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' SENADO FEDERAL . . I, , . 

I' . 

\ ' 
' • i 

·Terooira 8 · da dooima segunda ·1egffilatora do· &ngrMSo Nacional. 

:107• SESSXO EM 1 DE OUTUBRO DE 1926 
. . . '' ,. ' . 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO 1 COIMBRA, PRESIDENTE . 
'•,.. . ' _,', ' '' ',, ' ' •.' -·" ' . ' ; I ', ';' 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os· Srs. Mendonca 
-1\Iar~ins; Silverio: Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Barbosa 
Lima, Souza· Castro,· Lauro Sodré, ·Cunha Machado, Godoft•edo 
Vianna, Thomaz Rodrigues, Benjamin .. Barroso, Ferreira 
Chaves; Eloy de :Souza, J'oão Lyra,· Antonio ··Massa, Veiumcio 
Neiva, -Fernandes Lima,· Lopes· Gonçalves, Pedro 'Lago, · Joa
quim Moreira, Paulo de Frontin, Sa'mpaio Corrêa, · Bueno de 

·Paiva; Lacerda Franco, Adolpho··Gordo, Luiz Adolpho; Rocha 
Lima. Ca'rlos Cavalcanti, Vespucio de .A.bre.u: .e Soares dos 
Santos· . 

.. O Sr. -·Presidente -·Presentes ·30 ·srs. Senadores,· está 
aberta·a sessão.. .. .. · · ·· · 

Vae ser lida a acta. · · 
. o. Sr. 2• _ Secretario procede ,á leitura:, da acta da. sessão 
anterior. que, posta em discussão, é, sem debate, approvada. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. 1• Secretario da' Camara dos Deputados remet-

tendo as seguintes · 
I • . ' ' 

. PROPOSIÇÕES . . 

N. 27 --1926 
~ ., -· . . 

o. Congresso Nacional decreta: 

•, · Art. 1.• Durante o per.iodo presidencial de 15 de nov~~.:.. 
bro de :1926 a 15 de novembro de 1930, o Presidente da Repu-

S.-Voi.VII ·1· 
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2 ANNAES DO SENADO 

biico, vencerá, ·annualmenle, o subsidio de f80 :000$, e o 
V ice-Presidente o de 60:000$, um e outro pagav,eis em pre
stações mensaes .. 

Art. 2.• N,\l caso de impedimento, por motivo de lice~a, 
o PreaidenLe da Republica vencerá metade do . subsidio. 

ArL 3.• Nos termos do art. 4i, da Constituição, o Vice
PresidenLe, ou qualquer dos seus substitutos em exercício do 
pleno cargo· de '[P~esid~qte .da:- Republica'1 '"perceberá o me~ mo 
subsidio fixadó·'·IÍO· ;art. 1~.:. --~ . .: • .. :. -~ · ·· · '· ·· 

Al't .. 4.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 29 ·de setembro de l926. 

Arrwlfo Rod1·ioue.1 de A:e·vedo, Presidente. - Raul de No
!'onha Sá, 1• Secretario. - Ranulplto Bocavuva Cunha, 2• Se· 
crelá~IO. ,'7;'; A',,CONmissã\)' de Fin;a:ncas~' ' . . ' ' I. 

; .,I\;, ,:_~7, 1 •,·,. • 1 , ..... , ' ti:. :J !li 1 r ( 1 ,. ,, 1. ~ .. ,t ! • : L 
.. -· 

N. 28 1926 

Art.• t.• Na i legislatura de; 1927 a 1929,: é·de~150$ o subsi
.dio diario de cada Senador ou Deputado, durante as sessões, 
·e de 5,:o.oo, ... a,ajudal,de.:custo·.: -: . "' .. ,, •/. · -.:. • 

Art'. 2.• Durante as sessões legislativas os membros do 
;(long~esso .l~~ionat.,não.,.podem,,,accumular,; o: subsidio com 
,qualquer,,;outr.a .quantiil' p!1oveniente.,de remuneracão pela in'
vestidura. de cargos publiccs,·,paga, pelos: cofres::federaes,. esta-
.oduaes.e municipaes. '''"'"ir:·.:\ .. : .. ,, .. : • .. :: .·:::.: ... i:· .::::.· ... ,. 
... .,, ,Ar L·. ?.~ .Oí,Senadoc iOt;,DepuLado que; sem: Justificação ou 
U.cenca ,e;x:pressamente· :colioedida's , pela,: respectiva .. Camara.t nilo 
.comp.arecer,, •ás,. sessões,, ,por mais . de trinta, , dias· consecutivos, 
rPey>:lf3r~ ,dii:eitp aQ1,s.uQsidio .correspondente: ás mesmas faltas • 
. ,::· Art'i"'4.·:·Revogam-s'e a~''disposiç.Ões'em 1contrario} .. ,, I ... ' ' .... 

Camara dos Deputados, 29 de setembro de Hi26. :..._ 
,A',•nolfo, .Rodri(lues: de ,,4:.:evedo;• · Presidente•;· 1-'.;.., Rim.l:''de) No
·ronlta Sá, 1• Secretario. - Domingos Barbosa,· i2• Secretario. 
-A' Commissão·de Finanças. ,,::·n: .: ,<, , .. ·•,. 

,,:; · O Sr~ 2•·secretario: procéd~'a'l'eitú~n:~l:ios' seit\jnti{S ·~ 
,,;l,l~·~~l'l'!/i1; , •i:~::•1l1 :1!'.'·4 , ,'\ ,l>;;,#oll'l-':[11 11:· 1.,'"' 1 • •,•:' L

1 

1'1'/::·\ \I!.!'\/) 
N. Si2 - 1926 

. 
'::'"- . ',:' ., ,· ,' '. ' ·.'.-:?·~··· ·: . 

·: ' 1'' Em' 'nada'' 'eÔffr'é': a 'CôifSÜtui'cão ·i obm:' ·a, ':prtividência' con
tida no projecto n. 51, deste anno, e consoante. a. qtial 'aos 
juizes federaes silo assegulo'ados. 1v:encimentos de · accôrdo com 
() trabalho que a lei lhes impõe. 

Não se trata, com tal· !Providenciai de prejudicar qualquel" 
dos juizes fede\'aes, diminuindo-lhes as vantagens inherentes 
.ao cargo; trata-se apenas df31·:augmentando: :essas mesmas .\·an
tagens, subordinar esse augmento ás condições de trabalho 
·que::~· r lei' llhes · •prescreve:, .. •Sóménte ··por isso. perôeberão mais 
()S :,Jutzes das.•circum~cripcões'•que ·comportrntr'maior numero 
-de litígios e consequentemente maiol' numel'o de despachos e 

' ' 
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de sentenças. São · mesmo cousas . deslguaes estas de maior . 
·ou menor c~pia de processo que a lei não póde, nem .deve 
prender· no àbsolutlsmo dei mesmo preceito. 

· No seu· ·luminoso parecer o .honrado Relator, Senaaor 
Lopes· Gonçalves, ·vê a solução _para o caso na cre~QãO de novos 
logares com os· quaes se cons1ga uma ·melhor dlVlsão de tra
balho, de· mOdo que aos juizes de secoão se reconheçam · lden-

. ticas vantagén$. Póde ser mesmó que melhor· foHse tal' so
lução, ·mas ·o projecto não a deu, e o que nos .incumbe, v~r no. 
caso não é precisamente si· ha melhor solução que a consigna
da. no projecto.: mas, apenas, .si é constitucioual a que !!&Lá 
nelle,:Ciontlda •. ·. • . • :. . · .. ·.: . · · · ,,, . 

' ., ''" ··' ".; "·' ,J • ' • ' • • '• " :• • I • -·· 'I:' . 
. .. , u alvitre· do nobre Relator .nlio attenderla, como o· ·tez o 

prOJecto,: ao la~o ·economlco ,da .questão, que é de con~lderar-se, 
demes que a 1sso não ·se· opponham os. nossos . mel!dres con.;. 
stitucionaes •. Exemplo frisante . da ' legitimidade desta pratica 
esta .nas· gratificações pr6 labore,. em .que para. reter· um tun
ccionarlo em certo cargo, de . que se poderia despedir pelo 
tempo de. 11erviço, assegura-se-lhe um maior vencimento que 
o asslgnalado para os que · a ·, seu lado exercem ldenLioas 
runcçlies; · · • · · : . . · . · 

·· Exigindo dos juizes ma1s serviços é natural que a lei os 
. compense com ·maiores vantagens, sendo até esse um iradlcclo
. na! criterio em ; nos31l' formação judiclarla ·para distribuioão 
de entrancias. · . · · · . . · . 

. Demais, ba longos·,anÍlos exlst~ a desigualdade de venci
mentos para os .ju1zes e. nunca foi allegada, por este tacto, a 
iucoustitucionalidade . das disposioOes .. que a prescrevem • 
. . . Não:ha, pois, razão; para se cons!derar inconstitucional o 
referido .projecto, mesino na~t med1das consiiDadas nas ali-
neas·:ll",· .. S• e:,,., de seu .art. ·11". . · 
. . · E' como pena~ a Commlsslio.. . . .. 

· · · Sala das Coinniissftes, so· .. de · íietembro de f 92G; ..;...· Buenó 
Brandifo, Presidente; ·~ Be7'fla1'dino Monteiro, Relator • .;... FM'-
re~.a Chave•. - Lope1 Gonçalve1, com o seguinte· . .. 

· VOTO IlM SEPARADO • 
.,. . \,' 

· · 'õs ar!S. t• a 7". e a. t• alineâ ou olausula do O:rt. 8•,.dô 
projecto, ·nada . teeni : de .inconstitucional. · 

' Não .assim as 2•, a• e 4• alineas ou clausulas desse dispo
s'itivo; estabelecendo desigualdade . no. tratamento . pecuniario 
ou remuneração aos juizes seccionaes e seus subslitutos,.·como 
passaremos· a demonstrar. · . . · . · . . . · . ·· 
. · . IBem~sabemos que, desde a lnst.ituição da Republica, com 
o decreto n. 848, de U de outubro de. 1890, do Governo Pro
visorio; em seu .. art. .33, começou a · pratica differencial na · 
consignação dos. vencimentos entre os. magistrados federaes 
Inferiores. · . . . · · · · 

·· Mas, si 'aquelhi · decret.r .o primeiro que estabeleceu ver
bas a· esses. err\i'lcnfes represeufantf1S dO ,lurlir.inrin, por SOl' 
anterior á ,Cónst.ituicão, pOde, nessa pariA. ser tnl~>rnrlo .no 
regimen diJtatorial. depois da promu l~ncão drsla, !.ornou-se 
incons.titurlonal ·semelhante processo. de fixação de venci
mentos.· · · · 

. ' ..... · 

• ,~ 

. . 
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..... C()m effeito,. ,o ,Jwl!ci!l-rio, ,é , )lm p()der, poljtico, , ,c.om..o ,o, 
é -o L~e;JolaLivo o!J de !'az~r ,)eis~, O.s m.em.J?rps :.0)1, .o.t•sã.os, ,do, 
J.ud\~lax·.w,. gu1u:uaua,. a )~1enrch1a,. ,e§La~elll(l~.a , !Pe!o. ar,t. 5f>" 
$ . lAonsLitUlção, , lll'~rce,n~, ·, !lB· , me~.mªs·: fl,!nl,lçoes.,1: gosal!l . , P()S,. 
m~sm()~ di,reJ~o~ :l; .partl~~pam d!J ;lq~n1icas, respon~~~i,li~~d!Js~, um :JU~ .le,<;l~x;al, ,_da C~jJit:al :C!O' P!'l~. nã~ lcm .m.alpres, nem 
nwno.~e;sdaH~;!blflct.lesd. ,q~p1 . )lmh ... JuA1z, fed~x·!'~h~!l· ~do~~~·, ~!l ''~d~~t1o. l.:irP:l.B(), o,Ac1:e, ou ... _ o . .-. au Y: . ~:l!'o:~.se era, e aco!'o, · ~·
n1d!i. IJe!a. Çou.sL1tu1cao e pe,la,,Co~o!Jd~ao, 1!;.3~01!4, .~e.~.:d!l, 
i}C!V~mbl,'O ae, 11!91!,, ·é s~mpre a m.e~r11a, 11uer _se , ~ra~e. de ,;Es
tado de ·grande ·ou pequena exLensao 'Lerr1tor1al, ·quer: se,'de.;, 

. rx·onLil uma secção jud1cial de grande ou pequenlf''popÜlaclio:• 
. . .: ·<::onseguintemente, . tem. sido flagnnte .• aberração. :e .ln.ius
tiça, embora. sem .protesto •de .interessados;ca :praxe,;adminis.o; 
tcaLLva :.ou .orcameuLar1a da,.::tixacllo· 'de <vencimentos dos• juizes 
seccionaes .. ·,['em .·.constituido .a .mais • clamorosa:. das. Jnconstr
tucionalidades. a·;di~paridade que· ... se vem :praticando,; e,~:ainda; 
se , .. pretende. tcumular ·,com ,,este·, pro,jecto, na . remuneraoilo, :a 

, esses umagistrados.,. Semelhante. costume,. inj ustificavel: e. uini
QUÓ,::fér.e de .. fren!B ,o.,preceiLo do ~.:?~. do art.t72

1
.;.da ,Coristl,: 

· tuicão, a nol1resa e independencia do Poder. ·Judie ario; :o·,.sys.;. 
tbAlma ~ou.: regímen., poli ti.co . 9u e . '.adoptam()s, .. :e .• o .. .ill;Var.lavel 
Preceden.te, .como . elemento. h1stor1co, .. doa .. pa1zes,, de., gov.erpo 
fedtll',&.t.iyo, ,qu_e JlODsasr.am. :a. dua!içlade de ,magistratpl'a,. e. Ql.le 
nos serviram de ·proveitosa fon[e, ...... •,:: ·:·. ~· .. 

Ora, si todos são. iguaes perante a .lei, como admittir a 
anomalia de .. •um• juiz ·federal da' •inesma>categbrià•:•peréeber 
men!Jr:.vencimento .:9ue •outt:o't •Mas,·•poder~o:objectàr.:. ~o :juiz 
secciOnal· de:•uma ClrcumscrJpção ·muito· populosa··tem••sempre 
ma'is 'serviço. que: o de·:outra' com: ·esca'ssa•:ou- dimimita :popu
lação, .. :::Facll. é ;a; •· resposta··· contra• •esse.cargumento ,:<iE; ··assiin, · 

·· alem de não ser exacto haver. ·mais:•sarviço i onde ·maio·r·.::for 
a população, pois que uão .hesitamo~::aHirmar: que··a secção 
de )\tina~ não.. tr9;balha m~is,. )lOr exe~plo,"·q·u-~.II:B.: 4~ ,,A :ma· 
zonas' e Pará:,· por. causa. das questões de .. dtretto.,:marihmo, 
occorre- que,". ·éladó' ·se· :n'llo VerlfiCasse, "éssa. · clrcumstâiicla;' ; a 
solução não· 'deveria'' ser'"a ·cta ··t~esigualclilde de · iieiiê'imenti>l; 
mas a de augmento de juizes. como se . procede nos outros 
paizes. ··. · ' . 

Si a densidade de: ·.populaoão .,fosse argumento. então 
um deputado, por exemplo, .de Sergipe ou do. Amazonas. -de 
Santa Catharina ou do P,iauhy,, .de~er1a receber. menor. silbsl
CI'o 'que U:ni Deputado '.de 'Minas,' de São· Paulo 'ou. dO: Bàhia •. 
Entretanto, esse. nllo ·. é· o 'crlterio' .. :em: :relacilo ~-â' ''legislatura; 

· dando' tal cicoorrimcia, lógat' s'ónierite ao a~onto 'de" repre-sentantes ... '. '. ':·· .... ,. .. .. ...... ·.·:. ..•.. •" .... ' 
tI ,'' ,' ''· .·; · ·• ·.f'', 'o'\o< ·.,"of·'-'··•'""1'~·,' "1\ 

E· prova de que n!o é affluenCJa·:.ou eue;;so de'· traoalho 
a determinativa da .. differenet!. ~e reril~il:~ra~áo,','i t:~fliol..:.a,· Jâ', 
entre nós, com ,o· nnmero de ,JUizes .federaes .na capital, .que; 
corriecando um. hole silo :tres. . ' ' : '·. ' '. ·.· ' :' ,. ' . ' 
·. · Nilo ha c:u'pm 'Ignore 'que, uma das, maiores ,im1occupaclloil 
ao~ pov,os liberaes ~· democr~ticos 'é .a. ~e. cerilar ó''Ju~!chirl~ 
~as ma.w;~s p-nran! ms. Dah1, 9s prmc1~1os ,da . . t'i~a1.iqi~dade, 
wamt.Jmbthdatle, conforlavel e mt.ani'!IVP]. para· mrm.os. remu .• 
nernção dos magistrados, pelos onaes. ·mnls,qtié ningllem., s'e 
bateram os convencionaes de .Philndcl!ihia; fendo' á. 'fr.eilte 
Almrnnder Hamilton. qunnrlo trntnr~m .~é; dnta~::ns' t.reM.co~ 
lonias, que se emanciparam do' domltiio inglez de um· .Codigo 
Politico. E, nssim, s1 seria. revoltante e incompat.ivel com 
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, a)ndependencia desse poder a dimiliuicão de. seus vencimen
Jos, do. mesmo· modo não se pó de deixar de reconhecer quanto 
·'se tornaria · condemnavet· estabelecer desigualdade . de remu
.nera.cão entoo .. os . orgãos ·.o~;~ memb,ros desse departamento, 
.Pe~:tmentes á mesma categor1a funccwnal. Semelhante· absur- -
· dô.' constituiria .c constitue aLLentado. á cssencia do. regirrien. · 
'á"ordem 'publica e constitucional. . · · · . · · · · • · 

·. ·· E é por· isso que ilos Esllidàs Unidos, havendo actuál
mente nove (9) Ctrtes Federaes de Circuito ou tribQnaes re-
gionaes, algumas com mais extensão territorial. que outras, · · 
cada ma·SJslrado ou· juiz percebe annualmente $ 8.500: e, exis-

. tindo. 1~6 juizes districlaes ou de .seccão, cada um tem· a re
muneração de $ 7, 500. Só o Estado de N•ew .York 'se divide 
em :12· seccões;:tendo ·a·· metropole; a cidade de New York, seis 

''(6}· Juizes 'federaes.-· . · · · 
: li• 'Da .Republica· Argentina, "cuja Constituição de .25 de se
t.P.mbro•. de' •1860;' com a ~-:o:-~ l~stallos Unit.h>~;: de ·17 de'·setem-

• bro'·de '1787, nos serviu de mc.delo, nos vem a mais brilhante 
·•pratica sobre'· o~··•vencim .• nfo" ·tio~ magi~trados federaes. · · 

;··1•• Alli,· além•·dlf''Ruprema >Côrte· rle'·,Jp~fi\·a. composta. de 5 
hiizes,'percebendo''cá'da nm pes.o~ 'l.ano nnnnnlmentP.. hacinco 

· · trilíúnaéi!' federâes ·:de· àppellaçãri. creado ·o nltimo em '1910. 
'ê 20' iJu'izes '·de'lsiicção; 'recebendo r, ada .in iz 21.1100 pe~os ror ··a:n·nof·. '.·:· ,l j .~·)·· ,,·_ ...... , '.:: '···,·.·: •• :.· , • • !.. ·. ··.: 

. '.·· .. .'Coniô,sé v'ê~ nesse't!BÍZ 'PPnhnma rlffferença existe na re.~ 
··murieràção'' àtt.ril:ítiida a membros 'de tribunal inferior ou re
'!l'iíinaFe · a .h.iizes s~ccionaes. como, aliás, se dá nos Estado~ 
Unirlos na proporção de $ t. 000. · · · · 

·E. assim •. é 'incontroverso que nos rlous ll!'anrlP.s nai~es 
americanos. qne nos serviram rl.e norma. membros ·da mesma 

· cat.eJZoriq rlo ·Judiciaria federal pet·cebem identico tratamento 
pecuniario. . · . 

.... ,[ .. Desf.e, .modo;·llm· face do ,est.urlo .. comnarati:vo.ll, rio s:vstema 

. .in:var.iavel,do~ povos,q\le;.mais· actnaram .na fQrmadio de nosso 
, , actual regímen: ,politico:-· o- amerir.ano . do norte e·, ,o. ar.l!'en
·tino . .:.- é• insu~lflnfavel o nroress'o que t.emo~ ·Rdonfado .. rlesde 
; os. primeiros . rifas · da R:epublica. em relacão á remuneração 
. dos. juizes. seócionaes;' . . .. .. • · . · . . . ·.. . .·. .· · . 

, .. ,, 'lo: esse:~respetto; post.B' a questão nm .semr'devidos termos, 
'nllo·:póde ·haver•rlnM· opiniões e seria: t.risf.issimo docnmento 
historico nersistir nessr. ·twidente erro :de' rlirPito: qnRnrlo no& 

· .,.cor,re .o i!P.verr de. nmmnr. e .. de!end('r a harmonia. e indepen
. ;.d,en'~ii( 1 ~;,~ .·n~ll!'.~"-; .~o li tiro~. . . · .. · . , · .. • . . . . 

, i• t•·:A;.propria;.jnsf.lftoael!o.do pr011l(lfO ,vem. ainrla. em ano10 
· do rJ:losso.-.nont.o de·. vista .. condemnan'do. em absolnfo .. a rlon- . 
•.trina.Je~islativa.rlo, Conll!'llSM. seguiria, Mm soluçllo d~. contl- · 

. nuirlárle. em irinf.a e seis f311) annos rlA vida rennhlir.ana. 
Tem sirlo mais qne desenirlo esse procedimento illlll!'a\ e in
.lusfi(~·~om·o ·o fMà·. at~·,·nnnro te'llno. o de nnrmittir a IPII'iR
Iatúr'a.·conf.ra eiciirA~~a iii~!lMi~~o rio tirf · :H. n. 25. · rln r:on~ti-

. :l.i.í!cllo:~ értte.:·o.'. SnprfÍmo 'l'rihnnnl 'F'effPrnl fix-11~se ve.n~iml'nfo~ 
. '. aos ,tunc'rionarios· dé '·sua Secretaria. qúe~ti'io que. fl.\ra. bri
" lhahtemeilt.e. levnnfn'rla na Commis~í!o (Jp. 'F'innnQI\~ ·pelo SA
.' 'narlôr . Rueno'.'rle . Paiv'n. e 're~olvirta: 'ri e nr.~r.rrto rom B!JIIP.llP 
. ,pr!nrinio. ntilrl' SP~nrlo . rnPffinniP. 'rnrrr.er itPRf A ('nmrni~Rno . 
... · · . E. 'em·''l1rffar1A. affirmn' o PmiMnfn.n,tnr rlo.'nrn!Pr.to nnp 
'u'm Jnl.z fl'ifÀrnl' na· Ar"'enthui.' ~e•in · 011nl fl"tr n RA.r.r~o nP.rM
bia. até 1907, 16,800 pesos, calculando que, hoje, tenha mais 
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de: 70:000$ em nossa moeda, visto haver sido augmentada 
para 36.000 pesos, depois daquella data, a remuneração .. do 
jui~ da Suprema Côrte de Justiça. . . 

· E, não fica ahi: Foi S. Ex. buscar, tambem, o exemplo 
da Inglaterra, paiz onde a magistratura . é bem remunerada 
e cercada das mais effic i entes garantias, allegando que um 
juiz inglez, 'seja qual fór a natureza, percebia em i 918, libras 
1;500... . .. 

• 
• • 

. : · . E' tempo de acabar com essa prolongada anomalia, ttr
mar a verdadeira, uniea e intangivel regra em 'assumpto .tllo 
momentoso: como o de que se .. trata. E' chegada a· opportuni
dade desta Commissão, ouvida, como foi, sobre um ·dos. Dials 
relevantes problemas,. despertar no animo do. legislador · :a 
salutar interpretação e pratica. dos. princípios constitucionaes, 

·: da igualdade em face da lei e das garantias geraes, sem. exce
pção. aos .. membros da magistratura, Cumpre, pois,. rehabili

·farmo-nos, converter .em. lei ordinaria •. assegurar em um. só 
· .. padrão a independencia do Poder Judiciaria, estat.uida .· no . 
· art. t 5 da nossa. Magna Lei, dando golpe decisivo no crlterlo 

· re~tional da remuneraoão de seus .membros, Incompatível com 
a similaridade de fuilecõcs, deveres e responsabilidades . e 
com a magnit.ude desse irnp01•tante orgão politico e de ·sobe-
rania nacional. · · 

• 
• • 

Em relacão aos prooúradore's secclonaes; · embora nllo 
qendo jul.gadores. ·. m,em~ros da ' magist.ratura; mas simples
mente orgãoR do mfmsterto pnbli~o. promovendo e defendendo 
a just.ica 1iunfo ao Judiciario. nlio se nos digura, ignalmente, . 
compatível com 11 systematizaclici. const.if.nclonal a dlfferenca 
que. implicltamenl.e, fixando os vencimentos desses tuncelo
narloR nos EstarloR, aul.oriza o pro.iect.o entre estes e os pro
curadora~ . da Repnbli~a na Capit.al, que percebem annual
mente .\0:600$ oU 3:400$ por mez. . . . · · . · : · 

A remuneracão desseR represenl anleR da, .rústica deve .. ser ·· 
Igual. porque . idenl.iras silo as suas funccões, havendo. até, 

· ná "série da Unillo rle~corigestionament.o oú· disilrlmlnaello de 
servico com a i~ve~lldnra, ao .lado d!! ,t.re~· (3): procnrad(lres 
para as CJinsas. CIVets, de um procurador criminal, ou •especial · 
para o crime;· ·. · · .. · ~ · · 

. ' ~, '\ ' • ' '. I 

·Isto posto. considPramos,. de acr.ftrdo com esses princlolos. 
ome rJpvpm """ plpvRrln• nnrn 110 ·nnnm;.ilnnnaP• .. on 7 ~liOOIOOO 
mensaes os vencimentos· de cada um do·s:.jninistros. do Supremo 
Trit-,nnl.FPriPrnl. que rPnJ:A~onfA.m mair·d~·e li.Oon. $ H.OOO. 
e ne~os R. MO ao .~nmbio de 15 l.iá fixarlo nara e•lahililladA 
·tlP .no•~n · mnPda' adindicnrfos rPqprotivamrnte. ao lulz .su
.Premn de Tn~rlaterra. ERindoR tTnldos e Ar!l'enlina. . . . · ' 

Do meRmo modo .. entondemns rrne um .iui1.. seMional. se.la . 
rrnal ft.r n. ~er.riio rfllvp lAr A "llffillnPrarJin. rfp. !H ~1100!11. nm 
. ini~ •nhofitlJfn q rle 42 :000$ 'l um procurador da l\epnblico 
~ r! e 40:800$, annuaes, · 
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Cumpre, assim, o Congresso, te'hdo em vista as dif!icul
dades da· vida pela·· carestia de seus elementos. essenciaes, . o 
tlever de allender a essa premente situação e o de uniformizar, 
traçando a igualdade, a remuneração de juizes e orgãos do 
ministerio publico da mesma categoria, prestando, nessa parte. 
o · que nll.o fizera até a.gora, Cidelissima, obedlencia á nossa 
Constituição e ao regímen de direito observado pelas nacões 
que· nos. antecederam na pratica du systema federativo .. · ' 

E tudo i~ lo- no mo me~ to ~m ·que, com a mais lnclefoctlvol 
justiea, se· inicia rio outro ramo do ·Legislativo o· augmento 
de subsidio do Presidente e Vice-Presidente da Republica: 
dos congressistas com· a respect1•1a ajuda de custo. se oplns 
pela' incorporaçll'o integt•al •.da · I nbella Lyra aos venoim~nf M 
do funccionalismo e pleil.ei;un e reclamam os mililaresl·me
·lhària de· soldo perante ~~ Comm!ssllo de ·Finnncas do Senado. 
. · E no desdobramento ·desse moviment~ ll'eral não 'pode-
riam ·ser esquecidos ·os membro- do .Judiclario e .• os midos 
da. promof.orfa:· ou procuradoria ·federal e nllo se .deveria 1per
der a opportunidade de, .sob pena de criminn~a rAincirlenr.ia. 
firmar o principio da· io11aldade rn remnnPrar.Ao aos· ,Jnh:ee 
secoionnes e seus sub~til.uf.os. ~~fendida •e amparada. tambem. 
a situacllo eonstitncional do minislerlo publlr..o. ·· · · • 
· A ·esta CommlssAo, como n qualquer. oittra. ocimpet.e: . 

pelo nrt. 68 do Regimento, pr01JQr emend~ aoR. oroiPrt.n·~· qnP . 
lhe. forem aubmett.ldos para . ~mittlr ·parecer: A lei Interna · 
destn' Casa tlcnhuma dúvida 'lff~rec.e. oornn.e nenhnma exce
pollo' abriu a •esse· resrie!f.o.. Hi1. An.tln 'dP di re_ i lo, como orsrllo 
technico. e· velnndo. mais' de !'Pl'lo. nPln ·aunrtln ·e observaticla 
da no~sa · Mag-na Lei;· seria· ah~nrdo ·qne, como no en~o ·em 
norer.o. ·demonstrando, em parle. a inron~fifucionnlidncle de 
ull' pro.leeto. nllo pndc.sse esta Çommf~~no propor Pmenda~ 
pará. sanar as !rrcgnlarldades, q\le evit!Pnr.inn. co11nrnrando. 
desdP .logo, como nodliria• fn~r.r mmlnn'er SPnn"tlor no· niPnarlo. 
na ··l.nrP.fa le!l'i~lnfh:a, com o ·,mfor da rriPdida prBieofada. 
Aliás;· com o· vof.o · unanimo do Senado.· e~ta · Comml~s!lo .lá 
elaborou.· um pro.leclo ailforizllndo' o Rxernf.ivo a· nermntar 
.enm ·R 'PrPf'eitnra ·o t.Ar'rerin riT1rlP: qp 'IIPhn rlin•fl'l•lt'fo n etllff.: 
elo da Academia de Letras, que fora cedido pela. Franoa. Ora, 
onde h a. comoeféncfá• para sttsrsrerir ou· aore~ent11r nrni,11clos 
de lei, •nllo 1iiide rteill:ar de exist!l-aipara llmenilnJ-oq .on snb
qf,ffniJ.;os,' ·.onem· tPm atft'ibnil'llo nara · nm. ,,,, . nflo' 1'1~111' 
deixar tle pos~nil'-a para nma parte ou narfes rte~se. tndn. 

·.· :Nestt\{ condinlleii; "J)IÍrR Ml'rhrir a' ''ln~nn~fifn~.innnifrlarlP. 
rlc. pro.lecfo naq a7irillnlf on cla••sniM. 2'. S~ e 4' do tirt !!• of-

. . ferecc a Cnmmissl!o .as seguint.es P.mendas, ficando. ·assim. 
redigido o art:. s•: ' . . . . . . . . . ' . 

. . ' . : ' \, . ',' ' .. ·· ' ' ' . . . 

cArt. 8.• O~ mh1lstros do ~unre'mo. Tribnnal Fe
: dera! "f.erflo o~ vPnclmPntn~. anrotlAP~ .. rle !10 :ooM: oR 
. .fnfz11~ fPrlPl'nr.q o• rfp !'iA :Ono!t rinnni!Po: o~ .lnl1.e~ qnh- · 

At.lfnfoq o•· rlp ~!? .:00(1$. · n n~ nror.n,.nrlnrP~ rln n,n••llli~n 
de 40 :flOM nnnnaes.:. 

• E ·com· e•f.n rnnrlii'i,n~llo rlp nl'riPm ~on~l it.Minna 1 npinn 
a Commf~do neln nnnrovar§o rio nrotecto. 

Ra ;a ria~ Commi~~/\lls, . em i 7 dr setemhrn rl~ 1926. -
r;.,pe.v Gonçalves,· relator. 

.. 

.. 
-~· 

. ·, 

.. .. 

.· ..... 

! 

. :"' . ' .·,.: 

~-

......... _·· . 
_, '·~ 

. " 
'" 

'•: ~-

'.· 

... 



• 

.!, 

',, ' 

Pll'lJI!<:l'ro DO SENADO N, 51, i 926, A QUE ElE RF.FJ!Rl!· O PAR!llllt"" 
:: .. · SUPRA · • : ·. ,; 

. · ' Torna e:s;t~nsivo â Justiça Fe~êrai o Regimento de CuÍitas 
da. JL1stioa do Districto e dá outras providencias: . :. i ... ,.,. 

Art'. ·t;• Fica extensivo á .Tustlca ~'eLieral o Rcg.!meuto· de 
custas. em. viga~. na Jus tio a ,Local do . Oistricto Federal.. · ·. · 
. ,. ·.Art., 2.~ Todas· as pecas dos autos poderão. ser da!ltylogrn
pltadas ou em pa1•te. impressas, .autbenticlindo'-as nn .. fecho,. e 
em cada uma de suas fólhas. O· eecriviio do feito. Sil.sP.:tratar 
de:sentenca. a.authentif1cacão competirá ao ju,iz qu.e,'a hon.v'er 
proferido;·:· . : ... , · · . : ... :., ·· .· ·· ·,: ...... ,.,, 

· ··.•·Art.. !i." Caberá .. aggravo da decisão. que julgar .. sún~·istente · 
a,: penhora. não· havendo embargos, ou. da, que os .julgar prova~ 
dos ou nllo •. nas execuciSeR e. acçiSes. executivas,·: inclu~'ivil f.is- · 
eaes. spndo que nORtas sómente quando pJ•of.eridas •contra .a Fa:~· 
zenda·Publica;' . . .... ' . · ~ .. : . ·,,,,,. : ··· 
• · · · •Art •. :4.' .Fica supprimido o .'t. Pcu.reo .ex-orficlo ·da~. dfll'isiS.e~ 
de··habeas-corpus,·devendo das mesmas ser .intimado,,.dentro 
dA 48 horn~. or ·regpecth•o. Proc•Jrartor .na, •RPon blica ,no~, 'Esta
do~,P,/Cerrif~rio do. Acre.,e o pt•ocurador criminal no,Di'lf.ricto 
Federar. . ·.,. · ...... : .,· , .·.·: ·· .· : .. ,,·;, ·.·.·• ,, ... . 
, ,., Art. 5.' .A atxa judiciaria arrecadada pela .justiça .federal 
será escripturarla no The~ouro !iaçional. e nas.:Dclegacias '1~
naes •. nomn .. deposito. para ·oonstttmr um .fundo. especial .:Jt~'iil.l~ 
nado. a Pl'OVP.r dP .JnRtallac3es ,,ondiguas .. os .luh~os. fcdllr'ies: ·na 
Canifal·rta. Republica, nos Est.arlos e no Territorio do Acre, 
de ar.Clllrdo r.om as.·. dofac8es. que, fixar o Congrcs~o Nac!o·.:. 
nah.·. · .. · · · ... · · · ... . . .. .·. ., .. , 
:·r,., ·ArL •6.' Aos.· ·magistrados ft>deraAs ,nomeados ... anterlor
mPnf.p •A l~i n,, 2:~924,' dll5 d11 .lanPiro de .t9t5. continua li~~é
gurado o direito dP. se· aposentarem· nos· termo~ ·da .teg!~la~llo 
cmtlio · vigAnf.e. ·ll: ·nos rnomAados riPnois· c!ella 'RP.rli aiml.lcadar a 
relr!'R·P~fRbAhr.irta: para a inacl:i:virlade dos Ministros, do ~upre
rri!i '·'l'ribnnn.l"F~deral pelo. c!Acr!lfo, l!'gislativo .. n~ '4'.837, ·de,. !O 
de'.funho.da'192.t.;r "'"<·<· J'''·::· •·rrp . ., ..•. _.,. :1,. < ·,:.,:.;: .. : ur ,:,:.. 
'· "' ·1\rt. 7;•: Ao~· Juizes fedP.raes e SflUs )ubRtitutos· nllo eoré . 

riP."LLonf.arlo. 11m ·pre.inlzo•·de sua 'Rnfl~idade, nara ,todos os Af· 
fPitns. o·tPmJ'In de licenca roooodida para t.ratamento de'saude 
nllo eítcedenté·de seis meze~ em cada trtennio: · .· ,', · .. ·,.-: ,: 
. , . Art ... R.• 011 Mln!Rtroq dn .. Supremo Tribunal FAderal.terllo 
OS,VAOCiimllnl,(l~.ll!iTÍ11RP9 d~ ,110 :000$000;., ·• ·.··. . :,::: , '. ;, • < .. , 
.. , · .. ns .lulzci~-. f~deraes .. terllo .o~ . Aeguinte~ . vencimentos an~ 
imapq: 110 Dlsf.riot.o Fetleral 54:00018: no~·E~dós .. de S ... Jlail':" 
lo. Minas Gerne~. Rio Arnnde do Rui.~ Rl·o de' Jarieli•o;·'rtlls 
~8.:0Ap$: ;no~ F.~f.ado~~,do.r.,J\ma~~nas, .Jlfl.rã .. M~rnnhAo, Cear!\. 
Pe~namhur.o •. Rahia .. P. Terr,Jtorlo. do Acr~;. 42 :,000$.;. ,I)Oll· de- · 
ma1.s .E•fnrlnR. ~I\ :.OOO$UOB,. . ·: ~. ·. · .· . ,i .. .. ·· · ·· . . , . · · 
·· · :Oq lufzos. federaP.S R\lbRt.itufoA· V!lncerlio,, respecf.ivamen-

f,e, 41.' :000$. :10:000$, 24:000$ e .. K0:000$000. .. · .,. 
Procurador dR RP.Pllblica ncf.q Estados tB :OOOJ!OOO. 

. Pnrngrapho nnlco. Ficam~~aberlas as neeessarlos' cre-
dJt.os. . · • 1 · · .. ,. · . • .- • 

Art .. 9:• Rnvogam-~P.· as 'disposiciSes em contràrio. 
Sala das sessõrla. 24 de agosto 'de '1926 . ..:.: A:'A:eredo • 

' 
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..,· ·' . .. ..... '' . : r .. 

I; ;_. _; ; ; ' : ~ ' . 

Justificação 
.. ' ,• 

,,/ ,,. 1 

: ' QuantO no art "t.• _;<o augmento' do·· custo :de vidi(o'Ào 
póde arlmiU.ir que ainda hoje vigorem na Justiça Federai as 

· taxas do •Regimento 1de · 1899.' que rerrúineram · acfos de· o!fi
ciaes com· fé' publica J!lBis:' pnrc.amcnte' do."·que' quà)q'uer·~de 
nósrer.ompensa ·os serv1cos: de um·mensage!ro urbano;'· V;· G; 
N,. 57.·-· .. -~pertidtfci';'ife: .r!f~' ter' sidd 1.e~ICOnrtàí:lt~~ it r#sdá'.'qlle 
devia ·aer•c&tada· ou nott!&r.iula· :..:.,.·i$' a ·38000·· '(conforme' .o··,:a.:. . 
Jor:•~dai·eausa):t,..'., :··-·'-:~.i~;.-.. · .',;(.,·-.-~--!, :.~-~--· .:.: .. , . ·: ·; .• 1:.-:;·,_ ;; .. r. 
··. · •·Quanto ao art•:• 2~·-.·· :'Essa lnnovaoli.o, rio processá federar. 
Já•'ohRcrvada pelà'.praxe• •em va1•iós • 'Jti'izos 'e 'no Suprein!i Trl~ · 
bunal'' Federal: 'imile ''mereceu• 'a· ''sag~ac!io • de·· seu' ·regimento, 
tem; -como·:vailfagem '·tmmediat:a:,:' fncilif.ar ·a: leítrira1 'dos ·ter:. 
:mbs,i · a!J tos:' e' ~epoi~enf·os~· I ibertando: as .. partes1 'é 'oS 'Julgildó:. 
res· do •martyr1o·de declfraclles· ~r8iphlcns·, ·que tanto· demoram 

.. e ''diff·icultam··o.' estúifo·''das' questões> forenses;' · ··· · · ·· ::' 6;· 
-::, ··• Quanto ·lio' 1Rrt:· a.• '·..;...'iA··· rnedidR' propostá' :iii' 'se· eneoriira 
accelta: mVCocL' do Proc: 'Civ;:; do: Districto •Federal :'· cSàlvo 
os• casós 'P.XprPiiRos· nn'·J,ei · d!i Fallml'ciaq; 'ii R 'iíggravos 'sAo' ád;
nilssiveis 'sómélit'e ·das•' deéísões :·:·;:; -xxxv:•_• •:que' julgarem 
·sübsistênte"IJ''1penhoril'i'iili.O : haveiltfO:' eiiJJinrgOS,. ·. OU'~julgal'e* 
a(inaZ:'pi'ovadoR·•Ou''não ·ás· embargeiii do .. 'réo·'nas: àcç6e1· eze.· 
l)lilivaà;:}nil "na.r'''e;rêcuÇI1es)~ •mer.reto r n!.'11 f6';752i 1 · dé '1924. ·a:ru .• :··t! 1~sa))'('! ·:_~·~:_,'.i ;,_.:;r.::.J_:::'; :~_ ,;;.';(,._!\,,_···: ~-_:r;!•.?:_: __ .··_;·:~i:.i 

~: ' .Otl~ntó:'a~ .ar~.: y ~·:& 1f!lroylile!Jef(a1vitràdif já vi~oriiil 
por mmf·o·t-ernpo;·com·,·anf.agem'·na Jl!Rftl)a •fPderal'e' tem .po~ 
fim evitar trabalho inutil aoSupremo· Tribunal: Federal;''ao 
·irú:!~mo•· · 1.~-mj:io• o~ 'ln ~eréiqáflo~· •dn · iior.iedadc e. dá'-'' Just.iea. fi. 
r:arAo •:sa:lva~nàrllndós~·'iloin' 'a· tntervençlà. obrigatbrlll.; 'do' Mf;-
'iifSlerio'-:'Puh1J~O~: :n,_~ ,;;,_ :!;::·,1· . .:·,. ' .. ::·,:.<:l·'J .. : .. i~"'' ,,:1:_,.- :•~:·(···. __ (.-. 

· Ounnt.o ao a~t .. 5.•.- E'· iú·gen'te •êuldar::sê ''das lhStillla" 
cões .da justiça. ~AmprP. fallada. P.ntre nós. a dar RO observa
dOI' wacional uma impressfío de indigencia e aos olhos do es
f.rangoiro a dn desaprPco dM ;poderes publioos. Funncionan
do na Capital da. Republica Am · edifioio já acanhado para o 

r seu. deR~:~nv.olvi.mconlo,;;Jr,ada vez~·erescente·.:. e,·: :nos r :Estados re
correndo, a •tpredio~ ialuga:dos. sem: 'aeguranca• :parn1 os • seus tBI!· 
.cb-ivosu!· sem. confo.rf:oi nar.a, qt·: eeus. servidores, ê .de, necessi
dade. ·immedintlb•>.dar•lh·e··' npparclhamenlo> .. condigno;rN:ada 
-maiP nafJJral · ·tlo que.,destinar• n1 esse obj'nel;lvo· a taxa que 
igual ·. finalidadP ::leve.-, na:,:jnatlca; .local.;. auxiliando• ,a,, oons~ru;
Iccãn1~_tin-.-.nrntn•·-~or,tm~~- 1.;~:;1.-:"; . :.; ··L -... ,~:-<:í· ll i-_:.,< .-,·r·~~t:·; 
... · •Quanto ao~'arL·.~.e~•--·.A!Ite a-.;rerra.!do.:arL··57,i,§,f";: .da 
:cnnRf:if n·icilo·: F.eãaral. ,os vllnclrnl!'nfos. ·dos. •.fui?.es·.i:ederaes s!lo 
·i'vreiitfr.livois :1( er: o:,lr.ll'i~lador.: nil.o•. distingue., os.- fixados para·'a 
act.ivilladP llo~ 11111' lho~ adveem · pela··,aposentadorin);, é obVio 
:qtie .rfi.qnensatol: ~~Pria 11 .relteraclío contida· na, pr.irnei.rn :parto 
· rlM: artiao:.nrono~to, pois se'· .niío . contestará' que,, sin antes :de 
'i9i5.;: taeRt·:mnaiRI.rntio~ .. invalidoR, a.o.:flm' dA· •1?0 annoq. eram 
apô9enfadoslfcom· todos. os··.ven::imentos •. a lei-·posterlor que. 
com •·o mesmo·, tampo, .. lhes .:dá:· apenas'· 20 do. ordenado,, • deixe - ...... ,'.;.' 

,·,··:~;:: ;•, ,::.~·,,,''' ~· •.~ :·;, ,•' ;.·• , ,j/.:., •',·25, ,.... ', ' ,I :, ,, • 

·de envolirAr uma dimlnul.cAo .-de esttpendio, acto de todo ma
nifestamente inconstitucional. A sêgunda· parte,'porllm; é'·um 

' ~ 
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acto de equidade, dos muitos que a magistratura já se des-
acostumou a receber. · 

Quanto ao art. 7• - A med1da, cuja restauração se pede. 
vigorou entre nós. vinda do cxtincto rerimAn e não se sabe 
porque foi revogada. · · . 

Quanto ao art. s.• - Os veiJcimentos actuaes da magis
tratura federal. são por demais exiguos. A conveniencia de 
constituil-a de bons elementos recrutados no COl'IPO dos me
lhores advogados. que. dlspl!em . de razoaveis bancas, exige 
para o . magistrado, que ingresse na carreira com flincc!ies de· 
alta judicatura. um estipendio compatível com. a .. represen
taÇão e necessidade do . cargo, entre as quaes a acquislQilo de 
livros custosos,. o alheiamento de toda e .qualquer actividade 
economica, as curas de . repouso •. que reclamam os dispendios 
intellectuaes, e o conforto indispensavel ao maximn . rendi
mento do trabalho. Aliás, assim comprehendeu o legislador 
de i890, ao organizar as Ju!lf.iças federal e local, remunerando 
os juizes do Distrlcto com vantagens maiores que as dos 
desembargadores da COrte de AppellaQAo. Hoje esses ma
.sistrados. que niio teem custas vencem pouco mais que os 
pretores e menos que qualquer dos juizes de. direito! Nos Es
tados o mesmo succede, com ·v,. g. em S. Paulo. onde o jmz 
federal: percebe o. vencimento dt! 2:0008 por mez. emquanto 
qu~ os ·Juizes locaes da capital e das principaee cidades au-

.. ferem 3:750$, discutindo-se. no momento. no ConRresso es
tadual uma nova methor1a. E em quasi todos, porém, os jui
zes do~ Feitos ultrap&SISam em vantagens, ·a situâcllo dos jui
zes da stlcQilo respectiva. Quanto aos .aubatltutoa nem convém 
estabelecer parallelo. . • . . . · . . 
· · Eis, pois, as raz!ies que me levam a apreeentar este pro
Jecto. ,que. melhora a: situaollo dos magistrados. federaes. at
tendendo tambem a condiQilo precaria em que . se encontram 

. os· pobrea officiaes de . justias. . 

' Um juiz da Côrte Suprema da Inglaterra recebia, em 
t918, annualmente &; 000 libras (i67.:0001 ao cambio actual). 

. Um Juiz da COrte Suprema Americana recebia, em 1909, 
annualment.e H.500 dollars·(9l:250$ ao· cambio actual). · 

.·· Um juiz da COrte Suprema Argentina ·recebia; em i922. 
anliúalmente, 311.000 pesos (9'5 :4001 ao cambio. actual); · 

Entre nós, o Estado de S. Paulo .paga aos Juizes de seu 
Tribunal Superior de Justioa a i!lliPortancia ·de 110 :OOOIOOô. 

Um Juiz da primeira lnstaiJcia na Inglaterra,· . seJa qual 
ft\r . a natureza. percebia, em . t 918. . annualmente. i. 500 11-. 
bras ( 47 :5001 ao cambio actuar. • · .·· · · · . . 
· . Um juiz· federal da ..Argentina, em 1907. J4 percebia 

16. soo pesos ( 4<4 :•520$000). tendo sido, porém. augmentados 
taes vencimentos, quando se elevaram os da COrte Supr.ema 
de 25.200 .pesos para 86.000 pesos, proximamente a 1922. 
devendo hoje perr.eber. snardada a Droporolo. mais de réis 
70 :000~000. . . 

Em S. Paulo. ·um juiz local vence 45:0001 e um juiz 
local do Distrlcto Federal. além das custas, tem 33:000$, o 
que aliás. ainda Importa em má: remuneragllo. . • · 
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· Pois bem, o Juiz federal do· Distrioto, que, pela orga. 
nização de i890, 'tinha i5 o/o mais qpe oa r!eRCmbargadores 
da COrte local, aos quaes foi dado o· vencimento de 12:000' 
(decreto .n. 1.030), vence, hoje. 25 o/o menoR do que estes, 

. ou seJam 32 :oooe, emquanto que os desembariadores per-
cebem >l2 :800$000, · · · . . . . 

· Um Juiz local de ~· Paulo percebe, como J!l se disse, na 
capital. do· Estado, 45'~00$, emquanto que o Juiz federal,· ua 
mesma aéde •. nlo tem mais de 24:oooeooo. · ·_. . · 

' ., 
E; em · 8• ·Paulo, • amda se pretende melhorar a maglstra" 

tura, ·cuJos Juizes de primeira instanoia da · Capital sliô • me" 
lhor. retribuidoa que os desembargadores da COrte de Appel-
laolio do Rio. . . . . . · . . ,, 

. . ' . ,,1 

· Tu ao isso mostra como· a magistratura da Capital da Re
:publica tem· sido mal retrJbulda em· relaoAo âa propriaa ma• 
gist.raturas dos Estados.-- A imprimir. . · · 

~N. 313- 1926 . 

Os regulamentos· de ensino militar que prevaleceram até 
os primordias-da.Republica, estabeleciam como praxe.para a 
investidura , do cargo ·de professor . dos cursos technicos - a 
vitaliciedade;---=' que ficava· dependente do concurso, sem que 
os officiaes nomeados effectivamente para taes lagares fossem 
affastados do serviço activo e concorriam com igu!leS direitos 
na escala das respectivas promoções_: · · · · ·. · · ·. · 
· . Veio depois -o regulamento chamado .-Benjamin Con$tant 

que aboliu ·a velha pratica dos concursos, de. modo· que ·os 
.novos lentes e professores nomeados em virtude daquella -re
forma;· foram declarados victalicios, ·mas conti.nuaram no ser
viço activo para o effeito de serem promovidos em concurren-
cil~ com os demais offlciiaes . , 

. _ Pelos regulamentos que se seguiram a este foi dada . ao 
ensino militar uma. feiolo mal$ profissional, -tendo sido. sup

. primidas umas -cadeiras e acrescentadas outras :de caracter te
chnlco, que melhor: satisfaziam âs necessidades do Exercito • 1 ' " . naCIOna . . .· :· , . . . .. · . · . . · , . · . , . 

Alei n. 3.565, de iS de,novembro de i9i8 acceitou a con
diolio do-concurso.para.preenchimento das vagas que se dessem 
no maglsterio·· do Exercito, mas . estabeleceu desde logo . 'uma 
exoepçlio .para os assumptos essencialmente militares, decla-
rando. na alínea a) do artigo i •, o seguinte: · 

a) os docentes. de assumptos esseiuiialmente militares, 
que só· podem .ser militares. effeotivos, serão nomeados por 
cinco annos; · podendo o Governo reconduzil-os, a juizo do Es
tado Maior, caso publiquem um trabalho sobre a sua •aula. · 
· · A mesma· lei estabeleceu ainda na alínea b) do referido 
artigo,. o seguinte: . 

"b) os demais docentes serão nomeados vitaliciamente, 
desde que,· quando militares, solicitem sua reforma, que lhes 
será concedida' nos termos do artigo 6" da lei n. 193 A, de 30 
rJe janeiro de i920." 
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Estabeleceu ainda· n' lettra. c). uma: nova restriccão quanto 
á reforma .dos· .docentes1:·mi1itares·. Diz, com effeito" .o, citado: 
dlspos'ltivo: ··.::<;.:-: · ." ,, '•·:·. ,,. . .... •··c: .. · .... · .: . 

• :· .: ;,_ • .,. ' 1 :". ·.o •' " ' I!' ·' · ,t ·' , ... · :. 
c) .os· actuaés docentes· éivis .e· militares;·:intermos; effe:.. 

c ti vos ou' em coriimis'são,·' são dispensados do' .conc,ilrsf) ' e': pro.:: 
vidos nos seus cargos e-reformados de accôrdo ciinfa 'lettra b 
dêstií'artigo, logo• qüe completem''ou ténh~m co!hplet~do ·cinco_ 
annos· de':Servlco ·no' magisteriô, serido;' porém, exceptilados da· 
reforma e da vanta'gem · dà· vitaliciedade os· professores de ma• 
t.eri'as:.essencinlmente •militares, providos• nos termos do ar,t. 1•, 
lettra,à) desta: lei . .-.. •·. ·;: .. ,;. u, ,.·:r::.·:· • ,,_-.t!.i. o.r:;,,., .,,. :·: 
. , '''De 'fiàrte 'qtHl 'pelo' texfti"dEFJei acima citado ficàram:·OS 
professores militares divididos em dous grupos:· 'lim, ·dos"que 

·tiveram, direito á, v.italiciedade mediante· a: ,ref,orm.IJ., ,que. ·lhes 
foi concedida· e: o ·outro;, con~ti.tuindo: o, gJI~PO: menor,· d()S. ~e: 
leccionavam mataria f)specializada.;.cu.io rec.onduccão -no exer~ 
cicio do magisterio :ficou dependente do parecer do Estado' 
Maior do Exercito.- e aue nllo :toram reformados, de accOrdo 
com as disposir.ões creadas. pela. nova .lei. 

Esta situncão duro~ -~té fÍIÚ, q~andÕ nela lei de orca"" 
mento daquelle anno, foi dada uma ouf.ra solucão que favore
ceu a·este grupo; de ·professores·-commissionados •. r,. ···: '' 

·· ":Oiz a,léi n:. 4'.~42;' !!e. 5'Cilí janeiro de :192i: ·' f • ~ • ·,,; ._, 
U •' ,. 1 •. •·• ,., ·• '' ,,t-.•••.·r·~l.:,·~·:. '; · ,'; ;··!·, ,·.::;· .. ·.-··~ ·;~) 

· · : · Art .. 42. Os. actuaes· docentes mlht.nrAS,. a, aualquer,,t!l.ulo; 
dos institutos • militares de ens.~no, .suilerior~- • são, t~n~sfénip<)~ . 

. para· o: quadro• Q. nas m~s~as cond1cões que os~ of.flc!aes, p~r-:: 
tencent.es a este quadro .. ·,., .,; .,,, ... , , : ., ...... • .. ::• ,,,,,., ... ::r: 
·, ·. ''A-transferenóla··para;::f):. quarJro·.0;:~·de ,jJUe11trata.-.o texto 
aéimà .. irrinortava em' reconhecer a :vitaliciedade para .. o!'! do.,· 
cerit.es' milit.ares, 'que: havia'm• sido nomeados· :em •-.commissíio; 

·· garanf.indo;.;Jhe's· no.-mesmo :temT'IO•'a';sua!:promoc.ão~· nó: quadro · 
espeiliiit-'c'om nre:iuizo ·dosi demais •professores aue;·.pnra,tobte
rem a vitaliciedade nos cargos de magistério,. ti:veram que, so-. 
licitar'·ils'suas'reformn:s:.'u•: .. , ·:, .,,,_, .•,;:;-.,-,,,,! .. ,.. ·:·:·!·:<: 
•.... · Asslin. ii',!Ài n.:··s:5~5. de::f~ deêrioveml:iro'dEI 1i:l9:18;r·cuJo 
cib.ie.ct.lvo ·fora impedir ciué eis ciffieinea• de 't'érra' e• 'rnar:::vives
sem f6ra das respeetivàs'•uriidá'des: demorando;;.sê n'o 1 exlir~lclo . 
elo , prpfessornrlo., ,te;ve o seu fim de~virtJladÇJ . e nlio ·:mais.· se 
.it)st.ifica' em fn'ce i>'aue dispoz o'a'rt.i~o 42:·da lei de 5 'dê'iianeiro 
de 192:1;' aue r.oncerleu a vitàlfiii~dàilé"part(os rllirMis• profes• 
sores · commi!í.ciion~dôs; sérif exiidr detrês' •a·• ni.!bl!o'Rnlio 'de >tra:"" . 
bailios. relatfvc)s ·ás in1a'ic'.áulns:ca ciue· est.avnm'lel!'a1ment.il"óbri::. 
gados e que lhes pi1rmittiO conl:inuarllm 'no serviÇo 'activai fà:.:. 
zendo' :.iuz ás .respect.lvas· promo~ões .. · ···h .· •.. ·.: ,,,. :. . '· · ,, 
' _; E''é' esta· ~it.üncftn.·áe·'infill'lorJdndei'em ·que ,fióarnm -col!o.

carlns·; .os · rlncAnt.es rAformndos: •rsemr, rienhtimn:.·:rnzãoude: ni.Hi
clnde· jusl.iflnnt.lva. que• o proiect.otpl'o~nrti: remover . .integrando 
todos n~ profilssnres na·' meqriln.'!lsnrn lrlilrle·, d'eif rl.ireitns. rlr-Rrle 
qne t.nrlns RA mnniPPm nnm identicos deveres no';desempenho' de 
suas fítncnõesprofissionaes.,.-'·:·-' • .-.:,,., .. ,- .. ,,· .. ,r ··'·" 
· · · ' R1t aindn ·11ma TJOnriArnolio ·ane -preniM RArr lemhra:rln.·.'por- · 

· ~:n~e elJa .iilslifinnrli nerfeitnmente• n' utilidnde:•dol projecto :su- · 
Jeito ao nosso estudo. ".:! ·.:. ,,.; . . : ;, . : 



. ,Em regra,.desde que se trata de fazer unia reversão, tem., 
sé. erii vista preiniar serviços anteriores; prestàéios pêlo 'offi..! 
cial beneficiado, de sorte ·que' es·sa providencia legislativa re
dunda. quasi sempre em uma melhoria de reforma. 

No caso presente, esta :hy-pothese'não ·se realizará'.' 
, . Officiaes bastante mocas aquelles a quem. o projecto al
canca~á:,: occupando modestos postos·na·:hiel"!lrchia militar, elles 
es'tão', em iloridii;)ões favoraveis para prestar muitos· e· valiosos 
s~rvic'os· 'ao Exercito; e ·à. Armada' onde por certo se .'distin:. 
güirão 'pela,'sua· 'competencia, illustracão .e critei'io ád!luirido 

. com· a' sua 'longa experienciâ na pratica. do magisterio superior; 
··::,,':A: Comlliissão de' Mar)nha e Guerra, tendo'em vista''que· o 
projééto)l: ·.57,, :corresponde ás nec'essidade8 do serviço '!llilitar 
e que, pelá)naneiJfii porqúe foi redigido o·seu ~rt. ·1•, ·ene, não 
trará'· um 'immediato · aua-mento·' de' IJespez&~l-' é·" de . parecer que 

· o mesmo está no caso de ser adoptado pelo Senado, ouvida <pre.:. 
liminarmente .a Commissão de Fin11nças. 

Sala das Commissões;<em ao· ·de· setembro de 1926 .-Fe
l~pe Schmidt, Presidente.-Soares dos Santos, Relator•.-. 
Benjamim·l Barroso,·. vencido •- .Carlos . Cavalcanti ;-= Mende~ 
.Tavares.,. ,,' .. ;·; .. :. "·J:: ··.·. .. .. ...... . 1 ... 

~ t 'J'i '' ' '.::L·_, ..-: . 'I ·,' ::.' ·,. '.'. •L : ' '. : ! '''::: l ' ! 

Pitô.TEiciTo· oo'si!:r4~o· N. 57,'ni 19.26;· ... gu11::s; uFIII\s·o·i>~~àER 
· ... : ..... · ·.· :·.,. ··--_ .. r_·:~ ... ,· .. ·.: .. :.·,·.· ... ·au __ .P_M_.·· .. ___ ~- .•... )., ·--·· •··• _,· · :-.• ·~ •~;-.• 

. .'•~!'.'):· ;;;;I J.,.;... : ,,,·,,~_1 /, ',l,',l,',;, 

•;:~;;-··-.:·l:J; .,.;~;::: . .!:;._:_;~~·.i .. -·~--' . .-. .: ..... -- ' -' ' i 

Art. f.• Os docentes militares vitalícios dos .institutos .de 
· ensino; . attingidos. pela , lei. n; . , 3. 505,' .de . .-13 ·de novembro· de 

1918,-:são.;considerádos, -no serviço .activo ... do.:Eiercito' e:· dá Ar:
mada e .... incluidos : no ,quadro· .especial,, no: .ppsto :que. ,ter.i.am si 
não tivessem sido ·reformados, sendo-lhes assegurados. as de.oo: 
mais:! vantagens ·da :referida lei;. sem dir.eito, .porém,. á. per
cepção de:.differenca: de: vencimentos·:do. período. da. reforma., 
.': 1 i,-Pacagrappo .. unico. A::inclusão no .. servico activo e canse;. 
quente:transferencia, para :o;·qu_adro.especial se dará mediante 
requerimento do interessadG aos Ministros . da . Guerra ou , da 
Marinha; dentro , do ~prazo: •de:, 60 ::dias, a, contar . da , publicação 
da presente·.'lei .• c•i:.: '·:· ''·' ;:·; ·-,:::·:,:,::·. : •. .. 
I f. • ' •' • 1 ' t , /' 'l .. ' ' ''I ; , ~ -• .·' · ' '~ · · ' ' " ' .. , . .11 ~ . ' ' '' •' · . · ' r . ' 

A.~~:J.la;,~~J:;~i~j;f:P,~:s·etemb~~ d~. 1926;"""7 Vespuc~o d~ 
·,; • , J ,,I ,• ' • • "·' , , .. , •' • I .. 1 , , . o : • ·., , , • , • • •• • , . • • . . . . 

• · .. a·~~~·~:·r;;.:( ./-_ ·----. · .. ·.::: • I ' . ' 

N. 314-1926 

; : f. (r,_. ' ',: ~ \..' ' 
Ao ~r.'ado apresenta· n·õSsó' ·collega, o Sr. Mendes !ra

vares, ~o projecto n. 59, deste anno, fixando os vencimentos 
idos•COIISeJIVOdores preparadoros• tl preparadore~ repetidores dB 
Escola ... Superior:· de I.Agrieultura e ·Medicina Veterinaria, .. de 
taccOrdo cem •a 'tabeUa -que :regula os vencimerlt.os dos ·lente3 e 
lp!•eparilclores· da~ :Escolas Superiores da Republica,. e : nn Con
•slitui('!ã·o dn ·Republica nenhum emburnco existe que possa ~m
baraoar essa adopção. 
'·· '··.·Sala das Cnrrimissões, 30 d'e ·setembro de· 1926. -· · Bueno 
'Brandão, Presidente: :_ •Miguel de Carvalho, Relator. ..:.. 
Ferrei1'a' Chaves-i-· Bernardino Monteiro.- Lopes ·Gonçalves. 

., . ' 



ANNÀil:!j . tiO . àBNADd , , 

PROJEC'I'O DO SENADO N, 59, DE 192·6, A QUE SE RKF&I'tE O PARECER 
SUPRA ,, 

O Congresso Nacional decreta: 

.Art .. · 1." .Ficam fixados em sete contos e. duzentos mil 
réis ( 7 :200$000) os vencimentos dosconservadores prepára~ 
dores e. preparadores repetidores da Escola Superior de 
Agricultura e Medic.ioa Veterinaria, de accôrdo .com a ta.; · 
bel-la ai1r:exa á lei que fixou os vencimentos dos lentes e ·pre
paradores das Escolas Superiores da Republica, a qual ·já 
se .acha: a·pplicada, unicamente, aos lentes da referida 'escola. 
· .· · Art .. 2. • ·nevogam~se as disposições em .contrario~ 

·. Sala das sessões, -i. de setembro de 1926 •. ..:... Me_7!des Ta
vares •. 

Jusli/ic~ção ····· . ~ . 
Os actuaes conservadores ··preparadores . da . Escola Su

perior de Agricultura e MLodicina V'eterinaria perceb•Ji;q 
desde 1913, os vimcimer:tos aunuaes · de tres contos de réis · 
(3 :.000$000) •. São, talvez, os unicos servidores da_ União que, 
erá período. de <loze annos. não tiveram os seus' ver:cimentos 
augmentados. A escola tem ·passado, desde a sua fundação, 
por successivas reformas e estes fuL'Ccionarios teem sido 
sempre injustamente esquecidos;· · · · · . · _ . 

Os conservadores preparadores, · de · accôrdo com- ·o ar
tigo 107 do regulamento da escola, pertencem á mesma ca.; 
tegoria de "auxiliares de ensino" que os preparadores repe-
tidores. '· ... 

A estes couberam, em 1923, • todas as vantagens -da. lei 
que reformou o magisterio superior, a .qual se tornou exten.o. 
siva a todo corpo docente da escola. . Por dlicQmprehensivel . 

. excepção esses conservadores ·preparadores ainda ·uma . vez · 
.foram esquecidos. .. . · .. : .· ' . ..,. .: . , · · .. . , :. . 

.AJém disto, n estes funccionarios .está conferida a guarda 
de tres gabinetes ou lalíoratorios (o que .·r.'ão .succede' com os 
outros que só se. occupam de um), com 'a obrigação. de todo 
o sel'Vico de aulas e, ainda inais; a responsabilidade de grande 
quantidade de inst.rumer.ios e a.pparelhos, cujos•.valores mon

tam a elevadas sommas.-A imprimir. · 
.. ,. . 

N. 315 - t926 ; ' 
·"'' ··t• 

' ' , , 'o ' ·~·:/ ·: ' I ' ' o 

· Ao· projecto · n, 115, do corrente anno, subscripto .. pelos 
honrados· Senádores Venancio N!liva e>A:ntorlio ·Moniz, equi
parando· os vencimentos do revisor ,dà'. Bibliotheca. Nacional 
aos da ·Imprensa Nncior:al, nenhum .. embaraóo. constituciunal 
existe, pelo que Pe acha·. cm condicõ.es · d·e seguir os tramites 
constitucionaes. · 

. <".::. -~ ,' .· . 
Sala das Comniissões, 30 ·de. setembro de 1926 • ..,.. Bueno 

llrandilo; Presidente. - Miouez. de '.Carvalho, . Relator. ~ 
Ferreira Chaves;- Bernardi11o Monteiro.- Lope1 Gonçalves. 



·, 
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PnOJEL'TO DO SENADO N. 65, DE 1926, A.QUE SE RRFER.I! O P.Ú\ECI>R 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: . 

... · · Art. ·t. • F'icam. equiparados os vencimentos do revtsor da 
Bibliolheca Nacional aos revisores da Imprensa ~acional. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario, 
Sala das- sessõeR, 14' de ·a·etembro·de 1926 • .....;,· Venancio 

N~iva. -:- Antonio Moni:. - A imprimir. 
i:, 

N; 3i6.- i926 \: 

... O ·projecto n. 68, apre~entado· ao Senado, em 15 do cor
rente · me1. ·e armo, -pelo ·sr. Senador Sampaio Corrêa, alte
rando o .art. 463 do Regulamento d,os Correios sobre o prazJ 
de tres annos para :validade dos concursos de 2• entrancia, 
não offende · dispositivos cor:stitucionaes; pelo· que a Commis'
siio é de parecer que o Senado o tome na devida consideração. 
. Sala das ·aommissões, 30 de setembro de 1926. - Bueno · 

Brandão, Presidente. ·- Bernardino Monteiro, Relator, ·-
Ferreira ·Chaves. - Lopes Gonça_lves. · 

PROJECTO DO SENADO N. 68, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
iUPRA 

· O Congresso N.acional decreta: 

. Art. 1. • F'ica alteràdo o àrt. 4e3; do Regulamento dos 
Correios, na parte em .que estabelece o prazo de tres annos · 
para a validade dos .concursos de 2' er.'trancia, passando elles 
a t.er .validade até .esgotar-se .o. numero dos candidatos appro-

vadoa . · · . · · . . , . . . ' . ' . 

Art •. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 25 de setembro de i926. - Sampaio· 

Corr~a. . . . . 
· . O presente projecto . resulta .da emenda apresentada ao ar

eamento. da Viação em o anuo proxlmo passado, e que o Re
lator,. 1hoje sigr:atario dest~, mandou destaear para constitllir 
projecto á parte. . . . . 

. A emenda ·visava sómente amparar uma equidade. 
. Constituem os Cot•reios, entre as repartições que exigem 

o concurso de 2' entrar:cia, a nnica excepção, obrigando a pre
scripçiio trienr:al das provas que impõem, no regímen postal; 
. uma habilitação. technica. e longo tiroci·nio nos diversos se.r-
. viços dos seus departamentos. . · 

As demais repartiÇões; or.l(fe ·as provas dos concurso~ de 
2• entrancia são menos. complexas,, garantem a sua perpetui
dade, visto que ellas, apenas, se destinam a conhecer, em dado 
momento,. o gráo de aproveitamento de seus emp.regados. na 
execução dos serviços de qne se ir.'cumbem, para o fim de 
aproveitai-os, promovendo-os em beneficio dos proprios ser
viços. 



''·.I •, '•.· \ 

/ 
. ' ' 
. ·'·! 

. Desse modo, desde que um .funccionario tenha dado pro7 
'Vas · ·suffic.ientes'' de· competencia · nn· ·assimilação· dos ·'se'rv'i,;os 
da sua repartição, não 'ha razão' para se estar a exigir delle, 
repetidas vezes, novas e rigorosas provas de habilitação. 

Os proprios ·correios, ·em· regimerl' ariterior, garantiam n 
perpetuidade dos concursos de 2~ entrancia e não .ha hoje mo
tivos para a restriccão imposlà 'pelo actua!' regulamento, .. , 
A imprimir:· .. .. · .- · · · ·· ... ,, ·· ,. ' . <J: 

.• ;,f·: :···. ::.)1", I ,I ! .·.i:' • -,:, 0 , • • i : 
1

' 
1 

.·. N •. sn-:- 1ue --.t~.:.. .•... ;·.·-~';'' ~-- . •.'' .. · 

Nenhum embaracÓ' r'ciinsti ttl·cionaf ':eiiste · .. 'ri~' adopcão ·.'do 
projecto· n. 69, dest11 dnr:o, su,ieito á apreciação do Senado, 
pelos 'honrados colleg·as •. 'J:iilvcr.io:., Nery,.,e Pereira Lobo, equi
parando os vencimentos de diversos funccionat•ios do 1tlinis
terio da Agricultura, ..Industria e Commercio aos chefes de 
secÇão: des.se· · Mir!isterio,· pelo :que . 'pói:le . 'seguir : ·os tramites 
·p totlloonaes·'-•--"'.· ··:·· · · ... _ ...... ····o·· .... . c ns 1 c1 . • . . . . . . , , , . . . .. .. . ... .. 

·'• ', li . " . '·.' ··;.• '·"' ........ ,_ ... 1-1· .•._\t· • ' '" '·' 1·•.···~·: 

.~:·.c Sala-.111as Commissões; .30. de -setembro. de i926.: ,.,..... 8u1Jno 
'Brandão, Presidente. - Migu.el.::de. Carvalho, .. Relator, .. .;,,.· 
"' o Ch · B d' 'M t ' ' . ' . •·•B!Jreu:ae. av.es:,,·-: .ernar tftO·: on.etro ... :. .-. '·'''J:•: -.. ,, .;;;, 

. , • I • . ••· , , , • , , .,, , , • ",· ' ,_,IJ " 

PROJEC'I:O.·IlO SllNADO.Jil." 69; -Dil:1.926,.A QUK EIE,IIEF~RE. O ,f!.\R&CI;;l\ 
·.· .. ·SUPM ·. · ,0 

.. :,. o 

. O Congresso Nacional decreta: 
o• 

0 ~ .. ., ' \ •·• 'I '•! • ', , I,· ,. : • '• , ' ':~, _, • :,'o"'' 

Art. i. • Os archivislas;~bibliothccarios-archivistas e bi
bliothecarios das ·Directorias. de Estatist.ica, l\luseu Nacional, 
Serviço de Ir:specção e Foincntó Agrícolas ·e Servicos c! o Tn-. 
formações e Industria .. Pastoril, bem como o en.carregarln do 
archivo da 'Secretaria de' Estado, todos do' Ministério da :Agrj
c'ültura, Industria e Conimei'cio, fi'cam ''equiparados p:u;a· ·to~ 
dos os :'cffeitos,' em' ''ericimentos c ·vantagens, 'aos· c.hef1~s dp 
!?acção do mesmo Ministcrio:· ficando· abertos, pa~a· taHim;: os 
·r:ecessarios creditas. e revogadas as disposicõe~ cm conhin%/ 

. .. !· :·:· \1 ,1.1 :~;'1 .,•,;·',:."-:1~ -:,:, •• •.'·.:.:, :·· · .1. ' 

.... ,_ ... •< _ . ·~ :: ..•.. J:u.stifiçaç~,o>: .. r . : '· . • , .• 'I ~ ' : ·, ! ; ; ::, 

As bibliothecas e archivos constituem sempro uma sccc~à 
âcis 'departamentos •publicas;· como se verifica. -na Secretaria 
(la'. ·cama r a dos Deputados; dos lllinisterios' do .l•:xt.oríor, · V'ia~ão; 
etc:·· ser:i:Jo· os' bibliothecarios ·e • archivistns· · os· chefes· d'eilscs ' . '• . . '• ' .. ,. · departamentoA. . . . . . . . . . · : · · 1'', • • •• : • • ' 

. . .. E s~J1do 'assim, é de ~oda justiça que ·os serve~tuàrjci~ que 
dirigem laes' .dependencias ter.hilm' nA ·. 111e_smas • rega !las. dos 
chefes de;seccãb, principalmente porqu'e···seus cargos Ílfio· ~ão 
passiveis .de ·accesso·; · · · · ... · · · · . : . ' : · · 

.· Sala das sessões. i 7 de setembro .. de .. 1.926. - S·il!Jeriu 
Nerv . ...__ Pereira Lobo. - .. A tmprlmlr. · .. 

, _'t •, 'I' . 

. . N •. Si8 - 1926 
,·r , . 

..... ' . 
. • : .' .,. . , I . • , ; ·. • . , : . .. :. , " ~ ,. . .· . ' , 

·· A providencia,, cont)da no projecto r:. 7~.;;deslé n'nno, do 
Srmador i\1 endonca Mart.ms, consagrando mr.d 1 d~ de ordem. es
colar, no curso secundaria e supcrió'r· da ·Escóla Militar, re~ 
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salvando a falta disciplinar, nada offerece de incor.'Stitucional 
e se desdobra na esphera do n. 30, combinado com o n. JS· 
do art. 3-i da Constituição. E; assim, entende a Commissão 
que o mesmo deve. ingressar na ordem dos trabalhos legisla-
~~. , I• 

.. Sala. das, Commissões,. 30 de setembro de 1926. - Buei:o 
Brandão, Presider:te. ,;_ Lopes Gonçal1)ea, llelator. - Fer-
reira Oltavea. - Bernardino Montei1'0. i.~ · 

PROJECTO DO SENADO N. 71, DE i926, A QUE SE REh'lliRK' ,, 
·o PARECER SUPRA 

o. Congresso Nacional decreta: 
Art. f.• Os alumrios da Escola Militat•, preparatorianos 

ao t• auno fundamental, matriculados em 192ô, que se al'as
taram dos estudos por motivo que não sil,ia o .de falta dis
ciplinar, poderão ter acceslio ao anno seguinte, desde que se 
sujeitem a fazer exame prévio em 2• época das ma lerias do 
anno que cursavam. 

Art. · 2.• Revogam-se ·as· r disposições em contrario. · 

Jultifi.caçflo · 

'Este projecto não pretere direitos. adquiridos nem acar
reta despeza de' qualquer natureza. Vtsa amparar moços de 
bom comportamento que ,aspiram a. carreira militar o de
sejam su,leltar-se á prova ardua· dos· exames no proprio es
tabelecimento, nas mesmas condições de rigor dos · outros 
alumnos~ · . · · 
· ·. Sendo certo que esses alum·nos em get•al podem voltat· 
para o anno que frequentaram por forca do. r9!,'1llament.o vi
gente, é obvio que este projecto Importa em economia para 
os cofres publlcos; porque abrevia de um anno a despeza que 
o Governo teria com os ditos alumnos, caso não lhe fos~e I i-
cito ·tentar accesso no curso.· . 
· . Os cursos de· preparatorios e do t• anno fundamental, 1''>·· 
spectivamcnte,. rião são de especialidade militar, partanto, 
nA o · é. imprescindlvel fazei-os· no estabelecimento. . 

Sàla das .sesaões,. 21 de setembro de •0 26. - Mendonça 
Mart(ns. ~ A imprimir. · · 

· N •. 319 ..,... 1926 
.~ ' 

· O projeoto do Senado n. · · 62, · do: corrente anno, autl).o 
rlzando o, Governo a' conceder isenção de direitos de im
por.tacllo e de expediente ao material destinado á .construccíio 
do atadium do Club de· Regatas Vasco da Gama não contra
rlandoi· como não contraria, os preceitos da Constituição dn 
Repub ica, está no caso de merecer a approvacão do Senado. 
.. E' o parecer da Commissiio do Constit·liçl1o. . 

· Sala das Com:nissi!Cs, 23 je setembro de i92ô. -- Brwno 
11J·and4o, Presidente. - Ferrci1•a Chaves, Relator. - lJer·· 
nardino Monteiro. - Lopes Gonçalves, vencido, cm face do 
art. 29 da Constlluiçl!.o. que commette li Gamara dos Depu
tados a Iniciativa de todas as leis de impostos. 

S. - Vol. VII 2 · 

' 
·-
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· Ora, nessa generalidàde não podem deixar de ser .com
prehendidas a~· ieis que supprimem os· impostos ·ou 1sentam. 
de impostos determinadas- pe~sõas . pbysicas ou .entidade~. mu
raes, sendo a·bsurdo con~elluar que sómente são lei~ .. do~sa 
natureza as que cream, modificam, augmentando ou . cli11li
nuindo, as taxas de contribuição. ou tributos. Si motivos de. 
ordein publica e· constitucional outorgam ·em ·nosso regímen 
a precedeilcia ·sobre semelhante assumpto a!> outro .t•amo da 
legislatura, sem fazer ea:cepção, fóra de duvtda- é que o pre
ceito legal deve ter a mais absoluta applicacão, quando ile 
pretende privar a Nação da. arrecadação de impostos já de
cretados, tabellados ou previstos na lei orçamentaria. 

PROJECTO DO SENADO, N. 62, DB l92ô, ti .QUE 811 RÉFERJl: 
, - . O PARECER SUPJlA, . . . . i 

O Congresso Nacional resolve: 
' . , ~. , ' 1 I, i 0: > 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a conceder' a 
1sencão de direitos de importação e de expediente ao~ ·mate.; 
ria! necessario á construcção na Capital Federal do stadium 
do Club de Regatas Vasco da 'Gama; revogadas as disposições 
~m contrario. · 

Sala das sessões, 6 de agosto de 1926. - Paulo de Frontin. 
__;_ A imprimir. · . · . , · ·· · · ' : · . 

' , '. ' .. 

. . N •. 320 ...:.:: 1926 
; 1 I 1 I " ; \,i ~ . 

·,· : ,:·. 1/ 

. . . , . • •.. . • • ,· - . . • . ' .,,. •• r 

A Comm issão, de l\larinha e Guerra foí present11, , Pll11~ 
interpor. parecer, o requerimento n. H, de i9?3, P~· q1.1e o 
general de divisão graduado e 1•eformado, Coriolano de Car-. 
valho e Silva, solicita que aej11, a sua refor01a, con,sideràda,, na 
ef.fectividade do ppstç, que actualmen t.e occupa. .,'\.!lega o pe-' 
tieionario afim d'e juslifico.r a melhQria de sua reforma que,, 
não obstante os serviços que ;)restou na . expediç~ ~iii ta~ .de, 
Canudos,·. em .. ·1897, serem' cons~derados relevantes, .. nunca foram 
deVíidament11 . reQon~aciclos, , Pelo Go':ci;no, , porque .. Q ~ tit'lllar 
da pasta da !3uerl,'a, ·suaces~or elo inoly~d!l.vel warech11,l :~ac)la4.:> 
Bit.tencourt, adoptara criterio d.ivers,o do que estava então es
tabelééido para recompensar·· aos ·que mais se disti~gliissem 
nos combates travados no Estado da' Bahia, naquella ., época, 
contemplando a officiaes que se aohn.vam a dezenas dP. kilo- . 
metros do theatro das., ó'heraoões: militares em emprego de 
pura burocrn.cia, com a nota de bravura. · 

.. 1E' certo que na relação dos. offioiae~ que·. se".distingalram 
naquella expedição figura· a nome,do .peticianario .. com a nota 
de 'Valente ·e de terem sido relevantes os se11vioos, que prestol!l1 
na abertura da estrada estrategioa .de' Monte Santo a canudos.·;. 
· Mas nessa: tmesma relação ·ha.rtambem outros :nomes· de· 

offioiaes que, segundo o .ofíicio:·do commando. em,chefe,:pQrii 
taram--se com bravura nos combates .. de 25, 27,. 28 de junho 
e .18 de ,julho do referido anDo. ·-de 1897, .como,. por exem'Plo, 
o coronel graduado Manoel· Gon.c!Jlves Carvalho Franca, per
tencente ao :mesmo corpo do requerente, que, segundo ·a or.: 
dem do dia n. '906, imnexa ao reql.lerime)lta, portou-se com 
bravura por accasião de ser ~ssal@lo q comboiQ que vinha a 
seu· ,Qargo.: , ........ ·.. . . 
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Ainda mesmo que. o commando em chefe em operações 
militares activas considere este ou aquelle official como bravo. 
e com direito; portanto; á promooão, independenteme!)ttl das 
disposições legaes reguladoras' do · accesso aos postos · nas di
versas armas, o Poder Executivo, em virtude da resolução de 

· 1;;; de junho de 1007, ordem do dia n. 4~. promove us quu eu-
tender que devam ser promovidos. . · · , :. · 

E' uma faculdade que o Governo tem para resolver esse . 
dispositivo, llSsumpto àe. natureza àelic~&~a e excepcionat •como 
esse que entenàe com a promocão di! militares que prat.içam 
actos de bravura. E si elle ni\o ffca allsolutamente sujei~u 
aos actos, nesse sentido emanados do commando em chefe, actos 
que póde deixar de homologar, bem poderia, a seu cl'iterio, exa
minando as propo~ttas, recomp~;~nsar t~bem ao peticionario, 
se lhe l'econhecesse os serviços. Tai, porém, não se deu; o 
peticionaria foi pl'omovido a major tres annos depois das pro-. 
mooOes referidas, por antiguidade, sendo attingido pt;la com-
pulsoria' no posto ·de coronel. : · · . ·. 

•··· A Comm•lssllo de Marinha e Guerra. sem entl'ar mais de,. 
senvolvidamente no merecimento do pedido, e t.endo cm vista 
que o requerente ·já é fallecido, é de parecei' que seja archi-
vado o mesmo requerimento. . · . · 

" . Sala das Commisslles, em SO à e setembro de 1926. ....., 
Felippe Schmidt, Presiàente. - Soares dos Santos, Relator, -
Benjamin ]Jarro:o. -: Carlos Cavalçanti • ..._ A' imprimir. · 

• 
N.:: 32i - i928 . 

· Não havendo . similaridade entre os cargos de ?.elat.Iores 
da· Directoria Geral do Abastecimento e Fomento· A.gricola e os 
de primeiros offieiaes das diversas l'epartições d3. Prefeitura, 
porque ·estes são de concurso, obedientes, após á investidur~ 
inicial, ao. criterio .das ,Promoções, ao passo quo aquellos con
sagram funcções restrictivas á ·nomeação, que se deslocam 
sempre na esphera de uma permanente e invariavol accão, 
mdependente de concurSQ t: de gradaeõe&. ,tendo unicamente por 
objectivo fiscalizar a execução das lei~ .relativas á ·derrubada 
de· mattas e ao c'pmmerc·io de lenha e carvtlo, é eviliente que a 

· resoluoão vetada expressa um · vet•dadeiro augment) de · ven
cimentos ·sem proposta (undameutada do Prefeito, oontravin-· 
do, em absoluto, :o preceito do § 3• do art. 28 da Lei Organica 
do Distrlcto ( Conso1id. 5. i 60, de 8 di) maroo de 19041 • 
· Entretanto,· convém accentuar que, oomeoando com 

5 : 200,, obtiveram em i O de agosto de. 1922, a elevacão para 
8:00$, conseguindo; em 6 de Janeiro de 1925, mais 150$ men'
saes, a •titulo de locomoção, como' se vê nllo fOra da essenci11 ·(la 
fiscalização percorrer r;J fiscal ou zelador a ·zona em que 
exeroe as .suas funccões, de ·modo que passaram a recebei' 
!! :800$ annuaes. · · · ' . • 

Como todos sabem, creou-se . no Conselho Municipal, 
lambem, uma ta·bella Lyra, o que el'a natural, pot•qu!!. imi
tando a· União, todos são filhos de Deus e servidores da Patria. 
Ora, semelhante tabella cu !!Tatificação fOra, pol' lei n. 3. 018, 
de 10 de janeiro de 1925,. incorporada ·aos vencimento$ do 
funccionwlismo · municipal e essa lncorporacllo, no tocante ao~ 
zeladores• em apreço, oomprehendeu, ainda (é estupendo!) a 
tal ·consignação d'l i :soo• annuaes, pBI'a os fiscaes andarem cu 
para os fiscaes fiscali:aren+, àe modo que esses privilegiados 

'J 

• 

,· 
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da. munificencia de!iberativa do Conselho ganham, actual
mente :1.1 : tLOO$, mais de cento por cento. do que percebiam 

annualmente e ainda querem augmento e mais augrneuto; con
siderando-os o Legislativo do Districto. einliparaveis. aos pri
meiros officiaes dos diversos departamentos municipaea. 

E, tendo em vista estas considerações, entende a Comrnis
são que o véto deve ser approvado, em face do art. 24 da 

· citada Consolidação. . · . . . . 
.. _ -·· Sala das. Commissões, 30 de setembro de i926. - Bueno 

Brandão, Presidente. - Lopes··Gonçalves, Relator. - I•'el'l'cira 
Chaves. - Bernardino Monteiro. · · · 

RAZÕES DO "VÉTO" 

Srs. Senadores ...:.., A lei que ora vos remetto, 'e . cuja 
execução ar,aho de suspender, por • motivos . diversos.; não. po
dei•ia· deixar de ser impuguada.por .mim, sob pena de.·oonoor
rer; com a .minha acquiesconcia, para injustificavel sacrifício. 
dos interesses da Municipalidade, e1 ao mesmo .tempo, traindo 
o meu· dever, de tolerar que me aespojassem de· attribuições 
que me .. são privativas, permittindo que dispositivos claros, 
inilludiveis, insophismuvelmente expressos, da l.ei Organica 
do Districlo l.<'ederal fossem calculadamente violados. ·. . 

Deliberando, como ·em outro~ casos,· igualmente por mim 
impugnados, que os zeladores ·da Directoria Geral do Abaste
cimento c Fomento ·AgrJcola ficassem, "para os effeitos de 
percepção de vencimentos, equiparados aos primeiros officiaes 
das diversas repartições da Prefeitura'', isto é, ,deliberando. que 
os vencimentos daquelles i'unccionarios. fossem augmentados 
de 1·1 :480$ para 12·:590$, é, antes. de tudo, lastimaY-el que o 
Conselho. Municipal se mostrasse· indifferente ás aperturas. 
financeiras que, sabia-o elle muito bem, veem. opprimindo de . 
tal 1orma a administração municipal que não póde ella ter em 
dia o pagamento das despezas ordinarias, por mais que. nesse 
senlido empenhe os seus mais diligentes esforços., . . , . · 

.. Muitos, ... .infelizmente, foram· os casos em que .essa .in- . 
differença não vacillou em abafat·, na. quadra difficil que atra
vessemos, as solicitacões do devet• · civico: .sabendo, . como não. 
podia deixar. de o saber,. qual .a realidade. da situação finan-. 
coirE; sabendo que ainda não· se poude .eliminar: o deficit, que 
as laxas. baixas. do cambio e o encarecimento dos materiaes 
te cm alimentado; sabendo ·que. as · despezas • normaes. não • te em 
podido .. ser satisfeitas pontualmente, apezar .dos acct•escimos 
que a receita.tem tido; sabendo 9.ue:a administração municipal 
lucta no momento para. pôr em dta os veriíl'imentos do funccto .. 
nali~mo,. procurando obter recursos com:l.'que attenda . a esse: 
imperioso dever; .sabendo que as . verbas • orçamentarias não. 
t.eem sido bastantes para o custeio dos serviços ex is tentes; sa
be nele que ha despezas extraordinarias,\ inadiaveisl pat•a . re
paro de damnos causados Bela~ rcsacas c pelas cnuvas;.· sa
Jiendo de tudo isso, o Canse ho Munioipal·lastimavelmente não • 
se rPcusou a votar leis de favor e a apontar, .em todós.·os dis
trictos, .logradouros para, serem calcados,··sem. 'Se/dar .ao tra..: 
l::alho, como sempre, em todos esses 'tca'sos,··' :de~ ·crear a ne- · 
cessaria receita, para que pudesse legitimar à convicção, .• que 
nlio lhe devia faltar, de. estar deliberando sobre cousas pos- · 
siveis. · . . . ,~,; 

. . ' 
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·. A l'esoluoão ora vetada,. sobro padecer desse mal, é ainda 
atlentatoria do qull dispõe, no .§ s•, o art; 28 .do decreto fede
raln. 5.:160, de 8 de marco de :1904, segundo o'qual, como sa
beis, Srs. Senadores, 

•o augmento ou a di.minuição dos vencimentós e a,orea- ' 
. , . , ção ou suspensão de empregos .serão feitos, mediante 

proposta fundamentada, por parte do Prefeito, ',salvo 
', · · .tratando-se dos logar~s da Secretaria do Conselh'Q 1'. . · 

. \' 

•Ora, não propuz o augmento de :11 :480$ para 12: 590tOOO 
dos vencimentos dos zelr•dores da Directoria Geral . do Abaste
l!ill'ier.to e E'omento' Agrícola, e, si em t11.1 cousa algum dia 
p1.msossc, . não poderia ·fazei-o "fundamentadamente", satisfa'
zendo a exigencia legal, desde que fosse comparar com os· ·de· 
outroF os serviços prestados por esses funccionarios e levasse 
em c·onta os favores que já ihe~· foram feitos, com pr,odigall-
dado, nestes ultimas tempos. · · · 

A fa!La da proposta fundamentada não obstou, entretanto, 
a Ctt!' a lei suspensa pretendesse augméntar-lhes os venci
mentos ainda uma vez, na· esperança, talvez. de que a sua in
genill1 .c manifesta i!legalidade nudessc illudir o nosso julga
mento, dissimulada em um 5imples jogo de palavras, como se 
equiparação ·'de vencimentos menores a .vencimentos maiores 
nãro fosse, .aos olhos mais despre,cnidos, o augmento de· venci-
:nc'ntos a que allude a lei fecleral citada. · ' 

· Releva accentuar, por fim, que. ainda quando a situação 
finn::~ceira fosse folgada, seria lnjustificavel o favor que ora 
commento. · · · · · 

· Não ha P.aridade alguma entre as funccões exercidas• pelos 
prim~oiros officiaes e as· desjjmpenhadas pelos zeladores, cujo· 
é:levcr niío vae além de fiscalizar o cumprimento das leis refe
rente.~ á derrubada de mattas e ao commercio de lenha e car"' 
vão. São t:argos que em nndr. ~e assemelham, ·bastando ·relem.-· 
brnr .que os primeiros só JlÓde ütcupal-os quem já se encontra 
•:m· fim de r,arreira, r.m idade mais ou menos avançada. após 
longos annos de servicos. · · • · ' 

Até fins de 1922, percebiam os zeladores 5:200$900. A lei 
n.-•2;8751 de .10 de agosto desse anno, elevou-lhes os venci- . 
mentes a 8:000$, augmentando-os, portanto, de quasi 5.0 %. · 
' · A lei n. 3. Ot 7, de· 6 de janeiro 'do corrente anno, con

cedeu-lhes, a titulo de auxilio para locomoção - locomoção· 
que C:esde sempre ·é· da essencia da 1unccão por clles exerc1da 
-a wensalidade de 150$000 •. 

Como decreto h. 3. 018, de .1 O de janeiro ainda do corrente 
linno; não obtiveram elles apcn3s a incorporação da gratifica
cão especial da chamada tabelia Lyra: obtiveram tambem a 
meorporação aos seus vencimentos do auxilio concedido pela 
refcr•da lei n. S .0:17, de cinco dias antes, do fórma que pas
saram a vencer 1:1 :480$, tc:1do sido ·assim benefimados, depois 
de agosto de :1922, com augmento de mais de cento por. cento 
dos &eus vencimentos. 

Pela exposição feita, Srs .. Senadores, conto ter podido 
mostrar-;vos :que a ·,l!Ji suspensa. sobre ser contraria aos in
t.er(!S~es municipaes e attentatorin de attribuioões exclusiva:!· 
do PJ•efeito, é indiscut.ivelmente injusta. Espero por isso qüu 
aindn uma vez approvareis o meu. acto. ',' . 

. Districto Federal, 30 de novembro de :!92G. - Alaor 
Prata. · · 

• 

. ,·: ·. 

' ·. 
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RESÓLUÇÁO 00 CONSELHO MUNICIPAL E,O VÉTO, N. 43, DE i925, 
A QUE BE REFEREM O PARECER_ SUPRA 

' ,, 
' . ' 
I 

O Conselho Municipal resolve: 

Art• i.• Fic~.m, para os effeitos da percepçãÓ dos venci
mentos, equiparados aos primeiros officlaes da~ diversas re
parti~iies da Prefeitura; os zeladores da Directoria Geral do 
Abastecimento e Fomento Agricola. 

--· · Art. 2;• Revogam-se as disposições em contrario. • 
• , . Districto Fêderal, em i4 de novembro de t925. -~iero- . __ 

flymo 211aximo Nogueira _Penido, presidente. - Dr. João de, 
Castro Pache de Faria, 1• secretario, - Francisco Vieira .de 
~~. . .. 

'A imprimir. 

N ,, 322 ;...o. - i926 

.. Si. e;xiste, no Distrioto Federal, uma lei geral; a de. nu
mero 1.851; de 23 de outubro de i9i7, reguladora_ de ,apo
sentadoria dos funccionarios municipaes, estabelecendo, ela-

' ramente, que, para esse. fim, -só sejam .contados serviÇos _pres~ 
tados, as rapa1•tiç:ões .municipaes do Districto Fetieratr:ou do 
antigo município neutro, no. desernpenhl! de,,cargos e(fectivos 
estipendiados pelos respecti·oos cofres, excluidas quae~rtuer. 
inte'l'f'UJ!f.Ões, Z\cenças e· (altiul si é fóra de duvida que a. UÓRSÍl 
Constituição, a que devem ooediencia · não só os 1 lJOderes- -fe-. 
deraes e estaduaes, _como, tambem, os. dos , municip!Os, · precei~ ._ 
tua, ,.em sua recente revisão, que o Congresso , Nacional, artigo. 
34, n. 2~1 não, póde · 

' concéder Úcencas, aposentadorias' e re:i'órmàe 
.Por leis especiaes.. .. . , 

tor01~-se evidente. a inconstitucionalidade .de. qual.quer esiatu
tn legal especial, nesse sentido, . sejà da -legislaQãa :dá Unll~o, _ 
da dos' Estados ou dos. Conselhos Munioipaes, inclusive o do 
Distrioto Federal. .: . , .. . . , .. . .. · : .. . .•... ' ... 

Nestas condi~õ'es1 .o véto inerece appro:vac~. . 
Sala das Commissões, em 30 de 'sbtenibro de ·i926. ;..• · 

ll!Udro. Bratidtio; presidente.· -·· Lopes Gonç~W.I's,.·relator~ -~ 
Fer-reira Chaves; ~ Bernar~ino Monteiro~. . · · · · · · .. 

'·,, 

RAF.ÕI!S DO VETO 

. · ·Ao Senado P'ederal: 
:. , . 

., •i ~,I 

Sra. E!enadore~ --·Neguei meu assentlme~·tô 4 Inclusa re
solueAo do Conselho Municipal, por ser contraria aoa·.tntl!res-
ses do Dletricto Federal • . .. . · ··. - ' / : 

· Na verda.dA! nAo se· comprebendo, nem ao·. adu1!tte a· ne• 
nhum titulo, que possa interessar· ao Distrieto Féderal contar · 
a um só .servidor, .abrindo exoepcli.o, aliás, :a;·:·preceitos saiu- . 
tares estatuidos em leis de caracter geral e· estabelecendo pe-. 

I 
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rigoroso precedente á eclosão de medidas .de favor calcadas nos 
mesmos moLd.es, "qualquer !l!mpo 'de serviço municipal ou 
federal, effectivo, interino ou· em commlssão, rem"Jnerado ou 
gratuito, cumulativamente ·ou . não, diurno ou nocturno, . b:i
cluindo-se mesmo fa!Las justificadas e períodos de suspeilslô 

~ por effeifo de sentença judicial n. . . ·, 
. Pelo se'Q ·simples enunciado,· é faoll verificar :que a \pro

videncia contida na lei de que ora me bccupo toca a extremos 
d.o àbsurdo e representa tudo quimto ha de mais contrnrib abli 
preceitos das leis em vigor sobre màteria. de tanta relevancla, 
oomo seja contagem de tempo de1ser\'ico, ·da qual decorrem 
protecção e garantia aos direitos dos' seilhores funooionarioa. 

Nella se concede que o funccionario beneficiado seja fa
vorecido com dupla . contagem de tempo, d.ésdobrando o em 
que, por força de disposição resulamentar e pela propria na
tureza das suas attribuicões, prestou serviços nocturnos e 
diurnos:· Ainda mais, as·· faltas dadas. por qualquer funccio
nario, excluídas ou descontadas para os effeitos d.e licença, 
aposentadoria, e até para a simples percepção de· vencimentos, 
são ahi mandadas computar com s~crificio da tlrdem admi-
nistrativa;· .. , .. · · .. · · . .· , .. · 

Evidenciada . a inconstitucionalida.àe da delibéração, con
traria· de todo á. justiça, á igualdade e ás normas superiores .da 
administração, ·não é demais .salientar, ainda, .que a. referida 
medi.c!.a legislativa é attentatoria dos interesses· do Districto 
Federal, uma vez que viola, em proveito de. interesses pes
BQaes, as normas eslatuidas em leis e regulamentos municipaes 
Convertida em lei, o funccionario nella mencionàdo ficaria 
beneficiado com a contagem· de um• longo período de tempo de 
serviço e facilitada, assim, a sua aposenta.d.oria, com sacrifício 
dos cofres municipaes e desprezo , dos dispositivos eXDressos · 
da lei n. 1 ;·851, de 23 de outubro de 1917, a qual dispõe cla
ramente que só serão contados como uteis, para esse effeito, 
"os· serviços prestados ás repartições municipàes do Districto 
Fedàral . 'ou do · antigo Município Neutro, rio desempenho ·de 
cargos effectivós estipehdiadlis 'pelos respectivos cofres, ex~ 
liluidas qua·esquer interrupções, licericàs e faltas"; · · · · 

· Nada a conselha, pois, riem justifica, a lldopóão . da me
dida constante da resolução que tenho · a lioilra de enviar ao 
~eriaãO. · Ji'e.de!~l.·. . . . . : .. , . . . ·. ' · . 
. , · . Districto ·Federal,. 5' de dezembro de 1925. - Alaor Prata. 

", _, ·: 
. ' .: , l :. ':'' 'i, i : .": • J, • j ,' • : , , : • i , • ' 1 ' ' , :; i ' I 

REBOLU.ÇÁO·. DO CONSELHO MUNICIPAL :E O "VE'TO" DO. PREFEI'I'O 
! •I • N •. 48, DE .i 925,, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

' ~ : ' .' ' ' _ • I • ' ' t , ' • 1 ' ' 

.:· O .P~n.selho Municipal resolve: 

Artigo unico. Em virtude do decreto legislativo numero 
4.594, de 19 de janeiro.de .1922, ao cidadão Raphael Pinheiro. 
no cargo· que exerce,. de bibliothecario municipal, devem ser 
oontados; para todos os effeitos, além do tempo de serviço no• 
cturno,. pela metade, .cumulativamente com o de serviço diurno, 
qualquer outro ·d.e serviço municipal ou. federal, effectivo, In
terino ou em commissão, remunerado :::.: ê'ratuit.o, cumulativa
mente.· ou ·não, conforme. tenha ou· nlio havido accuinulacfio,. o 
das. f111tas 'jilst~fic~i:las, si rião, o;x:cederem. de 31} por ann~, e o 
de suspensão JUdJoial, se ·for JUlgado · mnocente, obrigado, 

' 
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porém;'o·mcsmo funccionario a comprovar, dentro·do prazo 
,d.e noventa dias contados da data deste decreto, os serviços 
cujo tempo quizer contado, e não podendo, depois dessa com
provuciio, allegar qualquer outro tempo de s'erviço n e lia· an
terior; revogadas as disposições cm contrnri~. 

.Dislricto Federnl, em 15 de novembro de 1925. -· Jero
nUmo Ma3!~mo Nogueira Penido, Presidente. - ·Dr. João. A.· 
C'astro Pache de Faria, i" Secretario. - Francis r. o Vieil•a' (];c 
Moura, 2" SecretaL•io. -:.A imprimir. · · · · 

E' . igualmente lido, apoiado e remetLido á Commiss,lio 
-- . de Constituição, o seguinte: . 

PROJECTO 

N. 87 - 1926 

O Congresso Nacional decretu: 

Ar L 1. • Ficam os tres primeiro.!, trcs segundos ·e os tres 
terceiros officines, ·cffcctivos, da Dir.ectoria Geral do' Ser
vir-o di! Povoarumtr.. do Ministvrio da Agriculí.m'n, equipa
rado~. pa1'n Lodo~ .:~s (lffeitos, aos da Secretaria de. J~~l.adn, 
do mesmo Minlsterio. 

N·l..~ ·!.• li'it:an. 'al.ort.oq . os ~rrdiloo neccs~a•·l•l~ para · o 
c~mprimento desta lei. 

Art. a.• Revogam-se as diAposições em contrariQ. 

· Jt.,ti(icaçflo 

, . ;,A Directoria Geral do . Serviço d.o. Povoamento, séndo 
uma .. repartição antiga, outr'ora Repartição. Geral. de Terra~ 
e Colonizacão, então subordinada ao .Ministerio da Viaoão; 
superintende diver.sàs repartições, entre· ellas a de . Immigra~ 
cão e Colonizaclio em varios Estados da União, cujo serviço 
aug'menta dia para dia.~. • . . . :: .·. . . . . .• . , .. . . , 

O projecto visa. unicamente, reparar uma', in.Justioa, 
porquanto aquelles funcoionarios que contam . milis de · 15 

. anncis de effectivo •exercioio nos· mesmos cargos; se 'Veem 
na difficuldarle do obter accesso em virtude do' · reduzido 
quadro daquclla repartição; além do mais não ha juslificati
vâ~ parn' essa desegualdade· de ·vencilllilntos; porquant.o a ca
tegoria, · funcoões, obrigâç6es ·e responsabilidades . silo · idenli
cas ás das Directorias Gemes do mesmo ministerio. 

• , ~~..- ' . I , ' ' '' 

Sala das SMsões, 1 de outnbro de 1'926, -· ."Vendes Ta-
pares... , ;.·: · ' 

Comparecem mais os. Srs.: A. Azeredo. Antonino Frei.; 
re, Euzebio de Andrade, · Manoel Mon,jnrdim, · Bernardino 
Monteiro,· Miguel de . CnJ,"valho, Modesto:~ Leal,· Mendes Tava
res Bueno Brandão, Jos,; Murtinho, Affonso · de. Camàrgo, 
Fclippe Schmidt e Carlos Barbosa (i~l;·;: · ',; ~·. 

Dcbmm do comparecer, com oau!;!li; .iusü'ticadn, .' os Srs. : 
Pires Rr.bello. Eurico .Vnlle; Costa Rodrigues,. ·Euripedes de 
Aguim•, .Toão Thorr:é, Epitacio PessOa,· Rosa :e: Silva, Carneiro 

. ~. ' . . . .. 

' "'··. 

• 
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da Cunha, · :Manocl ::Borba, Goncalo fiollembergí Antonio' Mo
niz, Moniz Sodré, .Jeronyll":o Monteiro. Washington LUis, Ra

·. mos Caiado, Generoso Marques e Vida! Ramos (17). 

E• I igualmenl.e, lido, pos.t~ cm discussão e appro:vado . o 
seguinte . 

i>ARJ!CER \':.r 

" N • 323 ...... 1 !126 . 

ftHiacçtio final da emenda do Senado á proposição da Ca
mara dos Deputados, n. H, de .1926, que .autoriza a abrir, 
pr.lo Ministerio da Ju11tiçft e· Negocios Interiores, um· 
credito especial de 40:950$000, para pagamento do 
pessoal da Escola de En(e1'meira11 e mai., o necessario 
para dcspeza11 da Secretaria da·· mesma Ca.mara. · 

Ao artigri 2' : . 
. Depois das palavras "Camara dos Deputados 

ac.cl'esconto-se: ... e· da Secretaria do Senado"·. 
Sala· da Com missão do Redacção, em ·1 de outubro de 

1926.- Modesto Leal, Presidente. - Tl!omaz Rodrigues, Re
lator . .....,. Benjamin Barroso. 

O Sr .. Presidente - A proposiolio vno sct• devolvida (t 
Cama1•a dos .Deputados. 

, ' I: , , , . : ' , , ' , ' 

·o · Sr. ·Presidente - Está terminada a leitura do t)X[)C
dicntc. 

' ' . . 
Não ·ha oradores inscriptos. Se nenhum Senador quer 

usar da palavra na· hora c.do expediente, passo 1í ordem do 
dia. (Pauan.) 

• 
ORDEM DO DIA 

INSTITUTO: OSWAr,DO CRUZ 

, 3' discussão .da. propp~ieão da. Camara . dos· Deputad~s 
n. ~5 .. de t926, que 11xa.:os venciment~s do pes~onl do Instf, 
tuto Oswaldo, Cruz. · ··· · · · · 

. , ''· 'I. ' .. ' , -
O Sr: Paulo ·'de FronUn -'Peco a palaVra. 
:I.' ' ' . ,· l, . • 

O Sr.· Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontm. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, estou de in
teiro acoôrdo com a · proposieão da . Oamnra dos Deputados, 
ora em discussão

1
, e, com .as emendas a ella apresentadas .pela 

illustrnda •Comm1sslio de Finaneas, as quaos foram hontem 
· yotndas, em 2' discusslio • 

. ' Venho, JlOrém, submetter. á alta. oonsideracão do Senado 
mnis umn emenda, que visa conigir u:na desigualdade. . .. 

·, ,• . 
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·.:Entre nós, os .OOJ;'pos docentes . da Escola. de Minas de 
Ouro Preto, .do Instituto .Nacional de Musica. e da Escola Na
cional de Bellas Artes niio tiveram elevados· os venuimentos, 
quando o foram ·os de 'outros institutos de ensino superior e 
tnmberi1 os do Collegio Pedro II. ' · · · 

Nestas cond·icõe.§, ha uma verdadeira desigualdade· que 
deve ser remediada. 

Trata-sE!' de uma questão que me parece de maxima jus
tiça, e com estes ligeiros argumentos penso ter justificado a 
emenda que vou submetter á d.eliberacão do Senado. 

A emenda é a seguinte (li!) • 
:' Era o. Que. tinha a ·dizer·. 1.\ .. · 

'venr á mesa e é lida a; sejnlirit~ ' ' \ 
'',1 )\ ' I'' ' 

0 1 •< i ' ' ' ' . > :, ' ,'o " ' I I" 

\ .. ,., '. ; :\.' .·:. 1'\,'l·· ,, 

. EMINDA 
' ·', 

Accx:éscerite-se: · ·' · · 
·,I 

· Art. F•icam equiparados os vencimentos. do· pessoal do-
cente da Escola de Minas de ·Ouro Preto, do Instituto. Na
éiôhal dê· Musica e da Escola Naé!tinàl tie BeiJas Arles aos. 
do pessoal docente das éscolas' 'de erisinb superior db '1\firiis'.;; 
teria da • Justica e Negocios· Interiores, 'e . o Gove11no·. autox'i-

. zado a. abrir. os necessarios creditas , para este ;fim •. ·. ' ' , 
Sala das sessões, 1 de outubro tle· i926; ·-· Ptwlá' dé 

J'rontin. 
' ···, ' ~ :· ' ', 1 • 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam il. emenda 
do Sr. Senador Paulo de Frontin, que já foi lida~ .:Jueiram 
levantar-se; (Pausa.) · " · · · · 

Apoiada., 
' I " " ~ ' : ' . '. • ~ ,' . ' i ~ I ·,' tj ' ,;.. : . . ' ,' I ,' I ' • 1 " ' 

''·' 

. :· O Sr.·Bueno Brandlo•'-!Peço•.a.palavra ... , ... · 
,I • , • ~~ 

as 'denie:íà emendis O Sr •. Presidente - .Vou mandar lêr 
apresentadas á proposicllo . 

. ~ ., .·, . ', r, , '· · .. 
,. São lidas as seguint~s '' · •· · '· 

• • , l!l:MBNDAB 

Oncie convier: 

. ;~lf~~r~io~ .,~l~~~·.é~~~~B~~~~tt~a~'t.~~osa9ts;flft1t~~r~l dJ; 
Assistencia do Dgpartamento Nacional-de SaiJ.(Ie' Publica nos 
dos sous collegas. dos. hospita~s do,mesmo departamento~ 

, • • •• , ,., '' 'I 1 • ' ... , ·: .,·, •. ,, .'LI ... ,,·, . 

· Sala das sessões, 1 de outubro de 1926. - Pedro Lago . 
. .. .'.\.,;::.-.1,'. l:· 

Onde,.convier.: .. :,. . , . ..r:: 1·, .. < .. .::· "'''' .. 
At't; ' ' Os chefes de secção' e os assistentes do Instituto 

Oswa!dó ·Cruz. serão oonsitlerados, _pàra todos· os· effeitos, li
vres· docentes da ·Fàéuldllde de •Medicina da Universidade do• 
Rio de Janei~o. · . ·· · ·.:· 
. ~ala·das sessões; t de outubro de ·:1.926. "- :Manoel Mon-
J!!.rdur.. · 

. ·.• .... 
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Aocrescente-se.: 
Art. • Eleve:.se a tres o numero de auxiliares medicas 

do Instituto .Oswaldo Cruz, filial de Bello Horizonte. 1 

Salá dali sessões, 1 d,!l outubro de 1926. - Eu.sebio,de 
Andrade. 

ó: Sr. 'Presidente-· .. Os senhores que apoiam· as emendas 
queiram levantar-se. (Pausa.) · ... 

Apoiadas •. 
Continúa a diseussllo. 

o· Sr. Bueno Brandia - Peco a· palavra. 
'.'\ 

. O Sr. Presidente - Tem a palavra o sr. Briend Brandão. 

O Sr. Bueno Brandia .e) -.Peco a V. Ex. que me taca 
chegar ás m!los a proposição com· as emendas. · (O orador é 
attendido. ) · 
.. · .... SI:',· ._Presidente, como o Senado: acabou· de ouvir; a· esta 

propos1çao foram apresentadas quatro emendas. , .· · .·. · . 
A do illustre representante do Districto Federal, Sr. Se

nador Paulo de Frontin, equiparando os vencimentos do pes
soal docente da Escola de Minas de Ouro Preto, do Instituto 
Na:cional de Musica e Escola • Nacional de Bellás Artes·· aos d'!l 
pessoal docente das escolas de ensino superior do .Ministerio 
da Justiça' e. Negocias Interiores; a do Sr. ·Senador ' Manoel 
Monjardim, determinanC\o que o chefe de. serviço. e assistentes 
do Instituto Oswaldo Cruz sejam cohsid'firados; ·pára todos os 
effeitos; livre•docentes da Faculdade de Medicina da Univer
sidade::do, Rio de ·Janeiro; a do· Sr. Eusébio de ·Andrade, 
elevando a .tres: o:·numero de auxiliares medicas dô Instituto 
Oswaldo Cruz. na ·filial de Bello Horizonte; e finalmente, a 
do Sr. Pedro Lago, :determinando que ficam equiparados; para 
todos os effeitos, os actuaes medicas internos do Hospital 
Geral de Assistencia, do Departamento· Geral 'de Satide Pu
blica. aos seus collegas dos Hospitaes do mesmo· departamento. 

Comó vê o Senado são emendas diversas que; natural-. 
mente, se .destinam a remediar injustiças e a tratar de inte
resse publico. Ent!'etanto, não me ;parece,; conveniente ·,que, 
neste momento, o Sénado delibere sobre todas ellas antes de 
publicadas, . afim. de poderem ser, 1 estudadas e votadaS·: depois 
do necéssario exame. - · ·· . 

Por isso, Sr. Presidente, não me oppondo a essas emen
das, pediria, comt'udo, a V. Ex .. que. consultasse: o, Senado 
sobre si consente em que seJam ellas destacadas para cons.tituir 
projectos especiaes, .e. d'6ste modo, poderem as Comm1ssõ~s 
respectivas elaborar seu pareeer,. como se fez com a proposl
cão ora em debate. Parece-me px:o:v.idencia salutar;, pois ·deste 
modo o Senado poderá deliberar com conhecimento de causa. 
na certeza, r porém, de que as emendas, no meu entender,. pa
rec'em, á ·primeira vista, attender á necessidade do serviçq 
publico e a reparar injustiças notacas no tratamento de uns 
Cl outros funccionnrios dn mesma natureza. . · · 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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Pediria, portanto, a V. Ex. que consultasse o Senado 
no $ontido do meu requerimento. (Muito bem; muito bem.) 

O sn~ PnEBmENTE - V. Ex; fà:i neste sentido . um reque~ 
l'imento. · · · ·· · · · . 

O SR. BUENO BRANDÃO - Faço um requerimento, em 
nome. da Commissão de Finan~;as, como ·Relator dessá Com
missão. · · · · · · · .. ' 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. enviará por escripto esse re-
querimento. •. · . . · .· · · 

· O SR. BUENO BRANDÃO - Sr .. Presidente, penso ser 
dispensavel requerimento,· porque, como. Relator, . formulo o 
parecer ~verbal por parte da Commissão. de Finanças ·sobre as 

.... emendas'. '· · · · · ·· · · 

' . ':o SR.· PRESIDENTE-·· v: Ex. falia em nome da .CommissAo 
dll'·Financns? · · · · ' ·· · · 

. • iQ SR. BUENO BRANDÃO- Perfeitamente; como .Relator 
tia proposicão. · 

.· O Sr, Presidente - Continúa a . discussão. 

O Sr., Paulo de Frontin - · Peco a palavrao 

O Sr~ Presidente - Tem a palavra· o Sr. Paulo de . .l!'rontin. 
' • ' J ' ' ' • ' 

" O Sr. Paulo de Frontin - Sr. . Presidente, agradeço· ao 
illustre . rcp1'esentantc do Estado de ,Minas Geraes, digno Re
latai· do ot•oiuiJento do Interior na ·Commissão de. Financas. 
No parecer, que S. Ex. àcaba de dm•, concorda,· cm seu-: nome 
c rio· da .Commissiio de Finanças,: com as :emendas, para:.serem 
approvad11s nesta discussão. submettidas, porém, a· nova· dis
cussão, conio determina o. Regimento,. a illustrada Commissão 
emittirá. com mais.vagar o.seu parecer. . . ' 

;, : E~to~ inteiramente' de · nccOrdo com'· a sólu~üo rladn 
por.'S'. •Ex·~r ·., · · · · · · ·. · · 

.·.' •O. sr. Manoel Mo~~~~di~..:- PeQo n pâln~~- . · .. : 
, :' • : ' · ' ' ;T , • ~ · , , , , ! '· ; ' •. - ,' . · • . I ' 1 ,' 

. · '· :O Sr. Presidente .:...; ' Tem a ·palavra o Sr. Manócl Moo:. . 
jardim. . · ·· ·· · · · ·. \ · : ' · ·. · · : · · · 

' . ' ' ' ' ' . 

• · O'Sr. llanoel :Monjardim. ~·Sr. Presidente, ~ed.i,n pnl. 
lavra para declarar .que estou de · pleno!;accOrd'O com o pa:. 
recer do Sr. Bueno Brandão: . · .:' . . . .. . ' 

• ( ·, , 1 • , , , ," I • ~. • ;. ' ,--. r ' ' 

i . O Sr. Eusehlo d.e Andrade - Peco :ár palavra; · · · .. ' . ' .... ,., ·. ,' ,, ,, ' 

· .'0 Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Eusebló do J\ri-
drade. · · '· · · ·· · · · · · 

'· '' 
O Sr. Eusehlo de Andrade - Sr.· Presidente, faço minhns 

as palavras do Sr. Senad'Or pelo Distt•ictó .. :Fedcral, cm rclaoiio 
ao parecer sobre as emendas em discussão. . , ·: · 

\ 

'~:·, . 
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O Sr. Pedro Lago -.Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pedro .La~ro • 

. . . O Sr. Pedro Lago (•) - Sr. Presidente, sinto pr~l'unda,
mcnte dive1·gir do illustre Relator - e venho fazet· um appello 
a S. Ex. a proposito do modo por que S. Ex. encat•a a 
emenda que tive a honra do apresentar ao Senado, 

·As emendas devem ·sor destacadas dos projectos a···que 
são apresentadas quando encerram· matarias diversas da 
principal. . ,, . ' ' . ' . . ' . 

Com a emenda que eu tive a honra de apresentar, isto não 
se dá. A proposição em debate, trata de augmentar os venci
mentos dos i'unccionarios do Instituto Oswaldo. Cru:.:, que 
estão sob a mesma direcção do Departamento de Saude P·u
blica, isto é; o mesmo departamento a· que pertencem o~ fun
ccionat•ios, que servem no Hospital S. Francisco '·de Assis. 
cujos medicas ganham actualmente, . tanto quanto . as en!'er
rileiras de quarto, obrigados a 24 horas no trabalho, dever a 
que as enfer111eiras não estão sujeitas; , . ·. · 

Ora, Sr~ Presidente,. se o assumpto. da minlla emenda 
· coincide pel'feif.amênte · com·· o assumpto do projecto, porque 
destacai-a? J>ara que. prolongat• .. por mais . tempo a situação 
difficil,' 'em que se' encontram esses funcêionarios, situação 
que é i•econhecida pelo illustre Relator do projecto?. 

· Além do mais, Sr. · Pt•csidonte, devemos l.Cl' ~empre muitO 
cm vista os precedentes do. Senado, . 

·Ainda lwnt.ém esta Cas·a resolveu que não dav1a s~r desta
cada do uma proposi(.iiLO que concedia cr"edito para pagamento 
a enfermeiras dO: Saudo Publica uma emenda que diz· respeito 
n funccional·ios do uma das Casas do Congresso Nacional. En
tretanto, ninguem clirá· que o. assumpto soja o mesmo: é com-
pletamente diverso. . . 

. A minha .emenda. porém, .Sr. Presidente, refere-se a fun
ccionarios .do ·mesmo departamento de serviço publico visado 
pela proposiéão. · . . . . . 
. . ,Por que destacai-a pa~a.consliluir projecto á parte ?I 
· · '0 Sn. BUENO DE PAIVA-_;; A' emenda a· 'qu<' V; Ex. se 

roferA ,iá tinha parecer da. Commissão do Finanoas que· sobro 
.olla ,iá havia sido ouvida, no .passo que a de V. Ex. ainda não 
foi estudada por essa Commissão., 
. · O. SR. ARISTIDES RocHA ..,...., E sobre a minha emenda, devo 
dizet• que ,ella foi enviada á ,C'ommisslio de Finanças. Além 
disso. não nugmentavn cousa alguma; era apenas o reconhecl-
monf.o de uma situacão de direito. . . . 

' ·. ' . . :, I' ; ' o • 

. O SR. PEDRO LAGO -Si a Commissão d.e Fmancas nao 
é ou\'idn sob1•e esta emenda é somento porque o Senado enten
deu considerar urgente ... 

O Sn. F!UENO DE PAIVA - O Senado votou 11rgencia sobre 
assnmpto j1í. estudado, e não sobre. uma. emenda apresentada 
neste momento. . · . . : 

( •) Não foi revisto pel~ orador. 

.,. ' 

' .. -·. 

". 

• 

' 
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o SR. PEDRO LAGO - ..• a passagem desta proposição, 
embora só possa entrar em execução depois de votado o. orca~ 
mento de 1927. . · · · · · · ·· · ' 

' Desconheço por completo. Sr. Presidente, deante das leis e 
do nosso Regimento, a urgencia desta proposição; cujos effei-
tos não podem ser immediatos. · ' . · . 

o' Sn.. All.IST!DES RocHA'- v. ··Ex ... Está farlando sob~e 
materia vencida. O Senador pelo Pará formulou. esse requeri
mento e o ·senàdo já., ap.provou. 

- · O SR. PEDRo' LAGO - Perfeitamente i mas devo justifi-
car a minha emenda, Elia encerra ma teria tao urgente quanto á 
da proposição, que augmenta os vencimento~ dos funccianarios 
do. Instituto Oswalqo Cruz. . . . ... · . :. . . 

. : São estas as consi~era~ões que submetto ao espirita de 
Justiça do Senado, esperando que elle não destoará, na sua de
cisão sobre este caso, ~as suas decisões anteriores. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem/) 

O Sr. Bueno Brandio - Peco a palavra; 

O Sr .. Presidente - Tem a palavra o Sr. Briàno Brandão • 
• :Lo . • , ' ' ' ' • i I • ', ' ' ' ' ." 

. o sr. Bueno Brandio _;,· Sr. Presidente, tólllei 'em c~nsl:.. 
deração o appello· do' nobre· Senador ,pela Bahia; mas, infeliz
mente, não posso ·concordar com· S. Ex. e insisto no nieu 
ponto de vista. · 

' o precedente a que' recorre~ o nobre Senador, não' apll'O
ve!la. absolutam~nte ~s ·mtencões de S. Ex. A emenda a. que 
·S~ Ex. se referm · fo1 apresentada em plenario• e remettida á 
Oommissã~ de Finança~, perante a qual o Rélat~l' opportuna
·mento desJgnado, · em1tt1u ·o seu parecer. Em VIrtude, porém, 
de um requerlmento de um dos membros, essa Conimissão .re
solveu ella. propõr ao Senado que ·a approvasse :para consti
tui.r projecto em separado; Assim.veiu ·a planaria. Aqui, o pro~ 
prJO Relator da Oomm1ssao de' Fmancas, o honrado. represen:.. 
tante de S. Paulo, Sr. Senador Lacerda Franco.- tomou a ini
ciativa de pedir ao Senado·. que a approvasse, sem • ·a .destacar, 
f:J~s ?ue- f os~~ .. incorp~r~~a. á. p~oposição da .. c~m .dos Depu-

.· · · ·0 ·SR. ARISTIDES ROCHA·- •Isso, qepois ·da~ acuradas in-
vestigações a que procedeu. · · · ' · •. ·;:· ·· ·. . 

O ·SR:. BUENO B~D!O~omente· o fez;;·~or~m. depois de 
ter .'investigado sobre· o assumpto. e· ·com- pleno consentimento 
de toda a Oommissã.o. · .... • · · · '·: ., ... :r•·> · · · · ' 

· ' , , • . • • ·. --~.I'; ' , , : '• • ' '! 
O caso do honrado Senador pela Bnpia não é o mesmo. 

S. Ex. ·visa com· a sua emenda uma equiparaçiío de venci
ment.os·;·A Oommissão de Financas· e· o Senado precisam saber 
qual a extensão dessa equiparação e dos~··enoargos que advirão 
para. o Thesouro. ~om a. approvacãp . dess~ e11Je!'lda, . 
, .. · A Oo!Yirilissão .de Finanças não se ci{!I\õe á. approvacão da 
emenda; quer simplesmente •exaniinal.:a .melhor, para bem 
orientar o Senado. Não se discute si clla se enqUadra ou não na 
proposicão cm debate. Tan~o ~~ta, CO!ll\(~<àm!lnd~ 4e S. Ex •. . · . 
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tratam de serviços do Depal'tamento :Nacional de Saude Pu
blica, subordinado ao Ministerio da Justiça e Negocias Inte-
.riores. O necessario é estudai-a melhor. . · · • 

Ainda mai's: a emenda apresentada pelo honrado Senar.lor 
por Alagôas, Sr. Euzebio de Andrade, augmenta de dous para 
tres o .numero de medicas assistentes do Instituto de Mangui
nhos,, filial do lnstítti to Oswald.O, Cruz e, si o Senado approvar 
, o parecer da. Com missão. de, Fina'Qça~, 'será destacada para con
stituitf,projecto' em, s~parado,' .. , , . ·I • , . , I• .. · • 

. O SR. PEDRO LAGO.- Ahi, ha augmento de lagares. ,. 
O SR. BUENO BRANDÃO- O nobre Senador pelo Espi

rita Santo tambem ar«>esentou emenda, dispensando de con
curso certos· medicas que tenham preenchido umas tantas for
malidades, estando todos elles subordinados ao cMinlsterio do 
Interior.,.Não é;. }lois, caliode:não s~r pertinente á proposiçãD, 
mas. uma. necessidade _que. se. impoe ao, Senado, para que a 
sua.Commissão de Finanças melhor .estude a mataria, que me 
obriga, bem a contra gosto, a não concordar com o honvndo 
Senador e a insistir pela. necessidade. do estudo. <11. Commissão ·· 
de Finanças, . que acceita agora as emendas para que sejam 
destacadas para . constituírem projecto especial.. · · 

1' ': o Seriado, entretanto, eni sua Sabedoria, votará como juÍ-
gar conveniente, (Muito bem; muito bem.) . . ·. 
, :: 1 " •,' ': .' I'·:, o ; :; , • I I ' ' ' " ., ~ 1 • ' 

o Sr. Presidente ;,..: . Continúa a. discussão. (Pausa.) SI 
não ha mais quem 'peca a palavra, encerra-se a discussão. 
(Pausa.) ·· ·· · 
' ... : : .. ". . . " ' " ' . 

Encerrada .. "· 
. . ,:;,:;> 

Os senhores que approvam· o parecer da Commissão d11 
F'inancas, opinando qu~ 115. emendas seja~ destacadas, afim 
de .constituírem projecto· á parte, que1ram levantar-se. 
(Pausa.) . 

São approvados, para projecto especial, as seglilntes 

• ! 'i' ' 
~~ .:. "!,,'.~· ., 

''•' . •j· I • 
, .. 

'• 

N. 87 '- t926 

i '!Emênil~ á propd~lcão iia camara dos Deputados n.. r,5, 
de 1926: 

A ccresc<!nte-se: 
' ' . ' . 

. :~:·~Art. : . Ficam: -equlpa:rados os· vencimentos do pessoal 
~Q~e~~e .~a Esçola de ,Minas de Ouro ,Preto, do. Insti~uto Na
nionnl de Musica e da Escola ~aclonal de ~alla~. Artes ao11 dí,l 
pessoal .doc,e11te .d~s ,~s,~;oh~s ~e ensino superior (lo Mi!li~terio 
da .. Just.lca. e .~egoq,ios.:Inter!orea,. e, o G_overno autorizado a 
abrir ·os necessarios creditas para este f1m." · 

Rio de Janeiro, 1 de outubi:O• de i92~. - 'Paulo de 
Frontin. · · • · · ' 
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. N; 88 - :1926 ' . 

l!!menda :i proposição da C<Jmara dos Deputado; n. 25, 
de :1926. 

Dndc conviet•: . 
· ~rt. . Ficam cquipat•ados. para todo3 os effeitos, · · 3S 
dircllos dos acluaes medicos internos do Hospital Geral de 
Assistencia do Departamento Nacional de· Sande Pública ·aos 
t.lô:! seus collcgas dos bOspitaes do mesmo departamento.· · 

Justificativa . 

Em favor desta emenda militam as l'azões abaixo: 
_ ~) consutuir o Hospital Geral de' Aaslstencia do Depar· 

Lamento Nacional d~ Saude Publica um serviço dc!initivo; ·· 
b) ser· um hospital de assistencia, e, como tal, obrigado 

a prestar soccorros de cmergencia, niio tendo horarios pre-
fixado~ os seus serviÇos; · · · 

c) ser pequeno o quadro de mcdicoa intet·uos relativa-
manle á sua capacidade; · '· · · · · 

d) não P,ossuir internos acadcrnlcos como acontece aos 
domais llospttaes .do. Departamento Nacional., de Sande Pu-
Llica, o que _torna sobrl'modo trabalbosos os· plantões;. . . 
. o) serem aquelles medicos obrigados ao~· pernoites nci 

hospital, o que se não dá com o.; seus .collega3 dos bospltaes 
do ref'lrido. departamento; e;:. finalmente, . , . . , · . • .. 
• f) serem os seus vencimentos os mesmos· que os da1, era~ 
(enneiras di71lomadas da me.mlcl departamento. o que nlló 
IJar!'ctl ,equitativo e Justo. .,..,_. . 

lula rins <ltlssile~. I ac outubro de 1926 . ..._ Pedro Lago. 

N. 90 ;_ :1926 

Emenda . 6 pt•oposieão n. 25, de t 926,. 
',,. ''• , .. -. .. : ' ... ' ' ., 

Onde convier: 

• 

' \' 

Os chefes de servico ·e. os .assistenttli! do Inatituto Os
wnldu Cruz s.'!rilo consioerlidos,' para todos os &!feitos, livres 
docentes da Faculdade rlfl Medicina da Universidade do Rln 
dP Janeiro. ,:;r:: 

Sala dns sessões, i de outubro de 1926. -. Manoel Mon. 
ia:·di!n. · · .~ · · · · . ' 

·. Justi/icaçilo 
•j 
; 

São o!l seguintes Õs motivos que ,justiflcam~estn emenda. 
' ' ' ' . . .. ,. ·~,·-: d ' . 

t•, os technicos do instituto são professores de varios 
curso~ offliliaes ou equiparados; ·. '; · /' 

2u,. os technicos do inst.ituto, quando nomeli.dos para . aá 
escolas de ensino superior, já teem Pllbllcado numerosos tra-· 
halho~ da especialidade; · ..- · 

a•, ha muitos annos que. escolas de ensino· superior se 
utilizam dos trabalhos dos technlcos do Instituto; · . 

! 
' 

• 
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4•, os cargos para que são convidados os teobnicos do 
instituto .são sempre de materia em que são especialistas re• 
conhecidos. pelo üoverno e pela propria Faculdade; . 
. s•, pela actual lei do ensino os technicos do instituto Ja 
são obru~ados, quando fo1• necessario, a auxiliar os trabalhos 
da Fnculdade; 

a•, essa medida nüo traz nenhum onus quer ao Governo 
· quer ás escolas de ensino superior e não pretere direitos ad· ,. 

quiridos. 

N •• 9f - f926 

Emilnda á proposição n. 25 da Camara dos Deputados. 

:\CCI'CRCClltC-80: 

Arl. l<Jlevc-se a tro~ o numero rle auxiliarE's medlcos 
do Instituto Oswaldo Cruz, filial do Bello Horizonte. 

Sala da~ ~essõcs.. :1 de outubro de :1926. - Euaebio .. M: 
Andrade. 

lusti(icaçao 

O Instituto Oswaldo ·Cruz, filial de Belio Horizonte, fun. 
dado em :1907, ha t9. annos, não é mais a casa de simples 
exames bacteriologicos· e preparo de vaccina anti-variolfca, 
no Eetado. de Minas. Tem hoje em pleno funccionamento sete., 
secoões (antiopbidica, microbiologica, anti-escorpionica, my
cologica, anti-variolica.. anatomia-patholagica; ·de · micro-pbo
tographia): prepara e distribue os seguintes productos: 
. Vaccinas: anti;.'variolica, . anti~meningococcica, anti-"1 

typhica; anti-estaphylococcica, anti-estrGptocoecica, ·antl• 
gonoccocica, . antl-,pneumo-cnterite. dos bezerros e mal triste 
das a,·es. · · · .. . " 

.. S(lros :. anli-escorpionico, , anti-meuingococeico, . bemolytf. 
co, r.ct·mal df.' boi, de .cavallo. e physiologico. .. .. · ,,., .. 

. Outros productos: agua distillada para· injecções, ·sul ... 
fato de cobre, tartaro emetico, etc. . 

Faz todos os, exames microbiologicos requisitados pelo 
Esf.ado de Minas. Só' de vaccina anti-variolica - forneceu o 
instituto, o anno passado, 1.200.000 dóses. Foi com essa vac· 
c i na que: se donijnou a epidemia de variola nos Estados 48 
MiniiÉI e Espirita Santo. · · · · ' ' 

.. O instituto já tem publicado mais de :100 trahalhos orf· 
ginae~ .. sobre varias. especialidades; Deantt~. de um tão prodi
gioso, augmonto de ser.vicos o .accrescimo de um auxiliar me..: 
dica - dispensa maiores justificativas. - Eusebio de An-o 
dmd~ 

E' approvada s proposição, que . vae á. Commissão. de Re· 
dacção. . · 1 

O Sr. Saznpa.io Corrêa - Peço a· palavra pela ordem. 

, .o Sr .. Presidente - Tem n palavra o Sr.· Senador SampaiO. 
Corrêa. · ... : .· . : . •. . . . . •. · •I, 

S.- Vol. VII 3 
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' . 

· · o Sr,' HamJilaiq Ca.rr6a (pela ordem) - Sr. Presidente, 
sendo infol'mado de· que :sobre a Mesa esta a redaooão. final da 
proposição tia Oamara dos Deputados n. 25, ·~e acaba de ... 
vot!ldu, 1•ogo a V; EJ:. sirva-se de consultar o Senado sobre si 
consente na dispensa de impressão e de publicaoio para que 
seja vot.arJa hoje essa mesma redacçli.o filial. . 

. O Sr. Presidente - O Sr. Senador Sampaio Oorrêa requer · 
.. dispensa de impressão e urgencia para a votaoão e disouallo 
immediatas da redacoão final das emendas do Senado á propo
sição da Gamara dos Deputados n. lfi, de 1925 fixando 01 
vencimentos dos funccionarios do Instituto Oswaido Crul, e· 
dando. outras providenoiaa, _ . . 
· ·Os senhores que approvam o requerimento, queiram .._ 
vantar-se. (PaUla.) · 

,t\.pprovado. 

O Sr. 2" Seoro,ario lê e é ~pprovado, aem debate, o • 
guinte 

PARIQIR 

··'l,' . -· . .· . . . . ' ' . 

llild4cç4o fifUJI. ~ emendai ào SoRtido 4 fWOpoftgfo da 04mGN 
- doa Deputado; n. 25, de 1926, fiMJrttlo o• voncimmtoa tlol 

• , .. (14nccionarioa do lnat\114to O•tUGWo Cru, • dcmdo· ouCNI 
. . . J17'C11Jidfncíal . . . . .. ' . 

·· Ao § t•, do art •. i•; depois dae,palav1'tl - COI'fiN tt., -
ICI'l't!Cente-se: 'elleft~ de eervi(o1 , e depois das p,alavru: 
"~ofegol'ta de", aoorescente-se: McAefe• de •m••• ·· 
: 7 '·'Ao &l'tigo !', depois da palavra - "admüiútrca«wo•, ..,_ 
cresceu te-se "e tecl&riicoe". · 

· . .., .Bala da Oommiaaao de aectaool.cl em t de outubro de 1926. 
- Motllto LeaL, Presidente • ...;_BenSamin Barroao, Relatm. -Tlloma Jlodri(/UII • . . . . . . . . . . \ 

NftOAB' WAV.dl PARA ttl7 

.. a·· dlsousslo da propo~lolo da .,Camara dos Deputados 
n. Ulr.. de 1926, fixanilo as foroas nàvaea ·.para. o ueratoto 

de 192·1. ·· · 
' 41' .. • : J.. ~~' • • 

- · . o Sr. Preatduta - SI nllo ha Q\lem queira uiiU' a palavra. 
declaro suspensa a dlsoussao tloando a propoal~ IÕbrt a 
me1a dul'ante duas sessões para o 'recebimento de emendas; 
(Patua ) '' .. ·r \ • ,,· ~ ·.~.·~.W 

· :: lllt4 suapli111a a dtacueslo. ' · ·, · 

Ql\IDIW PARA ILLUXJNA(l!Ó. Dal'A ~l'l'ÂL 

I . . s• ·discusslo da proposioli.o da Oamara dos Deputados 
~· 23, d~ ~9~6, que abre, pel~ l'llillisterio ~a Viaollo e Obras 



Publicas, os creditas eapeolaos de 50 :oooe, ouro, e 50:000$, 
papel, para attender a despezas com a illuminaçlo e::drnordi-

naria desta Capital 1e varios melhoramentos. · · 
Approvada, vae á sanocio. 

VANTAGENS A PMFBSSOl\18 PRIKA11108 

Discussão uni~a do vi!to do Prefeito n: io: de 11l26, á re
solução do Conselho Municipal determinando que terllo pre

. ferencia para a nomea~o aoa cargoa de professoras adjuntas 
das Escoias Primarias de Lettras as diplomadas pela Escola 
Normal do Distrlcto Federal, e dando outras providencias. ': 

, Rejeitado, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito.. . ' . ·····.. - ..... ' 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, desiS'!Io 
para ordem do dia de amanhã, o seguinte : · 

2' discussão da proposíolo da Camara dos Deputados 
n. 24, de 1926, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministerio da Viaoilo e Obras Publicas, um credito es
pecir.i de 1.000 :000$ para attender ás despezas da' Estrada de 
Ferro Itaqui a São Borja ~ dando o~tras· providencias. (com 
parecer {avoravel da Comm1sslio de Ji'1nancas n. hO!l, de l9!l6): 

2• dlscussllo da· propoelçlo . da Camara dos Deputados 
n. 1'7, de 1928 autorlzantfo •o Presidente 'da Republica a abrir, 
pelo Ministerlo da Justlca- e l'jegoeios Interiores, um credito 
especial de 16:1311, ·para pagamento aos funcolonarios da 
portaria .do. mesmo ministerio, da gratiticaoAo a que- se retere 
a lei 11. 3.990, de 1920' (tom parecer (avora.vel da Commi8são 
de J'inancas n. SOO de 19S6) • · .. · · · · · · " · · · . , , . 

2' dlaouaalo do. projecto. do Senado: .n. 56; ~e tll26; a~to:.. 
rlzando o Poder· Executivo . a. fazer· ··a· reveraíio ao serv1oo 
activo da Armada, do capitão d~ fragata, commissario '''"~ 
formado,· Wanderllno :Zozlmo. Ferreira. da Silva, nos cteÇ;m'o! 
do. dl'creto · n. 3. 788, de 1919 (of(erecido JJelo Oommú&4o de 
Ma"nha ·q • Guerra 1 ·parecer contrario da· de Fincmca.t nu-
merá BO,, de IIJI). · · · · · ' .. . \ ~ '.' ' 

Levanta-se a. aesalo ás . U · horas. 
... ; ..... ~ .... 
. . -., 

·tos•·SESSAO, JIIM ·2 DE 'OUTUBRO DlB 1928 
' ·-. ,. .. . :· . 

•· . t· . • . ' ' . . '. . . . 

. PIIISIDBNCIA DO SI\. ESTAC!O CO!l'4BRA, PI\JilBIDIN'l'l 
. ' ' . ' . ''' . . . 

· A's 13 1/2 horas .aobam-àe presentes os Srs •. Mendonoa 
Martins, Silverio N ery, . Pereira Lobo, L!luro . Sodré, Cunha 
Machado, Thomaz .. Rodrigues, .·BenJamin .Barroso, Ferreira 
Ohaves, Eloy de Souza, .João Lyra, Venanclo Neiva, Eusebio de 
And1·ade, Manoel MonJardim, ·Bernardino Monteiro; Paulo de 
Frontin. Sampaio Corrêa, Bueno Brandllo, Bueno de Paiva~.. La
cerda· Franco,. Rooba. Lima, Veapuclo de Abreu; e Carlos .t~ar.:. 
bosa. . . . . 
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o sr. Presidente - Presentes 22 Srs. . Senadores está 
aberta a sessão. . · 

· Vac ser lida à: ·acta. 

O Sr. Secretario procede á leitura da . acta da sessão an
terior que, ,posta em discussão e, sem lfebate upprovada. 

'· ,. . ' ' ' . 

O Sr. i" Secretall'io dá conta do seguinte 

............ 
EXPEDIENTE 

Offiéio: 
Do Sr. 1" ·secreLario da· Gamara dos DPputados, remet

tendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 29 - .. 1926 

.· p 9ong1•esso Nacional· t·~solve ; 

Al't. 1.• A Côrte de Appellacão, constituída de vinte e 
dous' desembargadores, se comporá de tres Gamaras, das quaes · 
duas de appellações e . uma de uggravos, que funecionarão. 
como tribunaes e ultima instancia, salvo as excepções ·ex-
,pressamente determinados na lei.. · . · . . 

. Art. 2.• As Gamaras 'de"appellacões e de aggrovos s'erúo 
compostas de sete desembargadores, dos quaes um será o 
Presidente, ele i to annual'mente. · ·. · · . 

· · Art'; 3." A primeira Gamara será de appellacões ct•imi
naes, a segunda de aggravos e a terceira de appel!acões ci-
!Vél~ . . 
~ .. · Paragrapho ·unico; ·Os desembargadores providos nos seis 
novos Jogares creados na Côrte de Appellação serão distri
buídos igualmente pelas .tres camaras no acto. da nomeação. 

Art. 4." Os julgamentos nas camaras .de appellacõcs e do 
agg1•avos se farão por turmas de tres desembargadores, fa
zendo-se a distribuição. dos feitos a. um relator, .observada a 
ordem de antiguidade, com exclusão dos presidente~ das res
pectivas camaras. Além do relator haverá, ·nas appellações e 
nos embargos, sómente um revisor, que será o desembargador 
immediato em antigúidade. .: ~ 

Paragrapho unico. · Quando o :relat'ót\ ou o · revisor for 
o mais moderno, será substituido pelo .mais antigo. 

Art .. 5.", Os accordãos da" Camnra,' de Appellaciio Cíveis 
estão sujeitos a· embargos de nullidade oÜ~infririgentes ·do jul
gado, excepto quando preferidos em causas de pretoria, as 
qu·aes serão julgadas ' por ·toda a Camnrti. . · 
.. '· · Art. 6." Os àccordãos da Carrinra de· Aggravos constitui
rão' decisão' de ultima instancia, salvo qÜando os aggravo's te
nham sido interpostos de sentenças': · ·1 •,· de liquidação; 2•, 
que· deer.etarem ou não a dissolução dO:s' 'sociedades co'mmer
ciaes ou civis e das de credito real, ou ,.,que mandarem pro:. 
ceder á sua liquidação; 'de modo diverso do estabelecido ·no 
contracto; 3", que, em processo de oxecucão, aímullarem ar:. 
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rematação ou venda solemnemente feita; 4•, que julgarem a 
acção de divisão ou demarcação de terras particulares; 5•, 
que decidirem dos embargos do executado oppostos á penhora 
nas acções executivas de qualquer natureza. 

· · Art. 7.• Os embargos de nullidade. e infringentes do. jul.:.: 
gado, oppostos aos accordãos das Camaras de Appellação e 
de Aggravos, serão julgados por todos os membros dn Camara 
que os houver proferido, inclusive o seu presidente. · · 
. •· Paragrapho unico. Não poderá servir de relat('r ou re~ 
visor o juiz que houver funccionado na decisão embargada, e 
deverão tomar parte no julgamento, pelo menos, cinco desemr, 
bargadores, inclusive o presidente. · . . 

Al•t. s.• Nos .julgamentos dos embargos de nulh~ade e 
ipfringentes do ,iulgado a Camara de Appellacõés Cive1s ser~ 
presidida pelo presidente da Côrte de Appellação, e as Ca~ 
marns de Agg~•avo pelo vice-presidente, que será, sempre e 
independentemente de eleição, o juiz mais antigo do Tribunal 
que não exerça, na occasião, a presidencia. · · . 

· Art. 9.• Cada umn das camaras da Côrte se reunirá duas 
vezes por semana, em dias préviamente f-ixados, podendo ser 
convocadas extraordinariamente pelo presidente, quando o 
exigir a affluencia do serviço. ' · 

· Art. 10. Continuam na competencia da .Côrte .de Appel
lação, pela reunião de suas tres · Camaras, todos os demais 
casos previstos nos ns. 2 e 4, do art. 108 do decreto nu-t 
mero 16.273, de 1923. . 

· § f. • Para funccionamento da Côrte, deverão estar pre~ 
sentes pelo menos doze desembargadores, além do presidente. 

§ 2.n Nos julgamentos das causas de Pretoria e dos em
bargos infringenles do jnlgado ou de nullidade, as Camaras 
de Appellnções Cíveis e de Aggravos não poderão funccionar 
sem a presença de seis juizes, pelo menos, inclusive o seu 
presidente. . 

Art. 11 . E' instituído, em substituição ao Conselho de 
Justiça, o Conselho Supremo da Côrte de Appellação, que se 
comporá do presidente e dos quatro desembargadores mais 
antigos, e terá como secretario o da Côrte. · 

· Art. 12. Ao Conselho Supremo compete, além das funcções 
definidas no art. 123 do decreto n. 16.273, de 1923, a de\o 
cisão dos crinflictos de jtll'isdicção, positivos ou negativos, en~ 
tr~ autoridades ,iudiciaes, as suspeições. postas aos juizes, os 
recursos das decisões do juiz eleitoral o as correicões geraes 
e parciaes nos casos não susceptiveis de recursos. 

Art .. 13. Os juizes das Camaras se substituirão nos impe-' 
dimentos ou faltas occasionaes: os da Camm·a de Appellacões 
Civeis pelos '. da Camara de Aggravos, estes pelos da Camara 
dê Appellações Criminaes e estes, finalmente, pelos da Cnmara 
de rAppellnções Cíveis. Nos impedimentos pe1•manentes a sub~ 
stituicilo se dará pelos juizes de direito na ordem de sua an
tiguidade; 

Paragrapho unico. Nas faltos occnsionaes do juiz rla Ca• 
marn, que não seja o relator ou revisor, será elle substituído 
pelo mais antigo da respectiva Camara, podendo, na falta de 
outro, tomar parte o presidente dn mesma. 
· · Art. 14. O presidente da Côrte em exercício no período 

das férias poderá gosnl-as no correr do nnno, por igual 
tempo. 

'•',:-
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Att, 15, Na sessão de julgamento, apregoadae ae partes,. 
quer estejam presentes ou ni!.o.~ o· preaidente dad . a palavra 
ao relator do feito para a expoeioAo ·do facto e. das :·Provas 
dos autos. · · . · . . · · · . . . 

· 'ArL. 16~ Findo o relatorio, o presidente dará a .palavra 
ao recorrente e depois ao .recorrido paro. exposiolo da causa 
ao Tribunal, 11endo sempre n este facultado falar, ainda. que 
esteja ausente, ou ·desista de fazei-o o recorrente .. 
· Paragrapho unico.· A cada umo. das partee:-se- concederá, 

PUl'& esse fim, o prazo lmprorogavel de ·vinte minutos. 
Art. 17. Em qualquer phase do julgamento será faoul" 

tacto. a qualquer dos juizes pedir nos ndvogados 'as partes 
escl11recimentos sobre. os factos attinentee• á -causa. 

: Art. 18. Concluídas estas diligencias prepara~oriaa re~ 
unil'"'l!e-ão os :júlgadores em· sessão secreta para d1scuaalo. e 
Julr11mento da causn, devendo, porém, ser a decido publicada 
logo depois. . . · . .· . 
. § i!• Osjuizes vencidos poder§.o declarar no .accór41io os 

fundamentos de· seus votos, dentro do· prazo de· cmco d1as da 
data em :que !Or llpf'esentndo elle pelo relator, para o que fi" 
carão os nutos á sua disposiolo nâ Secretaria· do Tribuna.!. 
Não .poderão fazei-o depois deste prazo,. · .. 

§· .2. • · Os· aecórdãos serão, pelo relator,· apresentados ao 
Tribuno! ·nté o: segunda· sessrio seguinte. áquella. em que. fOr 
proferido o julgamento. , 

Art. 19. A ·Commissão Disciplinar será constituída por 
tres. juizes de direito e de um escrivão, eomo seoretario. . 

§ 1.• Os juizes de direito· serão eleitos ·pelo· Conselho Su
. premo e o . escrivão designado pelo presidente da Commissão. 

§ 2.• .A Commissilo funcclonarâ sob a presidencia -do Juiz 
de direito mnis antigo, com direito ·de voto. · · · · 

' § a.•·: o• mandato da Commlsslo ·será de dois annos. 
~rt ... 2.0. Compete á Commissão Disciplinar: 

· t •, julgar· os reoursos voluntnrios Interpostos das ·deci
sões dos· juizes, que impuzerem,. nos funoclonarlos auxiliares 
da justiça, pena de súspensilo; . · ... · · · . . · · · 
· 2•, prooeder nos concursos o organizar as· listas para no-

meação .ô ·:promoção: dos mesmos funccionarios ;. , . . . . 
Art; 2L·,O• juizes de direito 'de primeira entranoia:.ser§.o 

nomeados, tres quarto;; dentro os pretores e membros ·do Mi
nlstorlo Publico, classificados na lista de promocão organizada 
pelo Conselho Supremo, e um qunrt.o :dentre os bacharela ou 
doutores em direito,. com. dois annos de pratica ·na advo:.. 
caoln, magistratura ou Ministerio Publico,-habilitados em con
curso ·de pt•ovas. nos termos dos arts. 202.•e~··seguintes, do de
Cl'eto n; 16.273, de dezembrO:< de 1923. ~·o .preenchimento das 
vagas que cabem nos clnssiflcados na. lista de. promooiio. far" 
se-á alternadamente; uma vez por merecimento e outra por 
antiguidade no cargo, tendo prefer·encia ·ci mais velho quando 
iiual fOr a antiguidade, · .. 

· Art. 22. :A.s listas. de· promocões ser§.o organizadas pelo· 
Conselho Supremo em sessiío secreta,· no mez de abril; ou no 
correr do anno, si se tornar neoessario. . · ..- .... 

Art .. 23. Para a fol·macllo das· listas de promocão cada 
membro do conselho. terá dil'eito n ·Quatro votos,·distribuidos; 
ohrigatorinmente, entre quatro candidatos, n sua escolha, 1endo 
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considerados olassificadaa os quatro n11mes qua tenham obtidO 
maiol' numero de. votos. e na Qt'dem da wspeotiv.a. votaQãOI, 

Art. 24. Considera-se esgotada a lista de promoeão 
quando redmida a do.is nomes,. fazendo-se a sua ~ec.omposicão 
nos termos do art. 194 do decreto n. t6.273, de 1923, votax~llo 
cada membro do conselho em tantos nomes quantas forem .as 
vagas. II_.Jlreencher para. completai-a. 

Art. 25. · Os juizes de direito su!)s.tituem, entf& si, na 
ordem de antiguidade e nas respectivas ju~is.dicQões, nol\ im
pedimentos e faltas occasionaes, c nos ·outroS' casos pelo pre
t.or designado pelo presidente da C6rte de APPI!ll&C!ão. , . 

. Art.. 26, A.os: primeiro.s supplent.es de· Pl.'etor compete.:1 
a) substituir, como os demais .. supplentea, na:. ordem res~ 

pectiva, os .pretores em suas faltas e · impedimento&; 1

: 

b) preparar os processos que lhes distl'ibuirem o's pra
tores, não 'podendo, entl'etanto, proferir despachos de que cai"" 
bam reeurs011; . . , . 

I!') celebrar casamentos quando designados "Pelo pretor •. 
Al't. 27. Os demais supplentes do pretor substituirão os 

primeiros nas suas faltas e impedimentos. . · 
Art'. 28. Os primeiro~ sup'Qlentes de pretor continuarlo 

n perceber os vencimentos que. lhes cabiam antes do decreto 
n,. 16.273. de 1923. e independente da restricc!io do. art. SS2. 

Art. 29. Aos membros do Ministerlo Publico e aos ,iuizes 
da Justiça Local será abonada a me ta de das custas que forem 
arrecadadas pelo Thescmro. · 

Paragrapho unico. Os pretores crlminaes não perceberlio 
custas, mas terão uma. gratificaQrio mensal de 300$000. 

Art. 30. A di!!Ciplina judiciaria no que respeita ã ma-
1\'illtraturn e aos membros do Ministerlo Publico serd regu
lndn Tlelas dlsposiçlleR do decreto n. · 9.268. de 19H, e pela: 
legislação anterior ao decreto n. 16.273, de 1923, que fica· 
nesta parte revogado. . · . · 

· Art. Si. Os· contínuos da Côrte do Appellaeão exercerão 
f.ambem as funcclleR de officines de ,lustica do Tribunal; 

Art. 32. Ficam creados na secretaria da Côrte de AP· 
pellaollo mais quatl'o car!l'Os de. amanuenses, que pa~sarão 
n denominar--se · "officine~". providos ·dentre os addidos. de 
C]naesauer ministerlos. : · ~ 

· Art. ss. A habilitacão. a que se refere o art, 214 do de
creto n. 16.273, de i92S. será valida pelo prazo dA dois 
annoa. . 

Al't. 34. Nos feitos pendentes de julgamento se obser
vnr:i o disposto no art. 399 e seus paraA'!'aPhos do deoreto 
n. 9.263, de 19tt, no que forem applioavels.. · 

Art. 95. O Governo poderã nomear livremente parn os 
~argos de desembargador. · creados em virtude desta · lei, 
qmicsqner doutores on bachnreis em direito, de not.orio saber, 
at.t.estndo pela prntlcn da mngistr!\tma, Ministerio ·Publico ou 
ndvocncia. . · . 

Art. 36. A taxa .iudicinria nas onusns proees~ndns perante 
n · justioa locnl do Districto Federal se'rá paga metade no 
Mrom iniciados os feitos e metade quando os autos suhirem 
parn n dMi~l'io final. . . 

Art. 37. Os officiaes de ju~ticn dna Val'ns FederR.l'\R deste 
Dist.rict.o t.orílo os mesmos vencimentos dos officiues de jus
tica das Varas Criminaes dn .Tustiçn Jocnl. 

,, 
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Art. 38. Os nctuaes escreventes juramentados poderão' 
inscrever-se no concurso para escrivão, até a idade de 60 
annos. 

· Art. 39. Fica crendo no Districto Federal o Juizo Pri
vativo de Accidentes no Trabalho, constituído de um juiz de 
direito, um curador especial, um àscrivão e dois officiaes de 
justiça, com os direitos e garantias COJ}Stantes do capitulo VI 
do decreto n. i6. 273, de 20 de dezembro de i923 ~ · 

§ 1." Compete: 
I - Ao 'juiz de direito processar e julgar as causas re

lativas a accidentes no trabalho nos termos da lei n. 3. 724, 
de i5 de janeiro de i9i9 e seti regulamento ·n. 14.498, de :1.2 
de marco do mesmo anno. · · 

II.- Ao curador especial, já crendo pela lei n. 4. 907, de 
7 · de janeiro do· corrente anno, . prestar nssistencia gratuita ·-... ás vir,timas de· accidentes no trabalho, nos termos da legis
lação federal, promovendo ex-officio e independente ·de soli
citação do interessado, todos os processos necessarios á de
fesa dos operarios para a indemnização que lhes fôr devida. 

III - Ao escrivão servir nos processos e ter . sob sua 
guarda, em cartorio, todas as causas relativas a accidentes no 
trabalho, funccionando em todos os feitos de interesse do ope

. rariado decorrentes da nlludida lei e seu regulamento, com 
·as demais attribuicões do art. 155, do decreto n. i6.273, de 
20 de dezembro de 1923. . · · 

IV - Aos officiaes de justiça cumprir as ordens do juiz, 
fazer todas as diligencias necessarias ao andamento dos pro
cessos de accidentes, observando o disposto no art. i83, do 
{!ecreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923. ·· . 

§ 2.• Os vencimentos dos cargos creados nesta lei serão, 
respectivamente, os mesmos do juiz, do escrivão e dos offi-
ciaes das varas criminnes. · . . 

Art. 40. As promoções ao cargo de curador e promotor, 
no quadro do Ministerio Publico, serão feitas pela mesma 
fórmn por que se fazem as promoções para os juizes de di-
·reito. . · · · 

Art. 41. Os escreventes juramentados serão nomeados na 
fórma prevista no art. :1.8, 'paragrapho unico do decreto. nu
mero 9.263, de 28 de dezembro de i9U. . . ·, 

Àrt. 42. O juiz do Alistamento Eleitoral, que passará a 
. 'denominar-se ,iuiz eleitoral, exercerá tambem as funcoões re
lativas ao processo eleitoral commettidas ao juiz federal da 
2' Vara da Secção do Districto Federal pelos arts. 8•, alinea 5, 
9•, § 4•, ultima alinea e.§ 5~, e 11, da lei n. 3.208, de 27 de 
.dezembro de f9i6; pelos arts. i', §§ 1•. 2', 5•~ a•, fO e i2, do 
decreto n. 4. 215, de 20. de dezembro de 1920, e pelo art. 1•, 
.§§ f~ e 2•, do decreto n. 4.227, de 30 de ,dezembro do mesmo 
anno: · · . 

Pnragrnpho. unico. O juizo eleitóral· terá, para o serviço 
n seu cargo, vinte e quatro escreventes, com os vencimentos 
actunes, sem perjuizo dos que actualmente funccionam nelle 
e no Juizo Federal da 2~ Vat•a, aos quaes ficam assegurados 
os seus cargos. ··• · 

Art. 43. Os casamentos que:-houverem de ser processados 
no Juizo da i' Pretoria Civel do· Dis'tricto Federal serão dis
tribui dos privativamente no cnrtorio ''do 2• officio do dito 
juizo. 
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Art. 411. Fica crendo na secção do Districto Federal mais 
um cargo de procurador da Republica, com as vantagens e 
attribuicões que compelem aos demais procuradores que ser-
vem no civel. · . . . 

Art. 45. Os escrivães das varas e prelorias crimmaes, 
além de remetterem á Casa de Correcção a carta de guia da 
sentença proferida contra os .réos. ~ndemnados, entreg~rão 
ao presidente do Conselho Pemtenciario, pelo prazo de trmta 
dias, .os ·autos findos que o mesmo requisite. 

· Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar 
.a legislação relativa a officios. de justiça, ,pode~do a~terar as 
condições de investidura e accesso dos respectivos titulares. 

ArL . 47. Fica o Poder i Executivo autorizado a rever a 
legislacão relativa àos actuaes Registros de Immoveis (antigos 
Registros Geraes de Hypothecas), bem como os officios de 
protestos de letras e títulos no sentido de, realizando uma 
melhor distribuição de zonas, obter serviço que · mais · con
venha ao interesse publico, podendo crear mais um officio 
de cada natureza c provei-os livremente. · . , 

Art. ltS ,' O Poder Executivo mandará consolidai• todas as 
·disposições do decreto n. 16.273, de 1923, e da presente lei, 
no sentido de uriit'ormizal-os e harmonizai-os . 

. Art. '· 49. Ficam abertos os necessarios creditos até a 
importnncia de 400:000$ :(quatrocentos contos de réis), pura 
a oxecucão .. da presento lei. . 

Art; 50. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camarn dos Deputados, 1 de outubro de 1926. -Arnolfo 

llr•drirruc.~ de Azevedu, Presjdtmte. - Raul de Noror.fla Si1, 1•· 
!:lecrctariu. - DoriL'inoos Barbosa, 2• Sec I'Ctario. - A's Com
ntis.;õe~ de .)u~liça c Legislar;ão e de Financas. 

o Sr. 2" Secretario declara que não ha pareceres. 

. O Sr. Presidente - ' Está terminada a leitura do expe-
diente. . . · . 

Não ha oradores inscriptos. 
Se nenhum Sr. Senador quer usar da palavra na hora do 

·expedient·e, passo á ordem do dia. (Pausa.) · · ·. · . 
Comparecem mais os Sra. ~ouza Castro,· Fernandes Lima, 

·Pedro Lago, Mendes Tavares, .v elippe Schmidt (5) .• 
· Deixam do comparecer, com. causa justificada, os Srs. A. 

:Azeredo. ' Pires RebeiJo. Aristides ·Rocha. Barbosa Lima, Eu
rico Vall'e; Costa Rodrigues, Godof'redo Vianna, Euripedes de 
Aguiar, Ant.onino l'reirc, João 'l!homé, Epitacio PessOa, An
·tonio !\lassa; nosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, 
Lopes Gonçalves. Goncalo RoBemberg, Antonio· 1\tuniz; Muniz 
Sodré, Jeronymo ··Monteiro, 1\I.iguel de Carvalho, Joaquim Mo
reira, Modesto Leal. Adolpho Gordo, Washington Luiz, Jo~é 
Murtinho, Lui~ Adolpho, llar:ws. Caiado, Affonso de Camargo, 
Carlos Cavalcanti, Genr:ro~o :\!arques, Vidal Ramos r. Soares dos 
Santos (33) . · 

OnDE~l DO DIA 

CREDI'I'O PARA ES'I'I\AD~ Dl~ FERRO !'!'AQUI . A 'SÃO DORJ A 

2• discu~s:io ·da proposição da Camara dos · Deputados 
n. 24, do 1 D26, aut01•izando o Presidente da Republica a abrir, 
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peb Minlsterio . da Vlaclío. t' Obras P,ublleas, um· credito es
pecial de i.OOO :Mo• para attender. ás despezas da Estrada de 
Fllri'O Itaqui a São Borja e dando outras providencias. · 

Encerrada e adiada a votação. 

CRBDI'l'O •PARA PAOAMIIINTO A FUNCCIONARIOB. DA L'OR'l'ARIA. DO 
MINIBTEI\10 DA JUSTIQA. 

2• ·. dlsouasllo · da· proposlello da · Camara · dos · · Deputados 
n; t7, de t926 autorizando o Presidente da Republica a abrir, ~ 
pelo. Mlnisterio da Justiça e Negooios· Interiores, um credito 
~,;sp~ial de til: SStt, para · pa~ento !lOS funo~lonarios da 

· portoria do mesmo minlsterio, da gratifioaello a que refere 
a lei n. 8.990, de t920. · · · · 

' ' ' . . 
Encerrada· e. adiada a votaelo. 

I ' ' 

RE\'BRS1o DO CAPITXO DID FRAGATA,. WANDBI\LINO ZOZIMO 
rJIIII\llli\A DA . BU..VA 

.2• diseusslio do projecto do Senado n. 116, de t926, auto
rizando • ·o Poder Executivo a fazer · a reverslo 10 servioo 
activo da Armada. do capitão de fragata, oommissario, re
formado, Wanderllno Zozimo Ferreira da Silva. nos ·termos 
do decreto n. 3. 788, de t9t9. 

Encerrada e adiada a votaollo. 

O Sr. ·Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhll, o. seguinte: . 

Votaolío; em ''!; disoussllo da proposlçlio da. Camara dos 
DeputadoA n. 24;- de t 926, ·· autorizando 'o· Presidente dà 
Rapublica a · abrir, pelo Ministerlo da Viaclio e Obras.' Pu
blicas, um credito especial de LOOO:OOOIB' para 11ttender ás 
despezas da. Estrada de:Ferro ltaqula Silo Borja .e dando 
outrag providencias ·.(com parecer (avoravel' da Commill4o 

··de Finanq111 R• • 302, de 1926); · · . · 
. Votaollo, em.·~· discussll.o da proposlollo da 'Camara dos 

Deputados n ... 17,, de 1926,·: autorizando·,.o Presidente da 
Republica a abrir, pelo .Min!Rterlo da J'ulitloa ~ Negocios In
teriores, um credito especial de f.6 :i3f.$, para pagamento 
aos tur.cclonarlos da portâria do· mesmo mlnlsterio, da gra
tlfioaclio .a que se .refere alei n. 3,990,,de .f.920 (com pare
c~ (at•oraver da . Comm.issilo de Filnanças,. n, 300, de i 926); . 

· Votaçllo. cm 2' · discusslío do projecto do Senado n. ·56, 
do 1926;. autorlznn~c. o Poder Executivo a fazer a reverslio 
ao serviço activo da Armada, do oilplt.l!o de fragata, . com
missaria, reformado, Wanderlino Zozimo Ferreira da Silva, 
nos termos do decreto n. 3. 788,: de 1919 (of(erP.cido pela 
Commisalin de Marinha. f! Guerra e· parecer contrario da de 
li'inança.Y n. 304, de 1926); . . 

2• discussllo do projecto do Se~ado n. 74, de. 1926, re
levando a preecripeã.o; em. que:incorreu o direito de D. Ale
KIUldrina · Nunee • de Salles, em virtude de· erro de calcul~ 
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;f'oito . poJa. reapectiva ropartioão, 'Para poder receber'. dif
ferenca de meio soldo u montepio a que tem direito, na 
qualidaàe dtl filha uu capitão Antonio Nunes de Salles (o/
tereci/k. flBla Comm,uãc' (itl Ji'inolnça~,. no parecer n. 2'5"9, 
de 11m); . . ... .. . .• 

2" d!scussll.o da proposlçllo da . Camara dos Deputados 
n. 19, de i92G, autorizando o Presidente dá' Republica a 
abrir, pala ~linlsterio da Fazenda, um credito especial de 
i6 :616l!·l·52, para P14gaJilCtlto do que ê devido, em virtude 
de sentenca ,judiciaria, ú D. Afarianna de Castilhos Barata 
e ,ao,; seus filhos menores (!:om parer.er (avoraveE da Com-
fnÍi14ao de Finança.v n; 301, de 1926); • · · 

'' ' ' ' ' ... 
Discussão unica do veto do Prefeito do Distrlcto Fe

deral, n. 6, de 1924, equiparando. os vencimentos do actual 
chefe 'do esorlptorio da Superlntendenoia da. Limpeza .Pu
blica aos dos ·chefes .. de secção das repartloões da. Prefeitura 
('Jo·m ·parecer contrario da Commi1Bt2o de Comtitv.iç.SO, .'ft!J.-
mr~ro 2(5, de 1926). · · · ' 

.. ' 

' ;.: .... ; :. ' 

levant o-s·~ a sessllo,. ás iS ·horas 11 •o minutos • 

. I , . . .. .. . ~ ... '" ... . ' . 
. ,, "' ·-
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PI\BBIDIINOIA DO BR, BBTAOIO OOIMBI\A1 PRBSIDII!C'R 
\•' 

.· .. A'a 13. horas acham;-se presentes. os Srs. Mendonoa 1\lar
tlns, Silverlo Nery, Pere1ra Lobo; Aristides Rooha, ·Souza Cas
tro, Thomaz Rodrigues;· Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, 
Eloy .de .Souza,. Joilo Lyra, Venancio Neiva, .Fernandea Lima, 
Bernardino Monteiro, Modesto Ll'al, Paulo de F·rontln, Sam
paio Corr~a. Buen0 Brandão, Lacerda Franco, Luiz Adolpho, 
Rocha ·Lima e Vespucio de ·Abreu. 

O Sr. Presidente -- .Preseutes 2t Srs. Senadores, está 
aberta a sessllo. 

Vae serJida a acta. 

o· Sr.:·~· Secretario procede á leitura da acta da sesslo. 
anterior. que,· pOBta em disoussllo, é, sem debate, approvada. 

O Sr. t• Saoratario dli conta do seguinte . . 
') •· 

Ofticiiôa i· 
· .. Dó' Sr. Secretario da Oamara dos De~utados remettendo 

para serem encaminhados 1!. Commisslio 1\llxta de Reforma 
iios Quadros do Funcclonalismo, os seguintes :papl'la: 

.. Projecto · que equipara vencim~nto.i do ilmozarite da 
É. de F. S. Luiz a Tberezina aos· do contador; 
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Projecto que equipara vencimentos dos desenhistas d·a 
Directoria de Navegação aos dos carlographos da Escola Naval 
de Guerra; . 

Projecto ·que equipara vencimentos dos funccionarios da 
Delltgucia do 'l'hesouro no Maranhão, aos da do Amazonas; 
. . P:rojecto, já approvndo pelo Senado, que equipara os 
vencimentos do secretario do Arsenal de Guerra aos do de 
Marinha do Rio de Janeiro. - A' respectiva Commissão. 

· Do ·Sr. Ministro da Fazenda remettendo · dous dos auto.;. 
grnphos da resolução legislativa, sanccionada, que abre um 
Cl'edito especial . de 23 :048$992, para pagamento a Manoel 
D'ias de! Toledo, em vjrtude de sentença judiciaria. - Arohi~· 
ve-se um dos autographos e remetta-se o outro á Camara do~ 
Deputados.· . . . . 

Do Sr. Ministro da · AgricuHurn, Industria e Commerclo 
rcmoU.endo dous dos aulographos da resolução .legislativa, 
sanccionada, · que abro um .credito especial do 1.000 :000$ para 
pagamento 'do dospczas. com o recenseamento de 1920. -
Archivc-se um dos autographos e remctta:-se o outro· á ·ca
mara dos Deputados. 

Do Sr. Prefeif.o do . Districto Federal r·emettendo as ra
zõc.s do veto 'que oppo.z á t•esoluoão do Conselho Municipal 
que manda contar, para cffeitos de jubilação, a D. Anna Lulza 
Gouvôa Leal professora cathetlrntica de primeira lettras, o 
tempo que menciona. - A' Cornmissão de Constituição. 

Do 1" .. Secretario da Cama·ra dos. Deputados, de Pernam
buco. corninunicando a eleição da Mesa que tem de servir na 
actual legislatura. - Inteirado. 

Do ·Sr. ·secretario ·da ASiloclacão Cornrnercial de Iguat1l, 
Ceará, comrnunicando a eleição tl posstl da sua nova dire-
ctoria. - Inteirado. . . . 

'l'elegramrna ·do bispo de Juiz de Fóra, protestando contra 
a instituição do divorcio. - Inteil'ado. · 

·. O Sr. 2• Secretario procede á leitura do seguinte 

. ' . 

PARECER 

'· '' N. 325 -~- 1926 

A presente proposição da Gamara .dos Deputados, n. 60, 
de 1925, approva o Convenio e o Protocollo'· assignados, respe
ctivamente, a 30 de marco .. e a 8 de setembro. ,do, anno findo, 
pelos .Governos1,do Brasil o do Uruguay. e, na fórma da .Con
stituição, · subrnettidos á 'approvacão do Congresso' pelo Sr. 
Presidente da Republica. . . · 1• · ' , . ' .: ., . _._· . 

. Esses netos estabelecem medidasOtehdentes a impedir que, 
emquanto não lhes forem. reconhecidas as condições de belli- ._ 
gerantes, os rebeldes de 'um paiz .. fai:írrn do territorio de outro 
o seu invulneravel campo de concentração de foroas. 

Subrnettido á approvacão do;·.Congresso Uruguayo. o ar
tigo. 4• .do Conv!lnio,Jôl por elle .riiódificado additando-se-lhe 
urna ulinea, de ·modo a tornar bem''i;latente· que "aos interes
sados custodiados. em acampamentos ou .em logares para . tal 
deslir.ados, será concedida, desde que o solicitem do governo 
do pai?. onde se ·encontrem, sob condi cão de não se· dirigirem 
para as zonas · convulsionadas." ··1 · · • · 
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. Esto é o unico ponto daquelle Convenio .rectificado polo 
Protocollo. · 

Opinando pela approvação desses actos, a Commissão de 
Diplomacia e Tratados da Camara dos Deputados emittiu 
um parecer em quo o respectivo Relator, Deputado Lindolfo 
Collor, analysa o assumplo cm face dos antecedentes histo
ricos e do Direilo das Gentes. 

Tão minucioso e concludente so nos afigura esse. tra,.. 
balho' que, para justificar a inteira procedencia do Convenio 
e. do Protocollo, a Commissão de Diplomacia. e Tratados do 
Senado não necessita inyocar novos, argumentos, limitando-se, 
por isso, a transcrevei-o e nelle estribar o seu voto favoravel 
á approvacão do projecto da Camara dos Deputados; ora su-
jeitú ao seu estudo. . . . . . . . : · 

.'Sala das Commissões, 2 de julho de 1926. - Ca'l'loa' Bar
bosa, Presidente. - Ferreira Chaves, ·Relator. - Venancio 
Neiva. - Barbosa Lima, vencido, -· Sou:a Castro. · 

PROPOSIÇÃO DA. CAMARA DOS DEPUTADOS. N. 60, DE 1925, A QUE SE 
. REFERE· O PARECER SUPRA . . 

O Congresso Nacional resolve: 

Arl. 1.• Ficnm approvados o convenio o o protocollo as
. sígnaàos em Montevidéo, o primeiro aos trinta dias de marco 
de 1925 e o segundo aos oito dias dtl setembro do mesmo anno, 
peJo· governos .do Uruguay e do Brasil, representados, respe
ctivamente, pelos seus Ministros dSs Relações Exteriores e 
Enviado Extraordinario e Ministro Plcnipotenciario om Mis-
são Especial. · · 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 18 de novembro de. 1925. -

l!rnolfo Rorlriaues de Azevedo,, Presidente. -Heitor de Sou:a, 
1• Secretario. - Dliminaos Barbosa, 2• Secretario. - A im
primir. 

N. 326. - 1926 

Redacção final do pr~iecto do Senado n. 47, de 1926, c1•eando, 
. co'm, os element• existente~ na. Aviação Militar, a quinta 

:. arma combaten'!!" no Exerctto . . . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." E' 'creada, com JJS elementos existentes na Avia

cãô Militar a s• arma combatente do Exercito, de conformi
dade com os preceitos estatuidos 'pela presente lei. 

· Art. 2.• Os ·quadros dessa arma (navegantes, aviadores e 
technicos de ,aviação), comprehenderão, em . tempo de paz : 
oito coroneis, 16 tenentes-coroneis, 30 majores, 79 capitães, 
79. primeiros tenentes e 16 segundos tenentes. 

Pnragrnpho unico. O quadro do estado-maior general será 
accrescido de um general de divisão e dois generaes de bri
gada, destinados no desempenho das mais elevadas funccões 
peculiares . á nova arma. 

.-
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A.rt. 3.• A constiLuicão, pol•ém1 dos quadros acima refe
ridos, deverá se effectuar, progressivamente, não podendo ser 
organizada· qualquer unidade nem preenchidos os respectivos 
postos ·de off!!liaes, antes de préviamonte adquirido o me,terial 
imprescindível, realizada a respectiva instal1acão e em . pleno 
funccionamento. . 

Art. 4.• Inicialmente os mencionados quadros serão aasim 
·oonstltuldos : dois ooroneis, dois tenentes-ool'oneis, 1 O majores, 
20' capitães, 30 ·primeiros-tenentes e 16 · sesundoa-tenentes •. -

· Paragrapho unlco: .· Com esses otfloiaes ·o os . effeotivos 
de praoas, constantes, annualmente, da lei de fixac!o de forcas 
dé 'terra, serlio desde já organizados ou ·convenientemente- re-
formados: · · ' · · · · 

a) a Directoria de Aviação; 
.... , b) a Escola de Aviacão Militar;:· · · · · '· 
•'.'C)' o Deposito Central de Aviacão; . 

d) as unidades de aviação e os · servicos annexos llOrres- · 
pondentes, em numero e com a importancia proporcional aos 
elementos adquiridos. . . . 

· :A:rt. 5.• Como· providencia complementar :ao mandamento 
do ·artigo anterior, ser!io transferidos para a citada arma de 
aviaoão: · 

· 1 •, os officiaes das outras ·armas· que· possuírem. diploma 
militar de aviação (piloto ou observador), mediante requeri
mento· ·em que declarem desejar dita transferoncia,_ de nocOrdo 
com . as disposições da presente lei; . . 

.2•, a juizo do Governo e si obtiverem diploma militar de 
. aviacão ·dentro de .um anno, a contar- da data da promul~acão 
dest~, lei, satisfeitas préfiamente as condiÇões de. capacidade 
phys1ca: . . . · . . . . · · . 

a) os officiaes . superiores e capitães que· possuírem os 
cm·sos de estado maior pelo regulamento de 7 de abril tle 
t920, ou o denominado de revisão; ·· 
. . b) os offieiaes: combatentes ,Que, na da. ta citada,. da pro
mulgacão desta lei, contarem .ma1s de um anno de serviço em 
qualquel' funccão· technioa de aviação;, ·· 

· a•, tambem a juizo do Governo, os capitães e primeiros~ 
tenentes das outras armas. que tiverem menos de 35 ou de 30 
anrios, respectivamente, e que, ·dentro do mesmo prazo, obti
verem o citado diplomà militar de aviação. · 

Paragrapho unico. O: prazo estipulado,nbs itens 2•, alínea. 
a ' e 3", poderá ser successivamente prorogado até tres annos 
consecutivos, si assim o exigirem as nBI)essldades do recru
tamento para a arma de que se trntn;: r,econbecidas pelo Mi-, 
nisterio da Guerra. . · · · · 

· Art. 6. • As vagas de stigundos-térientes, ficam desde já 
reservadas para a formação norinal;'da referida arma. me
diante· cur~o .:·egular ·.inicia!fo ·na' Escola Militar e completado 
na de AvlBoao, pela• segumte fórma: . . ...... ,.. . ·. 

I, alumnos da mencionada Eseola Militar .. que houverem 
terminado o 2• anno do curso fundamental e que, desejando 
servir na arma de aviacão, fizerem· ·declaração esoripta . nesse 
sentido, sujeitando-se a nova e especial inspecção de saude, 
bem como ao curso da Escola de Aviacõo; .· · 

II, sargentos possuidores dos ;'diplomas de navegação 
·aerea ou de technioa de aviaoão -qúe tiverem .pelo. menos 
quatro annos de praca, dos quaes dois, pelo .menos, de serviço 
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·.na avi"cão uma vez satisfeitas as demais condicllea de habili
tucão intelJectilnl exiggidas poJo regulamento da .Escola ·Milltar. 

Art. 7.• Os candidatos ú li•nnsferencia pat•a ·a arma da 
avinc!io, a que se rel'ere o item 2• do· nrt. 5•, servirão proviso
riamente nella; conL!nuuudo, pot•óm, a per·t.encer ás de origem, 
nus quncs ooncorrer!io ás pt•omooõcs, sómentc podendo ser 

· inclutdos definitivamente nos qu\tdros daquelln, quando sa
tisfeita a conçlicional da acqmslcão do respectivo· diploma, 
conformo a imposição do 'referido artigo. ' · · 
. Art. 8. • Os prece i tos reguladores das promoclles na ·avia
clio, serão idCnticos nos que se acham em vigor nas demais 
armas combatentes do. Exercito, salvas as . seguintes .modifi-

:eaçlles: . · . · . . . 
• a) em tempo de paz, nenhum ofticial poderá ser 'promo
_vido de um a outro posto, por qualquer principio ou em qual
·quer dos quadros, sem o preenchimento intell'al das'.provas 

· aereas · perlodicns, semestraes para os navegantes e annuaes 
·para os technicos, as quaes nunca poder!io ser d'ispensadas; 

b) a antiguidade de posto e· assim tambem o interstício 
de um a outro da . escala, melhorar-se-lo em funcoão do 

'servioo aereo, em operações· de·· guerra, ·conforme fOr· deter
minado em regulamento a ser expedido pelo Governo. · · 

Art. 9." .Q tempo de serviço activo pàra. a reforma dos of
ficiaes e pr11oas da ,arma de. aviaç!Lo, será calculado de BD· 
eOrdo Dom .as normas, legaes em. vigor, excepto, porém, o que 
escoar-se em navegaçtío .. ae1•ea. effectiva que será .. sempre em 
dobro, na .fóvma prascripta pelo· Governo. ., .... 

Paragrapho unico. A.reforma voluntaria a que teem di
reito os officiaes da nova ·arma, poderá· ser solicitada após 
completarem vinte annos de serviço; a das praoas no posto 
immediato c· depois de quinze, nas mesmas condiolles. 

Art. 10. Além das gratificações, a titulo de· indemnizacão 
de vOo a que· fazem jús'offieiaos c pra~as de aviacão, as qual'~ 
deverüo ser fixadas om . tnbQilas decretadas pelo Governo, por 
esta lei é confirmado o direito que lhes pertence á assistennia 
da União, no caso de accidente e na fórma do decreto n. 4. 2ú6, 
de 9 de dezcnibro de. 1920. . . . . • . . . ·. 
. . Art. H. Todas ns pracas. pertencentes á arma, klgo que 
obtiverem os respectivos diplomas, seriio promovidas ao posto 
immediato, sendo-lhes dah1 por deante, garantido o aoce11>1o 

· automatico até o de sargento-ajudante, logo depois das pNvas 
acre as semestraes on. annuuos, com aproveitamento, o mantida 

' ·a idoneidade moral indispensavel. · · . 
· i 1.• Uma vez attingido o .citado posto de sargento-Rju
. dante e emqunnto no sel'vioo uctivo, por anno, que Ollmple
tarem a mais, antes de attingirem no tempo de re!ol'rnn, per
.ceberão, além ·dos vencimentos goraes, 2 o/o addicionneil ntP. o 
limite. de. 20, que conservarão durante o resto da praca. 

§" 2.0 .IndopendcntemcnLe uns vantagens inset•ta3 M :•a
. rngrapho anterior e cm outras disposicões . desta.le1, gosa•.•:io 
·soldados, graduados o sargentos da aviaoí'io dos prlimios e:ip 1 · 
-oiaes ·de engajamento e reeni;njamento que forem fixados Pillo 
Governo e na fórmn -pelo mesmo prescripta. 

§ s.• Os officinos 'inferiores que no fim de cinco annos de 
.servico effectivó na nrmn preferirem sua baixa ·a ·um'\ m·vn 
.praca, serão ·llcencfridos como segundos-tenentes da t:us'lrva 
cdo 1• linha; com direito u aocosso até o posto de m:!jor, :•llri-
~ . . 

• 
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gados, porém, à um estagio de instt•ucciio annual que será de
terminado por acto executivo e durante o qual gosarão de 
todas as vantagens de mobilizados. · 

·Art. 12. Aos aviadores militares, officiaes e sargentos, 
poderá ser concedida permissão para exercerem Sllll activi
dade .technica na. aviação civil c industrias correlativas, (lOm 
direito ao soldo da patente ou graduação e contagem do 
tempo . para todos os effeitos. 

Paragrapho uni c o. As. vantagens desta especie 1le d !spo
nibilidade activa sómente se tornarão effectivas si forem sa
tisfeitas as exigencias das provas· a.ereas periodicas de que 
trata a presente lei. . . 

O Governo será o unico juiz da opportunidade e conve
niencia da concessão acima, conforme as necessidades do· ser-
viço aeronautico militar. . . . . . . . 

· . Art. .1à .. No Departamento do Pessoal da Guerra set•i 
organizada mais uma divisão destinada ao registro das alte
rações e assentamentos dos officiaes da quinta arma do Exer.
cito, segundo os mesmo~ moldes e de. accõrdo com as instru-
cções em vigor para as demais. • 

Art .. 14. As reservas da Aviação Militar serão consti
tuídas::. 
· I. ~elos officiaes diplomados da mesma, reformados ;,u 
fóra de' serviço activo, por qualquer titulo, excepto incapaci
dade physica absoluta, averiguada em inspecção de saude ou 
idade que esteja nos limites marcados no regulamento appro
vado pelo decreto n; 15.231, de 31 de dezembro de 1~21 .. 

II. Das pracas de pret desincorporadas por conclusiio de 
tempo (reservistas de 1• categoria) • 

· III. Pelos officiaes e praças pertencentes ás organiza.;ões 
aereas, das milícias · estaduaes. • · . · · · 

· IV. Do pessoal empregado na aviação civil, navegante ou 
technico de qualquer especie, matriculado na repartiçãÇI c Jm. 

·· patente do Ministerio da Viação e Obras Publicas e que. não 
pertença á reserva da Aviação Naval. . . · . ~ : 

. Art. 15. Para o fim de verificar a efficiencia das inen:..' 
cionadas reservas, mantendo-as convenientemente instruídas, 
·serão organizados os respectivos quadros e nomeados officiaes 
da arma - inspectores de circuito, nas zonas que forem pre
fixadas opportunamente; .. comprehendendo. utn 'ou mais Es
tados e • especiaes nns fronteiras' da Republica: · 
··· . ·11 1.• Nessas zonas o Governo Federabinstituirá cursos 

· praticas para civis, em aerodromos, constiüiiios e dotados· con• 
venientemente, de modo a formar pilotos'·!aúxiiiares ·de reserva, 
aptos para. o commando até o de esquãtlrilha inclusive. . .• 

§ 2.• Annualmente o Poder Executlvo/designará a data om 
que, na séde das zonas existentes, sera:1 iniciada uma semana 
de aviação, durante a· (filai serão executadas, na presenca da 
autoridade competente ns provas exigidas no programma or
ganizado pelo Conselho Superior, de·qüe trata o art. 19 da 
presente lei, para hnbilitacão ao diploma. de piloto auxiliar,, 

' ' ' ... , .. : 

Art. 16. Como natural complemento da Aviação Militar 
deverá ser organizada desde logo a ar.tilharia anti-aerea, com
prehendendo as baterias que forem jülgadas ·precisas, bem 
como. as companhias de projectores que lhes ·&tio · annexas, au
gmcntndos os quadros correspondentes da t'cs'pectiva nr~a d~ 

"' 
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' 
uin major, cinco capitães, nove primeiros;,tenentes e oito se-
gundos~tenentes. ' . 

· Art. 17. Sendo identicós os fins da aviação militar ~ na
val todos os direitos e vantagens . que pela presente le1 são 
outorgados ao pessoal daquella, cabem ipso (acto ao desta, na 
fórma do art. 85 da Constituição Feqeral. · 

Art. :18. Com o fim de manter .perfeitamente artlctilada 
a defesa nacional, no que concerne· ao dominlo do, .espaço 
aereo, tanto· terrestre como marítimo, o Governo deverá agir· 
de modo a promover, quando possível; o .freqt!ente contacto 
entre os dois ramos da aviação. de guerra, pela rotação de 
officiaes e praças pertencentes ás unidades e organizações do 
Exercito para as .da Armada e vice-versa. · - · · · 

Art. :19. Fica instituido nesta Capital ~ .Conselho\ Supe
rior de Aeronautica Militar, destinado a estudar todas us 
questões attinentes ao aperfeiçoamento e . efficacla da defesa 
aerea da Republica, promovendo pelos .meios que indicará ao 
Governo ·a . formação e · desenvolvimento das reservas corre-
lativas, marítimas e terrestres. · 

1 1. • Este conselho será formado pelos chefes do Estado 
Maior do Exercito e da Armada, Inspectores da. Aviação Naval 
e Militar, bem como do representante technico do Ministerio 
da Viação e Obras Publicas; será presidido ·pelo mais graduado 
ou. antigo. dos generaes chefes do Estâdo 'Maior acima nomea
dos, servindo de secretario o official da arma de -aviaÇão qúe 
.Por este fór indicado. · . . .. 

§ 2.• Uma vez constituído o conseiho de que se trata, os 
officiaes technicos de aviação que funocionam junto á Inspe
ctoria Federal de Navegação, passarão a exercer as respecti
vas funccões na qualidade de delegados do dito conselho, com
petindo-lhes dizer sobre concessões ou contractos requeridos 
para linhas de .navegação acrea e organizações terrestres com
petentes, no que .se relacion\\r com a defesa. nacional. 

§ 3.• Toda vez que o parecer' dos officiaes technicos do 
que cogita o paragrapho anterior fór contrario ao contracto ou 
concessão em estudo, produzirá. effeito ·suspensivo no anda
mento ,do .respectivo processo, tornando obrigatoria sua re
messa ao citado conselho, para .exame especial do assumpto 
sob o alludido ponto 'iie vista e ulterior .deliberação do Pre
sidente da ' Republica, por intermedio do· ministerio compe-
tente. · · . 

Art. 20. O programma da aviação militar decorrente da 
execução da presente lei deverá se realizar dentro de cinco 
annos, a partir de 1926 corrente, e exige a despesa total de 
30.263:000$, a qual, despendida. por parcellas annuàes dentro 
do quinquennio prefixado, será distribuída pelos exercícios 
financeiros correspondente.s, da seguinte fórma: 

f• anno ................................ . 
2" 
3• 
4" 
5" 

nnno ..................... ~ .......... . ' . . anno ... .................... ,',,,, .... . 
anno :,· ', ....... · ............ · ........... . 
anno ............ , ..... . , .......... ~ .. ·. 

Tota! ... 
S.- Vol. VII 

6.290:000$000 
4.626:000$000 
6.094:000$000 
6.449:0001000. 
6:804:000$000 

30.263:0001000 
4 

I 

• 
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Parusi·upho unico. Pura applicacão das' .imp,ortp.ncias 
acima discriminadas nas acquisições '!o materml md!SPCI).
savel á constituição .normal da arma, 1'1ca o Governo_ autori-
zado a abrir os necessarios creditas. . . 

Art. 21. Nesta capital, bem como p_o~t~riormente! n~s 
principaes zonas de ayiacão em que fôr .diV!dido o . terptor10 
da Republica, .serão creados Centros Med1~os de Avmcao, do
tados da necessaria apparelhngem e destmados nos estudos 
especiaes tendentes á defesa do pessoal da arl)'la, sob o ponto 
de vista. da' conservação de sua integridade pschico-physica 
e pleno rendimento. . · 

Art. 22 .. O Governo expedirá os regulamentos precisos 
para attender aos detalhes da creacão da nova arma, sob o. 
ponto de vista administrativo e tecihnico; estatuto do pessoal,· 
consolidando não só as disposições em vigor a respeito, mas 
tnmbem as contidas na presente lei; reforma da. respectiva 
escola; organização das unidades aereas em tempo de paz. e 
de guerra; · recrutamento e reservas. . 

Art. 23. Revogam-se as disposições em.contrario.· 

D!SPOS!ÇÕES TRÁNS!TOR!AS 

. A1•L · 1.• Para estudar a organiacão e funcciomimento · 
dos Centros Merlicos de Aviação, na Europa, ou na America 
do Nm•te, fica o Governo autorizado a nomear mnn commis
são de medicas militares de competencia especial, legalmente 
comprovada. · . 

Art. 2.• Emquanto não existirem officiaes ·de Aviacão 
em. numero sufficiente para o desempenho de seus serviéos 
peculiares, as funccões constantes dos ·.regulamentos em vi;. 
gor serão exercidas, no que fór possivel, por officiaes das 
outras- armas. · . . 

Art. 3.• Os actuaes sargentos pilotos, commissionados no 
posto de 2• tenente, uma vez _que ~atisfacp.m ·as condições 
do art. a•; n. II da presente le1, serao confirmados naquelle 
posto, contando .a antiguidade da data da commissão .. 

Sala da Conimissão de Redacéão, em: 2 · de outubro de 
1926 .. - Modesto ·Leal, presidente. ·-, Benjamin Ba?'1'oso, 
Relator. - Thomaz Rodnuues. .· . . . . · . . 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do. Congresso. . . 

E' lido o seguinte . r. 
::·::i·'' 

. . . •' " 
PROJECTO_ . .. , ... 

; ::> ~.!.; . 
N. 92- t~2a 

) ... . . ... 
Artigo unico. Fica o Governo autori1.ado a entr:ar em ac

c6rdo com a Empreza Estrada de Ferro 'Machadensepara o· fim 
de realizar n encnmpacão e conseqi.Jente· incorporacão á Rêde 
r1e Viacão Ferres. Sul-Mineira, da estrada de ferro coustruida 
pela mesma com))nnhia ligando as cidades de Alfenas e Santo 
Antt:mio a Machado, no Estado de Min.as Geraes, podendo para. 

,· ... 
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. esse fim obrir os creditos necessarios ou fazer operações 
de ore!ltito, af:é a ~myortancia de tt:es mil contos de réis; re-
vogadas as d1spos1çoes em contrar10. ·· · 

· · . Sala das sessões, 4 de outubro de 1926.- Bueno Brandão. 
- Bueno de. Paiva. . · _ · 

Justificacão 

· · · O ra.mal-fe1•reo Alfenas-Machado é parte integrante do 
plano geral de viac.ão de Minas Geraes organizado pe.Ja cóm
missão de engenheiros disto. incumbida pelo governo de Minas. 
·Para sua realização deu o governo de .Minas concessão á Em
preza Estrada de Ferro Machadenso. Este trecho de:'estrada 

1 
· 

de fer1·o, na· extensão total de U kilometros, se enqu'adra no 
systema ferroviario. da Rêde Sul-Mineira;. e, melhor ainda, 
é necessario ás suas ligações futuras, que cada vez se tornam 
mais prementes, tal como a ligação entre si das aguns mine-

. raes do Estado de Minas,· e entroncamento com a Estrada de 
Ferro Mogya_na em Poços de Caldas, . facilitando, melhórando 
e encurtando as communicações de uma· boa parto do Sul de 
Minas com São Paulo e Santos. . 

Por estes fundamentos e outros que serão opportuna
mente adduzidos torna-se necessaria a encampacão de que 
trato. este projecto e sua incorporação definitiva â R •. S. M., 
porque provisoriamente ella jâ se acha incorporada pelo con
venio em vigor entre a ·companhia Machadense e aquella 
estrada • 

. · O· preço do. encampação - dentro dos .limites do credito 
autorizado - poderá ser feito "Por accOrdo entre· as partes ou 
por medições, tomando-se por base para calculo as tabellas 
em construcção, actualmente em vigor. 

O Sr. Presidente - 0!1, senhores que apoiam o projecto 
que acaba de ser lido queiram se levantar. (Pausa.). 
. Foi :ipoindo o vao ser remot.t.ido á Commissiio de Consti

tuição. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, n civilizacão 
occic\ent.o.l commcmora ho,jo a gloriosa dato. que relombra o 
7" centonat•io do fallecimento de S. Francisco de Assis. Esse 
faeito não a1'fecta sómento ú rtJligiilo caU101ica; ató os positi
vistas. reconhecem. a sua accllo bcncmerita o todos quantos 
fazem pal.'le da civilização hodiorna manif.estam, igualmente. 
sua admiracão p'or aquelle sanlo •. 

Sem desenvolvor o assumpto, de todos conhecido. requeiro 
a V. 'Ex. <JÚe consulte o Senado s!tlre se permitte que na 
acta dlls nossos trabalhos de· hoje seja inscr1pto um voto de 
homeU:l!lem pela commemoracão do 7• centenario da morte de 
S. Francisco de 'Assis. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Paulo de Frontin requer 
que na acta aos nossos trabalhos de hoje seja inscripto um 
voto de homenagem ao 7• centenario da morte de S. Francisco 
de Assis. · · 

Os senhores que approvam o requerimento do Sonaclor 
pelo Distrir;to Federal . queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

/ 

I ' 
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. 
' .lJontinúa a hora .do expediente. (Pausa.) .. . , .. 

. ... . . Si nenhum Senador . quer mais . üsàr da .palavra . na. hora 
d11 expcd1en~. pàssa-se á o~dem do. dia. . . . . . . .. · . . 

Comparecem mais os Srs. Lauro Sodré Antomno Freire, 
Etiscbid dé Andrade;· Lopes Gonçalves, Manoel Mon,iardim, 
Jeronymo Monteiro, Bueno de Paiva, Affonso de Camàrgo, 
Genoroso ·Marques e Felippe Schmidt (:lO) • · 

Deixam de comparecer, coin causa justificada, os Srs. A. . 
Azeredo, , Pires Rebello, Barbosat Lima, Eurico Valltl, · Costa 
'Rodrigues, Curiha "Màehado; Godofredo · Vianiia; Euripedes de . 
. ·~gu.iar, : Jo~ô . ':l'.ho111é, Epitàeio. Pessôa •. · . .Antonio. Massa, ·Rosa 
·e Silva,· oarne1ro da Cunha:, .. Manoel· 'Borba;· Gonçalo Rollem
. berg, Pêdf;d : Là.gó; Anto!tiii Moniz, .. Moniz Sodré, . MiirueJ:.de 
carvalho, Joaquim More1ra, .Mende·s: Tavares,· Adolpho Gordo, 
Washington. Luis, .Tosi!. Murtinhti, 'Ramos . Caiádoi' CarlOs . Ca
vàlcàiltl, Vidal .Ranios, Soares dos Santos e CarlOs Bàr-
bosá (29)., · · . · .· ·· · · · 

' • , ' I ' • ' 

' ' . : ·• . 

• •· ORDEM D.O DIA•' 
_.:.I 

. O Sr. Presidente _;_ Não na ·número para 'se prooedér · á 
vot:ição das ·ma terias constantes da ·ordem do dia, pelo que 
passo á .em discüss!lo. • · · ·· · · · · · · · · · · · • • · · 

'• . •,f, ' ', .. ·. :. ' ••• 

, IT !,1 

',,, • I·' 

. . 2" discussão. do projecto do Senado n •.. 74, de. Hi26, re
levando a .prescripção em queo incorreu o direito da .D~ Ale
xandrina Nunes. de. Salles, . em virtude·.! .de .. erro. de caloulo 
feito pela respectiva Tepartição, ·.para ... poder. reéebel1.• dif
i'erença de meio soldo e montepio a que tem direito, na 
qualidade de .filha do capitão Antonio Nunês 'de Salles.: 

Enccrbidà ' e adfai:Ía . á vôtacito.. . 
' ' ' ' ' •' ' • ' ' ' o I • .' .. 

CREDITO PARA PAGAMEN~ro A D. MARIANNA DE CASTILHOS BAR.ATA ... ·... ··-· ' . . '·, ,. ' ' . ' " .. '· .. ·--
. . "\. . ·:. ,\ ;" '• , ' 

• 2" discussão da proposição da, 1 Camara : dos , Deputados 
n·. i O, de 1926, • autorizando o .Presidente da Republica . •a · 
abrir.- pelo Minister.lo da · Fazenda, . um. credito espl.'cla:l de · 

.t6·:6i6$152, para pagamentu do que"é devido, em·· virtude 
do sentença judiciaria, n D. Marianna· de "Castilhos Baro.ta 
e aos· .. seus filhos menores. ·. · · .: ... ~: · • · 1 

1::" ; "t • • •_• , :·! '' .: I '• 1•, ·( I' , . 

. . Encerrada "e acliada a votaçllo.: .. , : · . 
'. 

' ' . ' 
,.. i ..... ' '' • 

EQUIPARAÇAO DE 'VBNCI:MENTO!I ..... ·· 
, , I· ' ·"'.;·.-·'·. I ' •' '•I, 

Discussão· unica do vlftó.~rao. ·'Prefeito do DisLricto. Fe• 
dera! n. 6, de 1924, équiparâbdo os venclmimtoS do actual 
C'11efe do ~scripto~io. da Super'int!)ndeilcia da Limpeza Publica 
aos dos chefes ·de secção. das repafticões· da Prefeitura •... 

Encerrada e adiada a votacio: 
.,.~ I 
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· O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem 100 dia de amanhã, o seguinte: 

· Votação, em 2• ·discussão, da proposição da Camara . dos 
·Deputados n. 24,. de 1926, autorizando o. Presidente aa .. 
Jtepublica a .abrir, pelo ·Ministerio da Viação ~ Obras Pu. 
blicas, um credito especial de i.OOO:OOO$, para .. attender áa 
despezas da Estrada de Ferro ltaqui a São llorja e dandl\ 
outras providencias · (com ·parecer (avoravet da Commissao 
de Finanças n,. 302, de i926); . .. . 

V o tacão, em 2• di~cussão · i!l.a · proposição da Camara dos 
Deputados n. 17, de 1926; cutorizando o Presidente da 
Republica a abrir,.pelo• Minlsterlo da Justiça e Negbtlios ln· 
ter i ores, um credito especial de 16:131$, para pagamento 

· a_o~ fupcc.ipnarios . dq portar ia. !C1o mesmo minis teria, da gra
t1f1caçao a que so refere a le1 n. 3.990, de 1920 (com·pare
cer fl.!vorave~ ela Commissão de Finanças, n. 3-DQ, de 1926); . 

. · ... Votação; em 2• diSPJlSSÜp, do .. pr·:ijecto do Sanado, n. 56, . 
de ';1926, autorizand.o o. Poder Executivo a 'fazer a. reversão 
no.' seryico activo. qa· Armada •. do capitão· de f_ragat!J., c.om- · 
mtSSfliiO. reformudo;,Wanderli!JO Zoz1mo Ferre1ra da· S1lva. 
nos termos· do decreto n. 3.78~, de. 1919 (offerecido pew 
Commissão dé Marinha e Guerra e. parecer cont~a!rio da dé 
'Finanças n. 304, ele 1926) ; · · ' · 

· Votação,· em 2• discussão, do projecto .do .Senado, n. , 74, 
de 1926, relevando a prescripcão e!Jl qu(l incorreu o direito 
de. D. Alexandrina Nunes de Salles, em virtude .eLe: erro de 
calculo feito pela respectiva repartição, para poder r~ceber, 

. differenca de meio soldo . e montepio a que tem direito, na 
qualidade de filha do capitão Antonio Nunes ,r:te Salles (of
(erecido pew Commissão de Finanças, no parecer n. 259, 
de. 1926)'; • . . · ... · , · .·. ·.··· ·. . .·· .· 

Votac~o, em 2• discussão da proposição da Catriara dos· 
Deputado~, n. 19, de 1926, autorizan.r1o o Presic)ente . da .Re
publicá a· abrir, pelo Ministerio !ifl fazenda, um c,redi~o espe
cial·de 16:616$152, para pagamento do que é dev1do, em vir
tude" de . sentença judiciaria, ,á D. Marianna de Castilhos 
Barata e aos seus . filhos menores (com parecer (avorave~ da 
Ca1T1mi.vsão de: Finanças n.' 301, de :1926); · 

.'' Vôtação, em 'discussão. ul)ica, .do v é to qo Prefe~to do Dis-:
tripto · l!'ed!lral, n ~·. 6, da 1924',. ·equlp{\ranqp os vencimentos do 
actual chefe do escriptorió·. da Superintendencia .eLa Limpeza 
Publica· aos dos cbefes de seilclío das repartições da Prefei.,. 
tura '(l:orn parecar contrario da .Commissão de Constituiçt2o,. 
n:_'24:i

1 
de ~!!2~); ·· . "

1 
·. •. . .• · .• .· . . •· 

•:·3" discussão.do projecto do Sennd.o' n. 42; de ·1926, que 
mand1L construir; no cemiterio de São João Bavtista, um 
monumento quo perpetue a memoria do Senador Lauro Miillar, 
ocmo gratidão nacional aos seus grandes e inolvidavei;; ser
viços .. prestado· á Putria (com parecer fa·vurewe!. ela Commis
Bão de FinanQas, n. 254, de. Hl26); 

: Continuação da 3• ·discussão do projecto do Senado nu
. mero 62, de 1926, autorizando o .IJoverno a 00nc•Jcler isenção 

dA direitos para :o material· importado pelo Club de Regatas 
"Vasco ~é!.a Gama", destinado á construccão do seu novo 

• 

• 
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stadiurn nesl.a cidade. (com parecer {avoravel da Com missão 
de Constituição, n. 319, de 1926); 

Discussão unicn do· parecer da Commissão de Marinha e 
Guerra, n. · 320, de 1920, opinando que seja arcllivado o. re
querimento em que o general Coriolano de Carvalho e Silva, · · 
solicita melhoria :c!.e reforma • 

. Levanta-se a sessão, ás 13 horas e 45 minutos. 

-
REUNIM EM 5 DÊ OUTUBRO TlE 1926 

1'1\ESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

As 13 %. horas acham-se presentes os Srs: Silvcrio Ne~y, 
Laura Sodré Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, Ferre1ra 
Chaves, Eloy' de Souza, João Lyra, Venanci!l N~iva, Fernan~es 
Lima1 Eusebio de Andrade, Manoel Mon.Jardlm, Bernard1~o 
Monteiro, Joaqüim Moreira, Modesto ~eal, Paulo de Frontl~, 
Sampaio Corrên, Lacerda Franco, Lu1z Adolpho e Vespuc10 

'de Abt•eu (19). · 

O Sr. Presidente- Presentes 19 Srs. Senadores não pó de 
ser aberta a sessão. 

Convido o Sr. Eusebio de Andrade a occupar a cadeira 
de 2• Secretario. . . 
· . Vae ser lido o expediente, afim de ter. o conveniente 
destino. . · . . 

. O Sr. 2' Secretario (servindo de i'), declara que não h a 
expediente. . 

O Sr. Euseblo de Andrade (servindo de 2' Secretario), 
declara que não h a pareceres. · 

Deixam de comparecer, com ·causa justificada; os · Srs. 
A. Azeredo, Mendonça Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo,. 
Aristides Rocha, Barbosa Lima,. Souza Castro, Eurico Valle, 
Costa Hodrigues, Godofredo Vianna, Euripedes de Aguiar, An
tonino Freire, .Toiio . Thomé, Benjamin Barroso. Epitacio 
Pessôa, Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha; Ma
noel.Borba, Lopes. Gonçalves. Gonçalo; Rollemberg, Pedro Lago, 
Antonio. Moniz, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Miguel de 
Carvalho; Mendes Tavares, Bueno:Brandão, Bueno de Paiva, 

. Adolpbo Gordo. Washingt.on Luis, .Tosé Moutinho, Ramos 
·Caiado, Rocha Lima. Affonso de :camargo, Carlos Cavalcanti, 
Generoso Marques. Felippe Scbmidt, :Vidal Ramos, Soares dos 
Santos e Carlos.. Barbosa ( U) • , 

., 
O. Sr. Presldente-Designo·pnra ordem do rlia de amanhã 

o seguinte: · .. · . 
. Votação, em 2' discussão, 'da proposição da Cnmara. dos 

Deputados n. 24, de 1.926, autorizando o Presidente da • 
Rept,tblicn a abrir, pelo Ministerio da Viação o ·Obras Pu-' 
blicns, nm credito especial de 1.000:000$, pnrn .at.tonrler ás 



. . ' . 
~~ .. ··.~~;·;•t: ... ·•:?:·~~~;.;?.,.l"':':,~.'1fHW\q''7.1T.'íl''l'"'...:-'r~,":...t':!W'~rr.;w~~'Jl'lm:t.~-\~j!''l .,.. ..... .,,. · · , · · " .. 
. : ;·.. . . .>' ·:.-~·· .. -·; .;·:·::-: ... ~:'::~·- .,;_,_!:.·-~·.'ti,;·~'·.'":u·.:.} -~··": ;·1_2":-;.: .. N~-,. -,:f':~~~\!)~1 ·.:n. ~::tt"''-~~rr..:.,~r1·.or~(,7,'"~~~~rnz~~i:t·;r~~'li:~~·~~m~~~~~r~ 
. . ' , . . . · ... ' . • .< · .. , .. ' , , . : .. ·.· .. '. : ·,;" .:_· <", : : .. ·, ., .. ' ;;~;~~'7;' \;i'\' •;c"':';,::;,:-.,~:·: :·:~·<":;::,:í'\?i~: 

' ' . 

1\EJNIÃO EM 5 DE OUTUBI\0 DE 192~, 55 
' 

despesas da Estrada de Ferro ltaqui a S. Borja e d!ln~o 
outras providencias ·(com pa1•ece1• (avorave~ da Comnmssao 
de Finanças n. 302, de 192ü) ; 

Votação, em 2' discussão, da proposição· da Camara dos 
Deputados n. 17, de 1926, autorizando o Presidente da 
Republica a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias In- . 
teriores, um credito especial de 16:131$, para pagamento 
aos funccionarios da portaria do mesmo ministerio, da gra
tificação a que se refere a lei n. 3. 990, de 1920 (com pare
cer favorave~ da Commissão de Finanças, n. 300, de 1926); 

Votaçoo, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 56, 
de 1926, autorizando o ·Poder Executivo a fazer a reversão 
ao serviço activo da Armada, do capitão de fragata, com
missaria, reformado Wanderlino Zozimo Ferreira da Silva, · 

. nos termos ,do decreto n. 3.788, de 1919 (of(erecido pela 
Co:mmissão de Marinha e Guerra e parecer co~trario da d8 
Finanças, n. 304, de 1926); 

Votação·, em 2" discussão, do projecto do Senado 'n. 'f4, 
de 1926, relevando a prescripção em que incorreu o. direito 
de D. Alexandrina Nunes d~ Salles, em virtude de erro de 
llaloulo feito pela respectiva reparticão, para poder receber 
differenca . de meio soldo e montepio a que tem direito, na . 
qualidade de filha tio capitão Antonio Nunes de Salles (of
(erecido pela Com\missão de Finanças, no parecer n. 259, 
de 1926); · . 

·votação, em 2' .discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 19, de 1926, autorizando o Presidente da. Re
publica. a abrir, .pelo Ministerio da Fazenda, um credito espe
cial de 16 :616$152, para pagamento do que é devido, em vir
tude .de sentença .. ,judiciaria, 'á D. Marianna de Castilhos 
Barata e aos seus filhos menores (corm parecer favoravel da 
Commissão de Finanças, n. 301, de 1926); 

'Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, · n. 6, de 1924, equiparando os vencimentos do 
actual chefe do escriptorio da Superintendencia da Limpeza 
Publica aos dos chefes de secção das repartições da Prefei
tura (com parecer contrario da Com:missão de Constituição, 
n. 245, de 1926); 

a• discussão do projecto do Senado n. 42, de 1926, que 
manda construir no cemiterio de S. João Baptista um mo
numento que perpetue a memoria do Senador Lauro Müller, 
como gratidão nacional aos seus grandes e inolvidaveis ser
viços prestados á Patria (com parecer (avoravc~ da Commis
sáo de Finanças, n. 264, de 1926); 

Continuação da 3" discussão do ·projecto do Senado nu
mero 62, de 1926, autorizando o Governo· a conceder isenção 
do direitos para o material importado. pelo Club de Regatas 
"Vasco da Gama", destinado á cónstruccão do seu novo 
stadium nesta cidade (com parecer favoravel da ComJmissllo 
de Constitltição, n. 319, de 1926); · 

Discus~ão unica do parecer da Commissiío de Marinha e 
Guerra n. 320, de 1926, opinando que se.ia archivado o ro
queriment.o em que o genoral Coriolano de Cnrvn lho c Silva 
8olicita melhoria de reforma; 
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" 
i' discussão do projecto do Senado n. 65, de :1.926, equi

parando os vencimentos do revisor da Bil:)liotheca Nacional 
aos dos revisores da Imprensa Nacional (com parecer favo
ravel da Co,m.mislão de Constituição, n. 315, de 1926): 

3' discussão do projecto do Senado n. 58, de :I 926 col!-
siderando effeotivas e incluídas. no quadro [lo pesso!!-1 ,da Dl
reotoria Geral de Propriedade Industrial do Ministerio da 
~gricultura; !}s · ~eis . auxiliares que ali i servem no archivQ, 
fiXI:Idos · os seus vencimentos em 450$. mensaes (emenda des-
tacada da proposição n. 72, de :1.925). · 

:f:,evanta-se 'a reunião. 

-
HO~ SESI:§ÃJO, EM 6 DE OUl'UBRO DE' 1926, 

. PRESIDENCJA DO SR, ESTAOIO COIMJlRA, PRESIDENTE 

A's 13 11.1 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silvaria Nery, Pires Rebello, Aristides, Rocha, Lauro 
Sodré, Cunha Machado, Antonino Freire, Tllomaz Rodrigues, 
Benjamin Barroso,. Ferveira Chaves, Venancio. Neiva, Fernan
des Lima, Eusebio de Andrade, Lopes Gcmc!llves, Pedro Lago, 
Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Paulo d'e Frontin, .Bueno 
d13 Paivt~,. l;ac!)rd;t, .Fr~~co, Washington L!ljs, Luiz 'Adqlpho, 
Rl)cha L1rr1a !l Y~spuciO <cje AJJreu (24) • · 

o Iii~. :Pre~~den.~" - Prf"Se~tes ,24 srs. S~nadores, ''e~ tá 
aperta a sessao. · · . · ... 

'. . . ' ·' . . ' . 
V ae ser lida a acta. · 

' ' 

9 Sr. 2' Secretario procede á leitura da a~ ta da sêssão 
ai)terior, que, póstli erri discussão, • é, 'sem . debate, approvada. 
· E' · jgual~ente: lida, post11 em discússlio e approvadà a 
acta da reumlio .de 5 do· corrente. · · · · ·. · · : ·. · . . ... . . . 

. . ·'· . 
O· Sr. {•. Secretario declara que não ha· expediente. . .,·· ·. ·.. . .. ' 

O S. 2' $ecrptario. deo)ara que lJ~O 11~, parece).'e~, 

~'lido o seg!Jinte · :• • 

. PROJECTO 

:N. 93- :1.926' 

O Congresso Nacional decreta: : 
' .. . '·, 

Art. i.~ Fica suppriniida a actual1 classe do~ auxiliares 
do Archivo Nacional, a ·que se. refere·: o art. 45 do decreto 
n. :1.4. 036, de :1.4 de maio de :1.923, e 'elevado para quatorze ó 
nuzpero p~ amapul)~se~ do quadro da referida. reparticãp, 
. Art. ~.· Os aetuaes auxiliares passarão· . a amànuenses, 

f!cando e~tU!!-lmente provid.os I!~ mesmo cargo · 0s filnooií:ma-
rlOs que Já o exercerem mtermamente. · 
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;\.rt. s.• Para cumprimento destes dispositivos, fica o 
GoveriiO autorizado a abrir os necessarios croditos. 

Art. 4.• Revogam-se as qisposic1íes em contrario. 
S!lla <jas sessões, em 5 de outubro de 1926. - .Paulo de 

Fronttn. 

Justificação , 

Considerando que a actual classe de auxiliares do Archivo 
Nacional foi creada pela alínea 14 do art. 38 do decreto nu~ 
mero i. 580, de 31 de outubro de 1893; · 

Considerando que a referida' classe tem prestado, com 
zelo, assid!lidade e competencia, reaes serviços á ·repartição, 
como se verifica dos successivos relatorios dos respectivos di-
rectores do Arohivo Nacional; , 

Considerando que, em 33 · annos, a alludida clãsse de au-. 
xiliares não tem sido favorecida em regalias, direitos e ven- · 
cimentos, como. tem acontecido pom as <jemais classes de func
cionarios, não só do proprio Archivo, cnmo de outras repar-
tições; . · . , ·. . 

. Consideranpo que ps vep0imentos dos r~feridos . aux.ilia
res são os mesmos que os dqs ~~rventes qa Citada repartição, 
quando . tão differentes. são as suns funccões; · · · 

Considerando', finalmente, que, pé!() n, VII do àrt. 62 do. 
actual Regulamento do Archivo, ·os serviÇos distribuídos aos· 
amanuenses são identicos nos dos auxiliªre.s, justifica-~e pl~
namente o projecto acima, que mais não VISa do que a eqm
pavação qe direitos e regalias pe fupccionarjos de l.J!lla repar
tição que, em competição com outros de classe muito infe~ 
rior, .percebem. actualmente os .mes!I)qs. Y!lnpimeiJto~. e m•mos 
aipda dp que "fllll'lll~s que exercCJ,ll as mesljlas. funccões; si 
bem· que elevados .a outra categorl!l que P ·proJecto procqra 
nivelar. . , · · · · · · 

o ·Sr. ·Presi4ente ·.,.,., Os ~enhores. qJlc apoiam o projecto · 
dQ . Sr. Pn)l!O . pe . Frontiri; que' acaba de &~r liªQ, queir!lrrt Ic:.
Vªf!tar,.se. (Pausa.) Apojado, vae ser r~metti!;IQ á Commissão 
de Constituição. Está terminaM o expediente. · · · · · 

E' riÓVflmentc '!Ida. post!l' em diS(JUSSão, fjc~ndo aPi!lda a 
votação da redacoão finai do projec~o do , ~enado, jl;' 47, dé. 
f926, creando com os elementos existentes na Aviação Mi
lit!!r, a qujnta arma combatei).te .nQ E,.ercito. 

·.o sr .. Presldente~Tem a pala\Ta o Sr. Lopes Gonçalves. 

· o Sr .. Lopes Gqpoa~yes pronq~ci9!1 l.l!ll <!isc!lrso, susten
tando as ;razões do vét.o do Prefeito .e combatendo o· parecer 
da Comm1ssão; no sentido de demonstrar que nlio ha equiva

. lencia entre os Jogares de chefe do escriptorio dp. Limpeza 
Publica e chefe de secção de qualquer Directoria da Prefei
tura do Districto Federal. 

. O Sr. P~esidente - Contint~a a hora do expediente, Si 
n!nguem ma1s quer usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. (Pausa.) · · · · · 
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Gompar.ccem mais os Srs. A. Azeredo, .Souza Castro, .Toão 
Lyra, Anl.<lnio Massa, Manoel Monjardim,, Miguel de Carvalho, 
Modesto Leal, Bueno Brandão, Affonso de Camnrgo, Generoso 
Marques e Felippe Schmidt (H). 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs. 
Pereira Lobo, Barbosa Lima, Eurico Valle, Costa Rodrigues, 
Godofredo Viannn, Euripedes de Aguiar, João Thomé, Eloy 
do Souza, Epitacio Pessõa. Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, o 
Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, Muniz So-
dré, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Sampaio Cor-
rêa, Adolpho Gordo, José Murtinho, Hamos Caiado, Carlos 
Cavalcanti, Vida! Ramos, Soares dos Santo~ e Carlos Bar-
bosa (25). 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Acham-se no recinto 31 Srs. .Sena
dores, não ha numero para proceder ás votações, que conti-
nuam adiadas. · · 

MAUSOLÉO AO SENADOR LAURO MÜLJ,ER 

s• discussão do projecto do Senado n. 42, de 1926, que 
manda construir, uo cemiterio de S. João Baptista, um mo
numento que perpetue a memoria do Senador Laura Müller, 
como gratidão nacional aos seus grandes e inolvidaveis ser..; 
viços prestados á Patria. 

O . Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. ., 
O Sr. Presidente --,Tem a palavra o Sr. Lopes Gonoalves. 

I - . - , . . ' , . ' . 

O Sr. Lopes Gonçalves- Sr. Presidente, por uma questão 
de ordem constitucional, que tenho respeitado e devo J;eS
peitnr tanto o q~;~anto me é passivei, divirjo· do parecer da 
Commissão de Constituicão, · considerando, dentro dos prin
cipias da mesma, constitucional· o projecl.<l que isenta de 
impostos o material que foi importado, para o Club Vasco 
da .. Gama, porque, Sr .. Presidente, não conheço dispo.sitivo · 
mais claro e mais insophismavel do que o do art. 29 da 
Constituição da Republica, quando expressamente estabelece · 
que compete á Camarn dos Deputados á iniciativa de todas 
as .leis de impostos. .· . , . ·. . · · · 

. o s~. P~ESIDENTE - Peço, a attencão de v. Ex. o pro
Jecto Cl}Ja discussão annuncw1 foi. o.,.'de n. 42, mandando 
constrmr no cemiterio de S. João':Bàntistti· um momtmento 
que perpetue a memoria do Senador. Laura Müller. 

' ' ' . . . ' : ' ~ · . ...: . ., 

O. SR. LOPES GONÇAL.VES ~· Y1, .. Ex. me desculpe. 
Pensei que estava em discussão o projecto n. 62. · · 

Encerrada. e .adiada a votação . 
.... ' 

MATERIAIL PARA O CJ,UB DE REGATAS VASCO DA GAMÁ 

Continunoão da 3" discussão do projecto do Senado nu
mero 62, de 1926, nutoriznndo o Governo n conceder· isencíio 

' " 

• ,. 
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de direitos para o material importado pelo Club de Regatas 
"Vasco da Gama", destinado á construcção do seu novo 
stadium nesta cidade. 

. . O Sr. Lopes Gonçalves usando da palavra combateu longa~ 
mente o projecto do Senndo n. 62, de 1926, por achar que a 
iniciativa das leis de impostos é da competencia privativa da 
C!lmara dos Deputados, e que era este o caso do projecto em 
diSCUSSãO •. 

O Sr. Presidenta - Continúa a discussão. 

O Sr._ Ferreira Chaves ·- Peço a palavra. 

O Sr. Presidelit.e-Tem a palavra o Sr. Ferreira Chaves. 

O Sr. Ferreira Chaves_- "Sapientis est mutare consililim" ... 
O· honrado Senador pelo Estado de Sergipe, brilhante· e assldu•J 
cultor de direito, especialmente de direito constituci.onnl, dis~ 
sentiu do parecer da Commissão de Constituição a respeito do 
projecto que se discute, e, dissentindo, allegou breves razões, 
accentuando o seu modo de vil r a resp.oito. · -

Sapientis est .mtttare .constUttm . .. 
. No dia seguinte, S. Ex. teve a bondade de de•:larar que 

não pretendia absolutamente occupar a tribuna, tendo-se 
limitado apenas a dar os motivos por que não subsc:>evia 'u 
parecer da Commissão, parecer de que é Relator o t!umilfJc 
representante que ora abusa da attencão do Sen·Mio. - · 

O. SR. LoPES GoNÇALVES - Não apoiado. 
O SR. FERREIRA CHAVES - Mas, Sr. Presidenl.t>, :t 

questão é muito simples, e como não disponho dos ab11mlantes 
recursos e dos dotes oratorios do meu illustre eollega, como 
não posso ter na tribuna os arroubos de eloquencia e os l:lr.l-

. pejos da palavra de S. Ex.. . . 
-- · O SR. LoPES GoNÇALVES - V. Ex. é ouvido com a mn

xima attencão. .. · 
. O SR; FERREIRA CHiA.VES...,:;, ... como não venhoi tam~ 

bem armado de ponto em branco, trazendo armas afiada~ p3m 
·combater ou ousar enfrentar neste. momento o honract:~ Se
nâdor, limito-me a Iêr algumas palavras que escrevi .. · 

. . . 

O nobre Senador vae ouvil-as. 
O SR. LoPES GoNÇALVES - Ouco a V. Ex. com muita 

11ttencão e profundo acatamento. 
O SR. FERREIRA CHAVES- Muito obrigado a V. Ex. 

(Lendo): 
Não só no regimen republicano, como no Governo da !\lo

narohia, sempre se reconheceu á C amara dos Srs. Deputado~ 
o direito de iniciativa das leis sobre impostos. · 

Assim o preceituava o art. 36, dn Constituição monnrchicn, 
assim o preceitún, em· termos mais rigorosos, o art. 29 dn 
Constituição de 24 de fevereiro. · 

Na primeira lia-se no citado artigo: é privativa da Camara 
do~ Deputados n iniciativa: n. 1 - sobre impostos; na se~ 
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gundu lê-se, no artigo igualmente citado: "Compete á. Gamara 
a iniciativa de todas as leis de imposto. ·. · 

· Não é, pois, um principio novo, uma idéa recentemt'nle 
nssentadn, um direito ultimamente proclamado essa .pr:eferen
cia qndn á. Gamara; acl' contrario', vem de longes tempos,' tendo 
origem nos' pajzés. regidos pelo sysLema representativo, nomea-: 
damento na Inglaterra. · Sem'elhnpte prefer~ncin, porém, Dão 
m'erece, como observa o illustre Dr. Carlos 'Maximiliano, nos 
seus commentarios á · Constituioão da Republica, não merece, 

· repetimos, a sympathin çia maioria dos publicistus em pnizes 
onde as suas Cama·rus são electivas e todos são iguaes perante 
a lei, asseverando-se -. continúa o ill!lstrado commentador -
que essa prerogativa perdura pela forca apenas· da trudioão, 
ll'!ai~. ppr mimetismp de que. por motivo jjlsto. , . .. . . 

Quer parecer-mo que as razões invocadas pelos :inibli
cistas, aos quaes se refere o Dr. Carlos. Maximiliano, são, de 
palmav evidencia:. Todos· conhecem os . motivos justificativos 
do preceito .. constitucional, quo assigunln a . preferencia con
cedida á Camara nu elaboração das lois, de que nos occupn
mos. Não será, entretanto, fóra de. proposito summarial-os. 
aqui: o imposto é uma contribuicão que se exige da Nação;. 
um gravam e que se lhe faz,. um peso qjle se. lhe impõe, E. 
como os Deputados são considerados· os mais immediatos re
presentantes , do.: povo, .. a .. quem mais dir.ectamente nffectam as 
referidas leis, .nenhum poder mais competente, nenhum orgão , 
mais legitimo. para inicial-as. do que a. Camara dos Deputado~. 
mesmo porque estes, mais do que os Senadores,. precisam, pelo 
fatalidade das reeleições, que 'se .succedem em breve espaco de · 
tempo, de approximar-se da multidão, habilitando-se assim 
a melhor conhecer' as condiÇões de vid~ os labores e o ém-' 
prego. da actividade do povo, :"cujo· pensamento reflectem e 
cpjos nspiracões traduzem." . , . . · . 

Taes motivos, quer · parecer-me, podem ser victorlosa;; 
mente . invocados· nos· palzes· regidos pelo 'systema representa.:. 
tivo, qnaes, entretanto, o Senado, comei na Inglaterra, nl!:o 

.. particiila d!l· mesma. origem, da mesma fonte para a sua con
stituição. Nos paizes, porém, como o nosso, em .. que Depu
tadqs .e ~enador~s proclamam qq, voto popul~r, .uns e. ou~ros 
dependent!ls de· reeleições, havendo apenas a differenca de 
~llJ. prazo mais· longo . p~r~ uns .de qu~ pàra outros,. ta~s · mf!:.; · 
t1yos, perdoem-me o arroJo de conceituai-o, afJguram-se.,me · 
verdadeiras filigranas do direito constitudonal, um bysari:.. 
tinis mo que nada justifica. ·. . · . : ·,. , ' · · ' · . 

. ' •\' 
O SR. ARJBTJOER RocHA- Que assim-:se,la, mas assim •não 

entendemos. Está escripto. · · .ó;i> ', · . · ,. · • · • · 
' p ,,:",! 

· O SR. THOMAz RoDRIGUEe; - · O .orado.r está impugnando 
o art. 29 da Constitui~ão Federal. · · · · 

. o· SR. FERREIRA C:HAVES -·Não.() estou impugnando, 
tnnto assim que o vou citar. V. Ex.:;·;.ás vezes, equivoca~se. 
Não sou tão insensato que vá impugnar o art. 29 da Consti- · 
tuicão. · 

Agradeço a gentilesa da sua obsei:Yactio. 
' '. '' '. 

0 SR. THOMAZ RODRIGUES - Não ha nada disso. V. Ex. 
!)O tão não permitte · Úma obscrvacão? 

' . ,, :. 
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0 SR. ARISTIDES ROCHA - V. Ex. está discutindo de .juril 
constituendo. 

. O S. FERREIRA . CHAVES - Deixemos, ·entretanto, á 
margem a divergencia assisnalada e acceitemos. como somos 
obrigados_ à acceitar, em face d&. lei ·-· legem· habemus - o 
principio de quo é da j:n'ivativa competencia da Camarn a 
miciativa na elaboração c proposta das leis sobre imposlo. 
No caso de que nos occnpamos, · trata-se effectivament.e de 
uma lei desse caracter, de uma lei dessa natureza, de uma 
lei de imposto? ·· · · ·' · ·· · · 

O Sn. LoPEs GoNçAL\'ES' -"- V. Ex. poderá dizer que não, 
porque é uma lei que isenta de imposto. Para mim, pori\m, 
e uma razão a mais para·se manter o texto da Constituição. 

' . 
O SR. I!'ERREIRA CHAVES - De. que cogita o projecto, 

que teve parecer favoravel da Commissão de Constit.uir,ão, 
parecer que provocou o voto em separado do. illustre. Senador 
por Ser.gipe, assíduo e ,notave!; oultol' do . direito, nomeada-
mente do direito constitucional? . . . , . ; . 

O SR. ·LoPES GoNÇALVES -·Muito obrigado a' V. Ex .. 
O SR. FERREIRA CHAvES - O prÓjecto autoriza o Go

vcmo a conceder isenção do imposto de import.acão ao mate
rial destinado á construcção do. Stadium do Club de Regalas 
Vasco da Gama, nesta capital. 

. Or~,. um. proj~cto nessa~. condições, aut~riza!ldo simples
mente Isenção' do 1m posto nao poderá nem Jáma1s deverá sei' 
considei'ad6' UrTi prO.ÍCCt!r liobre lei· de imtiQ&tiJ, · pa!'a QUe não 
seJa permittida ao Senado, e só privat.ivamente á Camara. n 
iniciativa da sua elaboração, consoante o. dispositivo consti
tn;,;iom~l já ~nvoc.ago. -Mas, si na especie sujeita ao conheci-. 
mr.nto e dehberacao do Senado, nada ha que traga onus ao 
tJovo, de quem· nenhuma · conLI•ibuição ·se.· exigo nem se lhe 
impõe obrigação alguma, não ha motivo para que se chame 
p, postos erri torno da multidão; quero dizer, em defesa do 
povo, o~ seus mais legítimos; mais immcdiatos representantes, 
parn poupai-o de um abalo, , para salval~o de uma exigcncia. 
cxigimeia ·d!1: ·.t:'f abso.ulnmm.te ·não se cogita, abalo,' que• do 
nenhum modo· lhe póde · sel' occasionado. Não; o pensamento 
do projecto r; ~implesmenle amparar. e proteger o louvavel, 
sinão patriotir.o esforce da b~ríemeritá sociedade 'na realiza
ção de 11m :nP-lhoramento de ordem superior, o qual aproveita 
principalrr11mte aos filhos do .povo. 

O filrt. LoPF.A GoNÇA!.VEs - Eu discuti sob o ponto· de vista 
constitucional; não discuti de mflritis, . · · · 

O SR; FERREIRA: CHAVES,-· Bem sei; não discutio de 
mel:itis; discut.io • sob outro . ponte. de vista. Mas não se trat.a 
de uma .lei de imposto., Trata-se de uma lei de !simcão de 
imposto. 
· . o SR. Mmulli. DE· CARVALHo - Como as leis de Isenção de 

taxas telegraphlcas, de sellos dos correios, que, todos os dias, 
votamos aqui no Senado. . .· 

O· SR. FERREIRA ::JHAVES - Perfeitamente. 
Sendo assim, parece-me evidente que, não se tratando 

no projecto . em causa de ianci.tr sobre. a Nação encai",;o de 
natureza alguma, de solicitar-se-lhe um fragmento .siquer da 

' . '' 

• 



62 ANNAES ·DO SENADO 

sua fortuna particular, maa tão sómente de isentar-se do pa
gamento de imposto, a que seriu obrigada, uma sociedade 
que representa pequena parcclla desse mesmo povo, em cuJa 
defesa se armam valente~ li0ble·1 de ·exagerado& constltucicna.,. 
listas; sendo assim parece ficar fóra de duvida que o projecto 
não viola nem desrespeita os principias da Carta de 24 de 
Fevereiro, e, portanto,. merece a approvaciio do Senado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

• 

O Sr. Presidente .:_continúa a discussão. 
Si não h a quem peca a palavra,, vou encerqu· a discussão. 
Encerrada e adiada a votação . 

:MELHORIA DE REFORMA 

Discussão unica do parecer dà. Commissão de Mni·inha e 
Guerra, . n. 320, de 1926, opinando: que seja archivado o re
querimento em que o general Corwlano de Carvalho c Silva, 
solicita melhoria de reforma. 

Encerrada e adiada a v o tacão. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

:1• discussão do projecto do Senado n. 65, de 1926, equi
parando os vencimentos do revisor da Bibliothoca Nacional 
nos dos revisores da Imprensa Nacional. 

Encerrada o adiada a votação; 

AUXILIARES DO MINJSTERIO DA AGRJCU~TURA 

3• discussão do projecto do Senado n. 58, de 1926, con-
. siderando ertectivas e incluídas no quadro do pessoal da Di
rectoria Geral de Propriedade Industrial do Ministerio da 
Agricultura, as seis auxiliares que alli servem no archivo, · 
fixados os· seus vencimentos em 450$ mensaes; 

Vem á Mesa c é lida,· a seguinte 

. EMENDA 

Accrescente-se o seguinte • ·' 
' . Art. Ficam igualmente consideradas· effectivas e oomo 

tues incluidns no quadro, para tal fim augmentado, do pes- . 
soai da Directoria Geral de Contabilidade de mesmo ministerio, 
como dactylographas, com os vencimentoS' .desses cargo, as cinco 
auxilia.res de diversas repartições que alli servem actualmente. 

Sala das sessões, 6 de outubro de i 926.- Pereira Lobo. -
Ferre'i1·a Chaves. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda· 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado, o projecto vae ser devolvido á Commissão de 
Finanças. 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo· 
para ordem do dia de amanhã, o seguinte: 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 24, de 1926, autorizando o Presidente ela 
Republica a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, um credito especial de 1. 000:000$, para attender ás 
despesas da Estrada de Ferro Itaqui a S. Borja, e dando 
outras providencias (com parecer {avoravel da Comlm:issão 
de Finanças, n. 302, de 1926) ; · · · 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 17, de 1926, autorizando o President.e da 
Republica a abrir, pelo Ministerio da J ustica e Negocias In
teriores, um credito especial de 16:131$, para pagamento 
aos. funccionarios da portaria do mesmo ministerio, da grati
í'icacão a que se refere a lei n. 3.990, de 1920 (com parece1' 
favoravel da Commissão de Finanç,as, n. aoo, de 1926) ·; 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n:. 56,· 
de 1926, autorizando o Poder Executivo a fazer a reversão 
ao serviço activo da Armada do capitão de fragata, com
missario, reformado, Wanderlino Zozimo Ferreira da Silva, 
nos . termos · do decreto n. a. 788, de 1919 (o{ferecido pela 
Comrrnissão de Marinha e Guerra e parecer contrario da de• 
Finanças, n . . 304, de 1926) ; · . 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 74; 
de 1926, relevando a prescripcão em que incorreu o direito 
de D. Alexandrina Nunes de Salles, em virtude de erro do 
calculo feito pela respectiva repartição, para poder receber 
differenca de meio soldo e montepio a que tem direito, na 
qualidade de filha do capitão Antonio Nunes de Salles 
(o{ferecido pela Conunissão de Finanças, no parecer n. 259, 

de 1926); , , 

Votaoão, em 2• discussão, da proposioão da Gamara dos 
Deputados . n .. 19, rle: 1926, autorizando o Presidente da 
Republica a abrir, pelo Ministerio da l'razenda, um credito es
pecial de 16 :616$152, para pagamento do que é devido, em 
virtude de sentenca. judiciaria, a D. Marianna de Castilhos 
Barata e aos seus filhos menores (c01n parecer favoravcl da 
Commissão de Finanças, n. ao1, de 1926); 
. Votação, om discussão unicn, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 6, de 192''• á resolucão do Conselho Mu-' 
nicipal, . equiparando os vencimentos do actua'! chefe do es
criptorio da Superintendencia da Limpeza Publica aos dos 

·chefes de secção das repartições da Prefeitura (com parecer 
contrario da Com11fissão de Constituição, n. 245, de 1926) : 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 42, 
de 1926, que manda construir, no cemiterio de S.· João Ba
ptista um monumento que perpetúe a memoria do Senador 
Lnuro Müller, como gratidão. nacional aos seus grandes e 
inolvidaveis servicos prestados á Patria (com pa1•ecer• fa
vor•avel da Commissão de l<'inanças, n. 264, de 1926);; 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 62, 
de 1926, autorizando o Governo a conceder isenção de di
reitos para o material importado pelo Club de Regatas "Vasco 
da Gama", destinado á construcção do seu novo stadiunt nesta 

, I,._ 1 
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cidade (com parecer favoravel da Oommiasão de Oomtituição, 
n. 319, de 1926); 

Votação, em. discussão unica, do parece~ da Commiss~o 
de Marinha e Guerra, n. 320, de 1926, opmando. que seJa 
archivudo o requerimento em. que o general Coriolano de 
Carvalho e Silva, solicita melhoria .de reforma; 

Votação; .em 1• discussão, do projecto do Senado n. 65, 
de 1926, equiparando os vencimentos do revisor da Biblio
theca Nacional a:os dos revisores da Imprensa Nacional; 

·Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do· Senado n. 47, de· 1926, creando, com os elementos 
existentes na Aviação Militar, a quinta arma combatente no 
Exercito; 

3" discussão do projecto. do Senado n. 78, de 1926, man
dando admittir no quadro de contadores os sargentos alumnos 
da Escohi de Administração Militar; que, em 1922, obtiveram 

· média superior ao gráo tres (e:menda destaca.da da proposição 
da Oamara dos Deputados, n. 7, de 1926); 

. Discussão unica da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 60, . de 1925, que apprbva o Convénio e o Protocollo assi
gnados em Montevidéo; em 1925, pelos governos do Brasil e 
do Uruguay (com parecer favoravel da Commissão de Diplo
macia e Tratados, n. 325, de 1926); 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 45 minutos. 

-
111' SESSãO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1926 

PRESIDENÓIA • DÓ BR. ESTACIO . COIMBRA, PRESIDENTE 

· · A's 1.3 1/2 ho•·as; acham-se presentes os Srs, Mendonça 
Martins; Silverio. Nery, Aristides "Rocha, Souza Castro, ·Lauro 
Sodré, Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, 
Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Venancio Neiva, 
·Fernandes· ·Lima, Eusebio. de Andradei· Lopes . Goncalveà, Ma
no e! · MonJardim, ·Bernardino • .Monte ro, Joaquim Moreira, 
Mendes Tavares, Paulo : dé Frontin, Sampaio Oorrêa, Bueno 
Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda Franco~ Luiz Adolpho, Ro
chà Lima, Felippe. Sóhmidt, Vespucio ae Abreu e Carlos 
Barbosa. . . . . . . ·. 

. O Sr. Presidente "-'·Presentes 29 ·' Srs'. Senadores, estA· 
aberta a sessão . · · · · · · · . · · · · · · 

Vae ser lida a acta;· · · · · · 

. o·. 2•. Secretario procede· á leitura da acta da aesslio ante
rior, que, posta em dlilóussllo, · é, sem debate, approvada; 

O Sr. !" Secretario dá conta do seguinte 

EXPFJDIENTE 
Offioios: 
Do Sr. 1• Secretario da Camara dos .Deputados, remet· 

tendo a seguinte 
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PROPOSI{JÃO 

N. 30 - 192G 
O Congi·csso "'acional dec•·cta: 

. Viacão 
<j b . 
~a an~o 

ArL. 1.• O Presidente da Republica é ·autori za!lo 
c Obras Publicas, as quantias de 17.978:4248 fJOG, 
designados: · 

a rlespen!lcr, no exercício de 1927, pelo l\Iinisterio da 
om·o, c de 465.581:-133$867, papel, com os serviços 

• o uno 
P.\PEL l•.,ixa 

J.. Secretaria ele Estado 
• I I I I I I I I I 1 I I I 1 I I I 1 I I I I I:-. o o o " o o o o o o o o o • ' . 

2.· Correios - Façam-se· na fabclla · as seguintes 
alfcrações: - l'essoal, sub-consignacão nu-
nw•·o 10, accrescente-se, in (i11e: "pei'mitti-
da a CI'cacão de agencias nos lermos regu-
lamentares e dentro da dotação": sub-çon-
signação n. tü, cm vez de 300 :000$, diga-se 
2!H :000$; sub-censignação n. 19, cm vez de 
18:000$, diga-se 24 :000$ para auxilio á 
conduccão ao director geral e aos sub-dirc-
elorl's de Fiseal1zação, do Trafego e da Con-
tabilidade . . ....................•.•••.••............. 

3. Repm•tição Geral dos TtHeorapltos - Augmen
tnda de 319:300$, feitas na fnbella as se-

t.n guintes alterações: Pessoal, sub-consigna
rões ns. 1 e 3, diminua-se de 779:200$, cor
respondente ao· nugmento de venein)entos 

l'ariavcl Fi;ra \'m·iavel 

o o • o • o •••• o •• 710:700$000 303:780$000 • 

~80:000$000 24.052:582$500 22.083:000$000 
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-do. thesouro e á ampliação do quadro de 
telegraphistas de a• e 4• classe; sub-con
signação n. 6,. diminua~se de H6 :0001, cor- -
respondentes a menos 50 telegrapbis~ qe 
5" classe, e de 255:500$, correspondentes a 
menos tOO prat.ioa,ntes diplomados; · sub
consignação n. 12; accrescente-se: - "inolu;.. 
sive a conclusão das linhas de Itapec'lirú a 
Arary, passando em Anajatuba, de V~gem 
Grande a Chapadinba, de Balsas a Victoria 
do Alto Parnabyba"; e ainda: "incluídos 
os diaristas e auxiliares que se fizerem ne:. 
cessarios para ter Iogar o proseg\limenfu da 

-._ construcoão de que trata o decreto numero 
·4:0io, de 13 ,de janeiro de 1920"; sub
co~signação p.;- H[ 250 :_000$, su~}_)riD;la-se; 
sub:-consignac}io ·n; 25, · em vez de 95 :ÓÓO$, 
diga'-se 145 :000$, redigindo-se àssim: "dif
ferença- de vencimentos por substituições 
(§ 2• dos arts. 426'éc427 do regulamento) 
e gratificações de 300$ mensaes aos tbe
soureiros dos districtos telegrapbicos (ex~ 
escripturarios-pagadores, ' com as ·mesmas 
attribuições dos arts. 426 e 427, do regula
mento". Material, no nl I· (material per
_manente), sub-consignaoão n. 3, aoorescen
te-se: "inclusive a ligaçãO das linhas de 
Riachão a Carolina e de Barreirinhas a Mi-

OURO 

Fi:co 

P~EL 

VariqveZ Fi:co Variavel 
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riliba, no Estado do Maranhão~ e acJJres
cenle-se uma nova sub-consignaoão assim 
redigida: "Para conclusão de parte do 3° 
pavimento ·do edifício, séde da repartioão, 
250 :000$; para construcoão de um edifício 
destinado. á installacão do telegrapho na
cional, na· cidade de São Salvador, capital 
da Bahia, 900:000$; e para construcção de 
um edifício destinado á installacão do tele
grapho nacional, ·em Recife, capital de Per
nambuco, 800:000$, total 1. 950 :000$"; 
sub-consignação n. 17, réis 250:000$, sup
prima-se. Ficam descentralizados nos P-re
ditos distribuídos no Thesouro Nacional e 
ás respectivas delegacias nos Estados, r•ara 
atlender ás despesas da consignação "Pes
soal" e das sub-consignações ns. 9, 21, 22, 
25, 26, 27 e 29, da consignação "Material .............. . 

"!.Subvenções - Augmentada de 4.666:ti66$657, 
ouro, e de 2.353:333$333, papel. feitas na 
t abella as seguintes alterações: a!'crescen
te-He: "Subvenção, mediante contracto, á 
Companhia Lloyd Brasileiro, sendo dous 
terços, ouro, e um terço, papel, destinando
se dessa quantia f . 000 :000$, tious terços 
ouro, e um terço, papel, para ·a navegação 
do porto de lllontevidéo a Cuyabti, cm1 va
pores appropriados ao serviço, 7 .000:000~"; 
sub-consignacão n. 1 O, em vez de 60:000$, 
diga-se 70 :OOOS, ficando assim redigida: 

400:000$000 11.085 :940$000 30.999:375$000 
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i. 

·• 
\ 

I 

o uno 

Fixa 

·• 

"serviço de navegação de Belém a Som·e ao 
município de Cachoeira, decreto n. 16.7U, 
de 31 de dezembro de 1924, podendo o ·Go-
verno conlraclar com o Estado do Pará''; 
sub-consignação n. 11, em vez de reis 
2. 2Sü :000>;;, diga-se e .276 :000$, ficando a'>
sim redigida: "Se1·viço de Navegacão da 
Amazonia, a que se refere o art.. 91; n. XXVI, 
da lei n. -i. 632, de 6 de janeiro · de 1923, 
com exclusão das lres linhas - Alto Ta
pajós-Aulozes e Belém a Soure c ao muni:.. 
cipio de Cachoeira"; sub-consignação n. '12, 
em vez de 30:000$, diga-se 50 :000!$000 ... L 818 :888t'889 

5. Gtu"tliitia de juros-.~. 1 •••••••••••• .' ••••••••••••• 
. ' --

6. Est,·ada de Ferro Central do B1~sil ........... . 

7. Estrada tle Ferro Oeste de .Minas ........ ' ..... . 

S. Esli·mla de Ferro Noroeste do Brasil.. ......•.• ............. 

9. Rêde tle \'iaçcío Cem·ense ..... ;.:; ............ ............ . 

10. EitJ't!{/a ele Ferro de S. L11iz a Tltc1·ezina ...... ...........•. 

11. Estrada de Ferro C.enlml do Piauhy .•. .•.•••• · · · · · · · • · · · · · 

rariavcl 

• o o • o ••••••• o 

G. 411 :80-i$554 

• • o ........ o •• 

o o ••••••••••• 

• • o •••••••••• 

............. 

P.\PEL 

Fixa Vm·iavel 

!).853:333$333 

••• o • o •• o • o o •• 66:267$534 

19.430:980$000 29.757:190$000 

1.938:468$000 15.843:400$000 

2 .09·i :684$000 20.146:000$000 

1.686:168$000 !).968:810$000 

468:552$000 2.968:000$000 

228:000$000 857:500$000 
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:22. Estmda de Fe;•ro Centml do Rio Grande do N01•te ...•••••.•••• 

' :f3. Est1·ada de Ferro de Petrolinq n Tlter(Jzina.- ... .....•.•.. -..• 

14. Esfi'fÚla de Perro Therezopolis -·Façam-se na 
tabella as seguintes alterações: Pessoal, 
sub-consignação n. 3, em vez de: i chefe 
de cóntabilidade, diga,-se: 1 contador, e em 
vez de: 1 official, diga-se: 1 ajudante de· 
contador ...................... ·.-....... -............. .. 

f5. Esfi•ada de Ferro de Goyaz . .................•............• 

16. Inspectoria Fede;•al das .Esll·adas . ... : .......••...........•• 

17. Inspecforht Fetlral de Portos, !li os e Canaes -
Augmenfada de 3. 500 :000$, feitas na fa
IJella as seguintes alterações: Pessoal, sub
consignação n. 16, ultima alínea - accres
cenfe-se: "c Uajaby", c ainda: "destinan:.. 
do-se até 50 :000$ para dcsobstrucção do 
baixo S. Francisco", lllaterial, logo após a 
i:uh-consigna~;ão n. 7, acet•escente-se: 
"dragagem elo porto de Florianopolis,.- por 
administração, ou por concurrencia admi
ni~h·aliva, 500 :000$"; acet·escenfe-sc ainda: 
J•m·a o proJ;eguimento das obras do canal 
de !lfacahé a Campos, dragagem dos rios 
Guandú, Macahé, S. João, dos canaes da 
J.agoa de Araruama, para regularização do 
J'Pg-inl·:' ela Lagfin Feia e flPRob:;trnc-:-ão dos 
dreno~. para o dcssecamcnto dos terrenos, 

............. 

............. 

............. 

............. 

............. 

267: 780$0QO L 093: 335$0_0Jl 

227:160$000 569:450$00q 

324:600$000 1.254:560$00~ 

521:400$000 3.386:350$00Q 

2.007:240$000 389:100$000 
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' 
OtJRO 

Fixa 

melhoramento da barra do porto de Cabo 
Frio e construcção de cães aoostavel, des~ 
linado á pequena cabotagem, podendo a 
União conlractar com o Estado do Rio de 
Janeü·o a execução desse serviço 2.850:000$; 
para o serviço de dragagem nos portos do 
Heconcavo e Sul da Bahia, 150 :OOOfOOO ••••.•....•..•..• 

2:400$000 ' iS. Inspectoria Federal de Navegação •••••••••••• 

19. Inspectoria Federal de Obras contra as Seccas 
-Faça-se na tabella a seguinte alteração: 
~Jilateria1~, I segunda pa.,te), suh-eonsi\;fia-
1:~\ll ~. 'l, ~1:.1:.\:l!.\',l:.eu(e-se ~ "sendo 5<J :<J0</11 
paiW inicio da construcção de uma barra-
'l;,eu,, -.nu.uida de va\.vuta de descarga., na. 
yaJla Condurú munioipio de S. Bento, Es-
\ado .do ~\aranhão ........•.....•..•.•• · •.•..........•... 

' 

Vm•iavel 

•••• o o • o ••••• 

• ••• o o •••• o o • 

. ........... . 

'PAPEL 

Fixa Vm·iavel 

!.738:800$000 !2.302:480$000 

243:960$000 95:402$500 

819!6001000 25.000:0001000 

20. Inspect01·ia de Ag~tas e Esgotos ·_·Faça-se na 
tabella a seguinte altet•ação: Material, sub
consignação n. ·i, redija~;e assim: "c:JnOS· e 
accessorios para canalizações, inclusive a do 
arraial da Pedt;a .para Sepetiba · e para o 

. ulmslecimento á Barra de Guaratiba" ...............••• 3 .6!4 :936:463 2. 630:9501000 9.30i:416$000 

H9:90ÓIOOO 2J. lnspect01·ia Geml de JUuminação ••••••••••••• , 2. 400:395$000 50:000$000 2. 593:907000 
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22. Eventuaes • . .............. -· ............................ •: 
23. Empregados addidos - Reduzida de 12 :885$, 

pelo fallecimento de dous funccionarios •••... • ••.•••••• " 
I - -

24. Exercícios fiTifios -· Reduzida de 3. 000:000$000 ; ..••••••••• _., 

2il. Obms novas, ramaes, pJ•olol!gamentos nas Es-
tradas de Férro: · 

a) executar por operações de credito, por 
meio de emissão de apolices e obrigações ferro-" 
viarias, estas ultimas destinadas apenas·ás obras 
de estrada em que se cobra a taxa addicional de 
10 %, a que se refere o .decreto n. 16.842, de 
24 de março de 1925, assim discriminadas: 
Estradas de Ferro Norte do 

Brasil • . .•..........•. : 
Estrada de Ferro de Bragança 
Estrada de Ferro S. Luiz a 

Therezina . . .......... . 
Rêde de Viação Cearense, in

clusive a de Cratheús a 
Therezina . . .......... . 

Estrada de Ferro Ceará-Pa-
rahyba . . ...... ; ...... . 

Estradas de Ferro no Rio 
Grande do Norte (Central 
do Rio Grande do Norte e 
Mossoró) . . ........... . 

Estrada de ~erro Goyaz .....• 

700:000$000 
800:000$000 

2:00Ô:000$000 

2.000:000$000 

1.000:000$000 

2.000:000$000 
• 2.000:000$00Q 

~:;.. 

e • • • • • • • ' • • e:e: • e • • • • • • • • • e·e el 

••••••••••••. ., 798:3241000 

. . . . . . . . . . . . . . ............ •: 

~ 

50:000$000 

i. 000:000$000 - - -
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~~· 

Linha de Iguaba Grande a 
Cabo Frio, autorizada· pela 
lei n. -i 1793, de 7 de ja
neiro de t 924, sendo ré is 
500 :000~ para material 
rodante e de h· acção ..... 

Ji'.strada de Ferro- Therezopo
lis electrificação no tre
cho da serra é prolonga
mento até Hio P1·eto. • ..... 

Em Alagôas, linha de Victoria 
a Palmeira dos Indios e 
de Cajueil·o a Prop1•iá ... 

Estrada ·de Fm·ro Central do 
Brasil, !;amai de Belém a 
Santa Cruz, duplicação do 
ramal de S. Paulo, obras 
complementares e Pl'ose
guimento da linha de Mon
tes, Claros a Tremedal, ra
mal de Lima Duarte a 
Bom J a1•dim, prolonga
-m-ento de Pirapora a Be
lém e linha de 1\logy a 
Santos . . ..... -........ . 

Estrada de Ferro Oesl e de lili
nas, ramaes de Uberaba, 
de Patos, de Entre-Rios, 

• 

2.500$000$000 

~ 

3.000:000$000 

2.000:000$000 

16.000:000$000 
~ 

ÕURÕ ~AP~L 

Fia·a Variavel Fixa Vari(lvel 
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alargamento da bilola en-
. tre Divino)>olis e Aurelia
no Mourão - prolonga
mento do ramal de Bar
bacena, de Angt•a dos. Rei!> 
com electrificação do tre
cho da serra, linha de Pa
trocínio, passando IWr 

.Monte. Carmello e Catalão, 
ramal de Patt•ocinio a Ara
guary, passando por Ês-

, it'ella do Sul e a Patos, 
e prolongamento de Ube-
raba a ltuyutoba ....... . 

Estrada de .F'erro Noroeste do 
Brasil, prolongamento de 
Porto Esperanca a Co-
rumbá . . ............. . 

Estrada de J?erro de Itajahy a 
Blumenau . . .......... . 

Prolongamento da Estrada de 
Ferro de Santa Cathat•ina 
á Barra do Rio Trom-
budo ............ : .... .. 

Linhas de carvão .......... . 
No Rio Grande do Sul: 

Linha de Porto Alegre a Via-
mão . . .............. ; .. 

De D. Pedrito a J.ivmn1ento 
De Santo "\ngelo a Porto Lu-

cena ................... . 

• 

7.000:000$000 
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De Alegrete a Quarahy ...... . 
De Jaguary a Santiago, São 

Luiz e ramal de S. Borja 
De Basilio a J aguarão ....... . 
Officinas e depositos da loco

moção, edifícios para esta
ções, residencia de func
cionarios e operarios, ma
terial rodante e de tra
cção, inclusive installa
ções do Traiu Dispatchins 
na Estrada de Ferro Cen-
tral dó Brasil .......... . 

Rêde Bahiana, inclusive ramaes 
Jacú. Irará, Annapolis e 
Salgado á Estancia e Ca
pena· e encampação da 
Estrada de Ferro de Santo 
Amaro, sendo ·os paga
mentós feitos nos termos 
dos decretos ns. 14.068, 
de 19 . de fevereiro de 
1920 e ·16.288, de 26 de 
dezembro de 1923, · depen
dendo tudo da prestação 
de contas pela companhia 
constructora, ao Governo 
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Federal, das quantias an
tel'iormente recebidas por 
ella . . ......•........ ; . 

Para conclusão da Estrada de 
Ferro de Lagõa Grande a 
Patos . . ............... . 

Para as obras de reparação e 
remodelação do ramal de 
Ribeirão a Barreiros, na 
linha de Recife a_ S. Fran
cisco e acquisição de ma
terial fixo e rodante ..... 

1.: 
,~-

fG.000:000$000 

2.000:000$000 

2.000:000$000 ••••••.•••••• . . . . . . . . . . . . . ............ -.. 94.3oo:ooolooo 

7.22f :683$889 f0.756 :74f$0f7 83.723 :f28$833 381.858:3051034 

Camara "dos Deputados, 5 de outubro de 1926. - Arnolfo Rodrigues de: A.ievedo, Presidente. - !l.a
nulpho Bocayuva Cunlta, 4.• Secretario. - Domingos Bm·bosa, 2• Secretario. - A' Commissão de Finanças. 
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Do mesmo Sr. Secretario remcUendo o pro,jccto que al
tera o quadro de officiaes pharmac!)uticos da Policia Militar 
do DisLricto Federal, para ser presente á Commissã:.> Mixta. -
A' rP<pectivn Commissão. 

Do Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas prestando in
formações contrarias ao projecto que dá nova denominação 
á arrecadação da Estrada de Ferro Central do Brasil. -.A' 
Commissão ele J!'inanças .. 

De Sr. Dr. Thomaz Ilabello, communicando ter assumido 
o exercício do cargo de Governador do Estado do Piauhy du
rante a licença concedida pela Assembléa Legislativa ao Sr. 
Dr. Mathias Olympio. - Inteirado. · 

Do Sr. Prefeito elo Dislricto Federal remetlendo as ra
zões do velo que oppoz á resolução elo Conselho Municipal que 
o a ui O Piza n declarar cm disponibilidade, com lodos os ven
cimentos, a D .. Tudith Pereira das Neves, adjunta de 1• classe. 
- A' Cornmissão ele Constituição. · 

Requerimento do Eir. Ozorio Ayres d~ Castro, marinheiro 
nacional de 1• classe, foguista invalido, praça d!) 1865, soli
citando, pelos motivos que allega, melhoria da sua reforma. 

A' Commissão de Finanças. · 

O Sr. 2" Secretario procedo á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 327- 1926 

O pro,iecto n. 82, de 1921, determina ao Poder Executivo 
a a!Jerturn do credito necessario e a entrar em accôrrlo. com 
David Lennon de Saxe e Maria ·Saxe Vilello afim de satisfa
ze!' o~ direitos que teem contra a União, servindo de base 
para ~. transacc.ão o:; pareceres existentes no Thesouro Na
cional c dados por mol.ivo do requerimento em que o seu fi
nado pat> pedira a mesma composição. 

Alludindo o pro,iect.o Lranscripto a pareceres existentes 
no 'J'hcsouJ•n, o Helaf.or, antes de pronunciar-se, quiz ter delles 
conhccimcnln para melhor csclaJ·ecimenl.o da questão. Re
quereu, poJ' isso. que fossem solicil.adas sohr~ o assumpto 
informa~f,c,; ao S1•. ~I in i.sf.ro ela Ft\ZCnrlu. que, cm officio de 
27 do sPiembr·o dcslo anno, dirigido ao Prcsirlent.c da Com
misslit> de l?inancas do Snnndo, dc~lara te\• David Saxe do 
Queiroz, em J'r.vr.rcirn de 1020, proposto um accôrdo para a 
liquiduc:ão da senLenc'u Jln;;sada cm julgado. condemnando a 
Fazenfia a uma indmnnizacão por perdas e damnos, resul- . 
tanta~ rln caclucirlade dr.err.lnda pelo Govcrno· .... na concessão 
dos Burgos Ag'J'icolas, feita em 1889, a M. Gomes rle Oliveira. 
E qu,J, se manifr.sl.anrlo a rc,;peil.o, a então Directoria do Con
icncH.so opinou que a pr·opoRI.a "Poderia ser acceita. uma ve1. 
que se I.J•nlava de um al~et!rclo para pagamento de uma in
clcmr. :znçfio. Mus que, no pr·ocesso ?Hio ha, cntl~etanlo, nenhum 
acto deste rn'i11i.~tc1'io hornoloaando, approt,ando ou .adoptando 
os par·cccr•es então ernittidos sobre a especie. · 

Versando a medida proposta sobre um caso de· interesse 
part!culnr, que nem mesmo foi d!t•ecto.mente pleiteado pela 

... 
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parto que se suppõe prejudicada, c não havendo nenhuma 
rcsolur·üo adminislrativa que fundamente a autorização sug
.gericl~: a Commissüo de l!'inant;as ó contraria á app~ovaciio 
do p1 ejecto. 

Sala das Commissõcs, 6 de outubro de :1926. - Bueno de 
Paiva. Presidente. - João Lyra, Re.lator. - F.eUppe Schmidt. · 
- B'lteno B1•and(ío. - A{(onso de Carnaruo. - Yespucio de 
Ab1•cu;·- Euscbio de Andrade. - Lacerda Franco. - Pedro 
Laao. 

PROJECTO DO SENADO, N, 82, DE :192fÍ, A QUE SE IUlFERE O PARECER 
SUPII.~ ,, 

O Congresso Nacional resolve: 

N. 6' 

Artigo un ico. O Poder Ex e cu t1vo abrirá o credito neces
sario e entrará em accôrdo com David Lennon de Saxc e Maria 
Saxc Vitello, afim de satisfazer os direitos que teem contra a 
União, servindo de base para a transaccão os pareceres exis
tente~ no Thesouro Nacional, c dados por motivo do requeri
monto em que n seu finado pac pedira a mesma composição; 
revogadas as disposições cm .contrario. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1921. -11·ineu 
Machado. - _ r 

Justificação 

E' longa a historia da demanda.a que põe fim esta emenda; 
bada, porém. recordar que, no seu curso, 'houve o reconheci
mento dos direitos que clla manda sat.isfàzcr, pelo Supremo 
Tribunal Federal, cuJo accó!'dão fez, por conseguinte, cousa 
ju lgilda. O resto prende-se á llqu idat;ão desse julgado. 

Cumpre. pois, amparat• 05 titulares de lar.s rlireilos, não 
só pnt· lll'l'cilo rlo s11ffrngio .indiciaria' QUI! jú encontraram, 
corno aindn pot·rrnc n Jn~l.içn ,1 nma funccão elo E~tnrlo e equi
valerln a denegai-a a inl.crminnvcl demora a que cslcvc e con-
tinúa exposta esta qucst.ão. . 

Dura ha 25 annos; o, duran.le a sua penosa marcha pelos 
Tribunaos, empobreceu e niorren o litigan I. e, pae dos interes
sados com. quem a emenda determina que o Executivo fa~a 
accórdo. 

Assim sendo, júslifica-sc a int.érvencão legislativa, uma 
vez que no '!'besouro Nacional ha elementos cm que se pódo 
basear o Executivo pura csl.imacüo dos prejuízos causados aos 
interessados. 

'l.'aes elementos são insuspeitos. po!s constam elos parece
res dos nll.os funccionarios a quàiil n administraciio publica 
ouviu sobro o pedido de accôrdo, a clla dirigido pelo interes-
sado. , 

Nada inais equitativo do que nproveit.ur para a repara<:üo 
elo dnmno que ainda snfl't·cm os Jil.ii;nntcs, couH]Uanlo se lhes 
reconhecessem os dlrcilos, como resulta desta cxposicão . 

. · Sala das Commi~sões, 22 do dezembro do Hl2I. - Irincu 
N.ucltado. - A imprimir. 

• ' ' • • ' • • • • • ' ' ' • ' ', • ~. ~·· .. -~1 ,•1...;._., 
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· N. 328-1926 

A Commissão de .Marinha e Guerra deferiu o requerimento 
cm que o coronel, graduado, reforma~o, do Exeroito, Fabio Fa
brizzi solicita relevamento de presor1pção em que mcorreu o 
seu direito, bem como o do general de divisão, graduado, refo~~ 
mado, José Menescal de Vasconcellos para receberem, respecti
vamente, as quantias de 3:380$ e de 18:180$, correnpondentes 
á diaria ou gratifica9ões a que fizeram jús C01!10 commandantes 
das companhias reg10naes do Alto Acre e Juruá e que não lhe 
foram· pagas por falta de verba. · 

Verificando que a situação desses dcms officiaes é absolu
tamente identica á dos outros e aos quaes se refere o decreto. 
legislativo n. 4. 746, de 14 de novemnro de 1923, que mandou 
pagar as referidas diarias, pelo mesmo motivo, aquella Com
missão apresentou á consideração do Senado Q proJecto n. 76, 
de 1 !l26, que attende ao que solicitaram ao Congresso Nacional 
os alludidos officiaes. 

O Senado já tem deferido requerimentos nas mesmas condi- . 
ções de officiàes que, por falta iie verba, deixaram de .recebe~ 
as diarias que lhes competiam por terem servido nas compa
nhias regionaes mencionadas ex-vi do decreto n.1 8.0U, de 2 
de janeiro de 1920, que em ·seu art. 9", mandou que fossem 
mantidas as disposiçoes do capitulo X, arts. 36, 37 e 38, do de.;. 
creto n. 6.885, de 19 de marco de 1908, assim redigido: "Os 
offlciaes c praças perceberão os vencimentos constantes da 
tabella annexa, sendo a diaria de 10$ dos offi.,iaes das com
panhias do Acre, Alto Purús e Juruá, paga pelo Ministerio da 
Justiça". 

·· Esta Commissão tendo .em vista que o Congresso Nacional, 
por via dos projecto ns. 44, de 1918, 54, de 1921, iniciados 
nesta Camara, Já concedeu aos officiaes, cujos nome~ estilo 
mencionados nos mesmos projectos e de .que tratam os pare
ceres ns. 347, c 54, de 1918, o primeiro e de 1921, o segundo, 
os mesmos favores que acabam de solicitar o coronel Fabio 
l!'abrizzl e o general José Monesoal de Vasconcellos que ser
viram como commandantcs nas companhias regionae~ do Ter
rilorio do Ac.re, é do parecer que seja approvado o Jlrojecto, 
com n seguinte emenda, relativa a natureza ão ore ito, que 
por omissão do i!lustre Relator da Commissão de Marinha e 
Gucr·l'a deixou de ser mencionada: · · 

Ao artigo unico, accrescente-se: depois da palavra "cre-
dito", n seguinte: "especial". · . , 

Sala das Commissões, em 6 de outubro de 1926. ~ Bu.eno 
de Pai·va, Presidenta. - Eusebio de Andrade Relator •. - Jo4o 
L!il'a. - Fclippe Schmidt. - Bueno Brandko. - .4.(/illlso lte 
Cama·roo. - Vcspuciu de Ab·rcu. :!... Lacerda Franco. - Pc'd1·u 
J.,ago. 

PAIIIlCI!R DA COMMISSÃO DIÍ MARINHA ll GUERRA, N •. : 284, DI! 1926, 
A QUE SE REI'E!l.E O PAI\ECER SUI>JlA 

A' Commissão de Marinha o Guerra foi presente o re
querimento em que o coronel grn.cLuado reformado Fabio 
Fabrizzi, pede relevação pe prescripc!!o. para que ·possa lB-
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ceber as quantias de 3:380$ e de 18 :iSOf, a que allega ter 
direito, elle á . primeira. e o general de divisão graduado 
reformado José Menescal de Vasconcellos á segunda, impor
tancias essas correspondentes á d.iaria ou gratificações a que 
fizeram jús como capitão commandante de Companhia Regio
nal do Alto Acre e que não lhes foram pagas por falta de 
:verba. · 
. O coronel Fabio Fabrizzi junta uma procuração em que 
se mostra legalmente habilitado a receber a importancia que 
compete ao general Menescal de Vasconoellos. . , . 

. A situação desses dous officiaes é perfeitamente iden
tica á dos outros dos quaes se refere o decreto legislativo 
n. 4.746, de 14 de no:v·embro de 1923, que mandou pagar pelo 
mesmo motivo, as referidas diarias. . . .·, 

· Assim sendo, a Commissão de Marinha e Guerra propõe 
ao Senado a adopção do seguinte 

PROJECTO 

N .• 76- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. Fica o PresidentQ da Republica autorizado 
a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o 
credito .rLe 21 :510$, para attender ao pagamento de diarias 
a gue fizeram jús os aotuacs coronel graduado reformado 
Fabio Fabrizzi e general de divisão graduado reformado José 
Menescal. de Vasconcellos, quando serviram na Companhia 
Regional do Acre, o primeiro, d!l 29 qe abril tde 1910 a 20 
de, marco de 1911 e na Companhia Reg10nal do Alto Juruá; o 
segundo, nos períodos interrompidos de 25 de julho de 1910 
a 26 de janeiro de 1911; .d.e 8 de julho de 1911 a 16 de de
zembro de 1911; de 8 de marc;o de 1912 a 5 de maio de 1913 
e do :15 de junho do 1913 a 18 de janeiro do 1915, nas se
guintes proporções: 3 :330$ ao actual coronel graduado re
formttdo. Fabio l"abrizzi e :18:180$, ao actual general de di
visão. graduado reformado José Menescal de Vasconcellos, 
relevada a prescripçüo cm que porventura tenha incorrido o 
seu direito; rqvogaclas as disposicõcs em contrario. 

Sala ·das Commissões, 23 ,eLe setembro de 1926 •• - Fe~ 
lippe Scltmidt, llresidente. - Mendes Tavares, Relator. -
Soares dos Santos. - Benjamin Barroso. - Carlos Caval
canti. - A imprimir. 

N. 329- 1926 

Em · requerimento a'O Congresso Nacional diz D. Maria 
Jusé da Costa Gubiso, viuva, filha do almirante Barão da La
guna. J esuino Lamego Costa, que está na posse de metade da 
pensão do montcpio do 250$, deixado por seu í'allecido pae, o 
pode que a outra rr.eludo, no valor de 125$, nttribuida á sua , 
fllllocida irmã, D. Victoria Leonor da Costa Lima e Silva, re
verta cm seu beneficio. 

A Commissão de Finr.nc·as, examinando o assumpto, infor
:ma ao Senado que o almirante Barão da Laguna, fallecido 

I 

' ... 

, •... 
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nesta: Capital cm 1886, como Senador do Imporia, deixou 
vi uva c quatro i'ilhas casadas. 

Na l'órma elo arL. /1• do ''Plano de Montepio" instituido 
pelos officiaes da A.rn:adn e approvú•do pela resolução. regia 
de 23 de setembro de 1795, mantida cm a nossa legislação, so
mente á viuva coube a pensãp do metade do soldo do 500$, en
tão inherentc áquella patente. 

Vindo to: fallecer a viuva, cm 1894, quando já estavam 
Lambem viuvas duas de suas filhas, as senhoras Guilhermina 
Adelaide 1da Costa Vellcz c Jcsuina da 1Costa Freitas, reverteu, 
por quotas iguacs, de accórdo com o dispositivo do art. 5• do 
referido "Plano· do Montcpio", para cada uma destas duas suas 
1'ilhas, a pensão do 250$ que percebia a vi uva mãe. 

Co1r. estas reversões tiveram i'im as que oram permitti
das dentro do plano instituidor do montepio, mas· o Congresso 
Nacional, tendo nu mais alta valia os incstimavcis o inolvida
veis serviços prestados tí Phtria, na guerra e na paz, pelo al
mirante Barão da I.aguna, durante quasi 52 annos de activi
dade militar, mandou, por lei especial, n. 2.374, de 4 de ja
neiro do 1911, QLlC, as duas quotas da pemão. extinctas com o 
fallecimento das viuvas D. Guilhcrmina F1•citag e D. Jesuina 
Vellez, revertessem, respectivamente, para suas irmãs, então 
já tnmbcm .viuvas, D. Victoria Leonor da Costa Lima o Silva 
c D. Maria .tosé da Costa Gabiso . 

. A primeira destas senhoras esteve no goso da quota quo 
lhe. coube até 1924, quando falleceu. 

A segunda, quc conlinúa o: perceber a parte que lhe foi 
conferida,. dirigiu o anno passado ao Gongi•esso, por interme
dio desta Casa. um requerimento. que renova este anno, pe
dindo a reversão, cm seu favor, da quota p(lrtencente áquella 
irmã, allegando que assim o faz para poder suavisar, em parte, 
as difficuldadcs que a r.ctual ·grande carestia da vida está tra
zendo á sua subsistencia .. 

A Commissão de Finanças, rememorando os feitos de 
guerra do notavcl marinheiro, que foi o aln~iranle Barão da 
Ln•gunn, tanto em defesa da Pat.ria cm suas guerras com o es
trangeiro. como na manut.mt(;ão da Ol'rlem social e nacional di-, 
versas VeZC$ perturbada por lulas internas no norte c sul 11o 
pniz ,não pódél aconselh&'r ao legisladO!' de hoje procedimento 
differente do que teve o legislador de 1911, tratando-se, como 
~o tml.n no monH•nl.o. de f!Oucede!' um amParo que á Na()ão so
licita a ultima filha sobreviveute do l.ão prestimoso brasi
leiro . .iá edosü o no derradeiro quartel de sua vida, tanto mais 
quando esse ampnt•o nada pcsal'ti ao~ cofJ•r,s publicas por sa
hir do monte fcit.o tí expensas da proprJa .A1•mada c para o 
qu!ll contribuiu o uolavel marinheiro por te.mpo.maior de ses
senta annos. 

Assim, é a Commissüo de paro0cr que o Senado defiro. o 
requerimento, npprovando o seguin!.t' 

PROJECTO 

N. 9.1 - 1926 

Artigo unico. llcvcrtc para D. Mnria .Tosó da Cosla Ou
biso, filha· do fallecielo almirante iBarüo ela Laguna, a quo1.a 

• 
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da per.são de montepio, no vao!' de 125$; que percebia sua fal
l~cida ii·mã D. Victoria Leono!' da Costa Lim~ o Silva; revo. 
gadas as disposicõcs cm contrario. 

S:.la da Commissão de Financas, 6 de outubro de 1926. -
Dufino de· Paiva, P1•esidentc. - Jt'elippe Schmidt, Relator. _.:. 
Jt•atl Ly1•a. - Vespu.t:IO de Ab1•eu. - Eusebio d•: Andrade. -
B1tcno Bt•andüo. - Loccrtla Franco. - Pedro Lauo. - A im
primir. 

N. 330-1926 

D. Lydia Menescal Pacheco, irmã do fallecido Alferes do 
Exercito José Frederico 1\Ienescal, em· virtude de titulo pro
visori•> de montepio, recebeu, desde a data do fallecimento 
do seu rei'ei•ido irmão, em 3 de novembro de 1893, até i de 
marco de 1911, a pensão de 22$500 mensaes. · · 

Expedido o titulo definitivo, em 15 de agosto de 1922, a 
requerente pa~sou a receber, dessa data em diante a pensão 
de 52$500 rnensaes, correspondente á quota do soldo integral 
do posto immediatamente superior ao em que falleoeu seu 
irmão C documentos juntos), al'ém dos cinco annos anteriores,
deixando· de receber a differenca decorrente do período, que 
vae .de 3 de novembro de :1.893 a 28 de fevereiro de i916, 
visto ter o seti direito cabido em prescripção, cuja relevaçlio 
pede ao Congresso. . . . 

Tratando-se de um recebimento a que tem direito a re
clamante, pois de fórma alguma concorreu para essa presori
:pciío e, além disso, tendo sido igual favor concedido a sua 
1rmii Luiza Menescal, por identico motivo, como se verifica 
da mensagem do Sr. Presidente da Republica, publicada no 
Diario 0/('icial n. 217, de 19 de setembro de 1923, é a Com
missão de Finan~;as de parecer que seja deferido o reque
rimento . da reclamante, apresentando, para isso, á coliside
raçlio do Senado, o seguinte 

PROJEC'l'O 

N. 95 - 1926 

· Art. i.• Fica ·o Poder Executivo autorizado a relevar a 
prescripção em que, por motivos independentes de sua von
tade, incorreu D. Lydia Monescal Pacheco, irmã do falle
oido alferes José Frederico Mcnescal, para receber a diffe
renca de seu montepio, no. valor de trinta mil réis mensaes, 
relativa ao período de 3 de novembro de 1893 a 28 de feve
reiro de 1916. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala dn Commissão, 6 de outubro do 1926. - Bueno de 

Paiva, Presidente. - A([onso de Cam.argo, Relator. - João 
Lyra. - Felippe Schmidt. - Bueno Brandão. - Vespucio 
da Aút•eu. ·- Eusebio de Andt•ade. - Lacerda Franco. ....., 
IJed1•o Ldgo. - A imprimir. · 
· S.- Vol. VII 6 .. 
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N. 331- 1926 

O projecto n. 66 do corrente anno,' providencia sobre a 
creaçll.o dos Jogares de dous medicas asSIStentes para os la
boratot•!os de toxicologia e anatomia pathologica, no Instituto 
Medico Legal. . . · · · . 
· A necessidade de taes Jogares é justificada · no projecto 

do regulamento do referido instituto, pelo respectivo director, 
que os julga imprescindíveis para a normalização do tra
balho naquelle departamento, wis havendo medicos assis
tentes que acomyanhem as experiencias dos laboratorios, os 
exames não serao interrompidos nas faltas e impedimentos 
dos respectivos chefes, . 

Além· disso, falta aos chefes de serviço, capacidade de 
tempo .. para attender a todos os exames que são affeotoa 
aquelles laboratorios, tanto mais quanto ha perícias para aa 
quaes é necessario. largo tempo na sua realização . 

. Tratando·se portanto, de lagares · indispensaveis para o 
obJectivo do Instituto Medico Legal e, além dissot;. reclamados 
pelo . t·espectivo director, é a Commissll.o de .. .1rínanoas de 
parecer .. que o projecto seja tomado em oonsideraoll.õ ·pelo 
Senado. . . 

Sala da Commissão, 6 de outubro de 1926. -- Btut10 
di. ·PaitlaJ. Presidente. - A((onao de Oamargo, Relator ...... 
FtUI.flB :~cll.midt • ...;... Jo4o Lyra. - Vespucio de Ab,.u. -
EUBebio de Andrade. - Pedro Lago. - Bueno BrandcJo ., .....; 
Lw:erda Franco. · 

PROIIOTO DÔ B»NADO N, 66, D& 1926, A QUE Bl 1\D'IRI.O PARIUIR 
. SUPRA 

·· · ·· A.rt. t.• Fica o Governo autorizado a crear de· accGrdo 
ccim o proposto no projecto do regulamento do Instituto Me
dico.Legal, os lagares de medicas assistentes dos· Iaboratorios 
de toxicologia e ànatomia pathologica (um para cada la.; 
boratorio) . _ · 

Art. 2: Esses lagares deverllo ser normalmente preen
. chidos por concurso,· que obedecerá ás regras estabelecirlas 
-para cada um delles, no regulamento em vigor do Instituto 
Medico· Legal. 

d
. -. Art. 3.0 Cada assistente _P.erceberá annualmente (7 :200$ 
.e ordenado e 3:600$ de.grah:ticação) iO:S00$000. · . 
: Art. 4.0 As primeiras nomeaçlles para esses cargos crea

dos .poderão ser feitas independentemente de concurso, mas 
deverão recahir em ·profissionaes que já tenham dado t~rovas 
c!.!l·· conhecimento e pratica das. respeétivas especialldades, 
se1•vindo no instituto, ouvindo.se o seu director. . · 

Art. 5.• Revogam·se as disposh;ões em contrario •. 

ludi(ic~Ç~o 
' ' ' . 

' " Quando apresflntou o seu projecto de regulamento; o dire..; 
t\tor propoz como medida indispensavel e inadiavél á creaçll.o 
desses dous Jogares de assistentes, para medicas, que deveriam. 
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acompanhar os trabalhos do8 t'aboratorl08, subatitutndo Ó8 re
spectivos chefes em seus impedimentos temporarlos ou defi-
nitivos. · 

A vantagem da crilaoão desses logaros .estl!. prinoipal
mgnte em &e evitar a·. interrupcilo de. uma perícia por falta .. 
de quem a possa continuar na auseno1a temperaria ou defi
nitiva do chefe de cada laboratorio, unico perito de que elles 
dispõem normalmente. - · ,. 

Ha perícias que exigem dias e .mezes para a sua reali
~acão, taes as operações que são necessarias na sua marcha. · 
Ora, a substltUII}Iio do perito. no decurso dessas perícias se · • 
deve fazer normalmente; sem sobresaltos ou demoras .pro-·· 
jUdiciaes .• Tá tem acontecido Inutilizarem-se perícias em an
damento, dada a maneira Irregular e impropria pela qual .~e 
dá um eubstltuto ao perito que as estava realizando e que 
subitamente se viu Impedido de continuai-as, . . . . .. . . . 

Tendo cada ohefe de laboratorlo um assistente, · eõt.e será 
o seu substituto natural o immediato, não. havendo, portanto, 
solucAo de continuidade nos trabalho• dos laboratorios. 

· Além disso, de\lendo os logareri de assistente · ser preen
chidos . por ooncuno, resulta que para julgar das provas 
desse! concursos haver!!. sempre entre os examinadores um 
que conhecerá especialmente da .mataria, tratando-se de as
bUmpto em que poucos são os especialistas entre nós. . 

Assirn, evidenciada . a necessidade. da creacão dos dous 
logares de assistentes de laboratorios, justifica-se ella plena-
mente. . :· 

Sala das sessões, 15 de setembro de f9.M. ;._. Vesp"cio 
de 'Ab1'tu, -:-A imprimir. 

N • 832 ...;.. í 9211 

.. Stíbmettido a estudo deata Commlss!lo o projecto do Se
nado n,' 236, .do corrente anno, que autoriza a abe1•tura de 
um credito especial de 20 : 000$ para a acqulslcllo da hiblio
theca. deixada pelo grande repuhnco Dr. José Lopes Ja Silva 
Trovllo, é 11 mesma Commlssllo de parecer que seJa esqc plano 
rle . .lei adoptado pelo Senado, não só como uma homenagem 
a quem, em vida .. tAo relevantes servfcos prestou á Republica, 
na. sua propaganda e advento,. como tambem para enrictuece1' 
u bibliotheca desta Casa, que ficará accresciâa de obras de 
11rande valor sclentiffeo ·e Utterarlo. · 
. ,sala das CÓ~miasõea, 6 de o~tubro de t926. - Buei1o de 
Paiva, Presidente. - Af(omo de Oamaruo, Relator. - João 
Lvra. - Felippe Schmidt. - Bueno Brandao. -· Ve1z;ucio de 
A bt'l!!t · ...... EuBebio di! Andrade. - Lacet'da Franco. - Pedro 
L().go. · · · · 

PROJECTO DO SENADO N. 27, DE f926, A QUE SE REFERR O PAR.CIIR. 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

· Artigo unlco. Ffoa o Poder E:ceoutlvo auto!'lzado a abrir . 
pelo Mlnlsterlct da Justiça e Negocias Interiores o credito es- , 

·. 
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pecial de 20 :000$, pam a acquisiciío da bibliotheca que per
tenceu ao Dr. Josó Lo11es dá Silva Trovão. cujos livros pas
sarão a pertencer á bibliotheca do Senado Federal. 
· Salà das sessões, 16 de julho de 1926. - Lauro Sodré. -
Moniz Sodré.- Barbosa Lima.- Benjamin Barroso.- Vida! 
Ramos.' -Carlos Cavalcanti. - Sou:a Castro. - Fc1•nandes "'' 
Lima. -Mendes Tavares. ,:_Soares da.v Santos, 

Justificaçao 

E' conhecida a vida do concidadão illustre a quem este 
projecto se refere. Os annaes da Republica registram palavras 
e actos seus no correr de longos dias consagrados ás lutllS 

- travadas em pró! do8 novos idéaes democraticos pa!'a cujo ad
vent.o concorreu até :i decisiva vicloria aos 15 · de novembro 
de 1889. Ferido pela morte deixou, como é já publico, poL' 
noticias ·dadas em folhas da imprensa, a que foi sua compa
nheira . em vida, 'vi uva que lhe herdou o nome bemqulsto. 
Com ser um acto que valerá por um beneficio a quem com
partilhou da sua sorte nos annos agitados que viveu, o que 
se autoriza é um beneficio tambem f ai Lo á bibliotheca do Se
\lado, que se verá assim aecrescida por obras, .que. ·lhe darão 
maior valor. 

N. 333- 1926 

~ A' ·proposição n,. 76, de 1925, o Sr. Senador Cunha Ma-
chado. offereceu a seguinte emenda.: . 

"Art. Fica renovada a autorização ·constante da lei nu-
mero 4.834 A, de 27 do junho de 1924, dada ao Poder Exe
cutivo pa'ra, em qualquer tempo, mandar construir na capital 
do Estado do Maranhão um edificio, dependencias e armazena 
apropriados para o serviço da Alfandega, podendo, para esse 
fim, despender até a quantia do 600:000$, inclusive mobilla
l,'ios c machinismos qui! forem necessarios, abrir os necessarios 
credites para pagamento em dinheiro ou apolioes da divida 
publica, pela fórma· que entender mais. conveniente. aos in-
tereses da União. " . . · · 

A Commissão de Finança é fnvoravel á providencia con;.. 
signada na emenda tr.unscripta, mas, prescrevendo o art. ·127, 
do Regimento do Senado que "não é permittido raunir em um 
só projecto duas ou mais proposições da' Camara dos Deputados, 
nem nas propostas de credito incluir novos creditas iniciados 
no Senado", é de· parecer que e lia seja approvada, passando a 
constituir IJrojecto distincto. · . · · 

. . ~ . . 

. · · .Sala das Commissõt!~, 6 de outubro de 1926. - Bueno de 
Paiva; Presidente. -João Lyra, Relator. -· · Felippe Schmidt. 
- Bueno Brandão. - A(fonso de Oamai'(JO. - Vespucio de 
Abreu. - E11sebio de Jlndrade. - Pedi'O·'LO{Jo. -Lacerda 
Franco. · · c ·· ·· 

EMlllNDA Á PROPOSIÇ:Í.O DA CAMAR,\ DOS DEPUTÁDos, N, 76, DE 1925, 
A Qllll SE REFEI\E O PARECER ,SUPRA .. 

' .. '. ·•', 

. . Art. ·Fica renovada a autorização constante. da.lei nu
n~o_ro L 834 A, de 27 do junho de .. 1924, dada ao Poder Exe-
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cutivo par.a, em qualquer tempo, mandar construir na capital 
do Estado do Maranhão um· udi.ricio, dependencias e armazens 
apropriados para o serviço da Alfandega podendo, para esse 
fim, despender até a quanLia de 600:000$, inclusivo mobilla
rios e machinlsmos que forem uecessarios, abrir os necessa
rios creditas para pagamento em dinheiro ou apolices, da 
divida publica, pela fórma que, entender mais conveniente aos 
interesses da União. i· 

Sala das sessões, 22 de setembro de 1926. - Cunha Ma... 
citado. · 

j: 

\' 

A proposicao da Camara dos Deputados n. 76, de 1925, 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credilo especial do 3~ :307$350. podendo, para isso 
e até esse limite, fazer as necessarias operações de credito, 
para pagar a diversos fornecedores da Casa da Moeda o que 
lhes compete, de accôrdo com aa contas processadas pelo The
souro. 

Tendo examinado at.tentameuto todo o processo, , verifi
cámos que o director daquel!a repartição enviou ao Thesouro 
as contas de que se trata «afim de serem relacionadas, pois 
deixaram de ser pa,gas por nãu existir saldo na verba 21 do 
areamento, destinada ú fiscalil.acão e mais despezas dos im
postos de consumo e Lranspot•te, da qual as administrações 
anteriores deste estabelecimento costuma·vam dispór,, · 

· 1:\lanifest.ando-se sobre o ol'l'ieio de que reproduzimos es
sas palavras do director da Casa da Moeda, disse o funcciona
l'io encarreboado do examinar a questão quo cos empenhos das 
despozas Juntos ús contas são, póde-so dizer, ficLicios, nenhum 
valor tendo, por isso que a Casa da Moeda não tinha compe
tencia para empcnhm· dcspezas cm verha que não lhe era per
tencente c nem ao menos lhe tinha sido distribuída pelo The
souro,, 

Concluiu o mesmo funceionario opinando que fosse aguar
dado o encerramento do exercwio para serem então as contas 
processadas o liquidadas por cxercicioa findos. ·-

Pllra osso fim voltat•am c!las áquclla repartlcão em· de
r.embro de 1923, mas enlãe: jli sollH)ão differente era suggeri
da pelo escripturario que estudou .o assumpto, cujo parecer 
conclue propondo sejam as contas relacionadas, csi a autori· 
dade superior não julgar caso de responsabilidade,, 

Não foi adoptado tamiJem osse alvitro, sendo resolvida 
pelo Go\'et•no a solioitaciio ao Congrcs~o do nm credito espe
oial1 solução que realmenf.u regulariza, sem ini'raccão dos dis· 
pos!livos Jcgacs em vigor, a SJ!.t.iaCão crcada pela inobservan
cia de limites orcamentario:;, ali!ls, sem verdadeira expressão, 
pois apenas subsistiam pot• haver o Poder Executivo delibe
rado utilizai-os para base da administracão financeira em vir-

. t.ude de ter vetado o oroamcnto approvndo pelo Poder Legis-
lativo para 1922. . · · · 

Por isso, principalm~n le, torna-se justificavel o credito 
pedido pelo Sr. President o da Republica na mensagem de 
f4 do maio de 1925, do nccMdo com a exposição de j,gual data, 
do Sr. ministro dn Fazenda, flllO demonstrou a necessidade 
de ser feita a Jiquidacúo de contas relativas a fornecimentos, 
pois \'erii'ioára terem sido roaiizndos. Seria inexplicavel, mes
mo, que incidisse sobre oa fornecedores, sendo-lhes recusado 

-
\· 
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o pagamento . de c1•edltoa incontastaveis, a punicão de faltas 
porventura commettidas pelo6 agentes do Governo, guel sollol

. tando a lega!izaol1o. da despc.~a. as considera implici amente 
·justificadas, .de certo_ em vu·Lud(l da terem sido Impostas por 
·necessidade do servico publico. . . . · 
.... Ha;.entretanlo, uma parLe d11 proposiollo que, a nosso. vêr, 
carece. ser supprimida,_ pols, neste momento, seria até dar 
pretm;to para impressões d<lsfavoraveis ao credito publico na

. cional, .continuar a, inscrever llilS leis da Republica autorlza
"c1!es ·para operações de credito de 35:307$360, afim de serem 
pagas contas de materiaes. tão nccessarios a urgentes· servioos 
publicas que não foi possível revestir a acquisição da integral 
observancia das formalidarles legaes estabelecidas. 

E' sabido que Joi _ realizacta ultimamente· uma avultada 
operaoão de ·credito no exlf)r!Or para a liquidacAo da divida 
flu!ltuante do Brasil e ·seria esr.ranhl\vel que, posteriormente, 
uma .lei especial .autorizasa~ ainda um emprcsttmo ·de 35 cou
tos só para serem pagos oB fo1•necedores da Casa da Moeda. 

· · A · Commissiio de . Finaucu.s é, portanto, de parecer, que 
a proposicão seja approvada, com a seguinte · · 

EMJijNJ)A 

~. . cSupprlmam-se . do artigo unlco as palavras cpodendo, 
.para i~so e até esse limite, razet• as neces~arias operac1!es de 
credito,, · 

Sala das CommissiSes, 15 dt!. setembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, ~esidente. - Joãt• · Lura,. Relator. - Sampaio 
Corr,a. - :Bueno Brandiio, - Fclippe Schmidt, - A((onso 
-de •!Jamar11o. - Elllebio d.:: And1•ade. - l,acerda Franco, -
Pedro LtJQo, ,. ' 

.PROPOSIÇÃO DA CAMAI\A DOS DF.PUTADOS N. 76, DE t926, A QUE' SE 
REFERE (. PAR\lCER SUPRA 

ó Congresso Nacional rcsoh•e: 

,Artigo un!co. Fica o Poder Executivo autorizado a\ abrir, 
pelo ·Ministerio da Fazenda, o· credito especial de 35 :307$3110, 
podendoi para isso e até esse llmf.te, fazet•-as necessarlas· ope
rat;ISes ae credito · para pngat· aos fornecedores da Casa. da 
Moeda, no exercic!o de J 922, The Ault & Wlborg /B-rasil Com
pany, Fontes Garcia & Comp,, Viiias BOas & ·comp.- e J. G. 
Pereira & Comp., o que lhrs compete, de accOrdo com as con
tae pro~essadas pelo Thesouro: revogadas as dlsposlç1!es em 
contrarto. · · " - · · ·. · 
. ··· (lamára. dos· Deputados, H de dezen;bro de 1925, - Ar
nolfo Roctr(Uutu de A1evedo, Presidente, ~· Heitor de -So1t:a, 
.1• Seoref.ar1o. - Ranulpho Bocuuuva 'Cunha, 2• Secretario, . 
.A Imprimir,. · . ··. . . 

N. - 1926 

. A proposição n. 5,_ de 1926, autoriza a abertimr de ore
dito especfnl, pelo Mimsterlo dn Fazenda, para _o ·pagamento 
de 62:616$124, ·em virtude de sentenoa judiciaria, a Manoel 
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Joaquim Rodrigues e Ranulpho Vlanna, respeetlvamente eol
lector e escrivão da Collectoria de Bebedouro no Estado de 
São· Paulo, iiiegalmente exonerados; e revigora 'o de 200:0.00$, 
destinado á construcção do monumento a Christo, que vae ser 
erigido no Corcovado. 

O primeiro desses credltos, segundo consta da exposição 
do Sr. ministro da Fazenda, de 20 de junho de 1926, annexa 
á mensagem de igual data, do Sr. ·Presidente da Republica, 

.Que o solicitou, é para dar cumprimento á carta precataria 
de -13 de marco de !.922, do juizado federal de S. Paulo,. ês
tarido esgotados os recursos legaes. O ultimo, refere-se · a 
assumpto já. resolvido pelo Congresso, consistindo a· provi
dencia proposta em ser mantida a vigencia da lei que o auto
. rizou. 

A Commissão de Finanças do Senwdo nada tendo a Oppor, 
é de parecer que .a proposição seja Integralmente approvada. 
. Sala das· Commissões, em 6 de outubro de i926. - Bueno 

de Paiva, Presidente. -João Lyra, Relator. - Feli:ppe Seh
midt. - Bueno Brandiio,- Affonso de Camaruo. - Vespueio 
tlc 'A b!'cu. ~ Eusebio de AndradP.. - l'eriro l.rl(Jn. ·- f.ar.er•da 
Franco. · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 5, Dl!i i926, A QUE BE 
REFERE O PARECER SUPRA: 

O Congresso Nacional resolve: 

. Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de sessenta e dous 
contos seiscentos e dezeseis mil cento e vinte e quatro réls 
(62:6i6$124), para pasar, em virtude de sentenca judiciaria,· 
a ·Manoel Joaquim Rodrigues e Ranulpho Vianna, colleotor e 
escrivão ·d11 Collectorla de Bebedouro, no Estado de São 'Paulo, 
exonerados sem motivo, as percentagens que lhes slio devidas. 
. . Art. 2.• Fica revigorada a abertura do Cl'edito de ré is 
200:000$, destinado· a auxiliar a construcçlio do monumento a 
Chri·sto, que vae ser erigido no Corcovado. 

Art. a.• Revogam-se as disposições em contrario .. 
· Camara dos Deputados, 27 de julho de 1920. - Arnol(o 

Rodrioue., de Azet•edo, Presidente. -.Raul de Noronha Sd, 
1" Seeretarlo. - Domingos Barbosa, 2• Secretario . .- A. lm· 
primir. 

N, 335 ,- i926 

· A pt•oposiotio da Camara dos Deputados n. iS, de i 926, 
é assim formulada: 

"Art. 1.' Fiou o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelei Ministerio du Justiça e Negocies Interiores, 
um credito especial rle 156:651$338, para pagP.mento 
nos fnnccfonnrios dn S~cretnrin do Supremo Tribunal 

,·-,,, 
.. - . 
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Federal, de aceôrdo com a tabella estabelecida pela lei 
n. 4. 793, dE\ 7 de janeiro do 1924, desde 22 de abril 
do 1922 a 31 de dezembro de iSI23. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario." 
Originada na Camara dos Deputados, a presente propo

sição leve o andamento seguinte: 
Com o officio de 14 de novembt•o de 1924, enviou á Ca

mara dos Deputados o Ministerio da Justiça e Negocias In
teriores uma representação dirigida ao Presidente do Supre
mo Tribunal Federal, solicitando providencias para a aber
tura do credito preciso para pagamento de differença de ven
cimentos reclamada pelos funccionarios da Secretaria da
quelle tribunal, em virtude de decisão tomada em sessão de 
.26 de abril de 1922. 

Na. Commissão do Finanças da Gamara foi suscitada 11 
questão constitucional sobre ser da competencia do Supremo 
Tribunal fixar vencimentos dos funccionarios de sua secre
taria, faculdade •decorrente do art. 58 da Constituição Fe
deral; resolvendo aquella Commissão, por maioria, de modo 
contrario, sendo vencido o voto do relator, Deputado Homero 
Pires. 

No plenario, porém, a Gamara resolveu conceder o ore
di to solicitado, npprovando o projecto, que se transformou na 
proposição ora submettida ao estudo da Commissão de Fi
nanças do Senado. 

O relator, cuja opinião favoravel á competencia do Su
premo Tribunal Federal para organizar sua secretaria, crear 
empregos e fixar-lhes os vencimentos, já tem sido sustentada 
perante esta Commissão, está de pleno accOrdo com o erudito 
parecer do illustre deputado Homero e o subscreve cm todas 
as suas partes. 

Esta opinião é ainda firmada pelo exame comparativo daJ 
disposições constitucionaes, consignadas nos arts. 18 e 58, · 
que dão attribuição a cada uma das Gamaras para organizar 
seu Regimento Interno. nomear os empregados de sua secre
taria; ao. Supremo Tribunal Federal, para organizar tambem 
sua secretária, e ao presidente deste Tribui)al para nomear 
os empregados. 

Não ha, portanto, como negar ao mais alto Tribunal Ju
diciaria do paiz, a competencia que sempre tem exercido 
para o1•ganizar sua secretaria, crear empregos e fixar-lhes 
venéimentcs, da mesma fórma que ao Senado e á Gamara 
·sempre se reconheceu oompetencia para esses actos, .que ainda 
ha. poucos dias praticaram us dU!ls Casas do Congresso Na
cional, reorganizando suas Secretarias, creando, supprimindo 
cargos e fixando-lhes vencimentos, tudo do .necOrdo com as 
disposi~õcs da Constituição de 24 de fevereiro, que a esse 
tempo t•egulnva o assumpto. 

A resoluoão ao Supremo Tribunal Federal, para a exe
cucfio da qual se pede o necessario credito, fo_i, como se vê, 
do mesmo modo que ns do Senado e da Gamara, votada em 
pleno dominio dos dispositivos da alludidn ConsLituiclio e já 
aoceifa pelo llongresso. quando votou as tabe!Ias rln- lei nu
mero 4. 793, de 7 de janeiro de i 924. Hoje, a materia é re
gulndn pelo n. 24, art. 34, da Constituicão Federal; revista. ,, 

• 
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Trata-se, portanto, de dar execução a um dispositivo Ie
g~J, pela concessão o do necessario credito para pagamento d~. 
d1fferencn de vencimentos a que tecm direito os funccionn
rios do Supremo Tribunal Federal, contemplados na resolução 
de 22 de abril do 1922, a contar dessa data n 31 de dezembro 
de 1923. 

Pelas razões expostas é a Commissüo de parecer que n 
proposição da Camarn seja submettida á <lcliberacão c á ap
provacão do Senado. 

Sal~ das Commissões, em 22 de setembro de 1926. ~ 
Bueno de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator . .;.:... 
João Lyra, pela conclusão. - Felippe Scltmidt, peln conch:i
são.- Af[onso de Camaroo. - Vespucio de Abreu. - Euse
bio de Andrade. -- Lacerda Jt'ranco. - Pedro Lago, vencido, 
de accõrdo com as razões constantes do voto cm separado. 

\
00TO EM SEPARADO, DO SR. PEDRO LAGO, SOBRE .\ PROPOS!Çl.O DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS N. 379, DE 1926 . 

Ao relatar o areamento do Interior para 1925, tive en
sejo de manifestar-me sobre a quesLão da competencia para 
a creação de Jogares c fixacão úe vencimentos dos funcciona
rios da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e o fiz nos 
5eguintes termos : 

"Desde já, em relação ás consignações do pessoal, o rela
tor resalvn o seu ponto de vista de que só ao Congresso Na. 
cional, pela sua razão historica de ser c ;>elas suas attribui
ções privativas, cabe crenr empregos c estipular-lhes os ven
cimentos, devendo fazei-o, tão ·sómente, por leis especiacs 
quo tenham os seus tramite,s normaC's ·nas duns Camaras le
g-islaLivas o 

O orçamento, como lei formal, deve cingir .se a autorizar 
as despczas ·resultantes da execuc!io dessas leis, no período 
determinado úc ttm anno. Infelizmente esse principio íle me
lhor technica jurídica, tem sido despreaado entre nós, de tal 
fórma que a maior parte de nossa organização administra
tiva encontra fundamento legal nas proprins leis orça
ntentarias. 
. Esse devo 'ser, entretanto, o limite da prerogativa parla
mentar, e para defendei-o, cumpre recusar a qualquer outro 
poder a attribuicão de alterar os vencimentos dos funociona
rios federaes. Si fosso licHo, por qualquer .perversão da her
meneutica constitucional, ret1rnr no Legislativo a mínima 
parcella de sua eminente attribuição de fixar a despeza pu
blica, Iogico serin despojai-o correlativameute de qualquer 
porção do seu direito exclusivo de votar as leis de impostos 
e orçar a receita· publica. Com effeito, a~ idóas - fixação de 
despezn .e receita - estão por tal fórma cmtrelaçadas, que se 
ronfundem com ~o razão mesma de ser do regimen represen
tativo. 

Parece, pois, ao Relator que o estabelecimento de novos 
Jogares e vencimentos no quadro da Secretaria do Supremo 
'f!•ihunal, só poderá ser considerado legal d!lpois da votação 
rln lei orcamenl.nria o.t especial que o homologue. Neste 
tnflRtno ponto de vista. fo!A'a a Commissão de verificar que se 
collocou a Jamarn elos Deputados, nttribuindo.se l~gllimn-

. . '·, 

'.,, 
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mente a faculdade de alterar a propria tabella. approvada ou 
pedida pelo Supremo · 'fribunal, quando t•tlduziu logares e 

·supprimlll recursos para substituições." . 
Tendo . agora de p1 onunCiar-me sobre a abertura de. um 

credito es.pecial destinado a dar execução a uma resolução do 
mesmo Egregio 'l'ribunal, que augmentou os vencimentos dos 
funcc ionarios de sua Secretaria, sinto-me obrigado a .exa
minar novamente a mesma questão e passo a e:xlpOr o resul
tado do meu estudo . 
. Foi uma lei especial de 1908, a de ~· 2.047, de 31 ~e de

zembro,. votada .pelo Congresso e sancc1onada pelo Presidente 
da Republica, que fixou ultimamente o quadro do. pessoal e 
dos vencimentos da Secretaria do Supremo Tribunal Fe-

. derat. · . . 
· Dez annos depois surgiu no Congresso a primeira tenta

tiva do Supremo Tribunal de :fazer vingar a ~ua 4eliberação 
de augmentar os vencimentos de alguns funcCJonarJOs de sua 
Secretaria. Essa deliberação, de f1 de setembro de 1918, 
fo1 communfcada ao Senado em 18 do mesmo mez. Encami
nhado o pedido á Commissão de Finanças, esta, por proposta 
do eminente Senador Bueno de Paiva, pediu a audienc1a da 
Gommissão de Constituiçflo. 

Em longo e substancioso parecer, de 1 I de outubro de 
19l8, relatado pelo illustre Senador Lopes · Gonoalvea, essa 
Commlssão se manifstou inteiramente contraria á doutrina 
decorrente do of.ficio do Su.premo Tribunal e ·expendeu, entre 
outros, os seguintes argumentos, de luoida evidencia: · · 

"Quando o constituinte, no art. 58 do Estatuto de . feve
reiro, estabeieceu que os tribunaes federaes organizariam as 
respectivas secrel.ari~s. já tinha firmado no nrt. 34. ns. 1 e 
25 que seria cornpetencia privativa do Congresso fixar des
pezas e estipular vencimentos dos empregados da União" ..• 

"Foi o decreto n. 848, de 11 de outubro de 1890, em seu 
art. · 1 O, lettra b •. que consagrou oompetencia ao presidente 
do .Supremo Tribunal Federal para organizar a. respectiva 
Secretaria, competencia . que foi mantida . pela Constituição, 
f.mbora · estendendo.a, danilo.lhe .mais autoridade, si possível 
á douta corporacão ha expressão tribúna~& federa~a ,:, • ·· . 
· Entretanto, o citado· regimento de :1909, prevenindo qual
quer duvida, restabeleceu a competencia indiyidual, pondo, 
para o caso, fóra de controversia ·a oompetencia collectlva. 
repete pois e acceita a regra da •lei organica de t890 .•. 

Além disso ó irre·fragavel e decisivo o preceito do artigo 
2G3 do alludldo Regiment.o do Supremo .Tribunal: · . . . . . 

' . 
·ltr'' . ' 

~ uos vencimentos do secretario e demais emprega
dos da Secretaria serão fixados em .lei" ••. 

A ·pesquiza ou indagação pelos dominios da legislação 
comparada ou alienígena ó facflirna, sabido, corno é, que o 
nosso direito constitucional deriva exclusivamente das Con
situicões americana e argentina, de l7 de setembro de :1787 e 
dll 25· de setembro do .i850, re!!Pectivamente. , .··.· 

. · Depreh~nde-se dessas attribuicões privativas do qon. 
grasso arnerJCano (nrt. :1, seccllo Vlp, § 13), .P~ra<lançar lm
no~tos e estahelecer fontes de rooeJta, faznr lers para q Go., 
verno, - que só elle t.em o poder de distribuir a~ rend11s ou 
d.fepOr dos cofres do Thesouro. • • ·· 
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. . " . . • . Não vem fóra de proP.osito, por antecipação, obser
·.var. a·commissão que nas tres leis organlcas da Justiça ·Fe
deral nos Estados Unidos - a de 24 de setembro de 1789, a 
emenda de 2 .!la março do ·17!l3 ·~ o acto de 3 de, março de 
1875 - n~o: se depara um só dispositivo conferindo lis auas 
côrles judJctarlas, competeucla para semelhante medida.,. 

Na Argentina. pois (artH. 911 e 7 da Constituição e artigo 
11 da lei .iudiciat·ia de 16 de outubro de 1862) a Suprema 
. Côrte não lixa wucimenLos aos funccJonarios de sua Secre- ' 
tarla: limlt::"-sa a propOl-os ao Congresso, por !nlllrmedio do 
.Podar·Execu~ivo .. Ainda. mais: nllo crea a mesma COrte em;. 
.Prego.s •.. · A·P,~nas Indica o. numero que Julga necessario, de 
empregados. • . , . . · · · . . . 
. E depois do oull'as cê>nslderncl!e~, por Igual eruditas e pro-
cedentes, concluiu: · . . 

·. "Nilo póde n Commissllo aconselhar a accalt.açi\O 1la doutri
'na ·expedida no officio, acreditando, porém, que a Commlssao 
de. Finanças, em sua alta sabedoria, acceltará a tabella an

. nexa ·a esse documento, como . proposta justa· e razoavel, no 
orçamento respectivo." 

Em .sessão de U de novembro de ·1918, o Senado appro· 
vou esse parecer em votacll.o nominal, por 22 votos contra 9. 

Esse voto do Senado foi, pouco tempo depois, in:vocado 
na.s brilhantes razões do "véto" opposto pelo Presidente Epi
t&oio PessOa a um projecto de credito para pagamento ao 
1tmccionario da Secretaria· da Camara, ,José Angelo Mareio da 
Silva, dispensado do serviço .por deliberação da mesma Ca
mara. A citaQJiO é feita neates .termos: 
. "A J•lioonhecer tal direito a cada uma das Camaras lsola
.oumontc, .lião vejo por QllO recusai-o aó Supremo Federal, 
que tom éompet~;~ncin pára orS'ánlzar a sua Secretaria e cu,io 
pr·esldante. · gosa tamllem da. faculdade de nomear e. demi.t.ti.r 
os empregados desta. . · .· 

Entretanto, ninguem reconhece essa direito ao -Supremo 
Tribunal. O anno passado, o Senado negou-lhe o de fixar 
vencimentos dos seus empregados, precisamente por se tratar 
de acto de natureza legislativa, de alçada P!'ivativn do Con
~reseo Nacional. em-vt do arf,· li~, ns, t 25, da Consf.ltuiçllo. 
O ·propl'fO Supremo Tribunal. nunca se arrogo11 áquella . prr
rogativa; pelo. contrario; os arts. 224, 281 .e 264 do sen Ro
jimento ·interno subordinam expressamen1e· á licença e npo
sDntadovia dos empregados áa leia reraea que. regulam a li
Oilncn. o ,a .. n:posanf,adoria dos- outros fuMoionarlos ·.da União." 
.. ~. E :esse-,"vét.o'', .. em f,aes termos, toi approvado pela Ca
mara, em votação nominal, por 92 votoe contra t 7, na ses~iio 
di! 24 de setembro de 1921. · 

.. ·Mais. tarde, em 26 de abril de 1922, o Sum•nmo Tritmnn; 
ee at.tribUh,1 novamente,, O P.Oder ~e aurmentl\1' a tabella rle 
vAnr~im~nt.o~ rio~ :ftmcofonarios de sua Secretaria. r. em . off!
cio n. t70. da mesma data, o seu Presidente se dirigiu ao Se
nado, P.edlndo que tossem feitas "no orçamento da ctespe1.a 
do Minfsterfo da Justiça e Negocias Interiores. para o exer
c!clo corrente de 1922... as neoessRrlas alternc!les na verba 
42". de aocOrdo com a alludlda t.ahelln". . . 

A Commissi'io de Financns, á semelhancn do qne .fá fi7.P.rn 
cm 1918, solicitou a andlencln dn c·ommissão de constltuiciio. 
e eaan, no parecer de 3 de agosto de 1922, relatado pelo nobre 
Senador · Lopes GÓnQalvea, transcreveu o seu citado parecer 

.,., 

,: 
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d111quelle anuo, declarando que "entendia 11 Commissão pela 
segunda vez, nada haver de mais razonvel que adoptar os ar. 
gumentos o ns conclusões já approvadas em 1918, relat)vns 
á incompetencia do Supremo Tribunal Federnl para f1xar 
vencimentos dos empregados de sua Secretnria. 

E concluiu: 

"E como não l.he se,ja licito propOr a revogação de pre
ceitos constitucionaes, lembraria á Commissão de Finanças 
que, examinando a tabella apresentada em of,fieio de 26 de 
abril deste anno, pelo Egreg10 Presidente do Supremo Tri
bunal, tomasso da mesma conhecimento como proposta e de
liberasse a respeito com a justiça habitual, tendo em vista a 
situação dos funccionnrios em confronto com a do erario pu
blico e o crit.erio que fôr adoptado no orçamento em dls~ 
cussão." • · 

. E foi como .procedeu o Congresso: não votou o credito, 
então, solicitado pelo Supremo 'fribunal; mns no orçamento 
do 1924, na verba 12•,. do Ministcrio da Jnstiçn, consignou os 
nugmentos de vencimentos dos funcciomirios da Secretaria 
daquellc Tribunal, de nccôrdo com a tabelln approvada .. em 
agosto de 1922. . . 

Pela terceira 'fOZ, na sessão de 26 do dezembro de 1923, 
ainda contra o unico voto do Sr. Ministro Hermenegildo de 
Barros, em quem não se sabe o que mais admirar, si a i·nfle. 
xiycl uniformidade de suas atlitudes, si o brilho que a estas 
sabe imprimir, . entendeu o Egregio Supremo Tribunal Fe
deral de alterar o quadro dos funccionnrios de sua Secreta
ria, c resolveu crear mais um Jogar dll of!lcial auxiliar da 
hibliotlieca,. com 12 :000$ annuaes~ c augmentou os venoimen
mentos do bibliothecario de '13 :200$ para 1.i: 400$, equipara.: 
dos, assim aos de chefe de secção. · 

Enf consequencia desse acto, o digno Presidente do. mes
mo Tribunal em offiilio n. 8.065, de 31 de maio de 1924, di
rigido ao Senado Federal, pediu a abertura de um credito 
de 13 :200$ para custear a. des,peza resultante da creação da
quelle cargo e augmento daquelles vencimentos, no período 
decorrente de 1 de janeiro a 31 de dezemb~o de 192.i. 

Distribuído esse officio á Commissiio de Finanças, foi o 
mesmo relatado pelo eminente Senador Bueno Brandão, que, 
cm .parecer de 19 de novembro de 1924. concluiu por um pro
jecto de lei autorizando a abértura do credit.o ne,!essario para 
dar cxecuciio ao acto legislativo do Supremo • Tribunal. 

Desse .parecer teve vista o' proficiente· ·Senador· . Jollo 
Lyra, que em lucida declaração de voto de 26 .do mesmo mez, 
rN'•Jrda os prooedentes do Senado, todos acoórdes em. negar a 
competencia do Supremo Tribunal para creàr Jogares, esti
pular e augmentar vencimentos, e concluo;-de accOrdo com 
eAsa doutrina, por discordar do parecer para não "desrespei
tar a deliberação do Senado, nem sacrificar a sua propriiL 
coheroncia. ·~ . 

Yoto e parecer voltaram á decisão da Commissão de Fi
nrUJcns, que, .por J)roposta minha, cm sessão de 26 de novem• 
bro do 1924, resolveu "antee de emittir parecer sobre o as.: 
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sum[pto de que trata o officio do ·Presidente do Supremo Tri~ 
bunal Federal de 31 de maio de 1924, requerer a audienoia 
!la. Oommissão de Constituição." · 

Essa deliberação flli approvada em plenario na sessão 
de 1 de dezembro de 1 !124, o o processo não teve mais anda~ 
menta. 

Deve ser aqui recordado, que, para a elaboração do or
çamento para 1!125, o Sr. Presidente do Supremo Tribunal· 
!'ederal, ao dar cumprimento expresso aos preceitos do ao
digo de Contabilidade, officiou em 14 de fevereiro de 1924, ao 
SI'. Ministro da Justiça, offerecendo a proposta do orçamento 
da despeza para nquelle anno na parte ·relativa ao mesmo 
Tribunal. Nessa proposta, não só vmham consignadas as do
tações ·para um novo lo~ar na bibllolheca e para o venci
mento augmentado do bibliothecario, como ainda era sug
gerida a creaçiio do Jogares de mais um "chauffeur" e urn 
a,iudante. . . 

Retornava, assim, o Tribunal, ;\ Ma tradição jurídica e, 
fiel ás normas constitucionaes e regimentaes, ao em vez do 
se arrogar o direito de crear lagares, suggeria ao Congresso 
Nacional a necessidade de fazei-o, Incluindo-os na tabella 
orçamentaria. . . . 

A Gamara dos Deputados, porém, usando por igual de 
sua atlribuicão irrecusavel, não concordou com aquelle au
gmento de cargos, e mandou supprimil.os da oroposta. do or
camento, o que foi feito por emenda de sua Commissão de 
Finanças e voto do plenarlo. 

Em chegando ao Senado o projecto de orçamento para 
1924, a Commissão de J!'inanças mamfestou-so de conformi
dade com a doliberaciío da Camara, pela fórma indicada no 
meu parecer, de comc,:o transcripto, e approvado pelo Se-
nado. . . · 
• ' t t I I O I O O 1~0 I O O O O O O O I I I 1 1 o O o O t I • O O o • I I ,I t I I O I I I I I I I I I I I I 

Passemos a tt•atar propriamente do projecto da Camara. 
submettido ao nosso . estudo o que manda abrir o credito de 
156 :65l$338 para pagar o augmento de vencimentos do pes
soal da Secretaria do Supremo Tribunal T!'orleral no período 
de 22 do abril de 1922 a 31 de dezembro ãe 1923. · 

. · .Como se viu no correr desta exposição, o Supremo 'l't·i
bunal em 26 de abril do f 922 o não a 22, conforme reza erra. 
damento o proJecto. resolve ex-propria auctorttate augmen
tar os vencimentos de suD. Secretaria, c na mesma data, pelo 
seu Presidente, communlca o fallto ao Senado, pedindo as al
teracl!es necessarias .no orçamento então vigente (.1ic) • 
o. Senado, porém, se manf.feston radicalmente contrario áquél
le acto, tendo apenas receb'ido a nova tabella da Secretari:1 
como uma proposta a ser considerada por occasli'in da ela. 
horncüo orcamenlnria. 

E; effectivnmcnle. no anno segurntc, ao dlscullr-se o or·. 
·oamento da· despezn para 1924, foi adoptado o incluído nn !AI 
da despeza o novo quadro da Secretaria do nosso mais alto 
,Tribunal do Justiça. 

" :E' evidente que, sd entno, se tornou l"gal o augmento 
i:! e vencimentos pleiteado. 
: Os ;funccionarios da Secreta!'ia, por~m. n!lo se conforma. 
ram com essa situacllo, e, em offlcio de Hi de outubro de 
,1924, ao Sr. P~esdicnta do Supremo Tribunal, pedem provi-



donclas para lhes ser· paga " dífferenoa. de venolmento1, e. 
assim se e~prlmeut : . . · · . . 

"Releva, porém, ponderar, .l!lxmo •. slftlhor, II,UG sain .llu· 
v i di~ por um 6!)Ul v oco, detrou o ConiJl'eaao ])faolonal de m• 
clui1· na alludida dotacil.o a lmportancia de 156:661$358, oor •. 
l's&pondente á dífferenoa entre os novos vencimentos e o~ per
eebtdos no · uecurHO de 20 mezea e chteo dias, Isto é, deaau o· 
ao tu em que o . lilgregio 'frliJunal · resolveu organizar para ·a 
sua Secretaria a referida tabella, até o dia· lU de· dezemDrll . 
de 111ll3." . . . · · · 

.... A censura de erro, lanoaaa ao oongresso Nacional por 
simples funccionarios de Secretaria, é perfeitamente inepta, 
poie que foi muito de pr91Josito, em situaoio oonaohmo10sa .. : 
mente estudada; que o Congresso Nacional, por intermedio do 
Senado, deixou de dar andamento ao alludido offioio do 1'ri. 
bunal, limitando-se a accllital-o como proposta, que só quan- · 
do julgou op}Jortuno 1•esolveu lnoo11por1&r 4 lei oroamenturill.. 

o of,Noio da Secretaria do. Supremo Tribunal, como vi
nhamos narrando,· foi entio encaminhado · .por seu . 111UifLre 
PreHidente uo !:!r. Ministro da J ustlçu, que, por sua vas. em. 
officio n. 4.590, de 14 de novembro de 1924, o transllllttlu: 
ao 1• Secretario da Camara dos Ueput6dos, para ·que •S. J!ix, 
"se dignasse de providenciar como no Daeo couber". • · 

Esaa a origem do proJectá de \Jtl elaborado e votado pela· 
llarnaru, contra u parecer 11e sua honradll Commisstlo ·de Fi-
nanças. . · · · ·. 

Esse projecto acaba de merecer o voto favoravel do nosso 
eminente collega sr. Senador Jtueno Brlindao. 

Sem querer, desde jl1, discutir o merito constitucional aa 
proposiçllo, sem ·pretender pOr em relevo a Impertinencia doa 
1unccionartos da Secretaria do !:lupremo Tribunal, sem mesmo . 
deHejar accentuar a sulJstitulcho de mensagem do Executivo 
por um 11imples offlciCI ntinlsterlal, seja-nos licito tllo só- ' 
mente ·pedir a audiencia prévia da digna Commisslio de Con
stltulolio; " semelhanoa ao proeed!rnento invariavel do se
nado, en1 todos os casos ldenttcos ao de que se trata. · 

Assim, proponho o. seguinte requerimento: . , . 
· "Não tendo a Comminio de ConstitutoAo proferido ainda 

o eeu p~treCtlr sobre o rllquerimento da Commiselio de Finan
ças, de n·. 307, de 1924, approvado em sessAo do Senado de· 
1 de dezembro de 1924, requeremo&, antes de emittlr parecer 
sobre o aasumpto de que trata a proposloAo n. 879, de t928, 
da Uamara doa Deputado8, a audiencla da Uommiseilo de · Con• 
stltuiollo. · 

Sala das seselles da Corrimissllo de Finanoas, tJ de outubro . 
tle l !126. - Pedro Lago," · 

~ -

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DI'JPU'l'ADOS, N,•J8, Dili i928, 11 VOTO . 
. EM: 8111PARADO DO BR. SBNADOJ\ PIIIDftO"LAG01 A QUIII 11 RIIPBRII 
O PARECER SUPRA 

. O Congresso Nacional resolve: ) 
· · Art. t.• Fioa. o Poder Executivo autorizado a aÍll~lr,·:pelo 1 Ministerio da Jusl.ica e Negocios Interiores, um credito espe • : 

cial de 156 :651$338, para pagamento aos funllcionarlos da ·se.· 
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cretaria do Supremo Tribunal Federal de aooOrdo com· a ta ' 
bella .estabelecii:l.a p~Jia lei n • .t, 793, de 7 de janeiro de t92·l • 
desde 22 de abr1l de 1922 a 31 de dezembro de f 928, · · · · ' 

Art. 2.• Revogam-se as dlsposicl!es em contrari~. 
. Camara ~os Depll:tados, '20 de setembro de 1926. - Octu

v'o M_angabe,ra, ~res1dente. - Raul de Noronha Sd, t• Bt!· 
cretar1o.- BaptUita Bittencourt, 2• Secretario.- A· iJD. 
prlDlir. 

N.836-1926 

.. O projecto n. ;~'1 A; da CamBra doa Deputados agora' re
met~ido ~o Senado para a seu respeito deliberar, encerra iJous 
mo h vos mteressante~ para os. commentarios que .. far~oil·. em
bora ligeiramente .. São a borracha amazonlea e a p"'J>a~nda 
commercial .do Braail no. estrangeiro. · . 

A sorte da borracha nacional tem sido a· mesma de todo~ 
Ori nossos . productos, menos o catá. Conhecemos-lhe !Aldas as 
condições para se impôr nos mercados com applicação nas ln-: 
dustrias; proclamamos-lhe as qualidade~ superiores As de pro. · 
duetos similares estrangeiros; sabemos-lhe a intenaidade e 
densidade da sua representação ·florestal e de que 11 sua som
bra milhares de brasileiros vllo contribuindo opulentamenta 
para a economia nacional; sabemos tambem que milharea de 
contos já dispendemos, quasi sem efficiencia pela sua valori
zaeão, · no entretanto, e doloroso á confessar-se; a · borracha 
continúa sendo uma simples ajuda da riqueza ·publica. · 
- . Quando o · erario publico dos Estados e da União requeria 

elasticidade· pam conter os. impostos pagos pela borracha e 
quando o : norte e o nordeste marcavam sobras de fartura$ 
economicas .e financeiras, o estrangeiro aolioltando-nos o pro-. 
dueto para saciar aa suas necessidades· industrlaes, houve a 
tentativa fracassada da valorlzacllo e fracassada justamente 
por isso de se querer. ou de se pretender valorizar a merca
doria que está no auge da sua produco!io e da sua procura. 
Dahl provirem os desacertos e se verificar a derrota da· ini
ciativa. · · ·· · · · · ' · · · · ·. .· : 

.. A· ethica · administrativa está a demonstrar a· tõdu. 81· lu"'· 
zes que taes medidas se· executam dentro dos meiO. termo• . 
das operações commerciaes, fu·mando-se a estabilidade do va
lor' da mercadoria a salvo dos exaggeros da alta ou da ·.baixa 
do preços no momento. · • • 
· . · o· certo á ·que s ·tentativa da valorizaclio · trustrou':"se in

teiramente e dahi· em deante a borracha esteve a caminho . 
· de nem tornar mala a ser extrahida, tlll a nc:;..tiva de resul-
tados· que se lhe depararam. . · . 

· Comprova-se assim que a accllo offioial foi toda de lm
. profiouos effeitos. E agora, quando a borracha amazonlca pa- · 
reee merecer .acoeitacllo nos mercados, embora nllo eateja a re-

. surgir vtctorloaa, pois multo para Isso lhe. taltat começa-s'! 
tambem a pretender. que a sua representaolio se aê na expo. 
siolio de· Paris, em janeiro vindouro, á semelhança do que já 
so fez em duas opportunidades, sem provados effeitos de oom
pensaçlio · e como si em virtude disso nos viessem retrlbulçll'3d 
e favores· para a mercadoria. · · 
· · Bem sabemos quncs seriam para nós as utilidades pra

.tioas das exposiçõés, dos de que melhor ·oricntaofio prcsid !;:H · 
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no criterio da nossa representação em taes certames. · En
tre~anto, c2mo a temos feito, até agora, só ha resultantes ne
gativas. Sao despezas avultadas para fazer face a exhibiçõe~ 
o fausto que não pudemos ter e, o que é peor, e mais e maiR 
gra':'e, nunca os productos expostos representam fielmento 
aqu11lo ql!e é nosso. Para melhor esclarecer: a acquislcão de 
U!fia partida de ~orraaha, á vista da mercadoria. exposta, sor1\ 
VIrtualmente des!llusoria e aterradora. A amostra exposta é a 
resultante de uma selecção rigorosa, é a escolha de artigo sub
metti~o a mil provas de aperfeiçoamento, emquanto que a ge. 
nerahdade da producção .está ensartada de todas as impurezas. 
Ha flagrante erro nesse procedimento, porque a exposição 
sendo, corno a sua propria finalidade ·o demonstra, a offerta 
aos mercados e ao consumo, só a devemos fazer com o ·artigo 
commercial na condição.de venda ou como o podemos vender. 
Si a exportação geral não soffre beneficiamento rigoroso, por 
que a amostra deva passar por isso, para se impingir· como 
produoto especial? . 

. E tal não acontece sómente com · a borracha, sinão com 
o algodão, o cacáo, a hanha, etc. , ·· · · 
. A exposição deve Eer do producto t.\1 qual o preparamos, 
o :fabricamos o. yender'IOS, Dahl decorre, quantas vezes, o fra
caRso . das nego01acõeq c.e mercadorias n!l.lTO!lne~ no exttJrior, 
porque a Rmost.ra é iL!riramente outra er" face da quantidade 
:vendida. · 

~ualquer estudioso r. observador de assumptos economicos 
pensa como pensamos, que se não deve tanto apregoar e pr~ 
clamar com vaidades a utilidade· pratica da representação do 
Brasil nessas exposições e feiras, que por toda a parte se reali
zam. A nossa propaganda commercial se faz e aeve ser feita 
muito melhormente por meio de mostruarios nos consulado~ 
brasileiros, verdadeiras exposições permanentes, de continuo 
renovadas e . accrescidas . nas suas amostras, para exhibi! 
aquillo . que seja a fidelidade da nossa produccão agricola e 
industrial, com obediencia até á evolução do producto que o 
beneficiamento vae impondo. . . 

<Isto, aliás, de alguma sorte já se vem praticando, mas 
~. preciso que o seja efficazmente, por ·meio de uma propa
ganda intensa de consulados, legações e embaixadas do Brasil 
no estrangeiro, no sentido de tornar conhecidos os producto~ 
nacionaes. 

Nilo quer ·dizer que este parecer venha contrariar os in·
tuitos patrioticos da mensagem que originou o pro.lecto em 
apreço,. porquanto se attende, com a sua approvaclfo, a um 
convite que nos honra; t}Ual o de sermos presentes á 7• Ex
!POS!çllo Internacional da Borracha e productos tropicaes1 a qr, 
reunir na capital da Franca em janeiro proxlmo vinaouro. 
· ·Taes exposições se realizam biennalmente:· e. a duas dellaa 
o· Brasil ha sido pre.sente, em Londres em 1921 ··e em Bruxei
las em 1924. · E' possível gue os delegados ~brasileiros a esse~ 
certames tenham cumprido fielmente os seus deveres, mdo 
grado os seus relatorlos não sejam divulgados nem conheci
dos siquer para que se avaliem a efficiencia da nossa repre-
sentacllo e' o desempenho de sua missão. · . · · 

Alids ·essa falta de conhecimento . de taes relatorios é do 
facto ponto importante, considerando-,se não ser ,náda. justo 
que o Brasil esteja a comparecer a fe1ras e exp()S!CIIes mter

"jlncionaos sem que ~~ssa ropresenlacfio resulte :proveito res~ 

• 
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á:' nossas industrias, agricu!Lura e commercio. Porque o com
parecimento pelo simples motivo da exhibição de delegados, 
da installacão de mostruarios que depois nem destino de 
utilidade teem,. c o disp.endio de dotações e verbas polpuda~, 
nada, certamente, rcc.ommcnda aos nossos interesses cconomi
cos e antes .os prejudica. 

Da obrigatoriedade desses relatarias falia com autoridadtJ 
., illustre commissario do Brasil na exposição de Turim, enf 
i908, Dr. PaduaHezendc, entendendo de•ver "a Commissão dar• 
amiudadas conta$ de si uo Governo, pela remessa de frequen
tes officios e relatorios, :1ul:l, publicados, collocariam o publico 
em condições de verificgr o acl!rt.o ou não das dcliberacões 'to
madas c, portanto, nos casos dti Julgar si estavam ou não 
·sendo convenicnf.cmentc clispendidos os dinheiros publicas 'em 
commissões de tanta delicadeza e importancia,, 

Por isso bem pensamos no sentido de serem os delegados 
compellidos á obrigatoriedade da apresentação de relatarias 
respectivos c circumstar.ciadai.rwnte traçados, logo após ao ter
mino de sua missão. Nesses documentos nunca se deixará dtl 
evidenciar a efficiencia da representação nacional, sempre· em 
confronto com. as de nar.ões semelhantes nas qualidades dos 
productos expostos, mostrando-se o estado .de apreco ou de 
demerito dos productos brasileiros ante o juizo dos visitante~ 
. aos mostruarios c e.m face de productos similares estran
geiros, repetindo-se as razões que . incidiram. nos resultados, 
a conveniencia c a maneira de ser esta·belecida essa ou aque:Jla 
medida sob o intuito de melhor e mais effioiente se pro
ceder á colheita, beneficiamento e acondicionamento do pro
dueto, quando para a exportação. Taes relatarias, sobre serem 
o conjunto de informações, sel-o-hão tambem de suggestões 
que habilitem o Governo a recommendar aos interessados agri
cultores, industriaes e commerciaes, por intermediei de ser··. 
viços publicas e de prepostos seus, medidas praticas de ef
ficacia para a propaganda e licceitação da mercadoria nacional 
no exterior. · 

Desta sorte, e como prevemos que para a 7' Exposição In
te~nacionlil isso se cumpra, tanto. a. Commissüo de Financ.t!l 
do Senado confia em que o Governo encarregue de nos re
presentar quem esteja á altura desse desempenho, somos de 
parecer que o projecto n. 21 A, da Camara dos Deputados. 
mereca do Senado o devido apoio e logre a necessaria aP-
provaoão. . 

Sala das sessões da Commissão de Financas, .6 de .outu • 
bro de 1926. - Buono de Paiva, Presidente. -Pedro Lago, 
Relator, - JoO.o Lyra. - Felippe Schmidt. - Bueno Bran •. 
dão. -Alfonso de Camargo. - Vespucio da Abreu~ - Ert-
aebio de Andrade. - Lacerda Franco . · 

PROPOSI()ÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 21, DE 1926, A QUB 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

o Congresso Nacional resolve: 

Art. t. • E' o Presidente da Republica- autorizado a abrir. 
pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, · um 
credito especial de 3{):0 :000$, papel, destina.do a custear as des •. 

. S.-:Vol. ;vrr 7 
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petas com a representaçtl.o do Brasil na setima Exposlolo In
ternacional de Borracha, e productos troplcaes, a realizar-,e 
em Paris, no mez de janeiro de 1927. 

Art. 2. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 17 de setembro de i926. - Ar

'Ml(o Rodrigues de Aze.vedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sd, t• Secretario.-Domir&gol Barbosa, 2" Seoretarlo.-A 
imprimir. · 

N. 837-iBIO 

· A proposição da Camara dos Deputadós n. 27, ·de i926, 
fixa o subsidio do Presidente e do Vice-Presidente da Repu
blica, durante o período presidencial de t5 de novemb~ de 
t926 a 15 de novembro de 1930, em !80:000• e 60:0oot an
nuaes, respectivamente um e outro pagaveis em prestaQ6es 
mensaea. 

Naquella Casa do Congresso Nacional o tlluatte Relatar 
da propositao, com grande cópia de argumentos, Justos e ver
dadeiros, propOz a elevacllo de t20 :oooe a i80 :ooo•. o sub
sidio do Presidente da Republica. Servindo-nos dos mesmos ar
gUmentos adduzidos 11elo digno Relator da proposlçll.o na Ca
mara, propomos a. elevaçlio desse subsidio á lmportancia de 
240 :ooo• annualmente, porque considerando neeessaria easa 
elevacAo para que o primeiro magistrado da Naoilo "a quem 
dt"ante um certo periodo ficam eflho~es todos os tlevft'es 
com 01 responsabflid«des de. tdo elev , como ard~&e~~ (u.._ 
cç618 teftlaá um tratamento condigRO, de accdrdo com 01 
actuae1 co'lldiç6er de vida". 
· · Assi~ oonsiderando ·é a Commissão de Finanças de pa

recer que a mencionada proposição seja submettula a. dis
cusstl.o e approvação do Senado com a segninte emenda: 

Ao art. t•- onde se diz w1so :000$, diga-se: 24G:oooeooo. 
Sala das C'Aimmissões, 6 de outubro de t926. :.... PKIIID de 

Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - lol.o J.vrtJ. 
- FeliPfJe Schmiàt. - Affotlso de Camo.rflO· - Veapucio iJI 
Abreu .. - Eusebio de Andrade.- Lacerda Franco .. - Pedro 
Lago. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DBPtlTADOS N. 27, Dll 1926, A QUB 
SE REFERE O PARECER ~tlPRA . . . . . '.\ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i. • Durante o periodo presidencial de 15 de novem
bro d.e 1926 a 15 de novembro de 1930, o Presidente da Repu
blica vencerá, annualmente, o subsidio da 180:000$, e o Vice

. Presidente, o de 60:000$, um e outro pagaveis em prestaçlles 
mensaes. ·. •' . 

Art. 2. • No caso do impedimento, por motivo ~e licenoa, 
o Presidente.,d.a Republica vencerã metade do subsidio. · 

I ' I 
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Art. 3. Nos termos do art. 41 ,ela Constituição, o V ice
Presidente, ou qualquer dos. seus substitutos em exercício do 
pleno cargo de Presidente da Republica, perceberá o mesmo 
subsidio fixado no art. 1". 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 29 de setembro de 1926, -

Arnolfo Rodrigues /.le Azevedo, Presidente. - Raul Nof'onha 
de Sá, 1" Seoretario.-Domtngoa Barbosa, 2" Secretario.
A imprimir. . . , •... 4~:.~t.ti 

, Compar~cem mais os Srs. A. Azeredo, Antonio llaâsa, Mi
guel de Carvalho, José Murtinho, Affonso de Camargo e Gene
roso Marques ( 6) • 

Deixam· de comparecer, com causa justificada, os Sra. Pi
res Rebello, .Pereira Lobo, Barbosa. Lima, Eurico Valle, Costa 
Rodriguee, Godofredo Vianna, Euripedes, de Aguiar, Antonino 
Freire, Joio Tllomét.. Epitacio PessOa, Rosa e Silva, Carneiro 
da Cunha, Manoel Jjorba, Goncalo Rollemberg, Pedro taro, 

. AntonJo Moniz, .Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Modesto 
Leal, Adolpho Gordo, WashiDBton LUIS, Ramos caiado, Carlos 
Cavalcanti, Vida! Ramos e Soares dos Santos (25) • 

Silo igualmente lidos, postos em discussão, que se encerra, 
sem debate, os seguintes . · 

• 

N. 838-1926 

A Comniissão de Finàncas foi presente o projecto n, 52, 
de 1926, oriundo do Senado . · 

Este projecto foi eonstituido por uma emenda apresen
tada ao orçamento da Viacilo, nara o vigente exercício, e man
dada destacar para forma.r proJecto em separado. 
. Tem como objectivo abrir um credito especial de 
70:000$ }setenta conto~ de réis) para occorrer ao pagamento 
dos venc1m.entos devidos ao funccionario de que trata o de
cretei n. 4.659, de 17 de janeiro de t923; !lSSe funccionat'io 
é o gazista da t• cl8$s.e da Estra~•· de Ferro Central do Br.asil 
Salvador Reisse. · · · · · 

· Como o · proprio parec6r · sobre o a.etual _projell4J, quando 
aioda formulãdo conw a referida .emenda,. j$ approvada pelo 
Senado, es:i8ia a au!lie~~eia ck> Governo .sobre .o calculo .dos 
veooimellWí! e vantas-~ns a. ~arem pagos ~o alludiOO tuneciona
rio e oomo essa audielleia ainda não se l'eallzou, a CommJ;:;J;:IO 

.. de Finanças requer que essa p.rovlJl.~n.cin se.ia .toinada pedindo
se ao }finisterio da Vi~ão, IoJiustrla e Obras Pulllic.as o cal
culo dos venc.iroentos e v.anta,sens, já mem:ionadas, e que .sir
vam ,Para a comprov~ão do quantum cm .que aeva lmport.ar o 
crecll~ de que trata o proJecto, 

Sala das Commissêies. 6 de outubt·~ de t 9-2íl. - RueM 
de Paiva, Presidente. - VI!Jf)UCÍD de Abreu, Relator. -/Qáo 
Lvra. - Af(MUo de Car11JJ:111o. - Bueno Bral'ld.M. - FeUpJJe 
Schmidt., • Eusebio de Andrade.- LaccrdG F'f'(lnco,- PetJ.r(J 
LagtJ. 
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PROJECTO DO SENADO, N, 52, DE 1926, A QUE !lE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Con~;resso Nacional resolve: 

· Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
<; credito especial até 70 :000$, para occorr13r ao pagamento dos 
vencimentos devidos ao funccionario mencionado no decreto 

Sala das sessões, 25 de agosto de 1926.- Paulo de l'ronl in. 
n, 4 .. 659 c, de :1.7 de janeiro de :1.923. . . 

Jttstificaçáo 

. Este projecto foi apresentado com a fórma de emenda ao 
Orcamento da VIação em 1925, em 3" discussão, e mereceu da 
Commissão de Financas um parecer mandando destacar a re
ferida emenda para projecto especial, afim de ser ouvido o 
Governo sobre os calculos necessarios para determinacão da 
ilnporlancia a pagar ao funccionario. 

(I.>MENDA, JUSTIFICAÇÃO :\ QUE ~E RI!Fili\E A J'USTU'IC.\Ç.:i\0 SUPIIA) 
e 

Onde convler: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abril' 

o credito especial até setenta contos de ré is (70: 000$000), para 
occorrer ao pagamento dos vencimentos devidos ao funccio
narJO mencionado no decreto n .. 4. 659 C, de 17 de janeiro 
C:e :1.923. 

Rio, :1.7 de dezembro de 1925, -·Paulo de Frontin, 

Em conscquencia do referidÓ decreto, Salvador Rissp, ga
zista de i • classe da E. F, Central do Brasil, tem direito a 
receber o seguiu te: vencimentos integraes do cargo do gaz'ista 
de i" classe, desde 4 de fevereiro de 19i0 a .:25 de julho de 
:1.919, de acoõrdo.com o decreto n. S.lliO,.de/"15 de março de 
:1.9H, que approvou o novo regulamento pará'a E. de F. C. do 
Eras ii, e com o decreto n. 4. 659, que manda contar para todos 
os effeitos de direito o periodo alludido;.·tem o direito de re
ceber, tambem, a grat.ificaoão hÓdJcionál; ·sobre a sua diaria, 
de accOrdo com o tempo que fOr apurado. até 31 de dezembro 
do i 912, differenca de vencimentos entre gazista de 3• classe 
e mestre de officina, desde 26 de julho'·'de i919 até 25 de ja
neiro de 1924, de accOrdo com a portaria de sua nomeação, que 
restabeleceu o despacho de 25 de julho de i919, artigo. unico 
do decreto n. 1!, 659 C, e officlo n; 500, publicado no .Diario 
O(ficial de 9 de agosto de :1.923 (junto), devendo acompanhar 
os vencimentos todas as vantagens adquiridas anteriormente 
da gratificação addicional que tambem não recebeu; ·essa gra
tifJcacão deve ser continuada nos vencimentos .dé mestre de 
officina, em cumprimento do decreto junto e officio n. 1.471/2. 

o 
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N. 339-1926 

A Commissão de Finanças antes de emitlir parecer sobre 
o projecto do Senado, n. 65, de 1923, que cede o proprlO na
cional, sito li praça da Republica n. 197, que foi oútr'ora resi
dencia do Marechal Francisco de Lima e Silva e do generalis
simo Manoel Deodoro da Fonseca, para ahi ftcar definitiva
mente installado o Prytaneu Militar, opina no sentido de ser 
solicitada a audiencia do Governo por intermedto do Sr. ,MI
nistro da Guerra. 

Sala. das Commissões, cm 6 de outubro de 1926. - Bueno 
de' Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. -/()áo 
Ly1•a. - Felippe Schmidt. - Bueno Brandão. - Alfonso de 
Oamarao. - Vespucio de Abreu. - Lacerda Franco. - Pedro 
Lago. 

PROJECTO DO SENADO N. 65, DE 1923, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo .unico. O Governo cederá o proprio nacional silo 
ú praça da Republica n. :197, residencia que foi outr'ora do 
marechal Francisco de Lima e Silva, no período de l'llgencia, 
ll do generalíssimo Manoel Deodoro da Feitseca, por occasião 
da proclamacão da Republica, para ahi ficar definitivamente 
installado o Prytaneu Militar, estabelecimento destinado á 
instrucção da mocidade, o qual já funcciona nesse predio, a 
titulo precario, em virtude de cessão do Ministerio da Guerra 
~ sob : a direcção do general J onathas de Mello Barreto; re
vogadas as d isposicões em contrario. - Pereira Lobo. 

Justificação 

Historico . 

Com os elevados intuitos de diffundir a instruc.:ão . nas 
suas . variadas modalidades, prestar assistencia intellectual 
uos que della necessitarem, diversos offieiaes, presentemente 
desligados do serviço activo, mas ainda fortes e bem dispos
tos para as duras lides do magisterio, convencidos de QU•) só 
pela educação é que as gerações se transformam e se aperfet- · 
coam, convencidos ainda de que é ,preciso preparar e garan
tir o futuro da Patria pela educação da mocidade, pela for
mação do verdadeiros cidadãos, certos de que não ha Patria 
sem povo, não · ha povo sem civismo, nem civismo sam in
strucção, resolveram fundar !I U de jul•ho de 1919 uma casa 
de ensino a que consagrassem o restante de suas energias, o 
melhor de seus esforços, a sua larga experiencia, sem outra 
preoccupaciio que a. de bem servir a mocidade para melhor 
Mrvir a Patria. 

No senLido do estabelecer a maior affinidade com o Col
lcgio Militar, seus fundadores lhe deram o nome de "Pryta
neu Militar", organizando-o nos mesmos moidos desse insti-
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t.uto official, adoptando os . mesinos programmas, mnntenoo 
os mesmos processos didacticos e escolhe1;1do para seu corpo 
docente professores dos institutos militares de ensino; em 
summa, o. Prytaneu representa um verdadeiro prolor.tgamento 
desse grande e modelar estabelecimento de ensino secundaria 
!lU e é o corregi o M·llitar, com a fórma de externato. . 

Com uma frequenlliil já avultada de alumnos, do~ quoes 
muitos slio gratuitos como orphlios de militares e. por deter
minaçlio do Mlnlsterlo da Guerra, funceionam as d1versas au
las do Prytaneu · em proprlo nacional, pertencente á Historia 
da Republica, cedido espontaneamente pelo actual Ministro 

·da Guerra para séde deste instituto, demonstrando patente
mente, não só o vivo interessE' que t(lm o Governo pela causa 
da. instrucção, como o reconhecimento pelos benefle!os que 
altruisticamente o Prytaneu vem prestando 4 mocidade an
ciosa de saber. 

Nestas condições: 

Consíd_erando que o Prytaneu Militar é um instituto· de 
humanidades, destinado, não só á educação dos moços, 'filhos 
de !Dilitares, como a de outros, procedentes das demais classes 
soc1aes; 

Considerando -que nesse instituto são ministradas todas 
as malerias existentes no plano de ensino do Colleglo Mili
tar do Rio .de Janeiro, tudo de accOrdo com os resr,ectivos 
progrummas; · 

Considerando que o Prytaneu Militar mantém duas classes 
de alumnos: gratuitos e contribuintes, sendo aquell:~ desti
nada exclusivamente aos orphãos, 'filhos de militares: 
. Considerando tambem · que a tabella para os nlumnos 
contribuintes, apezar de bastante modica, em ~elação aos de
mais estabelecimentos l)ongeneres, offerece a . r,educção de 
20 % e 10 % sobre a mesma a,ls filhos de m1htares e do& 
funccionarios publicas civis, respectivame~e; 

C.onsiderando que a instrucção militar é tambem minis7 
t.rada com toda proficiencla sob a direcção de um instructor 
do Exercito, nomeado pelo inspector da região; 

Considerando que são validos na Escola Militar os exames 
de preparatorios prestados por inferiores e praças perant~ as 
bancas de professores do Oollegio Militar do Rio. de .raneiro; 

Considerando ainda que, por serem os. profeaso!'es do 
Collegio Militar os mesmos do Prytnneu, podem os 'llumnos 
que tivl!rem prestado exames flnaes de qualquer dieclpllna, 
ueste instituto, ficar dispensados· de nova prova perante 
aquelle; . . 

oousiderando mais que o Prytaneu Militar; 4 · vi~ ta do 
que floou dito, em nada dlffere do que se pratica no Oollegio 
M·illtar: • . · 

Considernn~o, por fim, que, ·actualmente, este irtstitulo 
.r~.. rm~fno funcc10nr. em proprio nacional, slto ·4 praoa da Re
publica n. 197, em virtude de cessão feita' pelo Mlnletorio 
tln Guerra: · · · . 

. Resolvo apresentar a seguinte emenda .. , 

·• · . A emenda a que se refere a justificação foi transformada 
no Pro.Jeoto· 65 de 1923, acima transcri!Pto. _ 

O Sr. Presidente - Niio há numero no recinto para pro• 
ceder ás votações. Vou mandar fazer a chamada;· 
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. o Sr. :~· Secrewio, procedend& 6 61\amada verifica-se a 
.amemi:t. dos Srs .. Aristides Rocha, tbomaz R'õclrisues, Lopes 
Gonçalves e Bueno Brandão (i).. . 

O Sr. Presidente - Está. confirmada a falta de. numero, 
ficando adiada a votação. 

São lidos, os seguintes 

PROJBC.TOS · 

N. 96 -· 19211 ,, 
Considerando que as professoras diploma~as pela Escola 

Normal do Districto Federal, ao terminarem o curso, Dilo 
encontram immediatamentc col'loeaelio no masistario, P~ 
exiguidade do quadro; · • · · · · 

Considerando que as diplomadas em 1920 até hoje agu~r~ 
dam opportunidade de uma oollocaçilo no quadro do magts-
terio municipal; · 

Considerando que o habito do estudo naquelle estabele~ 
cimento de ensino creou entre os alumnos que o frequenta
ram uma mentalidade mais elevada, que se traduz no desejo 
de alcançar o ensino superior para que venham a exercer 
sua actividade em mistéres compativeis com a instrucção que 
adquiriram, taes como os de medica, pharmaceutica, advo-
gada; etc.; · . . · . 

Considerando que o ensino na Escola Normal do .Distrlcto 
Federal obedece a um programma em que as matarias do 
curso de humanidades são estudadas com rigor igual ao Col
legio Pedro II, bastando para· o avaliar, fazer um cote,io entr·e 
os programmas de um e outro estabelecimento de ensino; 

Considerando que o programma na Escola Normal com~ 
prehende Portuguez, Francez, Geographia, Chorographia do 
Brasil, Historia Universal e do Brasil, Educação Civica, 
Arithmetica, Algebra, Geometria, Physica, Chimica, Historia 
Natural, ou seja a quasi totalidade do curso completo de 'hu
manidades, conforme é exigido no programma do Co\leglo 
Pedro II, e mais as que não figuram neste, como: Anatomia, 
Physiologia Humana, Hygiene, accrescendo que no estudo de 
Arithmetica na Escola Normal ha exigencias desconhecidas 
dos alumnos do Collegio Pedro II, all!m de constituir o estudo 
de Physica e da Chimica duas cadeiras distinctas com dois 
exames de excessivo rigor, quando no curso de humanidades 

. a habilitação dessas disciplinas se faz em uma só prova; 
Considerando que o curso da Escola Normal supera á~ 

vezes, em rigor, o do Collegio Pedro II, por isso que neste o 
alumno produz em exame apenas uma prova escripta, no fim 
do anno, ao passo que na Escola Normal ha sabbatinas em 
junho e setembro, imperando nestas o mesmo rigor das pro
vas decisivas, pois a continuacão dos estudos depende de mé
dias então obtidos,· com perda definitiva do anno, no caso do 
niio ter o alumno alcnncndo uma cifra elevada em pontos, 
cm quanto que no Collegio Pedro II o candidato além . de 
prest~r uma unicn prova escripta, tem ainda a fnculdad" de 
t•r.petJr o exame em segunda época desde quo as notas sAjam 
insuffioientes na primeira; ' 

• ,I • 
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Considerando, finalmente, que é funccão dos poderes pu• 
blicos diflundir o ensino e procurar por todos os meios ele,. 
var a mentalidade da mulher como elemento preponderante 
na formação das elites; 

Apreb'llnto ao estudo do Senado o seguinte projecto de 
... lei: 

1-'l'ojecto n. 96 de 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

.... Art. ·1.• A's professoras diplomadas da Escola Normal 
do Districto Federal é facultada a matricula nas Escolas de 
Ensino Superior da . Republica, desde que prestem exames 
unicamente das matarias que, sendo exigidas para admissão 
em taes escolas superiores, não façam parte do programma 
da referida Escola Normal. 

. Paragrapho unico. A admissão e matricula dessas pro
fessoras nas escolas superiores far-se-hão mediante a apre
sentação do diploma expedido pela Congregação da Escola 
Normal e certificado de exame das matarias que forem ex
tranhas ao curso das :normalistas, considerando-se, portanto, 
validos para esse effeito os exames das disciplinas compre
·hendidas no curso da Escola Normal do Districto Federal., 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 7 de outubro de 1926.- Mendes Ta

vares. 

N. 97-1926 

O Congresso Nacional decreta: .. 
Art. 1. • E' o Governo autorizado a crear . o quadro do 

pessoal. da J.,avanderia do Collegio Militar do Rio de Janeiro. 
~· Art. 2.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Minislerio da Guerrá o credito de 64 :800$ para occorrer ao 
pagamento do pessoal, que será o constante da tabella infra, 
ap1'oveitados todos os empregados que já alli servem actual
m!'nte. 

ArL 3." Regovam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 7 de outubro de 1926; ·- Mendes Ta

vares. 

· TADELLA A QUE SE REFERE O PROJECTO.,N. 97, DE 1926 ... . .. 
Numc!'O de empregados - Oaruos ...... Ordênado mensal - Gra

tificação mensal - Total mensal . ..::.;.,. Total annual 
~ .'". 

1 encarregado da Lavanderia 
1 ajudante do encarregado. 
1 cncat•r(lgada das costurei-

ras . . ........... . 
1 encarregada da estufa .. . 
1 encarregada da calhandra 

~.·· 

300$ 150$ 450$ 
240$ 120$ . 360$ 

200$ 
160$' 
160$ 

100$ 
80$ 
80$ 

300$ 
240$ 
240$ 

5:400tOOO 
4:320$000 

3:600$000 
2':880$000 
2:880$00:l 
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1 encarregada das engom-
madeiras . . ...... i60$ 80$ 240$ . 2 :8801000' 

4 costureiras, uma ........ 140$ 70$ 210$ :10:080~00 
7 engommadeiras, um1r .... 140$ 70$ 2~0$ :17:640$000 
3 ajudantes da calhandra, 

uma . . . . ........ 120$ 60$ 180$ 6:4801000 
:l, ajudante da estufa ..•.... 120$ 60$ i80$ 2::1601000 
:l foguista . . ......... 200$ 100$ 300$ . 3:6001000 
1 sc.rvente • . O O O O t t O o O O O, I 160$ 80$ 240$ 2:8801000 

23 64;800$000 

Justi{icaç4o 
·:· 

E' dt.l inteira justiça que o Congresso Nacional resolva 
crear o quadro de que cogita o projecto em apreço, porquanto 
já em 1922, pela lei n. 4.555, de iO de agosto deu a verba 
precisa para o quadro dos officiaes do mesmo estabelecimento, 

A lavanderia que já funcciona ha varias annos, tem dado 
bons resultados no estabelecimento, que installou officinas 
appropriadas li. sua custa, cabendo agora no Estado ir em seu 
auxilio para manter um serviço de todo indispensavel. 

Produz n Lavanderia para mais de trinta e cinco mil peças 
lavadas e pa~sadas durante cada mez, sendo alli concertadas 
todas as roupas de alumnos e das diversas secções do mesmo 
collegio. 

N. 98-1926 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o O Governo mandará reverter á actividade o con
sul geral de 1' classe, aposentado, Francisco José da Silveira 
J"obo. . • .J 

Art. 2. o Revogam-se as disposicões em contrario. 

Justificação 

O funccionario a que se refere o presente projecto foi no
meado consul geral de i' classe em Antuerpia, Reino da Bel
gica, em 1894 e exerceu suas funccões consulares ahi e em 
outros postos até junho de 1915, quando foi aposentado. 

Serviu em Posadas, Republica Argentina; S. Petesburgo, 
na Russia; Trieste, na Austria; Marselha, na Franca, Rotterdan, 
na Hollanda; Havre, na Franca e por ultimo cm Buenos Aires, 
na Argentina, sendo que, cm Rotterdan em duas épocas diffe-
rentes. · 

As successivas mudnncas para esses nove postos, feitas 
sempre em estação de inverno concorreram para contrahir ell~ 
uma affeccão de Iarynge que se aggravou na ultima trnnsfe
rencia do Havre para Buenos Aires, por ter de supportar dois 
invernos quasi em continuação. · 

O seu estado de saude não lhe permittindo cxercicio de 
funccõcs em climas estrangeiros, foi mandado submetter a 
inspecção de saude e aposentado, sendo feita a contagem. tia 

' 
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seu tempo com accrescimo apenas de exeroicio de :funco1ies lle 
caracter federal anterior a sua entrada para o corpo con-
sular.. . . 

O Sr. Silveira Lobo exerceu funccões de director e orga
nizador da Repartição de Estatística e Archivo do Est~do de 
S. Paulo e alli já havia anteriormente prestado serv1ço de 
valia como secretario da Sociedade Promotora de Emigração, 
associação patriotica constituída pará, sem fins lucrosos, or.: 
·ganizar o servico eritlgratorio, auxiliando a administração pu
bllca 1}8 resolução do problema de transformação do trabalho 
agrlcola. 

Em 1905, quando exercendo o cargo de consul em Mar
selha, obteve esse funccionario licença para vir ao Brasil fazer 
conferencia sobre intercambio de sua patria com a Franca. 

Realizadas essas conferencias nesta Capital e nos Estados 
da Bahla, Pernambuco, Alagôas, Parahyba e Rio Grande do 
NGrte, o Senador Ramiro Barcellos, tendo em conta o serviço 
prestado, apresentou, ern data de 4 de setembro de 1905, um 
proJecto ao Senado, que tomou o n. H. e foi subscripto por 
21 Senadores,· creando um museu de productos agrícolas e in
dustriaes e de matarias primas nacionaes, annexo ao consulado 
do Brasil em Marselha e sob a direcção do alludido funccio
narlo. 

Assim, tendo sido aposentado o consul Silveira Lobo, por 
enfermidade, que, impedindo continuidade de suas funcções 
reclamava interrupção de exercício por' tempo indeterminado 
para tratamento de molestia adquirida em inclemencia de cli
mas estrangeiros, voltou elle a residir no Brasil, onde, curando 
de sua saude, exerceu desde ·logo util actividade como pro
fesso~ e directo~ gratuito da Escola Superior. de Commercio 
do RIO de Jane1ro. · · 

Restabelecido, como se acha, da enfermidade que o afastou 
do servico consular, é de crer que voltando á actividade , de 
t.aes funcoões possa prestar ao paiz serviços de utilidade no 
momento em que cogitamos de maior expansão commercial. 

Sala das sessões, 7 de outubro de 1926. - Vespucio de 
Abreu. - Luiz Adolpho. -Benjamin Barroso. 

• o 

O Sr. Presidente - Os se~hores que . apoiam o projecto 
do S1·. Senador Mendes Tavares, relativo ás professoras di
plome.das pela Escola Normal do Districto Federal, queiram 
levm~ f ar-se. (Pausa.) ApG iado. · · · 

O projecto vac ser remettido á Commlssão de Conati
tuicfic. 

· O.· senhores que apoiam o projeoto dos Srs. Vespucio deo 
Abr-eu, Benjamin Barroso e Lttiz Adolpho, autorizando a re• 
versãc• á aotivldado do consul Francisoco . José da Silveira 
Lobli, queiram levantar-se. (Pausa.) . 

. Apoiado; o projecto vae. ser remettido á Commissão de 
Con~lituicão. o 

. O e se~hores que apoiam o projecto' do Sr. Mendes. Tava
res, nutor1zando a crear o quadro do pessoal da lavanderia 
rlo Colleglo Militar do Rio de .Tane!ro, queiram levantar-se. 
(Pa11 .. ~a.) 

,Apoiado; o pro,ieclo vae ser remett.ido á Commissüo de 
Consti Luição, 

• 
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O Sr. Lui: Adolpho - Pego a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Lulz 
Adolpho. 

O Sr. Luiz Adolpho - Sr. Presidente, tendo se ausentado 
dest.n .Capital o Sr. Senado.r Ramos Caiado, que faz parte da 
Comm1ssl1o de Obras Publicas, pego a V. Ex. se digne 'no
mear quem o substitua nessa Commissão. 

O Sr. Presidente - Opportunamente attenderei ao 're
querimento de V. Ex. 

Si nenhum Senador quer mais usar da palavra na hora 
do expediente, passa-se á ordem do dia. (Pausa.) •.·• . 

ORDEM DO DIA 

Nlio h a vendo numero pnra proceder á votac;llo das má
teria, da ordem do. dia, passo ás matarias em dlscussllo. 

FAVORES A SARGENTOS 

3' discussão do projecto do Senado n. 78, de 1926, man
dando admit.tlr no quadro de contadores os sargentos alumnos 
da Escola de Administraão Militar, que, em 1922, obtiveram 
média superior no gráo tres. 

Encerrada e adiada a votação. 

CONVENIO E O PROTOCOLLO INTERNACIONAEB 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputados 
n. 60. do 1925. que approva o Convenio e o Protocollo assi-
1\'llado~ em Montevidéo, em 1925, pelos governos· do Brasil e 
do T.Truguay. 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo n tratar, designo 
para amanhã. a seguinte ordem do dia': . 

Votaollo, em 2• discussllo, da proposicllo da Oamarn dos 
Deputados n. 2,, de 1926 autorizando o Presidente da 
Republlca a abrir, pelo MÍnlstorio da Viaçllo e Obras Pu
blicas, um credito especial de 1. 000:000$, para atten.der ás 
despezas da Estrada de Ferro Itaqui a Slío Borja e dando 
outras providencias (com parecer favoraveZ da Cowmissão 
rle Finanças, n. 302, de i926): 

Votacllo, em 2• disoussllo, da proposlcllo da Cama'ra dos 
Deputados n. 17, de 1926, autorizando ·o Presidente da 
Republica a abrir. pelo M!nlsterio da Justiça e Negocios In
teriores, um credito especial de 16:131$, para pagamento 
aos funcoionarios da portaria do mesmo ministerio, ·du gra
tificação a que se refere a lei n. 3. 990, de i920 (com pare
cer favoraveZ da Commisst!o de Finanças,-n. SOO, de 1926): 

Votacllo, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 56, 
de f926, autorizando o Poder Executivo a fazer a reversllo 
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ao serviço activo da Armada, do capitão de f!agatli, c~m
missario, reformado Wanderlino Zozimo Ferre1ra da S1lva, 
nos termos do decreto n. 3. 788, de 191.9 (olferecido pela 
Commissijo de Ma1·inha e Guerra e pa1•ecer contrario da de• 
Finanças, n. 304, de 1926); 

Votação, cm 2" discussão, do projecto do Senado, n. 74, 
de 1926, relevando a prescripção em que incorreu o direito 
do D. Alexandrina Nunes de Salles, em virtude de erro de 
calculo feito pela respectiva repartição, para poder receber 
differença de meio soldo c montepio u que tem direito, na 

-··quulidade de filha do capitão Antonio Nunes de . S.alles 
(offerecido pela Commisstio de Finanças, no pa.recer n .. 259, 

· rle 1926); 
Votação, em· 2" discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados, n. 19, de 1926, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um credito espe
cial de 16:616$152, para pagamento do que é devido, em vir
tude de ·sentença judiciaria, á D. Marianna de Castilhos 
Barata e aos seus filhos menores (com ,parecer favoravel da 
Co?n.missão de Finanças, n. 301, de 1926); 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 6, de 1.924, á resolução do Conselho Mu
nicipal, equiparando os vencimentos do actual chefe do es
criptorio da Superintendencia da Limpeza Publica aos dos 
chefes de secção das repartições da Prefeitura (com parecer 
contrario da Commissão de Constituição, n. 245, de 1926); 

Votação, em 3" discussão, do projecto do Senado n. 42, 
de 1926, que manda construi!•, no cemiterio de S. João Ba
ptista um monumento que· perpetúe a memoria do Senador 
Lauro Müllcr, .como gratidão nacional aos seus grandes · e 
inolvidaveis serviços prestados á Patria (com parecer Iavo
ravel da Commissão ele Finança.~. n. 264, da 1926); · 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado n. 62, 
de 1926, autorizando o Governo a conceder isenção de di
reitos para o material importado pelo Club de Regatas "Vasco 
du Gama", destinado á construcção do seu novo stadium, nesta 
cidade (com parecer favoravel da Commis.vão de Constituição, 
n. 319, de 1926): . 1 · · • . . . . . 

' . Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
de Marinha e Guerra, n. 320, de 1926, opinando que seja 
archivado o requerimento em que o general Coriolano de 
Carvalho e f:)ilva, solicita melhoria de reforma; 

Votação, em 1• discussão, do projecto do Sen·ado n .. 65, 
de 1926, equiparando os vencimentos do revisor da Biblio
theca Nacional aos dos revisores da Imprensa Nacional; 

. Votação, em discussão unica, da. redacção final do pro
jecto do Senado n. 47, de 1926, creando, com os elementos 
existentes na Aviação Militar, a quinta arma combatente no 
Exercito; · . · 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado n. 78, 
de 1926, mandando admittir no quadro de contadores os sar
gentos alumnos da Escola de Administração Militar que em 
1922, obtiveram média superior ao gráo tres ·(e;menda desta-

. cada da proposiçtio da Gamara dos Deputados, n. 7, de 1926); 
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Votação, em discussão unicn, da proposição da C,nmara 
dos Deputados n. 60, de 1925, qne approva o Convemo e o 
Protocollo assignados cm Montevidéo, em 1925, pelos governos 
do Brasil e do Uruguay (com pa1•ecer {avoravcl da Commissão 
de Diplomacia e 7'rtttados, n. 325, de 1926) ; 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças, solicitando a audiencia do Ministerio da 
Guerra sobre o projecto n. 65, de 1925, que manda ceder o 
proprio nacional situado á praça da Republica n. 197 para 
nelle ser installado definitivamente o Prytaneu .Militar, esta
belecimento destinado á instrucção da mocidade (parecer ittt-
mero 339, de 1926) ; .~ 

· Votação, em discussão unicn, do requerimento da Com
missão de Financas, solicitando informações ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, sobre o projecto do Senado n. 52, 
de 1926, que autoriza o Governo a abrir um cred1to especial 
de 70:000$, para pagamento dos vencimentos devidos ao func
cionario a que se refere o decreto n. 4. 569, d_e 1923 (parecer 
n. 338, de 1926); . 

1" discussão do projecto do Senado n. 69, de 1926, fi-' 
xando os vencimentos dos archivistas, bibliothecarios e encar
regados de archivos do Ministerio da Agricultura, Industria e 
Commercio, em 10:800$ (com parece1• {av01•avel da Com:missão 
de Constituição, n. 317, de 1926); .. 

1• discussão do projecto do Senado n. 51, de 1926, tor
nando extensivo á Justiça l~ederal o regimento de custas da 
Justioa do Districto Federal e fixando os vencimentos dos mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, dos juizes federaes e dos 

-substitutos (com parecer (avoravel da Commissão de Const-i
tuição e voto em .Yepa.rado do Sr. Lopes Gonçalves, n. 312,' 
de 1926);. 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 36, de 1922, á re
solução do Conselho Municipal, regulando a publicação do 

. quadro dos professores do sexo masculino, de que trata o de
creto n. 2.454, de 8 de .iulho de 1921 (com parecer contrario 
da Commissão de Constituição, n. 243, de 1926). 

J .. evanta-se a sessão ás 13 horas e 50 minutos. 

-' . 

:112' SESSÃO, EM 8 DE OUTUBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e meia horas acham-se presentes os Srs.: Men
donça Martins, Aristides Rocha, Cunha Machado, Godofredo 
Vianna, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Ferreira Cha
ves, João Lyra, Antonio Massa, Vcnancio Neiva, Fernandes 
Lima, Eusebio de Andrade, Manoel Monjardim, Bernardino 
Monteiro, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, 
Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno '' de Paiva, Lacerda 
Franco, J .. uiz Adolpho, Affonso do Camargo, Carlos Cavalcanti, 
Felippo Schmidt, Vcspucio do Abreu e Carlos Barbosa. 
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o Sr. Prisidente - Presentes 27 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. . 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. Aristides Rocha (servindo ~e 3" Secretario), pr:o
cede á leitura da aota da sessão anter1or, que, posta .em dJs
cussAo, é, .sem debate, approvada. 

-. · O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDmNJ.'E 

. Officios: 
Do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputados remei

tendo a serninte 

PROP081t;ÁO 

N. 31 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. t: Fica o Gnverno autorí;r,ado a provideooíar para 
a conclusão das obras do porto da Babia, oomprehelldída a 
avenida da J equitaia, podendo fazer os accOrdos, abrir credi
tas e realizar as operações de credito que considerar necessa
rias para esse fim, correndo os juros dessas ()perações por 

·conta .dos juros de 2 %, ouro, ·sobre o valor otficial da im-
portação pe!(} porto da Bahia. . 

No caso de ser essa renda ouro insufficiente para atten
der ao servioo financeiro a que 'é normalmente attribuida, e 
mais ás operações que forem feitas para a construcolo da 
avenida de Jequitaia, o Governo poderá }lreeooher a ínsuffi
ciencia, quanto á parte exclusivamente relativa .a esta ultima 
construe~ão, abrindo o credito ou craditos, não exoodentes a 
mil contos de réis anrmaes. . 

Art. 2.• Para a conclusão da Estrada de Ferro Centroeste 
e ligação da Estrada de Ferro Central da 'Bahia á Estrada de 
Ferro Bahia a S. Francisco, por intermedio ào ramal Jacú
Alagoinhas, fiea o G1lverno autorizado a encampar a Estrada 
de Ferro de Santo Amaro, de propriedade do Estado da Bahia, 
podendo abrir os creditos necessarios até a importancia de 

. 4.000:000.000. 
Art. 1 • a,• Revogam-se as disposiçríes em contrario. 

' . 
Camara dos Deputados, de outubro de 1926. - Ar-

nol(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sd, 1" Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario. - A' 
Commissão de Finauou. .· · 

.·Do Sr. Ministr,:o da Guerra, devolvendo ()8 autograpboa 
da resolução legislativa que torna extensiva aos emprerados 
civis que prestaram sehim nu repVti~ militares Junto 
á.:; forcas ó!m operacões contra o Governo iio Par.aguár." ~ dis-. 
posição do art. i~ da Jei n. 1.68'7, de ·!907, visto/ter decor
rido o decelldio cons'titueional sem que houvesse· o .Sr. Presi
dente da Repobfica exereido a sua attribuit.§o·.eo.ustituclomd. 
A' Secretaria para: o expediente da: promulgaolci . 

• 
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. ~ Do. mesmo senhor, ~e'volvendo os autographoe da resolu. 
l}a(l legiSlativa que autor1za a promocfi.o no posto de 2• tenente 
os sargentos do Exercito, da Policia Militar o do Corpo de 
Bombeiros do Districto Federal, que praticr..ram actos de com
provada bravura na repressão -do movimento sedicioso. - A' 
Secretaria para o expediente da promulgaçll.o. . 

Do Sr. Secretario da Assemblé&: dos Representantes do 
Rio Grande do Sul, communicanao a installação dos trabalbos 
legislativos da presente sessão e a eleição da respectiva Mella. 
- Inteira:do. · 

Do secretario do· Circulo de Imprensa, communicando a 
&na nova directoria e commissões pern:.anentes. - Inteirado. 

O Sr. Aristides Rocha (servindo de 3" Secretario) pro
cede á leitura dos seguintes 

N. SiO- t926 

. . o projecto do Senado n. 50, de i926, de autoria do Sr .. 
Senador Manoel Monjardim, reorganizando o corpo de cirur
giões dentistas do Exercito, amplamente justificado, vem á 
Commissão de Marinha e Guerra para emittir parecer. · 

. o serviço dentario, cuja utilidade real não é mais possí
vel desconhecer, ha poucos annos passados, desde 1910, havia 
sido estabelecido no Exercito como uma necessidade technica
profissional, indispensavel á tropa, tanto na paz como na 
guerra. 

· O quadro dos respectivos profissionaes se compunha na
quella época de 24 officiaes, sendo dois capitães. 

Era a primeira vez que se ia praticar uma medida dena 
ordem em nosso paiz, quando todos os bons exercitas Ji a 
haviam adoptado. . . . 

Isso justifica a timidez com que o Governo adoptou e or
ganizou esse serviço, indispensavel á tropa, dando-lhe certa
mente, um quadro deficiente, proprio das vacillaclles das pri-
meiras experiencias. · 

Apezar de diminuto, a lei orçamentaria n. 2.92•, de & 
de janeiro de i9i5, determinou a extinccio desse quadro, sem 
todavia extinguir o serviço a elle inherente. 

O decreto de 31 de dezembro do mesmo anno, n. 15.230, 
tomou medidas sobre a regularidade do serviço militar den
taria, estabelecendo sua sullordinacllo a integraç!o no Corpo 
de Saude da .Exercito, determinando mais ser gratuito para as 
pracas e remunerado modicamente para os oUlciaes. Nestas 
condições, está crendo, desde aquella época, o serviço odon
tologicG no Exercito, mas profundamente imperfeito e . irre
gular, por isso que. o quadro extincto em !915, Já entllo dimi
nuto, está ainda mais reduzido, incapaz, portanto, de preen
cher os seus humanitarios fins. 

O projecto do illustre Senador Manoel Monjardim, oppor
tuno por necessario, vem afastar esse inoonveniente e dotar 
o Exercito com um serviço que elle reclama, pelos seus orglos 
mais legitimas, oomo uma apparelhagem indispensavel á hy
giene e á saude da tropa em todas as occasiões. 
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Contra o merito do projecto, não póde ser articul!lda 
objecção alguma ncceitavel, visto como o consenso unamme 
dos povos civilizados o proclama nece~sario. · . . . 

Sobre . a reorganização desse serviço, segundo a JUShfi
cncão do projecto, se pronunciaram favorave~~ente - o Chefe 
da Nação em mensagem ao Congresso, o Mm1stro da Guerra 
cm relatorio e o chefe do Corpo de Saude, por sua expe
riencia propria e apoiado ainda em relatorios dos medicas 
militares, chefes de serviços, principalmente em manobras. 

Comquanto no Exercito este serviço já .tivesse sido ~rga-
-nizado, crendo um quadro, posto que posteriOrmente extmcto, 
na Armada, elle é apenas permittido, sem organização militar. 
Assim sendo, tudo aconselha reorganizar o serviço odontolo
gico nas duas corporacões armadas - Exercito e Marinha, leit 
gislando parallelamente, de modo que seja estabelecida certa 
uniformidade na legislação do mesmo serviço em organiza
Qões equivalentes . 

Com a reorganização hospitalar da Marinha, consignada 
no decreto n. 7 .203, de 3 de dezembro de i908, foram creados 
tres Jogares de cir·urgiões dentistas contractados, ficando, na
quella época, concentrado esse serviço no hospital da ilha das 
Cobras, para onde eram enviadas ~s praças em tratamento. 
As vantagens desse serviço se impuzeram de tal fórma que 
outros consultorios foram sendo installados em varias navios 
e departamentos, servidos por profissionaes competentes, que 
trabalharam por longos annos sem a menor remuneração. 
Nestas condições ha actualmente dezeseis cirurgiões dentistas 
contractados, dos quaes cinco como primeiros tenentes e onze 
segundos. 

Na Armada, esses profíssionaes, obedientes aos regula
mentos militares, cumprem ordens de embarque, servem em 
navios, .flotilhas e estabelecimentos, com preterição dos seus 
interesses particulares, frequentemente absorvidos pelos ser
viços do contracto. Já dois odontologistas contractados fal
leeeram em actividade· das suas funcções profissionaes, dei
xando um delles sua familia desamparada, precisando recor
rer ao ·Congresso, que lhe mandou dar uma pensão . em ·reco
nhecimento dos bons serviços por elle prestados . 

. A Missão Naval Americana, na reorganização ·do pessoal 
da nossa Marinha, ·pede a creacão de um quadro de cirurgiões 
dentistas como. parte integrante do Corpo de Saudc, sendo o 
official mais graduado um capitão· de corveta. · . 
. Não h a como combater a creação do Corpo de Dentistas: 
da Armada, pois que, como no Exercito, este serviço se impõe 
de tal modo, que existe bem organizado até com altas pa
tentes em 'todas as esquadras 'dO Mundo. Portiúito, não se oom
prehende como, até agora, não tenhamos, para os nossos ·sol
dados e marujos dessas organizações, modestas sim, mas per
feitas e efficientes, E' precisamente a solução desse problema 
que o substitutivo offerece. · · ·.c. 

O 'quadro annexo, composto' de 20 profissionaes, bem como 
o mappa da sua distribuição, constam· de pedidos do illustre 
inspector de Saude Naval. · · 

Além disso, comparando as despesas aotuaes, tanto na Ar
mada como no Exercito, com as que serão feitas depois de· 
approvados os quadros annexos, verifica-se que esse impor
tante serviço acarreta para o ernrio publico um'·onus pouco 
pesado. · . , •· .:::~!.~ 
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E' preciso attender ás funccões qu~ desempenham os ci
rurs·iõcs dentistas na ordem civil c mesmo na militar. Essas 
funcções não exigem grande vigor physico, nem apreciavel 
mocidade para o seu efficiente exerci cio. A nature~a desses 
servicos, ·comparada com a dos que os officiaes combatentes 
desempenham, justifica a elevacão do limite da idaçle com-
pulsaria. . . I· 

Os serviços odontologicos que os cirurgiões dentistas 
realizam, mesmo no caso do monilizacão c guerra, não': toem 
necessidade do. mesmo rejuvenescimento indispensavel ao,s of
t'iciacs combatentes em bem da efficiencia mil.itar. E' assim 
que um 2" tenente dentista, com 45 annos de idade, é perfeita
mente I valido. 

Estas rapidas considerações bastam pura justificar a 
adopção de differente tubellu compulsaria para os cirurgiões 
dentistas. , 

A Commissão de Marinha e Guerra pensa que, acceitando 
o projecto do Sr. Senador Monjardim, deve estendei-o cm es-: 
sr.ncia á Marinha nacional, porque as mesmas razões que o 
,justificam para o Exercito, militam em favor da Marinha, na 
CJUal, seguramente, occusiões ha em que mais do que no Exer-
cito as necessidades desse ser•viço nella se impõ.em. · 

Em face do exposto, é .a Commissão de par·ecer apre
sentar á consideração do Senado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 99- 1926 

Arl. t• Fica crendo na Armada c remodelado no Exer
cito: o serviço odontologico, e os officiacs dello incumbidos 
. denominados "cirurgiões dentistas", gosarão. dos mesmos di
reitos, deveres, vencimentos, regalias e· isenções affectos nos 
Mficiacs combatentes. 

At•t. 2.• Em tempo de paz, os orficincs cirurgiões den
tistns dns duas corporações serão distribuídos ou classificados 
de accôrdo com os quadros annexos c, em tempo do guerra, 
obedecerão as t•cgt•as da passagem do pé de paz Jlnra a mobi
lizncão c guerra. 

Art. 3.• A compulsaria para os officiaes destes quadros 
será igual a que vigora, presentemente, para o Corpo de Phar
maceuticos da Armada - decretos n. 7 .204, de 3 do de
zembro de 1908 e n. 3. 720, de 15 de janeiro do 1919 .. 

Art. 4.• Os actuaes officiaes, cii1urgiões dentistas, serão 
promovidos independentemente de interstício. . · 

Art. 5.• Serão aproveitados nos claros verificados em 
cada quadro das duns corporacões, os cirurgiões dentistas que 
jtí t.enhnm feito concurso ou PJ;"estado serviços gratuitos ou 
t·ontractndos, nos estabelecimentos militares, por mais de um 
anuo, julgados aptos· em inspecção de saudc o que reque
rerem dentro do prazo de sessenta dias, depois da publicacüo 
desta lei. · 

§ 1.• A classificação dos civis, aproveitados na conformi
.dado deste artigo, será feita pelo numet•o de annog elo serviço 
gratuito ou contractado, nos estabelecimentos militares, com-

S.- Vol. VII 8 
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provado por documentos officiaes juntos aos respectivos re- · 
querimentos, tendo precedenciu os que mais · tempo de ser-
viços contarem. . 

§ 2. • Para o preenchimento das , vagas restantes, o Go
verno mandará. proceder a concurso, regulamentado pelo Corpo 
de Saude. · · · 

Art: 6." O Corpo dos Cirurgiões Dentistas fica integrado 
no. Corpo de Saude. , . · 

Art. 7.• Fica o Governo autorizado· a abrir os creditos 
--- necess·arios ú exe()tJcão da presente lei. · 

Art. 8.• . Revogam-se as disposições em cóntrario. 
·· Sala das sessões, 7 de.outubro de 1926. ---,FeZippe Sckmidt, 
Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. - Mendes Tavares. 

. . . 

QUADRO .DOS CIRURGIÚES DENTISTAS DA ARMADA, A QUE SE RE~ERE 
. O ART. 2" . . ... ·· . 
. . ' 

Capitão :de corveta ...... · ........ , ........ • .......... ~ ......... ~ i 
Capitães-tenentes ....................... ·, · ......... ·· .. . . . . . . 3 
Primeiros-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . ... . . 6 
Segundos-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 10 

' ' ' ' 

Em 7 de outubro de 1926 •. · 

Discr·iminaçao 

2 cirurgiõas dentistas 11\1 . Escol(! ·de Grumetes e Aprendizes 
Maririheiros. 

2 cirurgiões dentistas no Batalhão Naval. . 
2 cirurgiões dentistas no Corpo de Marinhairos Nacionaes. 
2 cirurgiões dentistas no Hospital C~ntral da Marinha. . . 
2 cirurgiõas dentistas no Posto . .Med1co do Arsenal de Mn-
. rinha. . , · · 

1 cirurgião dentista no .Centro e Escola de Aviação Naval. 
1 cirurgião dentista na Escola.Profissional. . · · 
1 cirurgião dentista no S;matorio Nl\val ·de. Nova: Friburgo. 
i. cirurgião .dentista no· tender Belmonte. . · , 
1 cirurgião dentista no tender Ceará. 
i cirurgião dentista na Escola Naval. 
1 cirurgião dentista na Flotilha do Amazonas. 
1 cirurgião dentista na Flolilha de Matlo Grosso. 
1 cirurgião dentista no encour11cndo S. Pau.lo. ' 
1 cirurgião dentista no encouracndo Minas· Geraes . 

• .... 
Em 7 de outubro de .1926. , '.· ; 

I' .·.o, 

Gasto, actual, po1• .anno~ feito com 1p ciruroiões dentistas 
contractados · 

" o o t t . óJ pr1mewos enan as ...................... . 
11 segundos tenentes ............ : .......... .. 

46:500$000 
85:800$000· 

/ . 

132:300$000 
' . ' ' . 
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go P~sp!lS!l, ~O!Jl o quªd!'o do prqjecto: 

'1 c~pitão de corveta ......... : .............. . 
3 capitães-tenerites ......................... . 
ll Primeiros tenentes ......................... . 

1 O segundos tenentes ....................... . 

A:~~m.e!lto ~~ ~espesa annual. .. , ......... , .. ~ . 

Em 7 de outubro de 1926. 

EXERCITO 

Quadro a que se refere o art. 2~ 

115 

14:400$000 
36:000$POO 
5~:!100$000 
78:000$900 

184:2ó'ó$ooo . . 

TeP.-ente-coronel .......................... · ........ , . 
M ·r . · RJ~ ... es ...................................•.......•.... 

1: 
7 

14 
16 
87 

. Cap1ta~s ............................. · ............... . 
P-r.Jme1r.os tenentes . ................................... . 
Segun~os tenentes . .... , ............. ~ ........ ~ ..... . -

121i 
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Di5tribuição dos cirurgiões-dentistas do Exercito 
-

cl.-....... 
Designação c c 

o.> O c .. ..,o 
1-u 

Hospitaí Central do Exerc_ito .•.... · .•..••..•...•...•••••••.••..••••.••. · •• . 1 
Hosp!taes de primeira classe ~quatro hosp!taes) ........................... 
Hosp1taes de segunda classe quatro hosp1hes) ........................... 
Hospitaes de terceira classe (oito hospitaes) ••...•...••••••........••..• ; • 
Collegio Militar do Rio de janeiro ........................ " .............. 
Collegio Militar do Rio Grande do Sul .................... · ................ 
Collegio Militar do Ceàrá ................................ -............... 
Escola Militar do Realengo .............................................. --
Polyclinica Militar ...................................................... 
Posto Medico da Villa Milihr ........................................... 
Fortaleza de Santa Cruz ............................................... , . ·-
Fortaleza de S:'joão ......... ~ ............... , ...•.•...•.........•...•.. -
Directoria de Saude ·da Guerra ......................................... ~ . 
Deposito _Central do· Ma~er:ial Sanitario do Exercito •••................••.. 
Fabrica de Polvora de Piqu_ete.. • • . • . . .. • . . • . • . .. • • . .. • . .. • . .. • . • . • • . . • • • · -
Fábrica de Polvóra d1 Estrélla ........................................... -
Sanàtoria Militar de Itatiaya ........ ~ .................................... -
Sanatorio Militar de lh.parica ......... ; .................................. -
Deposito de Convalescentes de Campo Bello ......•••..••.•.••....•.... ·,. -
Enfermarias-hospjtaes (51 enfermarias) •••.•••..•...•.....•..•.•.•........ -

Somma ................. , ............................... ·1 

- - - - - --- -.- - -------

o 

(Quadro citado no projecto) 
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1 1 1 1 5 
4 4 - 4 12 - 4 - 4 8 - - I 8 8 16 - 1 1 2. 4 - - I 1 1 2 - - 1 1 2 - 1 1 2. 4 -- 1 - 1 3 5 - 1 1 .3 5 

- - - 1 1 
- - - 1 1 

1 1 - - 2 
1 - I - z·· 

- - -- 1 1 
- - - 1 1 - - - 1 1 
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Ob$ervações 

Quando o unico cirurgião-dentista encarregado do res
pectivo serviço se afastar do mesmo por qualquer motivo, 
seu substituto interino será tirado do estabelecimento ou 
repartição em que houver maior numero dessez profissionacs, 
de modo que o serviço odontologico não soffra interrupção. 

A distribuição feita no presente quadro poderá ser alte
rada pelo ministro da Guerra, tendo em vista as necessidades 
do serviço, devidamente justificadas pelo director de Sriude 
da Guerra. 

Em 7 de outubro de 1926. 

Quadro actual elas despesas 

2 ·capitães .................................. . 
ü primeiros tenentes ...................... . 
7 segundos tenentes ........................ .. 

Total .. ....................... . 

24:000$000 
55:800$000 
54:600$000 

134:400$000 

. Despesa cO:m o q11adro proposto no projecto 

1 tenente-coronel ........................ . 
7 majores . : ....................... ; ..... . 

14 capitães · .............................. . 
16 primeiros tenentes ...................... . 
87 segundos tenentes ....................... . 

OBBERVk(lÕES. 

Oompa.raçúo das rlespe,ças 

J., 

Despe~ R nova (no Exorcit.o) ............... . 
Despesa naval, nova .... : . .............. . 

17:400$000 
100:800$000 
168:000$000 
148:800$000 
678:600$000 

1. 113 :600$000 

1.113:600$000 
134:400$000 

079:200$000 
51 :900$000 

1.031:100$000 
·' 

Despesa total, nova, com os dois quadros, rlas rluns cor
porações, 1.031 :100$000. 

Em 7 rlc outubro de 1926. 

···. 

,, 
. '·;. 

'\.·'· •. 

' ' ";"' 

., 
.' ., .. , . '-• 
::;.· 

'.·:;i 
: ..,;;: 

.;:: 
'' ' .. , 

..;. 

. ' 
'.;;~ 

. .\ ·~ 

·->5: 
··/;~; 

' 
',.'• 

. ........ ':' 
,-_-."'i,~ 



U8 ANNAES DO SENADO 

PROJECTO DO SENADO N; 50, DE 1926; A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

ó . corigressd Nàcionãl resolve: 

· Ái{. t.• Para execucilo do . Sérvlco Odóntologlco; dê que 
ti·ata o dêêreto n. · 15.230, de ai de dezeinllró de 1921, o qua.:. 
dro de officlaes cirurgiões-dentistas do . Cor)).o de l:!au~e .. do. 

-Exercito fica assim constituido: 1 tenente~coronel, 7 m~Jo
res; 14 · éapitães; 16 primeiros:..tenentes e .87 seguJ!dos-tenen-:
tes que serão nomeados, promovidos e reformados do mesmo 
modo que os medicas do Exercito activo. 

· Art. 2.' Em tempo de. paz, os 'offiíliiles cirilrgiões.,den
tistas serão distribuidos ou classificados de · accôrdo com o 
quadro aqui annexo. . ' . . 

Art. 3. • Fica o Governo autorizado a liaixar novo regu
lamento e instrucções para o Serviço Odontologico na paz e 
na guerra e a abrir o credito necessario para a execucão 
desta lei. 

ML · 4. • Ficam revogadas as disposiÇões em côiiirai'ió. 

Justif'jcação 

Este projecto fica ampiamente e perfeitameíÜe justifi
cn~o .c~m .. a tra.nscripção feit~ abaixo, de ~~rio.s .. ~oculll~ntos 
oflfclii~S; InClUSIVe· de um topliJO de uma mensagem do actual 
Goveriiti; ôride é solicitada a providencia contida nesie pró
jMttll que · tambem é pedida pelo Exmo. Sr .. Ministro. da 
Gilerrii; marechal Setembrino de Carvallió iill seú ultimo re.: 
lati:lrlti apresentado ao Governo e, bem assim, pêlo gêiiei'lil di
rector de Saude da Guerra, conforme consta dos documentos 
áliáiléi:l tríifiscriptos. 

O liüáéirõ de officiaes fixado neste projecto foi serena
mente organizado na Directoria de Saude da Guerra, repar-
ticão technica competente. .. . . . . 

Trata-se de um serviço que existe devidaménte appare
lhado em todos os exercitas do mundo; e .como diz o Exmo .. 
Sr. Dr. Presidente da Rêpublica, ém sua· citada mensagem 

"é uma exigencia technica da organização militar mo-
derna"~ .. 

. A:'f~l~~._d.esses profissionâes em càmpanhà já creou sé
r.~os ., .epll:i~r~cos ao commando e . aos che!es (,dos . Serviços.· dé· 
S~üd~,J.co1lfOrf!1~ está assighnlildo em varios:.relatorios dessas 
a utohaades m1h tares. . :: · . · 

. FÍn(\hnente, J?ela leitura desses:·.Jocumentos. officiaes, · 
vê-se. a 1mJ?ortanc1a do assumpto e a sua urgencia, que taro
bem tem .s1iio constantemente apontada. pela quasi unanimi-
dade da 1m prensa; . · . · ~· · · 

. .saln das sessões, 19 de agosto de i 926. .:.._ M anoel M on-
)ardtm. 



Distribuições dos cirurgiões-dentistas do Exercito . 
. 

cb-_ .. 
== Designa~o CI>O = ... ..,o 
(-<u 

-

• 

• 

Hospital Central do Exercito •.•.•••••.••••••••.•••..•••.••••• , . . • • . . . • • . • • · 1 
Hospitaes de primeira classe (quatro· h!)spitaes) ••••••••••••.••••••••.•...• -
Hosp!taes de SllgU.I}da classe·(quatro h<?spitaes) ••••••••••.••••.•.•.•.•• ; •• -
Hosp1taes de tercerra classe (01to hosp1taes) ••••••.••••••. ; ••••••.••.•• , •• -
Collegio Militar do Rio de Janeiro ........................... .-........... -
Collegio Militar do Rio Grande do Sul' ....................... ~ .......... --
Collegio Militar do Ceará ..... , .......................................... -
Escola Militar do Realengo ............................................... -
Polyclinica Militar ..... • ...... •·· .-.......... -............................... -
Posto- Medico· da .Villa Militar .......... •; ........................... ; ...• -
Fortaleza de· Santa Cruz ........... : . . ; .................................. -
Fortaleza de S.: João ........................................... -......... -
Directoria da Sàude da Guerra ...................... ; ................. ; .• -
Deposito Central do Material Sanitario do Exercito •••••..•.••.•.•••...••• -
Fabrica de Pólvora Piquete .... .- ..................................... · ••.• -
Fabrica de Polvora da Estrella ..................... _ ................ < ..... -
Sanatorio Militar de Itatiaya ....... ; ..................................... -
Sanatorio Militar de ltaparica ............................................ -
Deposito de Convalescentes de Campo Bello ...••.••••.••.••..••.•...•••• -
Enfermarias-hospitaes (51 emfermarias) •••• ; •••••••••.•.•••..•.••.•..•••.• -

So:nma . •.••••••••••••••.•••. -••.•••.••••..•...•••...•.. 1 
---

\ 

(Quadro citado no projecto) 
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OBSERVAÇÕES 

Quando u unico cü·urgião-dentista encarregado do l:es
pectivo serviço se afastar do mesmo por qualquer motlvo, 
seu substituto interino será tirado do estabelecimento ou 
repartição em que houver maior numero desses profissiànaes, 
de modo que o serviço odontologico não sofl'ra interrupção. 

A distribuicão feita no presente quadro poderá ser alte
rada pelo Ministro da Guerra, tendo em vi~ta ·as necessidades 
do ·serviço, devidamente justificadas pelo director de Saude 
da Guerra. 

MENSAGEM DO EXMO. SR. DI\, AI\THUI\ BEI\NAI\DES, PRESIDENTE 
DA REPUBLICA, APRESBNTADA AO CONGRESSO NACIONM., EM 3 
DE MAIO DE 1924 . 

"0 restabelecimento do quadro de cirurgiões-dentistas, 
extincto pela lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 1915, é uma 
exigencia technica da organização militar moderna. · 

A clinica denta1•ia interessa intimamente á saude · da 
tropa como não pó de ser ignorado. . . 

O reconhecimento da aptidão para o servico militar 
tem, em certos casos, relação directa com essa especialidade. 

Com a extincção do quadro de cirurgiões-dentistas não 
cessou no Hospital .Central do Exercito o exercício, por pro
fissionaes militares, de clinica cirurgica dentaria, que é 
nesse estabelecimento um dos melhores serviços. 

Convém, pois, restabelecer o quadro de cirurgiões-den
tistas · militares, na medida estricta das necessidades do 
Exercito." · 

REJ.ATORIO APRESENTADO AO SR. PRESIDENTE DA REPUBLICA PEJ.O 
. MARECHAr. SETEMBRINO DE CARVAI.HO, MINISTRO DA GUERRA, 

EM NOVEMBRO DE 1925. 

"A' Formação Sanitaria, para ser. completa, não lhe ha 
de faltar, inclusive, o ·cirurgião-dentistR. No curso das ope
rações· militares de 1924 houve casos .graves em que coube 
a esse especialista fazer o. tratamenf() do doente em toda a 
sua duração. . . . . 

O. restabelecimento do quadro de cirurgiões-dentistas do 
Exercito ·é uma necessidade que hão . de. reconhecer até 
aquelles que não se contentam com menos do que com factos 
de experiencia. · " · . 

Todos . sabem que . a saude é gravemente! prejudicada 
quando não ha bons dentes, sem os quaes não ha bôa nu-•· 
trição. • · ' 

Nem se dign que ·não cabe prestar .. essa assistencia 
dentaria. Esse servico tem um caracter.·, eminentemente so
cial, e o Exercito não deve. esquivar-se•: ii: contribuir para 
essa obra patriotica entre os jovens que. fazem o servico 
militar. 

O cirurgião-dentista é, outrosim, um collaborador di
recto do medico no serviço de hygiene, no que concerne' aos 
processos infecciosos por via buccal e ás doencas dé origem 
dentaria. ~· · .. : · .. 

• 
I ' 
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1\ELATOI\IO APRESENTADO AO SI\, MARECHAL MINISTRO DA OUEIIRA, 
EM i 926, PELO SR. GENERAL DIIIECTOII DA SAUDE DA OUEIIM 

Cil'ttroiíJes-dentistas 

. Já se pódc considerar como um axioma que é• indispen
savel ao Exercito a organização de um quadro de cirurgiões
dentistas .. 

Em tempo de paz prestam estes profissionaes valiosos 
serviços, não só exercendo no meio militar a sua utilissima 
clínica, como habilitando os soldados aos cuidados de · con-
servação dos doentes e hygiene da booca. ,, 

A importanoia · de uma bOa dentadura para a funccão 
digestiva, é facto incontestavel c perfeitamente comprovado 
em physiologia. Tambem não padece duvida em pathogenia 
que as affecções dentarias mais banaes, simples caries, po
dem ser porta de entrada a perigosos germens, causa de 
graves e terríveis doenças. · 

Bastariam, portanto, os benefícios que prestará em tempo 
de paz o servico odontologico, para justificar a a. sua exls-
tencia no Exercito. · · 

Mas cm tempo de guerra, ainda mais necessarios e, 
póde-se dizer, imprcscindivcns, serão os serviços dos ch•ur
giões-dentistas. 

Os mais experimentados serão escolhidos para os cen
tros .de cirurgia maxillo-facial, onde a sua especialidade oc
cupa um Ioga r proeminente. 

Na zona de "frente" tambem avultam os serviços dos 
cirurgiões-dentistas. Simples odontologias, embora sem con
sequencias maiores, são causa frequentemente de uma· inca
pacidade temporaria e, portanto, poderão afastar da linha 
de fogo elementos ás vezes d~ incompat•avel valor. 

Isto não é uma simples affirmação ao acaso, é o que 
tem provado a experiencia das nossas ultimas campanhas 
internas e foi evidenciado nos respectivos relat.orios dos 
chefes do Serviço de Saude. 

Não' posso. deixar de ·destacar, tal a sua importancia, al
guns topicos destes relatorios na parte em que se referem .á. 
1'alta dos cirurgiões-dentistas: 

. "Do pessoal technico do Corpo de Saude, sob as 
minhas ordens, não constou ·nenhum cirurgião-den-
tista." · 

"Foi uma falta que veiu mais uma vez demon
strar a necessidade de se remodelar em Mas bases o 
quadro de cirurgiões-dentistas do Exercito." 

(Relatorio do Sr. coronel Dr. Alvaro Tourinho, 
chefe do S/S das forcas que operaram em i 924 no 
Estado de S. Paulo) • 

"Não podemos deixar de rcsaltar a falta por de
mais sensível que os cirurgiões-dentistas fizeram ás 
forcas em · operações, tantas e tnes foram as occasiões 
cm que os medicas chefes das formações sanitarias se 
viram n braços com cn·sos multiplos de cirurgia den
taria, maximé estando as . forcas operando em re
giões, em média, n duzentos kilometros da cidade de 
Guarapuavn, unicn fonte de reQ.ursos a que poderiam 
recorrer. " 

--
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'1Càmo 'da i•frente" nos continuassem a reclamar 
a presença de ciritrgiões-dEintistas, resolvemos . con
tractar profissionaes civis, á razão d& um conto de 
réis mensaes e mai.~ as despesas de alimentação e 
transportes, imtabolando negociacão em . Ponta Grossa 
e Cúrityba. Mais uma vez, nossos esforcos foram 
baldados, porquanto nein úm civil se quiz contrhctar 
e tal estado de coisas nos veiu preoccupando ate o 
fim das àpefacões, trazendo-nos embaraços e contra
riedades de ·toda a natureza; Assim é que as praças, . 
necessitimdo de soééorros cirurgicos dentarias, bai
xavam ás nossas ·já' superlotadas Formações c eram 
t:lVàcuai:las para · d Hospital de Evacuação do Exercito, 
de Guarapuava, sobrecarregando ainda mais as nossas 
viaturas de transporte. Quanto aos officiaes, 'tinham 
elles permissão pará ir á mesma cidade, aggravando, 

. assim, a situação dii 'tropa, já tão desfalcada de Offi'-
ciaes. . 

AO. demais, tal sitmil)ão vinha · collocar d Serviço 
i:lê Saude e o commarido á lriei'ilê dos possíveis simu;. 
!adores, muito mais frequente do que se póde acre
ditar". (Relação apresentada pelo Sr. · tenente-coronel 

· Or;. Joarquim Pinto Rebéllo, chefe do S. S; das· For
cas que operaram em 1925 nos Estados do Paraná é 
Sarita Catharina.) · ·. . · 

A tropà tem · que se fazer acompanhar, tanto 
!J,UB:nto pos~ivel,, de recu~sos. .91ie . correspondam· ás 
s\.\as necessidades. A · prmcipiO, bveram . ·os nossos 

.. soldados; p_ortad9res de. affe~()ões. de origem. dentar!~, 
de trtmspOr grandes d1stanmas, · mdo a ma1s de ·mil 
kilometros; expost~:Js, militas vezes, ás · · iiltemperles, 
que àugrhêi:itavam .·o seu mlirtYt"io". . (Relatorio' do 
Sr. mt!ior Dr. Antonio Castro ·Pinto, chefe do S/S das 
forças sob o coínmandci do 'coronel · Monteiro · Touri'-

, nho. J . . 
. . ' · Sei que v, Eír:. é um convilito partidario da necessidade 

do resurgllliento do quadro de óirlirgiões-deritistás iíiilitilreà 
e, por isso, estou corto que a pil.SSagetil· de V. Eír:. pela pasta 
da Guerra ficará assignalada pela sanccão de tão util e ur
gent~ lnelhorain13ilto, 'já solicitado pelo Eír:rho; Sr, Presidente 
dá Republica em mensagem ào Congresso 'Nacional de 3 de 
maio de 1924." · 

'' 

"(Lei citada· nO'· projecto) 
' . 

Oecreto 
fi. ' ' . 

n. 15. 23o, de 31 de d~zembro de .1921 : 
,, ''·. ' 

CAPITULO XIV• 

SERVIQO ODONTOLÓCllOO 
' . . ' 

Ai't. 67 4. O Serviéo Odontcilogiéo no Exercito funccio
rtllrú dil· accôrdo coin instrucções especlaes, orgnnizildas n11 
Direéltciriá dii' Snude da Guerra· é approvndas 'pelei Ministro 
da Guerra. 
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Art. 675. Tal serviço funcciona sempre sob a depen
dencia do serviço de silude, ficando os dentistas directamente 
subordinados aos respectivos chefcs-medicos. 

Art. 676. O Serviço Odontologico só ó executado gra
tuitamente para as praças, havendo para os officiaes e suas 
famllias uma tabella regulando os preços para as indemni
zações. 

QUADRO DE ClRURGIÕES-ÍJENTlBTAS FIXADO ,PELA LEI N. !'!2.232, 
DE 6 DE JANEIRO DE 1910 

2 capitães. . 
6 primeiros-tenente•. 

Hi segundos-tenentes. 

Nota - Com a cxtinccão desse quadro, feita pela lei nu
moro 2.924, de 5 de·janeiro de 1915 (lei orçamentaria) exis
tem presentemente apenas dois capitães, seis primeiros-te
nentes e sete segundos-tenentes. 

QUADRO ACTUAL DE PHARMACEUTICOB E DE VETERINARIOS 
DO EXERCITO 

Quadro de pharmaceuticos 

Majores .... ·. ; .. ~ .............. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Coronel ... ~ ............. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
'J.'enentes.-coroneis · ..................... ' . . . . .. .. . .. .. . . .. 2 
Capitães ................................ ~ . . . . . . . . . . . 2r; 
Primeiros-tenentes ... ·." ............. , . . .. .. . .. . .. .. .. . . G'~ 
Segundos-tenentes ............... ; .· ..... ; ..... , . . . . . . 63 

Total . .................. · . . . . . . . . . . . . . . . 160 

. Quadro · de· vetei'inar.ios 

'r,enente-coronel .. • ........ · . ô ••••••••••••••••••••• • • • i 
!\!rijO~ és •••••••••.•• ; • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~o 
Ctl.piíiieS ........ ;· ...... I I •••••••••••••• •1•... .• • • • • • • • 21 
Prinieiros~terteilteS .................... -. .•.... , •.. ~· •'• . 47 
Segundos-ténentes ........................... ; .. .. . . 81 -Total .......... ;;.~ .... ·~~ ... ~ ................ ~60 
A imprimir. · 

N. 341 - 1926 

. A Comiriissflo rle Cbnstituioilo exainimii\do o .. projecto 
rl. 92 do ébrrehte ânno. apresentado. pelos Srs. Senadores 
nnrho Brntldãn c. Bileno de P!liva, ~ de parecer .que o Se
Jiililb pódl1 sobre clll) deliberar, visto não offender dispositivos 
constitue ionaes. 
· Sala das l~nminissóe~. 7 de oUttibr() de i926. __.;, Bueno 

Brnildlio, Prt>sitlchlc. "- .iJertiárdinà il!óilteirà. - Lopes Gon
çalves. 
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PfiOJl!C'ro DO SENADO N, 92, DE 1926, 'A QUE SE REFERE O PARECER 
. SUPRA . 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a entrar em ac
cllrdo com a Empre~~:a ·Estrada de Ferro Machadense para o 
fim de realizar a encampação e consequente incorporação á 
Rl\de de Viação Ferrea Sul-Mineira, da estrada de ferro cons-: 
truida pela mesma companhia ligando as cidades de Alfenas 
e Santo Antonio a Machado, no Estado de Minas Geraes, po
dendo para esse fim abrir os creditas necessarios ou fazer 
operações de credito, até a importancia de tres mil contos de 
réis; revogadas as disposições em contrario. · 

· Sala das sessões, 4 ·de outubro de 1926. - Bueno Brand4o. · 
- Bueno de Paiva. 

Justificação 

O ramal-ferro Alfenas-Mnchado é parte integrante do 
plano geral de viaoão de Minas Geraes organizado pela com
missão de engenheiros disto incumbida pelo governo de Minas. 
Para sua realização deu o governo de Minas concessão á Em
preza Estrada de Ferro Machadense. Este trecho de estrada 
de ferro, na extensão total de 41 lcilometros, se enquadra no 
systema ferrovmr10 da Rêde Sul-Mineira; e, melhor ainda, 
é necessario ás. SUilll ligações futuras, que cada vez. se tornam 
mais prementes, tal como a ligação entre si das aguas mine
raes do Estado de 1\finas, e entroncamento ·com a Estrada de 
Ferro Mogyana em Poços de Caldas, facilitando, melhorando 

11 encurtando as communicacões de uma boa parte do Sul de 
Minas com S. Paulo e Santos.. · . · 

Por r.stes fundamentos ·c outros que serão, opportun·a· 
mente adduzidos, torna-se necessaria ·a encampacão de quo 
trata este projecto e.sua incorporação definitiva á R. S. M., 
porque provisoriamente ella já se acha incorporada pelo con
venio em vigor entre a Companhia Machadense e aquella es
trada. · . . 
• O preco da encampacão - dentro dos limites do credito 

autorizado - poderá ser feito por accõrdo entt•e as partes ou 
por medicões. tomando-se por base p'ara calculo as tabellas 
em construccã~, actualmente em vigor. - A imprimir. 

N. 342- 1926 

Tendo voltado á Commissão de Marinha e Guerra a pro
posição da Camara dos Depl!tados n. 16; ·de 1926, que fixa as 
forcas navaes para o exercicio proximo vindouro, depois de 
estar sobre a mesa para receber emendas .em s• discussão e 
não tendo sido offerecida nenhuma emenda, a Commissão é 
de parecer que seja approvada a proposição conforme o ven
cido em pl.enario, isto é, a proposicão sem o· art. 10 e seu 
parngrapho unico. . . . 

Sala das Commissões. 7 de outubro de 1926. - Felippa 
Schmidt, Presidente, - Benjmnin Bm"'·oso, Rclat'Or; - Men-
des Tavares. · 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. iü, DE 1926, A QUE 
· SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: · 
. . ' 

Art. 1.• A Forca Naval para o exercício de 1927, constará: 
1•, dos officiaes constantes dos respectivos quadJ;'os; 
2•, dos sub-officiaes, de accOrdo com os respectivos qua

dros; 
a•, de 120 alumnos, no maximo, para a Escola Naval; 
4", de 2.700 pracas do Corpo de Marinheiros Nac'ionaes, 

dist.ribuidas pelas diversas classes e especialidades de con,.. 
véB e aviação; 

5•, de 2.700 pracas do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 
para os serviços de machinas, distribuídas pelas diversas clas
ses e especialidades; 

6", de 1.500 praças para o Regimento Naval, incluindo 
uma companhia para o serviço. do presidio militar da ilha 
das Cobras, escolas e faxinas aos presos militares alli exis
tentes; 

· 7", de 1.600 alumnos das Escolas de Aprendizes Mari
nheiros e de Grumetes. 

Art. 2: Em tempo de guerra ·a forca naval compor-se-
lia- do pessoal que for ~:eccssarió. 

Art. 3.• O tempo de serviço da Armada será: 
a). de dous annos de instrucção para os sorteados; 
b) de tres annos para os engajados, reengajados e vo-

luntarios; · . . · . : . . . 
c) de nove annos para os procedentes das Escolas de 

Aprendizes ou de Grumetes, contados da data de assenta
mento de praça no Corpo de Marinheiros Nacionaes. 

Ar L 4. • Os claros que se abrirem no pessoal da Armada 
serão preenchidos pela Escola Naval\ pelas de Aprendizes Ma

. rinheiros ou de Grumetes, pelo vo untariado sem premio e 
pelo sorteio geral para a Armada, na fórma do regulamento 
approvado. pelo decreto n. 16.460, de 7 de maio de 1924. 

Art. 5. • As praças do Corpo de Marinheiros Naclonaes e 
do Regimento Naval, que, .findo o tempo de serviço, se enga
jarem por mais tres annos, receberão o soldo meio e aquelles 
que, concluido esse prazo, se reengajarem por mais tres an
nos receberão soldo dobrado, 

Art. 6. • As praças do Corpo de Marinheiros 'Nacionaes 
. e do Regimento Naval que completarem tres annos de ser

viço com 'exemplar comportamento, · terão uma gratificação 
· Igual á metade do soldo simples da classe em estiverem, sem 
prejuizo das demais gratificações a que tiverem direito. 

. Art. 7 .• As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes 
e do Regimento Naval, que se engajarem ou se reengajarem, 
terão. direito (1m cada enga.iamento ao valor em dinheiro, das 
peças de fardamento gratuitamente distribuidas por occasião 
de verificarem a prime:ra praça. · 

Art. -8. • As pracas do Corpo de Marinheiros Nacionaes 
e .. do ,Regimento Naval approvadas nos -cursos das diversa·s es-
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pccialida.çlr.s, a.s. que exerccrçm ca,rgos ~~fipidq~ 110 dec~eto 
n. 7 .399, de 111 de !U!LiQ de .1~19, ~· a,~ q~~~ se acharem in
cluídas crn ouf.ras disposições em· vigor terão direito ás re
spectivas gratificações especiaes, além da.s demais vantagens 
que lhes compelirem. 

Afl. 9. • A M~rin~~ q~ G\J~rra, cqmprlllle~de: , . 

q) a f\JrC3. a,ct\vA; 
b) as reserva~. . . , ' ' .. ' '· . ' ' . 

A, forca. activa, col\1prel:J!ln!!~ o pes~Çlll,\ 11 !11,1~ se ~ef!lre o 
art. 1°, ' ' . . . . . . . . .. 

As reserva.s cpmpqem.-se. das 1•, ~· e ~· P!!~ej!'ori~~. c,:m~tl, 
tuidas, de accõrdo com o regulamento do sorte!!!: .. · · ' . · 
- . 4,~~~ 1 o, Par!l 9 pre.enchimeflto da~ yag!_ls no ·posto inicial 
do Corpo de Oommis$a,r1Ps da Arm111!a que sa vevificarem at~ 
31 de dezembro de 1927, serão aproveitados llS pandiqatoa 
apprpva,çlos no \}ltimQ, coni\U!l$0 · pa,ra $l1b-.pommissarios,· ob
s~rvaqlj. a . ve~p!lctiva órP.elll da classifim~oiio, . 

· Paragrapho unico~ Uma vez esgotada a lista desses can~ 
dida~9s poqerá o Governp . aprov!)itl!.r, 111!.~ va,g11,s e;x:ceqentes, 
os ex-alumnos da Escola Naval, que tenham cursado, ~em 
nota .. desahona~ora á sua colll:luctll. e ~ri~~fíiifm~~te · á ppbli'
.cacão desta le1, pelo menos . p· re~pect~vo pnm!l!ro ·11,pno. 

Art. 11 . Revogam-se as dispo~icões . em col)tra~io. · ' ' . . . ' .. •· .. - . .. 
Camara dos Deputados, ~7 qe agosto de 192ey. -· Ar'f'ol(o 

Rodriguef de Azevedo, ;presidente. -. Raul· de Noronha Sd, 
1 •1 .• S~cretario. - Domingos Ba1'b,Es!l~. ~· Secretario . ...:;.. ,ifjtn~ 
pr~,.~ . '1':1 

. . ~ãp lidos os ~egui~tes 

PROJECTOS 
. . ' 

N ~ 100 -. . 1926 
. . 

. O. Cpngresso . Nacional resolve: . 
' ' ., '111 :•· • " •• ... 

. _Art, ! .• Fica elevl!da á categoria de segunda classe a ad- . 
mm1str11cao . dos Correios da Campanha, com o segti.inte qua~ 
dro de pessoal e respectivos vencimento.s : · · · · · 

i admjnistr~d9f .• . "!~!··~ .• -~ •• ,~·~~-·~!~·;·~:, __ .. 
f . conta~or . ·, . . . ~ .... ~~. ~ ...... , , .... ;, ... ·: . . 
1 thesôureirp · (in_clusive 6Qos· Ii~r~ qH~Pr~). 
2 chefes .d~ secç~o a 6 :OOO~QQO .... , ~ , ...... . 
3 1 o• off1c1aes .a 5 :000$000 ......... ~ ..... .. 
5 w~ Oft'jCÍ!IIlS a 4:000$000 .......... ; .. ,;,;, 
11'i~l (i~clusiye 100$ para quebras) ... ; ... , 
1 porte1r.o .. . . . ............ o •••• ~.· •••••••••••• 

1 §jll4ante de porteiro ...................... . 
10 amanuenses a 3:400$000 ................ . 
12 !H!~I!i!':res 11 ~ :~oasooo ..... ::: ......... :~. · 
5 Prªhc~ntps a 1.Sf30IOOO .............. , ... 

. ' 

8:4001000 
6!6001000 
6!0001000 

12iOOOIOOO 
15:0001000 
20:0001000 
3:6001000 
3:4001000 

. 2:4001000 
34:0001000 
24:00Qtooo 
D:aootooo 

·' 
' 
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4 carteiros de 1" clàsse a 3 :000$000 ....... . 
6 carteiros de 2" classe a 2:200$000 ...... .. 
1 continuo . . . . . ........ -................... ~ 
3 serventes de 1" classe a 1 :800$000 ....... . 
2 Berventes de 2• classe (diaria de UOOO) •• 

. ' 

12:000$000 
13:200$000 
.1:800$000 
5:400$000 
2:920$000 

179:720$000 

Art. 2;• Fica o Governo autorizado a abrir os necessarios 
creditas para pagamento do pessoal · da referida administra
ção, de accôrdo 'com o respectivo quadro e correspondente ao 
temp·o da execução da presente lei .durante o· ac.~ual exercício 
financeiro. · · '· ' 

Art. 3. • Revogam~se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, outubro de 1926. - Bueno de Paiva. ,....,. 

Bueno Brandão •. 

N. 101 '- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. U Ficam .isentos dos . impostos de importação os 

objectos destinados á. installação dos institutos disciplinares, 
para 'menores abandonados e delinquentes, Escola João Luiz 
Alves, Escola 15 de Novembro, Casa de Preservação e Eséola 
Alfredo Pinto, que hajam dado entrada na Alfandega desta 
Capital desde 1 de setembro de 1926 ou venham a ser im
portados no correr do anno de 1927 . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das -sessões, 8 de outubro de ' 1926 -- 'Me'ndonça 

Martins .. 

Justi(icagão . 

' Os institutos disciplinares a QUe se refere o pro'Jecto, são 
estabelecimentos do G0vernq, reg1dos pela lei n. 16.272, d1: 
20 de dezembro de 1923, e destinados ao recolhimento dos 
menores abandonados e delinquentes, de ambos os sexos, su
jeitos á · jurisdicção do Juizo do Menores do Districto Fe-
deral. ' · · 

. Esses . estabefécimentos . ainda não foram installados con~ 
venientemente. de accôrdo coín as prescripções daquella lei, 
devido ás avultadas despesas que· suas adaptações exigiriam. 

O projecto visa facilitar a installacão definitiva desses 
institutos, antecipando assim a plena efficiencia do Juizo ele 
Menores, cuja acção depende inteiramente delles. · 

O Sr. ~residente ....,.. Os senhores que apoiam os projectos 
que acabam de ser lidos, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiados .. ' 
Vão ser remettidos á Commissão ~e Constituição. 
Continúa a hora do expediente. 
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Se não lm quem queira usar du pâlavra na hora do ex .. 
pedi ente, passa-se á ordem do dia. (Pausa.) 

Comparecem mais os Srs.: Antonino Freire, Lopes Gon
calvcs c Adolpho Gordo (3). 

Deixam de comparecer, com causa justificadas, os Srs.: 
:\. Azeredci, Silverio Nery, Pires Hebello, Pereira Lobo, Bar
bosa Lima, Souza Castro, Lauro Sodré, Eurico Valle, Costa 
Hodrigues, Euripedes de Aguiar, João Thomé, Eloy de Souza, 
Epitacio Pessôa, Hosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel 
Borba, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Mo
niz Sodré, Jeronymo Monteiro, Joaquim Moreira, Miguel de 
Carvalho, Washington Luis, .Tosé Murtinho, Ramos Caiado, Ro
cha Lima, Generoso Marques e Soares dos Santos. 

O Sr. Presidente - Estão no recinto apenas 30 Srs. Se
nadores. 

Não h a assim, numero para se proceder á ·votação das 
materias da ordem do dia, pelo que passa-se ús matarias em 
discussão. 

U.Nll'ORMIDADE DE VENCIMENTOS 

· :1• discussão do projecto do Senado, n. 69, de :1926, fi
xando os vencimentos dos archivistas, bibliothecarios e encar
regados de at•chivos do Ministerio da Agricultura, Industria e 
Commcrcio, em :10:800$000. 

Encerrada c adiada a ·v o tacão. 

1\EGIMEN'rO DE CUSTAS 

. 1'. discussão do projecto do Senado n. 51, de :1926, tor
nando extensivo ú Justiça .Federal o regimento de custas ·da 
Justiça do Districto Federal e fixando os vencimentos dos mi
nistros do Supremo 'J~ribunal Federal, dos ,juizes federnes e 
dos substit.utos. 

QUADI\0 DOS PROFESSORES 

Discussão unicn do vcito do Prefeito, n. 36, . de 1922, á 
resolução do Conselho Municipal, regulando a publicação dos 
qnadt•os dos professores do sexo ·masculino, do quo trnta o 
decreto n. 2. 45.i, do 8 de julho de 192:1 . 

Encer1•ada c. adiada 'il votncão. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia do amanhã, o ·seguinte: · 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Cnmara dos 
Deputados n. 24, de 1926, autorizando o Presidente ·da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da· Viação e Obras Publicas, 
um credito especial de 1. 000 :000$, pnra attender ás despesaa 
dn Estrada de Ferro ltuqui a S. Bor,ia e dnndo outras pro
vidom:ias (com va.rcccr (avo2•avel da Comrnúístio de Finanças, 
n. 302, de 1926); 
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Votacão, cm 2• discussão, da proposição da C~mara dos 
Deputados n. 17, de 1926, autorizando o Presidente da Repu~ 
blica a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Inte~ 
riores, um credito especial de 16:131$, para pagamento aos 
funccionarios da portaria do mesmo ministerio da gratifica~ 
cão a que se refere a leL n. 3. 990, de 1920 (com parecer fa
voravel da Com-missão de Finança.~, n. 300, de 1926); 

Votação, cm 2' discussão, do projecto do Senado, n. 56, 
de 1926, autorizando o Podr.r Executivo a fazer a reversão 
ao serviço activo da Armada do eapitüo de fragata, com~ 
missaria, reformado, Wanderlino Zozimo Ferreira dn Silva, 
nos termos do decreto n. 3. 788, de 1919 (offerecido pela 
Commissão de Marinha e Guerra e parece!' contrario da de! 
Finanças,. n. 304, de 1926); 

Votação, em 2' discussão, do pro,iecto do Senado, n. 74, 
de 1926, relevando a prescripção em que incorreu o direito 
de D. Alexandrina Nunes de SaBes, em virtude de erro de 
calculo feito pela respectiva repartição, para poder receber 
differenca de meio soldo . e montepio a que tem direito, na 
qualidade de filha do capitão Antonio Nunes de Salles 
(offerecido pela Commissão de Finanças, no parecer n. 259, 
de 1926); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 19, de 1926, autorizando o Presidente da Repu~ 
blica a abrir, pelo Ministel•io dn Fazenda, um credito espe~ 
cial de 16 :616$152, para pagamento do que ó devido, em vir~ 
tudo de sentença ,judiciaria, á D. Marianna de Castilhos 
Barata e aos seus filhos menores (com parecer f avoravel da 
Commissão de Finanças, n_. 301, de 1926); 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis~ 
tricto Federal, n. 6, de 1924, á resolução do Conselho Mu~ 
nicipal, equiparando os vencimentos do actual chefe do es~ 
criptorio da Superintendencia da Limpeza Publica aos dos 
chefes de secção das repartições da Prefeitura (com parecer 
contrario da Commissão de Constituição, n. 245, de 1926); 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado, n. 12, 
de 1926, que manda construir, no cemiterio de S. João Ba~ 
ptista, um monumento que perpetúe a memoria do Senador 
I,auro Müller, como gratidão nacional nos seus grandes e 
inolvidaveis serviços prestados á Patria '(com parece!' favo~ 
ravel da Commissão de. Finanças, n. 264, de' 1926); 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado, n. 62, 
de 1926, a1,1toriznndo o Goverpo n conceder isenção de di~ 
reitos para o material importado pelo Club de Regatas "Vasco 
da Gama", destinado ii construccão do seu novo stadium nesta 
cidade (com pm•ece1• (avm•avel da Com.'misscio de Constituição, 
n .. 319, de 1926); 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
· de 1\~arinha e Guerra. n. 320, de 1926, opinando que so,ia 

urcluvndo o requerimento em que o general Coriolnno de 
Carvalho e Silva solicita melhoria de reforma; 

Votação, em t• discussão, do projecto do Senado, n. 65, 
ele 1926, · equiparando os vencimentos do revisor da Biblio~ 
theca Nacional aos dos revisores da Imprensa Nacional; · 

S.- :Vol. :vn: .J1 9 
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' 
Votação, em discussão unica, da redacção final do pro

jecto do Senado, n. 47, de 1926, creando, com os eleme"Q.tos 
existentes na Aviação Militar, a quinta arma combatente no 
Exercito; 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 78, 
de 1926, mandando admittlr no quadro de contadores os sar

. gentos alumnos da· Escola de Administração Militar que, em 
1922, obtiveram média superior ao gráo tres (emenda desta
cada da proposição da Camm•a dos Deputados, n. 7, de 1926); 

Votação, em discussão unica, da proposiclio da Camara 
dos Deputados, n .. 60, .de 1925, 9ue approva o Convento e o 
Protocollo assignados em Montev1déo, em 1925, pelos governos 
do Brasil e do Uruguay (com parecer favoravel da Commilsffo 
de: Diplomacia e TratadoB, n. 325, de 1926); 

. -Votaoilo, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças, solicitando a audiencia do' Mlnlsterlo da 
Guerra sobre o projecto n. 65, de 1925, que manda ceder . .o 
proprio nacional situado á praca da Republica n. 19.7, para 

· · nelle ser installado definitivamente o Prytaneu Militar, . esta
belecimento destinado á instrucção da mocidade (parecer .. nu
mll'ro 339, de. 1926); 

· Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
misslio de Flnanoas, solicitando lnformaclles ao Minfsterio da 
Viaclio e Obras Publicas sobre o projecto do Senado, n. 152, 
de 1926, que autoriza o Governo a abrir um credito especial 
de 70 ·:000$, para pagamento dos vencimentos devidos ao· func
cionario a que se refere o decreto n. t .1569, de t 923 (parecer 
n. 338, de 1926); ·· 

·. Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado, n. 69, 
de 1926, fixando os vencimentos dos arcbivistas, blbliotheca
rios e encarregados de archivos do Mln!sterlo da Agricul
tura, Industria e Commerc!o, em fO :800$ (com parecer Iavo
ravel_ da Commissão de Constituição; n. 317, de 1926) ~ 

. ·. · ·· Votacão, em i' · d!scussílo, do projeeto do Senado, n. 51, 
de 1926, tornando extensivo á Justiça Federal o regimento 
de custas .da Justioa do Districto Federal, dos juizes federaes 
e dos. s~bstitutos (com parecer favoravel da CommuBifo de 
Constttutção e voto em &tparado do Sr. Lopes Gow;alvBI · 
n'• 312, d~ .1926); . . .. ' 

· · Votaçlio, em discussjio unica do véto do Prefeito, n. 36, de 
1922, á resolucão do Conselho Municipal, ·regulando a publi
ctaçtão dos quadros dos professores do sexo masculino, de que 
ra a o decreto n. 2.45f, de 8 de julho de f92f (com 

parecer contrario da Commissão de Constitui,.ão n 243 
de 1926) j · • , V > . ' I 

Continuação da' 2' discussão da proposição da Camara 
dtos Deputados, n. ~3. de 1925, estendendo ás isenções constan-
es dos arts. 2• .e 4•, da lei n. 4.910, de 10 de janeiro de 

!925, o prazo. estlpulado para a duração· das demais ao art. 36 
da mesma le1 (com parecer da Commissão de Finanças sobre 
as emendas apresentadas, n. 399, de 1925); . 
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2' discussão do projecto do Senado, t!. 76, de· i92&, qu,e 
abre, pelo Ministerio da Justica e Negocias Int&riores, um 
credito especial de 21 :510$, para pagamento de di ar ias ~ que 
teem direito Fabio Fabrizzi e José Menescal de Vasconcellos, 
officiaes do Exercito que serviram nas companhias regionaes 
do Acre (of{erecido pela. Commtwio de Marinha e Guerra e' 
emenda da dtt Finanças, n. 328, de 1926) ; 

2" discussão do r.rojecto do Senado, n. 66, de 1926, qus 
manda orear, no Instituto Medico Legal, os Jogares de·medicQs 
assistentes dos laboratorlos de toxicologia e de anatomia 
patho!oglca com os vencimentos annuaes de , tO :SOO.S (com 
parecer {avoravel da Commissifo de Finanças, n. 331, dt 
1926); 

ContlnuacAo da 2' diMcussão da . proposiçllo da Cnmrira 
dos Deputados, n. 76, de 1926, que abre, pelo. Mlntsterlo dn 
Fazenda, o credito especial· do· 35:307$350, para pagamento 
de fornecimentos feitos á CasB da ~loeda, em 1922 . (com 
emenda da Commi&são de Finanças B parecer mándando des
tacar a emenda do Sr. Cunha Machado, n. 333, de 1926); 

2' discussão da proposição da Camarn dos Deputados, 
n. 27, de 1926, fixando o subsidio do Presidente e do Vice
Presidente da Republica para o quatriennio de 1926-1930 
(com emenda da Comm-ilsão de Finanças, parecer· n. 331. 
de 1926), 

Levanto-se a sessão ;is 13 horas e 45 minutos, 

-
113' SESSÃO, EM 9 DE OUTUBRO DE t9JI5 

. Plli!:SlDENÇtA 09. !:!H. BSTAeto· COIMBRA, PRBBIDENT&' 

A's i3· e meia horas acham-se presentes os Srs. : S!lverio 
Nery,~ Aristides Rocha, Lauro Sodré, Cunha Machado, Thomaz 
Rodrigues, :j:lenJamln Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, 
João Lyra, Anfonio Massa, Venancio Neiva, Fernandes Lima, 
Euscbio de Andrade. Manoel Monjardim, Modesto Leal, Mendes 
Tavares. Paulo .de Frontin, Bueno Brandrío, · Adolpho Gordo, 
Rocha Lima ll V.espuclo de Abreu (~1) . · · · · · · 

o Sr. Presidente - .Presentes ~~ Srs. Senadot·ee, está 
aberta a sessão, • 

Convido o Sr. Eloy de Souza a o1.1cupar a cadeira. de 2' 
Seeretar i o . . · . . · . 

Vae ser lida a acta .. 

• O ~r. !loy de Soua. (servindo de 2' Secretario) proeede 
á leitura da acta da sessao anterior, que, posta em discussão, 
é, sem debate, approvada. · 

· O Sr. li" Secretario (servindo de t•) declara que nilo 'ha 
e:rpedlenfAI. · 
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o Sr. Eloy de Souza (servindo do 2• Secretario) procede 
ú leitura do seguinte 

PARECER 

N. 3'•3 - 1926 

A Commissão de Legislação c Justiça do Senado Federal 
é chamada a opinar sobre o projecto n. i84 B, de 1926,_ da Ca
mara dos Deputados, que altera, cm alguns pontos, nao· só a 
organização judiciaria, como o processo civil do Districto Fe~ 
deral. As disposições contidas nesse. pr_'Ojecto fo~am proficie~
temente debatidas perante as Comm1ssoes techmcas c pela tri
buna da outra· Casa do Congresso, assim como por diversos 
orgãos da imprensa desta Capital. _O assumpto, pois, perfeita
mente estudado e esclarecido, j1í não comporta detalhes mi
nuciosos. Mesmo assim, pensamos necessario focalizar o ponto 
da reforma que foi mais impugnado e que soffreu as criticas 
mais severas- aquelle que augmcnta de i 6 para 22 o numero 
de juizes da Côrte de ,'\ppellação, facultando que q provimento 
dos seis Jogares novamente creados possa ser feito pelo Go
verno dentre "os doutores ou bnchareis em direito, de notorio 
saber, attestado pela pratica da magistratura, Ministerio Pu
blico ou advocacia" (nrts. i", 3", paragrapho unico e 35 do 
projecto) . . · 

Não pm·ece que ninguem possa contestar a necessidade do 
augmentar o numero de juizes da Côrte do Appellação c de 
melhor prover á distribuição dos respectivos serviços, para o 
fim de tornar mais celeres os julgamentos. A compctcncia da 
justiça local é a regra, c a da federal, a excepção. Dia n dia, 
pelo nugmento vertiginoso da população, pelo desenvolvimento 
economico, pela multiplieidado dos negocias e das transacções, 
cresce o .movimento do fôro. Recentement~ pela reforma de 
alguns dispositivos da nossa Constituição, passou á competen
cin da justiça local os julgamentos de todas as demandas que 
se ventilem entre cídadãos de Estados diversos, quando, ante
riormente, era essa competencin da justiça federal. ·As causas 
se avolumam e os recursos se succedem, ·dá maneira que, no 
Tribunal que tem de dar a ultima palavra sobre os feitos, na 
orbita de sua· competencia, não é possível desempenhar-se 
dessa misão com n brevidade exigível, tão grande é o numero 
de casos a julgar. · 

Demonstrada, pelo exposto, n necessidade do augmento de 
alguns Jogares na Côrte de Appellacão, necessnrio é que a Com
missão opine sobre a maneira · proposta para o provimento 
delles e ainda sobre"'o numero de juizes a augmcntar, bem 
como sobre a nova organização proposta. · . . · 

Compete• no Congresso N acionnl crear e supprimir empre
gos publicas fedcrnes, fixar"lhes as nttribuicões e ·estipular
lhes os vencimentos (nrt. 34, n. 25, da Constituição), tendo 
tnmbem a attribuiciio implicitn comprehendidn no disposto do 
n. 30, do citado art. 31, e do art. 67, de organizar a Justiça do 
Districto Federal, prescrevendo normas para o provimento dos 
cargos, cabendo esse provimento privativamente no Presidente 
da Republica (nrt. 48, n. 5, da Constituição) .. Portanto, creando 
novos Jogares de juizes na Côrte do Appellncão c estabele
cendo quo o Governo fica com n fnculdado do nomear para 
esses Jogares - doutores ou bachtll'9_is cm direito, . de no!grio 
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saber, attestado pela pratica da magistratura, Ministerio Pu
blico ou advocacia - usa o Congresso de uma attribuicão que, 
não lhe póde ser contestada. . . _ 
, Mas, objecta-se, pelo art.. 11, n. 3, da Constltmcao - é 

vedado aos Estados, como á União, prescrever leis retroactivas, 
incidindo nessa probibicão, limitativa do poder do Congresso, 
a, faculdade que o art. 35 do projecto concede ao Governo de 
nomear pessllas estranhas 1í. classe dos juizes de direito, na 
ordem da antiguidade absoluta, para terem ,exercici,o na ter
ceira , C amara e successivamente na segunda, e na primeira
a medida que se derem as vaoas. 

Na hypothese, nenhuma vaga existe. A expressão-vaga 
- traduz, tem forçosamente de traduzir a preoxistencia de 
um espaco, de um Jogar, que por outrem tenha sido occupado 
e que deli e, por aualquer motivo- morte, aposentadoria, de
missão, disponibilidade, avulsão, etc., ,tenha sido afastado, 
abrindo ,a vaga. Mas, assim não entendem os que se julgam 
prejudicados. Proclamam, com falseamento evidente da Iingua 
e do direito, que os Jogares agora creados tambem constituem 
vagas, embora sem occupantes anteriores e asseveram que, lhes 
cabe obrigatoriamente occupar os novos Jogares no uso o 
goso de um direito adquirido, que não póde ser alterado ou 
annullado pelo projecto. Como exercer direitos adquiridos 
sobre cargos n serem creados, cargos novos, que anterior
monto não existiam ? Um facto ,iuridico a succe!ler não gera 
nunca dh•eitos adquiridos, que sómento podem ser invocados 
em relação a factos já succedidos. Convertido em lei o pro
jecto, providos os Jogares que afinal venham a ser creados, de
pois desse provimento, que póde ser feito nos termos auto'
rizados, os actuaes .iuizes do districto terão direitos adquiridos 
ás vagas que, porventura, occorrercm na Côrte de Appellacão'? 

Parece que não. Elles teem, por emquanto, uma especta
Uva de direitos. 

E dizemos espectativa, porque esse direito póde ser alte
rado pelo Congresso por uma lei nova, prescrevendn outra 
fórma, outro methodo, adoptando outro systema, par·a o pre
enchimento das vagas que, pGrventura, occorrerem. 

"E.vpectativa é a mesma esperança de um direito qui.', 
pela ordem natural das coisas, e de. acctJrdo com uma lei 
existente, entrará "provavelmente" para o patrimonio , do um 
individuo quando se realize um acontecimento previsto. A es . 
pectativa se distingue do direito adquirido porque este, .iá 
entrou para o patrimonio da pessôn, ou, ao menos, já se con-

. crotizou cm uma utilidade pessoal ou real para o individuQ, 
ao passo que aauella é apenas uma esperanca. Não. ha direito 
adquirido. ,diz Filomusi Guelfi, quando o direito está no seu 
(ieri ou devenire. O direito em espectat.iva póde ser alterado 
por lei." (Porchat, da Retl•oactividade das Leis Civis, paginas 
30 e 31). 

Bruni, Leooe sttllo Stato deoli lmp'ienoati Civile, defende 
o mesmo principio, na pafl', 132, citando um julgado da Cas
sação de Roma, de .30 de ,janeiro de 1911, que assim dispõe: 

. "Non contiluiscono un diritto, ma una semplice spe
mnza o aspettativa, Ie future promozione di carriera. 
o perció non possono costituire baso d'nzione giuridica. •· 
(Alvaro Pereira e Miranda Valverdo - Razões em de
f~sn da Fazenda N ncionnl) . 
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Probabftidadea de promoção, alteravei!, sem contest~c!i~, 
e:o &rbilrio do legislador, uunca, em parte alguma. constitul
ra!Tl direito adquirido de ninguem. E' esta a jurltprudenoia 
uniforme do- Suprem() Tribunal Federal, que assim .tem deci
dido em: vaci()l casos; acc. de 12 de julho de f9U, na .Re
llilta do Supremo Tribunal, vol. !1, pllSS. 519-5~1 i aaaa: de 
l4 de• maio de t9U. a .de 30 de agosto de 1922, na citada .R8u. 
do Supremo. vol.. 2", pass. 35~·e vol. 4~ pag. !25; aoo. 2.773, 
de: 27 .de. agosto de .1924; acc. n. 2:55a, de IS de outubro de 
i92f; aet. n. 3.391, de 12 de julho de. t9t9 .. 

. Pretender. que o Congresso Nacional nlo pona altel'll', 
· ·· como . entenda conveniente ao · interesse · publico, as ·condições 

de· acoeaeo, 01 requiaitoa de promoçlio, ~ absurda indefensavel. 
Seria obstar ao Legí$latlvo o exercicio de uma. attribuíolo con-

. atituolonal. . .· · · · · · 

. ·, · Ditpõe o projecto (arts. t• a a•, para;rapho unioo), que 
a. COrte de Appellaoão, constitui da de 22 desembargadores, ~e 
compor6 de. tres Camaras, das qunes - ' duas de appellaol!es 
e uma de &&ifavos, compostas de sete membrO!! ·.cada uma, 
aendD a primeira Camara .de appellncões c~:iminae!l, a segunda 
de . aggravos .e a . terceira de appellagões c!vefs. Actualmente 
são . cinco as Camaras .da COrte,. com . · tres desembargadores 
~)ada• uma, .sendo uma· de aggravos, duas ,de appellações cri-
miDaes e duas civeis. · · ·· · · · · · 
· · ·. Deve. o projecto encerrar umn disposiç!lo mandando fun
dir. as quatro Camarns de AppellacAo em duas, que ficarllo; 

_cada uma dellas, com s-eis dos acluaes desembargadores e mais 
um que seja designado, para cada uma, d.entre os· ~eus juizes 

_novos . creados. Por .·.outro lado, a Camara de Aggravos, que 
aatualmcnte tem tres . desembargadores, passará tambem .a ter 
sete. · ·· · · ' · · · ' · · 
· · 

1 
Sendo. assim, · dos seis ,Juizes novos quatro terão de <!et• 

d!JS gnndos para a Camara de Aggravos. · Portanto, h a ncces
spldade de emendar o projecto, para bem esclarecer esse ponto. 
· ortantQ, a ··commissílo proplle ·a eegulnt.e · · 

' ... ·'' ' '' ' . ' ' 

.,. ·nftNDA 

d 
. ,O paraarapho unico do nrt. a•, será substituido .pelos 

. ots pn.rngJ:>nphos s~çulntes: · . . · · · 
~ d-§

1
dt.•, As .actuaes ·quatro Cnm_arns de Appellacllo. ticnrfto 

"un as em duas, · · · · · ' 
. f 2.• Os desembnrsadores providos nos seis novos la

gares ercndoil nn COrte de Appellacllo tcrllo exerciclo: quiltr:~ 
na Camara de Asgravos e dois, um em cada uma das t~a
war~sd d-et Appellacll.o. sondo R respectiva deslgnàollo feita prlo 
.-ros, on e dn Republica. ".', · . 

· · Adoptadn a emenda pr'bposta tlcn' o assumpt.o pot•fcitü-
mento regulado e esclarecido, · .··. . · , 
.. ·' As ·demais disposiç!les · contidas nó proJecto regulando o 
Juncclonnmento da COrte de Appellação e prescrevendo pt·o
vldenc~as_ processunes necessnrlns, devem ser acceltas peln 
Commtssao. . 

· A proposloAo da Cnmara dos Dejlutados altera n nrgani
znQI1o. {udlciarln e 'algumns disposlçOes do processo civil do 

. D!sfrlo o Federal, crenndo mais seis lagares de desembargador 
111 Côrte d• AppellaQ~o, Convinha, pois, ferir ·um assumpto 
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de magna importaneia, salvaguardando futuros e aotuae& in• 
teresses do Thesouro. O caso é o seguinte: - o art. 18 do 
decreto n. 4.381, de 5 de dezembro de 1921, creou gratifica
ções addicionaes sobre os vencimentos dos juizes de secção 
e seus substitutos. Essa gratificação seria abonada o. co·ntar 
da data do e3!ercicio no carao. O art. 285 do decreto numero 
16. 273, de 20 de dezembro de i 923 mandou este~;~der eJse favqr 
aos desembargadores, accrescentando, de maneira a não dei
xar duvidas, que para a percepção dessa gratificacão addi
clonal devia ser contado o tempo de serviço pelo et~ect.ivo 
exercício do cargo de judicatura ou do Ministerio Publico no 
Districto Federal. E assim, havendo desembargadores com 
tempo de .'!ervico, que varia de 5 a 35 annos, sendo de, notar 
que a maioria tem mais de 20 anrios, sucoede que. ·sendo os 
vencimentos annuaes que elles perceb~m de 40 :SOO,, actual
mente, addicionada a gratiflcaçílo, estão ·esses vencimentos, · 
já agora, para muitos, elevados com mais iO, t5 e 20 contos .. 

E a progressão. desse augmento addicional nlio pára, por
que a lei não determinou a percentagem J11BXima, depois da 
qual não fosse mais licito vencer addicionaes. Assim, dia virá 
em que, de gratificações addioionaes os desembargadores, ou 
algtins delles, perceberão mais do que de vencimentos. Agora 
que mais seis vão ser nomeados, ha necessidade premente de 
revogar taes dispositivos referentes á gratificaçl!es addioio
naes. Supponhamos que o Governo nomeie para um dos ~o
vos cargos de desembargador um juiz, pretor . ou promotor 
com 20 ou mais annos de serviço. Desde logo, pela simples ln
vestidura no cargo, esse novo nomeado passará a perceber 
mais 10 o/o por tempo de cinco annos de exercício. Revogar 
o dispositivo referente ás gratificações em relação a uns, os 
que vlio ser nomeados, e manter quanto aos outros, seria uma 
desigualdade de tratamento inconcebivel e que não parene 
legal. E' P.reciso tambem que, revogada a disposição legal. 
sobre gratificações, sejam respeitados os direitos adquiridos 
dos que )á as estão usufruindo, com ellas incorporadas ao: 
seu patrimonio. . 

De accOrdo com a demonstração !la Contabilidade do Mi
nisterio da Justiça, Junta ao projecto n. 115 da Commissão de 
Finanças da Camara dos Deputados, as gratificações addicio
naes que competem, no anuo de 1926, aos desembargador~s da' 
COrte do Appellação sommam na importancin de 208:96,1$000. 

· Sommados . ainda os vencimentos annuaes de cada um 
delles, 40:800$, com a percentagem que compete a .cada um, 
conforme a alludida demonstração, verifica-se serem os wm
cimentos totaes em i 926, os seguintes: 

Desembargador Miranda Montenegro............. 61! :280$000 
Desembargadores Torqunto Figueiredo, Ataulpho 

de Paiva, Lopes . de Miranda, Celso Guimn
rlles, F.rancellino Guimarlies, Moraes Sar-

.·mento o Nabuco de Abreu ..... : ........... 57:1208000 
DA~embargador Elvlro Carrilho ....... ,.......... 54 :~.44$000 
Desnmbargndores Sá Perelrn, Cicero Seabra, 

Almeida Rmsell, Angra dn Oliveira e Carva-
lho e Mello ........................... , . . . . . 48:960$000 

nR~~embargadores Machado Guimarães, Casario 
Alvim e Saraiva .Tunlor .. ,.... .... .. .. .. .. .. 44 :880@000 

Desembargador Casario Pereira.,,,.,, •••.... ,.,, 42:840$000 
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SEX'l'A DlVJS,\0 (Pf\OV!SOniA) 
1 sub-rlirccl.or .. , . . . . . . . . . . . . . 3 :500$000 
2 :1,iudunlcs do divisão . . . . . . . . 2:500$000 
/1 engenheiros rcsidenlcil . . . . . . 1 :800$000 
2 a,iurluntns do residente . . . . . . . . 1 :[;00$000 
il auxiliares tcclmicos . . . . . . . . .. 1 :100$000 
1 desenhista de 2' classe. . . . . . . . SG0$000 
1 desenhista do 3' classe. . . . . . . . 750$000 
'1 encarregado de deposito geral 1 :000$000 
1 chefe ele seccão . . . ........ · ... ; ~ 1 :250$000 
1 escrivão ...... , . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 
2 primeiros escripLural'ios. . . . . . 1:000$000 
2 segundos cgcl'ipturarios. . . . . . . 850$000 
2 terceiros escriplurarios . . . . . . 750$000 
1 quarto cscripturario . . . . . . . . . fj00$000 
1 continuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 
1 fiel de pagadoria . . . . . . . . . . . . . :l50$000 

Justificação 

lt2: 000$000 
30:000$000 
21:000$000 
18:000.$000 
13:200$000 
10 :200SOOII 
9:000$000 

12:000$000 
15:000$000 
12:000$000 
12:000$000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 
G:000$000 

10:200$000 

Não póde deixar de ter carinllosa acolhida por parte dos 
poderes publicas da Nação o que pretendem os empregados ti
tulados da Estrada de Ferro Central do Brasil, porquanto a 
tabella de vencimentos ora em vigor data de 1911, sendo assim, 
da maxima justiça augmental-n, visto o accrescimo corres
pondente á tubella Lyra não attenrler ás condições actuaes de 
carestia de vida. 

Rio de Janeiro, A rle dnwmlll'D de 192G. - l'aula de 
Frontin. 

O Sr. Presidente- Os Srs. que apoiam o pro,icc!Ó que aca
ba de ser li elo, qucir·arn !cyanl.ar-sc. (Pau .. w.) 

.'\poiatlo; ,; pro,irc:.o 1\ renwl.tido :í Coromissi:io rlc Con
stituição . 

. Cornpm·~c0m maifi os Srs. :. Souza Castro, Antonino 
Freirr., Antonio i\ia~sa, Mnniz Sodré, Bernardino Monteiro, 
.leron~·mo ~Jonl.ciro, .José Murl.inho, Oleg·:w!o :l'hto, Affonso 
ri~ Cmmtl'go n Gr.nero~r, Marf!U•'R. O O.) 

Deixam de comparecer, com causa ,iusl.iricndu, os Srs.: 
Silverio Ncry, Pires ·RebeiJo, Barhnsa Lima. Godofredo Vi
annn, Fm·J•eira Chaves, Epitacio Pessõa, Rosa e Silva, Cur
n•!iro da Cunha. Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, Pe
clr~ Lago, Manocl Mon,iardim. .Toaqnim MorBirn, Itâmos 
Cuwdo. Carlos Cavalcanti, Felippe Schmirlt., Soare~ elos San
tos e Gurlos Barbosa (18.) 

.. O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expediente. 
Nao h a oradores inscriptos. Si nenhum Senador quer usar 
da palavra na hora elo expediente, passn-so á arriem do dia. 

ORDE:\1 Dü DIA 

AT.FM-IPilGA DF. DET,f.O · HORJZON'm 

2" rliscnssão dn propo~içãn da Gnmarn dos Depnl:ulos. 
n. 87, de ,1026, cli.~ponclo so!Jrn n imtnllnçiín rl:t nlfnnrlnga de 
Bel! o Hm•Jzonlc. 

Approyacla. 
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o caso das incompatibilidades de maneira equitativa. Sendo 
assim, a Commissão tambem apri!senta a seguinte 

E~ENDA 

Onde convier: 
Art. Os officios c empregos de .justiça só serão in-

compativeis com o exercicio da advocaCia. · . 
E' um principio moralizador mante~, de mane1ra. ex

pressa, tal incompatibilidade .. Não se adm1tte !}Ue u.~ serven
tuario ou empregado de Justiça far.a advocaCia, ut1hzanâo-se 
a pró! dos seus e dos interesses quo tivesse de patro!)inar 

· das suas relações e do seu valimento no fôro. ' 
O projecto não regula a fórma do nomeação do novo juiz 

de accidcntes e dos seus auxiliares. Convindo regular o as
sumpt", a Commissão. propõe que o § 2° do art. 39 seja sub
stituid · pela seguinte 

EMENDA 

Substitúa-sc o § 2° do art. 39, pelo seguinte: 
§ 2.0 Os vencimentos destes cargos serão respectivamente 

os mesmos do juiz, escrivão c officiaes das varas criminaes, 
sendo as primeiras nomeações de livr.e escolha do Goverrio. 

O art. 41 do projecto determina que os escreventes ju-
. ramentados sejam nomeados na fó~·ma. prevista no art. 18, 

pnragrapho unico do decreto n. 9. 263, de 28 de dezembro de 
1911. Os cargos de escreventes, pensa a Commissão, devem 
ser sempre providos com inteira liberclarlo pelo Governo. 
Assim, a Commissão propõe que o art. 41 seja supprimido, 
para o que offerecc a seguinte 

EMENDA 

Substitúa-se o art. 41, pelo seguinte: 
Art. 41. Os escreventes juramentados serão livremente 

nomeados pelo Governo, dentre os cidadãos que tenham pra
tica do fôro. 

O art. 29 manda abonar aos juizes locaes e aos membros 
do Ministerio Publico metade das custas que forem arreca
dadas pelo Thesouro. 

Não dispõe o projecto sobre a maneira de fazer a arre
cadação e distribuição dessas custas. Para sanar difficuldades 
na execução do disposto nesse artigo·, a Commissão propõe a 
sua substituição, mantido o respectivo pnragrapho unico, pelo 
que offerece a seguinte 

EMENDA 

Substitúa-se o art.. 29, pelo seguinte 
Art. Os juizes e membros do Ministerio Publico per-

ceberão metade das custas estabelecidas no regimento, sondo 
a outra metade arrecadada cm sellos, que ~erilo appostos e 
inutilizados pelos respectivos escrivãcs. 

Paragrapho único. Os prctores criminac~ não perceberão 
custas, mas tElrão uma gratificação mensal de 300$000. 
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Acoresoente..:se onde convier: .. 
Art. Fica alterado o art. 190 do decreto n. 16.273. d~ 

20 de dezembro de 1923, pelo seguinte: Os desembargadores 
são nomeados dentre os juizes de direito, que faoam parte das 
listas de promoção, sendo dois tercos por absoluta antigui
dade e um terço por merecimento, a começar por antiguidade, 
respeitando o disposto no art. s· do decreto legislativo n. 4. 988, 
de 8 de janeiro de 1926, sem prejuízo do art. 35 desta lei.. 

. . . 

. Sala· das Commlesões, 8 dé outubro de 192.6. - Cunha 
Machado .•. ....; A'ri&tide'& Rocha. : · . 

-
Aoorescente-se onde convier : 
"Art. · Os cargos de 'chefes de secolio da Secretaria dà 

COrte de Appellacllo serão preenchidos por promoção entre os 
respectivos officiaes, na ordem de ant.iguldade como funccio
narios da mesma secretaria. " 

Sala das. Commissões, 8 de outubro de 1926. - Cunha 
ilfachado. - Aristides Rocha, 

-
Acoresoonte-se onde convier: 

· "Art. ·Os procuradores dos Feitos da Fazenda Muni-
cipal serão nomeados, dentre os doutores ou bacharela cm di
reito com mais de 10 annos de pratica offectlva de advocar.ia 
ou do Ministerio Publico, sendo a aposentadoria dos· mesmos 
regulada por lei do Conselho Municipal. · · 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 'I926. _,.. Cunha 
Machado. - Aristides Rocha. 

lilMENDA DA COMMISSÃO 

Accrescente-sc no paragrapho ·. unico rio nrt. 42, depois 
·rtn palnvrn - actua.~~.~ - as segulnteR: 

- podr.ndo ser aproveitados os. _que acíualmento ·servem 
no .Tnlzo Eleit.oral .e no .,Jui?.o da 2' Vara Federal - ~uppri:
mlndo-so as palnvras - sf!m prejulzo em deant~ ntt\ o fim 
~o paragrapho. . . . · 

. Saln dB~ Oommissões, S do outubrocde 1926, - Ari.~tiflas 
Rocha. 

.- EMENDA 

,Ao projecto n .. 
Aecrescente-se onde convier: 
Art, Nas secçÕes da .Tustica Federal em qu(l •)xisf.irnm 

·ctol~ ou mai~ procuradore~ dn Repulllicn, ost.os sr. sullstit.uir:i:l, 
reolprocamonte, nnR suas faltns o impedimentos; lndepnndnn-
temente de designno!lo cspecinl. . . · · 

Sala dns Commissõé~. S do outubro do .192lL ;- i\ti.~lirlos 
llocha1 



,., ..... ' ' ..... ' l ... 

SESSÃO Bli! ·9·DR OUTUBRO DB i928 139 

Ao art. 42, accrescante-se "bem como, no Distrlcto Fe
deral, a de designar os dois mesarios que, com o Presidente, 
constituirão as mesas eleitoraes". 

Sala das Commissllcs, 8 de outubro de 1926; - Aristides 
Jlocha. 

EMENDA DA COMMISBKA:l 

Supprima-se o art. 43; · ,, 
Sala das Commissões, 8 de outubro de 1926. - Ar.i.~tides 

Rocha. · 

BMENDA 

.. · Supprimam-se no art. 18 as palavras - em 1es8lfo •e
creta e bem assim as palavras fmaes - devemo·, porém .• 
. ~e~· a decisO.o publicada loao depois. · 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1926. - Thom.a: 
Rodri(lltes. - Aristide.~ Rocha. · 

Deante do exposto; é a Gommissão de Justiça c Legislação 
de parecer que o projecto da Camara dos Deputados seja 
adoptado pelo Senado, . com as Qmcndas propostas. 

Sala das Commiesões, 8 dé outubro de 1926. - Adol}lho 
Gordo, Presidente . ....;.Ariatides Rocha, Relator. -Cunhrt Ma
clt.atlo.-Antonio Massa.- Tltoma.s Rodriav.e.y, vencido. Votei 
contra os arts. t•, 29, 35 e 42 da proposição e ainda contra 
a~; emendas ns. da Comm!ssllo que augmenta os venci
cimentos dos desembargadores e a de n. que autoriza o 
augmento das custas jmliciaes ató 50 %. As razões dest.cs 
votos dai-as-hei em plennrio, quando fOr da rliscuilsflo ria 
proposição. -.A' Commissão de Financas. 

O Sr. Presidente ,-Está terminado o expediente. Nilo ho 
oradores lnscrlptos. SI nenhum Senadot• quer usar da palavra 
na hora do expediente, passa-M á ordem do dia. (Pausa. l 

Comparecem mais os St·~. A. Azarado, PereiJ'I! Lobo, Ber
nardino Monteiro, Lacerda Franco, Luiz Adolpho, Carlos Ca
valcanti, Felippe Schmidl. e Carlos Barbosa (8) . 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs. 
Mendonça Martins, Pires Rebello, Barbosa Lima. Souza Cas
tro. ·Eurloo Valle, Coslll Rodt•Jgues, Godoft•P.do Vlanna, ltlll'i
pedes de Agu!at•, Antonino Ft•eh•e. João 'l'homá. J!lpitooio Pos
sôa, Rosa e Silva, .Carneiro da Cunha, ManoAI Bot•hn, Lopr.R 
Gonçalves, Gonçalo Rollemborg, Pedro Lago, Antonio Moniz. 
Moniz Sodré, .TeMnymo Monteiro, Miguel de Cai•vnlho, .Toa
qtlim Moreira, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva. Washington 
Luis, ,Tos~ Mm•tfnho, Ramos Cnlarlo, Affonso ·.de Camnt•go .. 
Generoso Marques, Virlal nnmM o Soares dos S::mtos (il'l). 

ORDEM DO DTA 

Niío hn nurncro pnt'a proced~l' á votacüo das mnlariuR 
da ordem do dia, pelo qnr. passo á ma teria em. disouasão • 
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ISENÇÃO DE DIREITOS 

· · Continuação da 2" discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 53, de 1925, estendendo ás isenções constan
tes dos arts. 2• e 4•, da lei n. 4.910, de 10 de janeiro de 
1925, o prazo estipulado para a durac;ão das demais ao art. 36 
ela mesma lei. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PAI\A Oa\TIFICAÇÚES 

2" discussão do projecto do Senado, n. 76, de 1926, que 
abre, pelo MiniRterio da Justiça e Negocias Interiores,· um 
credito especial de 21 :501$, para pagamento de diar'ias a que 
teem direito Fabio Fabrizzi e José M·enescal de Vasconcellos, 
officiaes do Exercito que serviram nas companhias regionaes 
do Acre. 

Encerrada c adiada a votação. 

INSTITUTO MEDICO LEO.\J, 

2' discussão do projecto do Senado, n. 66, de 1926, que 
manda crear, no Instituto Medico Legal, os Jogares de medicas 
assistentes dos laboratorios de toxicologia c de anatomia 
pathologica, com os vencimentos annuaes de 10:000$000. 

Encerrada e adiada n votacão. 

FORNECIMENTOS Á CASA DA MOEDA 

Continuação da 2• discussão da proposição da Camara 
dos Deputados, n. 76, de 1926, que abre, pelo Ministerio da 
Fazenda,. o creditl) especial de 35: 30•73i350, para pagamento 
de fornecimentos feitos á Casa da Moeda. 

Encerrada c ndindn n votação. 

·SUBSIDIO PRESIDENCIAl, 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 27, de 1926, fixando o subsidio do Presidente e do Vice
Presidente da Republica para o quatriennio . de 1.926-1930. 

' ~ .•·., 
·o ·sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra:· · 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr .. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin- Sr. Presidente; a proposição da 
Camara dos Deputados ·estabelecia para o Presidente e para o 
Vice-Presidente ela Republica, respectivamente, o subsidio de 
180 contos e 60 contos. . 

A illustrada Commissiio do Finanças, de;;ta Casa, modi
ficou-a, elevando pura 240 contos o subsidio do Presidente 
du Republica. 
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Acho que a medida é .iusta, levando-se cm corisideracão 
a data em que foi o subsidio fixado c as condições actuaes 
de depreciação da nossa moeda e, conseguintemente, de ca
restia da vida. 

Mas, Sr. Presidente, acho que o Vicc-Presidcnte da Repu
blica tambem está nas mesmas condições. 

Pediria, portanto, venia para submetter ú alta conside:
ração do. Senado uma emenda em que se eleva o subs~dio rto 
V ice-Presidente para 90 contos, ·de modo a ficar equitativa
mente remunerado o cargo de Vice-Presidente da Republica, 
que no nosso regímen é inconteslav.elmcnte de represe~tacão. 

Vem ú mesa, a seguinte · 

EMENDA 

Ao art. 1" -'-- Em vez de "e o Vicc-Prcsidentc o de 
60 :000$", diga-se: "e o Vice-Pr·esidente o de 90 :000$000". 

Sala das sessões, 9 d~ outubro de 1926. - Paulo de 
F1·ontin. · 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a emenda do 
St'. Senador Paulo de Frontin, que foi lida por S. Ex. da 
tribuna, queiram levantar-se. (Pausa.) 

. Foi apoiada c a proposi(!ão é devolvida ú Commissão de 
Fmanças. · 

I 

O Sr. Presidente- Nada mais havm1t.!o a tratar, designo 
para ordem do dia de segunda-feira, a scs·uinle: . 

Votação, cm 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 24, de 1920, autorizando o Presidente da 
Hepublica a abrir, pelo Ministerio da Viacão e Obras Pu
blicas, um· credito especial de 1. 000:000$, para attender ás 
despesas da Estrada de .b'erro Itaqui a S. Borja e dando 
outras providencias (co:m parecer {avoravel da Commissão 
de Fina·J~Ças, n. 302, de 1926); . . 

Votação, em 2' discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados, n. 17, de 1926, autorizando o Presidente da 
Republica a nbrir, pelo .Ministorio da Justiça e Negocios In
tcrioi'OS, um credito especial do 16:131$, para pagamento 
aos funccionarios da portaria do mesmo ministerio, da ·s·ra
tii'icacão a que se refere a lei n. 3 .. 990, do 1920 (co:m pa
l'ecer favorava'l da Comm-issão de Finança.1, n. 300, ae 1926); 

Votação, em 2' discussão, do pro,iecto do Senado, n. 56, 
de 1926. autorizando o Poder Executivo a fazer a reversão 
ao serviço activo da Armada do capitão de fragata, com
missario, reformado, Wanderlino Zozimo Ferreira da Silva, 
nos termos do decreto n. 3. 788, de 1919 (offerq,cido pela 
Comm.issã~ de Marinha. e G!!erra c pm•ecer contrarli:o da de, 
Finanças, n. 304, de 1926); 

··Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 7~. 
do 1926, relevando a prescripção em que incorreu o direito 
do D. Alexandrina Nun-es do Sallos, cm virtude de erro do 

• 
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calculo feito pelll respectiva repartição, para pode~ ~eceber 
dif!erenca de meio so1do e monteplo a que tem d1re1to, na 
qualidade de filha do capitão Antonio Nune8 de Sp.lles 
(of(erecido pe'la Oomn~issão de Finanças, no parec_er n, 2511, 

de 1926); . · 
' . . 

VotaQão; en1 2' discussão, da ·p_roposicão da G!!omara dos 
Deputados·, n. 19, de 1926, automando · o Pres1dente da 
Republica a · abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um ·.credito 
especial de 16 :616,i52, para pagamento do· que· é devldo,,em 
virtude de sentença judiciaria, á D. Mnrianna de- Oasttlhos 
Barata e aos seus filhos menores ('com parecer (avora,vel da 
Oomm·issão de Finanças, n. 301, de 1926); 

. Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 6, de 1924, á resolução do Conselho Mu
nicipal, equiparando. os vencimentos do actual chefe do es-, 
cx·iptorio da. Superintendencia da Limpeza Publica aos dos 
chefes de secção das repartições da Prefeitura (com parecer 
contrario da Co:mmis8áo de Constituição, n. 246, de t 926) ; 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 12, 
de 1926, que manda construir, no cemiterio de S. Joio Ba~ 
plista, um monumento que perpetúe a memoria do Senador 
Lauro. Müller, . como gratidão nacional aos seus grandes· e 
inolvidaveis serviços prestados á Patria (com parecer favo-
ravel da .Commissão de Finanças, n. 264, de 1~26); · · · 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 62, 
de 1926, autorizando. o Governo a conceder isenção de di
reitos para o material importado poJo Club de- Regatas "Vasco 
da Gama:•, destinado á construcoão do seu novo &taàium nesta 
cidade (com parecer favorave'l da Oom(Tnissão de Comtituição, 
11. 319, de 19.26); . ' . ' . . . . . . 

Votação, em discussão unica, do parecei' da Commissão 
de Marlnba o Guerra, n. 320, de 1926, opinando que ·aeJa 
arcblvado o ·requerimento em que o general Goriolano de 
Carvalho e Silva solicita melboria de reforma; . · · · 

Votação, em 1• discussão, do projecto do Senado, n. 65, 
de 192&, equiparando os vencimentos do revisor da Biblio
theca Nacional oos revisores da Imprensa Nacional; . 
. . ·· Votaoão·, em discussão uniea, da redacção final ·do p~o~ 
J~to do Senado,_ n._ ~7 •. d~ 1926, c~eando com os elementos 
extste~tes na Avxacao M1htar, a qumta arma combatente no 

' ~ero1to; · · , 

Votação, em 3' di~us.são, do p1•ojeoto do Senado; . n. 78, 
de 1926, mandando admtttu· no quadro de contadores os sar"' 
gentos a_ljmlnos da ~scola de. AdminiBtraQão Militar que, em 
1922, obt1veralX! !_Déd1a super1or ao gráo tres . (emenda tlelttJ
cada fiG Jlropo.nçao d4 Camara dos Deputado•, n. 7, tll t926).; 

o . . ' 
Vot'aollo, · em discussão unica, da .proposiollo da · Camara 

dos Deputados, n. 60, de 1925, !JUe approva o Convenlo e o 
Protoool.lo asslgnados em Montev1déo, em 1925, pelos governos 
do Brasll e do· Uruguay (com parecer favoravet da C017if!nil· 
14o de DiJilomacia e Tratado&, "· 3.26, de 1926); . . . . 
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Votação, em di&cuss!io unica, elo requerimento da Com
mi$sâo de Finanças, sollciLando n audiencía do Ministerio da 
Guerra sobre o projecto n. 05, de 1925, que manda ceder o 
proprio nacional· situado á pt•uca da Republica n. 197, para 
nelle ser installado definitivamente o Pt•ytaneu Militllr, esta
belecimento destinado á instrucção da mocidade (parecll'r nu
mero 339, de 1926) ; 

VotaÇão, em discussão unica, do requerimento da Com
missão do Finan1,1as, solicitando Informações ao Ministerlo dn 
Viação e Obras Publicas sobre o projecto do Senado, n. 52, 
de 1926, que autoriza o· Governo a abrir um credito eepeclal 
de 70.:000$, para pagamento dos vencimentoi devidos ao. func
cionarlo a que se retere o decreto n. 4.569, de U123 (J)al'tcer 
n. 336, de 1926); · 

Votacâo, .em 1' discussão, do projecto do Senado, n. 69, 
de 1926, fixando os vencimentos· dos archivístas, bibliotheca
rios e encarregados de archivos do Ministerio da Agricultura, 
Industria e Commercio, em 10:8008 (com parecer (avoravel 
da. Commissdo de ·constituiçQo, n. 317, de 1926); ·.· 

Votação,· em 1' discussão, do projecto do Senado, n. 51, 
de 1926, tornando extensivo á Justioa Federal o regimento 
de· oustas da Justiça do Districto Fedet•al, dos juizes Cederaes 
e dos substitutos (com parecer (avoravel da Commi11ão de 
Constituiçlfo e vot'o e.m separado do Sr, Lopes Gonçalves, 
n. · 312, -de t926); . • 

Votaoão, em discussão unica, do véto do Prefeito, n. 36, de 
1922, á resolução do Conselho Municipal, regulando a publi
cação dos quadros dos professores .do sexo masculino, de que 
trata o decreto n. 2.454, de 8 de julho de 1921 (co:m pa
recer contrario da Commisslfo de Constituição, n. 243, de 
1922); 

Continuação da 2• disoussão da proposiçllo da Camara 
dos Deputados, n. 53, de 1925, estendendo ás isenoões con
'stantes dos· arts. 2• e 4• da lei n. 4.910, de to de j,aneiro 
de 1925, o prazo estipuÍado para a duração das demais ao 
art. 36 da mesma lei (com ·parecer da Commissão de Finanças 
sobre ll8 emendai apresentadas, n. 399, de 1925); 

2' discussão· do projecto do Senado, n. 76, de 19.26, que 
abre! pelo M.inisterio da J'ustica e Negocias In~rfores, um 
credito espacial de 21 :510t, para pagamento de d1arias a que 
teem direito Fabio Fabrizzi e José Menescal de Vasoonoellos, 
ottioiaes do Exerci to que serviram nas companhias l't!l'ionaes 
do Acre (offerecido pela Commissão de M14ritiha e Guerra ~ 
eme'nda da de FinançtU, n. 328, de 1926); · · 

2' discussão do projecto do Senado, n. 66, de 1926, que 
manda crear, no Instituto Medico ·Legal, os Jonres de me
dicas assistentes dos laboratorios de toxicologia 11 de ana
tomia pathologioa, com os vencimentos annllaes de 10:800$ 
(com parecer favoravel da Colmmisa4o de FinançtU, n. 331, 
de 1926); 

. Continuação da 2' discussão da proposição da Camara 
dos Deputados, n. 76, de 1926, que abre, pelo Ministerio da 
;Fazenda, o credito especial de 35 :307f350, para pagamento 
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de fornecimentos feitos á Casa da Moeda, cm 1923 (com 
emenda da Commissão de Finança.ç e parecer mandando des
tacar a emenda do Sr. Cunha Machado, n. 333, de 1926); 

Continuação da 3' discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados, n. 16, de 1926, fixando as forcas nav~es _para 
o exercício de 1927 (com parecer [avoravcl da Commtssao de 
Marinha e Guerra, n. 342, de 1926); 

· 2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 21, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Agricultura, um credito especial de 300:000$, para despesas 
com a representação do Brasil na 7• Exposição da Borracha, 
a realizar-se em Paris, cm 1927 (co·m parece1· favoravel da 
Commissão de Finanças, n. 336, de 1926); 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 13, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Justica e Ne
gocias Interiores, um credito especial de 156 :651$338, para 
pagamento aos funccionarios da Secretaria do Supremo Tri
bunal Federal (com parecer {avoravcl da Co.mmissão de' Fi
nanças c voto em separado do Sr. Pedro Lago, n. 335, 

2" discussão da proposicão da Gamara dos Deputados, 
n. 5, de 1926, que abre, pelo ·Ministerio da Fazenda, um cre
dito especial de 62:616$124, para pagamento a Manoel Joa
quim .. Rodrigues e Ranulpho Vianna, em virtude de sentenoa 
judiciaria (com pm•ccer {avoravel da Commissão de F>inanças, 
n. 334, de 1926). · 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

-
1i!t" SESSÃO, EM 11 DE OUTUBRO DE 1926. 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

. ~·s 13 % horas acham-se presentes os Srs. Silverio Nery, 
Ar1~t!des Rocha, Cunha Machado, Godofredo Vianna, Antonino 
Freire, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso Ferreira Chaves 
Eloy ~e Souza, João Lyra, Antonio Massa, 'Fernandes Lima; 
EusebJo. do Andrade, Lope8 Goncnlves, Manoel Monjardim, 
Be~nardmo Monteiro, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Sam
palo Corr~a, Bueno de Paiva, Lacerda l!'ranco, Adolpho 
Gordo, Lmz ~dolpl~o, Rocha J;.ima, Affonso de Camargo, Car
los Cavalcanti, Fehppe Schm1dt e Vespucio de Abreu (28) • 

O Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. · 

Vae ser lida a acta: 

O Sr .. Eusebio de Andrade (servindo de 2' Secretario) pro
cede_ á leitura da acta da sessão anterior, quo, posta em dis-
cuss~o, ó, sem debate, approvada. · 
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O Sr. 2• Secretario (servindo de 1") dú conta do seguinte 

BXPEDIEN'rE 

Officios: 

Do Sr. 1" Secretario dtt Camura .dos Deputados, remet
tendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 32 - 1020 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a rculizar 
os estudos definitivos de um ramal que ligue a Estrada de 
Ferro Central do Brasil, na estação de Santo·· Angelo, ou 
outro ponto conveniente, ao porto de Santos ou Itapema, e 
construir, de accôrdo com o projecto e orçamentos que 'forem 
approvados a mesma linha, podendo para esse fim abrir os 
creditas o fazer as operacões de cr·edito que forem precisas 
até á somma de 50 mil contos de réis. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 7 de outubro de 1926. -.4.1•nol{o 

1/.odriaues de. A::evedo, Presidente. - lia·~tl de ·No1·onha Sá, 
1• Secretario. -Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario.
A' Commissão de Obras Publicas · c de Finanças. 

N. 33 - 1926 

O Congresso Nacional resolve : 

Artigo unieo. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 300:000$, podendo fazer as necessarias operações 
até esse limite, para pagar aos architectos Samuel Augusto 
das Neves e Christiano Stockel das Neves, o projecto que ela
boraram, por incumbencia do Governo passado, para a nova 
estação inicial da Estrada de Ferro Central do Brasil, nesta 
Capital; revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 7 de outubro de 1926. -Arnol{o 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha Sá; 
1" Secretario. -Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario.
A' Commissão de Finanças. 

N. 8!1 - 1926 

O Congresso Nacional resolv·e: 

Arligo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abt•ir, 
pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de oitenta' 
e seis contos seiscentos o noventa e nove mil tresentos e se~ 
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tenta c quatro réis (86 :699$374), Qara pag,ar, excluídos os 
juros da móra, ao Dr. Garoão MCJrellcs l! r anca, collector . 
federal do Salto do Itú, em S. Paulo, as perc~nt~gcn~ ~ que 
tem direito, no período em que esteve d.er~nt~1do mJusla
mente, conforme lhe reconhece o Pode1· Judw1ar1o; revogadas 
as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 7 de outubro de 1926. -Arnol{o 
Ilodrioues de Azevedo, Presidente. - Ra.u~ de NoronhfL Sá, 
:1.' Secretario. -Ilanulpho Bocayuva Cunha, 2' Secretario.-
'A' Commissão de Financas. 

N. 35 - 1926 

O Congresso Nacional resolv·e: 
·-

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de setenta e 
nove contos, seiscentos e noventa e tres mil e trinta réis 
:(79 :693$030), para pagar ao Banco Nacional Brasileiro o :for-

. necimento de materiaes e mão de obra necessarios aos edl
:ficios do SJlpremo Tribunal e Escola de Bellas Artes, de 

. iaccôrdo com a sentença judiciaria; revogadas as disposlQ881 
em contrario. · 

Gamara dos Deputados, 8 de outubro de 1926. -Arnolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de· Noronha Sá, 
:t.• Secretario. -Ilanu~pho Bocayuva Cunha, 2• Secretario.-
'A' Commissão de Finanças. · 

N. 36- :1.926 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 40:560$887 
(quarenta contos quinhentos .e sessenta mil oitocentos e oi
tenta e sete· réis), para pagar a Julio Erico Diniz, escrivllo da 
Collectoria de Rendas Federaes de S. João da Barra, no Es
tado do Rio de Janeiro, demittido sem declaração de motivo, 
as percentagens que lhe competem por direito, reconhecido 
por sentença judicial; revogadas as disposiões em contrario. 

Camara dos Deputados, 8 de outubro de 1926. -Arno~fo 
Ilodrigue6 de Azeve'do, Presidente. - Raul de Noronha Sá 
1' Secretario. - Ranu~pho Bocayuva Cunha, 2• Secret,ario -' 
A' Commissão de Finanças. ' 

N. 37 - 1926 

O Congresso Nacional t•esolve :., 

Art!S"9 u~ico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Mm1sterJo da Fazenda, um credito especial de réis 
13 : 115$642, para pagar a D. Irene Cardoso Torres, e que lhe 

, \ 

' 
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é devido em virtude de sentença .iudieiaria, de eonformidade 
com a mensagem de 2 de junho de 1925; revogadas as dlsM 
posicões em contrario. 

C amara dos Deputados, 7 do ou tubt•o de 1 02li. - Artwllo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente.·- Raul de No-ronha Sá, 
1" Secretario. -- Ranuipho Bocayuva Cunha, 2" Secretario, -
A' Commissão de Financas . 

.N. 38 - 11126 

O Congresso Nacional resolve: 

At;ti~o unico, :F'ica autot•izado o, Podet· E,xecutivo. a abrir, , . 
pelo MimstcJ•io da Fazenda, um credito espeCial de se1s contos 
seiscentos c quat·enta mil cento e dezesete réis (6 :6.40$117), · 
para pagar a D. Honorina Benjamin de Mello,. viuva do ·douM 
tor Lycurgo José de Mello, engenheiro fiscal de· 1• class•! dn 
InspectoJ•ia Federal das Estradas, falleoido em 23 de ja•Hi I' o 
de 1913, o augmento de pensão ao montepio civil, deguzjda no 
ac~o do pagamento, a importancia do quatorze mil .e oitoe•3J)t.os 
ré1s (14$800), de custas impugnadas pelo procurador da RepuM 
blica; revogadas as disposioões em contrario. 

·Camara dos Deputados, 7 de outubro de 1926. -Arnol(o 
llodriulles de Azeve'do, Presidente. - Raul de Noronha Sá, 
1" Secretario. - Ran!llpho Bocayuva Cunha, 2" Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

N. 39 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abri1•, 
pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de quatro 
contos novecentos. e oitenta e seis mil quinhentos o cin
coenta e tL··es réis ( 4 :986$553), para pagm• ao operario Ma
noel Galvez, viotima de um accidente, quando trnbalha.v:t cm 
obras do Governo, tendo sido esse direito reconhecido por 
uma sentenca do Supremo Tribunal; revogadas ns dispos;cões em contrario. 

· ·. Camara dos Deputados, 7 de outubro de 1926. -Arn•Jif,• 
Rodriguea de Azevedo, Presidente. - Raul cl8 Noronha Sd, 
1• Secretario. - Ranulpho Bocayuva O unha, 2• Secretario. -
A' Commissíio de Finanças. 

N. ~o - 19215 

O· Congresso Nacional decreta: 

. Artig·o Ü!li~o. ~· o Presidenta da Republica nutoriznd,, '!i 
abrir, pelo Muuster1o da Guerra, o credito cspecinl.dn. quaptia 
correspondente a 16.171 dollnrs e 73 centavos, para poga" 
menta, no Comptoir Technique Brésllien, do for_neclmento, 
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feito no Governo, de muchinas o uccessorios, destinados á ~a~ 
brica do Cartuchos c Artefactos de Guerra; revoga. das as diS
posições em contrario. . 

Gamara dos Deputados, 8 de outubro de 1926. - Al"nol{t:l 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronh.a Sá, 
1• Secretario. -Ranulpho Bocayuva Cunha, 2" SecretariO.
A' Commissão de Fi nane as. 

N, 41 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. · 1. • Aos directores das Secretarias do 'Senado o r' a 
Camara dos Deputados, Mordomia do Palacio da PresidelliJia. 
da Republica e Secretaria do Supremo Tribunal Federal serão 
entregues, ·em quatro prestações iguaes, adeantadas, no co
meço dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, merliante 
requisição competente, as quantias destinadas no "Material" 
das mesmas repartições, incluidas nas leis de orcarnento rle 
despesa e integralmente as concedidas em creditos concer~ 
nentes á mesma verba "Material". 

Paragrapho unico. No começo de cada exercicio d~verá 
ser entregue aos directores das Secretarias das duas Casas do 
Congresso a importancia destinada á ajuda de custo dos mem-
bros do Congresso Nacional. · · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 7 de outubro de 1926. -A'rnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - 1laul de Noronha Sá, 
1" Secretario. -Ranulplw Bocayuva Cunha, 2" Secretario.
A' Commissão de Financas. 

N. 42 - 1926 

O Congresso Nacional resolve : 

· Art. 1.• Fica o Governo autorizado a revêr o contracto 
da The Amazon ~elegraph Co., Ltd., para o fim . de reduzir
lhe as taxas, egu1parando-as, no trafego transatlantico ás da 
The Western Telegraph C o., Ltd., e, no interior· além' da re~ 
ducç.ão da tnx.a para o sorvico sem demora, estabelecendo ·o 
serVIÇO preter14o com retardamento de vinte o quatro horas, 
e o sub-preter1do, com retardamento · maximo ·de setenta e 
duas horas. • 

Art. 2.• Revogam-se as disposições· em contrario. 
Gamara dos Deputados, 8 de outubro de 1926. -Arnolfd 

Jlodrigues de Azevedo', Presidente. - Raul de Noronha Sá 
1" Secretario.- Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario ~ 
A' Cornmissão de Finnncas. · 

O Sr. Eusebio de Andrade (servindo de 2• Secretario) âe;. 
clm•a que não h a pareceres. 

- I 
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.. ' ·, . I' 
~~~. I . 

E' lido o seguinte 

PROJECTO 

N. 102 - 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
~·~ hi 

'' · E' ·.o Governo autorizado a introduzir no regulamento 
do Collegio Militar do Rio de Janeiro, as seguintes modifi
cações : ·:%; 

Art. 1.• Accrescente-se ao art. 125 do regulamento para 
os Collegios Militares baixado com o decreto n. 15.416, de 
27 de marco de 1922: _j) dez auxiliares de esc~ipta no Col
legio do Rio - aprovmtando-se os actuaes aux1hares de as
cripta. 

Art. 2.• Os vencimentos desses serventuarios serão de 
300$ mensaes, sendo dois terços de ordenado e um terço de 
gratificação. 

Art. a.• E' o Governo autorizado a abrir o credito ne
cessario para pagamento do pessoal de que trata a presente 
lei, na importancia de 36 :600$000. 

· Art, 4. • Revogam-sç as disposições . em contrario. 
Sala das sessões, 11 de outubro de 1926. - Mendes Tavares. 

Justificação 

Considerando que aos auxiliares de escripta do Collegio 
Militar· do· Rio de Janeiro, é exigido serviço burocratico, cujo 
esforço intellectual a sua categoria bem define; · 

·. Considerando que esses funccionarios pagos pelos cofres 
do· estabelecimento, percebem uma pequena diaria, não com
pensadora dos esforços despendidos; 

Considerando que o quadro é composl<l apenas de dez au
xiliares, distribuídos pelas diversas secções, cujos serviços se 
igualam aos de funccionarios de categoria superior e, por
tanto, muito melhores remunerados; 

' Considerando que essa categoria de funccionarios existe 
desde os primeiros tempos da organizncão desse estabeleci.:. 
monto e, portanto, provada está a sua necessidade; 

. Considerando ainda que o Senado tem attendido ás jus
tas pretencões de diversas repartições publicas, como Labc
ratorio Militar, Imprensa Nacional, Intendencia da Guerra e 
Estrada de Ferro Central do Brasil e julgando tambem jus
tíssima a melhoria dos auxiliares de escripta do Collegio Mi
litar do Rio de Janeiro, apresent<l o projecto supra ú apre
cincão dos meus collegas. 
rat r~/' ' ' · '. •, ·••, ... '''f · ~' ' " I I . '~ j rni " 

O Sr. Presidente -.Os senhores quo apoiam o projecto 
que acaba do ser lido, queiram levantur-so. (Pausa.) 

Apoiado. 

Vae ser remettido á Commissão de Constituição. 
Comparecem mais os Srs.: Bueno Brandão e Carlos Bar-bosa (2). . . 
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Deixam de comparecer, com causa justificada, . os. Srs. : 
A. Azeredo, Mendonça Martins, Pires Rebello,, Pere1ra Lobo, 
Barbosa Lima, Souza Castro, Laura Sodré, Eur1co Valle, .Cos~a · 
Rodrigues, Euripedes de Aguiar, João Th~mé, Epitaclo 
Pessôa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Mo
niz, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Modesto Leal, Paulo de Frontin, Washington Luis, José Mur
tinho, Ramos Caiado, Generoso Marques, Vida! Ramos e Soa-
res dos Santos ( 8()) • . 

O Sr. Presidente - Está terminado o expediente. Nilo 
h a oradores inscriptos, · 

Si nenhum Senador qtier usar da palavra, na hora do 
expediente, passa~se á ordem do dia. (Pausa. ) 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para proce
der-se ás votacões, passo ás malerias em discussão. 

FORÇAS NAVAES PARA. 1927 . 

Continuacão da 3' discussão da proposição da Cnmara 
dos Deputados n. 16, de 1926, excepto o art. 10, fixando as 
.forças navnes para o exerclcio de 1927. 

Encerrada e adiada a votação. . 

CREDITO PARA A EXPoBIÁÇO DE BORRACHA . 

. . 2" dlscussAo da proposição da. Camara .· dos Deputados 
n. 21; de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Agri':' 
cultura, um credito especial de 30() :000$, para despesas com 
a representação do Brasil na 7• Exposição de Borracha, a rea-
lizar-se em Paris, em 1927. · 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA A SECRETARIA DO StJPREMO TRIBUNAL 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 13, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Ne
gocias Interiores, um .credito especial de 156:651$388, para. 
pagamento aos íunccionarios da Secretaria do Supremo Tri-
bunal Federal. ' 

Encer~ada e ·adiada a votaçllo. 
, ·, ·, ,I 

CREDITO PARA PAGAMENTO A MANOEL J'OAQUIM RODRIOUBS E 
OUTROS 

r& . • • 

· 2• discussllo da proposiçil.o da · Camara dos Deputados 
n. 5, de 1926, que abre, pelo Mlnisterlo da Fazenda, um 
credito especial de G2 :616$124, para pagamento a Manoel 
Joaquim .Rodrigues e Rnnulpho Vianna1· em virtude de sen-
tença judiciaria. · · · · 

Encerrada e adiada a votação. 

· . 
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() Sr. Presidan11111 ~ Cumpre. ~ommunicar ao Senado que 
houve- eq.ui.'\l:ooo :ma. public-ação. da ordem do. ~a. ~a quatro. 
materias ~e. de;~~em seu· v,otadas. e. que. estão. mcluu:la~ para 
disoossâa>. hu esse: mo.Hvo. nãQ. as subme.tti a. debate. 

Nada mais havendO' a tratar, designo para ordem ® di& 
de quarta-feira, o seguinte: 
-· Votação-, em· 2" discl!LSsào,. da J>J:OJ~tão da Ca.tnall'a dos 

Deputados Ít. 24, de- i 926, autorizaJido o. Preildiente ·<~~; 
Repubtiea: a abr±r; peh:J Mimisterio. da 'Vi_a~oo e, O~r.as Pu
blicas, um creditO' espeeiu.!J de f. 000 :OOot, para attender· ás 
despesas: da Estnda de, Fe;:r.o ltaqui a S. Borj.a e dando 
o.ntraSJ ]JlroV'Íiáelll0ias. (co,m., PQ.re.cer (avo11av~l da C'~issáfi. 
de FIÍ1111131Çtll', ~t. 3(}Z. àe. i 926.)1 ~ 

VErtação, em 2~ discussão, da p.x'o:r;lo.s.ição da Camara dos 
Deputados n. f.7, d& :1926, auto.rizando o Presidente da 
ReJ)ubUca. a. abl'iL', pelo Ministerio. da. Justiça e Negooios In
teriores, um credito especial de 16: 1St$, para pagamento. 
aos funccionarios da portaria do mesmo ministerio, da gra
tificação a qne se. refere a. lei n. a.99(}, de i920 (com parece~ 
(m;oravel· da Commis.são de: Fin,lilnças, n... 300, de 1926) ; 

Votação. em 2• discussã,o, do projecto do Senado, n. 58, 
do 1926, autorizando. a Poder Executive a fazer a reve.rsio 
ao serviço activo da Armada do capitito de fragata, com
missaria, reformado, Wanderlino Zoo.imo Ferreil;'a da Silva, 
nos termo9 do. dec:reto n .. 3 •. 789, de :liH9 (o.f(~rec.t'di:l. :nela 
Commis1ão de Marinlta e Gulll'fa e- JICU'CC:ft cotlfr'IIJ'i4 44. Wf. 
Finançm, "· 804, de i92ll} ~ 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 7{, 
de i926, relevando a prescripeão em que incorreu o direito 
de D. Alexandrina· NlJnes de Salles, em vil;'tude. de erro .de 
calculo feito pela respectiva repartição, p.al'a poder receber 
differenoa de meio soldG e montepio a que tem direito, na: 
qualidade de filha do cai~itão An.tonio Nune$ de S!\llE>s 
( off e'f'ecid() pela Oommi$&ão de Finanças, no 11arecer n, 259, 

de 1926); · · 

Votaoão, em 2' discussão, da proposiQão da Gamara dos 
Deputados, n. 19, de 1926. autol'izando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um Cl'edito espe
cial de iG :616$152, Para pagamento do gue é devido, em vir
tude . de sentenoa Judiciaria, a D. Marianna de Castilhos 
Barata e aos seus filhos menores (com parecer favoravel da 
Commissão de Finança.~, n. 301, de 1926); 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 6, de 1924, á proposioão do Conselho Mu-1 
nicipal, equiparando os vencimentos do actual chefe. do es.
cr!ptorio da Superintendoncla da Limpeza Publion aos dos 
chefes do seccão das reparticões da Prefeitura (com Pl!l'ecer 
ccont·rm·io da Commissão de Constituição, n. 245, de ill26); 

Votucão, em 3' discussão, do. projeoto do Senndo, n. 12, 
do 1926, que manda construir, no camiterio do S, João Ba .. 
ntiRt.n, um monumento qt1o perpelüe a memoria elo SQnador 
~·,anr~ Mü,llor, c~mo gralirli\o 11aoionnl nos son~ fl'l'i\TIOQ$ o 
molvlClnvois SN'VIços Pl'!\St.ndos :t Pntrin (oam 1lllrt:~·~:l• {n'llo
mvcl da Com•m.issão de .Fburn(~as, n. 2ü<l, tl(} Hl2ü); 

,., 

I ,. 

! ,I 

' ' , .. 
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Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 62, 
de 1926, autorizando o Governo a conceder isenção de di
reitos para o material importado pelo Club de Regatas "Vasco 
da Gama", destinado á construcção do seu novo stadium nesta 
cidade (com parecer (avoravel da Commissão de Constituição, 
n. 319, de 1926); 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
i:Ie Marinha e Guerra, n. 320, de 1926, opinando que seja 
archivado o requerimento em que o general Coriolano de 
Carvalho e Silva solicita melhoria de reforma; 

Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado, n. 65, 
de 1926, equiyarando os vencimentos do revisor da Biblio
theca N acioria aos dos revisores da Imprensa Nacional; 
, Votação, em discussão unica, da redacção final do pro
jecto do Senado, n: 47, de 1926, creando com os elementos 
existentes na Aviação Militar, a quinta arma combatente no 
Exercito; 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 78, 
de 1926, mandando admittir no quadro de contadores os sar
gentos alumnos da Escola de Administração Militar que, em 
1922, obtiveram média superior ao gráo tres (emenda de'sta
cada da proposição da Ca'mara dos Deputados, n. 7, de 1926); 

Votação, em discussão unica, da proposição da Camara 
'dos Deputados, n. 60, de 1925, que approva o Convenio e o 
Protocollo assignados em Montevidéo, em 1925, pelos governos 
,do Brasil e do Uruguay (com pare'cer (avo1•a.vel da Comtmis-
são de Diplomacia e Tmtados, n. 325, de 1926) ;I . 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças, solicitando a audiencia do Ministerio da 
Guerra sobre o projecto n. 65, de 1925, que manda ceder o 
proprio nacional situado á praca da Republica n. 197, para 
nelle ser installado definitivamente o Prytaneu Militar, esta
belecimento destinado á instruccão da mocidade (parecer nu-
mero 339, de 1926); · 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
rtJ.issão de Finanças, solicitando informacões ao Ministerio da 
Viação e Obras Publicas sobre o projecto do Senado n. 52, 
de 1926, que autoriza o Governo a abrir um credito esiJecial 
de 70:000$, para pagamento dos vencimentos devidos ao func
cionario a que se refere o decreto n .. 4. 569, de 1923 (parecer 
n. 336, de 1926); · . 

Votação, em 1• discussão, do projecto do Senado, n. 69, 
do 1926, fixando os vencimentos dos archivistas, bibliotheca
l'ios e encarregados de archivos do Ministerio da Agricul
tura, Industria e Commercio (com parecer '(avoravel da Com-
missão de Constituição, n. 317, de 1926); · 

Votação, om 1' discussão, do projecto do Senado, n. 51. 
de 1926, tornando extensivo á Justiça · Fedérnl o regimento 
de custas dn Justicn do Districto Federal, dos juizes federaes 
e dos substitutos (co'm parecer favoravel da Commissão de 
Con.çtituição e voto em separado do Sr. Lopes Gonçalves, 
n. 3'12, de' 1926); · 

. \ ' 

\, 
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Votação, em discusão unica, do véto do Prefeito, n. 36, 
de 1922, á. resolução do Conselho Municipal, regulando a pu
blicação dos quadros dos professores do sexo masculino, de 
que trata o decreto n. 2.454, de 8 de julho de 1921 (com 
parecer contrario da Commissão de Constituição, n. 243, dei 
1926); . 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 53, de 1925, estendendo ás isen.l)ões constante;; 
dos arts. 2• e 4• da lei n. 4.910, de 10 de janeiro de 1925, 
o prazo estipulado para a duração das demais ao art. 36 da 
mesma lei (com parecer da Commissão de Finanças sobre as 
emendas apresentadas, n. 399, de 1925); 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 76, 
de 1926, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Negocias In
teriores, um credito especial de 21 :510$, para pagamento de 
diarias a que teem direito Fabio Fabrizzi e José Menescal de 
Vasconcellos, officiaes do Exercito que serviram nas compa
nhias regionaes do Acre (offerecido pela Comlmissão de Jfa
rinha e Guerra e emenda da de Finanças, n. 328, de 1926); 

· Votacão, em ·2· discussão, do projeclo do Senado, n. 66, 
de 1926, que manda crear, no Instituto Medico-Lega!, os Jo
gares . de medicos assistentes dos laboratorios de toxicologia 
e de anatomia patbologica, com os vencimentos annuaes de 
10:800$ (c~m pare'cer (avoravel da Ccimmissão de Finafi!.:aR, 
n. 331, de 1926); -

Votacão, em 2' discussão, da proposicão da Camara ctos 
Deputados, n. 76, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 35:307$350, para pagamen'.o de 
fornecimentos feitos á. Casa da Moeda, em 1922 (com emenda 

· da Commissão de Finanças e parecer mandando destaca!' a 
emenda do Sr. Cunha Machado, n. 383, de 1926); 

Votacão, em 3' discussão, da proposição ~a Camara dos 
Deputados, n. 16, de 1926, excepto o art. 10, fixando as forcas 
navaes para o exercício de 1927 (com parecer (avoravel da 
Commissão de Marinha e Guerra, n. 342, de 1926) ; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 21, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Miuis
terio da Agricultura, um credito especial de 300:000$, p•tra 
despesas com a representação do Brasil na 7' Exposição da 
Borracha, a realizar-se em Paris, em 1927 (com parecer fa
voravel da Commissão de Finanças, n. 336, de 1926); 

Votação, em 2' discussão, da proposição. da Camai'a cJ(•~ 
Deputados, n. 13, de 1926, que abre, pelo Ministerio da jus
tiça e Negocias Interiores, um credito especial de 156 :65:1$338, 
para pagamento nos funccionarios da Secretaria do Supre.no 
Tribunal Federal (com pm•ecer {av01•avel da Commissiio dt: 
Finanças e voto em separado do Sr. Pedro La(fo, n. 335, 
de :1926); 

Votacão, em 2• discussão, da proposição da Camarn dos 
Deputados, n. 5, do :1926, que abre, pelo Ministerio da Fa-
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zenda, um credito especial de 62:6i6li24, para pagamento â 
Manoel Joaquim Rodrigues e Ranulpho ViaDD!l, em virtude 
de sentenoa judiciaria (com parecer (avoravel d.a Commissão; 
de Finanças, n. 334, de i926); 

i • discussão do projecto do Senado, n. 68, de 1926, alte~ 
rando o art. 403 do Regulttmenro dos Correios, na parte em 
que estabelece o prazo de tres annos para a validade dos 
concursos de segunda· entrancia (com parecer favoravt?l da 
Commissão de Constituição, n. 316, de i926); 
. i • discussão do projecto do Senado, n. 92, de :l926, au
torizando o Governo a entrar em accOrdo com a Empreza Es
trada de Ferro Machadense para o fim de realizar a encam
paoão e consequente incorporação . á Rêde Sul-Mineira, da 
estrada de ferro construída pela mesma empreza, ligando as 
cidades de Alfenas e Santo Antonio a Machado (cO:m parecer 
(avoravel da Commissão de Constituição, n. 34, de 1926); 

2• discussão do projecto do Senado. n. 27, de"192t1, que 
manda adquirir para a Bibliotheca do Senado, os livros que 
pertenceram ao ex-Senador Lopes Trovão, despendendo-se 
até a quantia de 20:000$ (com parecer favO?•mJel da Com-
mis"slio de Finanças; n. 332, de· 1926). · 

Levanta-se. a sessiio ás iS horas e 45 minutos. 

-
H5" SESSÃO, E~ 13 DE OUTUBRO DE 1926 

' PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 f/2 horas acham-se presentes os Srs. Silverio Nery. 
Aristides Rocha, Cunha Machado, Godofredo Vianna. Thomaz 
Rodrigues, Benjamim Barroso, ·Eloy de Souza, Venancio Neiva, 
Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Lopes Goncalves, Ma
noel Monjardim, Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira. Mo
desto T .. eal, Sampaio Corrên, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, 
J .. uiz Adolpho, Rocha Lima, · Felippe Scsmidt e Vespuoio de 
Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores. está 
aborta n sessão. , 

Convido o Sr. Senador Godofredo Vlanna a oooupar a: 
cadeira de 2" Secretario. 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. Godofredo Vianna '(servhido de 2• Secretario) pro
cede á leitura da acta da sessão anterior,· que, posta ·em dls.., 
oussão e, sem debate, approvad~. · 
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O Sr. 2• Secretario (servindo de i 0 ) dá oonta do IIIUiD~ 

EXPEDIENTE 

Officios: • 

Do Sr. 1• Secretario da Camara doa Depuiadol remet.
tendo a seguinte 

PROPOSIQÃO 

N. U- i926 

·O Congresso Nacional decreta: 
',. 

Artigo 'unico. O Presidente da Republica 4 aatorl 
zado a despender, no exercício de 1927, pelo Miniaterio das 
Relações Exteriores, as quantias de 5. 092 :985,63t, ouro, e 
de 2. 018 :420$000, papel, com os serviços abaixo dealsnados: 

,. ' 

•.. I 

, ' ' 

·,· 

., 
' 



1._ Secretaria de Estado ........................ :' 
2. Corpo Diplomatico - Reduzida de 79:500$000. 

feitas na tabella as seguintes alterações: 
Pessoal, sub-consignação n. i, supprima-se 
a dotação de 53:000,, destinada ao Em
baixador na Liga das Nações, eliminadas 
dessa consignação todas as referencias á 
mesma Liga e substituídas na relação dos 
ministros residentes, dos primeiros e se
gundos secretarias as palavras "junto á 
Liga das Nações" pelas: "um para servir 
onde· o Governo designar"; sub-consigna
ção n. 5, supprima-se a quantia de 
4:500$, destinada á percentagem de 25 ·% 
sobre os vencimentos de t8 :000' do Em
baixador junto á Liga das Nações. Mate
rial, sub-eonsignacão Ii. i, supprima-se a 
quantia de 20:000,, destinada ao aluguel 
da chancellaria junto á Embaixada da Liga 
das Nações; sub-consignação n. 3, suppri
ma-se· il quantia de 2:000,, destinada a_Q 
expediente da: mesma Embaixada ••••••••• 

3. Corpo Con8ular - Faca-se na tabella a se
guinte alteração: Pessoal, reduza-se parâ 
40 o numero de subO:.consignações, ficandõ 
o consul addido lldefonso Alves Marinhá 
incluído na t•, como é do seu direito, e 

~ 

QURO PAPEL 

Fixa YaJ•iavel Fiz a 

.... ~ ..... . . ............ . SH :920$000 

J. 336 :000$000 680:805$556 

Yariavel 

236:500$000 
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risque-se a palavra "cõnsiderãndo" que, 
sem justific_at~va, segue. p_•13eu POD!e.,.~.:-.~ i. 308:050$000 

i L ll.e.c_ep,éje_s o((ÍIJ_Ífi!l8.. 11 _._. •:• •• •:•-~~t-• -.-._._-.:~:..g--=-·-=-...:..g: 
~ ~-- (Jongr_essps_ e. Co»:ff!_r:_ep,ciq_s ~·-·:·-~·· .-.-..:L.~.-•.• -.-.-r. .... ~~ 
i Y ... ; ~erviço_ TeleiJ.raph~co_· ~ ..• •:• ·~· •:· ~ •.•t•.:·~·.:..···=n-·~•T. 
i J_ •. Repartições lnternacionaes - Reduza-se de 
' 249:190$565, feitas na tabella as seguin-

r 

tes alteraçõ~s: sub-consignação ·· n. 7; 
_ 250:523$898, ,supprima-se; sub-consigna

ção n. 16, redija-se assim: auxilio para a 
manutenção das cadeiras de Iitteratura 
luso-brasileira no King's College de Lon.., 
dres e na Universidade de Paris e de. Iitte
ratura. brasileira -na Universidade de Lis
bôa, cabendo ao Governo determinar, den
tro da . respectiva ·verba; o auxilio a cada 
uma dellas, i: 450.0.0 (4 :0001000) ........ _., 

: 8. Ajuda de- custo . ~ •...••••. ~ ••••••••.• -. •:•.•=-.-=--: 
• ; 9 ., Extraordinal·(as ~ Ex_terior •••••••••• .,. ~'"'""' 

:to._ E:epansão Economica .......... · ...•.•.•• -•. -. ~-
li .. (J_ommissão de L~mites_ .... ·~ .....•.•••• •.•:-·~·~~·= 

............. 

............. 

............. 

........... --

············· 
........... -. 
............. 
........... " . 

579:273$337 

............... --
200:000$000 
150:000$000 

98:956$742 

230:000$000 
310:000$000 
200:000$000 

...... " ....... . 

.............. 120:000$000 

. -..... -..... 

. . -......... . ------
Somma ...•....•.. :· ..••••••• ,........ 2. 6H :050$000 2. 448:935$634 8H :920$000 1.206 :500$000 

50:000$000 
800:000$000 

.- Camara dos Deputados, H de outubro de 1926. A1'1Wlfo Rod1•igues de Azevedo, Presidente. - Raul de No-
rofl.ha Sá, f• Secretario. - Joaquim David F.errc~ra Lima, 2• Secretario. - A' Commissão de Finanças. 
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Do mesmo Sr. 1" Secretario, communicando não ter 
aquella Oamara podido dar seu assentimento a varias das 
emendas apresentadas pelo Senado á proposição que amplia 
o numero das Delegacias Fiscaes do 'rhesouro Nacional. 
A' Commlssão de Finanças. 
. Do mesmo Sr. Secretario, remettendo um dos autogra
pbos das seguintes resoluções legislativas, sanccionadas, que; 

Autoriza o Governo a reformar o regulamento da Estrada 
de Ferro Oeste de Minas. - Arcllive-se. 

· Autoriza a innovacão do contracto de arrendamento cele
brado com a "The Great Western of Brasil Railway Company. 
Limited ",- mediante as condições que estabelece. - · Arci-
ve-se. · . 

Do Sr. ministro da Marinha, remettendo dous dos auto
graphos da resolução legislativa, sanccionada, que abre um 
credito especial de 150 :000$, para pagamento a Pedro Pe
drazzi, por obras executadas na Escola de Grumetes,-. na en
seada Baptista das Neves. - Archive-se um dos autographos 
e remetta-se o outro á Camara dos Deputados. . 

Do Sr. ministro da Justiça, communicando que solicitou 
as necessarias providencias ao Tribunal de Contas; no sentido 
de serem postos á· disposição da Commissão de. Policia :.os 
creditas especiaes abertos pelo decreto n. 17.449, do cor
rente anno, para despezas com pessoal e material, da Secretaria 
do Senado Federal. - Inteirado. · 

O Sr. Godofredo Vianna (servindo de 2• Secretario) pro
cede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

, N .. 3t-i -"- 1928 • • • • · 
• Ci • I I I 

. ·. : . ~ : ~ : ' ··: : . •' ,; ~ :. : ,.~ .. 
. A. CDmmjss~o :d~~ Fi.t:~ancas solicitou a: audiencla )ie~a . 

Commtssão sobre <l proJecto, .de· n•: 22, apresenta;do ·nO' cor- · 
rente anno, em: seisãl) dé- 7 . de·. julho, pelD. illustí:'e :senador . · 
J eronymo Monteiro; o: qual determina que ileja : : : : . '. . . . 

"ipçluido no: q~adro · eftectivo· dos d_entisias: d~ Ppli~Ja~ 
Mthtar, no postO deJ~· tenente, o un1oo 2• tenente•den
tista honorario,: que ·ael'Ve.ba .mais de tO annoi nà re-
ferida :corporacão. " · . . .·.. · : · . j · · · 

O caso, summariamente :exposto, é este : 
.. ' . . ' .. ' ' . . . . . 
O quadro eftectivo doe dentistas da Policia ·Militár com

PII!'·Se de um ·f • .· tene~te e um 2• tenente; . mas,· além destes, 
cXJste um outro . dentista contraetado que serve, ha. mais de 
fO annos ( desde Julho de f915), .no Gabinete Odontologico da-. 
q!Jella corporação, tendo as honras de 2" tenente e cujos ser
ytcos .s~o reputados nece~sarios, lndispeneave!s,. dimtnuto o 
msufftCJente que é o refertdo quadro de effeotivos, para atten.: 
der I!O accresnlmo de tra~alhos no mesmo . Gabinete, .conforme 
tudo cq~sta da .ln.formacu~ presta~n. pelo Commando ·.da Po
licia Mthtar, por IDtermedto do Mtmsterio da Justiça. ;'. 

' . ..• 
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Nestas condições, o projecto visa simplesmente regulari
zar, legalizar ou tornar ·de direito uma situação que já é de 
facto, nlio trazendo augmeuto de despezas a elevação de dous 
para tres, do numero do dentistas effeolivos, e .sendo de jus
tiça o aproveitamento do profissional que, a contento, com 
zelo e dedicação, abi presta· seus serviços ba mais. de i O umoe. 

. Assim, a Commissão de Justiça é de parecer que ao pro
jecto n. 22 se dê a seguinte fórma ou redacção : 

\ 

N. 108- 1926 

O Congresso NBcional resolve: 

Art. t.• O quadro effectivo . de dentistas do Gabinete 
Odontologico da Policia do Districto Federal ficará . organi
zado com um primeiro tenente e dous segundos tenentes, 
sendo assegurados os direitos dos dous actuaes e:ffectivos e· 
aproveitado, no posto de segundo tenente, o unico segundo 
tenente bonorario que serve ha mais de 10 annos no re:ferido 
Q"abine~. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões da Commissão 'de Justiça do Senado Fe

~eral, H de outubro de 1926. - Adolpho Gordo, Presidente. 
-Fernandes Lima. - Relator. -Cunha Machllllo. - 1'homa: 
llodr:i(lues. - A1·istides Roclta. - Antonio Mas1a. 

PRO.JBQTO DO UNAIIO N. 22, DB 1926, A QliB IB UPIBJ O P.AUCIR 
81JIIIA 

O Co118T8180 Nacional resolve: · 

· Art. 1.• Fica incluído no quadro etteetivo dos dentlatas 
· da Policia Militar, no posto de 2' tenente, o unloo 2' tenente 
dentista honorario, que serve ha mais de 10 annos na refe-
rida corporação. . . 

., · · ' Art. 2.' Revogam-se as disposielles em contrario. 
. Sala das sessões, 7 de julho de 1926. - Jeronvmo 1/on-

tteiro. . 

lwti(ieatitJ4 

O presente ,Projecto visa regularizar a situação do umco 
dentista, que, como contractado, vem prestando seus serviços, 
desde 19115, á Brigada Policial lo Rio de Janeiro. Até esse 
anno, existia sómente nessa corporacão um dentista. offiolal, 
e um auxiliar que, como contractado ha mais de 10 annos, 
vinha prestando seus serviços protlsslonaes, e verificado o 
excesso de serviço. foi, pelo commandante da Brigada Poll
ofal, admittido um outro profissional, que, de janeiro de 1915 
a· maio de 1916, ininterruptamente e com zelo e dedfcaol1o, 
vinlia se desempenhando das funccões que lhe foram com
mettidas. Nessa data esse ultimo profissional passou a ser 
oontraotado nas mesmas condições que o Já existente. . 

• 
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Pelo decreto n. 14.508, de 1 de dezembro de 1920, que 
approvou o regulamento para a Brigada Policial, o quadro 
dos dentistas ficou constituído de um primeiro-tenente, chefe 
de serviço, e um segundo-tenente ajudante, permanecendo o. 
ultimo contractado, na mesma situação de contractado, pas
sando, então, a· ter as honras de segundo-tenente. 

O serviço que este profissional presta é, em tudo, igual 
aos desempenhados pelos dous outros collegas, e está sujeito 
ao regímen militar, obrigado a despeza de fardamento, repre
sentação, etc., sem que, entretanto, aufira as vantagens de 
seu collega, segundo-tenente, do quadro. · 

Trata-se, pois, de um dentista que, ha mais de 10 annos, 
presta seus serviços technicos sem jámais ter soffrido a 
menor censura, pelo contrario, tendo em ·sua fé de officio 
innumeros elogios, e que, ainda, ·se conserva na situação de 
mero contractado, sendo, por isso, um acto de justica a sua 
inclusão no respectivo quapro. - A imprimir. . 

N .. 345- 1926 

O projecto n. 66, apresentado pelo Senador Benjamin 
Barroso ·considera üe utilidade publica a Associaoão dos Em
pregados do Commercio de Sobral, no Estado do Ceará. 

A Commissão de Constituição deu parecer favoravel e a 
de Justiça e ~egislacão é tambem de parecer que o referido 
projecto seja approvado. 

Sala das Commissões, 11 de outubro de 1926. - Adolplto 
Gordo, Presidente. -. Antonio Massa, Relator. - C·unlta Ma
chado. ·- Tl!omaz Rodrigues. ...., F.ernandes Lima. - Aris
tides Rocha. . 
PROJECTO DO SENADO N. 66, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 

SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• E' considerada de utilidade publica a Assoeia· 

cão dos Empregados do Commercio de Sobral, no Estado do '" 
Ceará. · · . . · · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições · em contrario. 
Sala das sessões, 9 de novembro de 1925. - Benjamin 

Barroso. 

Justificação 

Não é para satisfazer a simples sentimentos de vaidade 
que esta associação aspira o seu reconhecimento á utilidade 
publica; não, ella tem serviços reaes·. · 

No circulo. da. sua acção que se estende por grande zona 
noroeste do Ceará, os seus benefícios se .fazem notar, alcan· 
çando, por isso, a consideração e a estima do todos que pro· 
clamam a b~nemerencia de tão util associação. Além do ca· 
racter benefiCente que é um dos seus destinos sociaes, man-· 
tem com os proprios recursos uma escola de commercio be!J1 
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organizada, dirigida e frequentada, e outros cursos annexos. 
De quantas associações verdadeiramente uteis ao paiz, de du
ração não muito antiga; mas de serviços reaes aprcciaveis, jú 
reconhecidas pelo Congresso como icentivos ao bem publico 
nenhuma sobt•eleva a Associação dos Empregados do Com- , 

met·cio de Sobral, nos seus intuitos patl•ioticos e nus reali~a
c.;ões que tem .effectivado. 

Sala das sessões, 9 de novembro de :1925. - Benjamin 
Bun•oso. - A imprimir. 

N. 34ü - :192ü 

O pt•ojecto da Camara dos Deputados .n. 280 A, considera 
de utilidade publica o l?luminense .P. C., com séde na Ca
pital Federal. Pelos mesmos motivos constantes do pat•ecer 
da Commissão de Constituição da Camara é a Commissão de 
Ji:lstica e Legislação de parecer que seja app'rovado o alludido pt•ojecto. 

Sala das Commissões, 11 do outubro de 1926. - Adolplto 
Gordo, !'residente. - Antonio Massa, Relator. - Cunha Ma
citado. - Tltomaz Rodrigues. - Fernandes Lima - AI-islides Roclta. 

PROPOSIÇ.:i:O DA Q,\:l.fAIIA DOS DEPUTADOS N. :1, Dll :1925, A QUll i:lB 
REFERE O PARECEI\ SUPI\A 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' considerado de utilidade publica o Flu

minense F: C., com séde na Capital Federal; revogadas as dis
posições em contrario. 

Camam dos Deputados, 3:! de dezembro de :1924. - Ar- . 
nol( o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza. 
:1,." Secretario. -·Domingos Barbo.w, 2' Secretario. - A im-
primi!•. · 

N. 347- f92G 

A Commissiio de Constituição e Legislação,. pronunciou-· 
do-se sobro n proposicão ·da Camara que remodela a lei nu- · 
mero 4. 682, de 24 do janeiro do' 1923, sobro Caixas do Apo
st•ntadorias e Pensões dos empregados de Estradas de Ferro, . 
julgou mais conveniente ú solução do problema adoptar o 
srnii.des emprezas ferrovim•ias existentes no paiz, represen
tantes de directorias e de funccionarios de 29 emprezas pu-

. blicas e pàrticulares. 
O Senado, acceitando o parecer dnquella douta Commis

são, npprovou, em segundo turno, o referido substitutivo, o 
qual, cm terceira discussão ercebcu em plnario nada menos 
du 28 emendas, o que demonstra o interesso que o estudo da 
ma teria met•eceu da parte dos illustres Senadores. 

Destas emendas a Commissíio de Justica e Legislacüo, pe
los fundamentos que c~:põe o novo pm·ecct' (n. 258), rejeitou. 
1 'i', ttcceitnndo apenas 11, duas pat•a · constitui!· projecto em 

S.- Vol. VII 11 

,. 

• 

\' 
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separado, afim de se proceder a estudo mais demorado, sendo 
as demais, em numero de 9, para serem incorporadas ao pro
jecto substitutivo, com o que julga corrigir erros ·e falhas, 
preencher lacunas, attendendo aos elevados intuitos por· elle 
visados. Por sua vez; a mesma Commissão offereceu outJ.•as 
emendas em numero de a3. · · · 

, O parecer do illustre ·e operoso Senador Sampaio Cor
rê a, em largas appreciações impugnando varias dessas emen
das, bem como diversas disposições do substitutiv~, c~n~l~in.., 
do por acceitar, entretanto, todas os emendas, md!stmcta
mente, tanto as apresentadas pela Commissão de Justiça e Le
gislação, como as offerecidas em plenario, mesmo aquellas re-. 
cus adas pela Commissão. · 

As razões das impugnações do digno Senador podem ser 
articuladas assim: / 

· 1•,. multas ás estradás de ferro, attingindo ·as estradas 
(art. 62) a cargo da União, Estados e municípios (art. :f.•) ; 

2", cobrança judicial dessas multas (art. 62, § 2•) ; 
a·, penalidades especiaes (art. cit.) ; · 
4•, credites illimitados (art. 74); 
5•, calcules sobre aposentadoria arts. :16 e :17); 
6•, falta de confiança nos calculos (art. 43); 
7•, augmento supplementar das tarifas (art. a•, § 1"); 
s•, attribuições exclusive do Conselho Nacional do Tra

balho. 
Discordando data venia, em mqitos pontos das objecções 

articuladas, sejam-me permittidos reparos que passo a fazer: 
Quanto ás tres primeiras, ha a considerar, antes de mais 

que as emendas offerecidas pela Commissão de Justiça, sob 
ns. 25, 26, 27' e 28 (parecer n. 258, de 1925, págs. 18 e 19) 
modificando os paragraphos do art. 62,· corrigem defeitos, 
inclusive os assignalados na impugnação, tornando os respe
ctivos dispositivos em perfeita conformidade com as leis· vi- · 
gentes, ou, segundo expressão da mesma Commissão, mais 
adapíaveis aos princípios jurídicos. · 

A cobrança judicial de multas e as penalidades que o 
projecto manda comminar aos transgr'essores de suas dete:
minações, obdecem ao principio dominante em todo corpo 
de legislação, de que á toda infracção deve corresponder uma 
sanoção, sem a qual resultaria inocuo o presorjpto na lei. E' 
pela sancção penal que a lei .tem forca e poder, e quando não 
está explicita, segundo a lição de direito, submettendo-se ou a 
nullidade ' do acto, ou· a concessão de acção judiciaria ao . in
teressado na observancia da lei contra o transgressor della. 

O dispositivo· do art. 62 é generico para . abl'anger todas · 
as emprezas em ·que forem instituídas caixas. de· aposentado
rias e pensões, como generica tambem é a prescripção que 
impõe a todas as emprezas; sem excepçifo, a obr.igação de fa
zer eni ·folha os descontos dos vencimentos. de seus emprega
dos e de depositar taes contribuições, mensalmente, ·no Banco 
dn Brasil (emenda da Commissão, · sob n. 6, do art. 8• e seu 
paragrapho, pag. A 15) . A violação dessa imposição deve 
corresponder uma sanccão, que, na hypothese, é a multa. E' 
bem de ver que a Fazenda Nacional tem prerogativas irrevo
gaveis por sua natureza que não ficam em cheque, já pela · 
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prevenção com que o projecto procura tornar effectiva a e:x:i
gencia para que o deposito das contribuições arrecadadas seja 
feita mensalmente no Banco do Brasil, já porque em regula
mento se dará o necessario desenvolvimento, de sorte a abran
ger todos os modos e formas pelos quaes as varias emprezas 
de que trata o projecto costumam effectuar o pagamento de 
seus empregados, bem assim detalhes e outras particularida
des que cómpletem os preceitos estatuidos na lei, adaptan
do-as á sua applicação e facilitando-lhe a execução. Si, não 
obstante taes precauções tiver qualquer das administrações 
nas estradas de ferro da União de incorrer nas penalidades 
instituídas, J.1esponderão pela transgressão, como nos demais 
casos communs, em que fique reconhecida a sua responsabili
dade, na forma da legislação vigente. A União, como o Esta
do e o município, na hypothese não tem, o caracter de auto- · 
ridade publica -mas respondem como pessoas jurídicas em 
transacção de Direito Privado com outras pessoas naturaes 
ou tambem jurídicas. 

No caso em estudo, a União como o particular, sociedade 
ou pessoa jurídica, explora, em nome da conectividade, uma 
industria, da qual aufere lucros, estando por isso sujeita ás 
leis em suas relações jurídicas com as outras partes. 

Quanto á impu!i'nação referente á concessão de creditas 
ilfimitados, escapou, certamente, ao illustre Relator a emenda 
que sob o ·n. 33, ao art. 74 (pag. 19) propõe a Commissão de 
Justiça e Legislação, limitando a 150:000$ o ·credito para as 
despesas decorrentes da execução da lei .. 

Quanto ás aposentadorias ha, tambem, as emendas de 
ns. 9 e 10 (pags. 15 e 16), corrigindo na primeira o engano 
sobre idade, e, na segunda, tornando mais claro o dispositivo 
contido no art. 17 por um novo paragrapho, no qual se pro
cura evitar complicações quanto aos empregados da União 
que obtiverem augmento de vencimento proporcional ao nu
mero de annos de serviço·. 

·O novo paragrapho proposto na emenda sob n. 16 (pa
gina 16) parece-nos que satisfez ás· objecções oppostas ao 
art. 43, do substitutivo. Neli e se providencia sobre a organi
zação, por meio de actuarias escolhidos pelo Conselho Nacio
nal do Trabalho das tabellas de pensões, peculios, auxilias e 
outros, bem como sobre a porcentagem dos fundos destinados 
ás despesas dos serviços medicos, pharmaceilticos, hospitala-
res e outros. · 

A emenda da supracitada Commissão de n. 5 (pag. 15) 
responde a impugnação feita ao § 1• do art. s•, porque a fa
culdade do augmento supplementar de tarifas está limitado 
ao caso unico de insufficiencia comprovada de renda no prazo 
de dous annos successivos, sendo canceliado o dito· augmento, 
uma vez regularizada a respectiva situação financeira. Pro
cura-se ainda com a emenda apresentada tornar mais garan-
tidora e· mais clara a disposição citada. · 

Ao illustre Relator pareceram excessivas as attribuicões 
do Conselho Nacional do Trabalho. Ha que considerar, porém, 
que entre as innumeras attribuições conferidas pela nossa le
gisla'Ção a esse orgão consultivo dos poderes publicas incum
be-lhe, não somente superintender, mas tambem fiscalizar as 
caixas de aposentadorias dos ferroviarios. Crendo pelo· qe-- . . 

,., 
1;,'' ,., 
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crelo n. 16.027, de 30 de abril de 1923, em virtude de dispo
sitivo do· art. 86 da lei n. 4. 632, de 2 de janeiro de 1923, 
tem uma vasta esphera de acção em todos os assumptos que 
interessam ou possam interessar á organização do trabalho e 
de previdenoia social. Por sua origem estructura e selecta 
composição e pelo conjunoto. de suas forcas organicas, assume, 
na phrase de seu eminente presidente desembargador Ataul
pho de Paiva, a figura de um tribunal sui generis. 

· Orgão de natureza juirdica . entre os dissidios que lhe 
chegam em gráo:de recurso é arbitro; a par dessa missão, t\ 
o fiscal immediato da execução da lei e, neste caracter "i\ 

· ministerio publico, é advogado dos i!lteresses legados, é o de
fensor que deve acompanhar a parte sacrificada, acaso des-. 
amparada". . . . 

Para o cabal e efficiente desempenho de tão complexas e 
delicadíssimas funcções era necessario e imprescindível que a 

· lei lhe outorgasse attrjbuições correspondentes á plenitude 
do exercício do seu nobre e altruístico mandato. 

Não obstante considerarmos de grande valia o douto pa
recer da Commissão. de Justiça e acceitarmos as. suggestões 
que constituem as diversas emendas que aprese:ntou, por 
nossa vez, suggerimos modificações, . sub-emendas e emendas 
novas, todas tendentes a tornar mais claras as disposições do 
projecto preferido pelo Senado para melhor. garantir os gran
des e respeitaveis interesses que se. procura defender o as-
segurar. . . . . . . 

O eminente representante do Districto Federal, para 
concluir o seu brilhante parecer, com o qual sentimos não 
poder .concordar,. declara: "que não offerece emendas, limi
tando-se a acceitar as 33 propostas pela Cqmmissão de Jus
tiça- e bem assim, as demais 28 offerecidas em plenario, ·ape
zar de, contra algumas dollas, haver opinado a Qommissão de 
Justiça." , · 

Não sabemos como conciliar opiniões tão divergentes 
para se chegar á acceitacão de uma o outras, quando muitas 
dollas se repel!em e se annullam. 

Est.udando essas emendas, daremo~ sobro as mesmas 
nossa opinião desautorizada, o certo, porém sincera, afim do 
que a Commissão e o Senado sobre ellas se pronunciem ·de 
modo definitivo. · · · . 

O que não .nos. parece .iüsto' é a condemnacão do um 
traba!Tio conscienciosamente feito por uma Commissão que, 
presidida pelo illustre e p~ovecto magistrado Dr. Ataulpho 
de Paiva, Presidente da Côrte de Appel!acão do. District.o 
Jl'ederal, ·era .. constituída de diversos Brasileiros 'notaveis,. 
reputadas . autoridades na ma teria e de representantes de 
grande numero de emprezas interessadas no' ilssumpto. . 

. Examine a · Commissão as diversas slfggestões propostas·· 
o .resolva o Senado com a superioridade de :vistas, patriotis
mo e impnrcialirlnde que costuma' imprimir' em suas delibe
t·aoões, e ·conseguiremos devolver á Cnmara dos Srs. Depu
tados um tra):mlho se não perfeito, ao menos, muito appro
ximado a attend01:. aos r~speitaveis interesses das classeH qu11 
trabalham nas mdustrms de transportes. ferroviarios',, dcl' 
Brasil e outras que com estas immediatamonte se l'elncionam. 

Para chegarmos· a este t•esultado, muito util o ·provei.:. 
toso será n col!aboracão não descontinuada do il!ustro .rc-
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prosentanLo do Districto Federal, Sr. Senador Sampaio Col'
rêa, · que certamente não a negará á Commissão e ao Senado. 

Ademais, não é profunda a divcrgencia no que respeita 
ás emendas offerecidas . em plenario e propostas pela Com
missão de Justica e todas acceitas. pelo competente prolato1• 
do voto que examinamos, separadas as que se repeliam, ac
ceitando-se de preferencia as que obtiveram a acquiescencia 
dv.quella douta Commissão, que igualmente obtiveram acquie-
scencia do . nobre Senador. · 

· . Para maior· clareza e melhor methodo na votação das 
emendas já apresentaç!as e das que offerecemos á considera
ção da Commissão, serão· abaixo transcriptas, · seguindo-se a 
·cada uma dellas as notas que nos parecerem opportunas, no 
sentido de tornar mais claros os seus dispositivos. . · , 
. Emendas das .Commissões de Justiça acceitas-pelo relator 
deste voto: 

Sala das Commissões, H de outubro de 1926. - Bueno 
de Paiva. Presidente, com restriccões. - Bueno Brandão, Re
lator do voto acceito pela maioria da Commissão. - João 

. L11ra, com restricções quanto aos dispositivos referente$ na de
claração verbalmente feita. - Vespucio de Abreu, vencido por 
ser todo o trabalho moldado na transformação do Conselho Na
cional de Trabalho de orgão consultivo em orgão deliberativo 
e perturbar assim a organização da administração publica. 
- Eusebio dd Andrade. - Lacerda Franco. - Af(onso de 
Camaroo. - Felippe Schmidt, com restricções quanto ao dis
positivQ do art. 62 .. - Sampaio Corr~a. vencido nos termos do 
seguinte · . . .. 

VOTO EM SEPARADO 

' Em i924, a Camara dos Deputados enviou ao .Senado a 
proposição n. 7, . que modificava algumas disposições da lei 
n. 4.682, de 24 de janeiro de i923, e, do mesmo passo, esten
àia · a outras . emprezas, não ferro-viarias, as regras e 
prescripções da lei citada relativas ao estabelecimento de pen
sões e de aposentadorias, aquellas · em favor das familias dos 
funccionarios ou ·empregados fallecidos e estas em beneficio 
dos proprios funccionarios ou empregados de ditas emprezas. 

· Submettido o trabalho da Camara ao exame da Commis
são · de Finanças do Senado, esta, após .conciencioso estudo 
da mataria, offereceu ao projecto original 22 emendas, todas ' · 
mais tarde prejudicadas em pelnario, . em vista de deliberação 
da Casa, que, em pbase de 2• discussão, preferiu adoptar, ao 
, eu vez , da proposição da C amara, o projecto substitutivo, ado-
ptado pela honrada Commissão de J"egislação e Justiça e· ela-
borado no Conselho .Nacional do T1•abalho. 

Uma vez acceito pelo Senado o substitutivo em questão. 
foram· a· elle apresentadas, ,iá em phase de 3• turno, varias 
emendas, havendo sido ·então resolvida a remessa, á Commis
são de , Finanças, das emendas propostas em plenario assim 
como do proprio substitutivo, tudo. de accôrdo com os termos 
rle um requerimento nesse ·sentido formulado pelo eminents 
Senador Bueno de Paiva, e que mereceu a approvacão una
nimo da Casa, em sessão realizada a 23 de outubro do anno 
proximo findo. 
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O Relator do presente parecer, antes .de dizer sobre as 
emendas ora submettidas a seu exame, sente-se no dever de 
declarar que, si não estivesse ausente do paiz, no desempe
Ii h o de honrosa missão do Senado, na oi:lcasião em que esta 
Cása do Congresso . Nacional manifestou preferencia pelo 
substitutivo acceito pela Commissão de Legislação e . Justioa, 
teria dado o seu voto contrario áquella preferencia, cir
cumstanoia que o ilolloca em posição de não poder, conscien
temente, emendar aquelle substitutivo, de cujos termos e or
ganização geral discorda, de um modo, por assim dizer, 
absoluto; . . . 

E isto, pelos seguintes motivos : . . 
ti) o substitutivo attribue ao Conselho Nacional do Tra

balhO o ,gireito de impOr multas, de um a cinco contos de 
réis1 ás estradas de ferro que infringirem disposioões · da lei 
em formação, e "para cuja inobservancia não haja penali-
dade especial"· (art. 62); · · . 

Ora, como as estradas de· ferro comprehendidas nas dis
posições daquella lei são todas as que estivessem "a cargo da 
União, .dos Estados, . dos municípios ou de particulares" (ar
tigo i•), chegaremos á situação, em verdade curiosa de serem 
pelo Conselho Nacional do Trabalho multados. a União, os 
Estados e os municípios, cabendo, na hypothese, ao proprio 
conselho "promover a 'cobranca judiciaria de ditas multas," 
(art. 63), a qual "será feita de accordo com as leis de exe
cuções . fisca!ls" (paragrapho unico do art. 64), servindo de 
documento unico para justificar a applicação de tão violento 
processo apenas "a certidão do officio ou telegramma. extra
hido do livro de registro de multas que será assignado pelo 
sêcretario e rubricada pelo Presidente do Conselho Nacional 
de Tarbalho", (art. 64), cujô ccii•jJ.o será certamente, augmen
tado, - quando o Poder Executivo reformar o dito conselho, 
"no intuito de ó dotar dos elémeritos de efficiencia para a 
e:il:ecucão da lei e dos outros encargos que lhe são conferidos" 
(ílrt. 74), para o· que fica autorizado até á aberturá de ore;.. 
ditos ilimitados (art. 74); - afim de que possam ser effe
ctivadÍls · as cobranÇas judiciaes ·executivas ·das multas im'" 
postas ás Estradas de Ferro Central do Brasil, Oeste de Miaria, 
Noroeste do Brasil, Viacllo Cearense; Theresopolis, • Rio 
do Ouro; todas de propriedades da União é por ellas adminis
f,ràdas, · assim como as daquellas que reoahirem sobre as vinil 
ferreas administradas pelos governos de São Paulô, como a 
Sorocabana, · de Mi rias Geraes, como a Rêde ·Sul Mineira; do 
Rio Grande do Sul, como a Viação Ferréil Rio Grandense, 
eto.,. eto.; . · , . 

b) as multas a qtie acima alludl, serão impostas; segundo 
já foi mostrado, apenas nos ·casos em que o substitutivo nllo 
estabeleoe penalidade especial para as informações da futura 
lei e do seu regulamento. · · · 
· · Isto quer dizer qué existem penalidades especiaes con-
sagradas no substitutivo. . 

Entre ellas, é digna · dé. registro a de que tratam os §§ i• 
a ~·. inclusive, do art. 62. ~ 

Convém apresentar o caso, mesmo sem a elle additar 
aunlauer commentnrio. · · · 
· As estradas de ferro, "--' todas aA estradas de ferro; sem 
oxcopoüo. mesmo ·as da União, dos Estados ou dos munici;.. 

' 
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pios, ...:.... são obrigadas a recolher, ás caixas respectivas, "uma 
contribuição annual correspondente a 1 1/2 o/o da sua renda 
bruta" (leitra ú do art. 3:), c, como a renda bruta de cada. 
uma dellas só se tornará conhecida depois de terminado o 
respectivo anno financeiro, ficarão as ditas estradas obri
gadas a entrar "mensalmente, para a caixa, por conta da con
tribuição estabelecida na lettra b do art. 3•, com uma somma 
equivalente á que produzir o desconto ao qual se refere a 
lettra a do mesmo artigo" (art. 9'), isto é, com 3 o/o do ven
ci.rriento do seu pessoal. 

Si a estrada, - qualquer dellas, até mesmo as adminis
tradas pelo Governo Federal, convém repetir, - "deixar de 
realizar seguidamente duas contribuições mensaes, ordena
dos pelo art. 9", o Conselho ele Administração fará denuncia. 
do facto ao Conselho Nacional do 'rrabalho, o qual, verifi
éando a procedencia., providenciará immediatamente, por in
termedio do Ministerio Publico Federal ou Estadual, para 
que se proceda a embargo. ou arresto cm. todas as rend~s 
lirutas da estrada (~ i• do art. 62), esteJam ellas ou nao 
respondendo por dividas contra h idas cm virtude de lei. 

O processo violento não admitte justificativas, nem de
bates longos, protelatorios, e, por sua vez, foi tal violenta
mente proposto que é app!icavel á estrada, apenas quando 
está deixar de concorrer. com a contribuição proporcional á 
sua renda bruta respectiva, não sendo admittido no caso, sem 
duvida mais grave de ficarem retidas em poder da emprcza, 
hypothese para a qual o substitutivo não crêa penalidade es
pecial, as· importancias dos descontos por elles feitos, por forca 
de lei,. nas !olhas de pagamento dos seus funccionarios ou 
empregados . 

. . Mas a acção do Conselho Nacional do Trabalho não fi
cará limitada -ao embargo ou arresto das rendas da estrada 
fulminada pela vigilanciu daquelle poderoso apparelho; o em
bargo ou arresto - que será requerido, "servindo como do
cumento sufficiente por deferimento delle (§. 3° do art. 62) 
apenas "o officio ou telegrammn authentico do Conselho Na
cional do Trabalho, certificando que a estrada de ferro está 
em debito de duas contribuições mensaes e reclamando a 
aécão do Ministerio Publico" (§ s• do art; 62), "subsistirá 
até que se realize o pagamento das contribuições devidas, 
juros, multas, custas e despesas que a Caixa houver feito, ou 
até n sua conversão ou· penhora, na acção executiva CJ,.Ue o 
Ministerio Publico promoverá para a cobrança do deb1to e 
seus acrescimos" (§ 2• do nrt. 02); · · 

. c) . o substitutivo reconhece duns. naturezas diversas de 
aposentadoria dos ferroviarios: ordinaria, ou . por invalidez. 

· O Relator. tambem reconhece a necessidade da adopção 
de ambos os casos, mas entende que ellas devem ser regu
ladas de fórma a que se não venha crear, no futuro, um for
midavel exercito de aposentados validos, em pleno vigor, vi
vendo, parasitariamente,. das contribuições a que são obri
gados os seus companheiros de trabalho, as cmprezas e o 
proprio publico que paga· os transportes. 
· Ora, segundo consta da regra contida no nrt. i G do 

·substitutivo, a aposentadoria ordinnrin compete "ao ferro
viario ·que. tenha prestado 30 annos de serviço, mediante re
querimento seu· ou da respectiva estrada" (lettrn a do ar-



168 ANNAES DO SENADO 

tigo 17) e, lambem, embora já alterado ao "i'erroviario que, 
. tendo 35 ou mais annos dll idade, tenha prestado 20 ou mais, 

até 30 annos de servico" (lettra b do art. 17.), "contando estes 
tantos 30 avos quantos forem os annos de servico, até o ma
ximo de 30" (ainda lettra b do art. 17), sem que se tenha 
dilo, siquer, qual a unidade sobre a qual devem ser contados 
ostes ·lantos 30 avos. 

Ora, a medida, applicada de tal fórma ás estradas de 
ferro, onde, não raro, os aprendizes de oJ'ficinas c de tclc
grupho são admittidos com idades inferiores até 15 annos, 
dará togar ú aposentadoria ordinaria de homens validos, com 
35, 40, 45 e 50 annos de idade. 

E não se diga que será difficil a um ferroviario man
ter-se tantos em uma mesma empreza e, pois, que não serú 
frequente a hypolhese acima formulada, porque, para os ef
feilos. de aposentadoria serão "levados cm conta os servicos 
cffecLivos, ainda que não sejam contínuos, mas que sommem 
o numero de •annos exigidos de effectividadc, prestado em
bora em uma ou mais estradas ·de ferro, ou cm commissão 
do Governo Federal ou Estadual de caracter fcrroviario" (ar-
tigo 18); , 

d) as caixas, pela organizacão constante do substitu
tivo, não são obrigadas sómente ao pagamento de pensões aos 
aposentados c aos herdeiros dos funccionarios fallecidos: 
devem mais prestar soccorros medicos ás pessOas da . familia 
do fcrroviario (§ ! • do art. 14), fornecer medicamentos por 
preços espcciaes (-§ 2" do art. 14) , bem como internação 
hospitalar em caso de intervencão cirurgica (§ 1" do art. 14). 

· A' tão humanitarin providencia, porém, o substitutivo 
rlú extensão por certo incompatível com os fins visados pelo 
les·isludor ao elaborar a lei, cuja modificacão ora se projecta, 
pelo estabelecer. que, "no caso de fallecimento do associado. 
aposentado, ou do activo que contar mais de cinco annos de 
servicos effectivos nas estradas de ferro ·do paiz, · terão di
reito os seus herdeiros, de accOrdo com a ordem de successão 
Jogai, de requerer a pensão e proveito dos soccorros medicos 
de que t.ráta esta lei" (art. 31) ;· · 

e) não hn confiança nos calculos das pensões, por apo
Rentndorin ou por· fallecimento, estabelecidas no substitutivo, 
pelo. quo já foi prevista, no proprio substitutivo, a hypotheso· 
de insuficiencia dos. recursos das caixas, pois se diz, no nr

, f.igo 43, ~'que as aposentadorias, pensões e outros benefícios 
poderão ser menores do que os estabelecidos nesta lei, si os 
fundos das caixas não puderem supportar os encargos respe
ctivos", com a unicn restriccão de ser "em taes casos, ouvido 
o. Conselho Nacional do Trabalho" (parnr;-rapho unico do ur
tigo. 43), ao qual a lei em formação confere o extruordinut•io 
poder de reduzir o valor das pensões. no lia ;(let.erminndas ou, 
então, de exigir, de quem de direito,. a"·a'pplicacão ·do· dis

.JlOSto no § 1• do art. 3", assim redigido:· "Para as estradus do 
:ferro que, por insufficiencia de t•enda vr.rificada em tomada 
d~ contas, se encontrarem em condições financeiras taes, que 
uao tenham durante dois annos successivos auferido lucro ou 
distribuído remuneração alguma nos seus accionistas, será feit.o 

· um au:;mento supJ)lemehtar do tarifas, cnrrespondente á quota 
rln contribuição que por esta lei cabe ás estradas." . 

CXlmo se vl!, a accão do ·Poder Publico no regular ns ta
rifas de transporto não mais estií sujcil.n ás clnssicns e sn-
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lutares regras a que devem obedecer deliberações sobre tão 
complexa c delicada mat.cria: o augmento supplcmentar das 
tarifas se1•á feito, diz O ~ 1" do art. 3", (E' POIS, UM. DIREITO 
RECONHECIDo .\s CAIXAS) sempre que a estrada não auferir 
renda liquida capuz de ser distribuida entre seus accionistas 
como remuneração dos respectivos cnpitaes; 

f) serão inevitaveis, no fim de pouco tempo de execução 
da lei proposta, a indisciplina e u desorganização de todos os 
nossos serviços de viação ferroa. · 
· A Commissão do Finanças sabe que o Helator sempre 
foi tlecidido pnrtidario da subordinação, mesmo nos servicos 
do Estado, do~ actos do patt•ão, no tocante á dispensa dos ser
viços d!J seus empregados, á certas e determinadas regras es
tabelecidas ou a estabelecer em lei. 

Isto, por,ém, não póde ·importar em uttribuir ao Conselho 
Nacional do 'frabalho a funccão sui ueneris de tribunal, para 
dcrimir duvidas entre as emprezas e seus funccionarios, 
sendo de sua "exclusiva competencia decidir cm ultima o 
unica instancia, sobro quaesquer questões das caixas, de que 
trata a presente lei, impôr multas, cassar mandatos aos mem
bros do Conselho de Administração, promover pelos meios le
gaes o cumprimento de suas decisões, e praticar todos os 
Qctos que se tornarem necessarios ·ao regular andamento das 
refet·idas caixas" (art. 58), até mesmo no tocante a contagem 
do tempo de serviço dos i'erroviurios, subordinada ás regras 
seguintes, impostas no art. 45 o seus parugraphos: "Depois 
de 10 annos de serviço effectivo o i'erroviario, a que se re
fere a presente lei, só poderá ser demittido no caso de falta 
grave apurada em inquerito feito pelo Conselho Nacional do 
Trabalho", sendo que "para aquelle que tiver mais de 10 
:mnos, em · mais de uma estrada, o tempo de serviço para os 
effeitos de vitaliciedade, neste artigo estabelecida, e só para 
esse effeito, será calculado, mediante nccôrdo entre a es-
trada de ferro. e o ferroviario"; · 

o) as funcções do Conselho Nacional do Trabalho são in
numeras, de uccôrdo com· as prcscripcões do substitutivo np
provado pelo Senado:· autoriza a alienação dos bens das cai
xas (parngrapho unico do art. 12); ·autoriza a acquisicão de 
predios (urt. 13); decide dos recursos ex-officio, nos casos de 
pagamento de pensões a aposentados e pensionistas que re
sidirem ·no estrangéiro (§ 1" do art. · 21); reduz o valor das 
pensões a distribuir (purngrapho unico do art. 43); deter
mina o modelo das cadernetas de nomeação dos ferroviarios 
(art. 46); escolhe o presidente das caixas (§ 1" do urt. 47); 
nomeia, se quizer, os gerentes das caixas (§ 6" do art. 47); 
toma conhecimento dos recursos offerecidos pelos membros 
do conselho das caixas, quando estes se sentirem coagidos no 
exercicio das suas funcções (art. .\8): destitúe dos cargos 
respectivos os membros do conselho das caixas (art. 49) ; 
desis·na os membros das commissões do inquerito, nos casos 
de desharmonia ou desidiu dolles (§ 1• do urt. 49).; approvu 
ou altera os orçamentos das caixas (art. 5.1); publica uma 
1·evista (nrt. 54, puragrapho unico) ; executa todas as medidas 
necessnrins para fiel execução ·da lei e regulamentos sobre 
ns caixas, baixando instrucções, tomando conhecimento dos 
netos sujeitos á sua upprovação. organizando n fiscalização 
e nomeando fiscnes (art. 57); decide em "ultima .e unica." 
inst.ancin (n!'t. 58); approvn os regimentos internos dns cni-
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xas (art. 60) i impõe mullns (arl. 62) i requer arrestos e pe
nhoras (art. 62) i ele., clt:. 

· Para tudo· isto, o substitutivo autoriza o Poder Exe
cutivo a reformar o Conselho Nacional do Trabalho, no in
tuito ·de datal-o com os ."elementos de el'ficiencia para exe
cução da lei e dos outros encargos que lhe são confel'\idos, 
podendo, para isso, abrir creditas nccessarios (art. 75) ; 

h) além das mencionadas; outras disposições curiosas 
constam do substitutivo approvado pelo Senado e sobre o qual 
tem de dizei• agora a Commíssiio de Financas, em obediencia 
ao disposto no requerimento do Senador Bueno de Paiva. 
Entre ellas, são dignas de registro: , 

· 1' -· Á do art. 50, que 'diz: "Para os effeitos da pre
sente lei, considerar-so-á como administração de uma est):'ada 
de. ferro o. seu corpo dirigente, e como administração da es
trada os empregados superiores, encarregàdos da parte admi-
nistrativa. " · · 

2' .,:_ A do § s• do art. 47, que diz: "E' imprescindivel 
o' uso da lingua portugueza aós membros da administração 
das caixas. " · 

3'-A. do art. · 72, onde se lê: "As Caixas das Contadorias 
Centracs ficam subordinadas em todas as demais' proposições 
da presente lei ás caixas das estradas que manteem aquellas 
contadorias, tendo as relações de escripta e de interesses limi-
tadas áque!las caixas". · . · · : 

li• ....,.Estende n qualidade de ferroviarios, para os effeitos 
da lei, aos medicas, pharrnaccuticos, professores, professoras, 
empregados dás contadorias .centraes c até aos empregados das 
cooperativas, estes, quando sujeitos á administração ou á fis-
calização das estradru (àrt. 2•, §§ 1•. a 7•). . 
.. 5'-Estende a elevação de ·2% nas tarifas das estradas 
de ferro até acis servicos de carga e descarga (art. 4•) . 

6'-·A do art. 26, -qúe joga por' terra com ·a theoria do 
risco, hoje. admittida . na legislacão . brasileira, no tocante a 
accidentes -do trabalho. · · · · · 

. 7•-A. do art. 30, 'que dispõe: "Em caso algum 'se con
ce9erá aposentàd~ria por invalidez aos que a requeiram, de
POIS de terem de1xadç o serviço da. estrada respectiva" . 

. s•-A do § 2• do art. 44 : "As estradas que não subven
cionarem os ferroviarios, ' quando em serviço . militar, ficam 
responsaveis por EIStas contribuições." 

E outras , mais que o Relàtor . julga necessario ·apre
sentar. 

Isto, com referencia. aci substitutivo· . sujeito agora ao 
exame da Commissão de Finarictis. . . . . 
. Mas ao alludido substitutivo foram, posteriormente, apre

sentadas varias emendas, . algumas. em plenario e outras pela 
Commissão de Justiça, quando teve de retomar o . estudo da 
mataria, em obediencia á approvação do requerimento do Se-
nador Bueno de Paiva." . .. ~ · 

Algumas das emendas . allúdidas corrigem, em . parte, os 
inimmeros 'defeitos do substitutivo, muito . embora não o 

··desembaracem de toda.~ ns falhas já apontadas .. , . . 
· . O Relator,. porém, POI'que considera, em que pese á opi-
nião já manifestada pelo Senado, que a proposição da . Ca-
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mara satisfaz muito mais aos fins cm vista do· que o substi
tutivo, mesmo com as emendas a elle offerecidas em ter
ceiro turno, respeitando a deliberação tomada em planaria 
pelos seus honrados collegas, não oJ'fereco emendas, limitan
do-se a declaràr que acceita as 33 correcções propostas pela 
Commissão de Justiça; c, bem assim, as demais 28 offere
cidas em planaria, apezar de contra algumas dellns haver 
opinado a Commissão de Justiça. . 

Sala das Commissõcs, 6 de agosto de :1926. - Sampaio 
Corrda, Relator. 

EMENDAS APRESENTADAS PELA COMMISSÁO DE JUSTIÇA E AO
CEITAS PELO 1\i!:i~ATOR DESTE VOTO 

N. 1 

Ao art. 2", § 5", que diz: 
.. Accrescente-se . depois da palavra lei - Pagando as con-

tribuições em dobro. · . . . ' . 
A mesma emenda se faca no final do § 6• desse artigo, 

N, 2 

Ao art. 2•: 
Accrescente-se ohde convier: 
§ Os empregados de emprezas ferrovlarlas que pas-

saram a prestar serviÇos, por determinação das respectivas 
administrações em outras emprezas, ainda que estas não es
tejam comprehendidus na presente lei, continuarão para seus 
.effeitos com as mesmas obrigações e no goso de todos os di
reitos que tiverem os demais empregados ou operarias da 
empreza de onde sahiram. 

N. 3 

Ao art. 3", lettra I- Em· vez de "prazo legal", diga-se: 
"p~azo de dois annos". 

N. 4 

Ao art. 3" - Accrescente-se depois cia lettra I: 
"J -· · As contribuições dos aposentados. e pensionistas nos 

teririós ilt> art. . 39". 
Esta emendn faz inclusão da rencja a que se refere o ar

tigo 39. 

N. 5 

Ao art. 3•, § :t• - Depois da palavra "accionistas" ac
crescento-se "por deficiencin de renda". O resto como está. 

Esta emenda !.orna a redaccão mais olnra, pois como está, 
qualquer pretexto serviria para ,justificar o augmonto de 
tarifas. 

,, 
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N. 6 

Ao ar L. 1 O - Accr·escenLo-so uo final, depois da palavra 
respectiva; "Salvo os casos previstos na presente lei e com 
approvacão do Conselho Nacional do •rrabalho". 

Esta emenda faz a concordancia deste artigo com outros 
que tratam do assumpto. 

N. 7 

Ao art. s• e paragrapho unico - Redijam-se assim: 
"Art. s•-São obrigadas todas as estradas de ferro sem j 

excepção, a fazerem em folha os descontos determinados no . 
art. 3", lettras A, D c E, nos vencimentos,, de seus empregados, 
depositando-os mensalmente, bem como as importancias re-
sultantes das rendas creadas nas lettras B, C, H e I do mesmo 
artigo, no Banco do Brasil, sem deducção de qualquer par-
cella ou commissão. · · 

Paragrapho unico - As caixas são igualmente obrigadas 
a fazer o desconto nas folhas de pagamento dos aposentados e 
de todos os pensionados das contribuições destes na razão de 
3 o/o sobre o ultimo vencimento percebido, de accôrdo com o 
art. 39, bem como quanto aos vencimentos de seus empre
gados, recolhendo as importancias dentro de 15 dias no re
ferido banco. 

Esta emenda torna mais precisa . a redacção, quanto ás 
rendas,· e passa os recolhimentos de dinheiro para o Banco do 

·Brasil. 
Esta emenda tem substitutivo. 

N. S. 

' Ao art. 11, paragrapho unico - Accrescente-se "pagar", 
depois de "entretanto". 

Esta emenda cogita sómente do esclarecer a redacção. 
. . 

N. 9 

'Ao art. 17, lettra B-Em vez de "35 annos", diga-se "55 
nnnos". O resto como está. 
· · Trata-se de um engano que precisa ser corrigido, pois 
um ferrovinrio com 30 anilas de idade, não póde prestar· 30 
annos de serviço. 

N. 10 

Ao art. 17 - Accresccnte-se : 
· "Pnragrapho unico - Não estão comprchendidos neste 

artigo, na parte referente ao augm~nto de 20 %, aqucllcs que, 
por lei ou regulamento das respect.JVns emprezas, tiverem nu
gmento de vencimentos, sel'vindo de base o numerD de nnnos 
de serviço". 
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Esta emenda torna bem claro o sentido da lettra A do 
ar L. 17, impedindo complicações· no. parte referente aos que 
trabalham nas estradas da União e teem o augmento de ac
côrdo com o numero de annos de .serviço. 

N. 11 

Ao art. 29, paragrapho unico: 
Em vez de 600$ annuaos, diga-se : 600$ mensaes. 
Esta emenda corrige um engano de redacção. 

N; 12 

Ao art. 34-Accrcscente-sc depois da pulaVl'a •·teaal
mente": · .. e irmãos até a idade de 16 annos''. 

O resto como está. 
A emenda inclúe nos favores da lei os irmãos desampa

rados até 16 annos, o que é justo. 

N. 13 

Ao art. 37 - Accrescente-se depois da palavra aposen
tadorias: e demais benefícios. 

O resto como está. 
Este artigo refere-se súmente a aposentadoria, entre

tanto, a. lei cogita de outros benefícios cuja percepção deve 
obedecer á mesma nórma. 

N. 14 
• 

Ao art. 40, n. 2 - Ao cm vez de "desde que comple
tarem 16 annos", diga-se "quando completarem 16 annos". 

N. 3 - Em vez do "desde que contra h irem", diga-se 
"quando contrahirem". 

Ao art. 40, n. 2-Accrescente-se depois de "filhos", "e 
irmãos". Esta emenda é o complemento da que foi proposta 
no art. 34. 

N. 15 

Ao art. H .- Supprimam-sc as palavras "e silo inalic
naveis". 

Em outros artigos ficou resolvido que, em determinados 
casos podem ser alienados os bens do.s caixas. 

N. 16 

Au art. .\3 - Accrescente-se: § 2•. Pa1·a os efCeilos 
do disposto neste m.-tigo, o Conselho Nacional do Trabalho 
fará organizar por actuarias us tabellas de pensões, peculios, 
auxilias e outros, fixando tambem a percentagem dos fundos · 
destinados ás despesas do servicos medicas, pharmaceuticos, 
hospitalares o outros. 
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N. 17 

Ao art. 46 Supprima-se a palavra "novamente". 
Este artigo dispõe sobre cadernetas que devem ser for

necidas aos empregados e, portunto, essa medida não duvo 
altingir sómento aos que forem readmittidos e sim, a todos 
que entrarem para o servico das estradas. · 

N'. 1s 

Ao art. 45 - Accrescente .. se: 
§ 3": "Não se comprehendem nesse artigo os cargos de im

mediata confiança das administrações, taes como os de di-
rectores, gerentes e outros semelhantes". · . 

Este artigo estabelece que, depois de 10 annos diJ ser
vit\O, sómente por falta grave e mediante inquerito, ó. qu~;~ o 
ferroviario póde ser demittido, não sendo isso admissivel Pm 
se tratando de um director, inspector e outros cargos :mxi
liares da administração. 

N. 19 

· Ao. art, 47, 2" -. Accrescente-se no final, depois da pa-
lavra associados: "sendo estes quatro brasileiros". . . 

Esta emenda determina que os quatro membros do Con
splho das Caixas sejam brasileiros, evitando, assim, que t.ão 
importante instituição seja controlada sómente por Pstran-
geiros. • 

·Esta emenda tem uma stib-emenda ou ~ubstitutivo. 

N. 20 

Ao art. 47, § 4" - Accrescente-se, no final, depois da 
palavra "ferroviario"; "sem excepção de .~exo". 

· Não· é .insto que, sendo todos contribuintes, sómente ·os 
homens tenham direito de voto. · 

' : : ~ . 
N. 2f 

. Ao art. 4 7 - Accrescente-se : .. 
§ 9." Os menores não poderão ser eleitos para cargos 

administrativos. 
Este dispositivo evita as controversins que se toem ve

rificado qunnto ao direito dos menores occuparem cargos nas 
arlministrMões dns caixas. allogando esse 'direito pelo facto 
de contribÜircm, o da lei actual não cogitar do assumpto. 
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N. 22 
' · Ao art. 4!l, § 1' -Depois de "e u1na pela adminislmr.ão 
da", substitúa-se a· palavra ·"Estrada" por "Caixa". · • 

Pelo projecto cabe á estrada o direito de designar uma 
· pe~sôa para fazer· parte do inquerito, o que ·não é razoavel, 
pois sendo a questão com a caixa, a ella cabe indicar e não 
á estrada, que nada tem com o caso. 

N. 23 

. Ao art. 49, § 2~ - Depois da palavra re'sponsaveis, suL
sLitua-se todo o trecho pelo seguinte: "devendo, em taes caso8, 
providenciar. PIU'a o. preenchimento da vaga ou. vagas occor-
ridas". . 

E~ta emenda torna a redacção mais clara. 

N. 24 

Ao art. 59 - Accrescente-se, depois da palavra fiscali
zação: "e outros". O resto como está. 

Umi\ outra emenda dispõe que os serviços dos actuarias 
elevem ser custeados pelas caixas, tornando-se assim neces-
saria a presente emenda. . 

N. 25 
l:\;·• 

Ao art. 62, § 1' -. Substitua-se a redacção deste para
grapho pela seguinte: 

. "Quando a estrada .de ferro deixar de realizar seguida
mente, nos ,prazos estabelecidos no presente lei, dua~ contri
buições mensaes, de accôrdo com os arts. 3' e 9', o Conselho 
de Administração da Caixa, por. qualquer de seus membros, ou 
qualquer associado, fará. denuncia do facto ao Conselho Na'
cional do 'l'rabalho, o qual, verificando a procedencia da de
nuncia, providenciará immedia"tamente, por intermedio do 
Ministerio Publico federal ou estadual, para que. sejam res
guardados sem demora os interesses das caixas. . 

.Esta emenda dá uma redacção mais adaptava! aos prin
cípios jurídicos •. 

. Esta emenda tem subst'itutivo. 

N. 26 

Ao art. 62, § 2' - Substitua-se a redacção deste para-
grapho pela seguinte: . • 

"O recurso de direito - embargo ou arresto - subsis
tirá até que se realize o pagamento das oontribuioões devidas, 
juros, multas, custas o desposas que a caixa houver feito." · 

A redaccüo nestes termos torna-se mais clara e oonc.isu . 
:mst.a emenda tem substitutivo - que manda suppr1mn• 

a Ill'imeira parte deste parag~apho até a palavra accreacimos, 

.. 
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N. 27 

,\o, arl. b2, ~ 3" - SubstiLua-se o trecho "sufficientc 
pura deferimento do embargo ou arresto", pelo seguinte: 
.. hubil para os eff'eitos jurídicos". O resto como está 

Esta emenda estabelece a coucm:dancia entre os para
graphos 2• e 3" do art. 62. 

N. 28 

Ao art. ll2, § /1" - Substitua-se a palavra "contribuições", 
do art. 9•, pelo seguinte:· "entradas correspondentes ás con
tribuições das lettrns A, B, C, D, E; H e . I, do art. a•, e . as 
referidas no art. 9• devem enviar". O resto como está, ac
crescentando-se a palavra dados entre as palavras enviar e 
demonstrativos.-

Esta emenda amplia os dispositivos contidos no para ... 
grapho e o torna mais claro. 

N. 29 

Ao ar L. 05 - Substitua-se depois de "contribuintes das 
r-espectivas" a palavra estradas por "Caixas". O resto como 
está. 

A emenda simplesmente corrige um engano. 

N. ·~o 

Oride convier : Art. Accrescente-se: 
Obset•vados os princípios geraes desta· lei, o Governo po

derá, mediante proposta do Conselho Nacional do Trabalho, 
cxpedir regulamentos espoeiacs para as Caixas de Estradas de 
Fet·ro que não tenham contacto com outras estradas ou com 
Jiortos marítimos e que atravessem zonas insalubres, no sen
tido de adaptai-as 1ís necessidades de cada região. 

N. 31 

Onde conv im• : Art. Aecrescente-se: 
Aos membros do Conselho Nacional do Tt·abtilho, o aos rà

prcsentnnt.es deste, quando cm servico, será fornecido passe 
livro pelas estradas de ferro. , 

···,, 

Esla emenda tem substitutivo. 

·• N. 32 

Onde convier: Art. Aecresconte-se: 
'' O ferroviario que contar mais da 50 annos activos, que 

oxhibit• attestado de boa conducta: que bouvet• desempenhado 
commissões importantes nas quaes tenha executado serviços 
relevantes, na· opinião dos directores das respectivas emprezas .. 
~ tnmbom que houver exercido o seu cargo inintcrt•uptumente 

li 
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sem licenca ou férias ou qualquer outra sabida por espaço de 
-15 annos, será aposentado com o vencimento integral, accre• 
seido de 30 %. A aposrmtucloriu neste caso s6 poderá ser con
cedida si for requerida dcnlt·o de üO dias, a contar da data do 
regulamento desta lei. . 

N. 33 

Onde convier: Ar!. AccerscenLe-sc: 
Pára exccw;ão desta lei, o Governo expedirá os regula

mentos necessarios, ficando autorizado a fazer no decreto nu
mero 16.027, de 30 de abt•il de 1923, as alterações que julgar. 
convenientes para a ei'ficiencia de .todos os servicos decor
rentes da presente lei c de outras referentes ao Conselho Na.: 
cional do •.rrabalho, podendo despender até a quantia de réis 
150:000$000. 

EMENDAS APPRESENTADAS NO PLENARIO E ACC&ITAS PELA CO~-
~ISSÃO DE JUSTIÇA E PELO RELATOR. DESTE VOTO ' 

N. 4 

A emenda n. 4, prescreve. 
"Ao § 1• do art. 4•. Depois de "suburbios", accrescente-se :: 

"~:~ pequeno percurso" e no final addite-sc "e independente das 
distancias". . · · 

A isenção ahi pedida não perturba a existencia norma! 
das Caixas. Refere-se ás passagens nos trens de pequeno 
percurso e independente de distancia. Poderá ser acceita a 
emenda. 

N. 5 

A emenda n. 5, consigna : 
"Ao art. 5•. Depois de "moeda nacional", accresc.:mte-se :' 

"á taxa de 12 dinheiros por mil réis". . 
Altera a art. 5•. . 
Este urtigo determina que os vencimentos para os effei.o 

tos desta lei devem ser contados em moeda nacional. 
A emenda estabelece a taxa de 12 dinheiros para o cal

culo. 
E' uma lembrtlnca feliz e deve ser acceita. 

, r 

N.9 

A emenda n. 9, diz : 
"Ao art. 20. Supprima-se o final deste "salvo os 

' cargos, etc." . . _ . . . . . .. 
Este artigo não perm1tto a acce1taçao de cargos remune

Pados em outras emprezas, quer sejam effeotivos quer con-
sultivos. 11 

S.- Vol. VII 12 
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.Esta emenda, porém, pode set• acceiLa, pois, não haverá 
meio algum para evitar que o aposentado applique sua activi
dade noutros servioOs. 
I ·-· 

N. ta 

Diz a emenda n. i3: 

"Ao art. 29 e paragrapho unico. Supprima-se." 
· Art. 29. Nos casos 9e incapacidade temporaria resul

tante de · doenoa, terá o sacio direito de receber, emquanto durar· a · incapacidade, metade de seus vencimentos, até 180 
dias, sendo para isso necessario a apresentacio de attesta
dos do medico escolhido pela Oaixa. 

· Paragrapho unico. O beneficio a que se retere este ar~ 
tigo será concedido pela Oaixa até 600t annuaes. 

Esta emenda foi regeitada pela OommissAo de Justiça, 
entretanto convem acceitar, para evitar abn11111, 

N. U 

. A emenda n. ii ooDJipa; 
· · "Ao art. 3t. Em vez de "legal", diga-se: "constante do 

:art. 36". -~-· 
'"Art. SI dll: . ' ' 

"Art. 31. No caso do. fallecimento do àssociado · àposen
tado, ou do activo que contar mais de cinco annos de servi
coa effectivos nas estradas de terro do paiz, terão direito 
os seus herdeiros, de accOrdo com o ordem de successio le
gal, de requl3rer a pensão e proveito de socoorros madicos 
de que trata esta lei." · .. 
· A emenda· evita qualquer duvida na applioaoão da lei e 
previne discussões, possivelmente prejudioiaes. aos interesses 
das Caixas. Deve ser acoeita .. 

N. ti 

A emenda n. i5 estabelece : 

"Ao art. 35. Supprima-se a. palavra "legal". 
O artigo a que ella. se refere é o seguinté: 

. "Art. 35. Poderão requerer pensão na ordem da suoces
slío legal, de accOrdo com a presente lei, as pessoas que a 
ella tiverem direi~." 
.. Pelos mesmos motivos expostos supra oom relaollo á 
'emenda de n. U, pensa o relator que esta deve ser aaoeita. 

··' '· 

• 

.\ 
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N. 17 

A emenda n. 17 diz: 
"Ao art. 60. Supprima-se." 
O art. 50 alli referido é o sesuiltte : 
"Art. 50. Para os efíeitos da pre~ente lei, oo!leiderar-ee .. ha 

eomo adm,inistraoão de uma estrada de· íen•o o seu ~arpo di
ngente, e como a~ministraoíi.o da estrada os empreradoe supe .. 
l'IOres encarregados da pat·te administr~~otiva,. '' 

Apezar de firJl!ar, de modo claro, na e:reouolo da lei a 
apontadas, o relator accelta a emenda, 

lliMINDAS OFFIIRIIOIDAS PIILO RII:LATOR DIBTIIi VOTO 

Emenda substitutiva a de n. 31, da Commissão de Juetloa: 

N. 31 

pode convier - Art. - Accresc~nte~se: 

Aos membros do Conselho Nacional do Trabalho será 
fornecido passe pelas estrados de ferro e emprezas a que se 
refere a Pl'esente lei e bem assim aos representantes do msetnO 
Conselho, quando em servioo. 

· ·A emenda n. 31, da Commissão de Justiça, está assim re-
digida: · 

"Aos membros do Conselho Nacional do Trabalho e aos 
represent11ntes deste, quando em serviço, serA fornecido passe 
livre pelas estradas de ferro." 

Art. Os dispositivos da presente lei são extensivos a 
todas os emprezos de novegocão marítima ou fluvial e as de 
exploração de portos pertencentes á União, aos Estados, aos 
municípios e a particulares, em tudo quanto lhes possa ser 
applicavel. 

§ 1:" As rendas para a mnnutençlo das. cai%as destas em-· 
prezas serão calculadas pela formn prevista no art. 3•, re
oahindo o a.ugmento de 2 %, da lettra c, do mesmo artigo, 
sobr.e as taxas de exploração de portos e tarifas, abrangendo 
todas. os oontribuioões pagas pelo publico. 

Ao art. s•, § 1•, primeira alinea, in-fini, accrescente-~o· 
observadas as formalidades e presentas legaes mediante auto
rização e approvocão do Poder Executivo. 

Art. 5" - Accrescente-se: calculados em ouro ao cambio 
de 12 dinheiros por mil réis. 

-
Emenda substitutiva a de n. 6, da Commissão d~ Justi~!l: 
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N. 6 

Ao m·l. 8" e paragrapho unico - Redijam-se assim: 
ArL. 8." São obrigadas todas os estraads de ferro, sem 

excepção, a fazerem em folha os descontos determiandos no 
art. 3', lettras a, d, e c, nos vencimentos de seus empregados, 
tlepositando-se mensalmente, bem como as importancius re
sultantes das rendas creadas nas lettras b, c, h e i, do mesmo 
llrtigo, no Banco do Brasil, sem deduccão de qualquer par
cena ou commissão. 

Paragrapho unico. As caixas são igualmente obrigadas a 
fazer o desconto nus folhas de pagamento dos aposentados e 
do todos os pensionados das contribuições destes, nu razão de 
3 % sobre o ultimo vencimento percebido, de accôrdo com o 
urt. 39, recolhendo as importancias dentro de 15 dias no re
ferido banco. 

Esta emenda torna mais precisa a redacção, quanto á~ 
rendas, e passa os recolhimentos de dinheiro para o Banco do 
Brasil. 

Está assim redigido : 
Art. s• - São obrigadas todas os estradas de ferro, ·sem 

cxccpr1ão, a fazerem cm folha os descontos determinados no 
art. a···, lettras a, d e c, nos vencimentos de seus empregados, 
depositando-os mensalmente, bem como as importancias re
sultantes das rendas cr·eadas nrts lettrus b, c, h c i do mesmo 
mitigo, no Banco do Brasil, sem deducção de qualquer par
cena ou commissão. 

Paragrapho unico. As caixas são igualmente obrigadas a 
faze!' o desconto· nas folhas de pagamento do~ aposentados o 
dé todos os pensionados das contribuições destas, nu razão de 
3 % sobre o ultimo vencimento percebido, de accôrdo com o 
nrt. 39, bem como quanto aos vencimentos de seus empre
gados, recolhendo as importancias dentro de 15 dias no refe
rido banco. 

Emenda 

Accrescenle-se ao art. 16: 
§ 2' - Nenhuma aposontadoriu ou pensão poderá ser 

superior a 3 :000$000 mensaos. 
E' neccssario osle dispositivo, para evitar a·busos de apo..o 

sentarem ferro-vial'ios com quantias superiores no dobl'O 
dessa importnncia, podendo mesmo esses grandes vencimen
tos serem augmentados propositalmente para os effeitos da 
aposentadoria. ~ · 

Emenda ao nrt. 17, lettra a: 
Em: vez de 4 :000$, diga-se 3 :000$. O resto como está. 
Este dispositivo é o complemento de outra medida que 

limita o· maximo de 3:000$ para as aposentadorias e pensões. 
Ao mesmo artigo, accrescente-se: lettra c .;._. Estes prazos 
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serão contados a partir do dia em que o ferro-viario completar 
18 annus, si tiver sido admittido ao serviço antes desta idade. 

Ao art. 3ft - Onrlc se diz - dous annos, diga-se: tres 
annos. 

Emenda ao art. 35: 
Accrescente-se no final do § 1•: 
"Dous annos antes do fallecimcnto do associado, de con

formidade com o art. 34, mediante os respectivos documen
tos, sem cuja formalidade não poderão gosar dos favores da 
presente lei . · 

O parngrapho acima ·está assim redigido: 
§ 1 • - Os herdeiros do associado deverão ser inscriptos 

na secretaria da caixa, salvo o direito a successão legitima. 
Torna-se necessario este accrescimo afim de evitar que, 

a ultima hot•a appareçam herdeiros forçados para residirem 
com o associado, t.endo por ob,iect.ivo a pensão. 

Emenda_ ao art. 40: 
Dê-se a seguinte redacção ao § 4": 
§ 4" - Em caso de vida deshonesta, ou vagabundagem do 

pensionista ou ainda quando ganhar ou tiver o nccessario para 
sua subsistencia. . 

O artigo está ass'im redigido : 
Arl. 40 - Extingue-se ci direito á pensão: 

. 1 •, para a vi uva, ou viuvo, invalido, ou mãe do ferro
viario quando contrahir novas nupcias; 

2", para os filhos desde que completarem 1G annos; 
3", para as filhas, ou irmãos menores, <lesde que contra-

h-irem matrimonio; . 
4", em caso de vida deshonesta ou vagabundagem do pen

sionista devidamente comprovadas com recurso para o Con
selho Nacional do Trabalho. 

Não é justo que um pensionista passando a ter o neces
sario para viver, continue a receber da caixa. 

Emenda ao art. 45: 
Substitua-se a palavra ex-officio pela . - voluntario. 
Este artigo está assim redigido: 
Depois de 10 annos do serviço effectivo a que se refere 

a presente lei, só poderá ser domittido no caso de falta grave 
apurada em inquerito feit.o pela ndminislraçiio da respectiva 
esf,rnda sendo ouvido o accusndo, com recurso ex-of{icio para o 
Conselho Nacional do 'frabalho, respeitados os direitos adqui-
ridos. . ·. : · ' · ; · 



182 ANNA11:8 DO SENADO 

A emenda tira a obrigatoriedade do recurso, que poderá 
ser feito pelo interessado quando nlio se conformar ootfl o acto 
da enápreza. · 

- .. 
Emenda ao art. 67: 

... l 

§ s.• Depois da palavra licença, aooresoente-se: excepto. 
por invalidez. 

· .. Accrescente-se. ao mesmo ·artigo onde conviet• : 
§, A administraciio da estrada designará além dos dous 

membros a que se refere o § 2' mais dous que servirllo como 
supplentes na ausencia, vaga ou impedimento dos effectivos . 

. §. Por parte do pessoal servirão pela mesma fórma como 
supplentes dos· eleitos os dous immedtatos em votos. 

§. Proceder-se-ha a nova eleicão sempre que se veri
fique qualquer vaga, uma vez que falte seis mezes para fin
dar o mandato, servindo o · respectivo supplente até que a 
mesma seja preenchida. · · . 

Está assim redigido este artigo: 
As caixas de aposentadorias e pensões a que se refere a 

presente lei serão dirigidas por um Conselho de Administração 
de! cinco membros, a saber: 

1', o inspector geral, ou quem com outra denominação, 
seja o empregado mais graduado da estrada de ferro que exer
cerá as funcções de presidente do Conselho de Administraçilo, 
sómente com o voto de desempate; . 

2', dous funccionarios designados pela administração da 
estrada de ferro e dous ferroviarlos eleitos pelos associados. 

. § 1. • O presidente escolherá dentre oa seus membros o 
secretario do Conselho .. A este caberá substituil-o eventual
mente e, neste caso, terá· sómente o voto de desempate. 

§ 2.' O . mandato dos membros eleitos da Administraciio 
dà Caixa será de tres annos, podendo ser renovado. 

§ 3.• Nos casos de aposentadorias, u licença, o .membro 
· ele'ito· poderá continuar a exercer o . cargo, procedendo-se á 
e!eicão nos casos de vaga por fnlleclmento ou renuncia. · 

§ 4.' O. processo eleitoral será determinado nos respectivos 
regimentos, guardando o sigillo de voto e garantido o suffragio 
a. cada f errovlarlo . · . · · 

§ 5.• Fica assegurado o direito de voto e de eleição aos 
associados aposentados. " 

§ 6.• Quando necessario o Conselho nomeará um gerente 
para n administração interna da Caixa. · · · 

§. 7.~ Os medicas, pharmaceuticos, empregados das Caixas 
e das Cooperativas não. terão direito de voto. 

~ 8. • E' imprescindivel o uso da liil&'U& portugueza aos 
nlembros da Administração das Ca,ixas. . · . . 

Estas disposioões vem melhorar a composiollo do Con
selho das Caixas, dando supp!entes aos seus membros, evitando. 
as anomalias observadas pt·esentemente de deb:arem tunccio-o 
nar diversas Caixas por :r alta de numero. 

'· 

i 

l 
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Ao art. 49, § 2' - Substituam-se as palavras - com ur.;. 
genoia - pelas seguintes, dentro do prazo de :1.0 dias. 

-
Ao art. 47, n. 2 in fine, accrescente-se: sendo pelos menos 

dous brasileiros. . · -
Ao art. 15&: 

· Redija-se assim o § s• : 
Nenhuma modificacllo poderá ser feita pelo Conselho dBB 

Caixas nos seus oroamentos, Inclusive a de ezoeder ou utorDR. 
verbas sem prévia autorizaçllo do Conselho Nacional do Tra
balho. 

Este paragrapho está assim redigido: 

53" 
·-r 

§ s.• Nenhuma modifioac!lo poderá ser feita pelas CafDs 
nos respectivos orcamentos, durante o exeroicio, sem prévia 
a.utorizaoão do Conselho Nacional do Trabalho, salvo nos cMos 
de pensão, peculiris, aposentadorias e outros considerados de 
forca maior, communicando ao Conselho Nacional do Tra
balho. ·:;· 1111 

A modificação proposta evitará que continuem os abusos 
verificados por parte de algumas Caixas nos gastos excessivos, 
ficando assim sob o controle do Conselho· Nacional do Tra
balho. 

-
Ao art. 56 - Aocrescente-se : 

· Estes recursos ·serllo decididos dentro do prazo de trinta 
dias, a contar de sua conclusllo terminadas as diligencias, 
sendo considerados providos si o Conselho Nacional do Traba
lho não se pronunciar no prazo acima marcado .. 

Ao art. 60: 
Accrescente-se : · 
~ 2.' Fica marcado o prazo de 90 dias a contar da data da 

publicação do regulamento da presente ·lei para os associados 
darem cumprimento no que disp11e o § 1' do art. 35. 

O nrt. 35 determina que só poderão receber pensão os 
herdeiros inscriptos antes de dous · annos do fallecimento do 
associado. 

Assim sendo é necessnrio determinar prazo para os que 
,i ú_ se acham no regimen das Cn ixas de Pensões . -
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Ao art. 62: 
Depois da palavra requerimento, accrescente-se : devida

mente documentado. 
Ao mesmo arL G2, § 1" - Substitua-se a redacção deste 

paragrapho pelo seguinte : 
Quando a estrada de ferro deixar de realizar, nos prazos 

estabelecidos nesta lei, duas contribuições mensaes, de accôrdo 
com os arts. 3' e 9', o Conselho de Administração da Caixa, 
por qualquer de seus membros, ou qualquer associado, dará 
denuncia do facto ao Conselho Nacional do Trabalho, o qual, 
verificando a procedencia da denuncia, providenciará immedia
tamente junto ao Ministerio Publico Federal ou Estadual, para 
·qu·e: sejam resguardados,· sem demora, os interesess da Caixa. 

·Ao § 2.' deste artigo supt•ima-se a primeira parte até a 
palavra accrescimos. 

Onde convier : 
. Art. E' facultado ás pequenas emprezas de que trata 

.11sta lei, ·Sendo da mesma natureza, unirem-se e organizarem 
uma só caixa, desde que o numero de associados seja de 500 
·ou mais. '· 

§. Em taes casos cada uma das administrações das em
. prezas que fizerem parte da Caixa, designará dous funcciona
rios para a composição da mesma, sendo um effectivo e outro 
supplente. 

§. O pessoal de cada empreza elegerá o seu representante, 
·sendo o immediato em votos o supplente. 

§. A presidencia de taes Caixas caberá a um funccionario 
indicado pelas administracões das respectivas emprezas. 

§. Quando, porém, não chegarem a um accOrdo para essa 
designação o Conselho Nacional do Trabalho designará dentre 
os indicados pelas em~rezas um para presidente. 

· Esta disposição dá faculdade ás emprezas com pequeno 
numero de operarias e ll!llpregados, unirem,;se para organiza

.. rem uma só caixa que assim se tornará mais efficiente. 

PARECER .DA COMMISS.:tO DE JUSTIÇA E I.EGISLAÇÃO N. 258, 
DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

. ' 
A Commissão de ,Tustica e Legislacãõ, em dias do mez 

findo, pronunciando-se sobre a proposição n. 7, da Gamara 
'i.los Srs.' Deputados, .iulgou acertado adoptar ·em sua substi-. 
·tuicão o pro.iecto elaborado sobre o mesmo assumpto pelo 
Coneslho Nacional do Trabalho. Neste sentido emittiu o pa
recer n. 152, em que concluiu por pt•opor ao Senado a appro
vacão do dito projecto, cm Jogar da proposiciio. 

Em plenario foi accei I o osl.o parocer c 311provado em 
segundo turno o projecto substitutivo. Submett.ido tí terceira· 
discnssão, recebeu cllc varias emendas, que viornm mostrar 
o zelo, o interesse paf.rioLico c lonvavel, com que os honrados 
Senadores procuram collaborar na confecção das nossas leis. 
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E' agora de novo sujeito ao.estudo da Commissão de Jus
tiça e Legislação esse tarbalho, acompanhado das suggestões 
consubstanciadas nas emendas offerecidas em plenario. Sobl'e 
.todas ellas offerece .o Relator o seu parecer, esperando ·mereoa 
elle o apoio da Commissão e, em seguida, a approvacão do Se
nado. 

A respeito da importancia do assumpto de que trata o 
projecto, a respeito da enormissima influencia que esta lei 
poderá exercer sobre a sociedade, em geral; e ainda a respeito 
dos males que ella virá prevenir• entre nós, já se externou lar
gamente o Relator no seu parecer, em segundo turno. 
. . Occupa-se agora, como lho incumbe, das emendas, apre
.sentadas em plenario. Não deixará entretanto de contemplar 
tambem com a sua apreciação as observações enviadas por 
,varios interessados na justa ·e perfeita confecção da lei. E' que 
o projecto em debate, envolvo materia do altíssima impor
tancia, affecta interesses legitimas e respeitaveis rle um nu
mero consideravel de pessoas, tendo, por isso, att.rahido e não· 
podia deixar do attrahir a attoncão do todas ollas e de re
'clamar de cada uma todo o emp!ln ho na defesa do que lheR 
podesse alcançar ou affectar. . · 

· . Era, pois, muito razoavel que o Relator de um tal enun
Ciado de lei assim procedesse, esforçando-se, quanto possível, 
por afastar do cunjuncto de prescripções a serem votadas qual
quer dispositivo que viesse mais tarde occasionar prejuízo ou 
dar Ioga r a fundamentados e precedentes protestos. 

Estudando primeiramente as emendas offerecidas pelos 
Srs. Senadores, verificou o Relator que ellas. em geral. in
dicam ligeiras modificações no projecto substitutivo ,podendo 
muitas (dellns) ser acceitns e outras adaptadas ao pensamento 
dominante. 

Para dar attencão ás muitas suggestões offerecidas sohre 
o pro,iecto, não só pelos honrados Senadores, como pelos in
teressados, o Relator sentiu-se na necessidade de offerecer um 
grande numero de emendas a que deu o titulo de "emendas 
da Commissão". 

Ahi, em cada uma, se lê uma providencia, attendendo a 
uma necessidade, supprimindo uma falha, preenchendo uma 
lacuna e supprimindo uma redundancia. Desse modo procurou 
desempenhar-se do encargo, offerecendo á illustrada Commis- ' 
são e ao Senado as melhores bases que lhe foi possível for
mar para confeccionar-se uma lei bOa e util. 

São preciosos os auxilios, os esclarecimentos offerecldos 
pelo operoso e nobre representante do Conselho Nacional do 
Trabalho, o Sr. coronel Libanio da Rocha Vaz, no estudo das 
emendas e suggestões offerecidas ao pro,iecto. Além do largo 
conhecimento do assumpto, o activo e intelligente compatrício 

· dispõe de interessantes dados que orie~tam facilmente n.a so
. lucão dos problemas. O Relator, consignando est~s ~ffl~m~
cões, tem O intuito de prestar• homenagem lÍ penef1ca m~tltU!
ção do Conselho Nacional do Trabalho e de1xnr em sahencm 
o zelo c n derlicacão, com aue oR seus membr•os, de modo e~
pecial o Sr. coronel Li bani o da Rocha Vaz, procuram serv1r 
grat11itam~ntc o interesse publico. 
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Termina, solicitando exoueas por se haver demorado tan~ 
na apresentação deste parecer. Assim o exigiu a mataria que 
faz seu objecto. 

Sala das Comm!ssões, 16 de novembro· de 1925. - Cunha 
Machado, Vice-Presidente, - Jeronymo Monteiro, Relator. 
1'/wmaz Rodrigues. - Ar·istides Rocha. - Fernandes Lima. 

Emenda n. I 

A emenda n. 1 é concebida nos seguintes termos : 
• Ao ari. 1.• Acore·soente·se, entre as palavras "de fer~ 

ro" e "do paiz", o seguinte: - e emprezas de navegaçllo ma~ 
ritima e fluvial. · 

Ao art. 2.• Acoresoente..:ae entre as palavras, "estrada 
di.' ferro" e "que lhe prestarem serviço effeotivo", etc., o s~ 
guinte: - ou empreza de navegaçAo. · · 

Ao f s• do art. 2• - Aocresoente-se, entre as palavras 
"estrada de ferro" e "quando sujeitas ás administraol!es, etc~", 
o seguinte: - "e emprezas de navegaollo". 

Pensa o Relator que deve ser acceita, modificando-se-lhe 
~~ redaocilo . 

Incarna uma providencia benefica, estende o regímen: da 
lei, em ·debate, a emprezas que manteem .serviços muito se~ 
melhantes aos das estradas de ferro, emprezas de oathegoria 
quasi identioas. E' neoessario, porém, que se nilo amplie 
esse regímen só a estas associações, ou companhias, ou razões 
sociaes de transporte marítimo ou fluvial, apontadas na 
emenda: é J?reciso,. é justo, é forçoso mesmo que os benefícios 
da lei e as suas obrigações alcancem tambem as emprezas que 
exploram os serviços dos portos - quer como consecoionarias, 
quer como arrendatarias. Aliás, dessa· providencia já se oo~ 
oupou. o Relator em seu parecer quando o projecto em segundo 
turno; consignando as oonsideraolles seguintes: . . . 

"Como · acto de plena justiça e de alto beneficio 
social o Relator espera que a Commissllo nllo recuse 
apoio a mais · uma emenda, que julga oppor.tuno offe~ 
recer. E' a emenda que permitte que se, estendam os 
preceitos desta lei a duas outras classes, . cuja orgn~ 
nizaçAo, cujos interesses, direitos, deveres e natureza de 

. serviços sAo muito semelhantes, . quasi identioas, aos 
das que se occupam das estradas de. ferro. Silo ellas 

.as chamadas classes marítimas, sAo as que promo~ 
vem e manteem os serviços de portos ·e· de navegacilo 
mnrlt.lma e fluvial, no· palz, dispensa · qualquer com~ 
mentario a procedencla dessa emenda, reconhecidas, 

· como devem, ser, n iqunldnde de direitos.-e a semelhanoa 
de devereR e de Interesses entre ns emprezng nlludlda.s. 

Acceltando por· esses moUvos a emenda offerecldn, o re
lator prop~e que se.ia ella substituida pela seguinte. 
· Emenda substitutiva: 

"Art. Os dispositivos da presento lei são extensivos 
a todas ns emprezas de nave~rncllo ... mnrltima ou fluvial e as 

'· 

•• 
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óe exploração de portos pertencentes á União, os Estados, 
aos municípios e a particulares, em tudo quanto lhes possa 
ser applicavel. 

§ i.• As rndas para a manutenção das caixas destas em
prezas serão calculadas pela tórma prevista no art s•, re
cahindo o augmento de 2 % da lettra c, do mesmo artigo, sobre 
as taxas de exploracllo. de portos e tarifas, abrangendo todas 
a!: contribuições de caracter permanente pagas pelo publico, 
com exclusão das de caracter eventual. 

§ 2.• São isentos de qualquer taxa as passagens maríti
mas e fluviaes de preco fixo e inferiores a i$000. 

§ a.• O Governo expedirá os regulamentos que julgar con
venientes para o cumprimento deste artigo, ouvindo o Conselho 
Nacional do Trabalho. 

Emmda n . .1! 

A segunda emenda diz : 
"Ao art. :t.• Substitua-se pelo seguinte: 
Art. i." Fica creada em cada uma das em prezas de es

tradas de ferro existentes no paiz, uma Caixa de aposentado
rias e pensões para os seus ferro-viarios, regida pelas dis
posições da presente lei." 

· 1") • A emenda consigna a creacão de caixas de aposenta
dorias e pensões em cada uma das emprezas de. estradas de 
ferro existentes no paiz. 

A presente lei não pode cuidar da creaclío de caixas de 
aposentadorias e pensões, pois, isto já foi feito pela de nu
mero 4.682, de 24 de janeiro de :1923, Agora tratamos de mo
dificar, ampliando e melhorando, os dispositivos da lei. de 
1923 (cit.). 

Além disso, a emenda não se refere ás estradas de ferro 
.da União e dos Estados, deixando os interessados que vivem 
nos trabalhos destas estradas completamente privados dos 
beneficias da lei, o que não é razoavel, pelo que não se póde 
acceitnr a emenda. 
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portos as differencas resultarão vultosas, podendo determinar 
a impossibilidade de manutenção das mesmas. E' que nas 
emprezas de portos são essas as taxas que dão maior renda e 
que mais concorrem para a sua prosperidade. Em taes con
dições, não é possível abrir mão desse preceito. Accresce 
que o onus que dahi póde, advir ao publico é modico e até in
significante. Não pó de, pois, acccitar a emenda. 

E·m.enda n. 4 

A emenda n. 4 prescreve: 
"Ao§ 1~ do art. .1.• Depois de "subut>bios", accrescente-se: 

"e pequeno percurso" c no final addite-se: "e independente 
das distancias". 

A isenção ahi pedida não perturba a cxistencia normal 
das Caixas. Refere-se ás passagens dos trens de pequeno 
percurso e independente de distancia. Poderá ser acceita a 
emenda. 

Emenda n. !i 

A emenda n. 5, consigna: 
"Ao art. 5.• Depois de "moeda nacional", accrescente-se: 

"á taxa de 12 dinheiros por mil réis". 
Altera o art. 5•. 
Este artigo determina que os vencimentos para os effei

·tos desta lei devem ser contados em moeda nacional. 
A emenda estabelece a taxa de 12 dinheiros para o cal

culo. 
E' uma lembrança feliz c deve ser acceita. 

Emenda n. 6 

Suggere a emenda n. 6 : 
"Ao art. s.• Em vez de "em banco escolhido pela. admi

nistração da Caixa", diga-se "no Banco do Brasil". 
E' uma providencia acertada. Já o Relator se havia 

della lembrado em seu parecer na segunda discussão. 
Pelos motivos expressos naquelle parecer e concebidos nos 

seguintes termos: · 

"Ao art. s•, julga o Relator que, desde logo pócle 
ser offerecida uma emenda determinando que os di
nheiros das Caixn,s so recolham sempre no Banco do . 
Brasil. · 

E' o Banco da Nação, instituto de conceito, de volu
mosos recursos, de garantias largas e incontrastaveis, 
presidido ordinariamente por homens de saber, de 
honra o rlt.' nltn cnpncidndc ·e administrado consciencio
samente. Por que não ha de ser e li~ o preferido le
oalmJente?. 

' .., 

'•' 



I 

t 

... ~: ·_.:~\'!:'<'·~: :._~·_:~n) .. :·:.' ·: .. o:r.;' ·:~-i::::"~- :,7):'1'::.~~:_; ·-~:' ·::: ~·-~ :":·: _.7' ',_' ;'tl~ ;, ._, ;·; ·:: ~-~ ~-: .. ·• .'(;·)~~~.'r:::;:.·-~~~ ."_i j' ":r::::~:.· .. ::·J-~:: )' (":':::~~:;;::_..:~~~-.,:,·:·· :~_-.·-_:::.~ <~ ::·:.·:~·;~r:-'·.::::~: ·:·:·:::7.~:~:::--~_7: ~~:i 
( 

\ 

SESSÃO EM 13 DÉ OUTUBRÓ DE 1926 

'l'emos no paiz varias institutos de credito de su
bido valor pelos seus capitaes c pela sua zelosa e sábia 
administração, quer nacionaes, quer estrangeiros. 
Qualquer delles poderia merecer a preferencia, para 
esses depositas, entretanto, parece ao Relator que em 
um dispositivo de lei 1\ de mais acerto dar taxativa
mente a prel'erencia ao Banco do Paiz, consignando-se 
desse motlo que lemos, c aliás com justos motivos, larga 
confiança no nosso principal instituto de credito, sem 
prejuízo, aliás do muito que os outros bancos, nacio

naes e . estrangeiros, possam valer. 
Essa determinação tem a vantagem de eviLaL' os 

movimentos de pedidos e dos chamados ·pistolões em 
favor de um ou de outro. 

Accresce que o Banco do Brasil, que offerece pre
sentemente mais facilidade de transacções dentro do 
territorio nacional, pela multiplicação de · suas agen
cias c dos seus correspondentes, permittindo, por isso 
que se faca mais commodamcnte a passagem dos di
nheiros arrecadados de pontos afastados para a séde 
das Caixas e para os 'depositas centraes." 

O Relator acceita à emenda. ." 

Erricnda n. 7 

A emenda n. 7 propõe: 
, "Ao art. · 11, paragrapho unico. Depois ·de •·as contribui

ções por ellc pagas" accrescente-se "com os juros legues ac" 
cummulados semestralmente". 

Não é razoavel que se exijam os juros de quantia deposi
tada nos cofres de uma instituição beneficente: não somente 
pelo caracter philantropico da Caixa, como ainda porque o 
deposito é em consignação, ou mclhot• em garantia de favor 
futuro, favor que na sua importancia material muitas vezes 
ultrapassa o valor dos juros vencidos pelo deposito. Além 
disso a Caixa tem despezas com a cscripta e com a guarda dos 
dinheiros. 

Não é, pois, razoavel que se restituam esses juros. En
tretanto, o relator não desaconselha a acceitacão. Limita-se a 
consignar aqui um appello ao preclaro Senador, autor da me~
ma (emenda), para que S. Ex., verificando a procedencia da 
observação supra proceda á sua retirada. 

Emenda n. 8 

Diz a emenda n. 8 : 
"Ao art. 13. Supprima-se." 
Não procAde a suppressão alvitrada, pois, não ha incon

voniento algum em permittir que as Caixas adquiram predio 
para suas sédes e ambulatorios, desde que seus fundos o per
mittam.. Entro nós são elevadíssimos os preços das casas. 
Representam 15 e mais por cento sobre o capital. E' pois, bem 
mais razoava! empregar o dinheiro nesses iminoveis do que 
om titulas que rendem bem monos. Não póde ser acceita essa 
emenda. · 
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Emenda n. 9 

A emenda n. 9 diz: 
"Ao art. 20. Supprima-se o final desde "salvo os cargos 

L " ' e e. . . 
Este artigo nio permit.te a aoeeitacão de cargos remunP.

rados em outras emprezaa, quer sejam effeotivos quer consul
tivos. 

Esta emenda, porém, póde se1· aoceita, poia nlo haver:!. 
meio algum para evitar que o aposentado appllqua sua acti
vidade noutros serviooa. 

Emenda n. 10 

· Diaptla a emenda n. i O: 
"Ao art. 26. · Supprima-se." 
O art. Je dia: 
"Art. 26. O associado no rozo da& rerallas da presente 

lei, terá direito á aposentadoria, nos casos de accldente, de que 
resultar incapacidade total permanente. 

Paragrapho unico. Não serão considerados como taes :lll
cidentes os occorridos no êstado de embriaguez, ou da pratica 
d€· outras contravenções penaes." 

Não é medida de justiça deixar que um associado, victima 
de um accidente, que lhe produz a incapacidade total perma
n!'nte, fique ao desamparo, exposto á miseria, tend,o1 talw:r., 
muitos annoa de servioo á empreza e tendo contribuiiJO regu.
lQrmmtl para a Caixa de Pensões. 

Parece ao relator que a emenda nlo deve ser aooelt.a. 

Emenda n. U 

Db: a emenda. n. U : 
"Ao art. 27 . Bupprima-se." 
Está assim concebido o art. 27.: 
Art. 27. Nos oasos de accidente do trabalho terminada a 

responsabilidade do patrão, de accordo com as. dieposiolles da 
lei respectiva , a asaistenoia, qualquer que ella seja, passará 
ás Caixas da Aposentadorias e Penstles. 

Pelos motivos já expostos, quando se ocoupou da emenda 
n. iO, pensa o relator não deverá ser acceita essa emenda. 

Emenda n. IS 

A emenda n. i2, dispõe : . . 
"Ao art. 28 .. Sup.llrima~ee." · . 
"Art. 28. E' facultado ás Caixas substituirem-se aos pa-

tr!les · naquella responsabilidade, obrisaolo que a elles advem 
pela Jei de accidentes do trabalho,. mediante accOrdo das. duM 
partes, com as devidas oompensacões, contracto este homo-
logado pelo Conselho Nacional do Trabalho." . 

E' um dispositivo que pode ser supprimido sem prejuizo 
algum para o projecto. A emenda, pois, é acceita pelo relator. 

'• 

\.I 
' 
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Emenda n. 43 

Diz a emenda n. 13: · 

"Ao art. 29 e pt•agrapllo unico, liiupprimiiii.l-ae. '' 
Art. 29. Nos casos de incapacidade Lemporaria resultando 

de doença, terá o socio dil·eiLo de receber, emquanto durar a 
incapacidade, metade de seus vencimentos, até 180 diae, aendo 
para isso necessario a apresentação de attestados do medico 
~acolhido pela Caixa, . . 

Paragrapho unico, O beneficio a que se refere este artigo 
será concedido pela Caixa até 600$ annuaes. 

Esta emenda não póde ser acceita, porque o auxilio, 
previsto nesse dispositivo, é indispensavel aos ferroviarios, 
homens, em geral, de poucos haveres e que, em caso de ces
sação do trabalho, não dispõe de outros recursos para a 
sua manutenção e seu tratamento. Por esses motivos pensa 
p relator que a emenda deve ser rejeitada. 

Emenda n. 44 

A emenda n. 14 consigna: 
"Ao art. 31. Em vez de "lesai", diga~se: "ooJUitante do 

IU't. Si". 
o art. 31 diz: 
"Art. 3:1.. No caso do fallecimento do associado aposen

tado, ou do activo que contar mais de cinco annos de servi
coa effectivos, nas estradas de ferro do paiz, terlo direito 
os seus herdeiros, de accOrdo com a ordem de sucesdo legal, 
de requerer a pensão e proveito de soccorros medicos de que 
trata esta lei." 

A emenda evita qualquer divida na applicaoão da lei e 
previne discussões, possivelmente prejudiciaes aos interes~ 
ses das Caixas. Deve ser acceita. 

Emenda n. 16 . .. 

A emenda n. 15 estabelece: 
"Ao art 35. Supprima~se a palavra "legal". 
O artigo seguinte a que ella se refere é o seguinte: 
"Art. 85. Poderio requerer peJUIIo na ordem da euooet

slo legal, de accOrdo com o presente lei, as peuoae que a 
ella tiverem direito . " 

Pelos mesmos motivos expostos sup1'8, com reJaolo á 
emenda de n. U, peJUia o relator que esta deve ser acoelta. 
' 

Emenda n. 16 

A emenda dispõe : 
"Ao art. ff/. Supprima~se. • 
O art. 87 diz: 
"Art. 37. Os requerimentos de aposendoria devem ser 

instruidos com dooumentos oomprobatorios do tempo de ser-
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viço o outros quo se tornem necessarios, do accórdo com as 
disposicões do regulamento que for expedido para a pre
sente lei. " 

. . Como sç vê, este artigo apenas cogita do providencias 
m~I~pensaveis á boa ordem dos serviços das Caixas, procura 
ex!gir QJ!.e se documentem todos os actos que envolvem di
reitos e mteresses da Caixa e dos associados. E' medida sim
plesmente acauteladora dos interesses de todos, sem prejuizo 
para quem quer que seja. Pensa o relator que deve ser con
servado o artigo e rejeitada a emenda. 

Emenda n. 17 

A emenda n. 17 diz: 

"Ao art. 50. Supprima-se. " 

O art. 50 ahi referido é o seguinte :1 

"Art. 50. ]lar a os effeitos da presente lei, considerar-se-
1m como administração de uma estrada de ferro o seli corpo 
dirigente, e como administração da estrada os empregados 
superiores encarregados da parte administrativa." 

. Apezar de firmar, de modo claro, na execução da lei .a 
distinccão que precisa ser feita entre as duas entidades ahi·· 
apontadas, o relator acceita a emenda. 

Emenda n. 18 

A emenda n. 18 diz: 

"Ao m•t. 57 - Supprima-se o final : "organizando a: 
fiscalização e designando os fiscaes" • 

.A emenda restringe a acção do Conselho Nacional do 'fra
balho exactamente no campo em que a actuação deste instituto 
deve ser mais ampliada, como é o da fisclizacão. Não será 
facil conseguir Caixas de aposentadorias e Pensões, funccio
nando regularmente sem que as assista permanentemente a 
autoridade benefica e activa do Conselho Nacional do Traba
lho, Do mesmo modo não é razoavel que se confira ao conselho 
o dever penoso da fiscalização das caixas, sem que se lhe de 

largueza e liberdade de accão. · · 
Accresce que a diminuicão, de que trata a emenda, além 

de perturbar e difficultar na pratica os movimentos do Conse
lho, poderá deixar a impressão de que esta corporacão não é 
feliz ou não é bastante zeloza, quando confiá a outrem, o dever 
de fiscalizar. ... · 

Assim, parece ao Relator que o emenda não deve ser. 
accoita .. 

• i 
·~ 

' 

't 
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Emenda n. -19 

A emenda n. 19 é a seguinte: 

''Ao art. 59- Supprima-se." 

O art 49 dfz: 

193 

· "Ar l. 59. Cada Caixa concorrerá com uma quota 
que o conselho Nacional do Trabalho designar, propor
cional á sua renda, para os serviços decorrentes de fis-
calização". _ · 

A medida consignada neste dispositivo é imposta pela ne
cessidade que existe de se fazer manter em boa ordem as Caixas 
de Aposentadorias c Pensões. Como acima ficou dito, não po
derão . funccionar regularmente estas instituições, sem que 
junto dellas se mantenha uma_ fiscalização constante e con-. • 
scienciosa. Para isso é mister effectuar despesas e essas só 
podem ser custeadas pela caixa Si a lei ordenar que seja 
procedida a fiscalização e não proporcionar os meios, os re-.' 
cursos para occorrer aos gastos de tal diligencia, toda ordem 
legal ficará inerte; não haverá e não poderá haver a indispen-
savel providencia para se assistirem ás operações e os movi
mentos das caixas. 

O art. 59 prevê essa hypothese. 
Parece, pois, que deve ser mantido· e rejeitada a emenda. 

Emenda n. 20 

A emenda n. 20 assim dispõe:· 

"Ao art. 66 e paragrapho unico - Supprimam-se." 

O art. 66, diz : 

"Art: 66. Mediante prévia autorização do Conse
lho Nacional do Trabalho, será facultado ás Caixas de 
Aposentadorias e Pensões entrarem em accôrdo com as 
Caixas Beneficentes já existentes nas estradas, assu
mindo o activo destas Caixas o assegurando aos seus 
membros as vantagens desta lei. 

Paragrapho unico. As Caixas Beneficentes ou de 
Pensões das estradas da União, dos Estados ou muni
cipios organizadas em virtude de lei, passarão para o 
mesmo regimen, conforme as disposições do presente 
artigo. 

O dispositivo, em estudo, visa normalizar a situação dos 
ferrovinrios, em geral, adoptando um só regimen para todas 
as caixas, sem excepcão, procurando evitar os canstantes 
clesast!'es financeiros dessas instituições, que não lêem dado 
o resultado que era de esperar. . 

. Parece, por isso, que a emenda não devo ser accei ta. 
S.- Vol. VII 13 
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Emenda n. 21 

A emenda n. 21 diz: 
"Ao art. 67 e ])aragrapho unico. Sup])l'imam-se." 
O art. 67 prescreve: 
Art. 67. Os empregados titulados e jornaleiros, das es

tradas de ferro administradas pela União, pelos Estados, 
· pelos Municípios, que não tiverem direito a pensão ou mon
tepio passarão para o regímen da presente lei. 

Paragrapho unico. A Caixa de pensões dos Jornaleiros 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, creada pelo decreto 
n. i5.674, de 7 de setembro de i922, será transformada em 
Caixa de Aposentadorias e Pensões, na conformidade desta 
lei, gosando os seus associados de todos os favores aqui · con-
cedidos. . 

· Por el{te dispositivo ficam· equiparados todos os :Cerro
. viarios da União e dos Estados aos das emprezas particulares 
para os effeitos das aposentadorias e pensões. 

E' umà disposição de profunda justiça. Trata-se, no ·caso, 
de empregados, . que se occupam de trabalhos perfeit.amente 
iguaes - identicos, que vivem sob. o domínio das mesmas 
leis e que, por isso, não podem ser tratados com differencas. 

Os mesmos direitos, as mesmas regalias, as mesmas 
obrigações devem reinar entre elles. Assim, nllo é razoavel 
e nem procedente que estes (isto é, os empregados de em
pr-ezas particulares), recebam e gosem favores de pensões, 
de assistencia medica e hospitalar, de auxilio quando doen
tes e de pensão para familia, em caso de morte, ao mesmo 
passo que os (empregados) das estradas da União (com ex
cepção dos titulados da Estrada de Ferro Central do Brasil) 
nada teem, como acontece com os da Noroéste, com oS" da Oêste 
e outras estradas, exploradas pela União. A lei, collocando-os 
todos, ein uma · só posiolio, opera com ·justiça, sendo para 
todos igual. E' isso que faz o dispositivo em questão. 

O paragrapho unico, supra transcripto, submette a Caixa 
de Penslio dos Jornaleiros da Central ao regímen da lei, ora 
om elaboração. E' uma medida que só visa os interesses 
desses trabalhadores. •A organização daquella caixa não tem 
dado resultados favoraveis .. Creada em t922, não con
seguiu aposentar até a presente data um só associado, por 
ser insufficiente a respectiva renda.. Entretanto, ·só nas offi
cinas do Engenho de Dentro ha 1:1.0 oper.arios a reclamarem 

. aposentadoria, E' que todos elles são maiores de 70 annos 
sendo 9t da idade de 70 a 80, e 19 da .idade de 80 a 90 annos.) 

Se o dispositivo, de que se trata, fôr convertido em lei, 
é fóra de duvida CJue no período maximo de quatro mezes 
todos os operarias que se eijcontrarêm nos condições ora 
npontadas, podem . ser aposentados promptamente, com van
tagem para o servioo publico e convenienoia para os interes
sados. 

Isto difficilmente acontecerá com o actual regimen. 
Assim, o Relator se sente na contlngencla de nllo poder 

aconselhar a approvação da emenda. 
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Emenàa n. 22 

A emenda n. 22 diz : 
Ao art. f\8 e §§ f • e 2•. Supprimam-sa." 
O art. 68 disptle ; 

. . ~t·L. 68, .9s ferr,oyiarios d~ Çniáo, do$ ;ll:$tadoe, do~ Mu
DJCIPIOS que Ja adquu·u·am o dtrmto á aposentadoria ou mon- · 
tepio, poderão ser ndmittirlos a contribuir para n Caixa de 
t•aspeeUva estrada. . · 

§ t." Nesses casos, mediante requerimento do Interessado, • 
o Governo Federal, estadual ou municipal fará recolher aos 
cofres da caixa respectiva a lmpol'tancia a que o mesmo tiver 
direito, correspondente a todo o tempo de servioo, floando o 
fert•o-vlarjo sujeito ás contribuictles devidaa, dahi em dlant!l. 

§ 2.• Esaei · ferro-viarios continuarão a gosar de todos .os 
direitos adquiridos, inclusive o da contagem de tempo em 
qualquer funocão publica da União, do Estado ou do muni-
cípio, respectivamente. ·· 

O dispositivo, ora em estudo, não só consigna uma provi
dencia do alta justlca, como ainda reproduz o moamo pensa
mento, que vem sendo adopLado em outros artigos do pro-
j~o. , 

Com offeiLo, ahi se assegura· ao tunccjonario federal ou 
estadual, que se fizer t'erro-vlario, o direito qu!l lhe t! indls
cutivei de aproveitar as contribuições que houver jli efCe
cLuado nos cofres publicas, a titulo de monteplo, bern como 
o dit•etto de contar o tempo, em que serviu ao poder publico, 
para o fini de constituir o seu pocullo na Caixa de Pens/Jes 
e de se aposentar mais brevemente, como de direito, pois, .lá 
tem em seu favor o tempo em que serviu ao poder .publico .. 

Em face do exposto pensa o Relator que a emenda n&o 
deve ser acceita. · 

Emenda n. Jl 

Diz a emenda n. 28: 

"Ao art. 69. Supprima-ae". 
O art. 69, prescreve: 

'· ., • ~ ... D -

Art. 69. Os' ferro-viarios, de qualquer categoria, QU:J 
forem admittldos ao serviço da estrada da Unlllo •. dos. Es-:
t.ados, dos municipios, após n promulga~llo desta let, ficam 
subordinados ás dlsposJcftee dellá, ~ 

Esse artigo tem o ob.iectivo de evitar discussões Cuturns, 
tJuo.ndo a lei, estiver em pleno viror, ' 

Previne reclamações e preterições de direitos. 
Pensa o Relator que deve ser mantida. Nilo 11conselba que 

se ncceite a emenda. . . • ................. CJ 
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Emenda n. 24 

l A emenda n. 24 diz : 
"Aos arts. 70, 71 e paragrapllo unico, 72. Supprimam-se". 
Art. 70. Para os funccionarios de cada Contadoria Cen

ll•al haverá uma Caixa, assim organizada: 
a) o inspector da Contadoria Central como ·presidente. 
b) dous membros eleitos pelas Caixas das Estradas d 

Ferro, filiadas á Contadoria Central ; 
c) dous membros eleitos pelos· respectivos funceionarios. 
Art. 71 . Formarão os fundos das Caixas das Contadorias 

Centt:aes: 
-a) as contribuições mensaes dos seus funccionarios, cor

respondentes a 3 o/o dos i·espectivos vencimentos; 
b) as importancias das joias pagas pelos empregados 

. actuaes e pelos admittidos posteriormente equivalente a um 
mez de vencimento de cada um, pagas em 24 prestações menl: 

. saes; 
c) as importancias paga2 de uma só vez pelo3 emprega

àos, correspondentes ao augmento de vencimentos, quando 
promovidos ou augmentados de ordenado; . 

d) as contribuições dos aposentados e pimsionistas, do 
-accôrdo com o art. 39; · · · 

c) os donativos e legados feitos ú Caixa. . 
Paragrapllo unico. Quando o producto da receila não 

for · sufficiente para o custeio das despesas decorrentes de 
aposentadorias, pensões e outras, o excesso de despesa será 
rateiado mensalmente. entre as Caixas de Aposentadorias e 
Pensões das Estradas de Ferro filiadas a cada uma dessas 
Contadorias, na proporção das receitas das respectivas es-
tradas. · 

Art. 72. As Caixas das Contadorias Centraes ficam sub
ordinadas, em todas as demais proporções da presente lei ás 

: Caixas das Estradas que mantêm aquellas . Contadorias, tendo 
as relações de eseripta e de interesses limitadas áquellas 
Caixa!-. 

Estes artigos dão orginizacão ás Caixas das Cantabili
dades Centraes, evitando as constantes controversias verifi
cadas ent'i·e essas caixas e as estradas de ferro. 

: 1· .... 

Emenda n; 2/i 

A emenda u. 25 diz : 
' "Onde convier: Art. As disposições da lei n. -i. 682, do 

· 24 de janeiro do 1923, com as modificações acima determina
das, estendem-se ás emi>rezas ,,de'- navQgação maritima fluvial 
o aérea, ás de exploração de ·portos a·· de telegrapho, conces- . 

.. sionarias ou arrendatnrias desses servioos á União, aos Esta
dos ou aos municípios, em tudo quanto lhes possa ser appli-
cado. • ... 

. Paragrapho unico. O Governo expedirá os t•egulamen
tos que· julp;nr convenientes para o cumprimento deste artigo, 
ouvindo o Conselho Nacional de Trabalho,." · · 

·~ 

.. 
' ' 

' 
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Esta emenda fica prejudicada pela substitutiva, que foi 
offerecida á de n. f supra, no que respeita á navegação ma
rítima e fluvial e aos portos e pelo parecer que se emitte so
bre a emenda n. 26, na parto relativa aos serviços de nave
gação aerea e telegraphos. 

Emenda n. 26 

A emenda n. 2G é ·concebida nestes termos : 
"Onde conviei': Art. Os dispositivos de lei n. 4. 682, de 

2~ de ,janeiro de 1923, com as modificações constantes da pre
sente lei, são extensivos ás emprezas concessionarias ou arren
datarias de serviços municipaes, taes como: tramways urba
·nos, luz, ene1•gia electrica, agua e esgotos, em tudo quanto 
lhes fôr applicavel. . . 

Paragrapho unico. O Governo expedirá os regulamentos 
que julgar necessarios para o cumprimento desse artigo, ou.;. 
vindo o Conselho Nacional do . Trabalho." · 

O relator não póde aconselhar a acceitacão das medidas 
ahi consignadas sem que lhe seja permittido proceder a cal
culos mais seguros, a indagações mais geraes e positivas de 
modo que se sinta em situacão de resolver o assumpto com 
conhecimento proprio e bem fundamentado. 

As rendas incertas e fluctuantes de multas das emprezas, 
apontadas na emenda, bem como o regimen legal, di{ferent_e', 
em que se movimenta e funcciona cada uma dellas fazem 
receiar da segurança e do equilibrio financeiro das Caixas a 
Rerem fundadas e tambem reclamam cautela para que se não. 
firam textos. constitucionaes como uma lei. ordinaria. 

Assim sendo, o relato!' lembra á honrada commissão a 
deliberação de acceitar a emenda para o fim de constituir pro
jecto, em separado, a ser discutido com mais demora, dando
se tempo para que se faça um bom estudo de todo o assum
pto, que, aliás, é interessante, e abrange uma classe numerosa 
e laboriosa e digna de concidadãos. 

No projecto a ser constituído, em separado, com estas 
medidas, o relator pensa que devem ser incluidos tambem os 
serviços de navegação aérea e de telegraphos, dos quaes co
gitam a emenda n. 25 e tambem a de n. 27. Sobre essa ini
ciativa - "o p1•ojecto que se vier l! co'mp6r, em separ~o'',; 
- pede o relator que seja ouvido o Conselho Nacional do 
Trabalho, antes de submettido a s• discussão. E' ali i, naquella 
utilissima e benefica instituição, que poderão ser colhidos 03 
melhores dados, para a confecção da lei. 

Em.enda n. 27 

i\ emenda n. 27, é concebida nos seguintes termos: 

"Ao nrt. 1.' Depois da palnvrn "tolephone" a seguinte pn-
lnvra: "telegrapho." · 

Como n emenda n. 20, deve esta ser ncccita para const.i
tuir projecto cm separado, pelos mesmos motivos nlli ex-: 
postos., · · ·· 



.. 
soa 

Colll maia tt:npo, depois de estudada• a1 'tendal com que 
poasa~n contar u Caú:as de Pens!!es, que nestes dOUI servioos 
forem oreadaa, será u til e acertada a fundacAo de taes instl
tuicões. Do assumpto desta Já se oceupou o relator, quando 
estudou a emenda n. 26, aconselhando o que melhor lhe pa
receu a respeito dessas medidas. 

Emenda n. 28 

A emenda n. 28, diJ: 
Aeeresoeõte-se : Ao art. t •, o aeguinte: 
'' Paraarapho unico. ..j.1 dfspoiições da pre1ente lei alo 

tambem apphoavela 1111 emprezaa que explorarem os •mwo• 
mencionados no art. i •; em virtude de contracto& ou conees~ 
116ea doa aovernos da União, do11 E1tadoa e doa munloiplos." 

O assumpto desta emenda, que 6 de lmportancla indls~ 
cutivel, já está attendido em mais de uma preeeriPOIO da lei 
ora em estudO, por i~8o o relntol' penBa que deve ser rejei
trulo e deixa de se pronunciar mate uma vez a 1eu respeito. 

EMIMDAII DA COMM18SXO 

Senté~sê o relator no dever de pedir a attenoAo da hon
entcndé de H6U deVCI' additlll' ao projecto, 
radti Commlssíio de Justiça e Legislacão Pllt'a emimdaa que 

Esparn que 11 CommissAo às ampare com o seu vàlloao 
apoio, de modo que o Senado ali poaaa receber e approvar, 
tornnndo~u parte lnterrante da ·ter em conteaclo. 

· SAo 1\S soaulntés: · 

N. t 

·Ao lll't, !•; I 11' que dlm·: . 
. ' . 

Accreaoente~ile depola da palavra lei - Paaando a• oon-
trlbulç3es em dobro, . 

·A rrieSitlll lltnendn se facn no .final do 8 6" dease .'artll!'o, 
... . . .. . ~ . 

N. e 
Ao art. 2": 
Accrescente-se onde convier : 
§ Os empregados de emprezas ferro-viarias que passa~ 

ram a prestnr servlcos, por determlnncllo dns respectlvns ad
ministrações em outras omprozas, ainda qUe estas nl!.o este
jam comvrehendidas na presente lei, contlnuari\o para seus 
cffeitos com 111 mesmas obrigações e no .8'080 de todos aa dl
l'éltail que tiVellêm OQ detnaili empr118'11dos ou operaria~ dR 
emprelia dé .odilii ~ahlr•m: 

•. 
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K., 8 

Ao art. 8', lettra I - Em vez de "prazo legal", diga-se:· 
"prazo de dous annos"". . 

N. ~ 

Ao art. 3' - Accrescente-se depois da lettra I: 
"J - As contribuições dos aposentados e pensionistas nos 

termos do art. 89", · 
Esta emenda faz inclusão da renda a que se refere o ar-

tigo 89. · · 

N ·: li ' : : ' 

Ao art. 3', § t• - Depois da palavra "accionistas" ao
crescente-se "por deficiencia de renda". O resto como estã. 

Esta emenda torna a redacr;ão mais clara, pois eomo está, 
CJllalquer prete~to ser'llrin para justificar o nugmento de 
larlfes. · 

N e !· 

Ao art. s• e paragrapho tmlco - Redijam-se assim: 
"Art: 8' - São obrigados todas ns estr'l.õns de ferro sem 

cxcepcilo, a fazerem em folha os de3contos determinados nó 
nrt. 3'. lef.trn A. D e 1!, nos vencimentos de seus empregados, 
rlepositnndo-os mensalmente, bem como as importancias re
Rult.nntos dns rendas creadas nas lettras B, C H, e I do mesmó 
nrt.igo, no Banco da Brasil, sem deduccão de qualquer par
rllJin ou commisslio. 

Pnragrapho unlco - As caixas silo Igualmente obrigadas 
~. fnzAr o desconto nas folhas de pagamento dos aposentados e 
rlr.• todos os pensionados das contribuicé5es destes na rnzllo de 

. 3 % Aobrn o ultimo vencimento percebido, de aooOrdo com 'ó 
nrt.. 39, bem como quanto aos vencimentos de 8eus empre
r.ndos, recolhendo ns importancias dentro de 15 dias no re
frrir!o Banco. 1 

Esta emenda torna mais precisa a redacclio, quanto as 
rrndns, A passa os recolhimentos de dinheiro para o Banco dó 
.'RrnRil. ~ 

An nrt.. iO - Accresccnte-se no final, depois da pnlavrà 
••rwrJPrti?!n: "Salvo n~ caRos previstos na presente lei e com 
npm•nvn0iio r! o r:onnslbo Nncionnl do Trabalho". . 

F.st.n rmenrln fnz n concordancin rlest.e nrf.igo com onf.ros 
c:nr frnt.nm do ns~nmpt.o. · 

N. 8 

Mt nrt .. H, pnrn~rrnpho nnfcn - Accrllsoente-se "pngnr", 
rlr!poiA do "onh•etanto", 

Esta emendn cogita sómente de esclarecer l\ redaoçlio<: 
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N. 9. 

: Ao nrt. 17, leltrn B- Em vez de "35 annos", diga-se "55 
nonos". O resto como está. 

Trata-se de um engano que precisa ser corrigido, pois um 
ferroviario com 30 nonos de idade não póde prestar 30 nonos 
de serviço. 

N. 10 

Ao nrt. 17 - Accrescente-se : 
"Pnragrapho unico - Não estão comprehendidos neste 

artigo, nn parle referente ao augmento de 29 %, aquelles que,· 
por lei ou regulamento das respectivas emprezas, tiverem 
augmenlo de vencimentos serviildo de base o numero de annos 
ile serviço". 

Esta emenda torna bem claro o sentido da lettra A do 
art. 17, impedindo· complicacões na parte referente nos que 
trabalham nas estradas da União e teem · o augmento do ac
côrdo com o numero do nnnos· de serviço. · 

N. Ü 

· · Ao art. 29, paragrapho unico : 
Em vez de "600$ annuaes", diga-se: "600$ mensaes", 
A emenda corrige um engano na redacção, 

N. 12 

Ao art. 34 - Accrescente-se depois da palavra "leoal
ente": "e irmãos até a idade de 16 annos". 

O resto como está. 
A einenda inclue nos .favores da lei os irmãos desampa

rados até 16 annos, o que é justo. 

N. 13 

A 

• 

I 

Ao art. 37 - Accrescente-se, depois da palavra "aposen
tadorias", "e demais beneficias". O resto como está. 

Este artigo refere-se sómente a aposentadorias, entre
tanto a lei cogita do outros beneficias cuja percepção devo obe-

.J 

decer á mesma norma. · 

N .. U 

" Ao art. 40, n. 2 - Ao em vez de "desde que completarem 
16 anhos", diga-se "quando completarem 16 annos". 

N. 3, em vez de "desde que contrahirem", diga-se "quando 
contrahirem". 
:· Ao art. 40, n. 2 - Accrescente-se depois de "filhos", 
"o il'mãos". Essa emenda é o complemento dn oue foi proposta 
110 nrt. 34 ,, · · · 
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N. 15 

Ao art. 41, - Supprimam-se as palavras "e são inalie
nnveis". 

Em outros artigos ficou resolvido que, em determinados 
casos podem ser alienados os bens das caixas. . 

N. 16 

~ . Ao nrt. 43. Accreseente-se : Pnragrapho 2' : Para os effei
tos do .disposto neste artigo, o Conselho Nacional do Trabalho 
fará organizar por actuarias as tabellas de Pensões, peculios, 
auxilias e outros, fixando tambem a percentagem dos tfundos 
destinados ás despasas do servioos medicos, pharmaceuticos 
hospitalares e outros. : ' . 

• 
N. 17 

Ao art. 46. Supprima-se a palavra "novamente". 
Este artigo dispõe sobre cadernetas que devem ser for

necidas nos empregados e, portanto, essa medida não deve 
attingir sómente aos que forem readmittidos, e sim, a todos 
que entrarem para o servioo das estradas. · 

' ·: j! ··.;. 1 

·'' '. ~::.1 

N. 18 

Ao art. 45 - Accrescente-se: 
§ 3.' "Não se comprehende nesse artigo os cargos de im

mediáta confiança das administrações, taes como os de dire
ctores, gerentes e outros • semelhantes." 

Neste artigo estabelece que, depois de 10 annos de serviço, 
sómente por falta grave e mediante inquerito, é que o ferro
viario . pode ser demittido, não sendo isso admissivel em 9e 
tratando de um director, inspector e outros cargos auxiliares 
da administração. 

N. 19 

Ao art. 4 7 • § 2" - Accrescente-se no final, depois da 
palavra associados : "sendo estes quatro brasileiros". 

Esta emenda determina que os quatro membros do Con
selho das Caix.as sejam brasileiros, evitando, assim, que tão 
importante instituição seja controlada somente por estran
geiro~. 

N. 20 

il.o art. 47. § 4" - Accrescente-se, no final, depois da 
palavra Fer1·ovim•io "sem excepção de sexo". 
. Não é justo que, sendo todos contribuintes, somente os 
homens tenham direito de voto. 

' 
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N. 2f 

Ao art. 47. Aooresoente-se: 
§ 9. • Os menores nllo ,poderllo ser eleitos para oargos 

administrativos. 
Este dispositivo evita as controversias que se teem veri

ficado quanto ao direito dos menores ooouparem cargos nas 
administrações das caixas, allegando esse direito pelo facto 
de contribuir e da lei actual não ilogitar do assumpto. 

N. 12 

Ao art. 49, § i • - Depois de "e uma pela admfn11trag/.fo 
da", substitua-se a palavra "Estrada" por "Cai:ea". 

Pelo projecto cabe á estrada o direito de designar ·uma 
pessoa para fazer parte do inquerito, o que nllo é razoavel; 
pois sendo a questão com a Caixa, a ella cabe indicar e nllo 
a estrada, que nada tem. com o caso. 

N. 28 

Ao art. 49, § 2". Pepois da palavra responsaveis, substi
tua-se todo o trecho pelo seguinte: "devendo em taes casos, 
providenciar para o preenchimento da vaga ou vagas occor
ridas." 

Esta emenda t.ornn a redaccflo mais clara. 

Ao art. 59. Aocrescente-se depois da palavra fiscalização 
- e outros.'' O resto como está 

Uma outra emenda displle que .os serviços dos actuarias 
devem ser custeados pelas caixas, tornando-se assim necessa
riu a presente emenda. 

N. 211 

Ao art. 62, § i.• Substitua-se a redaoolio deste paragrapho 
pela seguinte: ':· · · : 

Quando a estrada de ferro deixar. de r~alizar seguida
mente, no~ prazos estnbelocldos na presente lei, rluas contri
buiolles mensaes, de aceõrdo com os· arts. 3' e 9", o Conselho 
de Administraoão da Caixa por qualquer de seus membros, ou 
qualquer associado, fará denuncia do facto ao Conselho Na
cional do Trabalho, o qual, verificando procedencia da de
nuncia, providenciará inmediatamente, por .. interrn!lrlio do 
Ministerio Publico Fodernl 011 Estadunl, para que Aejnrn r8s-
gunrrlndos SAm elo mora os int.t~rP.Ases das caixas. ' • 

Esta emenda já é uma redaocl\o mais adaptavel aos prin-
olpios · Juridlcoa :, . - · · . . -· · 

/ ' . t: 

·' 
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N. 20 

Ao art. 62, § 2." Substitua-se a redacçllo dute paragra
pho pela seguinte: 

"O reourao de direito - embargo ou arresto - auhsiatirá 
até que se realize o pagamento das contribuições devidas 
juroa, multas, .custas e deape1as, que a caiu houver feito." 

A reàacolo nestes termos torna-se mais olara e concisa. 

N. 27 

.11.0 art. 62, § s: Substitua-se o trecho - "auffloiente para 
deferimento do embargo ou arresto", pelo seguinte: ",habll 
para os effeitos juridicos." O resto como está. 

Esta emenda estabelece a concordancia entre os paragra~ 
pbos 2" e 3", do nrt. 62 . 

. N. 1!8 

Ao art 62, § ~.· Substitua-se a palavra contl'(bu(ç6tl, do 
art; 9•, pelo seguinte: "entradas correspondentes és oontrlbui
~~~es das lettras A, B, O, D, E, H e I, do art. a•, e as referi
dos no nrt. 9"devem enviar." O resto oomo estA, acoresoen
tando-se a palavra dados entre as palavras enviar e demomtra
tivos". 

Esta emenda amplia os dispositivos contidos no para
grapho c o torna mais claro o 

N. 29 

· . Ao arLo 65o Substitua-se depois de "contribuintes das res
pectivas" a palavra estradas por "Caixa" o O resto como está 

A emenda simplesmente corrige um engano. 

N. ao 
,. I 

Onde convier. Art.. Accrescente~se : 
Observados os principio• geraes desta lei, o Governo po

derá mediante proposta. do Conselho Nacional do Trabalho, 
expedir regulamentos espcciaes para as Caixas do Estrndus de 
Ferro que nllo tenham contacto com outras estradas ou com 
portos marltfmos e que atravessem zonas ln!alubreA, no sen
lldo de adaptai-as ds necessidades de cada regUlo. 
~1:1~.:··~.~ .. ; . 

No 3t 

Onde convier Art. Aceresoente~se : 
Aos membros do Conselho Nacional do Trabalho e aos ro~ 

pt•esentantos deste, quando em set•vioo, sorá fornecido pasac 
livro P,elas eatrad61 da tarrp 1. · . , 
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N. 32 

(lndo convim•, Art. Accrescenle-se: 
O ferro-vinrio que contar mais de 50 annos activos; que 

oxhibir attestado de boa conducta; que houver desempenhado 
commissões importantes nas quaes tenha executado . serviços · 
t·elevnntes, na _opinião dos directores das re~p~ctivas em prezas · 
c: tambem que houver exercido o seu cargo mmterruptamente, 
sem licença ou ferias ou qualquer outra sahida por espaço de 
45 annos, será aposentado com o vencimetno integral, accres
cido de 30 .o/o. A aposentadoria neste caso só poderá ser con
cedida si fôr requerida dentro de 60 dias a contar da data do 
regulamento desta lei, 

N. 33 

Onde convier. Art. Accrcscente-se: 
Para e.xecução desta lei o Governo expedirá os regula

mentos necessarios, ficando autorizado a fazer no decreto nu
met•o 16. 027, de 30 de abril de 1923, as alterações que jUlgar 
convenientes para a efficiencia de todos os serviços decor-

-!'entes da presente lei e de outras referentes no Conselho Na
.cional do Trabalho, podendo despender até a quantia de réis 
150:000~000. 

· Saiu das Commissões, 16 de novembro de 1925. - Cunha 
Machado, 'Vice-Presidente. - 'Jeronvmo Monteiro, Relator. -
Thomaz Rod1·ian!!s, - Ari.Ytides Rocha - .Fe1•nandes Lima. 

PROJECTO DO f!ENADO N. 47, DE 1925, QUE REJ\IOPELA A r.El NU
MERO 4, 682, DE 24 DE JANEIRO Dll 1923, QUE CREOU AS CAI
XAS DE APOSENTADORIAS E PENSiJ'ES DOS l'llRRO-VIARIOB, A 
QUE SE REFERE O PARECER SUPRA; 

O Congresso Nacional decreta: 

1 - Da instituição das Caixas de Aposentadorias e Penslies 
Ferroviarios 

-, ' 

Art. 1• Todas as estradas de ferro .do paiz, a cargo da 
União, dos Estados, dos Municípios, ou 'de particulares, terão 
Caixas de Aposentadorias e Pensões pàra os seus ferro-vin
l'ios, regidas pelas disposições da presente lei. 

Art. 2.• São considerados ferroviarios, e associados das 
Caixas de Aposentdaorias e Pensões, _para os fins da presente 
lei, todos ps empergados ou ,jornaleiros de uma estrada de 
ferro que lhe prestarem serviço effectivo, de caracter per
manente, por mais de 150 dias uteis, sem interrupção, sejam 
funccionarios de ordenado mensal, sejam operarias. diaristas 
'de qualquer natureza, ou ainda a trabal11adores da -eRtrada que 
percebam por pecas manufacturadas ()U applicadas ,, · . '· 
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§ U Os aposentados não perdel'ão a qualidade de ferro
viarios. 

§ 2.' Para os direitos e deveres desta lei são considerados 
ferroviarios os funccionarios das Contadorias Centraes. 

§ 3.' Para todos os effeitos du presente lei, os empre
,gados das Caixas e das Cooperativas de funccionarios de es
tradas de ferro, quando sujeitas ás administrações ou á fis
calização das estradas, são considerados ferroviarios, cumpri
das de obrigações aqui estatuidas . 

. § 4.' Os medicas e pharmaceuticos das Caixas, que per
cebam vencimentos mensaes, são considerados ferroviarios, 
se cumprirem as obrigações que lhes cabem pela presente lei. 

§ 5.' Aos medicas, pharmaceuticos e seus auxiliares que 
continuam a servir aos ferroviarios, nas ·antigas associações 
1'erroviarias, será facultada a aposentadoria, uma vez qjle 
contribuam, como ferroviarios, no regímen da presente lei.. 

§ 6.' Os professores e professoras de escolas mantidas ou 
subvencionadas pelas estradas e destinadas a filhos de fer
roviarios são para os effeitos da presente lei, cumpridas as 
·obrigações respectivas considerados ferroviarios. 

§ 7.' Aos technicos, aos funccionarios de administração, 
e aos operarias de consLrucção da estrada de ferro ou de 
outros serviços de caracter transitorio, quando realizados sob 
a administracão da respectiva estrada, e nellil. admittidos, 

. como empregados, na sua definitiva organizção, é concedi
do contarem aquelle tempo de serviço, ·completando ejltre
tanto, as quotas devidas, até prefazem os trinta annos de 
contribuição, prazo estabelecido por esta lei para isencão de 
onus a todos os fcrroviarios: 

Art. 3.• Formarão fundos das Caixas a que se refere
o artigo 1 V: 

a) uma contribuição mensal dos ferroviarios, corres
pondente a 3 % dos respectivos vencimentos; 

· b) uma contribuição annnal da estrada, correspondente 
a 1 /2 % de sua renda bruta; 

c) n somma que produzit• o atlgmento de 2 o/o sobre as 
tarifas da estrada·de ferro; 

d) a importancia das .ioias pagas pelos ferroviarios des
de a data da creação da Caixa, em ·diante, equivalente a um 
mez de vencimento, e pagas em 2/1 prestações mensaes; 

·· e) a importancia paga de uma só vez pelos ferro-viarios, 
· correspondente á differença no primeiro mez de vencimentos, 
quando promovidos ou augmentados esses vencimentos; 

· f) os donativos e legados feitos á Caixa; 
ol os juros de fundos accumulados; 

· h) as multas app!icadas ao pessoal e ás estradas; 
i) os vencimentos não reclamados no prazo legal. , 
§ . 1.' Para as estradas de ·ferro que por insufficiencia 

de renda verificada em tomada de. contas, se encontrarem cm 
condições financeiras taes, que não tenham durante dous 
v.nnos successivos auferido lucro, ou distribuído remunera
cão alguma aos seus accionistas, será feito um augmento 
supplementar de tarifas, correspondente á quota de contri-
buição que por essa lei cabe ás estradas. . _ . . 

Quando se tenham regularizado as cond1çues fmance1ras 
de qualqueJ• estrada attingida por este artigo, o que durante 



.. 

úuus exerciclos successivo~ Lanha olla auferido lucros ou dis
Lribuido qualquer remuneração aos seus accionistas, poderá o 
Governo, si assim achar conveniente, oancellar o augmento 
supplementat• refet•ido, entrando nesse oaao a· respectiva ea
Lrnda no regímen ordinario desta lei. 

§ :.!. • A partir da data em que. entrar em vigor a presente 
lei e pat•a os fins nella previstos, ficam augmentadaa de 2 . 'lo 
as tarifas das estradas de ferro. · 

Art. 4. • O augmento de 2 % sobt•e as tarifaa abrange as 
contL'ibuio6es pagas pelo publico, como sejam preoo de traans
porte de passageh•os, de mercadorias, encommendaa, b11111ena, 
tn·mazonasens, carga e descarga, apenas com excluaAo de todas 
as taxas de caracter eventual, 

§ i.• Ficam isentes do referido augmento as tarifu de 
passagens nos trens de suburbios em que os preços re1pectivos 
·scj am fixos . · 

Art. 5." Deverlio todos os vencim~tos, para os efteitos da 
presente lei, ser contados em moeda nacional. 

Art. 6." Os vencimentos, tanto para a eontribuiolo, como 
para o calculo da aposentadoria, correspondem á repartlolo 
permanente do trabalho normal, exoluldaa quaesquer outras 
vantagens peeuniarias, quer a titulo de repreaentaoiio, quer 
como gratiflcaolio extraordinaria, ou ainda ·os salarios pagos 
por serviços executados fóra das · horas normaes. . · 

Art. 7.• Pat•a os tt•abalhos realizados por peoas manu
facturadas ou applicadas, será o vencimento calculado sobre 
o salario médio dos serviços da mesma natureza, pagos por dia. 

· Art. s.• São obrigadas todas os estradas de ferro, sem 
oxcepcão, a fazer, em folha, os descontos determinados no ar
tigo 3•, lettras a, d e e, nos vencimentos de seus empregados, 
depositando-os mensalmente, bem como as importanciaa resul
tantes das rendas creadas nas lettras a e c, do mesmo artigo, 
cm banco escolhido pela administração da caixa sem dedu
ccão e qualquer parcella ou commisslo. 

Art. 9." As estradas de ferro entrarão mensalmente. para 
a caixa, por conta da contribuioão estabelecida na Jettra b, do 
art. s•, com uma somma equivalente 11 que produ~ir o des
conto ao qual se refere a lettra a do mesmo artiro. Verificado 

· annualmente quanto produziu a renda bruta . da estrada, en
trará esta com· o differenca, si o resultado aloancado pela 
quota de t t/2 % for superior áquelle desconto nos venci
mentos dos ferroviario11. Em caso contrario, a estrada ·nada 
terá a rehaver da caixa. . · 

Art. to. Os fundos & as 1•endas que se obtenb8m por meio 
desta lei serão de exclusiva. propriedade das· caixas e se des
tinado aos fins aqui determinados. J!lm nenbum-oaso, e sob 
pretexto algum, poderfto esses fundos· ier emprepdos ern ou
tros fins, sendo nullos os actos que· isso "determinarem, sem 
prejuizo das r.esponsabillddaes· em :·que., tnéorram os adminis
tradores da ca1xa respeotm, ~ . _ . · 

Art. i 1. Nlo serlio restltuidns.: as· contrlbuic!Ses arreoa
dadas, salvo . o caso previsto no art', 33 e .no paragrapho se
guinte, fazendo-se nas respectivas ·cadernetas as annotao!les 

· dns importancias pagas. . 
Paragrapho unico. No ·caso do ferrovfario ser admlttldo 

·em moo estrada com tempo de servico em·outrn. ficarA a cai:xa. 
· da estrada de onde velu obrigada a recolher â e9trada on~e 
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se aoha, as cont.l'ibuições .Por elle Pllla~, devendo, 81ltretanto, 
nova joia a esta ultima caiu • 

.Al·t. :12. 'l'odoa os fundos da caixa ficarão tempcn·aria
mente depositados em conLa especial do banco esoolwdo .de 
accórdo com o art. a•, salvo as emendas que o . coDSelllo de 
administração fixar· como indispensaveis para os pqamentos 
correntes; taes fundos serão definivamente applioadoa, den
tro de 60 dias do deposito no banoo, e com prévia reaoluoiio 
d,o oonsell10 de admi~isLt·ucão .para cada caso, ua aoq uisicilo ue 

· t.!Lulos de t•enda nac10nal ou estadual, ou que tenham a aa-~. 
·t•antia da Nação ou dos Estados. 

Paragrapho unico. Os titulas ou bens adquiridos pelas 
caixas só serão alienados mediante prévia autorizaoio do Con- 1 • 

selho Naoional do Trabalho. · · 
· At•t. 13, Ouvido o Conselho Naoional do . 'l'raballlo, as '· 
Caixas poderão adquil'it• ou coDStruir predio, ou predioa, para :' 
a sua séde, pharmacia, ou serviço de ambulatorio, ou prom- · · 
pto soccorro,_ uma vez que ·os fundos a· permittam. .. 

li - Obrigaçóei diJs Oaizas de Aposentadorias e Penaõea duB 
Ferro-viariol · ' 

Art. 14. Os associados a que se refere o artigo 2• desta 
Lei, que tenllam contribuldo . para os fundds da Caixa oom 
os descontos l'eferidos no artigo a•, letra a, terão direito: 

1•, a soccorros medicas em casos de doeuoa em sua pes
soa, ou pessoa de sua familia, que babit.e sob o mesmo tecto 
e viva sob a meama economi~ bem como internaoão hospita
lar, em caso de intervenoão o1rurgica: . · 

2•, a medicamentos obtidos por preços llspeciaes, deter-
. minados pelo Conselho de Administraoio; 

s•, aposentaria; . 
4•, a pensão para os seus herdeiros em caso .de morte; 
fi•, a peoulio. · . . · 
Art. 15, A aposentadoria será ordinaria, ou por invalidez. 
Art. 16. A importanoia da aposentadoria ordinaria se 

. calculará pela .média dos vencimentos percebidos durante. os 
. ultimas tres annos de servioo, e será regulada do modo se-
guinte: , 

1", vencimentos até 1601000, tOO % com o maximo do 
vencimento: 

2•, vencimento de mais de 1501000 até 8001000, t50$000 
e mais 90 % da differenca entre 1501000 e o vencimento per-
cebido; . ~ · - · · 

s•, vencimento de mais de 3001000 até 600tOOO, 2851000 
o mais 75 % da differenoa entre 3001000 e o vencimento 
percebido: . 

4•, vencimento de mais de 6001000 aU. 1 :0001000, 5101 e 
mais 65 % da differenca entre 600$000 e o vencimento per-
cebido; · 

. 5•, vencimento de mais de i :000$000, 770f000 e mais 
55 % da differenoa entre i :0001000 e o vencimento perce
bido. 

Paragrapho unico. A presente tabella será app!icada aos 
já aposentados e pensionistas, a partir da data em que esta 

. •, 

. 
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lei entrar em oxccucão; cm caso algum sofft•erão rcducçãQ 
tts aposentadorias e pensões já concedidas, 

ArL. 17, A aposentadoria de que trata o artigo antece-
dente compete: ' 

a) ao ferro-viario que tenha prestado 30 annos de set•
vlço, mediante requerimento seu ou da respectiva estrada. 
Quando convier á estrada o ao ferro-viario poderá este conti
nuar no serviço até completar . 35 annos, cabendo-lhe então 
direito á aposentadoria com os vencimentos integraes, até o 

• maxiino de 4': 000$000, esse augmento será proporcional ao 
tempo decorrido entre 30 e 35 annos, isto é 20 %. da diffe-
I'ença, para cada anno; . 

b) ao ferro-viario que, tendo 35 annos ou mais annos de 
idade tenha prestado 20 ou mais, até 30 annos de serviço, 
tambem mediante requerimetno seu ou da respectiva estra
da, contando . tantos 30 avos quantos ferem os annos de ser
viço, até o maximo de 30. 
· .Art. 18. Para os effeitos da aposentadoria só se levarão 
~m conta os serviços effectivos, ainda que não sejam contí
nuos, mas ,que sommem o numero de annos exigidos de effe
ctividade, prestados embora em uma ou mais estradas de 
ferro, ou em commissão do governo federal ou estadual de 
caracter ferro-viario, devidamente comprovados, sem que en
tretanto isso exclua as obrigações integioaes de contribuição. 

Art. 19. Quando a remuneração do trabalho tiver sido 
total ou parcialmente estabelecida por dia, considerar-so-á 
como vencimento mensal, para os ef!'eitos da presente Lei, a 
importancia "Correspondente á 25 dias ou a 200 horas de 
trabalho effectivo. 
. · Art. 20.A acceitacão de emprego remunerado, por parto 

dos ferroviarios, em qualquer estrada de ferro caixa e coope
rativa, importará na suspensão temperaria da aposentadoria, 
salvo os cargos eft'ectivos ou consultivos : são respeitados, 
entretanto, .os direitos adquiridos. · · . ·. 

Art. 21, Os• aposentados e pensionistas que residirem no 
estrangeiro só receberão a sua pensão si fizerem a necessaria 
communicacíio á administração da Caixa. · . 

§ ·1.· Para os effeitos do pagamento, em taes casos, ha
verá sempre• recurso ew-of/icio para o Conselho Nacional do 
'l'rabalho, a quem deve ser enviado. o processo em original., 

§ 2. • Organizado legalmente ·o processq, o pagamento set•á 
feito mensalmetne, na séde das Caixas mediante apresenta
cão dos respectivos documentos pelo procurador. 

Art. 22, A aposentadoria por invalidez. no serviço das 
estradas compete, nas condições do art. 16;. ao.· ferro-viario 
cjue, depois de cinco nonos de serviço, mediante· requerimento 

. seu, ou da respectiva estrada, for declarado:.physica ou intel· 

. lectualmente impossibilitado de continuar. no:'éxercicio do seu 
emprego, ou de· outro emprego compatível :cõm a .sua activi-
dade habitual, ou preparo intellectual, sem··diminuicão de ven-
cimentos .que percebia. .:i::· . 

Paragrapho uni c o. No caso de não ser possível o seu 
apt:oveitamento nas condições acima será aposentado com 
tantos 30 avos quantos forem os annos de:servioo :da aposen
tadoria ordinaria, sendo o mínimo mensal de 50$000. 
. Art, 23. Para os effeitos da aposentadoria por invalidez, 
ou pensão por fallecimento do ferro-viario, a fracção, no prazQ 

'· . 

• 



SESSÃO EM 13 DE OU1'UBRO DE 1926 . 209 

lotai de antiguidade, excedente do seis mezos, será calculada 
por um anno inteiro. 

Ar L. 24. A aposentadoria por invalidez . far-se-á, me
diante inspecr;.ão de sande, por uma junta medica de tres 
membro~, concordes no diagnostico de invalidez, lavrando-se 
o laudo de aposentadoria provisoria; confirmada ou não, por 
um segundo exame, seis mezes depois do primeiro, será re
visto aquelle laudo, ou concedido o titulo de aposentadoria 
dit'iniLiva. 

Art. 25. A aposentadoria definitiva é vitalicia e o di-
reito a percebei-a só se perde por causa expressa nesta lei. •· 

jrt. 26. O associado, no gozo das regalias da ·presente 
lei, terá direito ú. aposentadoria, nos casos de accidente, da 
que resultar incapacidade total permanente. 

Pll.ragrapho unico. Não serão considerados como taes 
accidentes os occorridos no estado de embriaguez, ou da pra
tica de outras contravenções penaes. 

Art. 27. Nos casos de accidente do trabalho terminada a 
responsabilidade do patrão, de accõrdo com as disposições da 
lei. respectiva, a . assistencia, qualquer que ellu seja, passará 
1\s Caixas de Aposentadorias e Pensões. 
· Art. 28. E' facultado ás Caixas substituírem-se aos pa
trões naquella responsabilidade, obrigação que a eiles advem 
pela lei de accidente do trabalho, ·mediante accõrdo das duas 
partes, com as devidas compensações, contracto este homo
logado pelo Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 29. Nos casos de incapacidade temperaria resultante 
de doenca, terá o sacio direito de receber, emquanto durar a 
incapacidade, metade de seus vencimentos, até 180 dias, sendo 
para isso necessario a apresentação de attestados do medico 
escolhido pela Caixa. 

Paragrapho unico. O beneficio a que se refere este urtigo 
será concedido pela Caixa até 600$ annuaes·. 

Art. 30. Em caso algum so concederá aposentadoria por 
invalidez aos que a requeiram, depois de terem deixado o ser
vico da respectiva estrada. 

Art. 31. No caso de fallecimento do associado aposen
tado, ou do activo que contar mais de cinco unnos de servioos 
effeetivos nus estradas de ferro do paiz, terão direito os seus 
herdeiros, de accõrdo com a ord·em de successão ·legal, de re
querer a pensão e proveito de soccorros medicos de que truta 
esta lo i. 

Paragrapho · unico. Por fallecimento, de qualquer empre
gado activo ou aposentado quo não deixar herdeiros, a Caixa 
poderá despender até a quantia de 250$ para o enterro. 

'Art. 32. A importancia da pensão de que trata o artigo 
31 SCI'Ú, em qualquer caso, equivalente a 50 o/o da aposenta
doria percebida ou a que teria direito o fnllecido em casos de 
1nvnlidez, de nccordo com o art. 22. 

Art. 33. Por fnllecimento do associado quo contar me
nos do cinco nnnos de serviços prestados, seus herdeiros terão 
direito a receber da. Caixa, immodiutamente, um poculio, em 
dinheiro, calculado de accllrdo com as contribuicõos, nos ter
mos do art. a•, lettra a, com que o fnllecido houver entrado 
para a Caixa, ·até o mnximo de um conto de réis. . 

Art" 34. Serão considerados membl'OS da fnmilia do as~ 

S.-Yol. VII 14 
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sooiado, para os fins da presente lei, as seguintes pessoas: 
mulher, marido e paes invalidas, filhas emquanto solteiras, 
irmãs emquonto soll.oiras o menores, filhos legítimos, legiti
nJados, ou adoptados legalmente, até á idade de iô annos, 
desde que qulaquer. das pessoas acima citadas viva na depen
dl•ncia economica exclusiva do associado, chefe da familia ha 
mais de dous a11nos antes da data em que foi adquirido o di
reito de gosur dos favores da presente lei, salvo o caso do 
fallecimcnto se verificar nos dous primeiros annos de casa
me!ltO. 

Paragrapho unico. Os filhos e irmãos aleijados ou com 
outros defeitos physicos, que os tornem invalidos, serão equi
parados, para todos os effeitos, ao·s citados no presente ar
tigo, mediante exame de tres medicas das respectivas Caixas, 
ouvido o Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 35. Poderão requerer pensão na ordem da suecas
são legal, de accõrdo com a presente lei, as pessoas que a ella 
tiverem direito. 

§ 1.• Os herdeiros do associado deverão- ser inscriptos na 
Secretaria da Caixa. 

· § 2.• No caso de perda do direito da pensão de qualquer 
um delles e por qualquer motivo, a paro·ena correspondente 
reverterá em beneficio da Caixa. 

Art. 36. Não se accumularão pensões ou aposentadorias, 
nem pensões e aposentadorias; ao ferroviario ou seus her
deiros cube optar pela que mais lhe ou lhes convenha, e, 
.fcit!l a opcão, ficará excluído do direito ás outras. 
· ~ Art. 37. Os requerimentos de aposentadoria devem ser 
instruidos com documentos comprobatorios do tempo de ser
viço e outros que se tornem necessarios, de accõrdo com as 
disposições do regulamento que fOr expedido para a presente 
lei. 

Art. 38. As aposentadorias ou pensões serão concedidas 
pelo Conselho de Administração da Caixa, perante o qual de-
verão ser solicitadas, · 

Art. 39. Nos casos de· aposentadria ou pensão, o asso
ciado e seus herdeiros continuarão sujeitos á todos os paga
mentos de contribuição, que lhe ou lhes serão descontados, 
até completar-se o respectivo tempo que' serviu de base para 

· a aposentadoria, 
Art. 40. Extingue-se o direito á pensão: 

. . :1 •, para a vi uva ou viu v o, invalido, ou _mãe de~ ferrovia-
rw quando oontrahir '!!ovas nupcias; , .,. . , 

2•, para os filhos, ctesde que completarem :16 annos; 
a•, para as filhas, ou irmãs menores, desde que con-

trahirem matrimonio; · : · · · · ' . 
. • .4•, em ~aso de vida desbo!lestu, 'ou vágabundagem do pen- · 

s1omsta, devidamente carri1Jrovadas com' recurso para o Con-
selho Nacional do Trabalho. . · 

Art: 41. ·As aposentadorias e pensões do que trata a pro
souto le1, bem como os bens das Caixas não estão sujeitos á 
penhora e embargo e são inalienavois. Será nullà toda a ven
da, cessão ou constituição de qualquer onus, que recaia sobre 
ellus. · · · 

Art. 42. As estradas de forro são obrigadas a fornecer 
ao Conselho Administrativo das Caixas todas as informações 
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quo. lhos forem por estas solicitadas sobre o pessoal ferro
varws, o relativas ao funccionamento das Caixas. 

Art. 43. As aposentadorias,• pensões e outros beneficias 
poderão ser menores do que estabelecidos nesta lei, si os 
fundos da Caixa não puderem supportar os encargos respe
ctivos, emquanLo permaneça a insufficiencia desses recursos. 

Paragrapho e:tnico. Em taes casos, será ouvido o Conselho 
Nacional do TraBalho. . 

Art. H. Nos casos de ausencia tio ferroviario, por licença 
demorada até um anno, e sem remuneração até tres mezes, 
sert\ o tempo de ausencia computado como effectivo,uma 
vez que as contribuições sejam feitas regularmente sobre o 
ordenado ou vencimento normal, cabendo sempre ás estradas 
essa cobrança. 

§ 1. • O tempo de serviço militar será igualmente compu
tado. 

§ 2. • As estradas que não subvencionarem os ferro-viarios 
quando em serviço militar, ficam responsaveis por essas con-
tribuições. . 

. Art. 45. Depois de :10 annos de serviço effectivo o ferro-
viario, .a que se refere a presente lei, só pederá ser demittldo 
no caso de falta grave apurada em inquerito feito pela admi
nistração da respectiva estrada, sendo ouvido o accusado, com 
recurso e:e-officio para o Conselho Nacional do Trabalho, res
peitados os direitos adquiridos. 

§ 1.• Para aquelle que tiver mais de :10 annos, em mais 
de uma estrada, o tempo de serviço para os effeitos da vita
liciedade, neste artigo estabelecido, e só para esse effeito, será 
calculado mediante accôrdo entre á estrada de ferro e o ferro
viario. 

· § 2.• Nos casos de dispensa do ferroviario, por conve
niencia da estrada, cabe-lhe a vantagem, voltando para os 
serviços da mesma estrada, de continuar com todos os direi
tos, inclusive a contagem do tempo om que serviu. 

Art. 46. As estradas de ferro a que se refere a presente 
lei fornecerão a cada um dos empregados novamente admitti
d.os effectivamente, uma caderneta de nomeação, do modelo 
que será determinado pelo Conselho Nacional do Trabalho, 
na qual, além da identidade do ferroviario, conste a natureza 
àas funcções exercidas, a data de nomeação, promoções e vau
cimentos que pernebe. 

Paragrapho unico. Para os associados admittidos nas es
tradas, anteriormente a esta lei, .o Conselho Nacional do •rn
balho expedirá as instrucções necessarias, no sentido de ser 
normalizada a situação dos mesmos, para o fornecimento da 
caderneta pelas respectivas administrações. 

Ill- Da 'administração das Cai:eas de Aposentadorias 'e Pen
siJes dos F'orroviarios 

Art. 47. As Caixas de Aposentadorias a que se r~f~re a 
presento lei, serão. dirigidas por um Conselho do AdmJmstra
ção de cinco membros, a saber : 

. :t•, o inspector gorai ,ou quem com outra denominação, 
seJa o empregado mais graduado da estrada do ferro, que 

,. 

,. 
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exercerá func(;ões de presidente do Conselho de Adminis
tracão, só mente com o voto do desempate; 

. 2", dous funccionarios designados Dela administração da 
o~;tradtt lio ferro o deus fcrroviarios eleitos pelos associados. 

§ i." O presidente escolherá dentre os ~cus membros o 
secretario do Conselho. A este cabed subsliluil-o evcnlual
mcutc c, neste caso, terá sómcntc o voto de rdesempate . 

. § 2." O mandato' dos membros eleitos da Administt'Uf!:Í) da 
Caixa ~;erá de tres annos, podendo ser renovado. 

·. § 3." No~; casos de aposentadoria, ou liccnc;a. o membro 
eleito. poderá continuar a · exercer. o cargo, procedendo-se iÍ 
cleieão nos casos de vaga por i'allccimento ou renuncia. 
· ·§ ./1." O pt·ocosso eleilol'al será determinado no; respecti
vos regimentos, guardando o sigillo de voto c garantido o suf-
fl·agio a cada ferroviario. · 

~ 5." .Fica u~sc~urudtl o direito de voto e do: eJ.,)lc;flo aos 
aSS(J~t:tdOS <ljJOSenÜI005. 

~ <i." Quando JWcer.'lli:'io, o Conselh•l non:c.•:n·á nm gm·•mle 
para a administração interna da Caixa. 
. § 7." Os medicas, pharmaceuticos, empregados das Cai-
xas e das CoopeJ•ai.lVrs não terão direito de voto. 

§ s.• E' imprescindível o uso da lingua portugueza aos 
mc:ltlli••J~ da Dr.imbi::lr n•.:iio das Caixas. · 

Art. 48. Aos membros dos Conselhos das Caixas fica as
segurada toda a liberdade de acção para \lUC possam exercer 
seus cat·gos sem constrangimento ou coacção, sem prejuízo do 
servic.o da estrada, dentro do regimento das Caixas, havendo 
recurso para o. Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 4!l. No caso de desharmonia ou desidia, do qualquet• 
elos membros do Conselho do Administração da Caixa, que 
possa prejudicar o bom andamento de seus. serviços, o Conse
lho Nacional do 'l'rabalho, tomando conhecimento do facto, em 
virtude de representação de interessados, ou e:c-o{('ido, sub
metterá o caso a rigoroso inqucrilo e, de uccordo com o que 
i'ôr apurado, destiluirá de seus cargos os mmubros que ,iulgm· 
conveniente, promovendo a substiluicão, observadas as dispo
sições do nrt. 47 desta lei. 

§ L" O· inquerilo será feito pm· duas 11essoas designadas 
pelo Conselho Nacional do 'l'rabalho, e uma pela administra
ção ela estrada, devendo essas designações recahir em pessoas 
estranhas á Caixa c á respectiva estrada ·de ferro. Este in
querito devo ser terminado dentro do 30 dias. 

§ 2.• 'l'erminado ·o inqueriLo o levado ao conhec.iment.o 
do Conselho Nacional do Tt•abalho, este julgará com urgencia, 
podendo destituir os rcsponsaveis, e . providcriêiitndo para o 
preenchimento da vaga ou vagas occorridits. ·' · 

Art. 50. Para os effeilos da presenl.to lei, considernr-sc-ha 
como administrador de úma estrada de feJ;rbl o seu corpo 
àirigeritc, o como administ.raç.ão da estrada os empregados su
periores encarregados da parlo administrativa·. 

Art. 51. O Conselho do Administracão ,da Caixa do Apo
sentadorias o Pensões nomeará o. pessoal esl.rictamente ncces
sario no servico da mesma, do .accórdo com o orçamento ap-
provado pelo Conselho Nacional do Trabalho. · 

ArL 52. Os membros do Conselho do Administração das 
,Caixas· descmpCJJ,harüo suas funccõcs gratuitamente. . 
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Art. 53. O Conselho de Administração organiznfá em ar
chivo proprio o registro dos documentos referentes á habilitn
(itlO · das uposentaclorius ou ponsõos. Para os contribuintes da 
Uaixa que tiverem fornecido documcntac;ão completa cm rela
ção á propria pessoa o á sua familia, será a esta coMedida, no 
caso do fallecimcnlo do contribuinte, o udeantumento de dons 
mezcs de pensão, o qual será descontado cm 18 parccllas men
saes. 

· Art. 54. O Conselho de Administração da Caixa publicará, 
até 31 de maio de cada anno, sob pena de destruição de seus 
membros culpados por essa falta, o rclatorio o balanc;o do 
movimento da Caixa no anno anterior, rcmettendo ao Canso
lho .Nacional do Trabalho, na primeira quinzena do mez se
guinte, o jornal cm que forem publicados, devidamente rubt•i
cados pelo presidenta e secretario do Conselho da Caixa, j u n
l.amento com oma c,ópia authcntica. 

ParagTapho unico. Essa publicação será feita .~m jtw:ml 
official da Caixa, e, depois de apreciado pelo Conselho Nacio
nal do '!'rabalho ,na "Revista" do mesmo Conselho. 

Art. 55. Na primeira quinzena do mez jo outubro de 
cada anno, organizarão as Caixas seus oroamcmtos, . fixa nda a 
despesa c arcando a receita, para. o anno segainto, clel<lrmi
nanrlo o numero rlo seus empregados por cai.•!A'oria c ':0nci
ment.os, hem como o de todos que lhe prcslr,t·ent soJ•i:ic;~s po1· 
eontraclo. 

§1." .No orçamento serr10 especificadas as verbas desl.i
nadas :ts dcspezns com o servioo de admini;;tPacão c assistcm
cin medica ,aposentadoria~. pensões, pcculios e auxi!itJs. 

~ 2.• gsse or.·c-amento deve lif;Je enviado dnntr.•n cJ::t ;;op:nncla 
quinznna c!P .mlubro no Cnnsellw Nacional do 'l.'rabalho, (!ne o 
approvar.•:í, ou far:í ns modificações que .ir.t!g·ar· nceHssarias 
sendo comidcrado approvndo caso não occorr·r, prommciarnento 
at.é 31 de dezembro. · 

§ 3.' Nr.nhuma modificação pcch•rú ser· feita p~las Caixas 
nos respcel.ivos orçamentos t:lt<ranlc o exm•cicio, sem prévia 
::mt.or.•iznçã.o do Con:,,n!tD Nacinnal do Trabuliw, salvo nos cm
sos do J'IC:tsiio, peculiu.;, aposcnlnilorias e out:·os rtJnsideradlls 
de força maior, communicando ri Conselho Nacional do 'fra-
bnlitt:•. · · 

Art. 5G. Sempre que o ferroviario, ou membro de sua 
f'amilin, não se conformar com as decisões elo Conselho de 

Administração ela Caixa, nos· casos de habilitaoão ú aposenta
doria ou pensão, bem como os clcmais bcnefi·cios, poderá re
correr dessa decisão para o Conselho Nacional do Trabalho. 
Taes recursos serão enviadas, ao Conselho dentro de 15 dins, 
depois do informados pela Caixa om OJ'iginal, guardada a 
cópia, sendo isentos do quaesqucr se lias e despesas. 
· Art. 57. Ao Conselho Nacional do 'frabalho, caberá to
mar as medidas ncccssarias para a fiel exccuciio da lei o re
gulam~nl.os sobro as Caixas, baixando instrucçõe!;, tomando 
conhecimento dos actos su,icil.os tí sua approvnção, organizando 
a fiscalização c designando os fiscacs. 

Art. 58. E' da exclusiva compctencia do Conselho Nacio
nal do Trabalho decidir em ultima o unica instnncia, sobro 
quaesquer questões das Caixas, do que traln a prosenttl lei, 
impór multas, cassar mandatos aos membros do Conselho de 
Administracão, promover pelos meios legues o cumprimento de 
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suas decisões, e praticar todos os actos que se tornarem ne
cessarios ao regular andamento dos negocias das referidas 
Caixas. 

Art. · 59. Cada Caixa concorrerá com uma quota que o 
Conselho Nacional do Trabalho designar, . proporcional a sua 
renda, para os serviços decorrentes de fiscalização. 

Art. 60. Dentro de 30 dias após a installação de cada 
Caixa, deverá o seu Conselho de Administração organizar o 
respectivo regimento interno e submettel-o á approvação do. 
Conselho Nacional do Trabalho, que se pronunciará no espaço 
de outros 30 dias, a contar de data de entrada na secretaria, 
sendo considerado como approvado se não tiver occorrido pro
nuncimento nesse prazo. 

Paragrapho unico. As Caixas já organizadas, devem dar 
cumprimento aos dispositivos do presente artigo dentro de .60 
dias depois da promulgação da lei. 

Art. 61. O regimento de cada Caixa, observadas as dis
posições da presente lei e seu regulamento, será organizado. 
de accôrdo com o sserviços de cada estrada, declarando-se a 
rtatureza e extensão dos soccorros medicos, pharmacouticos e 
hospitalares a que terão direito seus associados. 

Art. 62. O Conselho Nacional do Trabalho ex-of('icio, Oll 
provocado por denuncia ou requerimento de qualquer in
teressado, imporá âs estradas de ferro multas de 1 :000$ a 
5 :000$, caso estas infrinjam disposições da presente lei, para 
cuja inobservancia não haja penalidade especial. 

§ 1.• Quando a estrada pe ferro deixar de realizar segui
damente, duas contribuições mensaes, ordenadas pelo art. 9•. o 
Conselho de Administração, fará denuncia do facto ao Conse
lho Nacional do Trabalho, o qual, verificando a procedencia, 
providenciará immediatamente, por · intermedio do Ministerio 
Publico Federal ou Estadual, para que se proceda embargo ou 
arresto em todas as rendas brutas da estrada .. 

§ 2.• O embargo ou arresto subsistirá até que se realize o 
pagamento das contribuições devidas, juros, multas, custas e 
despesas que a Caixa houver feito, ou até a sua conversão em 
penhora, na accão executiva que o Ministerio Publico promo
verá para a cobrança de debito e seus accrescimos. O agente 
do Ministerio Publico. que effectuar a cobrança executiva re
ceberá uma percentagem igual á que receber da União ou do 
Estado para a cobrança das respectivas dividas activas, sendo 
a importancia dessa percentagem levada a conta de despesas a 
serem pagas pela estrada. .. , ··. · ·· 

§ 3. • Considera-se documento sufficiente para deferi
mento do embargo ou arresto o officio ou telegramma authen
f.ico do Conselho Nacional do Trabalho ·certificando que a es
trada de ferro está cm debito de duas cont!'ibuições mensaes 
e reclamando n accão do Ministerio Publico. 

§ 4.• As estradas de ferro no realizarem as contribuicões 
do art. 9•, devem enviar ao Conselho Nacional do Trabalho, 
para prova do facto, duplicata do recibo que lhes fornecer o 
Conselho de Administração das Caixas. estando este Conselho, 
sob pena de suspensão de seus membros, obrigado a enviar 
demonstrativos trimestrnes dns quantias recebidas pelas 
cáixns e sua applicaoiio, na conformidade do art. 12 e outros 
desta lei. 

" 
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Art. 63. As multas estabelecidas na presente lei, e as que 
forem determinadas no seu regulamento, serão impostas pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, a quem cabe promover a co
brança judiciaria. 

Art. 64. Para cobrança judicial servirá de documento a 
certidão do officio ou tclegramma extrahida do livro de re
gistro de multas que será assignada pelo secretario e rubri
cada pelo presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Paragrapho unico. Qualquer cobrança judiciaria que se 
torne necessaria, em virtude da presente lei, será feita de 
accôrdo com as leis do execuções fiscaes. . 

Art. 65. Mediante prévia autorização do Conselho Na
cional dei Trabalho, será facultada a fusão do pessoal dos 
quadros de duas ou mais estradas de ferro em uma só Caixa 
de Aposentadorias e Pensões. Para essa fusão é necessario que 
seja a proposta approvada por dous terços dos contribuintes 
das respectivas estradas e acceita pela Administração das 
Caixas e das estradas interessadas.. · 

§ L" Nos casos previstos neste artigo, i1 administração 
dessas Caixas será organizada de fórma que o presidente seja 
de nomeacão do Conselho. Nacional .do Trabalho, e que cada 

·· estrada de ferro nella tenha um representante, e outro os 
ferro-viarios de cada estraga. · 

§ 2.• Quando mais de uma estrada de ferro fOr adminis
trada por· uma mesma direcção poderá existir uma só Caixa 
para todas ellas, com um só Conselho de Administração orga
nizado de accôrdo com o art. 4 7: 

Art. 66. Mediante prévia autorização do Conselho Nacio
nal do Trabalho será facultado ás Caixas de Aposentadorias e 
Pensões entrarem em accôrdo com as Caixas Beneficentes já 
existentes nas estradas, assumindo o activo destas CaL'"'Cas e 
assegurando aos seus membros as vantagens desta lei. 

Paragrapho unico. As Caixas Beneficentes ou de Pensões 
das estradas da União, dós Estados ou municípios organizadas 
em virtude de lei, passarão para o mesmo regímen, conforme 
as disposições do presente artigo. ' 

Art. 67. Os empregados titulados c jornaleiros, das es
h•adas de ferro administradas pela União, pelos Estados, 
pelos municfpios, que não tiverem direito a pensão ou mon-
tepio passarão para o rcgimen da presente lei. . , 

Paragrapho unico .A Caixa de Pensões dos Jornaleiros da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, . creada pelo decreto riu
mero 15.074, de 7 de setembro de 1922, será transformada em 
Caixa de Aposentadorias e Pensões. na conformidade desta lei. 
gosando os seus associados de todos os favores aqui conce-
didos. . 

Art. 68. Os ferro-viarios da União, dos Estados, dos mu
nicípios que .iá adquiriram o direito ú aposentadoria ou mon
tcpio, poderão ser admittidos a contribuir para a Caixa da 
respectiva estrada. 

§ 1.• Nesses casos, mediante requerimento rlo interessado, 
o Governo Federal, estarlnal ou municipal fará recolher nos 
cofres da Caixa rcspect,ivn a importancia a que o mesmo tiver 
direito. correspondente a todo tempo rle scrvii)O, ficando o 
ferro-vinrio suJeito ás contribuições devidas, clnhi cm diante. 

~ 2.• Essrs ferro-vinrios continunrlio a gosnr. de_ todos os 
· direitos adquiridos, inclusivo o da contagem · de tempo em 

•' 
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qualquer funcção publica, da União, do Estado ou do muni
cipjo, respectivamente. . 

· Art. 69. Os ferro-viarios, do qualquer categoria, que fo
rem admittidos ao serviço das estradas da União, dos Estados, 
dos municipios, após a promulgação desta lei, ficam subordi
midos ás disposições de !la. 

Art. 70. Para os funccionarios de cada Contadoria Cen
tral haverá uma Caixa, assim organizada: 

a) o inspector da. Contadoria Central como presidente; 
b) dous membros eleitos pelas Caixas das Estradas dí.l 

:Cerro, filiadas á Contadoria Central; 
c) dous membros eleitos pelos respectivos funccionarios. 
Art. 71. Formarão os fundos das Caixas das Contadorias 

.Centraes: 
a) as contribuições mcnsaes dos seus funccionarios, cor-

respondentes a. 3 % dos respectivos vencimentos; · 
b) as importancias das joias pagas pelos empregados 

actuaes e pelos admittidos posteriormente, equivalente a um 
mez dê vencimento de cada um, pagas em 24 prestações 
mensaes; 

c) as importancias pagas ·cfe uma só vez pelos emprega
dos, correspondentes ao augmento de vencimentos, quando 
promovidos ou augmentados de ordenado; 

d) as contribuições dos aposentados e pensionistas, de 
accOrdo com o art. 39; . 

e) os donativos o legados feitos á Caixa. 
Paragrapho unico. Quando o producto da receita não for 

sufficiente para o custeio das despesas decorrentes de apo
sentadorias, pensões e outras, o excesso de despesa será ra
teado mensalmente entre as Caixas de Aposentadorias e Pen- · 
sões das estradas de ferro filiadas á cada uma dessas Conta
dorias, na proporcão das receitas das respectivas estradas •. 

Art. 72. As Caixas das Contadorias Centraes ficam sub
ordinadas em todas as demais proposições da presente lei ás 
Caixas das estradas que manteem aquellas Contadorias, tendo 
as relações de escripta e de interesses limitados áquellas 
Caixas. · 

Art. 73. Decorridos tres ànnos depois de executada está 
lei os conselhos das Caixas enviarão ao Conselho Nacional 
do Trabalho apreciações sobre as reformas necessarias a uma 
revisão della a solicitar aos poderes publicas. 

Art. ·74, A presente lei, regulamentada ou não, .entrarã 
em vigor 60 dias depois de promulgada. . . 

Art. 75. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 24 de setembro de .1925. .,.... . Generoso 

Marques, Presidente interino. - Jeronumo Monteiro, :Relator. 
-Souza Castro. - Antonio Carlos - Thomaz Rodrigues. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 7, DE 1924; PREJU
DICADA PELO SUBSTITUTIVO SUPRA' 

O Congresso Nacional resolvo: 

Art. 1. • As disposicões da lei n. 4 . 682, de 24 de ,janeiro 
do corrente nnno, com as modificações adeante detel'minadas, 
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estendem-se ús cmprczas, a cargo da União, dos Estados, dos 
Municipios c de particulares, que explorarem os serviços de 
transporte marítimo ou fluvial, tramways urbanos. luz, ''for
ca, telephones, agua ou esgotos, construcoão e cxploracão de 
portos, desde que tenham mais de 500 pessoas a seu serviço 
como opera rios ou empregados. 

, Art. 2'. Tendo em attencão a natureza do servioo ex
' piorado por cada uma das emprezas indicadas no artigo an
terior, determinará o Conselho Nacional do Trabalho, dentro 
as fontes de renda enumeradas no art. 3', da· lei n. 4.082, do 
24 de janeiro de 1923, quaes as applicaveis a cada uma das 
emprezns, a que se refere a presente lei. 

, § 1.' J?icarão isentas do augmento do tarifas, estabele
cido na lettra c, do referido art. 3", da lei n. 4. 084, as pus .. 
sagens nas emprezas de viação urbana. 
. ~ 2.• Em caso algum, póde a contribuicão da emprezn ser 
mfer10r á de seus empregados e operarias. 

Art. 3.' A lei n. 4.082, de .24 de janeiro de 1923, fica 
assim modificada : 

1. Todos os vencimentos deverão, para os effeitos da lei, 
ser calculados em moeda nacional. 

2. Os vencimentos correspondentes á retribuição perma
nente do trabalho normal, excluídas quaesquer outras vanta
gens pecuniarias, quer a titulo de representação, quer come. 
gratificações extraordinarias ou salarios pagos pot• serviços 
executados fóra dás horas normaes. 

3. Será facultado aos empregados e operarias contract.a
dos para. serviços permanentes, bem como aos empregados 
·e medicas das caixas contribuírem para as mesmas, adquirin
do os direitos c ficando,sujeitos ás obrigações da lei. 

4. Durant.o o período t.!e lic~nca.;, remunerada., ou não, 
não se fará o desconto da l!"ltra a do art. 3', da lfJi n. 4 .082, 
de 1923: Tgualmenf.e não se computará o tempo da licenca 
nos ultimas cinco annos de serviço, a que se refere o art. 41, 
da mesma lei. 

5. Quando a remuneração do trabalho tiver sido total 
· ou parcialmente estabelecida por dia, considerm•-so-ha como 

vencimento mensal a importancia correspondente a 25 dias 
ou a 200 horas de trabalho effectivo. 

6. Para os trabalhos realizados por tarefa, o vrmcimento 
será calculado sobre o salario médio dos serviços da mesma 
natureza pagos por dia. 

• 7. O augmento de 1 f/2 % sobre as tarifas abrange todas 
as retribuições pagas pelo publico, de accõrdo com o regu
lamento ém vigor. pelos diversos serviços da empreza, qual
quer que seja a denominação. Nilo se incluem no an;;mento 
de tarifas as importanoias cobradas a titulo de impostos fe-

, deraes. estaduaes ou municipar.s. Ficam igualmente isentas do 
mesmo augrnenf.o as tarifas de passagens nos trens de suburbios 
e· de pequeno pet'curso, em quo os respectivos precos sejam 
fixos e independentes das .distancias. 

8. Os fundos disponíveis rfas caixas além da n[lr:\licação 
" do art. 7" da lei n. i.tl82, ele 1923, poderito, mediante prévia 

approvação do Conselho Nacional do Trabalho, applicar-se: 
a) na e>rganizacão ele phtirmacia cooperativa; 
b) na organização de cooperativas de consumo; 
c) na organizaçãó de cooperativas de construcção de c:~sn~ 

<i e habitação; 
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d) na acquisicão de séde social; 
• e) na organização de serviços de íiancas de alugueis de 

casa de llabitacão e do exercício do emprego que oc~upa na 
ompreza, e de pequenos emprestimos. • 

As condições dos serviços acima enumarad.)S serão es
tabelecidas em regulamentos especiaes, préviamcnt~ sub
meitidos á approvação do Conselho Nacional do 'frabalho, nos 
quaes será determinado o seguinte: 

:1. As casas ·de habitacão construidas com auxilio das 
caixas serão consLitUidas em bem de família do emp~egado ou 
operaria, de accOrdo com o art. 70 do Codigo Civil; e o re~pe
ctivo mutuario garantirá a sua divida parl! com a cooperati
va por hypotheca do predio '!l por um sC1guro de vida eepe-
clalmente realizado para eSISe fim. · 

2. Os cmprestimos feitos peJas ca1xas a seus membros 
não poderão exceder da quantia max1ma de um mez de ven
cimentos e dt~ juros de :1 •1• ao mez, .sob qua11Uas effecti
vamente devidas e serão runúrtiztlveia oo prazo maximo de 
seis mezes. 

D. Nos casos de incapactclada temperaria resultante de 
doença terá o opera1•io ou empregado dh'6ito a receber, em
quanto durar :1 incapacidade, a metade ae · seus vencimentos 
ou salarios. · 

to. Os aposentados na conformidade do art. 12 da lei 
n. 4. 6B2, de 1923, que níi.o tiverem contt• :buldo para a caixa 
durante todo c, tempo exigido para a aposentadoria, ficalh 
obrigados a completar o temoo dess oontribuicão. 

A cai:xa Iará na pensão desses aposenhdos ou na de 
seus herdeiru~ o desconto mensal eorrespondeute a 3 •1• so
bre os venr.imentos que serviram de base para a aposen
tadoria . ,até c.ompletar-se o tempo exigilio · no art. 12 da 
mencionada lei: • 

H. Consideram--se membros da fa:milia do empregado 
ou operaria, para os fins dos ns. :1 e 2 do art. 9, da lei 
n. 4.682. de 1923. rut sP.sruintes nessoas: mulher, filhos, en
teado, filhos adoptivos, paes, sogros, irmãos até 18 annos de 
idade e irmã~ solteiras, desde ·que vivam sob o mesmo Lecto 
e n11 ctopendc:1cia economica do empres·ado · ou operaria, 
chefe da fa:TJ!ia,. 

i2. A importa.ncia da aposPntadoria por i:ovalldoz serâ 
caleularla de accOrdo com as bases do a.rt. H. da ll'i , nu
mero 4;682, de 1923, tendo o empregatlo ou operaria di
reito a tantos 30 avos quantos forem os annos de servi~os, 
até o ma:ximG de trinta. , ' . · 

i3. QuR.'ld" a remunerar.1ío do tJ>ab:\lho f(tr paga por 
dia, o anno olo serviço corresponri~'<r4 ·1'1 MO dia;~ de servi~o 
effecUvo: e ;se fôr por hora, dividir-se-na por S o numero 
de horas pRra estabelecer o numero de rl\l.lll ill:l ·trabalho. 

U. A importancia da pensão. dP. qn~ l.T'n.tl\ n l!.rt. 'Z6, da. 
lei n. 4.682. de :1923. serã· calcnlad" di' ncc~rdo com as 
bases do art. H, da lei n. 4.682. de 192S · tr.ndo o emore
gado IJU opor.~rio, direlt.o a tantoR 60 ·avn~ rp1antos forem os 
annos de sN"V:ço, até o maximo de trin!.a .• 

i5. Em todos os casos de aecident.es, :t Caix~ presta.ri ao 
empragado O•I nperario soccorros metiico•. pharmaM.ntito.o:~ e 
hospitalares, nas eondicões do art. 13, da lei. n. 3. 72i de 
i5 de ,janeiro de :19:19 •. 
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16. E' faculmdo ás caixas, rnM'iant.•1 approvar.ão do 
Conselho Nacional do Trabalho, segurarem seus empregados 
e operarias, quanto aos riscos de accidentes do trabalho, 
em companhia autorizadas a funccionar no paiz nessa espe. 
cie de seguro. 

17. Competirá ao Conselho Nacional do Trabalho de-' 
signar os dous membros de direito do conselho de adminis
tração de cada caixa, dentre os altos empregados da conta
doria ou cont.ahilidarle da resp<~Ct.tva entp::eza. 
· 18. Ao presidente da caixa caberá' represental.a em 

juizo ou fora delle. · 
19. O conselho de administraoão escolherá, dentre os 

. seus membro8, o seu secretario, a quem 1ncumbirá, além da 
substituição rio presiden:.te, nos casos de falta . ou impedi-
mento, super!ntender os serviços da S&)retaria., . 

20. O conselho de administração organizará em archivo 
proprio o re~istro dos documentos roferontes á habilitação 
da aposentadoria ou pensão. Para os contribuintes da Caixa 
que tiverem fornecido documentacão comvleta em relação á 
J>ropria pessoa e á sua família, será concedida a esta, no caso 
âe fallecimento do contribuinte, o adeantamet.to immediato 
de dous mazcs de pensão. 

21.· Se:npre que o empregado ou operarid, m'3mbro de 
sua familia niio se conformar com as decisões do conselho de 
Administração da Caixa, nos casos de ha.hilit.ftção (~ aoo~l!n
tadoria ou pensão, poderá recorrer dessa decisão para o Con· 
selho Nacional do Trabalho. Taes rp,curs:;s subirão ao con
selho, depois de infl)rma,dos pelo cúnsolho do adn:inist>:ação <la 
caixa, e serão i:.entos de quaesquer de3pezc5 e .sellos. 

22. Ao Conselho Nacional do Trnbal híi caberá tomar tonas 
· as medidas necessarias para a fiel oxocuç!io da lei e regula· 
mantos sobre as caixas, baixando inskuc('Ões tomando co· 
nhecimcnto dos actos sujeitos á ·SUa approvar,ãc•. organisando 
a fiscalização, des:gnando os fiscnrs c fixnnrln as rruotas rfc 
fiscalisação a se.rem pagas pelas mesmas cai:rafi.. · 

2~. Dentro de trinta dias após a :ins~llação de oada 
caixa, deve1•á o seu conselho de 21imln;~tracão organisa,. o 
respectivo ~~p-ulamento interno, submettendo-o ~. approvac!o 
do CnnselhiJ Na.ciC'nal do Trabalho. 

24. Exceptuando o caso do art. 39, da lei n. !182, de 
i923, as rest.ítuiçõo~ ile contribuiçõeg a que tenham direito 
os empregado~. ou operarias, soffrer1ío um desconto de 20 •1• ., 
No ca.so do art. 25 da mesma lei. IJ~Sil desconto serâ de 30 •1•., 

25. No r~gulamento de cada caixa declarar-se-ha a n~
tureza dos ~ervicos medieos, pharmnceutlcos e hospitalare3 a' 
que t.~rllo direito os seus membros. 

26. As muttas estabelecidas nn art. S6, da lei n. 4'.1182. 
de 1923, serão impostas. pelo Conselho N:wional do Tr~balho. 
mediante a reolamn<:llo comprova·da de rrr.alcruer inl.ere~~•.do, 

· tendo faculclilcll'\ para pl'omover a resn~ctiv?. cohranca .iudi
clarla o COTJ.selho c'!e administ.rar,tã.o da taixa ou quarque:· 
asso~iação ler<a.lmenle constit.uidn pelos empregados ou ope· 
rarios da em preza. . · 

27. Mediante urevia autorir.ao~o do Conselho Nacional dil 
Trabalho, se1'6 far.nltnda n fusão do peBsoal cfog quadros de 
fluas ou mnis emprozns em uma Ró Obixa ele aposentadorias e 
pensões. Para que essa fusão seja aut<>l.·izada, é n~oessario 

u 
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que seja impcsta !JOr dous terco~ do~ contribuinte~ e acceita: 
pelas admin.i>trações das caixas e cmpr!Ylas intbressadu.s. No 
caso de ser autorizada a fusão, elabor,lrá o COn.,elho .Naeiona~ 
do Trabalho as bases do regularoe.nto in!orno •1!1 uova caixa 
de m_odo a ndaptal~a ás disposições da lei., . 

28. MGC!iante provia autorização do Consalho Nacion&i 
do Trabalho, será facultado ás caixas de apCJsentadorias e 
pensões entr!lrem em ll.(l()Ôrdo r.om as ''aixa; benot'ioon•M 
já existonto.~ para o pessoal rJa mesmn. HIDJ:r~za, assumindo o 
activo das meamas cains e asseg-urando fJS $CU~ membr·o~ !IS 
vantagens lt u.ue ~<lln~ estavam obr.igadail, . 

29 • .Na np;:lic8çiin da lei n. 4.612, de t923, á Estrada oe 
F·erro Central do Brasil será observado o seguinte: a) a caixn 
.de pensões do pes~Joa.! jornnleiro, criaria pf:'lo <tr...f\re.to num<•ro 
i5.674, de 7 ile s~;;l€-mbro de 1922, functil'-~e-ha t'r•m a caixa 
de aposontadorias e pen~ões; b) a caixa do pensõ~s e aposen
tadorias assu:nh·á as responsabilidades ci~~. caixa de pensões 
do pessoal ,jornaleiro. 

30. Os P.mp!·~~~udos das empr\17.S! extJio.ntdas pela UniãO, 
que tiverem direito á aposent.adcrias li mout~Jlio, ou simpll.\8-
menle aposentador·ia poderão ser arlmittídrs '' (lt_mt.rihuir para 
a caixa e participa r de suas vantag·cns, d<1~de que d'P.sistam 
daquelle direito. • 

Art. 4.' !-l(lvogam-ue as disposições .~m oontrarJo. 
Cam9.ra .::los Deputado:, 2ó cto l!ezi!ml1t'o de 1923 ~ Ar

nolfo Rodri,1•<es d~ A:ew!rto, Presirlr:nt?.. -· '!lHqo ;:.~'Ciro 
Cnrne11·o. 1' .:1'\eer~t.~rll) ~- /lodriaW.! ilt·:·.hmiu, tomo 2' Se
cretario. - A imprimir. 

Comparecem mais os Srs. Souza Castro, Lnuro Sodl'l\, An~ 
tonino Freire, Antonio Massa, Bernnrdino Monteiro, .)ll:iguel 
de Carvalho, Josó Murtinho, Affonso de Camargo, Carlos Ca
valcanti, Generoso Marques e Carlos Bnrbosn ( 11) . 
. Deixam de comparecer, com causa ,iustificnda, os Srs. A. 
Azercdo, Mendonça Martins, Pires RebeiJo, Pereira Lobo; Bar~ 
bosa Lima, Eurico V alie, Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, 
J oiio Thomé, Ferreira Chaves, Epitacio PessOa, Rosa o Silva, 
Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, .Teronymo Monteiro, Mondes 
•ravares, Paulo de Frontin, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, 
Washington Luis, Ramos Caiado, Vidnl Ramos o Soares dos 
Santos. . .. · 

Sã~ igualmente, lidos, postos cm discussão o approvados, 
os segumtcs . 

PAn~Gim ,,·: ·. 

N. 348- 1~2( 

O mn,ior graduado, reformado do Exercito, Theodomiro de 
Araujo r. Silva, cnc.arrcgado do Aln1rmack do Ministerio .da 
Guerra. requer no Congresso lho se,ia paga ·a differenca entro 
os vencimentos que percebe, á contar do janeiro de 1923, e os. 
do posto de capitão da acl.ivn. 

O major graduado Theodomiro tem· 650$ como reforma.do 
e percebe mensalmente 150$ de gratificação pelo servico de 
Almanack (ao todo 710$ e um capitão da activa tem 1 :000$000.) 
A differenca de 290$ mensaes é o que elle pede lhe seja paga. 

' 
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. O requerente argumenta ,com o dispositivo do art. 12, da 
!01 n. 2.290, do 13 de dezem])ro do 1910, que dá. nos officiaes 
reformados, quando, em serviço da União, no exercício de fun~ 
cções prop:i~mcntc mii.Hares, as mesmas vantagens e direitos 
·dm da aci.IYlcludc. Ass1m recebeu o requerente até o fim de 
19·22. mas a lei orl:amcntariu, votada pura 1923, na verba 8', 
cstnbclcccu a gratil'icação mensal de 150$, de 2" tenente á 
capitão c rio 200~;, de major {t coronel, quando exercerem fun~ 
cçúes ele c!'fcclivos. E foi em virtude deste dispositivo, repro~ 
duziclo cm orr;amciltos seguintes, que o Ministro .ct.a Guerra in~ 
deferiu d.ous rcqucr·imenlos elo reclamante, pedindo o refe~· 
rido pagamento. · . 

A Commissiio de Marinha e Guerra achando injusto o 
referido dispositivo não só porque só altinge ató o posto de 
coronel, abrindo excepção quanto aos gcneracs reformados que 
percebem como se aetivos fossem, quando chamados á. serviço, 
corno porque igual providencia não foi tomada no orçamento 
<Ia. Marinha, apresentou o seguinte projecto: 

. O Congresso Nacional decreta: 

.. "Ar ligo unico. Fica o Governo autorizado a mandar pagar 
ao majm· graà.uudo Thoodomiro do Araujo o Silva, a differonca 
de vencimentos que apurar entre o que aqucllc ofl'icial recebeu 
na qurtlidudo de reformado, incumbido do Almanack Militar do 
1\IinisLcrio da Guerra c o que devia receber como capitão da 
activa, encarregado elo mesmo serviço; revogadas as disposi~ 
çõcs cm contrario." . 

A Commissão elo Finanças opinou que fosse ouvida a Com~ 
missão de .Tusti(;n c Legislar;ão. O projecto acima transcripto 
revoga o dispositivo que estabeleceu as gratificações para os 
officiacs reformados do Exercito, de 2• tenente tí coronel, 
quando chamnrlos (t serviço activo, c restabelece o disposi~ 
ti v o d.o art. i2, da lei 11. 2. 290, o que importa em augmento 
de vencimentos c até com cffcito aM janeiro de 1923. A 

. Commissão de Justiça c Legislação, cm vista do disposto no 
§ 34 do art. 72 da Constituição, é de parecer que soja ouvida 
a Commissiio de Constituição. 

Sala das Commissõcs, 11 d.c outubro do 1926. - AdolpltO 
Gordo, Presidente. --Antonio Massa, Relator. - Cunha Ma~ 
citado. - T/wma: llollriaucs - .4.ristides Rocha. - Fernan~ 
des Lima. 

PAnECllR DA COMMISSÃO Dll MARINHA E GUERRA, N, 196, DE f926, 
A QUE SE REFERI! O PARRCER SUPRA 

O major- graduado, reformado do Exercito, Theod.omiro 
de Araujo o Silva, como funccionario do Departamento do 
Pessoal da Guerra, onde está. incumbitd.o ela confecção do Alma~ 
nnclc do respectivo ministcrio, solicita do Congresso Nacional 
o pagamento :da importancia corrcs!J)onclentc ú differenca 
entre os vencimentos quo percebe, desde 1923, o os do posto 
do capitão da activa, a que so julg·a com direito, ea:-vi das 
disposições legues que ci!a Q .u exemplo do quQ se pratica nQ 
Ministerio ,d.a )\farinha. 
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Ouvido o Governo a respeito, informou o Sr. Ministro 
da Guerra que tendo aquello official, em requerimento de 30 
de janeiro e 10 de marco de 1923, solicitado o pagamento da 
importancia acima referida, foram taes requerimentos inde
feridos, em vista do .c!.isposlo no orçamento desse anno; por
quanto, na verba 8" - Soldos e gratificações de officiaes -
Diversos scrviçoB - foi fixada pura officiaes reformados, 
exercendo ('uncç(ics de ef[cctivos, a gratificação mensal de 
150$, do posto de 2• tenente ao de capitão, e de 200$, do de 
major ao de coronel. 

A Commissão de Marinha e Guerra, tendo examinado cui
dadosamente o ussumpto, conclue que, á vista d.o dispositivo 
formal do orçamento cita.c!o, outra não poderia ser a solucão 

·administrativo deli e,. obrigado como é o Executivo a cumprir 
os dispositivos legues, applicando-os aos casos sujeitos .á sua 
decisão. 

· Entretanto, é forçoso convir que a manifesta desigual
dade de tratamento posta pelo Congresso: Nacional na tradu
cção do seu pensamento de economias,. foi, em relação aos 
officiaes reformados exercendo funcções propri~.mente mili
tares, aberrativa de seu espirita sempre orientado segundo 
os principias da equidade, do direito e da justiça. 

· De feito, reduzir como reduziu em 1923, parcialmente os 
vencimentos dos ditos officiaes reformados, os quaes todos se 
achavam em identicas condições e sob o regímen do decreto 
n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910,.s6mente do posto de 2• 
tenente ao de coronel, para lhes dar gratificações arbitrarias, 
pro labore, deixando os generaes, naturalmente. menos ne
cessita.d.os, no goso pleno· dos vencimentos da actividade, é 
realmente crear cm favor destes uma situação de desigual
dade e privilegio que se não compadece com os preceitos con
stitucionaes. que adoptámos. 

Aocresc.e que, no Ministerio da Marinha, os vencimentos 
dos officiaes reformados preenchendo cargos. previstos em re
gulamentos, são como si da activa fossem; para o que ha, no 
respectivo orçamento, verba especial para cobrir a differenca 
entre taes vencimentos. ' . 

. Em consequencia, a Commissão entende ser attendivel o 
requerimento em apreço, offerecendo á consideração do Senado 
o seguinte~ , . 

PROJECTO 

55. - 1926 

O Congresso N acionul decreta : 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a mandar pagar 
ao major graduado Theodomiro de Araujo e Silva a diffe
ronca de vencimentos que apurar entre o que aquelle official 
recebeu na qualidade de reformado, incumbido do Almanack 

· Militar do Ministerio da Guerra, e o quo devia receber como 
capitão da activa, encarregado do mesmo sorvioo; revogadas as 
disposições. cm contrario. . 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1926. - Felippe 
. Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti, Relator - Soares 

dos Santos. - Mendes Tavares., . 

·' ' 

.· ,) 
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N. 349 - 1926 

A Çommissão de Finanças foi presente o requerimento em 
que J o ao Carlos de Mello impelra aulorizaoão para organizar 
u:ng. companhia ou sociedade, mediante varias clausulas e con-
dH;oes que enumera. · 

Como o assumpf.<l além· do aspecto technico, sobre o qual 
cump,re .a .esta Commissão manifestar-se, encerra tambem uma 
f~ce JUrldiCa, requeremos, para bem orientados podermos emit
tlr nossa opinião, a prévia audiencia da douta Commissiío de 
Legislação e Justica. · 

Rio de Janeiro, 9 de outubro do 1926. - Bueno de Paiva, 
Presidente. - Vespucio de Abreu, Relator. -João L11ra. -
Lacerda Franco. - Eusebio de Andrade. -Sampaio CorrOa. 
- Felippe Schmidt. - Affonso de Camarao. - Bueno 
Brandão. 

São lidos os seguintes 

PROJECTOS 

N. 104 - 1926 

O Congresso Nacional decreta:· 

Artigo unico. A' D. Eugenia Rodrigues Ennes de Souza, 
viuva do Dr. Ennes de Souza, é concedido relevamento da 
prescripção para o fim de pleitear o pagamento, ·a que se 
julga com direito, de vencimentos de seu fallecido esposo, 
como lente da Escola Polytechnica, no período de janeiro a 
dezembro de 1915; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, 11 de outubro de 1926. -Lauro Sodré. 

Justificaçqó 

Do compatrício illustre, a quem ·este projecto sé refere, 
ha muito quem guarde gratas recordações, tantos ,foram os 
serviços por elle prestadQs em defesa das causas .l!beraes, a 
cuja victoria concorreu, salientes\ entre essas as lutas pela 
abolição e pela Republica. Era sempre visto, firme e inti
morato, nas primeiras linhas dos que. combatiam pelo direito. 
E de par com esses serviços, ajudando a levantar o nome da 
nossa Patria. o a redimil-n, são de mencionar os que prestou 
no desempenho das suas funocões do professor no nosso 
grande estabelecimento de ensino publico, que é a Escola Po
Iytechnica. ·E' n digna vi uva desse emerito professor, em 
quem os toais altos dotes de espirita se casaram tis mais· 
bellas qualidades do caracter, quo vem pedir um acto de 
,jnsticn ao Congresso Nacional, herdeira que foi do sou hon
rado nome, riquozà moral, quo legam os que passam pela 
vida fazendo o bom, dando o pouco que tem aos . que nada 
tem •' I 

1 ;~, J,;J I :~.1 .,.,,,fi,t.,;dt:'i{Ml:J 
, , , ,..., I \ti 
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• 
N. 105 - 192G 

O Congresso Nacional resolve: 

.,., ,,,_,,., 
"''I ' •''' ·. 

Art. 1." Os actuaes · cspcciulistas-medicos, mussagista
hydrothcrapistas c elcctro-rudiologista, contru_ctados para o 
Servic·o de Suude Naval, no Háspi'lul Central da Marinha, que 
gosar~m das regalias c vantagens de officiaes, e que contarem 
mais de dez anuas de bom c e!'fectivo serviço, só poderão 
ser exclui dos da Armada em virtude de sentença de tribunal· 
competente. · 

Art. 2." Os officiacs a que se refere o artigo aptcrior, 
poderão ser promovidos ao posto immediatamente superior, 
renovando-se a promoção após cada período de dez annos 
de servico nas mesmas condições. 

Art. • 3." Esses officiaes contribuirão com um dia .de soldo 
para montepio, nas mesmas condições dos funccionarios mi
litares do Ministerio da Marinha c do da Guerra. 

Art. 4. • Esses officiaes gosarão das vantagens da re
forma nas mesmas condicões dos demais funccionarios do 1\fi
nisterio da Marinha e do da Guerra. 

Paragrapho unico. Fica-lhes extensiva a reforma com
pulsaria estabelecida pelo . decreto · n. 3. 720, de 31 de janeiro' 
de 1919, e lei n. 3.454, de G de janeiro de 1918. 

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 13 'de outubro de 1920. -C11nha Jla

chado. 

Jtts ti{icaçtio 

Amparam o projecto rclro as ponderações c conside
rações seguintes: 

Que o pessoal a que clle se refere é necessario no Ser
viço de Saude Naval, visto tratar-se de especialistas; 

Que esse pessoal esttí sujeito a leis e regulamentos .r..i
litares; 

Que periodicamente· são renovados os respectivos con
tractos dos officiaes que formam esse pessoal, o que justifica 
a necessidade de seus serviços; .. _ 

Que o proJecto, uma vez convertido .em ·lei, constit.ue um 
premias aos csforcos prestados por• esses· officiaes ao Serviço 
de Saude Naval; . · .. 

Que, entre ellcs, alguns contam mais de ·.vinte annos da 
bons a effectivos servi~\OS á !\farinha';'::·: ' 

Que é de juslica amparar velhos, servidores da Armada; 
Que o Codigo de Contabilidade .,.define a. situacfio dos 

mesmos como locadores de servic.os profissionaes dependentes 
de approvacão de verbas especificadas pura cada t1n; 

Que essas verbas são obrigadas ·ao registro no Tribunal 
do Contas, acarretando, assim, difficuldndes rio recebimento 
dos r•ospectivos bonorarios, pois este é .effectuado após o com
petente registro, l'enovnndo este processo um11. vez todos os 
~nnqs; 
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Que ncccssario se lol'lla soiucionut· c dar regularidade ás 
~uas situações; 

Que o projecto não augmcnta despesa, porque no orca
monto da Marinha jú vem consignada a verba pura contra
ctados; 

Que, neslc purLicular, jú · existem precedentes, pois na 
propria Marinha ha ofi'icigcs que prestam servit;os nu Escola 
Naval, no Corpo de Marinheiros Nacionacs e Regimento Naval, 
S8m serem· oriundos das fontes onde ·são recrutados os ol'fi
ciacs da 1hm'ada, lendo cllcs honras, regalias e vantagens 
como se cffcclivos J'osscm ;· . · ·. . 

Que, assim, é de toda jusLiva que se estendam taes fa
vores de carucler permanente úquellcs que se acham em iden

. licus condições de serviços ú Armada Nacional. 
f:iula das sessões, 13 de outubro de 1926. -Cunha llla

·chado. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os proje
ctos quo acabam de set• lidos, queiram levantar-se. (Pausa. J 

· •rem a palllJra o Sr. Bueno Brandão, préviamente in-
scriplo. · · 

O Sr, Bueno Brandão - Sr. Presidente, na discussão e 
votucão de um recurso de habcas-corpus, impetrado cm favor 
do preso politico, cm virtude do estado de sitio, teve o Su
premo Tribunal l!'ederul opportunidadc de se pronunciar so
bre a reforma da. nossa Constituição ·de 24 de fevereiro, ul
timamente votada pelo Parlamento Nacional c publicada, pura 
os effcitos dos urts. 90 e 91 da referida Constituição, no 
Diario Official de 7 de setembro ultimo. · · 

Brilhantissima foi .essa discussão sobre assumpto tão 
impot•tante e de tanta actualidade c admiravel ·erudicão c 
grande cópia do saber jurídico demonstraram os emeritos 
,iuizcs, da nossa mais Al.ta Côrte de Justiça, nos votos que 
então proferiram. 

· O resultado da . decisão em especie, como era de se es
perar do tão íntegros magistrados, tornou evidente a perfeita 
regularidade e inteira observuncia dos dispositivos constitu
cionacs com que procederam as duas Casas do Congresso, na 
discussão, organização c votação da mencionada reforma, tão 
amplamente 'discutida dentro c fóra do Parlamento Brasi-
leiro. ' . 

Sob os mcllioros auspícios foi encerrada a contL•oversia 
c ou acredito, Sr. Presidente, que presto um grande serviço 
nos nossos concidadãos, fazendo incluir no Diario do Con
rv·esso, como parto do meu discur'so os votos então profe
ridos pelos preclaros ,juizes, significando ·Lambem este facto 
mais uma justa e merecida homenagem ao nosso Egrogio 
Supremo Tribunal Federal. 

Este foi, Sr. Presidente, o motivo que determinou a 
minha Jlrcscnça ncsla lribunn. 

O Sr. Presidente - ConLinúa o cxpcdicnl.c. Si nenhum 
Sonador quer mais usar da palavra na hora do expediente, 
passo ú ordem do dia. (Pausa.) ' . . . 

s.-:Vol. vn; 15 
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ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente- Presentes 32 Srs. Senadores no recinto, 
:vou proc,eder á votaciio das materias com discussão encerrada. 

Votaciio, cm 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 24, de 1926, autorizando . o Presidente da 
Republica, a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, um credito especial de 1. 000:000$, para attender ás 
despesas da Estrada de Ferro Itaqui a S. Borja e dando 
outras: providencias. 

Approvada. 

o Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vespucio de 
Abreu . 

. O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem) - Sr. Presidente, 
róqueiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre se concede 
dispensa de interstício, afim de que a proposição que acaba 
de ser votada figure na ordem do dia de amanhã. 

O Sr. Presidente- O Sr. Vespucio de Abreu requer dis
pensa de intersticio para que seja incluída na ordem do dia 
de amanhã a proposição da ·camara dos Deputados n. 24, 
que ·.acaba de ser VQtada. · 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram 
levantar-se. ;(Pau~a.) 

· Approvada. 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados, n. :1'7, de 1926, autorizando o Presidente da 
Republica a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias In
teriores, um credito especial de 16:131$, para pagamento 
aos funccionarios da portaria do mesmo ministerio da gra
tificação a que se refere a lei n. 3.990, de 1920. 

Approvada. 
Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 56, 

de 1926, autorizando o Poder Executivo a fazer a reversão 
ao servico· activo da Armada do capitão de fragata, com
missaria, reformado, Wanderlino Zozimo .Ferreira da Silva, 
nos termos do decreto n. 3. 788, de 1919. '· · 

Rejeitado. 
Votação, em 2• discussão, do prpjecto do Sena!lo, n. 74, 

de 1920, relevando n prescripção em que incorreu o direito 
do D. Alexandrina Nunes de Salles, em virtude de erro de 
calculo feito pela respectiva· reparticiio, para poder receber 
differeucn de meio soldo e montepio a que tem direito, na 
qualidade do filha do capitão Antonfo Nunes de Salles. 

Approvada. 
· Votação, em 2• discussão, da proposioão da Gamara dos 
Deputª~os, n. 19, ge 1926, autorizandp .Q PrflSid_ep,t_e .di! R_epu-
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b!ica n li!-H'ir, pelo MlnisLçt'io da l~azonda, um credito espe
Cial do :lü :6iG$:152,.PU!'~ p~gumelllo do que é devido, cm vir
tude do sentenca JlldJCIU!'In, a D, Marianna de Castilhos 
Barata c nos seus filhos menores, 

AP!Jrovada. 
. Votação, em discussão unica,' do véto do Prefeito do Dis

trwto Federal, n. 6, de i 924, equiparando os vencimentos do 
actu~l chefe do escriptm•io dn Superintendencia da Limpeza 
PubliCa aos dos chefes de secoiio das repartições da Prefei
tura. 

Hejeitado; vae sm· devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. Lopes Gonçalves- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 

O Sr. 'Lopes Gonçalves- Pedi ti palavra, Sr. Presidente, 
para mandar ú )\lesa uma declaração de voto. 

Vem ú Mesa e é lida, a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Declaro que mantive, de accórdo com o meu voto na Com
missão de Constituição, o véto do Prefeito á resolução que 
a"!!ba de ser votada. • 

. ·Sala das sessões, H de outubro de 1926. -· Lopes Gon
Çalves. 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado, n. 42, 
de 1926, ·que manda construir, no cemiterio de S. João Ba
ptista, um monumento que perpetúe a memoria do Senador 
r.auro Müller, como gratidão nacional aos seus grandes e 
inolvidaveis serviços prestados á Patria, . 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

O Sr. Felippe Schmidt - Peco a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Felippe Schmidt. 
. . . 

o Sr. Felippe Schmidt (peia ordem) - Sr. Presidente, 
tendo o projecto que· acaba de ser votado pelo Senado a sua 
rcdaccão l'inal devidamente preparada . e sobre a Mesa, venho 
requerer a V. Ex. c'onst)lte o Senado sobre si col!-cie~e disp.ensa 
de impressão e urgenCla para que a mesma seJa ImmedJaln
mcnte discutida e votada. 

O Sr. Presldente...:..o S1•. Senador Felippo Schmidt requer 
dispensa do impressüo o urgencia pat•a immedintns discussão e 
votnciio dn redacção final do projecto do Senado, n. 12, . de 
1926, que se acha sobro n 1\Iesu ~ Os senhot•es que. approvam 
o requerimento, qÜolram levantar-se, (Pausa.) 

Foi approvado. 

o 
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O Sr .. Godofredo Vianna (servindo de 2• Secretario) lê e é 
npprgvado, sen1 debate, o seguinte · 

PARECER 

N. 350- i926 

Redacção ('inaZ tlo p;·ojccto do Senado, n. 42, de '1.921l, que 
· manda const1•Ui1' um monn1ltcnto, no cc.miterio de ·,São 
João Baptista, perpetuando a memoria do Senado1' Lau1•o 
Jlii.ller como tJ·ibulo de (JJ'lllidcio nacionul · 

O Congresso .Nacional resolve: 
' ' ' 

Art. 1.' .Fica o Poder Executivo autorizado a mandar con
struit• no cemiterio de S. João Baptista, desta cidade, um 
monumento que perpel.úc a memoria do Senador Laura Sc
veriano Müllcr, como um tributo de gratidão nacional ·pelos 
seus grandes e inolvidaveis serviços á Patria. · · 

· Art. 2.' Pura esse fim fica o Governo autorizado a abrir 
creditas cspeciaes até a importancia de 100:000$000. 

Art. 3.' Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 13 de outubro de 1920. 

- Modesto Leal, Presidente. - Benjam.in BaJ'1•oso, Relator. 
- T/wma: Rod1·iotws. · 

Vofação, cm 3' discussão, do pro,jecto do Senado n. 62, 
de 1926,' autorizando o Governo n conceder' isenciío do di
reitoJs para o material importado pelo. Club <le Regalas "Va·sco 
da Gama", dcst i nado á construcção do seu novo stadium nesta 
cidade. 

Appt·ovndb. . .. • 
O Sr. Lopes Gon9alves- Peco a palavra; pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 

O Sr. Lop~s Gonçalves (pela ordem) - St•. Presidente: 
pedi a palavra parn remetter á Mesa . a declarncí'io do . meu 
voto. · · 
.. O SI\; PnEBIDilN'I'E - V. Ex. me per.miltirá declarar que 
o projrcto aiudn não está votado. · · , 

.·· 

O'SR. WPES GONÇALVES- Pe'rfcitnmente, 
Vem ámesa c é lida, a seguinte:.'. 

'' ... ,. 
DECT.u\RAÇÁO DE VO'l'O 

,. ' I& ' 

· Declaro que, mantendo o meu ponto de vista na Commis
. süo· de Gonstituicüo, votei contra o proJecto .que isenta .do im
postos o material importado pelo Club Vasco dn Gama, na con-
formidade do nrt. 29 do nosso Codigo Politico. . . 

Sala elas sessões, ii dQ ouLubt•o de 1926. - Lopes Gon
'l.ll.v_e~ •. 

\ 
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O Sr. Thomaz Rodrigues - Peco n palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Ro-
drigues. \. 

O Sr. Thomaz Rodrigues (pela ordem) - Sr. Presidente: 
solicitando a palavra neste momento, lenho por unico ob,je
:~tivo cuviar á Mesa, afim de que fique constando da acta dos 
nossos trabalhos de hojll minha declaração de voto, (Lt?) : 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

· Declaro haver votado contra o projecto n. 62, de 1926, que 
concede isenc;ão do direitos de importação c expediente ao ma
ferial destinado á construcção do stadium do Club de Regatas 
Vasco da Gama, por .iulgal-o inconstitucional, em face do 
art. 20 da Const.Huicão Federal que, attrlbuindo á Gamara dos 
Deputados a iniciaUva de todas as leis de impostos, quiz evi
dentemcnln incluir nessa generalidade, não só as leis que crcam, 
augmcntam ou diminuem, mas as que supprimem, extinguem 
ou dispensam impostos, estando entre estas, por certo, as que 
concedem ióencüo de direitos, que impostos são. ·. . 

Sala das sessões, 13 de outubro de 1926, - Thomaz .Ro
drigues. 

O Sr. Presidente - A declaração de V. Ex. constará da 
neta.· 
· Votação, em discussão unica, do parecer da Commisslio 
de Marinha e Guerr·a, n. 320,. de 1926, opinando que seja 
arcb1vadó o requerimento em que o general Coriolano de 
Cal'yalho e Silva, solicita melhoria de reforma. . 

Approvado. 
i . Votacão, em 1" discussão, do projecto do Senado n. 65, 
de 1926, equIparando os vencimentos do revisor da Biblio
thec:~ Nacional aos dos revisores da Imprensa Nacional. 

ApproV'àdo, vae á Commissão de Finanças, . 
· Votacão, em discussão unica, da redacção final do pro

jecto do Senado .n. 47. de 1926, oreando, com os elementos 
existentes nn Aviação Militar, a quinta arma combatente no 
Exercito, 

· Approvudo, vae ser remettido á Camarn dos Deputados. 
Votação, om s• cliscussãó, do projecto do Senado n. 78, de 

1926, n:andanrlo ndmit.tir no quadro rlo contadores os sargen
tos alumnos da Escola de Administração Militar, que em 1922, 
obtiveram média superior ao gr1\o tres. 

Approvndo, vae tí Coinmissão do Redaccão. 
O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra. o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr. Vespncio de Abreu (pela ordem) -· Sr. PreRidcnlc, 
oonRtanrlo-me qno AO acha sobro n mr.sn n rednccito final do 
projecto quo acaba dLI ser approvado, requeiro que V. Ex. con-

,:··.t 
.:_.;.., 
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sulto o Senado sobre se consente na dispensa de impressão da 
mesma rcdac~üo e na urgencia para que a mesma seja vota'da . 
immcdiatamento. · 

o Sr. Presidente - Opportunamente submetterei o re
querimento de V. Ex. á consideração do Senado, 

Volacão, em discussão unica da proposição da Gamara 
dos Deputados, n. 60, de 1925, que approva o Convonio ·o o 
Protocollo assignados crn Montevidéo, em i 925, pelos governos 
do Bt•asil o do Uruguay, 

Approvada, vae á sanccão. 

Votacão, em discussão unica, do roquerin:ento da Com~ 
missão de Finanças, solicitando a audienoia do Ministerio da 
Guerra sobre o projecto n. 65, de :1925, que manda ceder o 
proprio ·nacional situado á prncn ·da Republica n. Hl7, Par"' 
Ilelle ser installado definilivamente o Prytaneu MililJlr, esta~ 
b~lecimento destinado á instrucção da mocidade. 

Approvado, 

Votacão, ern discussão uriica, do requerimento da Com .. 
missão de Finanças, solicitando informações ao Ministerio da · 
Viação e Obras. Publica.s., sobre o projecto do Senado n. 52, 
de 1926, que t.utoriza o Governo a abrir um credito especial 
de 70:000$, para pagan:ento dos vencimentos devidos:ao fun. 
ccionario a quo se refere o decreto n. 4. 569, de i923. · 

Approvado. · 

Vollicão, em 1' discussão, do projecto do Senado, n. 39, 
do 1926, fixando os vencimentos dos archivistas, blbllotheca
rlos c cncat·regados de 11rchivos do Ministerio da Agricultura, 
Industria e Commorcio. · 

Approvado; vnc ú Commissão de Flnancas·. 
0 

' 

Votação, om 1' ·discussão, do projecto -do Senado .n. 5t, 
de 'i 021l, tornando extensivo á Justica Federal o regimento da 
custas da Justiça do Districto Federal, dos· ,iuizes fedora·cs e 
dos substitutos. · 

Approvado; vnc ás Commissões de Justiça o Legislação e 
«:lo Financns. . . · . · · 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra pela ordem, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra .o Sr. Senador Lopes 
Gonçalves. . . · · 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem)·:: Sr. P,resldente, 
peco vonia a V. Ex. p:wn enviar :\ Mesa a declaTacão do meu 

tvo~o; do uccul'do com o que sustcnt9j !l!l Commissãc;> de C~msti~ 
UIC<~Q, · • 
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Vem á mesa ·e é lidQ, a seguinte 

DECLARAÇ~O DE VOTO 

"Declaro que, na conformidade do que sustentei e defendi 
na Commissüo de Constituição, vutei pela inconstitucionalidade 
das alineas 2", 3' e 4', do art. 8" do projecto. 

Sala das sessões, 13 de outubro de '1926. -Lopes Gon-
çalves." . . 

Votncíio, en: discussão unica, do véto do Prefeito, n. 36, de 
1!122. !Í resolução do Conselho Municipal, regulando a publica
cão dos quadros dos professores do sexo masculino, de qun 
truta o decreto n. 2. 454, de 8 de julho de 1921. 

Rejeitado; v no ser devolvido n:o Sr. Prefeito. 
Votacão cm continuação da 2' discussão da proposição da 

Camara dos Deputados n. 53, de 1925, estendendo as isenções 
constantes dos arts. 2' c 4°, da lei n. 4.910, de 10 de janeiro 
da .1925, o prazo est.ipulnrlo para a duração das demais ao ar
tigo 36. da mesma Iili. 

ApDrovada. 
São Igualmente approvadas, as seguintf.'ls 

EMENnAj; 

N. I • 

A.' propnsiciío n. 53, de 1925~ 

Ao artigo unico, depois da palavra "4•", accroscente-se:· 
"e 27". 

· Sala das sessões, 10 de dezembro de 1925. - Joaquim 
Moraira. 

" 
N. ? 

Afim de fomentar a industria de fiaciio do seda, fica 
creada n taxa addicional de 3 % sobro todos os direitos · de 
importação cobrn:dos ·'nas ·alfandegas da Republica sobre as 
mercadorias c artigos ~a c.Jassn 18' da tarifa vigente. 

O producto dessa taxa · addicional será distribui do pelo 
Ministorio da Agriculf.urn, entro as emprezas de fiacão de ca
sulos de seda que trabalham com hacins de fiacão de cinco ou 
mais cabos, quo tenham ntilisado casulos nacion·aes o da 
accórrln com n numero dn bacias que possuiam no nnno ante
rior. A distribuição dessn auxilio sert\ regulament.arln pelo 
Minislorio rln Agrlcultur11. t.cndo ospccialmonto cm vista fo
mrnt.nr o n:clhornr n producoão do casulos nacionaes. 

Stila das sessões, 10 de dezembro de 1!!25. -SQu.::a Castro. 

,, 
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E' rejeitada a seguinln 

EM&NDA 

Accrescento-se no artigo: 
· " Pnragrapho unico. lD' concedida no Orllhimnlo Santo An-

tonio Pão dos Pobres isenção do direitos de importação pat•a. 
quinhentas toneladas rio ciJnonlo, cem tonelada8 de ferro e oi
tenta apparclhos saniLarios diversos, artigos indispensavcis tí. 
consLrucoão do novo edificio que pretende levantar na cid!&do 
ele Porto Alegre. o bem nssim, isencão ele direitos para os ma
cbinismos a serem importados e que não tenham sirr.ilar de. 
:fabricação nacional pnrú' a · installacão de fabricas de utensí
lios c ferramentas mnnunes, oxcont.n os 2 o/o, papel, de expe-
diente. · 

Sala das Commissões, em 16 de dezembro do 1925 • 
.V espucio ele Abi'Ctt. 

•· O Sr. Sylverio Nery - Peco a palavro. pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Sylverio 
Nery I I ·' ' I' , : 

• ' : :;:,. ' ~-1 

O Sr. Sylverio Nery· (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro que V. Ex. consulte o Senado sobre si concede dis
pensa de interstício para: que a proposição que acaba de ser 
votada entre na ordem do dia da proxima sessão. 

, · O Sr. Presidente ...,.. O Sr. Senador Sylverio Nery requer 
di:spensa do interst.icio para que seja incluída na ordem do 
dia de amanhã a proposição que acaba de ser votado. pelo 
Senado. · 

Os senhores itue approvam o requerimento, quoiro.m lc-
:vnntar-se. (Pausa.) , 

.1\pprovndo. 
Votação, cm 2' discussão do projecto do Senado n. · 76, do 

1926, qüe abro, pelo Ministcrio ·da .Tnstiça e Negocias Interio,.. 
res, um credito especial do 21 :510$. para pagãmonto de dia
rias a que toem direito Fabio . Fabrizzi o Josó Móncscal elo 
Vnsconcollos, officines do Exercito que serviram nas compa
nhias rogionacs do Acre. 

Approvado . 
...,, il:mnlmonlo nnprov!ida .a :~guinto 

11111-ll'!li~'M!l1t:•ê>":"''m~'''f''"1 "'·. ,., .- "' • -,: ~~l!J~~.~;~~l!iL;;At~~.,: ::~SL.}.~-.~~;· 1 .~r'-:'·· 1 · :. ~.:.··z ·. ,, 
EMENDA· 

" · Ao artigo nnico. nccrc~ccnlo-s;. depois dn prt'lnvrn "cre-
dito", n seguinte: "especial". · · ~ . 

. S~ln flnR Comn:issõc~. G rio outubJ'n rlo 1 !126. - R11m1n' 
de Pm.vn, Prc~Riclentn. - l?11scllin de Jnrllwle. Rol!d.or, - Jnlín 
J,m•n.- F'elirJl~ Srl~mirlt. - nneno D1•anrliio. - A(fonsn de 
fJmnm•ao. - 1 CS)JUc·1n ri e A bren. - Laccrdct Franco. :_ Pe
dro J,no o . 
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·· O Sr. Benjamin Barroso - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o St•. Se-
nador Den.iamin Barroso. . 

O Sr. Benjamin Barroso (pela. ordem) - Requeiro a 
,V: ~x. consulte o Se~ado sobre si concede dispensa do inter
stJeto para. que o proJecto que acaba de ser votado entre na 
orderr. do dia da proxima sessão. 

· O Sr. Presidente - O Sr. Benjamin Barroso requer dis
pensa do interstício para que figure na ordem do dia do ama
nhã o projecto n. 76, do 1926, que acaba de ser votado. 
· Os senhores que upproV~>m o requerimento queiram .-le-
:vantnr-se. (J>ausa.) . ' 

Approvndo. 
Votação, em 2' discussão do projecto do Senado n. 06, de 

1926, que rr.anda crcnr, no Instituto Medico Legal, os Jogares 
de medicas assistentes r.os laboratorios de toxicologiu c elo 
ann.tomia pathologica com os vencimentos annua·es do 
10:800$000. 

Approvado. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem o Sr. Ves
pucio de Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abreu (pela ordem). -· Sr. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulte o Senado sobro si consente dis
pensa de interstício para que entre na ordem do dia da pro
:xima sessão o projecto do Senado n. 66, deste anpo; que a-caba 
de ser npprovado cm 2• discussão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Vcspucio de Abreu re
quer dispensa de interstício para que figure na ordem do din 
de amanhã o projecto do Senado n. 66. de 1926. 

Os senhores que npprovt.:m o requerimento queiram lc
vnnlnr-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Votar.ão, cn: continuarão dn' 2• discussão da proposição da 

Cri.mara dos Deputados n .". 76, do 1926, que abre, pelo Minis
. terio da ]'azenda, o crcdilo especial do 35:307$350, para pa
gamento de fornecimentos feitos á Casa' da Moeda, cm 1022. 

Approvado. 
·E' npprovada a seguinte ~ r , 

EMENDA 

Supprimum-sc do artigo unico as palavras "po~cndo. 
para isso c nté esse limite, fazer as nccessarias operacocs do 
Ci'Cdito", 

Snla dns Commissões, 1lí ele sctcmhro do Hl26. -, Brumo 
t/a Pai1Jil, .Prcsirlentr.. -· Joiín 1'.71ra, Relator:- Sampmo Co!'-
1'~11. - B11c11o Rranrlt.in. -- Ji'l)lip7!C Schmirlt. - A{{un.1o rlc 
Cmnw·oo. -- 8uscúio dr .1 wlradc, - Lnccr•da F'ranco. - f'rl
dro Laoo. 

''· 
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E' igualmente approvada, para projecto especial, a se
guinte 

EMENDA 
í 

N. 106- 1926 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. . Fica. renovada. &: a.utorizacão constante da lei nu
mero 4. 88/1 A, de 27 de junho de 1921!,· dada ao Poder Exe
cutivo para, em qualquer tempo, mandar construir na capital 
do Estado do Maranhão um edifício, dependencins e a.rma.zens 
a.ptopriados par{l o sorvioo da Alfandega podendo, para. esse 
fim, despender até a quant.ia de 600:000$, inclusive mobília
rios e m!ichinismos que forem necessarios .,abrir os necessa
rios creditas para. pa.gan:ento em dinheiro ou a.polices, da di
vida publica, pela. fórma que entender mais conveniente aos 
interesses da União. 

Sala das sessões, 22 de setembro do 1926. - Cunha Ma-
chado. · 

Votação, erp continuação, da· 3' discussão da proposição 
da Camara. dos Depu ta dos n. 16, de 1926, fixando as forcas· 
nnvaes para o exercício de 1927; 

Approvada; vae ser devolvida á Caniara. 
Votação, cm 2' discussão, da proposição da Ca.mara dos 

Deputados n. 21, de 1926, que autoriza. .abrir, pelo Ministerio 
da Agricultura, um credito especial de 300 :000$, para despe
zas com a. representação do Brasil na 7 • ExposiÇão da Bor
racha., a. realizar-se em Pal'is, em 1927; 

Approvada. 

O Sr. Buenó Brandão - Pec.o a palavra 'pela ordem. 
q Sr. Presidente- Tem a. palavra pela· ordem o Sr. Buenci 

Brandão. · 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) -Requeiro que V. Ex. 
consulte o Senado sobre si concede dispensa do lntersticill 
para que figure na ordem do dia de amanhã a proposição que 
aonba de ser votad·n. 

O Sr. Presidente -.O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
dispensa do inl.ersf.icio para que figure na ordem do dia de 

, amanhã a. proposição n•. 21, de Hl26. .., . 
. Os Srs. que approvam o requerimento queiram Je .. 

vantar-se. (Pmtsa.) · · 

Approvado. ..· .. 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 

J?cputados n_. 13. de _1926, que abre, pelo l\linisterio da Jus
tJcn e Negocws InteriOres, um credito especial de réis 
156 :65U.338, para. pagamento nos founcclonarios da Secretaria 
du Supremo Tribunal Federal; 

Approva.dn. . . ' 
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O Sr. Cunha Machado - Peco a palavra pela ordam1 
O Sr. Presidente - Tem ·a palavra pela ordem o Sr. Cunha' 

:Machado. 

O. Sr. Cunha Maohado (pela ordem) - Sr. Presidente •. 
roqueiro que V. Ex. consulte o Senado sobre si consent.e na 
di~pensa de interstício para QIUO figure na ordem do dia da 
primeira sessão a proposição n. 13, deste·anno, que acaba de 
ser votada. 

O Sr. Presfdente -· O Sr. Cunha Machado requer dis
pensa de interstício para que figure na ordem do dia do 
amanhã a proposicão n. 13, deste anno. 

0'\ Srs. que approvam o requerimento queiram levan. 
tar-sc. (Pausa.) . 

Approvado. 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 5, de 1026, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
um credll.o pspeclal r! e 02:016$124, para pagamento a Manoel 
Joaquim Rodrigues e Ranulpho Vianna, em virtude de seD
tenca judiciaria. 

Approvada. 

REGULA~ENTO DOS .CORREIOS 

1' discussão do projecto do Senado, n. 68, de 1926, alte
rando ·o art. 463 do- Regulamento dos Correios, na parte em 
que estabelece o prazo de tres annos para a validade dos 
concursos de segunda entrancia. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 
... ...... 

E, F, ~ACHADENBE 

1' discussão · do projecto do Senado, n. 92; de 1926, au
torizando o Governo a entrar em acc·õrdo com a Empreza Es
trada. de Ferro Machadense para o fim de realizar a encam
nnciio e consequente incorporação á Rêde Sul-Mineira da 
estrada de fel'ro construída pela mesma ·empreza, ligando as 
cidades de Alfenas e Sanfo Antonio a Machado • 

. Approvado: vae á Commissão de Finanças. 

BJBLTOTHEOA MPEB TROVÃO 

2• discussão do projecto do Senado, n. 27, de f926, que 
mnnda adquirir para n Bibliotheca do Senado os livros que 
pertenceram no ex-Senador Lopes TrO\'ÜO, despendendo-se ató 
a quantin de 20:000$000. · 

Approvado. 

• 
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O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra pela Ol'dcm ó Sr. Lopes 
Gonçalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, requeiro quo 
V. Ex. consulto o Senado sobre si ·concede dispensa· de in
tersticio ·para que o Pl'Ojecto que acaba do ser votado figuro 
na proxima (ll•dcm ·do dia. ' · · 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Lopes Gonçalves requer 
dispensa de intcrsticio para o projecto do ·Senado, n; 27, 
de 1926. · · · · .· · 

Os senhores que approvam. o requerimento queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

· O S1~. Senador Vespucio de Abreu l'equcreu dispensa de 
, impressão c urgencia para que a redacção final do projecto 

do Senado, . n. 78, entre immedintamente cm discussão. 
· Os senhores qne approvnm o requerimento queiram le

vantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

O Sr. Godofredo Vianna (servindo de 2" secretario) lê e 
é approvado, sem debate, o ·seguinte 

PARECER 

N. 351· ....:. 1926 

Redacção final do p1•ojecto. do Senado, n. 78, de' 1926, mandando 
· arlmittir no quaclro ·de contadores o.ç saracn.tos alumnos 

da Escola de Administra.ção lllilitar que, em 1922, obt~
vcraim média superior ao aráfo tres 

·O Congresso ·Nacional decreta: 
. . 

Art. 1." São admittidos no primeiro posto· do quadro de 
officiaos · contadores do Exercito, a· contar da promulgaoão 
da presente lêi, os sargentos que obtiveram como alumnos do 
curso ele preparatorios da Escola de Administração Militar, 
em 1922, média superior . ao gráo . tros·,~ c que tenham servido 
por mais de um anno como auxiliar de missão estrangeira. 

Paragrapho unico. Para o accesso no posto de 1" tenente 
·ficnm obrigados a concluir o curso respectivo. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
' • r ., · , 

Snla da Commigsão de ·.Rednccão, cm. 13 de outubro de 
192G. - ltlodasto Lenl. - Banjnm:in Ba1'1'0so, Itclalor. 
Thomaz Roil1•iaucs. · ·• 

. . 
O Sr. Prosiclente- O Jli'Ojcc Lo vnc ser enviado· tí Camara 

elos Depu i ndos. • 
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Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
do amanhã, o seguinte: 

- f• discussão do p1•ojecto do Senado, n. 59, de 1926, fi
xando em 7 :200$, annuaes, os vencimentos dos conservadores
preparadores e preparadores-repetidores da Escola Superior 
de Agricultura o Medicina Vetormaria (com parece1• favomve'l 
da Comutissão de Constitu,ição, n. 314, de 1926); 

a• discussão do projecto do Senado, n. 82, de 1921, que 
manda abrir credito necessario para pagar· a David Lennon 
Saxo o Maria Saxc Vil.cllo (com ]Jm·ece1· eont1·ario da Con~
missão de Finanças, n .. a27,. de Hl2G); 

3" discussão do projecto do Senado, n. 27, de 1925, quo 
manda adquirir para a Bibliothoca. do Senado, os livros que 
portonccram no ex-Senador Lopes Trovão, despendendo-se ató 
a quantia :de 20:000$ (com, JJm•ece1' (cworavel da Co!mmissão 
da Finanças, 1L 332, de 1926); 

3" discussão do projecto do Senado, n. üü, de 1926, que 
manda crear, no Instituto Medico-Legal, os Jogares de me
dicas assistentes dos laboratorios de· toxicologia c ele ana
tomia patho!ogica, com os vencimentos annuacs de 10:800$ 
(com parece!' favo!'a.vcl da CO'Inmisscio ele· Finanças, n. 331, 
de 1926); 

3• discussão do pro,jccto do Senado, n. 7ü, de 192ü, quo 
abre, pelo Minist.crio da Justica o Negocias Interiores, um 
credito e~pecial de 21 :510$, para pagamento de dim•ias a 
c1ue tccm direito Fabio Fabrizzi c José Mcnescal de Vuscon
collos, officiaes do Exercito que serviram nas companhias 
'regionaes do Acre (of(e1·ecido pela Commissão de. Marinha 
e ·Guerra e entenda, já app1•ovada, .da.. de. Finanças, n. a28, 
ele 1926); · · · 

.' 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 24, de 192ü, autorizando o Presidente da flepublica a abrir, 
pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, um credito cspe- · 
c ia! de 1. 000:000$, para attender ás despesas da Estrada do 
Ferro ltaqui a S. Borja o dando outras providencias (com 
pm•ecer fnvoravel da Comimissão ele Finanças, n. ao2, de 1926); 

. a· discussão' da jll'O]lOSição da 'Camara dos Deputados, 
n. 53, ·de 1925, estendendo ás isenções constantes dos: nrls .. 2" 
e 4" da lei n. 4.910, de 10 ele janeiro de 1925, o prazo es

. tipulado para a duruoão das' demais ao art. 3ü da mesma 
lei (com parece!' da Commissão de Finanças e c'numdas já 

-atJP1'ovadas, n; a99, de 1925); . 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 21, de 192G, que autoriza a abrir, poJo Ministerio da Agl'i
cnltnra, um Cl'cdito especial de 300 :000$, para despesas com 
a rcprescntacüo do Brasil na 7" Exposição tia Borracha, a 
realizar-se cm Pa1•is, cm 1927 ( co·m pm•ecc1' (avo1·avel da 
Com-missão de Finanças, n. 3aü, de 1020); 

3• di~cussão dá proposit~ão ela Cumnt•n rios Depnlados, 
n. 13. elo 192ü, que abt·c, pelo Minislerio ela Justioa e Nego
cios Interiores, um credito especial qo 156 :Gu1$338, para pa-
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' gamento aos funccionarlos da Sccretal'ia do SUprerno Tri-
bunal Federal (com, pm·ecer favoravel da Comlmissão de F-i
nanças· e voto em scpal'ado do Sr. Pedro Làyo,. n. 335, de 1926). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutoSJ. 

-
116" SESSÃO, EM 14 DE OUTUBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DOS SRS. SILVERIO NERY, 2• SECRETARIO; MENDONÇA 
MARTINS, 1• SECRETARIO, E ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Aristides Rocha, Lauro Sodré, Cunha 
Machado, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, João Lyra', An
tonio Massa, Venancio Neiva, Fernandes Lima, Manoel Mau
jardim, Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, 
Sampaio Corrêa', Bucno Brandão, Bueno. de Paiva, Luiz Adol
pho, Rocha Lima, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Fe-
lippe Schmidt, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa. . 

O Sr. Presidente - Presentes 25 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. 

Convido o Sr. Sampaio Corrêa a occupar a cadeira de 
2• · Secretario . 

. O Sr.· Sampaio Corrêa (servindo de 2• Secretario) procede 
á leitura da acta da sessão anterior, que, posta' em discussão, 
é, sem debate, approvada. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de :1.•) dá conta do seguintll 

EXPEDIENTE 

Officlos: 
Do Sr. 1 • Secretario da Camara dos Deputados, remet

tendo os requerimentos em que varias funccionarios .das .Es
colas. de Aprendizes· Arlifices de· A lagOas, de Geyaz e do 
Amazonas pedem nUgmenlo do vencimentos. - A' Commis-
são Mixta. · . 
· Do Sr. Prefeito do Districto; Federal, remettendo as ra
zões dos vétos que oppoz ás seguintes resoluções legislativas 
que o autorizam a: .. .. · · · · 

. . . Conceder jubilação, nas condições que estabelece, á pro
. i'essora adjunta de 1• classe1 .D. Virgínia' Inhatá de Paula 

Rosa; · · • · . . 
I>rovidcncinr sobro a nomon:cão dos encarregados do ma

terial da Directoria Geral da.· AssisLencia Municipal; 
Conceder jubilação, com todos o~,vcncimcnots, á D. Moe

ma Bastos Ma'nhães do Andrade, professora adjunta de 3' 
classe. 

A' Com.missão de Constituição. 
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O Sr. Sampaio Corrê a (servindo elo 2" Secretario) procede 
á leitura dos seguintes · 

PARECERES 

N. 352 -1926 

O projecto do Senado n. 85 do corrente anno tem sua 
origem na emenda apresentada pelo Sr. Senador Aristides 
Rocha á proposição da Gamara dos Deputadoª n. U., tambelll' 

• deste anno . 
A' Gommissão, que já toJDOU conhecimento dessa emenda, 

mandando-a destacar para constituir projecto em separado, 
nada tem a oppôr a que se autorize a abertura do credito de 
que se trata para pagamento do gue é devido ao secretario da 
outra Casa do Congresso, aconselhando que seja o me;111ú 1':·,,-

. jecto adoptado pelo Senado. · 
•Sala das Commissõe~, em 13 de outubro de I !l2fl. _:_ J:" •' ., o 

de Paiva, Presidente. - A(fonso de Camargo, Relator. - Jr,ão 
Lyra. -Eusebio de Andráde .. - VeSJJUcio rJe Abi'Crt.- Scwt
paio. Corr,a. - Bueno Brandllo. - Felippe Schimtd. . 

PROJEC'l'O DO SBNADO :N:• 85, DB 1926, A QUE Sll !lli:l'J;i.Ji O l".t:ll:· :;:t 
· · SVPRA . 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo. Ficam fixados em 2:050$ mensaes os vencimen
tos que competem ao secretario da presidencia da Camurn rJos 
Deputados e aberto, pelo Ministerio da Justiça e NegocioR In
teriores, o credito especial necessario para occorrcr no pn
gamentQ do mesmo tuncoionario. · . ! 

Rio, 6 de setembro de 1926. - Aristides R,ocha. - A im
primir. 

N. 353- 1926 

·. A ldéa, consubstanciada . no projecto do mustre Deputado 
Fidelis Reis, de generallzar em nossa patria o ensino tecbnioo 
e profissional, já mereceu a approvaçllo da Gamara e o as
sentim!lnto das doutas Commissões de Legislação e Justiça e 
·do Instrucção Publica do Senado. 

A Gamara, respeitandQ os intuitos e mantendo os princi
})acs pontos de vista do projecto, deu-lhe um substitutivo, a 
cujo artigo primeiro - a CommissAo de Legislação e Justiça 
do Senado, offereceu uma emenda supprimindo a obri!fBtorie
dade-consignada no primitivo projecto e no substitutivo ap
provado pela Camai:a .. 
. Com essa emenda concordou a C~mmlssll!>. d~ Instrucoã~ 
.J:lublica d~ .S~nªdº •. · · 



ANNÃÉá iici SENADO 
. '· 

A Commissão de Finanças ó agora chnmada 0: dizer sobrei 
u conveniencia das despezas que ·se hão de fazer com a oxe• 
cução da lei, orn em projecto, o sobre a importancia que parll 
e lias deve ser fixada. · 

Quanto á convenicncia e utilidade das despezas nada tem 
a Commissão 11 objectar: - patrioticamente acom[Janha, com 
seus applausos á feliz iniciativa do talentoso autor ao porjecto, 
as geraes mani~estações da opinião publica todas a ella fa·. 
vornveis. . 
'' A' Commissão de Instrucção Publica da Ca.mara assim se 
Jlrcinmici.ou' em· seu· parecer: ... : ·' · · . . · · · 

. ,;Bem compr~hendid'o o hituito do proj~cto, elle é, antes, 
o de nobiliLar o ensino technico, fazei-o penetrar nas· altas 

. ·camadas sociaes e politicas, tornando uma condição essencial 
'ao ingresso· nos 'institutos superiorês . de ensino, de onde, em 
·regra geral sahem os dirigentes, e ao mesmo tempo fazer sentir. 
:que as artes e officios não devem nem podem ser o apanag10 
das classes menos favorecidas da fortuna. Tende mesmo a ni· 
velar a sociedade, e democratizai-a 'sob o influxo obrigatoriG. 
da officina. Sob esse aspecto, não lhe podem .ser regateado~ 
applausos e. louvores." . · .· . · . 

A Commissíio de Legislação . e Justica, do Senado, affir
ma que "é indiscutível a necessidade de animar, desenvolver e 
generalizar o ensino Jlrofissio·nal no Brasil", o a de Instrucção 
Publica, tambem do Senado, "considera de vantagem a crea
ção do ensino profissional em nosso paiz, nos termos da pro
posição, com a modificação· proposta pela Commissão de Legi~~ 
lação e Justiça". · · · 

A' Commissão de Finanças - assim tambcm J)arecé, ~i, 
portanto, dá ella seu voto favoravel á proposição ~ de accOrd~ 
com f:!S pareceres e modificações. offerecido.s pelas commissões 
techmcas .... .- . . .:1.. · ' . . . . . · 

Em obediencia, po~ém, · á. disposiçllo regimental, bojo 
constitucional, offerece: emenda substitutiva ao ·art. 7 da pro
posição, que autoriza o Governe: .a abrir, sem · limitaç1.ie.s, os 
creditas necessario-s para a ·execução da lei. · · · 

. . • . A Commissão -.propõe a abertura do credito - de illnco 
mil contos do ré is,. que lhe parece indispensavel para :·inicio 
do apparelhamcnto das esco-las primarias da União, de accõrdo 
com os serviços creados pelo art. 2", bem como para fundação 
o custeio do escolas profissionaes, e novos aprendizados agri
colns, escolas de aprendizes artífices, e de artes e rrfficios, ·do 

., que. tratam .. os arts .. 5• e 6•. Assim é a Commissão de }Jarccer 
:,:que. s_cja .~ .. :e~opqsiçuo. approvadn' .com a emenda· substitutiva . ·rn, Col!lrrp~suo de LegislacãQ e ,Justiça ll com. a que agora of-
. ercce. . ... . . ,, , . . . . , .. ··. .. 

" 
-·! ·, : ,, .. .I , .;: ·· · .EMENDA 

·.·:.. '~ ,·j·. 
Art.-•7. Em vez de dizer: "os creditas necãssarlõs á", diga

. se: ~~o· credito do cinco mil contos de róis· para a". 
· Snla dns Cornmissõcs, 13 do ·outubro" do' 1926. - Buen6 
de Paiva, Presidente o Relator. -João L?rra. - Vc,çJmcio de 

··Abrctt. .- Euscbio de And1•ade. -·Sampaio· Corrt?a. - ]Jue'[IO 
Brandão. - Felippe Schmidt.- Affuns_o-f}.e Can.tarqo.. .· .. 

' 

• 
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PARECER DA COMMJSSÃO DE JUSTIÇA E LEGISLA(:Ãci N, 162, DE' 
1924, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O projecto da Camara dos Deputados n. 361 A, de 1923, 
COJ?Sidera obrigatorio o en~ino p~ofissiçmal no Brasil, nos ~e
gumtes casos : 

a) em todas as escolas. primarias subvencionadas ou 
mantidas pela União, nas quaes serãD ensinàdos obrigatoria
mente - desenho, trabalhos manuaes e rudimentos de artes 
e officios ou industrias agrarias, conforme as conveniencias 
e as necessidades. da população escola~: . . 

b) ao Colleg10 Pedro 2• e em quaesquer estabelecimentos 
de instrucção secundaria, mantidos pela União, bem 'como nos 
equiparados nos quaes serão installadas ·aulas de artes e of
ficios, sendo licito ao alumno escolher aquelle em que se 
queira especializar, não se dando, porém, o certificado da 

· conclusão do curso sem essa especialização, 
As diversas dispo·sicões do projecto desenvolvem e com-

pletam essas duas theses capitaes. . 
E' indiscutivel a necessidade de animar, desenvolver e 

generalizar o ensino: profissional do Brasil, cu,jo propesso 
material muito tem a esperar do trabalho e da aptidao dos 
seus filhos. E' indiscutivel tambem que a União, interpre
tando o n. 2 do art. 35 da Constituição, no sentido de pre
parar e instruir os cidadãos para o exercicio dos direitos e 
deveres que lhes confere o regimen republicano, acceito para 
a felicidade moral, intellectual e ~r~aterial do. paiz, tem se 
julgado competente, com acquiescencia e encomios geraes, 
para fundar, em todo o paiz, aprendizados agx:icolas,. escola~ 
<Je aprendizes artifices e de a~te~ e officjos, de real prQveito 
.e prospez:idade cre~cente •. . . 
· Mas, como obsezyou o illustrado relator da Commissãc) 
de Instrucção da Gamara dos Deputad.o_s, "este problema é 
de tal modo conjugado com o do en~ino primaria, que .se não 
póde ;resolve~ um sem () outro", accz:escentando: 

"Na escola primaria, o ensino technico tem um alto ef
i'eito educativo, adestrando e desenvolvendo o uso do appa
i·elho sensorial e a actividade· muscular, ao JDesmo tempo 
que habilita para a escolha da prGfissão ,, Na escola profis
sionaJ o ensino das primeiras lettra~ desenvolve a Jntelli
gencia, o sentimento e. a vontade, e, ao mesmo tempo que 
aperfeiçoa o caracter, rofnece ao aprendiz Q meio de mellio~ 
comprehender1 assimilar e resolver os problemas de .2ua arte.: 
Assim, em toua a escola primaria deve ser obrigatorio o en
sino de desenho, dos trabàlhos manuaes; dos r.udimentos de 
artes o. officios, ou de industria agricola e pastoril, confGrme 
·as conveniencias dos · alun~nos ou as necessidades da locali
dade escolar; na escola: profissional deve havel' sempre a 
classe onde se ministrem as primeiras lettras aos aprendizes 
que levarem instrucção nulla ou deficiente" .• 

Baseada nestas ponderações, a Commissão de Constituição 
e Justiça da Gamara apresentou um substitutivo ao projecto 
primitivo offerecido áquella casa do Congresso, o qua1 e:ciuia 
para a matricula nos institutos superiores da União civis ou 
militares

1 
o para invéstidura em cargos publicas, apresentação 

.de certifiCado de habiljtação p~QfJ~siQnal... · .". 
, · ~ .•. - Yol., YII l~ 

' ' 
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l'or mais louvavcl que fosse a intenção que prosidiu a 
uvréscn Lu1;iio do projecto, este convertido em .lei, tPria de on
cunLrar fortes obstaculos, que O· condemnariam â inoxcqmbi
licludc, ou, pelo menos, a uma execução falha c improficua, pela 
1'nllu de nocees!U'IO apparelhamento pedagogice, de -que se sen
to o paiz inteiro, como bem observou o digno relator, já ci
tado. Nem poder1a melhora~ a sua sorte a providencia nomes
mo consignada da nomeaQãO de commissões examinadoras para 
dar certificados "de habihta~ii.G aos candidatos, que nii.o os ti
vessem obtido em estabelecimentos officiaes. A institulçAo de 
Iaos commissões poderia illudir a exigellcia legal, del!morali
zundo o ensino profissional, tirando a este a uniformidade e 
o methodG que devem presidir a sua dittusão, como aconteceu 
1.1111 algumas épocas e em alguns lGgares com os exames par
collados de preparatoriQs, para a matricula no11 cu~sos IIUPe-
riores. · 
. . o substitutivo procurou sanar os inconvenientes aponta

dos o lançou bases, que parece.m seguras,· parJ' o. desenvolvi
monto do ensino profissional. 

Entretanto a Commissí!.o de . Justi~a e Legi!llaçâo pensa 
que o Bl't, .1 • está reclamando uma modificação, com ó fim 
de eviLar increpaçil.o de inconstitucionalidade ao projecto, ape
zar do eer declarado, nelle que o en$ino profissional será obri
sutorio, nos casos ;previstoa na lei, 
· SI a Constituiçlio dá ao Con~esso Nacional a incumbencia, 
na o privativa, de animar1 no ;pau, o de a envolvimento. d4ll art11s. 
(al't. 35, n. 2), tal autorização não comportaria a faculdade 
de decretar a obrigatoriedade do ensino nas artes, póde assim 
entender o apurado zelo pela execução dó Pacto FLtndamental; 
nms ó de notar que este arUgo se completa CGm a disposição do 
Ul'l. 5", no: qual a regra constitucional é respeitadll, pois ahi se. 
estabelece que "o Governo entrará em .. accórdo ~o~ os gover
no~ doa Estados para a funda_lião ·de eaoolas profl&SJonaos nos 
lel'l'ilorios 'dotes, podendo a l!nião conoOl'rer com metade das 
rle~peza~ necelilsar1ae ao custe1o e apparelhamentos destu", o 
que exclue a ideia de autoridade exclusiva para a decretàçiio 
ria alludida ob1•igatoriedade. · . 

. . . •' ' ' ··' ~· 

· Assim a Co~missilo apresenta ao projecto .a seguinte .. 
SMI!lNDA 

SubsLitua-se o art. 1.". pelo seguinte: . 

. ·· · , Art, t.• O ensino profissional no Brasil será ministrado 
de.·accórdo com as disposições desta lei.. , . . · 

Sala das Commissliee, 8. de setembro de'·1924. -·'Adolph.o 
Gordo, Presidente. -Cunha Machado, -Relator. - Eusebto de 
Andrade. -:. Jeronym~ MQntefro, vencido; - Aristidea lloclaa.

1 
• 

' . . . ', ' 

PAI\ECill\ DA COMMISSÃO DE INSTR'QOÇÃQ .PUBLICA, N. 306, DB f.926, 
, . · A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

. ' . 
,., ,. 

· 'A Oommissão de InsLruccão Publica, tendo examinado a 
proposiollo da· Camara dos Deputados n. 156, de 1923, oonsi
de!'ando pe yantagem · a creaciio do ensino profission!!l n!! 

1:~ 
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SESSÃO EM iA bE bU'i'UIIM DE 1926 ~·. 

Jlosso !Jal~, nos termos cottsttil'ltes ela u1csmú propoSI~iio, com 
a modificnvão proposta pela illUslrudu CtJnllrllssfio do Justiça 
c tertl~IHUllb fot•mulltndo entatldd substituLlva do nrb i·, é de 
v.ul•eeCJ.· ttua o ~!Jnado .11PIJ1't1Vil à proposicno dssim ametidlldn . 

. Rio dll janeh·o, ao de seLembrodo.1112d. -·· !osé Mttrtinlwi 
Prcsldcntu. = Paulo de Fi'ontin1 Helator, - Elo I/ de Souza, 

·" 
PROPO!!JÇ.to tJA c.i.MAIIA DOS tll!PiJTAtloe N, !56 DE 102~, A QÜK 

SE REFERE O PARE~ÉR StlPRÁ 

b úoilgt•essô · Nncional dllerctà: 

.. Al'L. 1." E' considerado obrigtttoi'lti o ci1sitlt:l . protissió-
nal, nó .Bt•asil1 Ms Msôs previstos nt!stu lei. . . · 

. Art. 2." :llltrt todas nY escolas prltuili'iils subVértclotladns 
ou lnatltldâs pl!la União, fllt•no p!it'lc obrlg!ilil~lamente dos 
Pl'Ogi'nfullills! [JeSerthó, lrabllllttiS niütituids i! . l'titllrflêrttds de 
ài'Les ri orticlos llti illdustrlas agrarlns, cotltôrmc ils colive
t)lôtlclás o as necessidades dn poyutacüo cscolâr. •. 
. . Arl. à.• No Cóllegio · Pedi•o 1 e ein qtiliesqúer .i!stabele

ciinentos do liislrucci1o secilrtdái'la, mantidos pelá União, c.o!Ilô 
tumbem riôs eqúipàràdos, seriió trislitllildaé aUlas .de arles e 
officios, sendo livre ao ulumno o escolher daquêlle . oin .qüe 
se qúeira. ospooializáx·,. não se da'nd~,. JilOI'éJll, ó certificado da 
conclusão do curso sem essa espectahzacuo. . . . . 

Paragí•aplio ünico. Os que pretenderem o certificado dll 
habilitacão profissional, sem haverem cursado estabelecimento 
de instrucção secundaria official, serão admiLtidos a· pre
star o respectivo exame para esse fim cm qualquer estabele
cimento official ou equiparado . 

. Art. 4." O certificado de )labiliLaç•ão profissional asse
gUl'llrli, .em igualdlld!! de condiéões, o. direito de .nomeacâo ao 
<ttte ·o uos!l111j tmti'e o!i lil!ndidatós a. fúnccõàs pUblicàs qtiaês .. 
quer 'áà · Uniaó. · . · . . . . . 
· · Mt. ll.' O Governo crtWard tJin accôrdo com ti$ Gove~rtos 

dos ltstàdtrs tJarll 11 JunctllÇti:O .de esctilãS profis~lortaes no!! 
tél'rilorlos. desles, l:itldéfido .a .tJnllio éortcori!c!' Ctlth mctttd!! das 
déijpezll.'s tti!c.eSSIIt'las rio cu~i~Jtl• e àpparllllitmiertlô dostàs. . 

ArL U.~ Sérll p~IJ,fulzb dôdisposto l1tl 'llrLhto. bhtilrlôr, .b 
Góvllrno olevai'â ár:i rtumetó ctt10 julgflr. cortv~nl.stltd os Api'cn
dlz11dos Agricollis, Escdlàs dll Aprendizes Al'.tltllles e d1~ Al'tes 
c Otfltllns já oxlstantes e fufidnrd bs demais estllbelcê tncntós 
technicos que entenda necessarios. o . • • o 

· Art. 7,H l!'loll. o Govllrrtó 11tJLot'Izado n abrir os crcdttos 
necôssnrloB á exMII~Ilô doa la' IIli e 11 c:llpedir os respíJctlvõs re-:~ 
gUIItrnehto&, · o • • •• • • . •• • • • 

. Art, 8,• Rovogill!l•!!fl as ilillposi!)ões !!m Mntrar10. 
Gamara dos Deputados, 24 do dezembt·o de 1923. - Ar

UIJlfo Rodrioues .de, A:evedo1• ProsidenL~/ - Asccndino. Cl!~lw, 
fó Secretario, intermo, - 11uoo Carnetro, ~· Secretario mte
rlno. - A imprimir. 

N; 354 """ ! 926 

~· proposlniio. da Camnra dos Deputados n. 81 de HJ25, 
apresentou o Sr. Semidor Paulo de Frontiii Uinu emenda as• : 

I .. 
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sim redigida: "ArL. Fica revigot•ado o art .. 3' n. VI da lei, 
n. 4. 793, de 7 do janeiro de 1924." · 

O art; citado autoriza o Governo a abrir os necessarios 
creditos par·a occorrer ao pagamento de vencimentos integraes 
dos ajudantes medicos da Inspectoria ·Marítima do Departa
mento Nacional de Saude Publica, Drs. Oscar de Lucena e 
Ernesto Crissiuma Paranhos, bem como o 3' official do mesmo 
departamento Dr. Antonio Carvalho Guimarães, que exerce
ram funcções interinas pelo afastamento dos effeclivos, ·em 
commissão ou cargo electivo.. · . · 

Essa disposição não foi mantida pela lei n. 4.911, de 12 
de janeiro de 1925, que fixa a Despeza Geral da Republica, 
que actualmente vigora, por disposição expressa do Congresso, 
.estando, portanto, extincta.. . . . . 

A ·emenda tem por fim· o seu revigoramento, ou em ter
mos mais expressivos, a concessão de novo credito. · 

Os interessados ·apresentaram certidões authenticas pelns 
quaes fica demonstrado que, deixaram de receber, ou que terão 
de receber por effeito da emenda apresentada a quantia de 
40:686$049, assim distribuída: ao Dr. Oscar de Lucena ré is 
18 :876$678; ao Dr. Ernesto Crissiuma Paranhos, 14 :7 43$347; 
ao Dr. Antonio Carvalho Guimarães, 17:0660$024 o que tudo 
perfaz a quantia de quarenta contos seiscentos oitenta e seis 
mil e quarenta e nove réis. · · · · . · · 

A Comzhissão de Finanças é de parecer que a emenda do 
Sr. Senador Paulo de Frontin pode ser approvadu, · porém; 
com a seguinte redacção que offerece á consideração do Se-
nado. · · · 

N. 107 --1926 . 

Art. E' o lloder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nislerio da Justiça e Negocies ·Interiores, os necessarios ore
ditos especiaes até a quantia de quarenta contos' seiscentos e 
oitenta e seis mil e quarenta e nove réis (4Q:6861!1049) para 
occorre.r a differencas . d.e pagamento que foram verificadas, de 
vencimentos integraes aos ajudantes medicos, desde ,i 922, da 
Inspectoria de Prophylaxia Marítima do· Departamento Na
cional de Saude Publica, Drs., Oscar de Lucena e Ernesto Cris.:. 
si uma Paranhos, assim como. ao ~- à.fficial do mesmo departa
mento Dr. Antonio: Carvalho' Guimarães, que· exerceram fun
ccões interinas pelo . afastamento dos · effectivos em commissão 
ou cargo electivo. · " · · · 

Sala das Commissões, em 13 de.outubro de i92a. - Bueno 
tte Paiva; Presidente .-Bueno Brandd'o;, Relator.- João Ltlf'a,. 
- Af(onso Camargo. __;_ Vespucio de' Abreu. - .Felippe 
Schmidt. ,_ Euse~io de Andrade."..;.., Sampaio CorrOa. 

'\ i I, I I,,, I 

EMENDA A' PROPOSICÃO DA CAMARÂ DOS DEPuTADOS N·. 8, DE 1926,-
. A' QUE SE REFERE O PloRECER SUPM. . . . 

' o .I·, 11 .•1, I , , •·, ! I, 

4'Al't. Fica re;vigorado.o art .• 3",n. VI da lei n, 4.79'3, 
_de 7 rio janeiro de. 1924. 

Rio, '25 de setembro de i!l-26, -Paulo de 'Frontin, 
I I o I o I ,I o • 
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Justi{i-caçao 

A emenda revigora a autorizaoiio ao Governo para aber
tul'a do credito de que trata o n. VI do art. 3• da lei numero 
4. 793. 

PROPosi(:;\o IIÁ. CAM~ .DOS DEPUTADOS N 20, DE i92ü, A QUE 
SE REFERE. O PARECER SUPRA 

O. Cor.gresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o· Poder Executivo autorizado n. n.brlr, 
pelo llfinisterio. da Justiça o Negocies Interiores, um credito 
·e~per.ial de 33 :30!}$080, para occorrer ao pagamento 'devido a 

· funccionarios do Departamento Nacional· de Saude Publica, 
cu,ios cargos foram supprimidos na lei orcamentaria vigente, 
até . a data em que por este motivo foram exonerados; re
vogadas as disposi~ões em contrario. 

Çan:iara dos Deputados, 3 de agosto de 1926. - Arnolfo 
1/(ltlriaues di.' Azevedo, .Presidente. - Raul de Noronha Sá, 1" 
Secretario. - Ranulpho Bocavuvo. Cunha, 2• Secretario. -
A imprimir. 

N. 355- 1926 

O Sr. Senador Paulo de J.<'rontin, apresentou uma emenda 
ao projecto n. 27,.de 192,6; da Camara dos Deputados que fixa 
o s.uboidio do Presidente e do Vice-Presidente da Republica, 
no quatriennio de 1026 a 1930. 

·Essa em onda eleva de 60 :ooo$ n. 90:000$ o subsidio. do 
Vica-PrP.sident.e . 

. o que determina a emenda parece justo, uma voz que o 
suh~idio do Presidente do. Republica· será· elevado de t 20:000$ 
em- qu:; actualmente está fixado ·D. 240:000$, si o Senado con
COI'Ilur com a emenda já apresentada, pelos motivos que n Com
miRsiio de. Finanças julgou pondcravcis, motivos que perl'ei
tumcn!.c se njusl.am em· si tratando do Vice-Presidentc. 
. ·. B', pois,n.Commissiío de l!'innnoas, da parecer que a emen-
da. se,in nppt•ovnda. . . 

Sala dn." Commissõcs, em 13 de outubro de 1926. -Bucno 
de .Paiva, Presidente. - Bueno Brandao, Relator. -. Joao 
C..ym, - Af{onso de Cmnarao. - Vcspucio de Abreu. -Eu
se!•io de Andrade. - Feli2J.e Scltmidt. ·- Sampaio CorriJa. 

' 

EMRNOA A' PROPOSIQÁO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 27, DE 19211, 
A. QUE 'SE 1\EFF.llE O PARECEI\ SUPRA 

Ao at·t. 1• cm·vez do:·~ o Vico-Prasidenl.e·o de GO:OOO$", 
diga-se: "a o Vioo-Presidento o de 90 :000$000'. 

Rio de Janeiro, g de outub~q de 1926, ,....., Paulo. !le. .f.rº-n!in~ 



ÃNNAF.B DO BENA~O 

PTIOl'OSl~ÃO DA . CAMARA DOS DlilPlJIIIADOB N, 27, Dili i 9126, A QUB 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Cong!'esso Nacional deoreta: 

Art. 1. • Durante o período presidencial de i5 de novem
bro ç\o ~Q26 a 15 de novemllro do 1930, o Presidente da l\epu
u!lcn veJJccrá, annualmentl!, o ijubsldill de 180 :ooo •• e o Vice
Prc~idcnf.e o do 60:000$, tim e outro pagaveis em prestações 
mensae~. · · . · . 

Art. 2. • No caso de Impedimento, por motivo de llcen!)a, 
o Presidente da Itepubllca.vencerl\ melado do subsidio. 

Ar I.. s. q Nos termos do art. U. da Canstituioila, o Vlce
Pro~irle'nf.o ou' qualquer· dos sous substitutos em exeraioio do 
plena cargo do Presidente da Repubhep, perceberll. .o meam~ 
subsidio fixada no art. 4•. ·. . · . · · . 

Art.. 4. • Revogam-se as disposi~e~ em contnrlo. · 
CQmara !los Deputados, 29 de settmlbrP de 1\126 • . -Mnol(o 

Rodrigues (.le A.;r.vedQ, Presidente, ........ Rau' de Noronha de Sá, 
f• SecrlltRrio, ..... .l)QlminOQ~ llr!T~IlRn, 2' Secretario. - A Im-
primi!·.. · · 

. ..w...--· l • . 
N. 356 -. 1926 

A :proposição da Gamara dos Deputados sob n. 31, de 
1 ~2.6, dispõe sollre algumas madifica~ões na organizaciio ju
riJCJarla c. no processo do Districto :Federal1. visando melhor 
prover as servlco11 da. Justioa e, coÍl!lequen~emente, . os inte-
resses da collectividade. · · · 

Iniciado na outra Casa do Congrossb, o proje(lto dessa 
ref~rma, após apreciações e criticas produzid11s por varios 
orguos de manifestações e de interessados no estudo do as
sumpto, foi alli examinada meticulosamente em todos· seus 
aspectos, especialmente . quanto 4 necessidade inadiavel .da ele
vacilo. da n11mero de juizes, deante do augmento pl'ogressivo e 
sol;lromodo rapi<lo da popula.oiio da Capital da Republica, alil\s, 
correspondente a \l!ll igual desenvolvimento oconomioo, o que 
imprime notawl movimento no fOro, segundo constataci'ío 
irrecu~avel, corroborada do parecer da Commissiio de Justiça 
o Legislaollo do Senado, quando accentua"qUe as causas se 
avolumam e os recursos se succedem de maneira que tendo do 
dar n ~1ltima ·Palavra sobre os feitos, naJl'bitn de sua com
petencia, não é. pos~ivel. desempenhar;;.& . dessa missllo com 
3. brevidade eXil!iVel, tiio grande é O , numero de caSOS a· jul
gar, -. circumstancin cme ,iustificil cabalmente o objectivo a 
que se destina a medida, que outro nl!.o é siniio prover com 
efficicncia n distribuição dos serviços da justiça para tornar, 
como. so faz mistér, mais rapidos os, :respl!ctivos. julgamentos. 

Estudando a ma teria· sob o ponto de vista financeiro, 
que é o unico da compctencin da Com missão · de Financas, 
PllílBa olln n manifestnr-se sobro a proposiciio da Cl)maru dos 
Depu tndos e sabl'e ns emendas n e lia offereoidns . pela Com-' 
missão de Justica e Lcgislncii~ rio Senado 1 . , , . •. . . ' -
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· A crenq~q cjo Jogares do juizes dn Côrte do Appellac.ão 
correspondo ao augmento do 21!4 :800$ nnnualmente, ~egi111do 
a tabelln vjgop.te que ifxa os vencimentos dos qesombnl'glldOl'OS 
do r(lferido tribunal. · · 

A creaciio do juizo privalivo de ncoidentes determina, 
por sua vez, a despeza annunl de 30 :800$, visto serem os 
mesmos fixactos para o ,juiz, escrivão o officiaes ctas varas 
crimip.a,es. . 

A oreacão de ma1s um cargo de procuradpr da Repu~ 
plica cto Distrioto Federal, imjl{lvtará na despezQ. annual de 
4.0 :800$; e a ctos ql!atro officiaes da Seovetaria. ,d!\ Côrte de 
Appellacão, a que se refeve o art. 32 da propoSICI\O, será de 
28:80.0$, porque estão fixados em 7 :80(1$ os respectivos ven-
cimentos · _ 

Reconhecida, como já está, a necessidade da creacuo dos 
alludidos cargos, inequívoco pronunciamento da Camnra dos 
Deputados e opinião exnrada no parecer dn Commissiio do 
.Tustiça e Legislncão do Sen(ldo, não tem ~ Commissão de Fi
nanoas motivo par~t discordar das med·ld~ constantes do 
mesmo pro,iecto, as quaes merecem tambem o se11 voto. 

Além desta despesa, ha a referir a de 35 :700$, decor
rente do dispositivo por forço. do quo.l se equiparam os ven
cimentos dos officiaes de .itistica das varas fcderaes do Dis
tricto Federal aos dos officiaes de ,justi~.o. das varas cri-
minaes. ' I 

Quanto áquellas . emendas <la (Jammiss~o de ,Tustica o 
J.eglslnoão do Senado que interessaq~ a parte rinanceira, pas
sarilos a dizer sobre cacta uma : 

HEmenda n. 2 - Onde convier : 

Art. Os desemba.rgndores qa Côrte de .\ppe!Ja-
oão perceberão .os vencimentos de 60:000$ annu11es, 
nestes oomprehendida a irnpolltancia prov!lniente de 
gratifloaciío addicianal a que, até a data ctesta lei, o 
por percentagem calculada sabre yep.oimentos ante,. 
riovcs, tenham adquirido qireito, por t~mpo de ~ervico 
no exercioio da juoatura ou do Ministerio Publico, 
no Districto Federal e preenchimento das fqrmali
rlades exigidas, nos termos da ultima. parto do art. 285 
do decreto n. 1'ü.273, de 20 do dezem)lro de 1923, dis
posit.ivo este que fica expressamente revogado. 

Paragrnpho unioo. Os desembargadores que até a 
data desta lei tiverem feito jús li gratificii()Í\O addi
oion!ll em percentall'Pm q\.lp ,jnnta. nos vencimentos 
mnrimdos pola nllucUcto decreto .n. 1 ü.273, sommcm uma 
o outros, quantia superior !l UO :(100$, continuarão a 
porcehcJ• o nccrescimo que em l1Ypotbe~c alguma, 
porém, será augment.ado peio decurso do tempo desta 
mesma data em denJ;lte, nem calculada sobrr os ven
cimentos fixados por estq lei." 

A emenda eleva os vencimentos dos rlcscmbnrg·nrlores, de 
40 :ROO$ a UO !000$ annnnes, incluincto nelle~, ppr11111. todas nR 
grnt.ificncõcs nddioionnes, a respeito dns qqao~ j.nmhcm pro
yidencia de modo n extinguir a sua ovosponto prpgúossão, res
peitados, todavia, ~s rlireitos adntJii•idos; dentro dQ limite que 
bra prescreve o f1xn.: . . . . ... · . 

'. ,, 
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. As razões pelas quaes o Congresso tem,. ultimamente, se 
manifestado favoravel a augmento de venc1mentos, prepon
deram no caso, pelas causas de todos reconhecidas de asse
gurar aos membros da alta magistratura uma perfeita indt~
pendencia ú altura· e na ímpõr.tancia da sua nobre missão, 
pondo-os a salvo de preoccupi11:;ões de necessidades de ordem 
material. . 

De accôrdo com a demonstração da Contabilidade do Mi
nistorio da Justiça, sendo de 208 :9CM$ o total das gratifica
ções . nddicionaes que, no exercício corrente, competem aos 
actuaes 16 desembargadores, a verba para os seus respectivos 
vencimentos será de 1.168:964$ ou de 528:964$, com o au
gmento proposto de mais seis desembargadores, o que repre
senta a despesa annual de 360 :000$000. 

"Emenda· n. 3 - Onde convier: 
Onde convier: 
Art. Fica o Poder Executivo autorizado a rever ·a 

actual regimento de custas, podendo elevar as respectivas 
taxas até 50 % • " 

Parecer. '. 
I· 

A justificação . da emenda está na circumstancia de que 
"muitas das actuaes taxas em vigor, dada a· extensão do pari
metro da cidade, são perfeitamente ridículas para compensar 
o trabalho de officiaes de justiça e de escrivães, sendo justo 
que o Governo, revendo o actual regimento, faca as alterações 
que nesse sentido entender convenientes e equitativas". 

Autorizando a. revisão do actual Regimento de custas, fa
culta ao Poder Executivo a elevar as respectivas taxas . até 
50 %. . 

A Commissão de Finanças acceita a emenda, por motivei 
identico que tem justificado a elevação de vencimentos de 
todo funccionalismo. E' justo que o trabalho dos serven
tnarios da justica, escrivãos, officiaes o tabelliües, etc., tenha 
tnmbem remuneração correspondent(l á situação de encal'e-
cimento da vida. · 

Da ncceitacão da emendo, além disso, resultará augmento 
de receita publica. 

"Emenda n. 5 - Substitúa-se o § 2• elo nrt. 39, 
pelo seguinte: • 

§ 2.• Os vencimentos destes cargos serão; respecti~ 
vamonte, os mesmo~ rio ,juiz, escrivão o. officiaes das 
varas criminaes, sendo as primeiras nomeações de 
livro escolha do Governo." - · 

Parecer ·.' 

Merece npprovacfio a emenda, pois que :regula de modo 
.insto n percepção de vencimentos para os chrgos do novo juiz 
e seus auxiliares, assegurnnclo-llles oS' mesmos que actual
monto pe1•cohem o' ,juiz, escrivão ·o · officiaos das vnras criM 
~I!!.I!~S.•J . 

A 

.. 
. ' 
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A Commissão de Finanças acceita a emenda sob o nu
mero 15 da Commissão de Justiça e Legislação, mandando 
supprimir do art. 18 da proposição as palavras "em sessão 
.~ec·reta" -bem assim as palavras finaes: "devendo, porém, 
.ser a decisão publicada. loao depois". 
. A Commissão propõe que sejam supprimidos os · arts; 32 
.e 42, mantido o paragrapho unico deste, com a· emenda sob 
n. 11 da ·Commissão de Justica: · · . · 

"podendo. ser aproveitados ~s que actuahriente servem 
no Juizo Eleitoral e no Juizo da 2' Vara Federal -
supprimindo-se as palavras: "sem pre~uizo", em dea.nte 
até o fim do paragra.pho" • 

A Commissão propõe que depois de approvadas sejam 
destacadas para . constituir projecto · á parte as seguintes 
emendas da Commissão de Justiça e Legislac;ão sob os ns. 2;· 
8, 9 e 10. 

Sala das sessões, 13 de outubro de 1926. - Bueno de• 
Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. - João' 
Lyra. - Vespucio. de Abreu. - Bueno •Brandão. - A(fonso 
de C amargo . ..:... Felippe Schmidt. -· Sampaio CorrBa, com as 
razões constantes do seguinte -

VOTO EM SEPARADO 

. Não posso dar o meu voto favoravel a todas . as provi
dencias. CQnstantes da proposição n. 184 B, de 1926, da .Ca
mara . dos Dep.utados, nem, tampouco, a todas as emendas 
offerooidas á mesma proposição pela illustrada Commissão do 
Legislação e Justiça. . . ·: . 

Preliminarmente, devo declarar a minha divergancia do 
plano geral de reorganização da· Côrte de Appellação, adoptado 
pela outra Casa do Congresso e acceito, igualmente, pela !Jouta 
Com missão de Legislação c Justioa e pelo· ·honrado: Senador 
Eusobio do Andrade, ·Relator· da mataria na Commissão de 
Fina]lCns. · · · · · · · · · · . 

' Actualmente, em · vista dns prescripcões contidas no de
creto n. 16.273. do 1923, ora vigente, a·corte de Appella(lão 
compõe-se de 16 dasembargadores, divididos por cinco cama-

lo ras, das quaes duns são de appellaçõcs civeis; duas criminaes e 
uma de aggravo. ·As .quatro primeiras são constitilidas por 

. kcs juizes e um presidente sem .. voto, respectivamente, ca
bendo n presidencia de .cada uma das duas camaras civois a 
um dos .iuizes da 011tra, systema este tambem adoptado na 

. composição, ou formação, das duas camaras criminaes; quanto 
ú · camara de aggravos, é esta composta de tres juizes, dos 

~ quaes um é o .seu presidente o tem voto. Os embargos o re-
cursos de revista das decisões . das camaras são julgados pela 
. Côrte do Appellacão, formada pela reunião . das suas cinco 
Cnf!)nras; sob n presidencia do presidente da COrto do Appel-
laçuo. . · , 

. ~cconhccidn, com o correr dos .tempos, n alta inconve
mencm· da actual organização acima descripta, impõe-se, cm 

·verdade, a reorg:mizaciío da Côrte de Appollnçüo, afim de c li
. mlnnr .os sravcs clof,eltos que a pr!ltioa dia ~ j:lla :vem. ~e-



monstrando no syatcl!lt\ am yigor, A axiste!l!l~a qe mna unic:i 
cnmam de nggravos, · ~ composta de trcs JUizes p Ulll clelles 
presidente, kidos aincla ollrigadQs a funccionar em oamnra,s 
1•eunidaa, ,..,.. não imllede, Pol' ins»fficienl)ia de tempo, o prom
pto o rapido julgamentQ elos l'ccursos, elo que resqlta o 
llllC\llllJ.liO di! nl{ifnvos á espera de çlecis.ão, com ~rave pre
JI.lizo P!lr~. as partes ljtigalltes, qqe por 1sso vêem os aggra .. 
vos· transformados em demoradlssimos racursos, quando elles, 
por sua propria natureza, devem ser sempre de oelere anda
mento, A sit!l~Ç~!l ?iill é. melllor. no qu.e c~ncer~e ás camaras 
de ft.ppellacõi!S ClVe!s, QUJIIS s. essl!es or(J1na. r1 .. a.s.d~vem .. ser rea
li~!IQIIS t:nna vc?; lJQr semana, A Ilratjca tem cv1denc1Bdo, po
róin, a insufficiencla de uma só reuniãp semanal, df;l onde a 
frequencia de sessões extraordinarias; mas, como um dos 
,illiEes clP ullW çamava é pr~sid!lnJe !lll o\ltra, result!l que, r~a
lillanclo cnrJil cnm!lra duns sfls~oes Por semana, um magls
j.rqclo; · pPio · menos!· fic11rá em se.~vicp na 9ôrte dura~te cin~o 
dins na semann, · 1sto é, dois dl!ls funcc10nnndo ®mo ~UilJ, 
rlois dias presidindo a outrn camara e o quinto dia julgando 
om cnmnras reunidas, pouco tempo sobrando, portanto, parn 
consciencioso estudo dos processos de que é l'alator. 

No IPuVIIVel intllito de conjgir os ~ran~es defeitos acima 
apontados, n Camnra dos Depul,ados approvou a proposiclio 
n. f84-B, ora submettidn no julgamenki do Senado, dando á 
Côrte de Appellacão a organização descripta nos arts. f o 11 
fO, e que assim pód!'! · ~er re.sumid~, • . 

, . A proposição eleva para 22 o numero de desembargadores, 
djyiqe () tribqpal El!Il tres ca!llaras de sete desembargadores, 
sendQ umR ,d~~ Cllmaras clesttnadas ao julgamento de appel
l!lcõe~ oiyl)is, Qqtra ao J"ulgamento de alJpellaoões criminaes 
e, fiP.\\Im!l~tt;~1 q ultima;' estinada ao julgamento (los pggravps, 
funcctoDando cada uma das cnmaras com tqrmas de tres des
em~argª(lor~s • 

:P!Ireçe que O plallO aqoptaclo pela oqtra Qasa do Clon
l\'l'll~SO, lQngll Pll ~ttender W?S fin~. em vista, os qontr!lria aindll 
ma1~. {lOr ser pouco Prahco Q JUlgamento por turma~ ae .. 
gunao J~ !la lilido verifi.oado nos tribu!laes superiores cl$queJ)es 
~atados que, com pesstmo resultado, adoptaram o systema de 
,mlgRr llQr tul,'mas, :aa~ta ver que, emquanto tres elos juizes 
de que ·~ll compõe wna c11m~ra estão julgando, os outros tres 
flcll~ · em absoluta inalltivi!lade, embora obrigados a · uma 
inutll presenca no tribunal. · · . ' - ' ' ' ' 

O Instituki do~ Advogados mostrou·! os defeitos a . que 
nlludlmos. e suggrem outra OI'fanizaoão ·mais pratica e Intel-. 
}!gente (Vide ''Gazeta de Noticias",, 'de 29. da novembro de 
t921í, n, 22 das couciu$õcs app11ovadás poJo _mesmo instituto.) 
, Segnndo essa ~uggt]~:f.iio, a QOrtll de ÁppellÓ.r,~t) set·ia com

S:!l•fll t:le 2.~ t:lr·•PUll,pJ FE<Ipres, · 1.1m ~os (lUflllS sefiiJ o· Jll'esi
ilr.ntç, 0~ ~oi ,i\ll~ea t·o~tnntes li!lriarilr ~i>;.:illÜitlo'~ Jll)L' snis cia-
111fll'lltl, ~ppdQ dtUL~ cl~ &ppellaoões civoi~. cluns criminae~ e 
·~ll!IS. da DII&TI!rvo,. 11nrJa 1:.1ra e~tnpoRJ.~;;da Ire; jl.li~l!s, um dos 
q~oes .como Pl'os!Oente, c:~:e nao ser!ll l'"'•alor Mm re\'j~Ol'. I! 
M h~~ I I\ P votp na f!llta rle um dos _JJg.;~ cullcgnij. o .iulr.:n
menh! elas emblll'lfOS cr,htlria a 'l!ll~l'ilil-llll\~ compasta de toil•l~ 
os jmzr1a clns ~IHllUJll\51 di! DPPilllaoão ('li ·~ 4e11isão embQrgq,1a 
to~sQ fli'Offlrit:ln qm npnL~llncão l ou cta'l oamar~s de · R!l!rlml 

·' 
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(si o decllllifJ emb~l'!llda :l'osse proferidn. om aJIJ!li\VO) e mAis 
Ql' toqos os Jlroai(Jenfos rns cnmnrns, sob n presiqenolll do .pre~ 
sldetne da 06vte de Appellaolio. · . · 

· .·· Som(lltante plano, embova supe1.1ior ao adoptado pela Oa
mara dos Deputados, eleva ainda de mais troa o Dlm\Bl'O 
actual de desembargadores, e, por isso, ni1o · pareoe eonvlll a 
11ua aCiopoí'io pelo OonSl'esso, de v11z que á JlQSIIiVI!l, talvllr;, roma
ver os inconvenientes da · systema . presarlpto :na 1111 vliJ~n~e 

.. (edolleto n, 16,273 de tQ23), llOtlaervando o ma~ml! nmnero 
de 22 desembargadorea oon1idel'11dos na propoaioli<!. . 

Para isso, bastaria · attl'll>ulr ll um deati!S gs di!Bem}lariJa~ 
dores a funoclio de presidente da, Côvte, <llah•ll:mindo 11!1 outros 
2t po1.1 sois oamaras - duns de appellaoríes 11ivei11, Clua11 CIP 
·aggrnvos e duas oriminaes .,... oorn .tres juial!s oadl\ uma, fi,.. 
oando oalfa um dos tvea Clesemllav8adol'll~ restantes oQm o 
enoargo de presidir a duas oamada11, ilP tftniJo votQ n~~o .t~YJ?o
these (!e· faltnv á sessão um IJos jui•s, Os emlllu•gQ!l l)Pdt\ .. 
riam ser decididos na fórmn suggerida pelo Institutp (lpf! 
Aclvoa-1\d(ls on,. o . qpe Pl\rece mllll\Pr, · n~ forma e~cttipta no 
Pl'oJPPtll da 011mara. . . . . . .· 

Jlenndo ~allerl\, por pertP, perdo11r ll QUS!Idlll llestaa con
~tiderlloõas prellmin~We8 11obre o P.lang 'erl\1 de. orsllnlzaçlio 
ad. optado pala Ca!llRrll . Cio!! .Peputndos, flll. tas., .tQdas llllas. eom 
e~llluiivo intqito dll · deiPI!l'tllr a attanvllo 'dllll llOinl)OtallteB 
Pll~a Jnl!llio!' li11tudo Ql\ m·lltt~rin, ~ão 1111 julgamd~;~ Q autilr de11te 
votll llQJll a 1\Uf.llrldlldll prpci~ll á nprllsentiii)IIQ . <111 . qual~Pr 
emenda sobre este particular. . · 

O ar.t. i~ .da lll'lllÍQaic~ll' cpn~I\Jra Q julg!\Jlll!~to sljcreto, 
nboliniJo, nsaim, uma trat:liolo t:~PI!~tllnte e jªmala interrom
pida no nos~o prócll~~o. rnl)s 11 itJIIIlYM~o. nlQ mere!'eu o .nJIOio 

· ··da honrada Çamml~slio <le :f.l!g1ft~~oiP e. J'u!!tio~ fQ!pn"o ·o 
· nutov daa P.resllntll~ razõlla de voto em dealarar a siln ã\ls(llut" 
conoordancia com o modP ~~~~ vêr manttest11do nor . @guella 
Commlssllo clc;~ Senndo. . . . 

O • · Jullllman~q s~cr!lto é, P. meu ver, um11 me<llda 1\ntl·li
be~al, !laspre.atliiosa P!lrn a J.lroprin masiatraturn e Pre~udl-
clal nos interesses da JuatlQa, . . . . · . 
. . .O Juiz, em um resimen livre e demopratlço, eomP. ti o 
nosso, · nllo pdde esquivar de fundamentar · os · seus votos, 
sujeitl\ndo-se · li critica, sempre salutnr parn a . oottreóollo · de 
posslvels erros; E é em oon~equenoia <ltissa P-OSSibOicfade de 
nnalyses que o ·Julgamento publico, augm!)ntantlo as resnonsli
bllldndes, estimuln o astu!lo e a atteticllo dos magistrados no 
'proferirem suas deefslles. · · 

. NilQ pÃd,e colher, em favor do proQesso adop,ta!lo pe)p On
rnnra, o attgumento ·de que, em alguns palzes, como n Argen
tina .. por . exemplo, o~ t.rlbunaes decidem, a contento, a por
tns fecnndns, Nilo se le~lsln pàra um povo ( tendo em nttenollo 
as t.endencias de outros povo9, mas perscrutando as necesRi
tlnrt~s. as a.spiPnqõo~. as t.radlcl!es e n ophllllo do povo que vae 
ser. snbmet.tido no imperlo da nova lei. . · 

o argumento de qne o regimen slgillar. permitte . maior 
~erenldnde na deolslio dos feitoR nllo tem oonslstenein. Si os 
,lulzeM possuirem nm esplrlt.o desapaixonado e serene, como 
Mnvtlm nos magistradoR, nl'io serd a simples presenca de 
1\d\'ogat~os e pal'tl"s que lhes Irá conturbar Q serenidade e dos
tl'Ufr a lmplirlllalldada: sl1 entretantt11 o ,juiB nllo ptlssulrl 
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'• . 
aqucllas qualidades, a ausencia do publico, longe de .ter o 
mirifico poder de o tornar sereno, constituirá mais um mo
tivo para que, subtrahido á critica dos. seus actos, na· intimi
dade 'dos seus collegns, deixe cnmpenr livremente a paixão e 
a vaidade, as .quaes, nem por serem ·desconhecidas do. publico 
deixarão de existir. 

Não merece o meu · assentimento a regra prescripta no 
nrt. · 25 da proposição, pois entendo preferível que os juizes 
elo direito, em seus impedimentos tempornrios, sejam substi
tuídos por preteres cíveis ou criminaes, ·conforme. se tratar de 
suhstit.uicão de juiz civel ou de juiz criminal. Não me posso 
convencer· da pratica' de boa ,justiça, confiando ·a um juiz,· ha
biluado por longos 111inos a julgar no civel; a missão•de.·julgar 
uma ou outra causa criminal em exercícios · interinos por 
curtos prazos, e, reciprocamente, não poderá ser perfeito o 
,julgamento de uma causa· criminal por um .juiz que sempre 
se tenha occupado, exclusivamente,· de sentenciar em questões 
civeis. · 

Foi evidentemente · saiutar a correcção introduzida pela 
Commissão de Legislação e Justiça no dispositivo constante 
do" art., 29 da proposição, relativa a arrecadação das custas •. 
Em verdade, é impraticavel a medida contida·· nb citado· ar
tigo 29, de vez que. determina seja abonada aos juizes e mem
bros . do Ministerio :Publico a. metade das · custas , arrecadadas 

. pelo Thesouro • em estampilhas,· sem' dizer, ·porém;' como · rea
lizar ultimamente, a distribuição dos proventos entre os· juizes 
(l membros daquelle ministerio. · . · 
. . Mas; ah1da assiin, ·apezar da confecção alludida, .- que 
bam metade das custas taxadas rio· regimento, sondo sómente· a 
manda que os juizes. o .membros do Ministerio .. Publico .roce
outra metade arrecadada. em sellos,, - não posso ncceitar a 
medida constante . da proposição. Ou se entendtl que é con;. 
vcníente a· percepção das custas pelos magistrados,·· e · nesse 
caso não. vemos. por que não lhes abonar ·as .eust.ns inhigraes, 
taxadas no Regimnto; . ou se julga que os. mngistr:ados .não 
dev~>m ter custas de especie alguma, e, nesse ·caso, nada jüs-
tificn a transacção de lhes' ceder a metade. . . . . . .. 

O que não' póde continuar é o systemn rot.atorio adoptado 
. pelo Congresso nos. ultimas annos, .. ora supprimindo os autos, 
n pretext.o de .elevaçã.o de .vencimentos dos magistrados, ora 
ns I o t abelecendo, , clapois de elevados aque lll's vr.ncimentos .. 

Na .hypothese de vir •a ser adoptado o principio consn
grn?o nn posição em aproco não cabe a approvacão do 
nlv11.re. · . .. . . , . . . . . . 

. Do illustre Senador Euzebio de,Andrade, , . elimhiando â 
entrega de metade das custas aos magistrados, pelo que ado-
ptarei a emenda da Commissão ·de Justiça. . . 

Não se ,justifica, n meu ver, o r dispositivo do art. 32 da 
proposição, que determina. a nomeação de . qunt.ro amanuen
ses para a Secretaria da Côrte,, :todes creados .. pelo projecto, 
dentre os funccionarios addidos do . quaesquer .ministerios o' 

Trabalham . actunlment.e, nnquelln Secretaria, varias pessoas 
Rem titulo de nomeação e jí1 com grande pratica nos serviços 

·de que se achnm incumbidos. Nada mms natural, portanto, 
do· que· mandar prover essas ·pessoas nos noyos cargos, ·ao 
envez de ·nomeai' para · elles· funôoionarioa "addidoa .11 qunes 

.. 

·' 

•. 
' 
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quer. ministerios,. sem as aptidões especiaes que o .serviço 
reclama e ~em nenhuma pratica em trabalhos forenses. · 

· .Alóm disso, o art. :J2 encerra uma grave injustiça aos 
actuaes amanuenses da Secretaria da Côrte, impondo-se, só 
por isso, a modificação do citado dispositivo do projecto. · · 

De facto, contra a approvacão do art. 32 podem ser fei
tas as seguintes considerações . 

. Não é justo ·que no momento actuaJ; quando o Congresso 
Nacional,· reconhecendo as difficuldades · com que lutam os 
funccitinarfos publicas, c, por; isso, voto a incorporação inte.: 
gral da tabellá "Lyra". e concede· diversos augmentos de .ven
cimentos,· venha o legislador; coin .a creacão de novos, cargos, 
reduzir os ve'ncime'ntos de funccionarios· já em: exercício. · · 

E' isto o que àcontecerá, si forem creados. · mais quatro 
éargds. de' .amanuenses, de "officiaes", nos termos da. propo
sicão, · poi.'que serão muito · diminuidos ·os emolumentos ·ora· 
percebidos pelos seis actuaes amanuenses. · , . . . 
. .Pela organizacão judiciaria em. vigor (decr·eto, n. 16.273, 

do 1923), só amanuenses percebem a quarta: parto. dos orno-· 
lum~ntos .. recebidos no andamento dos processos, tudo nos 
termos,: do art. 344, que. diz: .. . "0~ emolumentos .recebidos nq 
andamento dos processos,, serão . divididos. em quatro partes, 
cabepdo uma parte ao secretario, duas> partes ao cl~efe de 
sucçao c a outra parte aos amanuenses." :. ... . ·. , . 

. ,Sendo.s!lis,os am.anuenses, toca a cada um a 24" parte dos 
emolumentos . recebidos, .·quantia hoje insignificante, que., será 
··eduzida. 'de muito, 'quasi 'á metade, pela elevação de 6 a 10 
do riumero ·de amanuenses, ou officiaes. 

· Estas considerações levam-me a propOr a seguinte emenda.:. 
. ' : ,. .''. . ·.' ·, ' 

"Accrescente-se no art. 32, da proposicão o se-
guinte paragrapho: ' · 

' ' 1 i • _f .1 ,: ,' . , ' . I~ , , ; , , . . . ! , · I • • 

, , :, . .. ,Os ,actuaes. amanuenses da Secretaria ila , COrte. de 
· • AppellaçãQ terão a denominação de primeirps officiiaes 

·.e. continuarão. a. cobrar, .integralmente,·. aos. cargos res
pectivo.s,. os :emolumentos previstos no art. 341 da ul-. 

. . . tima .reforma judiciaria, (decreto n,, 16.273, de 20 de 
:dezembro de 1923) ." . , . , 

. ; TrlltÍI~s~. ap~nas, de; .manter .O que já existé •'I Basta dizer. 
quo pelo menos. tres dos actuaes amanuenses percebem emo
lumentos' desde 1 de fevereiro, de 1912, .data em que .entrou 
em.yigor a reforma constante do. decreto n. 9.263, de 28 de 
dezembro de 1911., , . . . : . . . , , •. 

· Contra o .art .. · 35 da, .proposicão, levantou-se grande e 
justa opposicão na imprensa desta. Capital .. Os juizes de di-. 
reitos e. os. pretores, .. representaram á Camara dos Deputados, 
pedindo a rejeiciío dessa medida,'. que permitte a livre nomea
l)ão, de .quaesq1.1er do1.1tores ou bachareis em direito com •pra
tica . .forense. A .COrte de .. Appellacão, pelo voto unanime dos 
seus' membros, manifestou-se solidaria com os juizes.. . .. 

E' que disposições. vigentes, determinam.•quo .os Jogares 
àe desembargadores sejam providos pelos juizes de : direito, 
pa, ordem.,de,antiguidade, em face ·do que ,se julgam··os ~a;. 

' ; l : j ~ 

' 
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8iSU'lldU~ CUill uil•oito á Pl'OnlOI,lÜO I.IOS novos lllll'KOS1 ereados 
!JOio proJecto, observ1.1d1.1 11 logislaçiio vigente. 

GonLra esta inte1•pretação1 allegam, porém1 aquellos que 
sustentam o accet•to .de voto da Gamara, o facto que,. no caso, 
apenas existe a espectativa de um direito e não . a existencià 
de um direito, liquido e certo1 á . promooão dos aotuaes Juizes 
aos novos cargos de desembargadores. , 

Não penso como estes ultimas, pois entendo. que o dil•eito, 
cUilMdldo pela hlltlslaOiló vigiltttil, rui o de accesso1 por anti
guidade, · dos Jlliil!s de direito aos cargos de dliseliwarrudores, 
pt•uvenhllm estás ·de va~ras ou tenham qúái(JUér outra orllént" 
· Enf uJn cciiilo eiil outro caso, porém, ti'ata"'Se de um di~ 

.reito adquirido, ou de uma mera · éSpectativa de diretio, o 
cel'to 'é que a medida que exclue a promocllo · dos juizes de 
dirl!lto aos novos togares de desembarPdores, é,. profunda
ntellte iiijusta e prejUdicial aos interesses dà JUStiÇa, A p1'o
I110Çiio 1!, i1 bem ctizet·, a unicn aspiraclio dos masistrados, ,que 
voem na Côrte de Appellacllo o fim da sua carreira., A' Jw .. 
tlca convem ttue ó Tribunal Superior do Dil!tí:'ioto Federal 
seJa composto de magistrados com longa pratica de · julgai'; 
como· silo os jUizas 'de direito; e nlo conveiil; ·S)or forma lllrti" 
mil, cunfillt' a deliólldll :ôlisslo de distribuir justlçâ a ·· hoiilens 
ferido$ pelas inJUstióas dó!i tovernantes. ·· · · · · · 

. A VIsta do etposto; proponho · a supressão do eart, 35 dq 
projecto da Camara. · . · · . · · 

· O art. 42, dn proposição é seú paragrapho tillioo, · e, bem 
as~im, as dlilll!i ' emendas 11 ellas apresental:lás · psla bóilt'ada 
Oomtnisslo dé Legislaçllo e Justll;a do Sl!hado nllo l)odem· IU!i'. 
mantidas pelo Senado. · · . ·I ' . · · '· 

. Elias oollocam. na àe.Pendeneia de uma .só pessoa todo 
o porcesso · eleitoral no Districto Federal, pJU!sando para o 
Juizo. do .Alistamentto, até as funccOes praticadu com abso
luta impàl'cialidllde pelo Juiz Federal da Serunda . Vara, hoje 
commettldas a este magistrado com iJitéira s&tisfacolio de 
~tUasi todo8 :os • {Jólltieos da Oapital' da RéllUbliea, .de todos os 
JliUtl&éll.· · · · · · · · ·. · · · I · :.· •• :-. ,,, 

· As lionsideraoiles lloUttà feitas ·ttlo envolvem·· nenhuma 
allllugll:Aó ao 1113tual JUll dó Al18tàmento Eleitorlll, mbs visam 
aPeliAs, por àe tratar .•dé · ·Uftlá qUI!StAo de pl'lnóllli08; thostr81' 
o alto inconveniente de fazer dependei' dê' uma a6 · l)l!lllltla, seja 
e lia quem fôr, todo o processo eleitoral, desde a phase inicial 
do allstiUnentu utl! á r.puracllo dos voto11. · · · . · 

Dlllnlil1; uma dae emendas du C!ltnmleslio ·de Legislaclio 
u Juatica oomlllette ao jUiz do lllistamento a fUDC!Oio dé no .. 
mear oa mesal'ios, o QUII é antl-déttlouratleo e póde ·sol.' vreJU· 
dieial aos interesses da população, cujos vótótl lldderln 8j3l' 
.facilmente annulllidos pelo nlo oompal'eoimentó 4s st!tlalles 
doa mesatlos, adrede nomeados, e illlo "•ll!ltull.. · · · 

. · O Di~trluto Fedl!t'al não tloile tlér ~Umà e~o.étJeão entre li~ 
demais unldadl!s da FederaoAo , · j) . • 

Em \'iati ·do eiJJoilto, e de outras oónsldl!rGOtlall que diJ! .. 
envolvetei em lllenaril!, se tanto fôr nêtll!~l!llrlo, · l)t'Cip!ltthb a 
t•ejeicão dll art. 42, da Pi'oiJilf!IOiio e. IJ!ls duas emiltldll!i â elle 
npre1entadas pela Commlsillo de Llllil!llaOAo ·e Juatioll. 

Outra grava inJUIItloa a ctll'l'lsil' ; tio pfiOJMtó da Oamara; 
e a relaüw aos tenoiinillltllll dos prétor6f1• e dos marlml'dll!j 
em Bíll'al., - .. ··-·. . ~--""-. ~-·..l..· 'I' .. ··-·· •• 

' 
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SES SÃ~ EM 14 DE ot.JTUBI\o. DE i 926 2611 . ' 

'A Pl'OJJOslclio o us umeut.lus 1.1lteram os .vencimentos dos 
<lasetnbargudot•es, mas coneervum os uoLuues vencimentos dos 
protot•os e demais membros do MinisLerio Puhlioo. 

A s!Luaulío de injustioa, paro. o. qual chamo a attunuüo do!! 
meus honrados collegas, resalta, evidente, do segUinte qua
dro, em quo procurei accentuar as prescripções constantes 
das varias leis que, entro nós, tem regulado 1!- m~tcriu perLi
ueuLo aos vencimentos . dos mall'i!t.l'llcios de JUstu;a local do 
DisLric to Federal, que tenho a honru do r•epr•esentar no Se
nado da Republica, 

Lui n. !.338, do O de 
janeiro de i 005 
(Reforma J. J. 
Seabr•a) • ,. • ,, 

Decreto n. 9. 263, de 
28 do dezembro 
de i9U (Rllfór
ma Rivadavia). • . 

Ducreto n. 16.273, 
· de 1928 (Retormu · 
· João LUiz) • • 

P.ropo&i!)ão tlll OWillw 
ra n. 18\\•B, ou · 
e~nenda. · • • ·• 

Vencimentota ·· · ·.de Vencimento& 
· · · de Porcent. 

Desembaraador Pi•Bfo~ · 

,, 

i:500i000 6001000 .40 ,t;f,, • 

2:42oeooo f!OOOtOOO 

3:4.00.000 1:7001000 

5:0008000 .• 117ooeooo 
Vê-se, pois, pelo quadro . acima, qU!l os \'ettllltnantoli ·doi 

desembargadores são em média, 45 o/o. superiores aos dos 
pretores. . . 

Assim, é de equidade manter 11 mesma proporção até hoje 
r-espeitada, pelo que proponho a seguinte emenda additiva. 

"Os vencimentos dos juizes e demais mewros do . Mi
nisterio Publico serão fixados em funcgão dos dos deseQibar
glldores; res,Peltada a proporclottlllldade · hoJe· êxlstente · entre 
oB vencimentos daQuelles n:u~gmo~ tuneoioniU'ios de JUitiOI." 

· A exiguidade do tempo de que dispunha, o meu !JIIIido 
de vista, não foi determinada por intuitos protelatorios, e, 
. por isso, não quiz esgottar o prazo maximo concedido pelo 
regimento do Senado, fal!endo 11 entrega deste voto muito 
antes de oonoluido aquelle prazo, - não me permittiu dar ao 
assumpto o desenvolvimento que elle comporta, neml' tam
pouéo, imprimir á presente exposição o methodo indispen
savill 11 atia · lntellil!!llté oomprehwlo. 

i 

EMENDA A' PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 29, 
DE i 926, A QUE 'sE RBFERE O PARECBR SUPRA 

Bmenda n. I 

o paragrai;Jho unlc~ do al't. s• sl!rá substltuldo vetos dous 
pm•arraphos segulnte1: · · 

ft 1.• As aotuaes quitro Clllll1ras de AiJpellaollo flalriCI, 
fU!idldiiS elrl duu. . . . . · ., .. · · . 

. ' 
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§ 2.• Os desembargadores providos nos seis novos legares 
creados na COrto de. Appellação terão exercido : quatro na 
Camara do Aggravo o dous, um om cada uma das Camaras 
do Appollacão, sendo a respectiva designacão feita p()lo Pre
sidente da Republica" 

Em~nda n • .2. 

Onde convier : 
Art.' Os desembargadores da COrte de Appellaoão 

perceberão os vencimentos annuaes de 60:000$, neste com
prehendida a· . importancia proveniente de gratificação addi
cional a que, até a data desta lei, o por percentagem calculada 
sobro vencimentos anteriores, tenham adquirido direito, por 
tempo de serviço no exercício da judicatura ou do Ministerio 
Publico, no Districto Federal, e preenchimento das formali
dades exigidas, nos termos da ultimo parte do art. 285 do 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, dispositivo este 
que fica expressamente revogado. 

Paragrapho unico. Os desembargadores que .até a data 
desta lei tiveram feito jus á gratificação addicional em por
contagem que ·junta aos vencimentos marcados pelo :alludido 
decreto n. 16.273, sommem uma e outros, quantia superior 
a 60:000$, continuarão a perceber o accrescimo que, em hypo
these alguma, porém, será augmentada pelo decurso de. tempo 
desta mesma. data em deante, nem calculada sobre os :venci
mentos fixados por esta lei" 

Emenda n •. a. 
'·. ' ~ ' '• ; 

.Onde convier-: 
. . Art. Fica o Poder Executivo autm·izadó a rever o actual 

regimento de custas, . podendo elevar as respectivas · taxas. de 
50.% .• ,'.' 

r.l;' 

. ' . ' 

·Emenda n. 4 

· · Onde convier·: · ., ·· . 
: • ! . . J., ' 

Art. Os officios e empregos de justioa só serão incom-
patíveis com o exercício da advocacia. . · · · · · 

Substitua-se o § 2• do art .. 30 polii seguinte: 
§ 2• Os vencimentos dos tos . c'~rgos;serüo :respectivamente 

~s .. m_!3.smos qo .. iyiz, escrivão_ .e ,ot;ficiaes das varas. criminaes,' 
send~ !lS pr~eu~as no~eacoes d~ livro escolha do Go~erno. 

' I 
-i 

J • 
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Emenda n •. 6 

Susb8Litua-se o art. 41, pelo seguinte: 
· Art. 41. Os escreventes juramentados serão livremente 

nomeados pelo Governo, dentre .os cidadã()s que tenbaD} pru
tic~ .d() fprp. 

Erne,nda n. 7 

Substitua-se o art. 29 pelo seguinte: 
I I H~• . ., .. 

' . ' 

Art. 29. Os juizes e membros do Ministerio Publico per
eeberão metade das custas ·estabelecidas no regimento, sendo 
a outra metade arrecadada em sellos, que são appost.os e 
inutilizados pelos respectivos escrivães ., 
· ~aragrapho unico. Os pretores criminaes não perc~· 
9ust~s, mas terão uma gratificação mensal de· 300.000. · . 

Eme,nda n. 8 
',, 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica alterado o art. 190 do decreto n. :1.6.273, de 

20 de dezembro de :1.923, pelo seguinte:. Os desembargadores 
são nomeados dentre os juizes de direito, que façam parte das 
listas de· promoção, sendo dous terços por absoulta antigui
c!ade e um terço por merecimento, a comecnr por antiguidade, 
respeitando o disposto no art. a• do decreto legislativ() n. 4. 988, 
de. 8 de janeiro d.e 1926, sem prejuízo do art. 35 desta lei.. 

- Sala das Commissões, 10 de outubro de :1.926. - Cunha 
Machado. - Arist~des !locha. · · 

Emenda n. 9 

Accrescente-se onde convier: 
Art ,, Os cargos de chefes de ·seccão da Secretaria: da 

Côrte de Appellacão serão preenchidos por promoção entre os 
respectivos officios, na ordem de antiguidade como funocio
narios da mesma secretaria. 

Sala das Commissões, :1.0 de outuhrG de :1.926. - Cunha 
Machado. - Aristides Rocha. 

Emenda n. JO 
•'' 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Os procuradores dos Feitos da Fazenda Muni-

cipal serão nomeados dentre os doutores ou bachareis em di
t•eito com mais de 10 annos de pratica cffcctiva de advocacia 
ou do Ministerio Publico, sendo a aposentadoria dos mesmos 
t•egulada por lei do Conselho Municipal. 

. . ·Sala das Commissõcs, 10 de outubro de 1920. - Cunha 
Machado.· - Aristides Rocha. . ' 

S.- Vol. VII 17 
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Nmvmlu. n. H 

,\eel'escenlu-se nu pm·ugurphu unico !.lu url.. 12, depois 
da palavra- rtcl!Utcs - as seguinLos: 

- poi.lcndu sot• apt•ovoltai.Jos os ClllO ucf.pphftpnLo sorvem 
uu · .lui~o 1Jllcitorul o no Jui~o da íl' Va1•u .l!'edorllll-·. suppri
uJindo-su us paluvrus - sem pro,juizo om doanlo qt\í p Iirq do 
]Jarugrapho. 

~ulu das Commissõos, 8 tio ouLubro do 1926 - M·istidas 
ilocha. 

Emcndn n. l ~ 

Aum·useun Lo-su o urJo ounylot•: 
At•L. Nas seuciio~ dq .Tqsf,i()lt J?m.lorlll om IJLIO oxisLirom 

clous ou lll!tis pt•uctu•llchwr-s <lu Honuli!icll psf.os ~o subslitttirlio, 
recipt•oeurl!enle, nus suas fu!Lns o impcdirnonlos, indopondonlo
ll\enf.c do dcsignncüo csp~cinl. 

Saiu das Commissõos, l:l du oulubro do 1926. - Aristides 
Rocha. 

·~ ,~~, 
·~.. ·..J." .. 

1\o qrL, 1~ - Accresoonto-so l "hem como no Districf.o Fe
pornl., 11 do ~osil]'nt\1' os dous rqpsqt•los, que, oo~ o p1•osidente, 
cpns~ituiit•ão as mesas clcitoracs. 

Sala d~s. Oommissõcs, 8 ~o ()ULubro do· 1920. - Arütidcs 
Rochtt. 

Entenda n. H 

Supprima-sc o arl. o\~; 

1
• 

1
Sí1\il ç!a~ ÇQ11)!1li~~\ict~, 8 ~o OLIL4)lro qo ill~li. - 1\l'istides 

lOC til, 

Emenda n. i 5 

Supprjt\1Ul)1-~\l, no'llrt. 18, 1\S. lltllnVt'ilS -. em .. çaa~ao sc
C1'cla •. c~ bem a~snn, as palavra:~ fll\1\ll~ = devc11~o. porém, ~or 
a rlcctsao publtcada loao depots. · 

Sala das CommissÕps'h 8 Q\l 04Lubro de 1020. - 7'/w•ma:: 
Ilodriaues. - Ari.stides ocha. . 

1>:\RECE!l DA nlll.lMISSÃO llll JUS'l'IOA . ll. <LllGISL,\~0, N, 343, 
DE 1926, A QUE SE Rlll'EilE O l'AI\EORI\ SUPRA . . 

A Commissão de. L~gislacíio. o Just.ica do· Senado Fmlol'al 
li chnmadn n opinar sobt•o o pro~olo il:' 18.\ B, de 1926, da Cn
marn dos l)eput.ados, que altera, em nlsuns pontos, não só a 
ergnnizacão judiciaria; como o prOil!l$~0 civil Q9 Distri(lto FC!" 
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dera!. A& di~posi~õcs contidas ne~sc.IJI:ojecto fo~·am pro'ficic~
temcnle dchalidas pol'unte as Comm1ssoc~ techmcas c pela tri
lJUna da outra Casa do Congresso, assim como por diversos 
OI'S'ÜOS da imp1•onsa desta Capital. O assumpto, pois, perfeita
mente estudado e esclarecido, já não oompol·ta detalhes mi
nucioilos. Mesmo assim, pensamos lJeocssai·io focalizar o .ponto 
da refo~mn que foi· mais impugnado o que soffreu as ctjticas 
mais severas- aquellc que augmenta do 16 para 22 o numero 
de juizes da Cô1•tc de Ap()ellncão, facultando que o provimento 
dos seis Jogares novamente ct•eudos possa se1• feito pelo Go
verno dentre "os doutores ou bachat•eis em direito, de notaria 
sabei', attestado pela pratica da magistratura, Ministerio Pu- · 
hl ico ou advocacia" (arts. 1", a•, paragrapbo unico e 35 do 
projecto). . 

Niio pm•eco quo ninguem possa contestar a necessidade de " 
augmentnr o numet•o de ,juizes da Côrte de Appellacão c de 
molhai• (J!'OVOI' á distr•ibuicão dos respectivos serviços, para o 
fim do tornar mais colores os julgamentos. A competencia da 
,justh;a local é a regra, o a da federal, a excepção. Dia a dia, 
pelo nulrmento vertiginoso da população, pelo desenvolvimento 
cconomiCo, pela multiplicidade dos negocios c das tt·ansaccões, 
cJ•esco o movimento do fôro. Rocentomcnte, pela reforma de 
alguns dispositivos da nossa Constituição, passou á compo
tcueia da justiça local os julgamentos de todas as demandas 
que se ventilem entro cidadãos de Estàdos diversos, quando, 
anteriormente, era essa competencia da justiça federal. As 
causas se avolumam e os recursos se succedem, de maneira 
que, ao Tribunal quo tom de dar a ultima palavra sobre os 
feitos, na orbita do sua competeneia, não é possível des
empflnhat·-se dessa missão com a brevidade exigível, tão 
11rando é o numero de casos a julgar. 

Dem(lnstrnda, pelo exposto, a necessidade do augmento de 
alauns logare!! na Côrte de Appellação, necessario é .que a 

· Commissão opme sobre a maneu·a proposta para o prov1monto 
dellos e ainda .sobre o numero de juizes a augmentar, bem 
oomo S«lbre a nova orgnni~acllo proposta. 

Compote ao ColliJreilllo Nacional. orear e supprimir em
PI'egos publicas federaes, fill:ar-lbes as ath·ibuicões e estipu
lar-lhes os vencimentos (art. 34, n. 25, da Constituioão), 
tendo tambem a attx·ibuiciio implícita comprehendida no dis
posto do n. 30, do citado art. 34 o do art. 67, de organiza!T 
a Juitica do Districto Federal, prescrevendo not•mas para o 
provimento dos cargos, cabendo esse provimento privativa
mente 110 Presidente da Republica (art. 48, n. 5, da Consti
tuição) , Portanto, creando novos Jogares de juizes na Côrte 
de. A.ppella~;ão e. (!stabelecendo que o GJ)verno fica com a fa
culd~Ade de nomear para esses lagares - doutores ou ba
chareis em direito, de notorio saber, attestado pela pratica 
da magistratura, Ministcrio Publico ou advocacia - usa o 
Congresso de uma attribuicão que não lhe póde ser contes
tada • 

. Mas, ob.iecta~se, pelo at·t. :11, n. 3, dn Constituição - é 
vedado aos Estados, como álrnlüo, prescrever leis retroactiVas, 
incidindo nessa prohibicão, limitatl,·a do pode1• do Congresso, 
a faculdado que o art. 35 do projecto concede ao Governo de 
nomear pessõas estranhas á classe dos juizes do direito, na 
ordem da antiguidade absoluta, para terem exercício na ter
ceira Camara e successivamento na segunda c na primeira..;. 
à n~edida que se derem aa vaga~. ···--
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Na hypothosc, nenhuma vaga exist~. A oxpros.são-: vaoa 
- traduz, tom l'oruosamontc do trudmm a prcçxJstcncla de 
uw espaço, de um Jogar, que por outrem tenha s1do ocçupado 
0 que dollc, por qualquer motivo- m01•tc, apos~ntador1a, de
missão disponibilidade, avulsão, ele., Lenha s1do afastado, 
ab1'indb a vaott. Mas, assim n~o entendem o~ que se Nlgam 
prejudicados. Proclrumam, com falseamento ev1dente da l~ngua 
0 do direito, que os Jogares agora creados lambem constituem 
vogas, embora sem occupantos anloriot•cs e asseveram que lhes 
cube obrigat01•iamonte occupar os novos . Jogares no uso e 
soso do um diroilo adquirido, que nfío pódo ser alterado ou 
unnullado IJolo projecto. Como exm·cor direitos adquit•!dos 
sobro cargos a serem croados, cargos novos, . que anteriOI'
mento nfío existiam ? Um facto ,jurídico a succeder niío. gera 
nunott ·ctirellos adquiridos, que sómente podem ser· invocados 
cm relação a factos jú succedidos. ·Convertido cm lei o pro
jecto1 pt•ovidos os Jogares que afinal V~I_lham a ser creados, 
depots desse provimento, que pódc ser :!etto nos termos auto
rizados, os actuaes juizos do Districto terão direitos • adgui
ridos ús :vogas que, pot•venturo, occorrercm na Côrte do 
Appellucão ? . · . · 

Parece que não. Elles toem, pot• cmquanto, uma cspectu-
tiva do direitos. · · . · · 

E dizemos espoctativa, Dorque esse direito póde ser alte
rado pelo Congresso por uma lei nova, prescrevendo outrn 
flirma, outro methodo, adoptando outro systema, para o pre
enchimento das :vagas que, porventura, occorrorom. 

"Espectat'iva ó a mesma esperança de um direito que, 
pela ordem natural das cousas, c de acclh•do com 1~1na lei 
existente, entrará ·"provavelmente" para o patrimonio do um 
individuo quando se realize um acontecimento previsto. A es
pectativa se distingue do dit·cito adquirido porque este, já 
untrou pura o patrimonio da pessOa, ou, ao menos, já se con
cretizou cm uma utilidade pessoal ou .real para o individuo, 
ao passo que aquella ó apenas uma esperanoa. Não ha direito 
adquirido, diz l!'ilomusi Guclfi, quando o direito está no . seu 
(iC!'i ou dcvenire. O direito cm espectativa pódc ser alterado 
por lei". (Porcltat·, da Rct!•oactivtdade das Leis Civis, · pa-
ginas ao c ai. ) . 

Bruni,. Lcggc sullo Stato deoli lmpie'oati' Civile, defende 
·o mesmo principio, na pag. 1a2, citando cm julgado da Cas
sacão do Roma, de ao de janeiro de 1911, que assim dispõe: 

.. ~r 

"Non contitu}scono un dii.oitto, ma una sémpZice spe
!'anza o Mpettattva, le. future promozione di carriera 
e pcrció non vosso no. costituiro base d'azione giurldica. ,; 
(Alvaro Peretra e Mtranda Valverde - Razões em ·de-
fesa da Fazenda Nuciona'i.) . '.'~ .1•• •• 

' . Prpb~bilidadc~ de promocão, alteraveis;'; sem contes tacão, 
M arb.it'r!~O le~l~lador, m~nca, cm ~arte .alguma, constitui
rmp dtrmto adqmrtdo de. mnguem. E! esta a jurisprudencia 
U)ltformc do .Supremo 'l'rtbunal l!'edcral,. que assim tem deci
d!do cm var10s casos; acc. de 12 de julho de 1919, na Rc
msta. do ~upre1no Trtbtmal, voJ; 21, 1Sags. 519.:521; accs. de 
14 de tnato de 1914 C" de aO de agosto de 1922, na citada . 
Rcv. do Supremo, vol. ~·. pags. 355 o vol. 47, pag. 125; acc. 
n. 2. 773, de 27 de agosto de 1924; .ucc. n. 2. 555, de 5 de 
outubro de 1921, e acc. n. 3.391, de 12 de julho de 1919. 
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Pretender que o Congresso Nacional não . possa nlt~r.ar, 
como entenda conveniente ao interesse publico, as cond1çoes 
de accesso, os requisitos de promoção, é absurdo indefensavel. 
Sr.ria obstar ao Legislativo o exercício de uma attribuicão con-
stitnciona!. · · 
. Dispõe o projecto (arts. 1" a 3", paragrapho unico), que 

a Côrte de Appe!lnção, constituída de 22 desembargadores,· se 
comporá de tres Gamaras, das quaes - duas de app!lllacões 
e uma. de aggravos, compostas de sete membros cada uma, 
sendo a, primeira Cam~ra de appcllaçõ_es cr!mi.naes, a segunda 
de aggravos e a terceira de appellaçoes CIVeis. · Actualmente 
síio cinco :as Camarns da Côrte, com tres. dcsemba~gador~s '' 
cada. uma, sendo uma de aggravos, duas de appellacoes cri
minaes c dua·s c i veis. 

Deve o projecto encerrar uma disposição mandando fun
dir as. quatro Cama r as de Appcllacão em duas, que ficarão, 
cada uma dcllas, com seis dos actuaes desembargadores e mais 
um que, seja designado, para cada uma, dentre os seis juizes 
novos creados. Por outro lado, ,a Camara de Aggravos, que 
actualmente tem tres desembargadores, passará 'lambem a ter· 
sete. · · · 

. , .Sendo assim, dos seis juizes novos, quatro terão de ser 
designados 'para a Camara de Aggravos. · Portanto, ha neces:.: 
sidado de emendar o projecto, para bem esclarecer ·esse ponto. 
Portanto, a Commissão propõe a seguinte ··. 

EMENDA N. f 

O paragrapho unico do art. 3", será· substituído· pelos 
dois paragraphos seguintes: 

. § 1.•· As actuacs quatro Camará.s de Appellacão. ficarão 
fundidas em· duas . 

. ~ 2.• Os desembargadores providos nos seis novos togares 
ercndos na Côrte de Appellacão terão exercício: quatro na 
Camnra de Aggravos c dois; um em cada uma das Camaras ·, 
de ,Appellução, sendo n respectiva designação feita pelo Pre-
sidente da Republica. 

Adoptada a emenda proposta fica o assumpto · perfeita• 
mente regulado e · esclareci do. · · · 

., . J\s demais disposições contidas ·ng projecto regulando' o 
ft)HCCJqnamento da Côrte de Appcllacao c prescreve!!do pro
VIdenCias proccssuacs ncccssariUs, devem ser acceita's ·pela 
Comm issiio. · 

.. A proposição dn Camara dos Deputados àltera a organi
zação judiciaria ·e algumas disposições do processo civil do 
Districto Federal, crenndo mais seis Jogares de desembargador 
D[\. Côrte d.e Appcllaç.iio. Convinha, pois, ferir um . assumpto 
rir magna 1mportancm, salvaguardando futuros e· nctuncs in-
1 I!J'Cs,scs elo 'rhcsouro. O caso é o seguinte: - o art. iS do 
deet·el.o n. 4.381, de 5 ele dezembro de 1921, creou gratifica
(;úcs addicionaes, sobre os vencimentos dos juizes do secção 
o seus substitutos. Essa gratificação seria abonada a contar 
da data do e:r.e1·cicio no r.a!'OO. O art. 285 do doCI•eto numero 
fG.273, do ~O de dezembro do 1923, mandou estender esse 
fn~or nos desembargadores, accrcsccntnndo, do maneira a não 
d~1xm• duv.idas, que para n p~rccpção dessa gratificação addi
c 1ona! ,dflvm · sor contado o tempo de serviço pelo ~effectivo 
exercicJo do cargo de judicatura ou elo Ministerio Publico no 

' . 
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DiBLricto Fodernl. E n~sim, Jrnvendn desombargndores com 
tempo tio scrvi~o, C(lln vnrin 1le cinco n 35 ntmos, sendo de 
notnr quo n .mniot•Jn lem mn!s do 20 nnno~, stWcede que, 
sendo n~ vencirnentiJS annuaes CJue olles porcebem de 40:800., 
nctunlmonte, addicionnrln a grntificnçúo, esliio essas venci
mentos, .iá ngorn, pnra muitos, elevntlos oom mais 10, 15 e 
20 contos, . 

E a prógressiio desse movim!lnliJ rtddicirmnl nún pártt, por
que a lei núo determinou n pl!l'~l!ntngem mnximn1 depois da 
qual núo fosse mais li~lto vencet' nddieionaes. Assim, din vit•ft 
em que, de gratificncões nddieionnos os desembargiltloreg, ott 
nlguns dellos, perceboriío tnnis do quê de vencimentos. Agora 
(Jlle mais seis vfio ser' nomeados, hn necessidnda premente de 
revoga!' tniJR dispositivos referentes n ltr'tttlficnções additJIIJ..o 
nnoR. Supponhnmos qllc o GoVerno nomei~ Pltt'll um dos no
Vos cargos rlo desomhnrgndor· um ,it1i1., Pt'olor ou promol!JI' 
com 20 ou mais nonos rlo serviço. Desd11 logiJ, piJit! simples itl
vesl.irltJ.rn no cm•go, osso novo nomiJndo passará tJ J!llt'lleber 
mnls 10 % por f.ompó ~o cinco nonos· de tlxecu~!lo. nevDgar 
o dispnsJtivo rerm•cnl.fl us grnf.lficncõos cm t·olncfio n tid9, oll 
que víln ser nomcudos, o mnnf.et• quanto nos outros, sorin umtt 
deslgltnldode de trnl.nmenlo inconcebível e qu!l nilo.~_Pin'ece 
Jegn!. E' preciso .l.nmhem que, l'evogndn 11 dls!JosiçiW legal 
soht•e gral.!flcnçües, . sc,lllm reepcif.arJos os tJÍI'tlltos tttlttult'lllos 
dos que ,l1í ns esl.iío ttsl1ft•ttlndo, com o!lns inMr'pornrlns no se11 
patrimonio. 
, De accôrrlo com a dcmonstrnr,llo ria Conlnbllidnrle do Mi

nisf.erio da .Tusticn, ,junta no pro,iecf.o n. 115 da Commissiío do 
Financns da Camnra dos Depuf.nrlos, ns grntlf!cncões oddlclo
naes que competem, no nnno de 19201 aos desembargadores da 
Côrte de Appellacíio sommnm nn lmporlnncin de 208:964,000. 

Sommados ainda os vrmcimenf.os nnnttnlls dtl cndn um 
delles 40:800$. com n percentagem que competli n cadn um, 
conforme a nllndida demonsl.rncílo, Vot'ifiM-sc soretn os von
cimentos tolncs em 192(), os seguintes: 

Desembargador Miranda Montenegro ........ , ... . 
DcRembnrgadores Torqhato Figueiredo, Al.rlulpho 

de Paiva, Lopes dri Miranda, Celso Guima
rães, Frnncellino Guimarães, Mornes Sar
monl.o c Nnbuco de Abreu .......... , ....... 

DeRomhargador E I viro Carril h o ......•...••.•.•. 
Desemhar~ndores Sá Pereira, Cicero Scnbra. 

Almmda Russell, Agra de Oliveira, Carvalho 
e Mollo .............................. · •....... 

Desemb~rgnrlores Machado Guimarltes, Cosarlo 
Alv1m e Snr · J · n1vn • un1or . ..........•..•..... 

Dnsembnrgndor Cosnrin Pereira ... ; .....•••.•.•. 

llli:280.000 

57 ! 120.000 
IH :2H.OOO 

48:!l60MOO 

44:8801000 
42:840,000 

DenntP. . do exposto, a Commissiío propõe 11 seguinte 
emenda ncld1t.ivn no pro,lecto: 

... I 

EMENDA N. 2 

Onde convier! 
Art.. Os clesemhnrgnrlo!'es rln CôrtP. rie Appollnollo 

perceberiio os vencimentos de GO·OOOi annunes
1 

nestes com
fll'~hendidn n impm•tancin )Jroven.iel\te de grnbticàql'ío addl.,. 

I 

' 
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cional a que, até a data desta IIli, fl por percOnf.agem calculada 
sobre vencimentos anteriores, tenham adquirido direito, por 
tempo de Rerviço nó exercício ria .iudicnt.ura ou do Ministerio 
Publico, no Districto :Federal n preenchltnento das forniull
dacles exigida~. nos termos da ultima parte do art. 285 do 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, dispositivo est.o 
que fica expressamente revogado. 

Paragrapho unico. Os desembargadores que até a data 
desta lei tlvnrem feito .iús á gratificação addiclonal em per
cent.agem que, junta nos vencimentos marcados pelo alludido 
decreto n. 16.273, sommem uma e outros, quantia superior 
a 60:000,, continuarão a perceber o accrescimo que, em hY
"(IOtheM alguma, porém, serft augmentado pelo decurso de 
tmnpo dest.n mesma data em denntn, nem cnlcUiada sobre os 
vrmr-lrrient.o~ fixados por esta lei. 

O~ rillliiRt.ros do Supremo Tribunal Federal não teem gra
t.ifiMções adrJicionaes. ~rão original é o processo rJe contar 
essn mipcr,in do gr•ntificacão ao~ dr.semhnrgndores rjuo, dentro 
mn pouco, perceberão mais que os minist.ros do Hupremo, o 
que não ó razonvcl. 

A Commissiío ninrln propõe ao proJecto a seguinte 

EMENDA N. 3 

Onde convier: 
. Art. Fica o Poder ExPCulivo autoriznrlo a rever o 

act.unl regimento de custas, porlendo elevar as re~pect.ivns 
tnxM nt.é 50 %. n 

Muit.a~ das actuacs taxas el'íl vigor, dada a extensão do 
perímetro ria cidade, são perfeitamente rirliculas para com~ 
pensar o trnhnlho ele officines do ,justiça c de escriviíP.s, sendo 
.iusto que r1 Governo, revendo o nct.ual regimAnto, fa0n as al
tr.rnções que, nesse sentido cntenrler conveniente e equitativo. 

RP-gU!ando M casos clé incompatibilirlades, prescr~ve a se
cção XI, art. 263 do decreto n. 16.273, à é 20 de dezembro 
de: 1923, que ns cargos .iudiciarios e os do Ministerio Publico 
são incompntivei~ com quaesquer cargos, mas não o são com 
o exercício rlo magisterlo, commissões de chefe de Policia 
elo Districto e de caracter scientifieo ou rliplomntico, dispondo 
.o art. 264 rio mesmo· decreto que os nfficios e empregos dr.: 
,iusticn são incompatíveis com o exercício. rla advocacia e com 
qunAsC{l.1er· cargos e fnnccões. H a necessidadll de rcgnlnrizn.r 
o M~n dn~ incompatihilidade~ de maneira equitat.ivn. Senrlo 
a~slm, a Commissão tambem apresenta a seguinte 

RMEND:t N. 4 

Onde convier: 
Art. Os orficios e empregos rlP. justiça srí .qrrão in-

compat.iveis com n exercício ria advocacia. 
E' um principio moralizarlor manter. rlc mnncira ex

pressa, tal incompnt.ibiiirlade. Não se nclmitte que nm serven.-. 
tuarlo ou emprP.gadn de Justiça fnca advocacia, utilizando-se 
a pról dos seus e dos interesses que tivesse de patrocinar 
das suas relar,ões e do seu valimento no fõro; 

' 
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O pJ•ojecto não regula a fórma c.Je nomcacão do novo juiz 
de accidontes e dos souR auxiliares. Convindo regula~ o as
sumplo, a Commissão propõe que o § 2" do art. 39 se.1a sub
slituido pela seguinte 

EMENDA N, 5 

;:lubslitúa-sc o § 2" do arL. 39, pelo seguinte: 
§ 2." Os vencimentos destes cargos serão respectivamente 

OH mesmos rln juiz, escrivão c officiaes das varas criminnes, 
sendo ns [lJ'imeiJ•as nomeações dr. livre escolha do Governo. 

O art. .\1 rio proJecto determina que os escreventes .iu
rnmenl.ndos sejam nomeados na fórma prevista no art. 18. 
pnJ•ngrapho unico rio decreto n. 9. 263, de 28 do dezembro de 
1911. Os cargos de escreventes, pensa n Commissü91 devem 
sm• sempre . providos com inteira I iberdndc pelo üoverno. 
Assim, u Commissão propõe (lue o nrt. 41 seja supprimido, 
pnrn o que offcrcCCJ a scguin c 

'EMENDA N, 6 

Subst,Hún-se o nrt . .H, pelo seguinte: 
Art. 41. Os escreventes juramentados serão livremente 

nomeados pelo Governo, dentre os cidndilos que tenham pra
tica do fóro. 

O art. 20 manda abonar fos ,juizos loencs o nos membros 
do Ministcrio Publico metade das custas que forem arreca
dadas pelo Thesouro. 

Não dispõe o projecto sobro n maneira do ·fazer a arre
cadação c distribuição dessas custas. Pnra snnnr rlifficuldndos 
nn execução do disposto nesse artigo, n Commissilo ·propõe a 
sua substituicão, mantido o respectivo paragrapho unico, pelo 
que offerccc n seguinte 

EMENDA N. 7 

Subslit.ún-sc o nrt. 29, pelo seguinte: 
Art. Os ,]uizes e membros do Ministcrio Publico per-

ceberão melado dns ·custas cstnbclecidns ·no regimento, sendo 
~ Oi!tra metade arrecndn~a cm sellos, que serão nppostos o 
mu l1hzados pelos respecL!vos escrivães. ·· 

Parngrapho unico. Os pretores criminaes não perceberão 
custas, mas terão uma gratificação. mensal de 300$000. 

" ".(' :)::::; 
EMENDA N. 8 

Accrescente-se onde convier: 
Art.. Fica alterado o arC 190 do decreto n. 16.273, de 

29 de dezembro de 192~, pelo segl}in.te: Os dcsombnrgndores 
s~o nomeados .dentre os JUIZes de d!re1to, quo fncnm parto dns 
l1slas de Jll'OmQcão, sg~Id() d()is torc()s' IJOl' qbsoluLu !llltjgui• 

• 
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dade c um terco por merecimento, a comocar por antiguidade, 
respeitado o disposto no art. s• do decreto legislativo n. 4.988, 
do 8 de janeiro de 1 !J2ü, sem prejuízo do art. 35 desta. lei. 

Sala das Cornrnissões, 8 de outubro de 1!J2ü • ...:.... Cunha 
Mac/l((rJn. - Ari.qtirles Rocha. · 

E~IENDA N. 9 

Accrescent.e-se onde convier: 
"Art. Os cargos de chefes de secção da Secretaria da 

Côrte de Appellação serão preenchidos por promoção· entre os 
respectivos officiaes, na ordem de antiguidade como funccio
narios da mesma secretaria." 

Sala das Cornmissões, 8 de outubro de 192.6. - Cunha 
lwdo. - Ari.qtides Rocha. · 

EMENDA N. 10 

. Accrescente-se onde convier : 
"Art. Os procuradores dos Feitos da Fazenda Munici-

pal s·erão nomeados dentre os doutores ou· bachareis em di
reito com mais de 10 annos de pratica effectiva de advocacia 
ou do Ministerio Publico, sendo a aposentadoria dos mesmos 
regulada por lei do Conselho Municipal. • 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1926. - Cunha 
Machado. - Aristides Rocha. 

EMENDA N. 11 

Accrescente-se ao paragrapho unico do art. 42, depois 
da palavra - actuae,q - as s~guintes: 

. ..:... podendo ser aproveitados os que actualmente servem 
no .Tuízo Eleitoral e no Juizo da 2' Vara Federal - suppri-. 
mindo-se as palavrns - sem prejuízo em deante até o fim do 
paragrapho. 

Sala das Com missões, 8 de outubro de 1926. -Aristides 
Rocha. 

EMENDA N. 12 

Ao projecto n. 
Accrescente-se onde convier : 

. Art. . Nas secções da .TustiÇo. Federal em que existirem. 
do1~ ou ma1s procuradores da Republica, estes se subst:ituirão,. 
reciprocamente, nas suas faltas e impedimentos, independen
temente de. des_igno.ção. especial. 
· · Sala das Commissões, 8 de outubro de 192~. - Ar-istide.9 
Rocha. ·- .. . 
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EMENDA N, 13 

Ao arl. /12, accrescctllo~se "bem .como, no Disli'illt~ Fe
deral a de designar os dois mosnt·io~, que, ootn o Presidente 
constituirão as mesas cleitoraes", 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1926. -Arilltide1 
Rocha. 

EMENDA N , 14 . 

Supprima-se o ilrt. -43. 
Sàln das Commissões; 8 de outubro de 1926. ---Aristides 

Roch.a. 

EMÊNDA. N , 1 ú 

. Supprimam-se no art. 18 as palnYrns - em. sessão se
creta e bem assim as palnvrils flitiles - devendo, 11nrém, ser 
a !le<cisúo publicada looo depois. 

Sala das Commissões, 8 de oUtubro de 192(1 . ....- Tltoma: 
Rodrioues ,. ·- Aristides· Rocha. . . ·. 

Denote do exposto, é a Gommissõo de Justiça e Lesislaciío 
dll p11recer que o . projecto. da Gamara dos DeputBdos séja 
adoptado pelo Senado, com as emendas propostas. 
• Sala das Commissõe~, 8 de outubro de 1926. -· Adolp/to 
Gordo, Presidente. -Aristides Rocha. Relator. -Cunha Ma
citado. - Antonio Massa. - Tltotna:: Rodrioues, vencido. 
Vole1 contra os arts. 1•, 29, 35 o 42 da proposicão e· aindB 
contra as emendas ns. · da Commissão que augmentn os 
vencimentos dos desembargadores e a de n. . que .autoriza 
o augmcnto das custas ,iudiciacs até 50 o/o. As razões destes 
votos dai-as-ei em plenario, quando fllr da discussão da pro-
poslcno. . · . · . · 

PROPO!Ii('.Ãó DA !MMARA ÓOB .DEPUTADOS N, 29, Dll 1926, A QUil 
' SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
~rl. 1.• A Côrte de Appelluç.ão, constituÍda de. vinte e 

dois desem!Jargadore~, se comporá de. tres Camnrns, das qunes 
duns de appellaoões o uma de aggravos, que funccionari'io 
como tribunaes de ultima instancin, salvo ns excepcões ex-
pressamente determinadas na lei. · , . 

Art. 2.• As camnrns de nppellações o rio ·nggravos serão 
compostas rle sete desembargadores; dos · qunes.: um será o 
presidente. eleito annunlmente, ~ . 

· Art. s.• A prlmeh•tt r::amnra será de njJpellncões crlmi
nnr.~, n Mglindn. de nggrnvo~ o n f.t:~rr.oira de nppellncõos ci-
vof~. · 

Pnragrapho unico. Os riMr.mhargndorM ·~rovidoR t•os seis 
novnA Jogares orr.ndos nn flOrir rlí' Appnllnnntl Aerlio distri
buidos igualmente peiM l.rr.~ cnmaras no. ncld dn nomeaoliol 
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-Art. '4.' Os julgamentos nas camarns de. appellru;ões e de 
aggrnvos se farão por turmas de tres desembargadores, fn• 
zondo·se a distribuição dos feitos a um r•elator, observado 11 
ardem do antiguidade, com exclusão dos pr•esidentes lias res
pectiva& camaras. Alóm do relator haverá, nas appellações e 
nos embargos, sómcnte um revisor, que será o desembargador 
immediàto em nhtiguidade. 

Pnrngrnpho unico, Quando o relator ou o revisor fôr 
o mais moderno, será substituído pelo mais antigo. 

Art. 5.• Os accórdllOs · da Cama r a de Appellacões CiveiS 
estilo suJeltos a embargos· de nu li idade ou infringentes do Jul
gado, excepto quando proferidos em causas de pretoria, as· 
qunes serão julgadas por toda a C amara. . .. 

Art: 6! Os acMrd!íos da Catilarn de Aggravos cóiistitüi
rlio deaisfto de ultima instnncin, salvo· quando os aggriivos te-' 
nham sido interpostos de sentenças 1 t•, de liquidaçllo; 2", · 
que decretarem ou t1ftõ n dissoluçlíó das sociedades conimêr
cil'lés ou civis o dllS de credito real, ou que mandarem . pro
ceder á sua litjuidncão, de modo diverso do estabelecido no 
contracto; s•, que, em· processo de execução, annullarem ar
remàtaelio ou "endn· solemnemente feita; 4•, que julgarem a 
accllo de divlgllo ou demnrcucão (je . terras particulares; 5•, 
qUé decidirem dos embargos do executado oppostos á penhorn· 
nas acções executivas de qualquer natureza. 

Arl .. 7.• Os embargos de nullidade e infringentes do jul
gado, oppostos nos nccórdãos das Gamaras ·de AppelluoAo e 
de Aggrnvos, serão julgados por todos os membros da Calilara 
que os houver. proferido, inchisive o. seu presidente. 

Parágràpho linfco. Não poderá sérvlr de relator ou ré• 
visor o juiz qué houver funccionado na delllsão embargãda, c 
deverão tomar parte rto jtilgnmento, pelo menos, cinco dee
embargndorcs, inclusive o prosldente. . · . 

Art. 8.• Nos julgamentos dos embargos de nullidade r: 
infringentes do julgado, a Cumara de Appellacões Cíveis serll 
presidida pelo presidente da Córte de Appellaclio, e ns Ga
maras de Aggravos pelo vice-presidente, que será, sempre !l 
independentemente de eleicllo, o juiz mais antigo do Tribunal 
que pilo exerça. na occasiilo, 11 presidericia. · 

Art. 9.• ·cada uma dus oamaras da COrte se reunii'ã duas 
veMs por semana, em dias p'réviamente fixados, podendo ser 
convocndns extraordinariamente pelo presidente, quando o 
exigir a nffluencin do scrvit;ó, 

Art. ·to. Oontinunm nn competencia da COrte de Appel
IIIOlo, pelo. rounino de suas tros Cnmaras. todos us demais 
ensos previstos nos ns. 2 e ~. do art. iOS do decr~tõ nu
mero ~6.273, de 1923. 

§ 1. • Pnrn fürtllllinnrtmento dn Côrte, rleverãd eatnr pre
Mntes n11lli mono~ dozn deserribarljadores, nlt!rn do presidgr.tP. 

~ 2.• Nos jul!i'llmflntns da~ causas de pretoria e dM em
hnr~os infringentes do julgndo ou de rtullldáde. a.~ Camaras 
de Appellncõn~ Civllls e rliJ Aggrnvos n!lo poderilo funr.eiona:
sE~m li prcseitcn de seis ,juizes, pelo menos, inclusive o seti 
pro~ I dente. 

Art. 11. E' inst.itnirlo, rm RnbRI.itniQllo no Conselho ele · 
.Tusticn. o Con~elhn Stlpi'omo dn . Côrtfl de Appellllcllo, QUi! ~~~ 
çomporn do r.residente e dos quntro . desembargadora~ mate 
liritlgtis, t\ terá ~hino seért\tnrio d dn Oõrte1 

! 
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Ar L. 12. Ao Conselho Supremo compete, além das fun~ 
coücs definidas na .urL. 123 do decreto n. ~ü. 273, de 19~3, a 
decisão dos conflictos de jurisdicoão, positivas ou negf!-ti_vos, . 
entre autoridades judiciaes, as suspeicões postas ao.s _JUizes, 
os recursos. das decisões da ,juiz eleitoral .e as corre1çoes ge~ 
racs c purciaes nos casos não susceptíveis de ·recursos • 

. Art. 13. Os ,juizes das Gamaras. se substituirão no,s im12e~ 
dimentos ou faltas occasionues: os da Gamara de. App_ellacoes 
C i veis pelos da Gamara de. Aggravós, . e·stes pelos da Gamara 
de Appellaçõ·es Criminaes e. estes, finalmente, pelos da Camura 
de Appellações Cíveis. Nos .impedimentos permanentes a sub
stituição se durá pelos ,juizes de direito na. ordem de . .sua un~ 
tiguidade. · · . . . . . . . . ·. 

··· Paragraplio unico. Nas. faltas occas10naes do JUIZ da Ca~ 
mara; 'que não seja o relator ou .revisor, será elle substituído 
pelo mais antigo da respectiva· Gamara, podendo, na falta. de 
outro, tomar parte o presidente da mesma.,, . , . 

Art. 14. O presidente da Côrte em exercício no período 
das férias poderá gosal-as no (lOrrcr do anno, por igual 
tempo. · · · · . . .··· · 

Art. 15, Na sessão de julgamento, apregoadas as partes, 
quer, estejam presentes ou não, o presidente dará a palavra 
::10 -relator do feito para a exposição do facto e das provas 
dos autos. · · 

,, . I , . . 

Art. 16. Findo o rclatorio, o presidente dará a pálavra 
ao recorrente .. c depois ao recorrido para exposição ·da causa 
no Trib1,mnl, sendo sempre a este facultado . falar;· ainda que. 
esteja ·ausente, ou, desista de fazei-o 'o recorrente. · · ' 

. Pa].'ugrapho .. unico. A éadá uma das partes se· concederá, 
para esse .fim; o. prazo improrogavel de vinte· minutos; · 

Art. 17. Em qualquer phase do julgamento será fncul~ 
t.ado, a qualquer das juizes pedir· aos advogados das ·partes 
esclarecimentos sob~e os factos attinentes á ·causa .. 

. . Art._ 18 .. Çoncluidas estas dUigencias prepáratorias, re~ 
nmr-se-ao os JUlgadores em sessuà secreta para discussão e 
Julgamento da causa, devendo, porém, ser a decisão publicada 
logo depois. ' . · ' . ' ' ' ···.· · ,., · .,, ··. ·.•: 

·§ 1." Os juizes vencidos poderão declarar no accórdão os 
fundamentos de seus votos, dentro do' ·prazo de cinco dias da 
dntn cm que fôr apresentado clle pelo relator, ·para o . que fi.; 
cq_rão' os a_!.Jtos· ti sua disposição na Secretaria do Tribunal. 
Nao pod~raofazel-o_depois deste· prazo,, , , · · ... 

. § · 2. · Os:· nccórdaos serão, pelo: relator, · apresentados no 
TribUf!al até. a segunda sessão seguinte· áquelJa em·:que fôr 
profer1do o· Julgamento. . · . . . . .. . · . 

4r~. 19. A. C9mmissão Disciplinar se~á constituída por 
trcs .,Jmzes de d1re1to e de um escrivão · como secretario 

. § 1." Os ju!z~s de qireito serão. eleitos pelo Conselho. Su~ 
premo e o . esQriva~ q_esH:mndo. pelo. presidente da Com missão. 

~· 2:~ A. C~mm1s~ao funcmonatá. 1sob a prcsidencia dó juiz 
de dmnto mms ant1go·. com direito de voto. · . 

§ 3.~ O .mandato dn Commissão será de dois annos, 
, Art.. 20 ~ Compete ú Gommissão Disciplinar: 

_ 1•, j~IS:ar os rcc.ursos volunturios interpostos das deci
sucs. do~ JUizes, que ·1mpuzerem, nos funccionarios auxiliares 
dn ,rusbça, P6!13B :cJq SUSP~!!SÜO, · 

' ' .~ I ' 
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. 2•, procedet• áos ·concursos c organizar as Iistãs parã no
meação c 11roinoção dos • mesmos · funccionarios. · , . 

ArL 21. Os juizes de direito de primeira entrancia ser~o 
nomeados, tres quartos dentre os pretores e membros do Mi
'nisterio ·Publico, classificados na .Jista de promoção organi
. zada pelo Conselho Supremo, e um . qua1'Lo dentre os bacha
reis ou doutores em direito, com dois annos· de pratica na 
advocacia, magistratura ou Ministerio Publico, habilitados em 
concurso à e· provas nos termos dos arts. 202 .. e seguintes, do 
decreto n. 16.273, de. dezembro de 1923. O preenchimento 
das vagas que cabem aos classificados · na lista de promoção 
far-se-á ·alternadamente, uma vez .por. merecimento e , outra 
por antiguidade no cargo, tendo preferencia o mais velho 
quando igual fôr a antiguidade. . . . . , , 

Art. 22. As listas de promoções set•ão organizadas pelo 
Conselho Supremo em sessão secreta, no mez de abril, ou no 
correr do anno, si se tornar necessario. 

Art; 23. Para· a 'formação das listas de promoção, cadà 
membro do conselho terá direito. a qu11tro votos, distribuídos; 
obrigatoriamente, entre quatro candidatos, á sua escolha, sendo· 
considerados classificados os · quatro · nomes . que tenham 
obtido maior numero' de votos e na ordem da respectiva vo-
'taoão. · · ' 

· Art. 2.\ . Considera-se esgotada ·· a lista . de promoção 
quando reduzida a dois. nomes, fazendo-se a sua recomposição 
nos terinbs do art. 194 do decreto n. 16. 273, de 1923, votando 
cadá' membro do conselho em tantos nomes .quantas forem as 

· vagas a 'preencher· para completai-a. , 
Art. · 25. Os juizes de direito substituem, entre. si, na 

ordem de antiguidade e nas respecti'l[as jurisdicções, nos im
pedimentos e faltas occasionaes, e nos outros casos pelo pre
tor designado pelo presidente da Côrte de Appellação, 

ArL 26. Aos. primeiros supplentes de pretor compete : 
a) substituir, oomo os demais supplentes, na ordem' ~es

peotiva, os preteres em suas faltas.' e ·impedimentos; · 
'b) ·preparar os prooessos que lhes distribuírem os pra

tores, não podendo entretanto· proferir despachos de que: cai-
bam. recursos; · · · . 

c) celebrar casamentos quando designados · pelo ·pretor. 
Art •. 27 •. Os demais supplentes do pretor substituirão os 

·primeiros nas suas. fal~as e impedimentos. . . . 
Art .. 28. Os pr1me1ros supplentes de pretor continuarão 

a perceber· os vencimentos que lhes cabiam antes · do decreto 
n. 16.273, de 1923, o independente da restriocão do art.· 332 • 

.. · Art. 29. Aos membros do Ministerio Publico e· aos juizes 
da Justiça Local será abonada a metade das custas que forem 
arrecadadas pelo Thesouro. · ' . • · · · 

Paragrapho unico. Os preteres criminaes não' perceberão 
custas, . mas terão · uma gratificação . mensal .. de 300$000; 

· Art .. ' 30. A. disciplina judiciaria no que respeita ú ma
gistratura e aos membros do Ministerio. Publico será .regu
lada pelas disposições do :decreto n. 9.203, de. 1911, e pela 
logislaoão anterior' a'o decreto n. 10:273, de 1923, que fica 
nesta parte revogado. · . · · . · .· 
· Art. 31. Os continuas da C~rte do Appcllacüo oxercoJ•ão 

tambem as funccões de officiaos de justiça do Tl'ibunal. 
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Art. 32. Ficam Ol'tllldu~ llll ~cct·otarlu ela COrto de _ Ap

polllll'iío mais quatt•o · CUI'Il'OS de nmam.Jons~s. Qllll pu.s.~aruo a 
su d~nomlnat• "ol'fiuiacs'', IH'ÇJVjdos dentre os addtdos do 
q\.taesquer mlnlsterios, . 

· Art. 33. A 1\abi!Haciío a que S!l. r~fere o ul't. 214 do 
~ee!•eto n. 1 o, 273, de 1923, ser~\ vuhd!l p!li(l pru~o lle dois 
ijJIUOS, . . I . • . b 

Art, 34 . Nos feitos pendente~ de. m &um!ln•o se o ser
VIH'4. o qisr.osto nq 1\l't. 399 e seus Pal:aa:rapb.os 'd(l qçcrete 
n, U, ~63, de 11)11, no que forem app!ICI\VIlls. . 

At;C 35, O Governo poderá nomear liyremente Jllll'll o~ 
Ol\ri,OS de .. desewbargQdor, crea~os em vtr~ude desta !~1, 
quacsquer doutores ou bu.charets em dlrett.o, de notorto 
saber, u.ttestado ~ela pratica da ma&istraturu., Mini~tel:'lo Pu
blico OU lldVOOaCia. 

· Art. 3li. · A taxa judiciai• ia UliS caqsas processada~ pe
rante a justiça local do Districte Federal será paga metade 
ao serem iniciados os feitos e JllQtade quanqo os autQs su-
bh•em para a decillão final. . . . . 
- At•t. 3'1. 011 offioiaes de jusUca das VijrQ~ Fed~r~~ill deste 
Distt•icto terão os mesmos veuoimentas dll~ offi!lille.~ de jus-
ticu das Varas .Criminaes da Justic!l local, . . 

A!'t. 38. Os actuaes escreventes juramentados podet•üo 
lnsorever-se no concurso lllll'll csot·iviio, 1\tó a idac)e . de 60 
•naos, 

Art, 39. Fiça ct•eado llO Pistri(lto Fectet•al. o Jui;~o Pt·i
vati\•o de ucoidentea no lt•almllw, QQllihlllido de um Juiz de 
direito, um curador especlul, um ascl'ivão e dals Qffictal!s de 
,iustica, com os ctil•eitaill. c Slll'untias constantes tto capitulo VI 

. do doorl!to n, .i ll. S73, pe 20 de clezembrg Q&. :11!23 '· 
§ i, • C'tli~pete ; 

. l - ,'\o jqiz de djreito processar c julS."\lr us .causas re
·latlvas a aoci~entes no trabalho, nos tet•mos da le1 n; 3. 724, 
de 15 do janeh·a dll HU\l e ~eu ~·a&ul!\m~ntQ u. H.~98, de 12 
de muro o do ma.~mo a uno, · n....., Ao 11\ll'lldOI' llílPCCil\1,. j;4 CI'BUQQ })Ola le,i 'll· Ul07, de 

. 7 dll jlll\oirp do ll4ll'rentll nnno, Pl'estal' a~istencià. iratiJita 
.ás victimas. de accidentes no trabalho, nos termo$· da IQMili
l~llãEI feder111, PI'QffillVIllldo ~re-.~J((ic.1Q o indepef!dtmte de soli
IIIt!II~Q tio intel'llmlda, t!IQa~ Oi proce&sos l\ece$&llrlos á de
fesa dos operarias ~11r11 1\ inqemni:iaoi\o Ql.\11 11\&.!1 fOr devitia, 

Ul ...., .t\0 B~Ol'l\'1\0 liCI'VIl' UON PI'O®i!SQa e . ter soiJ SUa 
&l.l!Hila. \lll'\ lllll'torl~. toon~ o~ oaus~jl, relativas a aoeil~tmtes no 
h•llllii)~Q, fUnQoiQUIUidO ~m todo~ os fe.ito~ (je interesse do ope
l'lll'illctQ ~~Ql'l'~~~s da 11lludid11 lei o SllU regulameÍ\to. liOm 
11& dem1us 1\th•dluloÕeil do art. t~li . da deq~eto n. t6,213, c;te 
20 de dezembro de 1923. , . · 

IV .... ;\(Is o.f(i~i~~~s. de j11stloa IH\mP.ri~ ~s, Ql'\if:llll! do juiz, 
fazer tlldall !IS, dl\lieliQins n~Qes$11rias iQ :andamento dos Pli'fl
c~~!ss <te . aco.utt1ntes, obse~vllndp a di~fii!IJto no arL t 83 do 
c;leQretp n. tO .27~. i:le· 20 do ctezcml:lra de t92l\. . 

. § ~.· Os venQ•m.entos dos Oll!'g~ ,'C\'QIIdos. nest11 to i serão, 
~·~~PB\I~IVlllnCnte, os ~eswos do~Jui~:, d,o BSC\'IV9.o e dos o.fti-
cmes das varas crimmaes. · · · 

.t\1:~. 40. A,s promoc~es ao ca1'~Q do curador e {ll'omotor, ·"o q1.111dro do !tl!ni~~erio. Pllblioo.. sel'ãO. te.ltiUI pe,la :uoam. 

" 
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sl!ss.t.o ~~ H q~ qp'fiJ~iw Í>E io26 ~- · 

fórma nor' QU\l ~o ~'!lZilJil aH pL•Ol11PCiies parQ ~s jqj~(lS (je di-
reilo, · 

ML. 4 i, Q~ e~cr(lvotlLQs Jm·~own~ilaPs sot·uo nomq!ldos na 
fú1·ma prevjs~a no u1·t. ~8, parugr•uPl\Q quico do de!lreto m.(
mcru !J. 2ü3, de 28 de dezembro de 1911. 

Mt. 42. o juiz do ''Alistamento Eleitoral, que passará a 
donominar-so juiz· eleitorial, exercerá tambem as funcoiies re
laÇivíls 1\D processo oleitor•al commotUdas ao jui;: fed~rlll da 
2• Varq cta ~~ccão do Dlst11icto Fede11al pelos at•ts. 8•, almei!. 5', 
0", § 4~, lJltiil!a alinea e § '5', e H da lei n. 3,~08, de 27 de qe
zem!Jro de 11Hü; pelos uvts, 1', §§ 1\ 2", 5•, 6", 10 e 12, do 
Q6Cl'll~!l p, L211!, cte 20 pe .de~embro de 1920, ll pelo art. 1", 
§§ 1~ e 2~, dQ decr~to n. 4.2~7, qe ~Q dll de~!lll1Pr9 do mesmo 
anno. . 
· Paragrapho uni c o. O juizo eleitoral terá, para o serviço 

· a sou cargo, vinte e quatro escreventes, com os vencimentos 
actuaes, sem pt•ejuizo dos que actualmente funccionam . nelle 
o no Juizo Fedet•al da 2• Val'a, aos quaes fipam assegurados 
os seus cargos. · 

Art. 43. Os casamentos ·que houverem t.le ser processados 
no Juizo da i" Pl'etoria Civel do Districto b,ederal serão dis
H·i.l:!qjçlos privp.tiv~m~nt{l qQ llíH'torjÇJ qp ~· qf.ficio go dito 
JUIZO. ' 

Art. 411. Fica crendo na sessão do Districto Federal mais 
1,1m .cargo çle procuraqor da Republica, oom as vantag:ens e 
attl•tl:juie(!os que competem ao~ dem!lis pvocurl\dor•es que ser-
vem no c1vel. · · 

- Art. 45.· Os esoriyães das vQ,r•as e pretorias cl'imi~aes, 
além de re'mettet•em· á Casa· do Correcão a cavta qe g1,1ia da 
sentença profevida ·oontva os réos oondemnados, entregarão ao 
m·~~iqente .;!9 · C~nsellw l;l~nit~pcip.rjo, p~Jo P.r~~t~Q gç trinta 
<lia~. os llllt.Ql! t'in!hlíl lllle 11 me~mll requi~it!h 

Art._ iij, fillP. ll POQilf ~~IIQlltiVQ ~lltQrizaqo q llOW!QliQQr 
a legislação relativa a officios de justiça, podendo alterar as 
condições de investidurq§ e ac~;(l§§o qos respectivos titulares. 

Art. 4 7 ~ Fica o Poder Executivo autorizado a rever a 
legislação relativa aos actuaes Registras de Immoveis (antigos 
. Jl.eii~tro11 Cleríles !lo :fif(l(l~\lllllllª.l, llem P.Offi(l q~ off.içi~ qe 
. ~~·pt(lstri~ . de lçtr11s e h~ulos ll!l. sen~id!l qe, vealillaJ\I:Io uma) , 
me)IJQ!' diêh'illuicão !le ,:(mas, o)lt.l)r sprvhi9 qlle ma~ll oon" 
YI,ID,ha 1'0 illte.~'eSl!ll . publi~.\11 podeiiQO P.J'eal' mqj~. ijffi officio 
de cada natureza e pr'ovel-os 'livremeQtll, 

Art. 48. O Poder Executivo mandará consolidar todas as 
disposições do decreto n .. tij,e7a. !lll 1~~~. ~ !líl pççsente lei, 
no sentido de uniformizal'-os e harmonizai-os. 
. ;\i't, ,P.. Fic\\m qj:lerta~ os I\llQI!SSari(lll era(jitos até a· 
iffiPOl't!H'\Ciil, d~J .\QO ;000.(100 (quatrO!lll1lt9ll CO!\tOs ~e réj.), 
para, 1\ Q;eoq~~o 4~ presell,t!l )IIi. . . 

Art. 50. Revogam-se a~ di~p~~cqes em con,trario. · 
Camara dos Deputados, 1 ~e qutubro !lll ~ 926. - ;irnplfo 

Rodri(lues de Azevedo, presidente. - Raul de Noronha Sa, 1• 
SOCI'Bt!lrio. "= Domii!(JOs Barbosa, 2• Secretario. ,...., A imprimir. 

N. 357- i926 

a i • t!lnente Anto~jo J011é X.llite, Nfol'm•do oompulso
rlamente solicitou ilo ~QqllerloieQto sgb ~· ~~~. de t9lli, que 



lhe fõssêtii extensivas as vantagens do decreto 11 .. 4.691, de 
n de fevereiro de 1923 que concedeu aos officiaes que fo
ram reformados compulsoriamente, · e prestaram serviços 
r,m Canudos, Rio Grande do Sul e Matto Grosso. 

A Commissão de Marinha e Guerra ouvida primeiramento 
!'Obre a petição, solicitou a audiencia. do Governo, o qual p1.1r 
Gfficio n, 447, de 1925, transmitte as informações do Minis
(:erio da Guerra das quaes se ;verifica que o referido official 
foi reformado por decreto de 3 . de . janeiro .de i 903, nada 
constando na sua•fé de officio, em relação a serviço de guerra. 
' ·. Tendo em . vista · es.sas informações, aquella· Commissão 

h:ideferiu o requerimento Iio parecer n: 359, ·de 1925, e com 
o qunl está, de pleno accórdo a de .Finanças. 

• h ' ' : ' • ' ' • 

•Sala das Commissões, em· . 13 de outubro de 1926. -
Bueno. de Paiva, Presidente. - Eusebio de Andrade, Rela
tor.·...- João L'yra. - Vespucio de Abreu •. - Aflomo de Ca
margo. - SampaiQ Correa. - Bueno Brandtl.o. - }'eZippe 
Schmidt. 

PARECER DA COMMISBÃO DE MARINHA . ' B . GUIIRRA, N. 359, DE 
1925, A QUE SE REFERE· O PARECEI\ SUPRA 

I ' ' I ~ j I ' I ' ' . : ' ' ' 

· . · Em vista da informação prestada pelo MinlSterio da 
Guerra ao pedido desta Commissão sobre a pretenoão de me
lhoria de reforma do 2•, tenente reformado Antonio. José 
Leite .. é a Commissão ·de Marinha e. Guerra de opinião . que 

.seja: indeferido o,,requerimento do supplicante. , .• . . . 
· · • Sala das sessões, em 17· de dezembro de 1925. - FeZippe 
Scltmidt, Presidente. _; Soares dos Santos, Relator, - Car
los Cavalcanti. - B.enjcL,min Barroso. ~ A imprimir. 

' •, o , o ' I , ' 

'• r.''. ''; 

N .' 358 ...:.. 1926 . 
·-

Rcddci;ãâ final dO projecto .do Se•natüi n. 62, · de 1926, 'a"utOI"t-. 
· · ·. zando o 'Giovernci''a conceder isenção de direitOs de im

. portação' para: o .material destinado á construcção do 
· "st~U:m" do' Club de' Reoatas "Vasco da· Gama" cchn· 

sé de ne'sta Capital · ·· · · ·. · · · · ' ' 
' ' ~ . ' ' ( . ' 

Congresso Nacional resolve: 
' ., ... ; '·: 

·. · .~rt_. f.• Fi~a cí .. Governo autorizado a concijder fsenoão 
de du:e1tos ·de · Importação · e de expediente ao material ne
cessal'IO li construcção, na Capital '.l'~ede~al, · do ,tadium do 
Club de Regatas "Vasco· da Gama". · · · · · · · 

1•)1 , ' . ' '•' • · ';·.: :·I · 'i : .' ' 

: .. , . A~t. 2. ~ Re-yogam-se as dispoaioões em contrario. . . 
: . · Sala da Commlssão de R~dacção, em · U de outubro de 

f026. - Modesto Leal, Presidente •. - Benjamin Barroso 
Relator. . · · · ' 

J!'ica sobre. a mesa pnrn sei• discuW:Ia na sessão seguinte 
depoiS' 'de ·pubhcadano Diario,do 'Conoresso.•.i · · · ' 



E' lidei, o seguinte ... 

PROJECTO 

N. 108-1926 

· Considerando que o especialista de molestia de nariz, gar
ganta e ouvidos, do Corpo de Bombeiros do Districto Federal 
está nas mesmas condi~ões em que se encontrava o especia
lista de molestia de olhos; antes de effectivado no cargo·· de 
capitão oculista do mesmo Corpo de Bombeiros; 

Considerando que, em se tratando de especialistas desta 
ou daquella molestia, não deve haver disparidade na remuile
ra~ão que percebem e, nem, tampouco, d.ifferen_ça de cargos 
ou graduações; . .. . 

· Considerando que é indispensavel ao serviço clinico do 
Corpo d,e Bombeiros a e!fectividade do actual medico espe
cialista de molest.ias de nariz, garganta e ouvidos, e, final-
mente; . 

Considerando que a graduação que lhe deve caber outra 
não deve ser sinão a de capitão, sem direito a· accesso, submetto 
á consideração do Congresso Nacional a seguinte propositura 
de lei: · 

· O CÓngresso Nacional ~ecreta: 

Artigo unico. O Serviço de Saude do Corpo de Bombeiros 
do Districto Federal será constituído! além dos medicos, phar
mac_euticos, dentista e bacteriqlogis a e mais pessoal a que 
se referem os arts. H7 e segu1ntes do decreto ·n, 16.274, de 
20 de dezembro de 1923, de um especialista de molestias de 
nariz, garganta e ouvidos, aproveitado nesse cargo, com o 
posto. de capitão que fica creado, e sem direito a aooesso, o. 
civifque,- nessa corporacão militar\ actualmente, desempenha 
a contento as :funcçi5es de especialista das referidas moles-
tias.- · 

Sala das sessões, U de outubro de 1926. - ~ernardino 
Monteiro. - ManoeZ Monjardim. · . 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o projecto 
que acaba de ser lido, queiram levantar-se. (Pausa.) 

, Foi apoiàdo e vae ser remettido á Commissão de Consti-
tuição. . . . · 

Está t'erminada á leitura do expediente. Não ha oradores 
inscriptos. · 

O Sr. Mendonça Martins - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente.- Tem a palavra o Sr. Mendonça nrnrlins. 

O Sr. Mendonç11 Martins - Sr. Presidente, podi n palavra 
,apenas para communicur ao Senado o seguint~, ~elcgrumma que 

S.- ,Vol. ,VII 18 
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tive a honra de rcccbol' do Sr. Senru:l.ol' Jcronymo Mon
teiro (li!) : 

"Peco scicntificar Senado minha auscncia suas sessões 
ycm sendo motivada por molestia que me forçou a sahi~ 
mcsperadamente desta Capital." . 

Aproveito a opportunidade de me encontrar na tribuna 
para tambem scientificar ao Senado de que foi por motivo 
d.e molestia que deixei de comparçoer ás f!]las sessões a parti~ 
da ultima sexta-feira. · · 

O 81'. Pl'esillente - A Mesa fica inteirada, Si mais ne
nhum Sr. Senador quer usar da palavra na ·hora do expe.,. 
die_!!,le, p(lssa-sc á ordem do dia. (Pausa.) 

. Compal'ccem mais os Srs. So11za Castro, Epitacio Pessõq, 
Euscbio de Andrade, Lopes Gonçalves e· José .Murtinbo (5) • 

Deixam de comparecer, .com causa justificada, os Srs. 
A. Azeredo, Pires Rebello, Pereir~ Lob~~ Barbosa . Lima, Eu
rico Vallc, Costa· Rodrigues, Godofredo vianna, Euripades de 
Asuial', Antonino Freire, 'l'bom6z ·Rodrigues, João Tbomé, 
l!'erreira Chaves, Rosa e Silva Carneiro da Cunha, Manoel 
:Uot•ba, Çloncalp Holl~m)lerg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Mo
ui~ Sodt•é, Joronymo Monteiro, Mij~el de Carvalho, Mendes 
Tayares, ,PaulQ.,dc l!'rontin, Lacerda .FrancoA Adolpho Gordo, 
w.ashington LUIS, Ramos Caiado, Generoso. Marques, Vida! 
Hamos c Soares dos Santos (30) . 

ORPE!\1 po DIA 

PWÇÃO IIE V!iNOWBNTOil 

. i" d!scl}s~ão dq projepto qo S~J11!!19 .n. ·. 6~, de t!l26, fi
xando Qm 7:200$, annuaes, os veucimoptos dos conserva
dm,es,-,pl'CP.ilraqorcs c preparadores.,repetidores da"Escola Su .. 
pm·iot' de ;\g1•icul tur;t o Medicina y ~térjnarill.. · · · • 

Encerrada e adiada a :votação. 

CREDITO PAM PAGAMENTO A DAVID LENNON 

s• discussão do projecto do· 'Senado n. 82, de 1921, que 
manda abrir credito necessario para pagar a David r~ennon 
Saxe e Maria Saxe Vltelle. . · . : ., · ' · · 

Encerrada e adiada a :votação. 

BIBLIOTHEOA LOI?EB TROVÃO • · 

a• discussão do projecto do Senado n. 27, de i 925, que 
tnanda adquirir para a Bibliotbeca do Senado, os li\'ros que 
pertenceram ao ex-Senador Lopes 'frovão, dcspcndendó'"Se 
alé a quantia de 20:000$000·. 

Encerrada e• adiada a .voLaçiio, 

,• 

: 
' 



•. 

SESSÃO El'YI 14 DE OU'l'UDCIO DE 1!J2ü 27;', 

l~!>'l'ITLJ'!'O ~EDICO LEGAL 

s• discussão do projecto do Senado n. 66, de 1 !126, que 
mandà cr~ar, úo lnstituto Medico-Legal, os logat•e~ · qe me
dicas assis~cnles ·dos· laboratorios do· Loxicologia c de ana.,. 
tom ia patholo~icn com os vencimentos anQuaos do !0 :SOQ~OOO, 

Vem á mesa e é lida a seguinte . . .. \ 

111M EN DA ~,. 
Art. ficam cffccUvados nos rcspcc'Livos cargos, com to-:: 

dos os direitos o proventOs dos sub-inspl)ctorcs sanitarios, os 
qclt~llils ·m\ldiços · qa Inspectoria de· Hygiellll' Inff\p,til do De par.:. 
lamento Nacionar de Saude Publica.·· · · 

Sala das sessões, 13 de. o~tpbro de 19?6 1 -. . Bcrrzardino 
illonti:iro. - Manoel Monjàrdim. · 

Justificação 

. O art. 310 do Regulamento San!tario vigente determina 
que o sorvieo do. Inspootorla de Hygiene Infantil seja execu-
tado por doze medicas. · · 

AttcndeJldO á circumstincia de ser um serviço de cara
cter permanente, não se compreilendc que seis aesses me~icos 
facam parte do quadrQ eftectivo dó Departamimto de Saudá 
P_ubl!ilii, e!Jlqilanto que Q~ outroa seis épntjpuani em •commis.
sao em· um s~.rvi~o dessa n~~urezp. 1J ·coiJJ o~ ~eS!llOS encargos 
e lie~ponsabil!dw:J~s dos errectlvo~. . . 

Assim, ylsa os ta emonda reparar· um lapsq, p.Jllparando 
funciíióilarios coni mais ·de sete annos de servioo, ~em apar .. 
retar··aúginento de despeza-. 

~ala <lnª sessq~s1 1a dJl o.u~ub!'Q ~~ 19?6 • ...,. p~rnardino 
. Monteiro, = Jla11P~I Mom~Jrilim ~ . 

O Sr. Presidente ....: Os senbores que apoiam a emenda 
que acaba qe ser li4a qll,~~ra!Jl. )eya!!toc~se. (Pa~·,a.) · · · · 

Foi ~IlllinQfl. 
O projecto vn!l ser, com a emenda, devolvido á Commis· 

são de Finanças. 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE DJA~!AS 

3' discussão, do projecto do Senado n. 7ti, de 1020, que 
abro, pelo Ministorio 4~ ·Justiça e Negocias InLeriorcs, um 
crcdit.o especial dil 2i :510$, para pagamer;to de diarins 11 
que teem direito Fabio Fabrizzi o José Menescal de Vascon
cellos, of!fciacs dó Exercito · quo serviram nas companhia3 
rcgionaos do Acre. · · · ... 

Encerrada o adiada a discuss~o. 
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CREDITO PARA A ESTRADA DE FERRO ITAQUI 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 2-iJ. de 1926, autorizando o Presidente da Republica, a abrir, 
pelo ministerio da Viação e Obras Publicas, um credito espe
cial de 1.000:000$, para attender ás despezas da Estrada de 
Ferro itaqui a São Borja e dando outras providencias. 

Encerrada e adiada a discussão. ...... '. 
'·.' '!~:· ISENÇÃO DE DIREITOS 

. 3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 53, de 1925, estendendo ás isenções constantes dos artigos 
2• c 4• da lei n. 4.!HO, de 10 de janeiro de 1925, o prazo 
estipulado para· a duração das demais ao· art. 36 da mesma. 
lei. ' · ... 

.V em á mesa e é lida a seguinte . . . 

EMENDA 

Ao projecto n. 53, de 1925, da Gamara dos Deputados: 
Art. 1.• Ficam revigorados, taes corno se acham redigi

dos e até o termino do exercício de 1028, os· dispositivos dos 
arts. 3, 4, 5, 6 e 27 do decreto n. 4.910, de 10 de janeiro 
de 1925, 

Art. 2.• E' concedida ao Orphanato Santo Antonio Pão 
dos Pobres isenção de direitos de importação para quinhentas 
toneladas de cimento, cem toneladas de ferro e oitenta appa
relhos . sanitarios diversos,. artigos· indispensaveis á constru
cção do novo edifício que pretende levantar na cidade de 
Porto Alegre, e bem assim, isenção de direitos para os machi
nismos a serem importados e que não tenham similar de fa
bricação nacional para a. installação de fabricas de utensílios 
e ferramentiis rnanuaes, excepto os 2· o/o, papel, de expedi-
ente. . ... 

Art. 3.• Gosará tambern de isenção de. direitos de impor
tação, taxa de expediente e addicionaes, todo o material que 
for importado para. a construcção . da cathedral de Petrolina, · 
em Pernambuco. . ·· 

Art, 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio, 14 de setembro de 192~. - Vespucio de Abreu. 

. . 
O Sr. Presidente __: Os senhores que apoiam a emenda 

queiram levantar-se. (Pausa.) 
Apoiada; a proposição é, com a emenda, devolvida á Com-

missão de Finanças. " ': 

EXPOSIÇÃO DE DORRAC.I!A 
'. . 

3• discussão da proposição da Càmara dos Deputados, 
n. 21, do 1926, que autoriZa a abrir, pelo Ministorio da Agri
cultura, um credito especial de ·300 :000$, _para dospezas com 
a rcpresentac!ío do Brasil na 7• Exposicuo da !Borracha, a 
realizar-se cm Paris, cm 1927. . 

Encerrada o adiada a discus~üo. 

. . 

'· 



,•, 
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-. ·1·, 

iliiBBÃó ii:M t4 DE ouTUJinõ ~E t926 ZIL 

CREDITO PAI\A A SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDEI\Af, 

3' discussão da proposição da Camnrn dos Doputudos, 
n. :13, de :1926, que abre, pelo Ministerio da Justil::a e Nago
cios Interiores, um credito especial de :156:65:1$338, para pu
gamento nos funccionarios da Secretaria do Supremo Tri~ 
bunal Federal. 

Encerrada c adiada a discussão. 

O Sr, Presidente - Nada mais havendo a tratar, dc>;igno 
para ordem do dia de amanhã, o seguinte: ·· 

Votação, em :1• discussão do projecto do Senado n. 59, de 
:1926, fixando em 7 :200$, annuaes, os vencimentos dos crmsor~ 
vadores-preparadores e preparadores-repetidores da l<1scola 
Superior de Agricultura e Medicina Veterlnaria (com par•Jacr 
favoravel da Commissão de Constituição, n. 314, de :1926; 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 82, de 
:192:1, que manda abrir credito necessario para pugar a David 
Lennon Saxe e Maria Saxe Vitelle (com parecer contrario da 
Com missão. de Finanças, n. 327, de :1926); 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 27, do 
:1025, que manda adquirir para a Bibliotheca do Senado, os 
livros que pertenceramno ex-Senador Lopes Trovão, despen
dendo-se até a quantia de 20:000$ (com parecer (al!omvel rl11 
Commissão de Finanças, n. 332, de :1926); · 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 76, de 
:1926, que abre, pelo 1\linisterio da Justiça o Negocias Inte
riOt•es, um credito especial de 2:1 :5:10$, para pagamen.to de 
diarins a que teêm direito Fabio Fabrizzi e José Menescal de 
Vasconcellos, . officiaes do Exercito que serviram nas compa
nhias regionaes do Acre (of(erecido pela Comm:i8silr, d·~ Mari· 
nlta e Guerra e emendn., jd n.pprovarla., da de Finanças n. 328, 
de :1926); 

. Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara elos 
Deputados n .• 24, de :1926, autorizando o Presidente da Repu
blica, a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publi!ms, um 
credito especial de :1.000 :000$, para attender ·ás despezns da 
Estrada ele Ferro ltaqui a São Borja e dando .outras provi
dencias (com pnrccer fnvo1'a1!cl da Com.missão ele Finanças, 
n. ao2, de :1926); 

Votncão,' em a• discussão, da proposicão da Cnmnr.t dos 
Deputados, n. 21, de :1926, que autoriza a abrir, peln Minis
fnrio da Agricultura, um credito especial de aoo:OUO$, para 
rlrspezas com a represcntacão do Brasil na 7' Exposicão dn 
Bol'!'ncha, n realizar-se !!m Paris, cm :1927 (com pm•ecnr (mm-
1'fl!.'cl da Cornm.issão rl!! Finanças, n. aa6, de :1926); 

Vot.ncão, em a• rliscussão, da proposiciío da Camnra dos 
Dopulndos, n. 13, de 1926, que abro, pelõ Ministerio da .Tustiça 
e Ncgocios Inll}riorcs, um credito especial de :156 :65:1$a38, 
pnra pagamento aos funccionnrios da Secretaria rio Supremo 
Tribunal Federal (com parece!' (avo7'avel da Commissão de Fi· 
nanças .e vot~ ~m separado do Sr. Pedro Lauo, n, aa5, de 1926); 

.. -~ 
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Contimtn~iio da 3' discussiio do pro,iecto .do Senado n. 47, 
de 1025, que remodela a lei n. 4.682, de 1923, que cr;eou n 
Cnixn de Ponsiio e Aposentadoria dos Ferro-viarios (com pa-
1'eeercs rla.ç Com!müsües de .T'li .. ltíça I! Legislação e 'ele Finanças 
.wh1·e as imwndas api•e,çentaelas c o({m•etenelo novas a voto em . 
. wparaelo elo Sr. Sampaio CorriJa, n .. 341, de 1926); 

2• discitssão do projecto do Senado ri. 66, de 1925, consi· 
derando de utilidade publica a Associação dos Empregados no 
Commercio de Sobral, no Estado do Ceará (com parecer favo

. 1•avel da Commissão ele Justiça e Legislação, n. 345, de 1926); ' . ·- ' 

. .. . 2' discussão do projecto do Senado n. 94, de 1926, que 
manda reverter a favor dé D. Maria José da Costa Gabizo, filha 
do Barão da Laguna, a pensão de montepio que percebia sua. 
finada irmã Victoria Leonor de Lima e Silva (of(erecielo pela 
Comlmúsúo rle Finança's no parecer· n. 329, de 1926) ; 

2• discussão da proposição da Cnmara dos. Deputados ·n. 1, 
de 1920, considerando de utilidade publica o Fluminense Foot 
Bani Club; com séde iiestn Capital (com pa.reee1' (avoravel da 
Com.tn.i,qsáo de Justiça e Leoislaçlfo, n. 346, de 1926. 

Vwant.a-se ·a sessão, ás 13 horas e 50 minutos. 

1f7i SESSAO, EM 15 DE OUT.UBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. EBTACIO COIMBRA, PRESIDENTIII 

. A's 13 lJ.I horas acham .. se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Aristides Rocha, Laura Sodré, Cunha 
Machado, Godofredo Vianna,. Thomaz Rodrigues, Benjamin 
Barroso, Eloy de Souza, Antonio Massa, Venancio Neiva, Fer· 
nandes Lima, Eusebio de Andi'ade1 Bernardino Monteiro, Mo· 
desta Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Sampaio Cor· 
rêa, Bueno Brandão, Rocha I.iina, Felippe Schmidt e Ves• 
pucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores, oátt\ 
aberta a .sessão. · · . . . ~ 

Convido o Sr. Senador Fernandes Lima. a ciccupar ll ca· 
doira de 2• Secretario, · . . . 

Vlle ser lida a acta. . ; 

~-Sr. Fernandes Lima (servindo de 2• Secretnrio) procedo 
á lmtura da act11- da sessão anterior, que, posta em dlscussüo, 
é, sem debate, approvada. · 

O Sr;' i• Secretario dealara que .não: ha expediente,. 

O Sr. lJ• Secretario procede á leitura do seguinte '' 

PARECER 

N. 359 -· 1926 
; 1 ·, ji•! I 

. . Tendo. o oapitllo de mar c guerra Dr. Henrlcíuil Imbas~·ahy1 em requerimento de 8 do corrente; solicitadd destâ Col:i!nt'ieslld 

' -
. ' 
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!ESSÃO EM 15 DE OUTUBRO DE 1926 

providencias no sentido de obter do Minlsterio da Marinha as 
informnnões pedidas pelo Souado cm parecer n, 156, de 1922, 
afim de· que os seus papeis possam ter o respectivo anda
monto, · esta Commissilo nppella para a' Mesa no sentido de 
reiterar ·as· informações ,j1t pcclidns naqUelln ópoca. 

Sala das Commissões, cm H de outubro de 1926. -· Fe'
lippc Sckrnidt, PL•osidonte. - Benjamin Barroso, Relator. -'-
C ar los Cavalcanti. · 

A imprimir. '• 
E' lido o seguinte 

PRO.TECTO 

N. 10!l - 1!l2ü 

O ·Congresso Nacional· resolvo: 

Artigo unico. Pnra effcitos do reforma ou aposentadoria, 
exclusivamente, ficam asseguradas as vantagens do art. 242 
·do decreto n. 2.891, de 18 de abril de 1898, n todos os func
cionnrios publicas, militares ou civis, que tenham prestado 
serviços como alumnos dos collegios militares, revogadas as 

· diliposições em contrario; 
Senado Federal, 15 do outubro de 1026. -Lauro Sodré. 

Justificação 

Para effeitos de reforma já está autorizada a contagem do 
tempo de frequencia dos collegios Militar e Naval. Tambem 
para offeitos de aposentadoria ou reforma vale o tempo de 
frequencia ·das extinctas companhias de aprendizes artiflces de 
S. João e outras fortalezas, e Escola de Sargentos, vantageM 
essns decorrentes de parecer do Conselho Naval e mencio
nadas em varias boletins do Exercito. Conforme dispõe o Re
gulamento dos collegios milHares, os nlumnos são obrigados ó. 

·· prestnoão de servioos, tendo já havido casos em que esse tempo 
de frcquencin foi contado para reforma de funccionarios civi.~. 

Vale ainda mClncionar .que ao Senado Federal foi já pro
_posf,a, como emenda orçamentaria, ns medidas consignadas no 
pro,Jecto acima, nfio logrando approvacão por ter sido julgada 
extraorcamentarin. E' conveniente lembrat a naf.urezn dos ·es
f.udos feitos nos collegios militares, sáhinmente snneriores aos 
ano eram seguidos nns antigas .companhias de artifices, apren
r!izes e menores. Assim sendo, n projecto consngrn 11ma pro-
videncia, que não 6 novn. · 

O Sr. Presidente - Os senhores que npoinm o projecto 
quo ncnhn de ser lido qnoirnm levantar-se. (Pnnsn.) 

Apoiado. Vnc ser remott.irlo á Commissüo de Cnnstituioiio. 
. E' novamente lida. posta om rliscnssil(l, ficnndn ndiada 11 
:votaclio por. fnlta r!n numero n rednMúo final do proJecto do 
Senado h; ()2, de 1926, autorl~nndt\ 'i:i Gove-cno n conceder 
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isenção de direitos de importação pnrn o material destinado 
á construccão do stadium do Club de Regatas "Vasco da 
Gama", com sé de nesta Capital. 

Comparecem mais os Srs.: Souza Castro, João Lyra, Lopes 
Goncnlvos, Manoel Monjardim, Miguel do Carvalho, Bueno de 
Paiva, Affonso de Camargo, Generoso Marques e Carlos Rlr-
bosa (9). . 

Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs.: 
A. Azoredo, Pires Robello, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Eu
rico V alie, Euripedcs de Aguinr, Antonino Freire, João Thomé, 
Ferreira Chaves, Epitacio Pessôa, Rosa e Silva, Carneiro da 
Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemherg, Pedro Lago, Anto
nio Moniz, Muniz Sodré, Jeronymo CMontciro, Joaquim Moreira, 
Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Washington Luis, José Mur
tinlJO, Luiz Adolpho, Ramos Caindo, Carlos. Cavalcanti, Ramos . 
Caindo o Soares dos ·santos (39) . 

E' novamente lida, posta em discussão o approvnda a 
redacção final do projecto. do Senado n. 62, de 1926, isentando 
do imposto de importação o material importado pelo .Club da 
Regatas "Vasco da Gama", para construcção do novo stadiu.m 
nesta Capital. . • 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á. Cri-
mara dos Deputados. . 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. Não ha oradores inscriptos. (Pausa.) 

Si nenhum dos· Srs. Senadores quer usar da palavra na 
hora do expediente, passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

• .......... . 

ORDEM DO DIA . 

CAIXA DE PENSÕES DOEi FERROVIARIOB 

Co~t.inuacão da a• discussão do projecto do Senado n. 17, 
dc.192.>, que remodela a lei n. 4.082, de 1923, que crcou a 
Cn1xa de Pensões c Aposentadorias· dos Ferroviarios. 

Encerrada e adiada a votacão. . . 
UTILIDADE PUDLICA 

2• discussão do•pro,jecto do Senado n. ao, de 1925, consi
derando ~c utilidade publica n Associação dos Empregados no 
Commerc10 de Sobro!, no Estado do Ceará. · 

Encerrada c adiada a vot-acão. 

RllVIlRS.~O DE PENSÃO : : . 

2' discussão do projecto do Senado· n. 94, de 1920, que) 
mnndn reverter a favor de D. Mnrin José da Costa .Gnbizo, 
filh_n do h~rüo d~ L~gu~a, n pensão de montepio que per
celnn sua fmada 1rmu Y1clorin Leonor de Lima c Silva. 

Encerrada e adiada n vota cão. 
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UTILIDADE PUBLICA 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. i, 
do i 926, considerando de utilidade publica o Fluminense 
Football Club, com séde nesta Capital. · 

Encerrada e adiada a votação. 

O sr; Presidente - Nada mais havendo a. tratar, designo 
para ordem do dia do amanhã, o seguinte: 

. . I• 

Votação, em i • discussão, do projecto do Senado n. 59, de 
1926, fixando cm 7:200$, annuaes, os vencimentos dos con
servadores-preparadores e preparadores-repetidores da Es001a 
Superior de Agricultura o Medicina Veterinaria (com parecer 
(avoravel da Com.missão de Constituição, n. au, de i926); 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. '82, de 
192i, que manda abrir credito necessario para pagar a David 
Lcnnon Saxc e Maria Saxe Vitelle (com parecer contrario da 
Co'mmissão de Finanças, n. a27, de i926); 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 27, de 
1925, que manda adquirir para a Bibliotheca do Senado, os 
livros que pertenceram ao ex-Senador Lopes Trovão, despen
dendo-se até a quantia de 20:000$ (co'm pare'cer favoravel da 
Commissão de Finanças, n. 332, de i926); 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 76, dé 
1926, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Inte
riores, um credito especial de 21 :510$, para pagamento de 
diarias a que teem direito Fabio Fabrizzi e José Menescal do 
Vasconcellos, officiacs do Exercito que serviram nas compa
nhias rogionaes do Acre (o(fe'recido pela Commissão de ·Ma
rinha e Guerra e e'lnenda, já approvada, da de Finanças, 
n. a28, de 1926); 

Vot.ncão, em a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 24, de 1926, autorizando o Presidente da Repu
blica, a abrir, pelo Ministerio da Vj.acão e Obras Publicas, um 
credito especial de L 000 :000$, para nttender ás despesas da 
Estrada de Ferro ltaqui a S. Borja e dando outras provi
dencias (co'm parecer (avoravel da Colm!mi,qsão rle Finanças, 
n. ao2, rle 1926); · · 

Votação, em a• discussão, da· proposição da Camara dos 
Deputados n. 21, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Minis
f.erio da Agricultura, um credito especial de aoo :000$, para 

. despesas com a representacão do Brasil na 7• Exposicão ria 
Borracha, a realizar-se em Paris, em 1927 (com parece'r ta
voravel da Commissão' de Finanças, n. a36, de 1926); 

Votação, em a• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 1a, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores um credito especial de 156 :651$3a8 
pn~n pagamento. aos, funccionnrios da Secretaria do SupremÓ 
Tribunal Federal (com parecer (m!oravel da co·mmissão de Fi
nanças e voto em separado do S1•. Pedro Lll{Jo, n. aa5, de 192G); 

Votação, cm a• discussão, do projecto do Senado n. 4 7, 
de ,1925, que r_emodela a lei n. 4.682, de 192a, que creou n 
!ln1xa de Ponsuo e Aposentadoria dos Fcrroviarios (co!rn pa. 

' 
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recer daR Commissúcs da Justiça e Leoi.lla(:úo 'c' de FinanÇas 
.~obra as emc'ndas apresentada.v e o(ferecenrlo novas e voto em 
.veparndo do S1•. Sampaio Cm•rtJa, n. 347, tle 1926); 

Votacão, em 2" discus~llo, do projecto do Senado n. 06., do 
1 02ú considerando de uti!Jdadc publica a Associação dos Em
pregados no Commercio de Sobral,. no Estado do Ceará ,(com 
pa.recer favoravel da Com,mi.çsão de Justiça e Leaislaçãn, 
n. 3-15, de i926); · · 

Votacão, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 94, de 
1926, que manda reverter a favor de D. Maria José da Costa 

· ·· Gabizo, filha do barão da Laguna, a pensão de montepio que 
percebia sua finada ·irmã Victoria Leonor de Lima e Silva 
. (offerecido pela Cotmmissão de Finanças no parecer n. 329, 
da 1926); · 
. Votaclio, em 2• discussão; da proposição da Camara doa 

Deputados n. 1, de 1926, considerando do utilidade publica o 
Flullllrienso Foot Ball Club, com séde . nesta Capital (com 
}Jarecer. favoravel da Comm,i.v.vão de Jnstiça e Leaialação, mt
mero 340, de 1926); 

·Votacão1 em diRcussão unicn, ~a redaccão final do pro
Jecto do Senado n. 62, de :1.926; autorizando a conceder isenciío 
do direitos para o material destinado á construccão do Cln~· 

. "Vasco da Gama"; · 
· Contlnuaclio da 2• discussllo da proposição da Camara dos 

Deputados n. 27, de :1.926, fixando o subsidio do Presidente o 
rio Viee- Presidente da Republica no periodo constitucional de 
1920 n 1980 com parecer favoravel da Commissão de Finan
ças á e1Mtula tlo Sr. Paulo de Frontin e o(ferecendo outra, 
rt. 355, dii :1.,926); 

·.. g• discÍlsslio do projecto do Senado n. 85, de i 926, fixando 
ns vencimentos do Secrot.ario rln Presidcncia da Cnmnra· dos 
Deputados em 2:050$ mensnes · (com parecer (avoravel da 
Com.missão de Finanças n. 352; de 1926); . 

3• discusslio da proposiclio dn Cnmara dos Deputados nu
. mero :156, de :1.923, considerando obrlgatorio o ensino profis
sional no Brasil nos casos que mensionn (com :emendas dn .. q 
l'!om.mis.~lie.~ de Justiça e Legi.vlação e de Finança.v e par.ecer 
fru.•oravel da de Instrucção Publica, n. 353, de 1026); · 

Levanta-se n sessllo ús 13 horas e 50 minutos; 

-' 
ACTA DA REUNUO, EM 10 DJ!l OUTUBRo DE 1920 

' ~. ' 

PTIE:BTDENCTA J?O sn. lllSTAC!O CO!MDM, .. PTIE:SllllllNTE: 

A's f3 1/2 horas acham-se presentes ·os Srs.: Mendon
r,a Martins, Silvcrlo Nery. Lauro Sodró ... Cunhn . Maehad•1 
Thomn~ Rorlrignoi;, .Tolio Thomó, Elo:v de: Souzá,. Fernanda! 
I.imn, Euzebio de Andrade,· Bernardino· Monteiro, Mende~ 

., ,, .· , .. ,, ''· .,_ ... 
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Tavares, Paulo de FronLln, Sampaio Corrêa, Bueno Bran
rlão, Bueno de Paiva, Hocha Lima, Felippe SchmidL, Vespueio 
rio Ahrou c Carlos Brtrbosn, 

O Sr. Presidente- Presentes 19 Srs, Sennrlorcs não póde 
ser aborta n sessão: 

Vno ser lido o expediente afim de tõr o conveniente 
dest.ino 

1,• Secretario dá conta do seguinte 
... 

EXPEDIENTE 

Officios: 
JJo l:'lr; 1 • secJ•etarlo da Cnmnra dos Deputados, remei

tendo M seguintes 

PnOPOSIÇÕES 

N. 44- 1926 

O Congresso Nacional resolvo: 

Art. 1.• A Assistencin Hospitalar do BraBil, a que se re~ 
fere o art. 5·7 da lei n. 4. 984, de 31 do dezembro de 1925, 
será executada por um conselho administrativo sob a super
intendenêia immedi:ita do Ministro dn Justiça e N·égocios In
teriores, aSsiin constituído: 

a) um presidente de escolha do Presidente da Rep\1-
\Jhco: · 

b) o direetor do Instituto. Oswaldo Cruz; 
c) o director da Faculdade de Medicina do Rio de Ja.. 

nelro: 
d) o director do Departamento Nacional de Saudá .Pu

blif•a; 
·. e) tres membros, escolhidos pelo f.\overM entre os dire
ctores ou presidentes de instituicõe> Jlrivada:; com objectivos 
:nC'dico-sociaes. 

Art,. 2.• O ;Jonselho terã ainda para cxe::mcão dos servi
ço~ a.seu cargo, um ln~pector technico, um secretario, um the
sourelro . e outros funccionarios tecbnloos ou administrativos 
do nccOrdo com as exigenclas do serviço e nos termos do res-
pectivo regimento interno. · 

Art. 3.• Os membros do conselho desempenharão seus 
cargps setn retribuição, considerando-se títulos de beneme
rencin os serviços por elles prestados ao pniz. 

Art. 4.•. Constituem attribuicões do. consr.lho: 
· a) organizar. de accOrdo com o Governo, a asslstencla 

bospltalnr officlal de modo n tornai-a tão ampla e effiolentl'l 
quanto possível: 

b) orientnr, quando solicitado, n nssistencia hospitalar a 
C1
1 

ue
11
se proponham os governos estadtJacs on municipnes e as 

nst Ui4'e!es privadlísi 

'' 
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c) promover o estimular as iniciativas privadas, especial" 
mente visando a assistencia a enfermos; . . 

d) administrar os hospitaos do Governo e fiscalizar, nos 
termos da lei, os hospitaes e quaesquer instituições privadas 
de assistoncia a doentes; · ' 

e) promover a organização de patrimonios destinados .á 
assistcncia hospitalar, podendo receber, para isso, donativos 
de qualquer especie que lhes forem concedidos; 

I) administrar os patrimonios dos hosoltaes do Governo 
no H1o de Janeiro, excluídos aquelles quê fazem parte do 
Conselho Admini~:~trativo dos Patrimonios a cargo d() Ministe
rio da Justiça o Negocias Interiores. 

Art. 5,o Caberá ainda ao conselho formular tabellas do 
diota··hospitalal' a serem adopt.adas nos hospitaes do Governo 
e aconselhar a sua adaptação nos hospitaes privados. 

Art. · 6:• O c()nsclho promoverá e facilitará a pratica de 
investigações scientificas nos hospitaes a seu cargo, no in
tuito de tornai-os centros de sciencia e de cultura medica. 

Art. 7.• O consel-ho poderá ainda promo'\"er a organização 
de conferencias relativas ao problema de assistencia <hOspita
lar o do assisf.encia medico-social no Brasil, de modo a tor
nar proveitosa a sua actividade techniea a qualque~ região 

·do paiz. · 
Art. 8.' Constituem patrimonlos da Assistencia Hospi-

talar: . 
J, as dotações orçamentarias votadas annualmente para 

esse fim; 
JI, a renda especial destinada na. Receita Geral da Repu-

blica á Assistencia Hospitalar; . 
III, os ·dcnat.ivos ·ou subvenções feitas por particulares e 

instituições privadas ou de qualqu_er. outra procedencia desti
nadas a hospi!aes e á Assistencia Hos·pitalar realizada pelo 
Governo; 

IV, os immoveis e o material de serviço dos actuaes hos
pi!aes do. Governo, que passem para a Assistencia Hospi
t~tlar. 

§ 1.0 o conselho não poderá cm caso algum alterar o des
tino determinado pelo ·Congresso ás dotações de qu~ trata o 
n. I, limitnnào-se a fiscalizar a sua npplicação. 

§ 2.• Os donativos e subvenções a que se refere o n. m, 
sómente serão npplicados nos hospitaes a que forem deter-
minados. · 

Art. 9.• Os ·hospitaes da Saude Publica destinados espc
cialmcnto a medidas de assistcncia e prophylaxia de doenças 
transmissiveiR ou á educaciio hygi•enica e os hospitaes mili
tares ficam excluidos do Conselho de Assistenc~a Hospitalar. 

§ i." O Abrigo Hospital Arthur Bernardes, centro coor
denador dos serviços da Jnsp·ectoria de Hygiene Infantil do 
Departamento Nacional de Saude i>ublicll, continuará ·sob 
exclusiva supcrintcndencia dessa inspectoria, · 

§ 2.• Sobro os hospitaes de Saude Publica de que trata 
o presente artigo, será exercitada fiscalização directa. pelo 
conselho, de nccôrdo com as disposi~ões do seu regimento in
terno o com as exigencins do Regulamento do Departamento 
Nacional d·e Saudo Publica. · · · 

Art. 10. O Presidente do Conselho será o orgão exe· 
cutivo das disposições legaes e regimentaes e .das d..elibera• 
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cÇes do Conselho relativas aos se~viços de assistenoia hos~ 
p1talar, cabendo-lhe todas as providencias necessarias á bOa 
marcha delles . 

.1\rt. H. A. escolha do. presidente do Conselho deverá 
recah1r em med1co de notor10 saber e de competencia reco-
nhecida em assumptos medico-sociaes. · · 

Paragrapno unico. Esta escolha poderá reoahir em qual
quer dos membros das Iettras b, .c e d do art. t• e neste 

. ca.so a vaga desl!es será preenchida no Conselho pelo seu sun-
st!Luto legal. · 

Art. 12. Os membros do Conselho, de nomeação do ao·
verno, exercerão os respectivos cargos por quatro annos, po·
dendo ser reconduzidos a criter~o do mesmt;~ Gqverno. 
· Art. 13. O Conselho reumr-se-á, · ordmar1amente, uma 

vez por mez, para tomar iniciativas quo se façam indicadas 
e resolver sobre os assumptos do sua competencia. E, além 
disso, tomará conhecimento nessa reunião de todos os actos 
que lhe for:lm communicados pelo Presidente. 

Art .. 14. De qúalquer resolução do Consel'ho ou do Pre
sidente haverá recurso para o Ministro da Justiça, podendo 
tomar a iniciativa de ta] recurso qualquer dos membros do 
Conselho. 
· Art. 15 . O . Conselho fncilitará, em qualquer dos hos
pitaes ~or. elle . admini~trados, o ensino· ~edico e . procunrá 
conseguir 1dent1ca fac1hdade nos hospltaes.· pr1vados por 
elle fiscalizaclos, especialmente naque!Ies que receberem sub· 
vencões do Governo. 

Art, · 16. A execução do plano geral de assistenoia com
prehenderá com a construcção e installacão de ·hospitaes des~ 
tinados aos serviços clinicos da Faculdade de Medicina sendo, 
desde logo, aproveitado para o mesmo fim o actual Hospital 
Geral de Assistencia, a cargo do Departamento Nacional de 
Saude Publica. · . 

!Paragrapho unico. Os medicos do Hospital Geral de As
sistencia que não forem professores ou docentes da Facul
dade de 'Miedicina, serão conservados nos seus cargos, nas 
·cbndiçõkls actuaes, ficando os respectivos serviços, si neces
sarios destinados ao ensino de enfermagem do Departa
mento· Nacional de Saude Publica e a cursos ·de aperfeiooa
mento da Faculdade de 1\fedioina, quando autorizados pelo 
Director da Faculdad9, assegurada, porém, a pe~manenoia dos 
referidos medicas. · 

Art 17. O Conselho reorganizará o quadro dos medicas 
dos hospita,es de assistencia, ahi sendo incluidos aquelles 
profissionaes que exercem funcções technicas nos hospitaes 
de assistencia do Governo. 

Art. 18, Para admissões posteriores no quadro de me
dicas de que trata o artigo anterior, S'erão exigidas provus do 
capncidadEl, determinadas cm dispositivos do regimento in-
terno deste Conselho. · 

§ 1,o Só nos. mc~ic~s do quadrq de quo trat!l os artigos 
anteriores sert\ perm!Lt1do usar o titulo de mcd1co dos hos
pitacs de ·assistencia. 

§ 2.• O mesmo titulo poderá, a juizo do. Consol~o. ser 
concedido aos medicas actuaes de outros hospltaes privados, 
uma :vez que este~ se submetlam, para as admis~õef! pQs~e.-

/ 
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ri01•es, ás mf·smas DO!'Jllas ndopl.ndns pelo Conselho para os 
hospitncs do nssistencia. . 

Art. 19. O Conselho organizará, annualmente, os seus 
orcnmentos de despez&, submettendo-os á approvacíio do 
1\iinistvo da Justiça e Negocias Interiores, que t•equisilará 
do Thesouro Nacional as dotacões concedidas pelo Congresso 
Nacional no Serviço de Assistencia Hospitalar. 

§ 1.• As quantias de que trata este artigo ficarão sob 
a guarda e res-ponsabilidade do thesoureiro, para os paga• 
montas de pessoal e material dos •serviços, de accOrdo com o 
regimento internp e os dispositivos legaes. 

§ 2,• No llomeco dc C!J.da exercício será apre~ent[)d(l 
pelo · presldcn~o do· Conselho ao ministro da' Justlca e ,iii e-, 
rocios Interi~res, até ,15 de fevereiro, o relataria minucioso 
do~ serviços executados, ctu:; verbas dlspendidas, das reuaa&, 
donativps c,.~u!Jyencões recebjctas, assim como ·a balauçó gcra1 
~o patrimonll! exist~pte. Será nind11 ap~esent:aga a propos .. 
ta detalhada· do orçanwnto para p novq ex\)rctcto, : 

Art. . 20, O TlJesoureirc do Conselho será obrigado a 
uma fiancà, · arbitrjlda pela ministro da Justiça o NegociCls 
Interiores. · . · .. · . . 

Art. 21. O 'l'hesoureiro Lerá a seu cargo lodo o servico 
do COI\tabilidade,. pagamentos, recebimentos, ficant.lo a cargo 
qo secretario o . serytço de cJS.pedlep~e, ~udo de accprdo ~om 
os dispositivp~ (jp regimento interno. · · 

Art. 22. Caga hospiLal terá o sou orçatp~nto. !)specialr 
que será submetttdo ao· Co.nsclllo pelo respectivo dtrector • 

.Art. 23. Os casos omissos desta lei serão resoivido~ 
nelo Cónselijp. com a Jlpprovàcão do' Mínis~ro ~a Jus'~lqa e 
Negocias Int~nores. · · 

.Art, 24 •. O ii)Spector tech;nico; o secrQtario, Q theso!l-: 
reiro e o( doma\~ fPIJ.9clonarios do· Cpn~eJh!> f!erão fJ~ yÇn, 
cimentos ftxados na tabella annexa. · .• 

. .;-
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Mt. 25. Para oa cargos de thesoureiro, secretari~ e ou-. 
tvos do que trata o art. 2• poderá o ... Governo, attenliut~ -~& 
exigl!lncias -teohnicas. e administrativas do · serviçp, tPrlivei;. 
ta~ funocionarios do Departamento Nacional de ·aaude: ~Íl· 
blica, ou de outras repartições federaes. · · 

Art. 26. O Canse lho organizará, logo depois de ponsti
Luido; . o seu regimento inlernp, que s•erá silbmettido â ap., 
prqvação ~o Ministro da J.pstlç~ e Negpcios I~ter~or~~ ·e po!j 
este expedtdo. . . ·. . 

Paragrapho unico. N p regimento interno -ser1o det9r
minadas as normas · de tro.balllo do Cónselbp;. j1 seu fuilccio
namento tecbnioo e administrativo, assiin como' ~odqs o·s dis
positivos necessarios ó. boa marcha e ao régtilar funoóioíia
mento d!>s seryicQs de assistencia hospitalàr do RIQ'' de· Ja-. \; . ne1ro. · . . . . 

Art. 27, Fica extincta a Inspectoria de""Assistencia Hos
pitalar a que se refere a lettra e do art. 75, e o titulo VII, 
do Regulamimto do D~partamento iNacionl!l de S!lude · Publica 
approvado pelo deçroto ,n •. 16.300, de 31 de dezembro." ~e 
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1 U23, passando o seu titul.tr a exerce v no Oonsellho o cargo de 
inspector teclmico com os ·ven.Qimejltos · que actualmente per-
cebe. · · · -

· Art. 28. Fica mantida. em carac~er permanente a addi
cional de 5 o/o sopre aR taxas do imposto de consumo a: que 
e~tiverem su~eitas as bebidas, cçm!'<mne p disposto no 11r., 
tlgo 57 da l·e1 n. 4.1184, ele 31 de dezembro de 1925. · . ·- .. - . ,_• 

Art. 29, Essa percentagem será calculada sobre a esti .. 
mativa orcar.)~nt~ria das ditas taxas e ·esol'ipturadas annual., 
monto em depos1to sobre a rubrica crenda, com appllcação 
especial, custeio, manutenção e ·desenvolvimento da Assisten
ria HospltJllar do B:rasil, inclusive construcção e acquiillcão 
de imqloveis e inst~Lllacões,, afim de occorrer ás requisi.:., 
cões de pag~lflento e de adeal).tamento feitos pelas autorlda., 
des comP'etentes. Este .expediente e bem assim a transfe.., 
1·cncifl elos respectivos· Si~ldos de um para outro exerelcio, 
serão feitos ex-o(ficio, nos termos elo art. 41 do Regrilamento 
de eantabilidnàe. . 

Art. 30. · UI)l .vez att!lndida a assistenllill. hQspitalar p~ra 
0 ensino das clmlCas da Faculpade de 1\J'edicina na Capital 
foderãlr o conselho passará a attender o DÍesino . problema 
nas. cap1t~~s dos EsLados e!Il qu!l existe o mesmo ep~ino, dando 
preferencm áquelles onde ,haJa Faculades de Medioma. 

A):'t. ~H. ·Par!! os C1i!.'SRS. aclmipi~tra..~ivos c~eados pela. pre
sente lei Q Governa aprov~Itará de preferencia os funooiona
rios addidos ou em commi~~ãô que seryirem. em 0~1'808 id~!l
ticos no Departamento .(lera! de Saude Publica, 

.Art, a2. .As despe~~s '(i!Jcorr~iites d!l l!~eoqcijQ qest.J& l~j 
II'Crãó cusJ,!l!ldas pelo ~JJ!ldo especl!ll de que tratii o art, 28,. 
menos a part6 rerer~Me. pe~soa,l par~ ~ujo pagamento á 9 
Governo autorizado a ll.brit os necessa~Ios creditos, de aocOrdo 
com r. la..~lllla ,seguinte : 

Ordenado Gratir. Total 

Secretario. . . • 9:600$000 4:800$000 14:400$000 
'fhosoureiro . . • . • , 9:6oo:ooo 4:800$000 14:400$000 
Amanuense .. . . . • • 6:000 000 2:400$000 8:400$000 
pac!flogrii.Pb(). ' • • • 3:600$000 2:400$000 6:000$000 

.Ar~. 33 . Reyogam-se .ns disposloões em contrario, 
Can.ara dos Deputaqo~, em 1.4 de oÍtt"Pbro de 1926, -

Arnolfo Rodrilgucs de AZ!i1.1~do, Presidente. - RaJ~l tle Noron~q 
Sd, i• Sec['etario • ..., Do71nngos Barbo•a, 2" Secretario. -A~ 
Commissões de Sauie Pulllica e de Finanças. 

N. 4õ ...,.... i926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art, 1. • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pele 
Ministerio da Justica c Negocias Interiores, um c1•edito supple
mentar ús verbas 5• o 7• do art. 2• da lei n. L 911, do 12 de 
janeiro de 1925, revigorada para o anno de 1926, pelo decreto 
;n. 1~.180,· de· 6 de janeiro de. 1926, até a. importancia do 

I• 

• 
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4. ooo: 625$, afim do occorrer ao pagamento do subsidio dos 
Senadores e Deputados, nas prorogações da actual sessão le-
gislativa. . . 

Art. 2.• E' igualmente o Poder Executivo autor1zado a 
abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial de 20:000$, 
para pagamento de ajuda de custo devida aos congressistas 
eleitos para o preenchimento de vagas abertas na . represen
tação nacional na actual legislatura, de accôrdo com as folhas 
organizadas nas secretarias das respectivas Gamaras. 

Art. a.• E' ainda o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo mesmo ministerio, os creditas de 144 :000$ e :184:000$, 
supplementares, respectivamente, ás sub-consignacões ns. i2, 
da verba 6•, e i3, da verba 8", do mesmo art. 2' da referida lei 
n. 4. 911, de :12 de janeiro de i925, revigorada pelo referido 
decreto n. :17. i80, de 6 de janeiro de i926, para occor1'cr ao 
pagamento da despcs_a cQm a impressão e publicação. na Im
prensa Nacional, durante as prorogações do Congrasso Na
cional. • 

Art, 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
can:ial'a dos Deputados, em 14 de outubro de :1926. -

Arnol(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Raul de Noronha 
Sá, i" Secretario, - Domingos Barbosa, 2" Secretario. -·A' 
Commissão de Finanças. 

Do mesmo Sr. i" Secretario communicando tér sido ado· 
plada a emenda do Senado á proposição que abre um credilo, 
pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, na impor
tancia de 40:950$, para occorrer ao pagamento do pessoal da 
Escola de Enfermeiras e mais o necessario para pagamento do 
vencimentos aos funccionarios da Secretaria da Cama!.'a üos 
Depqtados, a qual foi. enviada á sanccão. - Inteirado • 

O Sr. 2' Seore.tario procede á leitura dos. seguintes · 

PARECERES 

N, 360 - :1926 · 

' Supprimir e Cl'ear empregos publicos federaes é da com
pelencia do Congresso Nacional; mas promover e nomear a 
legislatura os seus titulares, extinguir uma. classe de funccio
narios, creando nova, c prover nesta ·os da··extincta, como pre
tende o p!•ojecto n. 93, em seu art. 2•, é inconstitucional, 
e:c·vi do art. t,s, n. 5, da Constituicão, combinado com o 
art. 34, n. 25, porque a nomeaÇão 'dos. empregados civis c 
militares ó attribuicão p1•ivativa do Poder Executivo ou do 
Presidente da Republica. . - . 

Si o projecto contivesse umti. simples-- autorização para 
aproveitamento na classe nova dos 'funccionarios da extinctu, 
SI não tivesse usado da expressão imperativa·- passarão os 
actuaes auxiliares a arnanuenses, ficando ioitalmente PI'OVidos 
no mesmo caroo os que já o exerciam inte1•inamente - po
deria sol' admittido c acccilo em :t• discussão, compctendo us 
demais Commissõe~ ;_ Legislacão e Justiça e do Finanr.as
dize1· sobre a fórma, me rito e utilidade ·e despesas previstas, 
vagamente. .. . .. . .. ~ ..1 \r . .. :·: :. i.:r .• : ... -~.~~:~~,!.';.r .'. · 
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Nestas condições, .louvando as bOas intenções do autpr da 
medida, não póde a Oommissão aconselhar a approvacao do 
projecto. 

Sala das Commissões, em 15 de outubro de 1926. - B!teno 
Brandão, Presidente. -· Lopes Gonçalves, Relator. ~ .tlli(lttel 
de Carvalho; pela conclusão. - Bernardino. Monteiro, nela · 

. conclusão. 

PROJECT.O DO SENADO A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA. 
o: 

N. 93 - 1926 

o. Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.' Fica supprimida a actual classe dos auxiliat•es 
do. Archivo Nacional, . a que se refere o art. 45 do decreto 
n, 14.036, de 14 de maio de 1923, e elevado para quatorze o 
numero de amanuenses do quadro da referida repartição. 
· , · Art. 2.' Os actuaes auxiliares passarão a amanuenses, 

ficando igualmente providos no mesmo cargo os funcciona
rios que já o exercerem interinamente. 

. Art. 3.' Para cumprimento destes dispositivos, fica o 
Governo autorizado a abrir os necessarios. creditas. · 

' 

Art. 4.' Revogam-se as disposições em contrario. 
·Sala das sessões, ern 5 de outubrq de 1926. - P,aulo de 

Jo'rOntin. 

Justificação 

Considerando que a actual classe de auxiliares do Archivo 
Nacional foi creada pela alinea 14 do art. 38 do decretei nu
mero 1.580, de 31 de outubro de 1893; · 

· Considerandb que ·a referida classe· tem prestado, com 
zelo, assiduidade e eompetencia, reaes serviços á repartição, 
como se verifica. dos successivos relatorios dos respectivos di
rectores do. Archivo Nacional ; 
· ·· Considerando que, em 33 anuos, a alludida classe de au

xiliares não tem sido favorecida em regalias, direitos e ven
cimentos, como tem acontecido com as demais classes de fun-. 
ccionarios, não só do proprio Archivo, como de outras repar-
tições :" · ' · . · . . · 

· Considerando quo ·os vencimentos dos referidos auxilia
res são os mesmos que os dos serventes da citada repartição, 
cjuanâo tão differentes são as suas funccõcs; . 
. . :. Considerando, finalmente; que, pelo n. :v;u do arL G2 do 
actual Regulamento do Archivo, os servic<Js. distribuidos ~.os 
amanuenses são. identicos aos dos auxiliares, ,iustil'ica;so plc
namento o pro,iecl.o acima. que mais não visa do qnc n cqui
parncão de direitos e regalias do funccionarios do uma r•)par
ticüo que, om. r.ompoticão com outros .de clnsso muito infe
rior, percebem· ncLualmento os mesmos vencimcnLoR, c m1mos 
ainda do. que aquclles que exercem· as .mesmas funccõcs, si 

bem quo·: 'elevados a outra categoria que o projecto. procm·a 
nivelar. ·.,.... A im'pr·imil•, · · 

S.- Vo!. VII 19 

-
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. Em HiCO du urt. 3A, n .. 29, da ConsLitulcão, niio sondo 
po~sivel concr~dct• !'e(uruws pot• leis especi'acti,· estando, poi~. 
o~~u imLiLuLo dentro dos dispositivos de uma lei geral cxis
tonl.e,. onLro nós,. e. não defectiva, entendo a Commissão que, 
collidindo con1" aquello preceito, não deve so1• :de-ferido o re
querimento do ca.pilão honorario da 2' linha do Exercito José 
.1 oaq uim Franco de Sá, sem embargo dos relevantes sct•viços 
prestados por este á Nação. 

AnLos mesmo da reforma consLiLucional, que tornou ex-
,. pressa a pt•ohibição do leis sinuttltJres pnru o fim colllmado, 

uiio podia, nem devia sor tolerado . o processo legislativo da 
conc.o~são do licenças, aposentadorias o I'C(O!•mas ·por lois cs
pcoiac.~. contt·a o qual solupro se insurgiu o humilde· l'clator 
dcsLo ,Pa~·o.cor, um virtude do principio do § 2" do arL. 72 da 
ConsLttUIQUO. . . . · · · ·. . 

A oiremristancia de ter· sido o requerimento apreso·ntado, 
<ltwndo ail1da nll.o exi·stia aquolla dlsposicll.o prohlbltivn, nd
mittida a ~ossibilidade de ser attendivet· na ausencla taxativa 
elo prohibmão, .nüo favorece no ·pretendente, porquil- o Con
gresso só póde delibcl'ar. c votm· leis na conformidade 'dos 
preceitos constitucionae&, de ·accôrdo com o preset!fe, · sem 
olhal'. para· as normas do paasado, · aliás, condemna.vois o ex-
pressamente condcmnadas. · · · . 

Sala das Commissões,. cm :15 de outubro de 192li. -
Btwno Bt•andão, Presidente. ·- Lopes Gonçal:ves, }\elator. 
- Miuttel R. d~ Carvalho. - Bc1'11ardino Monteiro. 

PARECER DA COMMIBBÃO: DE ;M'ARINHA E QUGRRA1 ·N, 280, A QU.S: Sli: 
REFKI\B O, PARECSR SUPRA . . 

No roquerlment.o junto pede o capitão honorario Jo$é Joa
quim Franco de Sá, da 2• linha do Exercito, lho o;ej~A concedida 
a ~un reforma, allegando os serviços de guerra por elle ·presta
dos, no periodo da revolta de 1893, além de outrod· servloos 
constantes dos documentos que acompanharam ~ referida 
veticllo. ' ' ' ' ' 

Por esses documentos verifica-se que o plllic:onario tem 
comp s~rvioos de campanha naquella época um anno, um mez 
O 1!618 dlBB; · 

Que serviu, no qualidade de official honorarlo, como aJil
dante do Asylo de Invalidas da Patria, duranta 11 mmos e na 
.1 unta de Ahstamento Militar, durante seis anue~. r;ove mezes 
e vinte e sete dias. · · 

Serviu mais no Dep11rtamento do Exercito de 2• linha 
pelo tem,po de um anno e oito mezes e ainda na i• Clroum
scripoão de Recrutamento Militar, logar de que foi afastado 
por forca da lei n. 4. 028 de 10 de janeiro de 1920. 

O reque1•ente que "obl.êve a medalha de bron~<' dl' merito 
militar conta, pois, do aocOrdo ·com os documentos que apre
scnt.Qu, mais de vinte ·e leis annos de servi~o militar~ e que 
lh~ dão direito ~ uma recompensa que o $olln~l• já .abe r•~ 

~- . 

i: 
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conheceu, votando cm 1 !J2~ um pt•oj eclo, que leve r•arecer fa
voravel aestu Commfssão, no· qual se manâavll pngar ao refe
l'ido officlal a lmport.anma de doze contos de r~ is í12 :000$000) 
:mnualmcnte pelo serviço da 1• Clrcumscripçéo de Al!Htamento 
!11llllar • · · · 

· A Commissüo de· Mnl'inha c Guerra, lendo, pois, em vista 
os set•vicos-·prestudos pelo capitão Franco de :':1. 'Citll! defendeu 
com .as armas nu mão u ord.em legal cm 1893 c que obteve hon
ras· mHitnres por actos de bravura, conforme l'Cconheceu esta 
mesma ·commissão, cm pronunciamento· anterior, é de parecer 
o.ue o: requerimento do mesmo offlcial estã no cuRo de ser atw 
ttlndldo. . · 

· A ·commiseão deixa, entretanto,· de aprc~cmtRr projecto 
afim''dc que sobre o lissumpto se pronuncie a ·Cnmmisslio de 
Constituicllo~ · · · · · ·· : 

·-' ' . I .· . • . ·. 

Sala dás Com missões, 23 de setembro de 1926. -- Fclippe 
Schmidt, PreSidente. - Soares dos Santo&, ltrJa:o:·, -·· Ben
jamin Bar1•oao. -Carlos Cavalcanti. -,Mendes· 7'ava7•es. -A 
imprimir. · · · · 

N. 361 -:- .1926 

Não podendo, nem devendo por lei especial s('r concedida 
reforma, nem melhoria desta,· o que Importaria flm uova :con
r.cssão, modificando situação regulada por lei geral, parece que 
nílà cabe deferimento ao requerimento do i• SUI'St'nto do Exer
cito Jollo ·Antonio José Soares, não obstante o· reconhecimento 
dos seus nolaveis serviços, como militar, enr·vi$lU do n. 29 
do art, 34 da Constituição. . · . 

Sala· das· Com missões em 15 de outubro de J 926. -- Bueno 
Br_antMo, IPres!~ente. -. Lop,es Gonçalves,· Relator •. -:- Bernar-
dino· Monteil'o~.· ,.;_ Miguel de Carvalho. · · · • · · · . · 
... ~ •--.1' ~ , .. I:) "' • • . • \ . 

P.\RJ!CKR DA COMMJSSÃO DE MARI-N'I-IA E GUERRA N, i 77, DE 1925, 
A QUE SE JlEF,ERE O PARECER SUPRA 

O 1• l)Ul'gento refo~mado do Exercito João Antonio .José 
Soat·e~1 cm :seu·, requerimento· n. 18,. de ~928, allepndo ·uma 
grande· cópia chf bons serviços d Nação,· solicita melhoria de 
sua reforma, como reparae,lio ·á injustiça de que foi victlma; 
qUal a de ter ·sido reformado com mais de· trinta annos de 
servleos de paz e de ruerrn com elogios nominaes e por actos 
de•bravuro, quando lhe· cll'bia, por justiça e equidade, promo
cllo' a :.2• tenente Intendente, mercê a outros concedida sem os 
seus· servleoe; A certldilo de assentamentos vinda . do Supremo 
Tribunal Militar confirma suas allegações. · 

Este. official inferior· com tão apreciaveis serviços, ao par 
de um comportamento exemplar, · nilci · lográra alcancur ·uma 
roparnolio condigna de ·seus ·serviços, através de uma dedica
QilO' patrlo. ti c a·.· prolongada por mais de ·.30 annos nas fileiras 
do' Exercito ... · : " " · · · . · 
· · · . Quando; cm ~ 922, este sargento pedta no Congresso a pro-: 
mocilo de 2• tenente Intendente,· n Commlssilo do Mu~inha. o 
Guerra firmou o seguinte parecer, em que !'econhecm seus 
bons· serviços. mas lhe nc~va promocllo por '!ao ser Isto, evi
dentemente, fmlCQiiO propr1a do Congresso. E1s o parecer: 

. "O 1' sargento João Antonio José Soares, reformado em 
i920, qo1_1tando 31 annos de serviços no Exercito e com se~-
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vicos tio campanha, .pollc ser nomeado· 2' lenenle intendente,. 
de.l!de 1914, ficando. sem cffe.ilo a sua reforma. Allega varias, 
1•azões baseadas em: precedentes, .nenhumuo, porém,, .do lei em. 
que haja direitos .feridos .. Os p1•ecedentes citados são , reaes o 
os sargentos contemplados na' promoção a 2' tenente, esla~· 
vam, então, em circumstancias menos favorayeis de que o 
petioionaorio . que, de facto, tem in1Portantes serviços de paz 
c guerra. ,.. · · · . . . . , · · , · 

. A sua pretencão. estaria nas condições de ser. amparada.· 
pelo ,Congresso Naeionwl, si 11ão militasse. contra .. ella,·o,,facto 
de.ser.o ·supplicante bem m:uor qc.40 annos ?e 1d.uode,. o _que. 
o conduziria fatalmente á reforma compuJ.soria e 1mmed111ta, 
si fosse attendido, redunll:ando o ~aso , em um.a. !ll~lhpria 4e 
reforma, que .não foi pedida. _AS§lm, a Comm1ssa~. de :MaTi-. 
nba e Guerra é de parecer que nao póde ser defer-ida, a pre-.· 
tenção do supplicante, salvo mel~o~ juizo do. ,Senado." 

Em face do expo_sto, a: Comm1s.sa9 de Marm~a ·e 9-uerra, 
apezar de ter I\Di devida con~a as difficuld~es fmanc~1ra~ d? 
mome11to, aconselha ao Senado a: approvacao do segm,nte · · 

PROJECTO lN. 42 - 1925 

. . o Ôongresso Naci.onal decreta: ,, ,. 
. - - '' . ' :. ' . :I I '• ' ' •; ',•, ·' 

Art •. 1.• ·E' considerada· no posto de · 2• tenente,. a.. par.tir, 
da data. desta. lei1 n reformll· do 1• sargento do Exercito 'João 
Antonio José Soares. , ' . · .- '. ·• , 

Art. 2. • Revogam-se as disposições· em contrario~: . 
Sala das Comnüssões; ·1~. de · olitubro da 1!i2s·. :..... FCZippe 

Schmidt, Presidente . ...:.. Benjamin'Barroso,. Relator: ...:..; car:.
los Cavalcanti. ~ Mendes Tavares. - Soares dos Santo§.. -
A imprimir · 

'· 1\ 

:: f • 

N', 362 ~· 1926 

. . o Pl'ojecto Ii.', .si, de. novembro do anno pas~àdo,. orfere
Cido pela Commissão de, Marinhn .e Guerra· sobre· .o,-requeri.,. 
menta do sargenlo-uojuda.nte, reformado do Exercito; Antonio 
J~·sé Pereira .Gomes, pretende que ,a sua .reforma. seja con-· 
Siderada -com o, soldo de 2~ tenente pela tabella- A,, de -i9i0.
. . .A Commissão . de Finanças, pronunciando,.se a. respeito, 

achou que sobre o ca'So devia ser ouvida a Comissão de Con-
sti_tl!,icão, ex-.vi do disposto .em o n. 29 do. art·. 34 da- Consti~ 
tu1çao Federal. . .. · ". ,·, .; 1 •• :· .-,, .• ,., ·:.: ·'' ::· , ... ,_. 

Estudando o assilmpto; somos· do· ,-següintc· parecer: 
' ' ' ; • ' "' .Ó • , ! ~ , i ' ' • . : ' • ' , I ' ' ' \ \ \ 

· A restricção salutar contida no citàdo art; ,34, e. seu .nu-· 
ll)ero tem por fim."evitnr que. sobre: Jicen9as;.·.aposentado..., 
rias e reformag sej uom elnbl:iradas leis es{lecu~es, visando in• 
teresses individuaes, em -prejuízo dns le1s ·ordina.rias. regu-' 
!adoras dessas es);lecies· E isto .porque paora a. bOn administra-· 
cão. publica. é indispensavel uma or~uonização systemaLizada, 
uniforme, a. bem não só dn regularidade, com.o tainbem do 
aperfeico.amento · <los serviços .publicas, qlue constituem ns; 
funccões do .Estado, mnxime em se .tratando das forcas' de 
terra, e mn:or, que são. ,ipstituicões· ~acio~ae~ per~anent.és !iflS• 
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tinndns · ú defesa d:a Pntria' no exterior e ú manutenção da 
ordem'· o das leis no interior (art. f4 da Constituição Fe-
deral) . . . . · .. ·· 
· · 'Como se sabe, a ·reforma, sob o ponto de vista militar, 
importru na· 'isenção definitiva· do serviço activo das fileiras, 
.com· !I conserval]ão do mi!smo posto ou do immediato e re-
·specttvo •soldo. · · . 

O pos.to e o soldo fazem parte· de •qual!\uer reforma; pelo 
·quo,..pretender elevar este ou aquelle, 1mphca uma alteração. 
1;:. E' :como · a: Constituição não . distingue - alteração de 
.posto e de • soldo '-- ·segue-se que, em face do n. 29 do ar
·tigo 3·ii dru: Constituição; o Congresso' Nacional não pódo mo
dif.icar •uma nem outra cousa, senão por. lei geral. .. 

Assim sendo, entende n Commissiio de Constituição que 
. o:·projecto n. ·81 é inconstitucional.· . · · • . 

·. ' 'Sala das CoÔ!missõeii, '15 de ouiubro i:le 1926; ...:_ Btteno 
Brandão, Presidente. .- Bernardino Monteiro, Relator. -
Miuuel de Carvalho. -· Lop_es -Gonçalves. 

PARECER DA COMMIBBÃO DE FINANÇAS N, 273, DE i926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

, ll • •. ·. :·: < ' . ·, . ,. . . ' .. 
·' ·A Commissiio de Marinha e Guerra do Senado, em novem~ 
·bro: do · anno proximo findo; deferindo o requerimento do sar
gento-ajudante reformado do • Exercito, Antonio ·José --Pereira 
Gomes, .submetteu:·á consideração dos seus pares o seguinte 
plnn~ ,deJei: , . : , .. • ., , .. 
- ' Art·. ·1.• A"reforma· · do sargento-ajudante do Exercito, 
Aritonio'•José Pereira··Gomes,.com toda-a campanha do Para• 
guny, é considerada· com o soldo. de 2• tenente pela tabeJla. A, 
de 1910, a partir da data desta lei. · 

Art. 2.• Revogam-se as dispo~ições em contrario. 
Submettido o projecto a estudo da Com missão de Finan

cns, ó•esta de parecer que, ·sobre elle se,ia ouvida a Commis-
.são de Constituição, em face ·do que dispõe o n. 29 do nrt. 34 
rcf9rma da Constituição Federal. · · · . 
· · :sala dil CÓinnii'ssão,' 22' de setembro de 1926. - Bueno de 
Paiva, Presidente ... -·· Affcmso. de Camaruo, Relator. - João 
Lyra. --l'espucio de Abreu .. -- Ettsebio de Andrade.- La
ce}vla }J'ra'nco. --:- Sampaio Ci:Jrr~a. - Bueno Bl'll!ldão. -
FelillJlC Schmidt. - Pedro Lago. 

' : : '' ' ll· 

PARECE!J DA co:~.n.úss:lí.o: DÊ. r.l'ARINHA E. GUERRÂ, N •. 284, DE 1925, 
"' ' ' A QUE SE REFERE ·o PARECER SUPRA 

.. , Ao Congresso Nacional, o. sargento"ajudante reformado 
. rio· Exercito, Antonio·. José Pereira Gomes, com a idade do 80 
nnnos, voluntario · da Patria, com serviço-s do campanha, pede 
melhoria elo reforma para perceber os vencimentos totnes de 
2" lenonte. · ' · . · 

'Allegn ter feito toda·' à companba do Paraguny o ter en
trado· em muitos combates e reoonhechpontos o que . tudo 
prova com· dqcumentos do fé publio_a',; 

-
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Com a idade que possue, já lhe nlio é mais passivei nem 
mosmo · camolando, nngariar os meios para n manutenção ma• 
teria! dn sua subslstencia. .. . 

Assim parece, pabe á Naçllo, prover-lhe a necessarla as-
sis~oncia, uma v e~ que a famiil& o nAo póde fazer. . . · · 

. Elle meijmo aesim se expreaaa: ~Actualmente, velho, 
adoentado sempre, conforme prova, tem sob seu amp•ro UJPI 
l'ilha a quatr<> natos,. estes todos men<>res ,·" · · '· ·. · •. . 
. O .Impí'rio, quondo decretou, em 1865, a . molnlizaçlo Ir@· 
l'al, .pJ•omeUeu tudo aos "Voluntarioa da Patria", depois da 
guerra, por . motivos financeiros, nlio · poude: cumpt>il' a sua 
Úl'Omessa formal. Só a Republica é que nlo tem poupado. es .. 
forças para attender a Rituaçlio desses que slo as reliqulal 
venerava is. das ilorias patrias. · . . . . . 1 • • • 

. Nestas condições, a Commisslio nio sabe oomo nlo. atten ... 
der ú ~uppljca do. vclh<> servil:lor, ,e asaim formula o ~esulnte . . ' ' 

·paoucro . 

N. 281- 1926 

·o corigrcs~o Naoionatllec~ijta: .' ., 
Art. 1.• A reforma do sargento.:ajudante do Exercito, 

·Antonio . J osá. Pereira Gomes, com toda a companhia do Para
guay; ·é con~iderada com o .. soldo do' a• tenente pela taboJia, ~ 
do Hli o, a partll' da· data desta lei, ·. · .· . . · . · . . . · 

Al't. )!.9 · Revogam-se :as diiposloões em contr11rlo. 
Sala das sessões da Commisílo de Marinha · e Gu'erra, em 

novembro do f921i• - Fqlippe Schmidt Jlresi<lente . ...,- Ben .. 
iamin Ba1•ro1o, Relatf)r. - Oarlo1 ·CavabJ"nti • ...; .Vtmder T"· 
varei,. - Soarea dos Santoa. - A imprimir, ·. · . ,. 

l· ,. '.,:; 

N. 36;1 ...... :1.926 

, O projecto do Senado n .. 7, ·de ,junho do oorl'ente nnno, 
lnoi<le na ,formal probibiolio estatuida em o n, 20 do nrt. 34 
ela Oonstltuioílo da Republica: porquanto, J!l'etendeudo que a 
reforma do general · de brigada !l'aduado José 'l'heodoro Pll• 
reira dfl MelloJ aeja CO!ISh~erada com o s(lldo d• ettectlvidade 
desse posto, a1ttJra por :lej eapec'ial a reforma jl\ COI)cedlda ao . 
mencionado &'enl!ral; a11. que se opp~ em tl!rmos claros e preci
sos o citado. dlspo~ltlvo constitucional. 4asim; . é parecer da 
Comrnlssllo dfQonstituiçílo que o proJ~cto nllo pó<le Jll'OSOffUII' 
os turnos reg1mentaes. · · · · ·· 

Sala das commissões, f4 de outubro de 1926. - Bueno 
lll't;mclão, P.rl!sidenta, .,..,... Ji'em.:ira. Chav~:•,. Reil,tQr ....... . MtgueJ 
J. R. de Carv11Z/Io. ·-. Bernardino .Moiltllira •. - c,o11es Gon. 
çalves. . · • · . > · .. . . . .. . _,, 1 1 

' '. ' .~;~,.._,,,..,,,"<I """'~.. I 

' '• • . • . , : , . . • ' ~·. ,·;. • I 

PAIIIIi(lEft' 1),\ ,CQ14MitJS4Q llll li(MJNHA •. OUIII\M; N. 28, DIC t926, 
. . I> QUE ·~~~~ Rllli'ERE Q P4RIUliCR SUPII.\ 

· J osd Thoodoro Pereira de Mello, general de brigada sra~ 
dt111do rpformn<lo do :Jiixercito e.ll'enel'al d!l diyi~li(l hQnot•arlo, 
par l!crvlços na IJUerra dP Para~rUaY, .De. de ao OonW&•essG Nacto .. 
na! melhoria da sua reforma, que .é íla 9P61666 mensaes, · · . . ' ' . . ' ~ .. ~ . . . ' 
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" Fundamentando sua pretenoão, nllega, além de outrna :-a ... 
zõos, que tem 79 annos de idade, com 53 de bons scrv iços P.res
tados á Patria, na paz o na· guerra; as preterições que soffreu, 
sendo compulsado em tenente-coronel, quando já possuiu ser
viços militares em toda campanha contra o Governo Paraguay 
c n de Canudos tendo sido em ambas ferido. 

Examinando os seus papeis e o archivo militar, verlfica-
8B que as suas allogaçõcs são l'ie todo ponto bem verdadeiras, 
Isto é, que tem toda a guerra com o Paraguay, na qual teve 
promoções, por actos de bravura; que possue varlaa medalhas 
dessa campanha, dadas pelos Governos do Brasil, da. Argentina 
e do .Uruguay; que fez a campanha de Canudos como major, . 

. çommandante do 14' batalhão de infantaria, sob o commando 
geral do saudoso general Arthur Oscar, recebendo. deste elogios 
por actos de bravura. · : · 

Ao tempo do Imperio ·recebeu varias condecorações por 
!Jons serviços de guerra, taes como Cavalheiro de Christo, Me
rito Militar, por actos de bravura. Da Republica mereceu a me
dalha de ouro e as honras de general de divisllo. 

E', pois, um servidor militar de grande operosidade, com 
uma IGnga e brilhante lista de importantes servloos, merecedor, 
de. todo respeito e acatamento. · : 
· Esta Oommlssllo nllo sabe como negar ao supplicante apoio 
á sua justa pretençllo equiparando-o a outros com ldentlcos 
serviços, aos quaes o Congresso deferira pretençõ~s 11emelhan· 
los em outras occasiões. · 

Trata.-e agora, apenas, .de ~elhoria da reforma, que não 
excederá de quatrooentos mll ré1s mensaes, de qut>m, como o 
~uppllcante, conta 58 annos de servico effectivo e 79 annos de 
Idade. ···. · · · . 

Considerando as dlfflculdades financeiras do Thesouro, 
neste momento· :mesmo assim, n!io ha ·como no· s~ntimento de 
justiça recusar.tllo pouco a quem prestára tanto aorviços reaes 
d Pntrfa e por· ella, galhardamente, vertera o seu dnngue cm 
campo inim1go. · 
· · Nestas condlçl!es, é a Oommlssi'io de Marinha e Gne1•ra · rle 

· parecer propOr e recommendar ao Senado o seguinte · 

PROJECTO 

N. 7 - 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

· • Art •.. 1.• A reforma do general de brigada, graduado, .rosé 
'fh~odol'o Pereira .de Mollo, ó considerada com o soldo da cffe
cUvidade deste posto. 

ArL, 2." Revogam-se as disposições ·contraria~. 
· Snla dns sessões dn Commissllo de Marinha e Guorrn, de 

·Junho de 1926. - Felippe Schmidt, Presidente. -- Benjamin 
·llar1'o.H>, Relator. - Soal'es dos Santos, - Carlo1· Cltvalcanti, 
-A Imprimir. 

N. 364- 1926 

Respeitando, como respeita, os princípios rln Constitnlç!io 
.Federai1 merece approvaçiío o· projecto do Senadú n, 75, de 

···' 
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'26 de setembro ulLímo confirmando no quadro do Serviço dli 
Snudo do Exercito, no' primeiro posto de ,segundo tenente, os 
officiaes commissionados. neste posto, com os ~ursos de. phar
macia ·e odontologia, feitos em faculdades qfftctl;\es ou reco
nhecidas taes, e dando a respeito outras provtdenctas. 

E' o parecer da Càmmissíio .de Constituição. ·: 
Sala das Commissões, 15 de outubro de 1926. - Bu.imo 

Brandão, Presidente.·- ·Ferreira·Chaves, ·Relat~r. -. Miguel 
'J. R; ·de Carvalho. - Bernardino: Monteiro. - [.opes. Gon-
çalv~s. · '· ,, . 

PROJECTO DÓ' SENADO N. 75, DE 1926; Á QUE REFERE O PA· · 
RECER SUPI\A 

· O· Congresso Nacional resolve: ·. · ·. '. •: ' . 

· Art. :t.• ·O Governo confirmará no qu::dro, do 1!\crviço dtl 
Sauõo do Exercito, no prirr,!liro. posto de ~~~gundo tenente, Di 
officiaes commissionados neste posto, com os cursos do. pbar .. 
macm e ·odontologia, feitos em faculdades officiaes , óu re
conhecidas taes, ··que hajam· prestado .serviços profis~iona~s 
nos estabelecimentos militares .. por ·m'lis de tres · annos e 
tenham 10 annos pelo menos dê bons serviços effeclivos UI'• 
Exercito. . .. . , . .. · 

Art. 2.• Dos candidado& .ment:ionado> no art. f.• que, em 
192~, prestaram concurso para oharmac&uticos do ExercitrJ, 
de accOrdo com a lei n. 2.~32, de 6 de jaMiro do 1910, e ob~ 
tiveram mais de dous to.·cos de pontos necessarios á. ··elas· 
sificacão, serão considerados habilitados, 3 nomeados de. con.:. 
formidade com a. lei n. 2.019 A, ,de 30. d'} dezembro de .f.92-i. 
si tombem houverem· prestado . nas frent~d militares serviços 
de suas profissões, por o~c·asião dos levantes militares ve .• 

rificados nesta Capital· e · nos ·Estados, neste ultimas annos. 
Art. 3.• Revognm-~e 11> disposicões mo contrario. 
Sala das sessões, 23 c~<'. sot~mbro dCl, 1926. - ntano~! 

J! 011jardim. 

Ju.ltificaráo 
: 

G projecto em questão, além de não rrazer augmento dll 
1Jcs~czns, não prejudicará os direitos dos demais. nomeadoa, 
nccrescendo .qqe igual vaot~:gem foi concedida por decrelo 
n. 3. 589, de 4 de . dezembro de 1918, :·aos sargentos do terço 
do concurso para officiaes intendentes do Exerci to ·e, bem 
assim· aos nlumnos da Escola: Veterinaria ·do Exercito, cujas 

. médias foram inferiores ás exigidas pelo. regulamento respe
ctivo, os quaes ·:roram por decr-eto n. 4; 711; ·de 28 de de
zembro de 1923, mandados nomear segundos· tenentes, inde
Jlondentm,nente de concurso; e, além disso: 

Const.derando _que o ''presente projecto tem precedentes 
om precOJtos de lCJs, como a do n. 3. 232, ·de 5 de janeiro de 
1017, C!rçamentari~, justificando ··n · nqm~eacão para· o quadro 

· de offtctacs dentistas, ·de um sergénto formndo em odon-

~··. .. ·. 

I . 



• I 

REUNIÃO EM 1i6 DE OUTUDnO DE i926 

tologia; a de n. 3.674, do 7 de janeiro de i9i9, orçamentaria, 
a nomeação a i• tenente medico de um sargcnto·diplomado em 
medicina, com .iO annos de. set'Viço; a de n. 7 .677".de.i8 de 
novembro de i909, a inclusão no respectivo quaàro, volunta
riamente dos pharmaceuticos adjunto . com mais ·do · · dous 
annos de bons servicos e, bem assim, a nomeação parà" os 
quadros de medicina veterinarin, de administração e do. con
tadores, dos officiaes commissionndos em segundos tenentes 
cm i924, que tiraram seus cursos; · · 

·Considerando que esses officines em commisso veem 
prestando seus serviços profissionaes nos estabelecimentos 
militares ha bastante tempo, como encarregados e chefes de 
serviços: t:echnicos e especiaes,· e já se sujeitar'em a todas as 

·provas de concurso .ein i924, tendo obtido mais de 10 pontos; 
isto é mais de dois ·terços .de pontos necessnrios ·a· clnssi-
ficncão; · · · · · 

Considerando que o Governo da Republica, em sua men
sagem no Congresso, referiu-se á confirmação, incluindo. nos 
respectivos quadros dos officiaes • commissionados ·em segun
dos tenentes tirando os seus cursos, os que já teem os de que 
trata o. projecto ora apresentado, carecendo, porém, de uma 

·disposição de lei, que os ampare, nas·condições de outros seus 
collegas já aproveitados; . 

Considerando, finalmente, que esta medida visa regular 
a situação desses · servidores profissionaes, que estão com
missionados em · segundos tenentes, e ·relevantes serviços 
voem prestando á .Nação;• sem uma garantia; facil é de ·ver· 
que o projecto por si· mesino se justifica; · · · · ' · 

Sala das sessÕes,. 23 de setembro ,de . 1926. - Manoe! 
Monjardim. · · · 

. A imprimir. 
'I ' .. ' N. 365 ....;. i926 , ' I ~ 

· o pro.iecto ri. \7, deste nnno, do Sr. ·senador Paulo de 
Frontin, · prorogando ·até' 3i ·de dezembro. de .1927 o prazo 
a que se rofere· o art. i• do decreto n. :,4. 975, de 5 .. de dé
zembro' ult.imo, :·mantendo as demais disposições desse ac.to 
legislativo•; . não collidindo com preceito . algum . da · Consti-. 
tuicão, p6dc' entrar. nn ordem dos nossos· trabalhos c, ·assim, 

·ser nccoito pelo Senado. · · , · · . . ·· ' 
. · Saia das Com~i~sões, cm i5 de outubro de· i926. ..:... 
Btteno .Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. 
- Mliouel de CarValh.oL - Bernardino Monteiro'. · 

·PRO.TECTO DO SENADO ·N •. 77, DE i926, A QUE SE• REFERE O PARECilR 
SUt>RA 

! O Congresso· Nacional decreta: 

ArL ·i." Fica prorogado até 3i de dezembro de i927, o 
pl'azo a que se refere o ar L. i• ·do · decreto n, 4. 975, de · 5 
de dezembro de i925. · ' . ' 



. '··. 

..~ 

· . Al't; 2.• . ConLinunm em visor as ctomniA disposições do 
mosino cleoreto. · · . . 

A1·t. a.• Revogam~se as disposic1les em cuntrarlo. 
IÜo ·do Janeiro, 27 de aetembro do 1926~ - Paulo de. 

Frontin, 
A' Imprimir, 

N, ·3~6- 1926 

Oofu(let.indo peló n. 24, do. art. 34, dil cónstituicíio 
o.ô Congt•ilsso fixat• vencimentos nos funccionat•ios feqeraes, 
,!1,. rNidente. que mcreco approvacão. o projecto n,. 79, . deste 
niuió, dó Sr. Semidor Miguel de Carvalho. · 

Snla dns CommiesõeR, cm 15 de outubro de 1926. -
Bttcno Jiraní'lão, Presidente. -·Lopes Gonçalves, Relator, 
- AligutH de Carvallto, ;..,. Bornardino Monteiro, · 

PROJECTO DO 8JilNAi>O N. 79, DE 1926, A QUE Bill REFERE O PARECER' 
SUPRA . 

. 1J. i 

I' Ao conhecimento' do. Congresso Naoion~l teem :chegado 
noticias da situação em que se encontram prestantes servido· 
res da Justiça Local deste· Districto Federal, funccionorios das 
Secretarias da. Côrte de Appelacão o .. da Procuradoria Geral 
do Dlstrlcto, carecidos de melhor asslstencht por parte do Es· 
ta do, em cumprimento de indeclinavel dever. · · · 

E, pois, considerando que a referida situaciio n:Ao se com
padece com o gráo de civilização a que attingiu o paiz; consi· 
derando que as classes mais·· elevados ila nossa sociedade voem 
sentindo a premencia das ditriculdades da vida; considerando 
que ,.!l Congresso Nacional, em sua_ alta sabedoria, tem prestado 
attencAo a tal tacto, . procurando com interesse providenciar 
quanto a melhor assis.tencla dos altos servidores da NacAo: 
considerando que seria profunda injustiça, r.econbecendo esse 
dever, recusai-o em relaçAo o· modestos servidores da. Justiço, 
éarecldisslmos de melhor osslstenctn, prestigiando-se, assim; 
a propria Justiça; considerando qu·e os valores,ecol}omicos da 
época actual impressionam pela insigniticancio utllltaria de 
quantias que outr'ora, mais que sufflcientes; offereeendo so· 
broa hoje, como que se volatilizam O' deixO:n'l o Individuo sem. 
pro em faltas provenientes do alto custo' de tudo quanto é ue
cessar i o á vida e á permanoncia em. sociedade, desde a ali
mentação até o vestuario c o domicilio; considerando que a 
proprla Juatlça produz os elementos~j1eôessnrios para. acudir 
e remediar. a mencionada situnçlio .de cnrencia daquolles ser
vidores, concorrendo fortemente para a abundancia das rendas 
do Thesouro Nacional com o consUimo.extraordinario de sellos 
do estampilhas para papeis forenses de todo o genero, âevido 
no oaforco dos .ditos servidores quo di!noiamente labutam até 
depois eto eahir da noite, -conforme o testemunho de ·muitos 
membros do Congresso Nacional advogados militanteS! oonsi• 

' 

,· '• 
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clernndo qqc jus.Lificn~se · po~·foif.am;.nto, no caso, a reterjd" 
meU~or asst$LepCJn J>OI' . Plli'Lo do Estado e quo, sendo do na~ 
ccssJdndc pubhcn, não ê um favor o sim um dever .. 

· · · O Congresso 'Nnolonnl deot'ela: 
·.. . -. ' ;, . ' '.· 

· At•t; 1. • A partir de 1 ··do janeiro, de · 1927, os. vencimentos· 
dos funcclonarios das Secretnrlns du COrte deAppellaçllo e du 
Procuradol'ia Gorai do Districto, desde os secretarias • até · os 
serventes, serão beneficiados com muis 50 •1•. · 

. Art, 2.~ E' autorizadu IL Rbertura dos creditas precisos, 
Art. · a.• Revogrirri-so as .dl~posicões ·cm contra~io. .. 
Snln dns 's.essões, ao do sclcmbt•o de 1926. - Miauel de 

Cm·val/to .. - A imprimir.. •. . · · · · 
. ' 

N. a67 .:.:_ 1926 
•I' . 

Examinou n .Commi!lsll.o' de Cónstltulçllo o projecto n. 8, . 
deste nnno,. apresentado poJo Sen11dor Miruel de Carvalho em 
30 do mez prox;imo findo, equiparando os . venciment.Qs dos .. 
officiaos da ··J ustlca Federal dos Secções dos Estados e do Dis
tricto Federal, paru todos os effeitos~ uos ·dos offlclaes de 
Justicu dos Varas Criminacs da Justicu Locul do Districto 
~edet·~l, e ~.de parece.r q~e · seju . approvudo por não contra~ 
rmr dJspostttvos constttuctonMs. · · · 
. . Sala dns C()mmi,s_sões, t5- M ou.L11bro de :·1926. -~. Bueno 

DraJ!ddó, .J.'resl~~llte; ~,Bernardino Monteiro, .,....,· Miuuot. ele 
Ca~~ifl!to, - t.op~s Gonçalves. · · .. , . · . ' ,, 

. . .· ' ' 

J>ROJECTo no SllNArio N, Só, nÉ Hí26, A QUE SE REF.ERE o PARECEI\ 
' . . SUPRA . . . · 

' 
Art. t.• Os vencimentos dos officiues de Justiea Federal 

das Secções dos Estados e Districto Ji'ederal, ficam pax:a todos 
· oa effeltos 'equiparados ·aos dos offioiacs "de· Justlca das Varas 

Criminacs da Justica r .. ooal do Districto Federal. . 
~rt. 2.• O Presiilente , qa itepublloa fica .autori~ado a 

ab~l~ os .oredltos que p(irvcntura sejam necessnr1os par" cxe-
euoll.o desta· lei. ' · · · 

Art, a;• Ficam revogadas as disposições em contrario. 
,iilplri das sessões, 30 de setembro de 19211. __: J(i(Jitel 4e 

Om·v~Uto.- A imprimir. · · . . · · 

., . 
N.. ii6B - J92(1 

O. pro,iecto do Senado n. 81, de 30 de· setellJbro de i 926, 
eqtJIParlindo, em direitos e vanta~rens, O$ porteiros, contlquos 
e correlps du ·Inspectoria· de Aguas' .. e. Esiotos aos se1.1s oolle• 

' ' . '" ' . ' . . . . . . ' ........ ' ' . 

.• ·.-.. ,., . 
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. . I 
gas da portaria do Ministerio· da Viacüo e Obras Públ,icas, 
não infringe os 'preceitos' da Con~tituicão' Federal; merecendo 
assim a approvação do Senado'; ·"' · · · ·· · 

Sala das Commissões, iO •. de, .. outubro de ,1926.,,~ Bueno· 
B1•andão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - M.iouel 
de Carvalho. - , Bernardino Monteiro . ...,... , Lopes Gonçalves, 
por hilve~ s.!mila~idade .. de.,, funccões, e,, a~siJ?, se .conformar 
com .o, ,Pre~eJtci do § 2" do a~t .. ,72, da ()onstltmção. . . · .. · 

', ,, ' '' . 
.... ' . ' ' ... 'I 11 'I' :' I''.·: \ . ' ' \ : :/I I'''' : . I: ~': ;: •. ' : ; '. .': . • ... ;' 

PROJECTO' DO SENADO N. Si, DE 1926, A QUE SE REFERE O PAf\ECER 
.· ·· '· ·'. " '·····: SUPRA '. .. ''" ·" 
. ' ' 

·~ ;. '' . I·'' '" 
Art. U Ficam equiparados, em· dJr.eitos' e· vantagens; os 

porteiros, continuas e correios da Inspectoria de Aguns e Es
gotos, aos seus collegas da portnria do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas. . "i ·· ·' ' 

Art. 2.• Fica autorizado o Presidente da Republica a 
abrir. q~ creditas para,isso ,necessari.os;.,, ·. _, .. , .. , . : 
. · Art. :3,• Revogam.se as disposições· em .. contrario. · · 
I t ' • ' ' ' . • ' ' '· : , !i i , • • Í 1 , I " ; I '.'I" ' , , 

. · · Sàla da:s.ses'~ões •. 3~ de 'sé.tembro'.de 1926 ... ~ M.ir1Uel de 
Carvalho •. - A :Jmpr1m1r. . .. · .... : .. , . , 

' ... ' . '' '. ,), . '. ,, . '· . ' 

I .. ;, 
:, ,. .'I ' 

-· ; . ' 

·.·' A· ComrilissãO. dê .,'Coristitui~ãó, exafuinando::'o 'projecto 
n.' 100, do corrente O:nno, npresentO:do.ao Seriado, pelos,senho
res 'Senadores Bueno de Paiva e· Buéiio' Brandão, eni outubro . 
corrente, é de parecer que pode ser approvado por não con-

. trnriar dispositivo algum da nossa Constituição. . , . . . . 
. . ,I ;, . '; '·' •'' .,· . ' . I •' : • • . .• '' • ' ' ' o. • 

Sala dns Commissões, 15:de.outubro de 1926. - Bueno 
Brandão, presidente - Bernardino Monteiro, relator. - Mi
(lltel J. R. de Carvalho, - Lopes Gonçalves. 
1."~~4~4>';' 1 •· ~···~. I ·• . •' .,·,. o'!·:·· I· ' I. r 

'- " .• ·· .. ··: ·'' :· .. r.,. 1'·,;" .,. -···· 
PR01~ECTO DO SENADO.N .. 100, DE 1926,·A,QUE• SE·REFERE O PARECER 

.• 1: :··· 1_ ;;~ .. SUPRA. :n·· ..... ~ .. , ... ::- .,;• :~i1 · .• 

; '. ' .I . " .• j' ' ::' .·,, •• ' ·. :; . , . .: '·" . .': . •• :··. 

Art. L • . Fica elevada. á categor.ia . de segunda classe. 
ndminist.rnciio. dos Cor.reios dn Campanha, com o seguinte .·qua., 
dro de pessoal e respectivos venCimentos : . 

' , • ' I > • • ' ~ ' I ' : ' · ' · · • 1 , • · . 1 ; , ' I ' I : .! : ' 

. 1 administrador · .................. ,; . ,., ..• ; ... ·.. , 8:400$000 
t contador ............. ; ~ .. · ........... .-. .... · ,.. . 6.:600,000 
1 t.heRoureiro (inclusive· 600$ pnra quiibrns) . . , 6:000$000 
2 chefes de secciio a 11:000$000 .... ·........ 12:000$000 
3 primeiros of.fi~iaes a. 5,:000$000.: .. , . . . . . 15:000$0.00 
5 segundos offlclaes n 4:000$000 ... :. .. . .. .. 20:000$000 
1 fiel (inclusive 100$ pnrn quebras) . . . . . . . . 3:600$000 
f portoiro~ ... ...... ·-·~· .· ................ ··~ ....... ~· 3:.4.00$000 
1 ajudante de· porteiro ...•... : •.......... , ..... · 2:400$000 

10 nmanuenses a 3i400$000 .... ·; ......... ·..... • 34:000$000 
:12 nuxilinres n 2:000$000 .... , .. .,,:, .. , ••• , · · 24:000,000 

' 
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5 praticantes a. 1 :800$000 ..•••.•.•.•....• , , • 
4-. carteiros de 1• classe a 3 :000$000 ......... . 
ll, c.arLeiros . de 2• classe a 2 :200$000, , ••• , ..•. 
i: ,coD.tinuo l:"f't, I I I I I I I" I I I I o't•"t'l'l I I I I I I o~o·t I 1 t't·• 

3 serventes de. 1• classe a .1 :800$000) ••••.• 
2 serve~tes. de 2• classe (diaria. de 4$QOO) .••• 

., 

3()1,, 

9:000$000 
12:00$000 

13:200$000 
1:800$000 
5:400$000 
2:92oeooo 

179:720$000 

·· · · Art.·· 2.' Fica o Governo autorizado a .abrir os necessarios 
creditas para pagamento do pessoal da referida- administra

. çiío, de accórdo com o respectivo quadro e correspondente ao 
tempo da execuciío da presente .lei durante o actual exEi"rcicio 
financeiro. 

Art. 3." Revogam-se a sdisposições em contrario. : 
·• . · Sala·,.cla~ s~ssões; 'oJ;lÍÚb~o ~e 192.6. - .ll~~no:- de. Paiva. -

Bueno Brandão. ;...... A~· 1mprlm1r.... . . . ... . , . . .· .. 
,'·.' .... :,· 

, , •' , • , :. • : ' ',. : I ' , I,; 

.. ã Commlssiío de Constituição, examinando o projecto nu
mero 87, do. éorr.en te anno, allresentado pelo Senador Mendes 
Tavares, dispondo. sobre a equ1parai;ão de officiaes .da Directo;; 
ria Geral do Serviéo de 1Povoamento,. do Miriisterio da A.&ricul
turà; para· todos· os ·effeitos,' aos 4a · Secretaria' do Estado- do 
mesmo ministerio, pensá que. o mesmo póde· ser adinittido- á de
liberação do Senado, 'visto não coriter disposiÇões contrarias. ao 
nosso Pile to Fundame,ntal. · · · .. · .' , · · . . . · ·. 
'· , Sida, das Commissões, 15 de outubro de Hl26 •. -· Bueno 

Brandão, presidente. - Bernardino- Monteiro, relator. - Mi-
. auel J, R. de Carvalho. -Lopes Gonçal~s. · 

.· '•, 
.,, ' 

PROJECTO DO SENADO No 87, "DE 1926; A QUE SE REF&I\E O PARE-
. . . . . ' ' CEI\ SUPRA 

,' I: .... ;·. ·'· . 
. 1 • ' . ' ·.• . • • . · .. ' ' ~ • ' • 

O Congresso Nac1onal decreta: 
.• '• ' .. ' •! ' ' . 

Art. t.• Ficam os lres primeiros, tres segundos e os tres 
terceiros officiaes;: effectivos, da Directoria Geral do ·servi;o 
de Povoamento' ·do.,Ministerio da· Agricultura;· equiparados. 
para todos os effeilos,· ·aos da Secretaria· de Estado do incsmo 
Ministerio. 

Arl. · 2.o Ficam abc~tos os .ercditos nece~sarios para o 
cumpL·imento desta lei." "' · · · 
, . ArL 3.• Revogam~ se as disposições ,cm contrario .. 

. . . 
Ju~tifi~ação .. . ' ' 

. ' . ' . . '. ' ' ' ; ' . ' ' ' ., 
A Directoria Geral do Sel'Vico .de Povoamento, sendo urna, 

repartição an~iga, ,ou lr'?ra neparli~ã.ó O~ral de ·~et:ras o ao .. 
l.onizaciío, .cnlao subordt_n~du ao l\llmsler!O da VI.uça_o, super
intende diversas reparttcoes. entre ellas a de .lmmtgracão c 
Co).onizacão · cm varios Estados da União,. cujo scJ':vico au-
gincnta dia para dia~- . , . 

---



I ' , . , - • ' ' . 

ANNAtl!! DO Sl!NAbO · · ' · · 

· · · o· .Projecto ·visn; unicnmcnlc,· rcpnrn~ uma lojuslica, por
qu~t)lo· !lguclles t'uncoioll~l·lo~, qull contam mais de UI anno~ 
de ertecU\'o oxercloio· nos mesmos cnt•go8; se voem na diffl
cul~ade·de obter ·aoo.eseo cm·virlude ·do ·reduzido 'tluadro' dn· 
quclhl',',r.epnrlição; ·além dó ;rrinls nlo hn justttioaUva' ·para 
ce~a dcstgualdade ·do vencimentos; porquanto a categoria; fun
:cçOc~.· obt•lgacõcs e responsabilidades siio idenLicas ás das 
Dll•eelorlas Geraes do mesmo ministerio. . 
. .· Sala da~ sessões, 1 dll outubr.o do 11120. ~ M~nrlus 2't~· 
var.u1 • ...., A IIDPrlmlr. · : . • . . . . . . 

•'•· '. N •· 371 .;... 1926 

Vetàdo um· projecto de· 1~1, é devolvido á Climilra iitloia· 
·dot'll e liubrnettidO· a· uma lllsousslo• 'o' ·votaolo nominal;· aó po., 
dendo set• rejeitado o acto do executivo· ou· vt!to pot• 2/3 ·dos 
suffragios presentes. Nestas condições, sendo approvado o 
proJecto, passará ao oútro: ramo . da· Legislatura, que delibe
rará do mesmo modo e pelo mesmo processo. . 

· A' resoluolo Ierielatlva, voltando do Presidente dà 1\epu.: 
blica, fiora, sem cont.raete, re Cnlegra 'e,· em toda ·sua inteireziJ., 
o primitivo projecto, sujeito a' 'debate e, portanto 1 a uma de" 
lilieraoAo, nova; . que· ee · deve· conciliar .. ·com a lerlsiaolo · ex.l~-
tcnte c conf'os· prlnclplos ·;constituclonaes. ... · · · 

· E' bem de ver··que a nossa Oonstltulolio, em seu art. ·37, 
falia expressamente em discusslio e votaçlio do proJecto e nlio 
do véto do Presidente, dando a entender que este, embora 
•oJ~ discutido synergioàmente com aquelle,· ·aó é votado ·como 
oonsequenoia :da, approvaolio ou reJeiçlio da lntenolo do Iesla-

. lador. <·,_.: · ..... --- · ... : ·· ·· • · .. · .. · .·. · 
Ol'a, em l'elacão ao projecto singular mandando contar 

tempo para aposentadoria ao desembargador Rodriao de Arau
jo ·Jorge, e que tem de· ser . 'submettldo ao voto do Senado; 
novamente, existe o n. 29 ·do art. 34 da Constituição, que 
prohibe concesstJo de aposentadorias flOr leia esp"eciatl. 

A' vista disto, parece d Commissllo que deve ser reJei-
tado o p~ojecto e mantido . o véto. . · • . 

.. ·. Sala das Commi~sões, em 15 de outubro. de · 1921 •. -
Buc11o Brandão, Preaidente. - Lo1e1 Gonçalvfl; relator. -
Mitluet I, A, de CarvaU&o. - Bemaràino Mr"'teiro, · 

N. 372- 1926 

Velou o Sr. Prci'cito do Districto Federal a Résolucão ~diJ 
Conselho, de 20 de agosto do corrente anno,. qu·e declarou as
segurados ás professoras adJtintu • do CUrso Primaria, não 
diplomadas pela Escola Not·mal, todos os direitos c vantageas 
de que gosam suas ·companheiras de classe. 

A presente Resolução consagra as IPromocões de prorea
soras adjuntas, não diplomadas pela •Escola Normal. De um 
só lance, tal providenela attenta contra o ·ensino publico e os 
direitos dos diplomados; ·que se veriam sensivelmente rliml-
nu idos em suas probabilidad·es de accesso, ·. . · ·· • · 

• 
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. _ ··Não se li mi tu., todavia,. u. lo i vigente u. l'Biular a promo
cuo uo í!Uadt•o dos professoras municipuos, nem a. assegurar 
oxp1•essamento os diroiLos dos qu(l houv~ssem feito o our11o na 
Eacola Normal. Vae além, Instituindo em disposição prohi
bitiva, qual a inserta no at•.t. 167 .do decreto n. 081, do 2 de 
setembro de 11114, que nlío pode1n aer promovidos ol adjutUOI 
não ~ipl~ma~os. Demais,. nenhuma razão .do ordem publica 
pod~r1a !llSPirat• a revogaQão deste e de outros dispositivo&, 
do mtelhgencia tão clara, e· cujo objectivo está evidentementll 
no Interesse. ·social •. · ·· · · · 
· . : A: nova resolucr., pois, collide com dispositivos, cuja vi
gencia 1111slgna1a o quanto .é pacifica a doutrina que elles cpn-
sagram. · 
' · · Em. taes condições, é de parecer a CommlssAo de Oonati

tulçiio que seja approvado· o véto, uma vez que·e conforme 4 
lei do munici.pio, cuja convcniencia em ser alterada a Re!o
lução uão demonstra. · • ·: . ,·. · . < . · · . • ·: ·· · : . 

Saia·das Commissões', 15 ·JC!c outubro de 1926. - ·Bueno 
B1•muliio, ·Presidente. - Bernardino Monteiro, relator . .:- Lo
pes Gonçalves. 

· • RÚÕES DO vfTo 

::,cnbores Senadores __. Na cónviccão de estar defendendo 
altos interesses do Districto. FedeJ,'al, nmeocados .do, aer gra
'ó'emente ferido;; no que elles teeni do mais delíciido, como seja 
a · organizacão cada .. vez mais efficiente do ensino publico, 
neguei. assentimento. á :lei que ora, yos ,.rl)metto:. · · . . .. , 
- ; · ·<lo mo· sabei a, · quando ainda · nllo · havia normallsl.l!• .em 
itumero bastante para•·com elles Sil attenderem ás neoeaeadades 
do· ensino,- as · leis.· vigentes · permittlam ' o aproveitamento de 
·pessoas · não1 dlplomadaa, .a· que!ll se' exiJia, no maximo,. para 
provo de comfJeWnola,c quando ·nllo um· samplea exame;, o.oom,. 
parecimento a rapido concurso, em que não raro se trinm
phava apenas com conheoimel!tos .hoje ao alcance de um sem 
numero de alumnos dns escolas' pfollnariae. 
. . ,Mais tarde, porém, reorganizado o.· ensino, .foi . estabele
cido que 'o accesso aci maglsterio prlinario. só poderia ser rran
<]Úeado a professores diplomados i>ela Escola l\TOrmal. Ainda 
.mais:· to i eXIIressameíi.tc · :. declarado que. não poderiam ser 
.promovidcia os. professores adJut1tos nllo diplomados por esse 
estabeletiiinentci de ensino; . . . . . ' . . . . . : ' . . . 
· . .No, pi'OPJ.'ic decreto' n. 981, .d!l' ~ d~ seteml!ro de t9U, 
ainda: agóra em ·vigor; baixado na llonformidade do decreto 
lesi~l~.tivo n •. 1.619; de 15'.de Julho de t9UJ para modltlcar

1
o 

decretO n. 838, de 20 de outubro. de 19ft, 1á estilo· essaa ex • 
. gencias nos arts. 96 e· 167; com exceolles que· nllo vem ao caso 
relembrar. 

'l'odavia, para facilitar. aos .QUi! jl\. · trabalbavam em es..: 
eolas primarias o implemento dessas condiQões, abriu-se en
tAo em favor dos adjuntos não diplomados a excepoão. de po
derem mntrlcular~se na'. Escola Normal, Sl!m prova de hiQdili· 
tncão nem limite .. de idade, os qu1:1 .jâ tivessem sido approva oa 
ao menos em um · exame ~.taquelle estabelecimento, cpor qual· 
quer rQIJUlme~.to anterior~ .(.u:t •. 1.~ •. 1 2") ~· · .'~'., .... :' 

.. -
\ ,. 

'•,• 



I," 

Nada justifica, Srs: Senador-es; que agora se eliminem 
eMsus salutares · exigencins; impostas em beneficio indiscutí
vel· da instrucção popular,· e que para isso. se retrograde· até 
á concessão de um favo~ que ·o ·legislador de ha tantos annos, 
animado embora de espírito liberal,· mas desejoso, -antes de 
tudo, de acautelar os ·interesses· fundamentaes do ensino, não 
vacilou, em negar. . . 
: E' · certo que, posta em execuoão a · lei que suspendi; das 

promocõcs a se faz.erem •por merecimento não decorreriam 
·possivelmente maiores males, porque multo poucas ·proba,. 
bilidades de· accesso haveria. ella de· sua.itar. Já não.aconte
ceria o mesmo,, porém, ,nas promoções por antiguidade, que 
iriam vecair, fatalmente, nos 29 professores adjuntos de 
i• .classe;. 44. de .2•., class_e, e i de 3' ,classe,, não-.diplomados 
pela,·Escola Normal e ex1stentes no. quadro -actual, ,aggravan
do-se, desse. modo, as más .consequencias ·das promocões ve· 
rificadas apenas pela contagem de tempo; . . . . · .. 

São esses, em resumo, os motivos. do meu acto. 
·\ ' . . . ,, . ··'' ' ,- • . '. ' ·:! 

' Districto- Federal, 26 de agosto .de :1.926~ .....,. Alaor Prata • . " ' .. - . . . - ', 

I 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A. QUE SE REFERE O «VÉTO) 
.N. 9, DE 1926, E PARECElR SUPRA · 

: ... , .. · ' ··;• ) ... 

O Conselho Municipal resolve: 
( . . ' '•' .,, 

· 'Artigo• unico; A's ·professoras adjuntas do Curso Pri
maria, não diplomadas pela Escola Normal,· ficam assegura
das todos• os: direitos e vantagens já: conl){ldidas a suas com
panheiras· de classe;:.revogam-se:as·dlsposicões ém contrado. 
, ' ··Districto !Federal,, 20. de agosto :-de·. :1.926. - Henrique 
Tavares Laqden, presid~nte ...... . Loure~o !f.éqa,, :1.• 11ecx:etario • 
..;.,..J(ario BarbQsa, 2"· secr!)tario -:-' A.Im}lrimir.. . . . . , .. 

" ... 
N; 373 ,..- :1.926 ' · 

•· . i I' I · 1 · t • . , •'. ' •. . _ • • . ~ 

" : Â Commissão . de Instruccão Publica'foi,'prese1;1te a emenda 
de, a.utoria .do~ Sr. Senador. Lau~o .Sodré, offerec1da á propo
sição da ·,camara .~o.s Oeputados, n; 35, .d~· 1925 (orçamento 
da .. Guerra), em 3~. dJscussã(), que consUtum o projecto do. Se
na.do; n. 119; de 1925 e ·sollre o qual.)á se manifestou a. Com
missão,de Financas,.em o-parecer n,·'2.H,.de '1926. · · ··· 
. . . A:,' Qommissãó de >Instr'ucc.~.o· Publfc~ nada te!D a: oppôr á 
acc~itacao. ,, e, approva,cao p~lo: Se.nado;,, ~o.· refer1do proJecto, 
propondo apenas que, a ,med1da que o. mesmo· contem, ·para . ter 
efficiência, se. realize no. an!ló de 'i9~7. · . ·· · · · ' · ', .. ·. ..' ·. ··~·~ '· .<~·: . ..,, .... 

.. ,, 
'.PROJECTO N. H91·'DÉ ;i925 
• ; 11 I i , ' • · .r ' ' 

',, I, 

. ' ,··,, ' '. ..,. ' ·,, ' ., ' ' ' ,. ·. 
·, Art .. , ,Aos .. alumnos da Escola. Militar' Que, por qualquer. 

motiv,o liouverem ,sjdo desligados, interrompelido o curso no 
corr~r .. do.' atino. de. 1924, salv,o:. si. i'orll·m levados a essa situa
cão P,or falta 'do · aprOV\litamento. nos ,'estudos, .será . concedida 
mat1:1cula, n() anng de ~ 926, nas EEcol.as f:\uper1ores .da Repu .o 
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blica, acteilos como valitlos os exames prestados naquella es
cola, c que façam parte do curso de preparatorios exigidos 
para as matarias pretendidas, obrigados a prestarem os exa
mes exi.:idos pelos estabelecimentos de ensino, das matarias 
que não faziam parte dós estudos ministrados na Escola Mi
litar. 
. Paragrapho unico. A directoria da Escola Militar man
daríl dar os attestados, que forem requisitados, dos exames 
dos alumnos, a que a lei se refere considerando como feitos 
os exames c nollcs approvados os alumnos que tiverem obtido 
média supcrio1• a 3,5 no período lectivo de marco a agosto 
de 1924. 

Sala das sessões, 16 de outubro de 1926. ·-José MurÚnho, 
Presidente. - Eloy de Souza, Relator. - Paulo de. Fro11tin. 

l'ROJECTO DO SENADO, N. 119, DE i\}25, ,\ QUE SE REFEI\Jil 
O PARCER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Aos alumnos da Escola Militar que, por qualquer .. 
motivo houverern sido desligados, interrompendo o curso no 
correr do anno de i 924, salvo si forem levados a essa situa
cão por falta de aproveitamento ·nos estudos, sevá concedida 
matricula, no anuo de 1:926, nas Escolàs Superiores da Repu
blica, acceitos como validos os exames prestado; naquella es
cola, e que facam parte do curso do preparatorios exigidos 
para as materias pretendidas, onrJgados a prestarem os exa
mes exigidos !!elos estabelecimentos de ensino, das matarias 
que não faziam parle dos estudos ministrados na Escola Mi
litar. ·· 

Parasrapho unico. A directoria da Escola Militar man
dará dar os attestados, que forem requisitados, dos exames 
dos alumnos, a que a lei se ref1n•c, considerando como feitos 
os exames e nc!les approvados os alumnos que tiverem obtido 
média superior a 3,!i' no período lectivo de marco a agosto 
de 1924. 

Justi{icaçll.o 

A emenda não é uma innovacão. Nada mais ó ello. do que 
a I'opoticão do preceito Já consignado c1n uma das leis de ar
eamento do Ministerio da Guerra anteriores. 

Ao que então approvou o Congresso Nacional nada se 
accrcscentou. A providencia tida como equitativa, · merece 
agora ser tida no mesmo aprece. 

Senado 1-'ederal, iS de novombro de 1925. - Lauro 
Sodl'é, - A imprimir. , · 

Deixam do compaL·cccr com causa ,justificada, os Srs. A. 
Azcredo, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Bar
bosa I.ima, Souza Castro, !Eurico Valle, Costa Rodrigues, Go
dofrcdo Vianna, Euripcdes de AS'uiar, Antouino Freire, Ben
jamin Barroso, Fet•roira Chaves, João Lyra, Epitacio PessOa, 
Antonio Massa, Venancio Noiva, Rosa e Silva, Carneiro da 
.Cunha, Manoel Dqpba, Lopes Gqnçalvos, Goncalq Rollemberg, 

$.- Yol. VII 20 
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Pedro Lago Antonio Muniz, Muniz Sodré, Manoel Monjardim, 
Jeronymo 1\>Ionteiro( Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
desto Leal, Lacerua J!'ranco, . Adolpho ·Gordo, Washington 
Luis, José Murtinho, Luiz Adolpho, Hamos Caiado, Affonso do 
Camargo, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Vida! Ramos e 
Soares dos Santos ( 41) • · 

· O Sr ... Presidente - Designo para ordem do d.ia de se~ 
gunda-feira o seguinte: . . · · . 

· Votacão, em :t• discussão, do projecto do Senado, n. 59, 
de 1926, fixando· em 7 :200$ annuaes os vencimentos dos oon

··· · sorvadores-preparadores e preparadores-repetidores da Escola 
Superior de Agricultura. e Medicina Voterinaria (com parecer, 
favoravcl ·da Commissão de ConS'tituição, n. 314, de 1926); 

Votação, em 3• discussão; ,do projecto do Senado n. 82, de 
:1.921, que manda abrir credito necessario para pagar a David 
Lennon Saxe o Maria Saxe Vitelle (com parecer. contra1•io da 
.Commissão de Finanças, n. 327, de :1.926); 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado n. 27, de 
:1.925, que manda adquirir para a Bibliotheca do Senado os 
livros que. pertenceram ao . ex-,Senador Lopes Tr.ovão, despen
den.do..:.se _atê a. Qt;tantia de. 20:000·$ (com .parécer favoravel da 
Co;mmtssao de ,Ftnanças, n,. 332, de :1.926); . . . 

·Votação; em 3• discussão, do projecto do Sena!lo n. 76, de 
· :1.926; que abre, pelo Ministerio da Justiça e Negocies Inte
riores,.:um credito especial ·de 2:1.:510$, paro. pagamento de 
diarias a que teem direito Fabio Fabrizzi e· José Menescal de 
Vasconcellos, officiaes do Exercito que· serviram nas compa
nhias regionaes do ·:Acre (of((!.r.ecido 'pela Oommissão' de. Mari
nhCI e Guerra e emenda, iá approvada; da de Finanças, n. 329, 
de 1926); · · 

· -·· ' Votàcão, em 3~ discussão, da proposicíio da Gamara dos 
Deputados n. 24> ·cte :1.926, autorizando. o Presi.d.ente da .Repu
blica, a abrir, pelo Ministerio da Viação o. Obras Publicas,. wri 
'credito· especial de LúOO':OOO$, para attender ás despezasda 
Estrada de ·Ferro Ita(Jui a São Borja e ·dando outras provi
dencias (com parecer (avoravcl da Commissão de Finanças', 
n., 302, de :1.926); -· ...... ,-.. ' \ . 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 2:1., de :1.926, que .autoriza a abrir, pelo !llinis
terio: da:Agricultura, um credito .especial de 300:000$,. para 
despezas com a· representacão do Brasil na. 7.• 'Exposicão., da 
Borracha,. a realizar-se em ~aris, em :1.927 (com .parecer. (avo •• 
ravel. da Commissão de Finanças, :n, 336, de :1.~~6); · · 

Votação, em 3' discussão, da· proposicão<"da · Gamara doS 
·Deputados n. 13, de 1926~ que abre, pelo 1~inisterio da Jus
tiça e Negocias Interiores, um credito esp,ec.ial de 156 :65:1.$338; 
r>urn pagamento aos íunccionarios· da Secretaria do .Supremo 
•rribunal Federal (com· parecer favoravel ·da Commisslio de, 
F,iinalnçà.~' tl voto em separado do Sr. Pedro Lago, n. 335;1 
ile :1.926); . . . · 

Votacão cm 3• discussão ·do projecto 'do Senado .n. (!7, 
de :1.925, que remodela a lei n. 4. 682, de. 19?3,; que :creo).l a 
Caixa de Pensão e· Aposentadoria dos Ferrov1ar10S. (com pa-
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rece1'cs .das Commissões de Jnstiça e Leaislação e de Finanças 
sobre as ernenclas apresentadas e off erecendo novas e voto em 
sepa1•ado do Sr. Sampaio Corrêa, n. 347, de 1926); 

Votação em 2' discussão do projecto do Senado n. 60 elo 
1925, considerando de utilidade publiea a Associação dos Em
pregados no Commercio de Sobral, no Estado do Coará (co11t 
pa1·ecer [CL1J01'avel da Commissüo de Justiça e Leaislçaüo nu
mero 345, de 1920); 

VcLacão cm 2' discussão do project_o do Senado n. 04, cl•J 
1926, .que manda reverter a favor de D. Maria Josú da Costa 
Gabizo, filha do Barão da Laguna, a pensão de montepio quo 
percebia sua finada irmã Victoria Leonor de Lima e Silva 
(o{{e1·ecúlo pela Commissão de Finanças no parecer n • .. 329, 
ric 1926);. _ 

Votação em 2• discussão ela proposição da Gamara; dos 
Deputados n. 1, de 1!l26, consic.lernndo de utilidade j?Ublica o 
Fluminense Foot Ball Club, com sédo nesta Capital (co1rJ 
pa1•ece1' [avoravel da Con~missão de Justiça e Lerrislação mt
mcro 340, de 1926); 

Votação em discussão unica da redacção final do proje- · 
elo do Senado n. 62, de 1020, autorizando a conceder isençilu 
de direitos para o material destinado á construcção do Club · 
«Vasco da Gama:to.: 

Continuação da 2' discussão da proposioão ela Gamara do,; 
Deputados n. 27, do 192ü, fixando o subsidio do Presidente e 
do Vice-Presidenle da Republica no periodo constitucional de 
1926 a 1930 (com pm•ecer (avoravel da Commissüo de Finan
ças ,á emenda do 81•. Paulo de Frontin e o(ferecendo outra, 
n. 355, de 1926); 

3' discussão do projecto do Senado n. 85, de 1926, fixando 
os vencimentos do Secre.Lario da Presidencia da Gamara .dos 
Deputados em 2:050$000 mensaes (com parece1• (avoravd da 
Commissão de F·inanças n. 352, de 1!l26); 

3• discussão da .proposição da Gamara dos. Deputados nu
·mero 150, de 1023, considerando obrigntorio o ensino profi~ 
sional no Brasil nos casos que menciona (corn emenclas das 
Commissries de lttstiça e Leaislação c de Finanças e parecer 
(avoravel da de Inst1·ttcçúo pu.blica, n. 353, rle 1!l26). 

· Levanta-se a reunião. 

-
us• SESSãO, EM 18 DE OUTUBRO DE 1926 

PRESIDENO!A DO SR. MENDONÇA MARTINS, 1• SECRETAntO 

A.'s 13 i 12 horas a~harr:-so presentes os Srs. : Mendon
ça Martins, Silverio Nory, Aristides Rocha, Souza Castro, 
Lauro Sodré, Cunha Machado, Godofreda Vianna. Anfonino 
Freire Thomaz Rodrigues, João Thomé, Benjamin BarrOAO, 
Eloy cie Souza, João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
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Fernandes Lima, Euzehio t.lo Andrade, Lopes Goncalves, 
i\Ianoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Miguel de Carva
lho, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo do E'ronlin, Sarr"
Imio Corrêa, Bueno Bmndão, Bueno de Paiva, Lacerda 
l"ranco, Rocha Lima, Affonso ele Camargo, Generoso ~Iar~ 
ques, Vespucio de AI.Jt•eu c Carlos Barbosa. 

O Sr, Presidente - Presentes 33 Srs. Senadores; está 
aberta a sessão, 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. Aristides Rocha (servindo de 2' Secrctal'io) pro
cede á lctura da acla da sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é, sem debate approvada. 

··· · E' cgualmento lida, posta em discussão, c, sem debato 
approvada, a acta da reunião de 16 do corrente. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1') declara que não h a 
expediente. 

O Sr. Aristides Rocha (servindo do 3' Secretario) declara 
que não h a pareceres . 

. São lidos, os seguintes 

PIIOJEC:TOS 

N. tiO -- 102ii 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'. Ficam equiparados cm vrmcimentos aos ope
r·arios graphicos e de encudernaoão da Imprensa NacioJ:J.al, 
os do Archivo Nacional dQ igual categoria. 

·· Ar L. 9 " Rcvo.:;nn:·-se as disposições · cm contrario. · 
Sala das sessões, 1G de outubro de Hl2G. -· Mcnda~ 

Tat•m·es. 

Justi{icaçtlo 

As officinas onde trabalham os operarias it rJno e~ta 
lei se pretende beneficiar, no que se refere ú natureza rio~ 
tmbnlhos, são comptemcntm•c8 · tlil'for·entes clns demais eongc
nores, pois· consislerrc tacs trabalhos na restauracão, organi
zação e encadernação de preciosissimos documentos, quA 
frequentemente são damnificados pelo cupim, exigindo, por~ 
tanto, o serviço do rcstauracão muito esforço c competencia 
profissional, do modo que seja tão" ·perfeito. quanto possivel. 
Além disso deve ~o a L tender t'i idoneidade ·do pessoal que 
tem de lidar eonstanLemenLe .com documentos que represen
tam verdadeiras fortunas, os quaes, uma vez desviados e 
vendidos, dariam eorr:pleLa independeneia pecuniaria áquel
le quo, desconhecendo os princípios ele honestidade ·o patrio
tiSPJ!O, !lO deixasse arrastar .á pratica de scmolhm}tc o.~ime ., 

• 

• 
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A typographia, além ele executar todos os trabalhos 
avulsos da repartição, tem· ú seu cargo as "PublicaQões:. an~ 
m1aes que são constittridas do tcõr de documentos antigo e., 
Os typographos incumbidos da composição fazcm-n'a 21eld 
proprio oriaina! trazendo assim grande economia para os co~ 
i't•es publicos, pois se esse trabalho. fosse feito fóra da re
partição seria indispensavel a cópia, visto o art. 2ü do re
gu~amenlo não. pcrmittir a sahida de documeptos, afim de 
evitar o extravio. Só com o serviço de cópia para uma cPu~ 
blicaoão" de 500 paginas, seriam dispendidos cerca de réis 
!J :000$000, attendenclo a que um amanuense, trnbalhando 

. com afinco, levnria no minimo, 12 mczes, accrescendo aindl,\ 
a despcza com o funccionario encarregado da indispensave~ 
conferencia. 

Para provar esta assercão ahi está o 22' volume puj:lli~ 
cado no anno proximo passado, constituido de documentos 
referentes ú «Confederacão do Equador:~>, cu,ia cópia de ori-
gjnaes a:Ltingiria áquella quantia. . 

A impressão feiln no Archivo offcrecc ainda a vanta~ 
gem de, em qualquer momento, poderem os documentos se1• 
consultados pelo publico. . · ' -·~·· .. , 

Pnra justificar o pedido dos operarias das officinas 
graplhicas c de cncadernacão do Archivo . Nacional. basta 
lcrnbrat• que desde n instnllação das referidas officinns. em 
19 de fevereiro de 1007, scmprü tem a produccão ultrapas
sado a àespeza, apresentando grande saldo, cm comparação 
com os PI'cços de casas particulares. conforme succcssivas 
indagações que provam a pt·cscntc allr,gacüo. E' mesmo nb-

. soluLamcntc inadmissivcl, que mna officina cm que ha 
abundancia de trabalho possa dar prejuizo, salvo má dire~ 
ccão c falta de economia no .emprego do maLet•ial. 

O inspecto!' das officinas do Arcbivo Nncionnl - que 
'não exerce cargo decorativo c sirr~ bastante trabalhoso, pois 
lcm do proceder á leitura do segundas provas, apresentar 
dous mappas mcnsues do consumo de malet·ial com as rcspe
ct.ivas importancias, fazer a relação . mensal <lo trabalho de 
cada opc!•ario, levnnlar, trimestralmente, o :balanccLc mi
nutado, ela producção c dcspcza (constante lambem no li
vro de regist.ru) fazer a rclnnão dos livros que .são ren~et
tidos para encadernar, auxi!iândo a confcccão de. mUitos 
trabal.hos, visto ser diminuto o pessoal para atlender á 
grande qunntidaclo de scrvico - tem apenas 300$000 men
sncs, cgunlndo assim a um orficit1l rle 2' classe ria Imprensa 
Naci·onul, o qual pelas suas fnncc;õcs não se pôrlc comparar 
n um chefe do serviço que lida. com innumcros documentos 

. dr. .gvan.c:le valo!', peJos quur.s é o unico rcsponsavet qnamlo 
se acham cnlrcglws aos trabnlhos rins of!icinas grnpl1icns. 

Altcmlenclo 1'1 quadra rcalmonto afflicLiva CJilO oro. atra
vessamos c que tantas privações o soffrimcntos vem trazen
do ás clnsscs prolctnrins, penso ser de ,iusticn a upprovaciio 
do projecto SUJH'~ 
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N. 1H -1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• O director da Casa de Detenção do Districto Fe
deral perceberá annualmente a quantia de 18:000$000 (dezoi
to.contos de réis) e os medicas effectivos do mesmo estabele
cimento perceberão, cada um, annualmente, a quantia de réis 
12 :COIJ$000 (doze contos de réis) sendo que taes vencimentos, 
nos dous casos, serão divididos em 2/3 de ordenado e 1/3 de 
grat'ficacão. · 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario, 

Justf.ficaçt1o 

A Casa de Detenção, pela natureza de serviço a que é des
.lina1a, recebendo diariamente contraventores e criminosos de 
toda u especie, demanda uma fiscalização continuada de seu. 
director que permanece sempre- á testa do serv:co, assim com., 
uma assistencia quasi permanente de seus. medicas,. solicita .. 
dos frequentemente, fóra das horas do expediente, para atten
der a males subitos ou feridos. que, após conflictos, para lá 
são · remettidos pela Policia quando se trata de factos crimi
nosos. 

prat'camente a Casa de Detenção é um departamento da 
Administração Publica em que seu expediente não se encerra 
quer para o director, quer para os medicas. . 

Não se comprehendey que taes funccionarios, cheios de 
serviços e responsabilidades, figurando na mesma categoria, 
em igualdade de condições e identicas funcções de funcciona
rios dependentes do . mesmo· Miriisterio, percebam vencimen
tos inferiores nos de seus collegas, quando lhes tocam maiores 
responsabilidades c trabalho penoso e mais Intenso. 

· Não se trata de equiparação de vencimentos, mas um actó 
de justioa que resalta á· primeira analyse. 

N. 112- 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. L" Os juizes d~ direito, postos em disponibilidade 
pelo· disposto no art; 6" das disposlc!les transitarias da Con
stltul~:.ll.o Federal, até agora não ·aproveitados para cargos 
lden,ticos, ficarão com o direito ,de perceber os vencimentos 
mlmmos que. actualmente competem aos ·juizes de . seccl1o; . ' . 

§ No caso de requererem aposentadoria, esta lhes será 
co1.cedida de accordo com a legislacão em vigor, com as van
tagens estabelecidas no final do artigo ·anterior. 

Art. 2.• Revogam-se as dlsposjc!les em contrario. 
Sala das sessões, 18 de outubro de i 926•- Elov de (3ouza. 
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J ustificaçll.o 

· A Constitui cão· Federal no art. 6° das disposicões transi~ 
torias procurou cercar de todas as garantias os magistrados 
do antigo regímen, mandando preferil-os nas primeiras no~ 
meacões para a magistratura federal e dos Estados, garantiu~ 
do-lhes a disponibilidade, até serem aproveitados ou aposen
tados. 

Essa garantia ainda se reflectia em leis subsequentes, 
dando-se-lhes ·até a preferencia, . para os cargos creados na 
JusLica do Districto Federal e de seccões. . . . , . 

E' um dos característicos da disponibilidade, a transito-
riedade,: assim. dizem os tratadistas. · 
. Entretanto, essa disponibilidade está· se tornando perpe
tua;: tem. mais de 30 annos; desses magistrados, que eram 
nini& de, 200, existem actualmente 7 ou 8, e1 a despeza que em 
i 900, orça vá em mais de 500:000$000, está hoje reduzida á 
mentls de 25 :000$000. · · : 
. · . ·:Á ·Constituição pondo esses'' ,juizes . em disponibilidade, os 
iuco~porou á magistratura federal, pagando-os pelos . cofres 
da União, constituindo como pensa. Carvalho de Mendonça, 
uma reserva de magistrados, podendo ser chamados ao. servlco 
activo da judicatura federal; e portanto, a União é interessada 
em' lhes dar.a independencia estabelecida para os .outros. jui~· 
zes e os meios de subsistenoia compatíveis com os tempos e 
condições de vida, . 

PIIOJECTO 

1.;. 
N.· HS- !92!1 

'· 'O Congresso Nacional resolve:' . . ' ' 

Art. · t• ·Ficam equiparados ·os vencimentos do ·pb'oto
mlcrographo do Laboratorio Centrnl do: Servlco de Insp~cç!o· 
e Fomento Agricolas, do Ministerio da Agricult)lra, Inrlustria, e 
Commorcio, r::.os do microphot.ogrnpho do Serviço de Industria 
Pastoril, do mesmo ministerio. ficando para esse fim, auto
rizado o Governo a abrir os necessarios credites. 

Art. 2.• Revogam-se r.s disposições em contrario. 
Saln das sessões, iS de outubro de :1926~ ""7 .. Mano~I,M~~ 

_iardim. · · · '. ' :1'' 1 .~.,,,,, .. ,;,~··1'\"l , .. 1 

J usti(icaç(J.o 

· (j' pres~ril.e proJecto vis~ unicamente rennrar. um~ in
•. 1ust!cli. eqmpnrando os vencimentos de um funoOIO!IR!lO ~o 
Ministerio dn Agrionllura. nos de outro, do mesmo mmtster!O, 
e exercendo iunccões identieas. · . . . . 

Acoresce. em fnvo.r do pro.iect;o, quo o funcmonnr10 qne 
nctunlmento p~réebo menores venctmentos, embora cxcroenno 
funcções · semelhantes tí do seu collegn dn Industria Pastoril, 
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tem de executar serviços mais arduos, que exigem mais cuida
dos, mais meliculosidado e mais carinho o é, entretanto, me-
nos remunerado que o seu collcga. · 

Assim, pois, é de inteira justica a cquiparacüo ele seus 
vencimentos c 6 issp o que visà o presento projecto. 

PfiOJECTO 

N.114-192G 

O Congre~so Nacional decreta: 

Art. L" Os membros do Conselho Municipal do Districto 
Federal vencerão, a titulo de subsidio, a partir do 1 de ja
neiro de 1927 em diante, a quant.ia de 36:000$ annuaes, ,pa(!'OS 
em prestações m.ensae~ de 3 :000$, .não lhes sendo pe~mlttJdo 
perceber da lllumcipahdade qualquer outra somma, a litulo de 
representação ou outro. 

Art. 2.• De igual data em de ante, o. Prefeito do Di~tricto 
Federal perceberá dos cofres munic1paes a quantia do 
84 :000$ annuaes, sendo 60 :000$ de vencimentos o 24:000$000 
de representncão, 

Art. 3.• Revogam-se as disposicões em con~nrio. 
Sal~ ·das sessões, 18 de outubro de 1926. - Mendes Tava

res, - Paulo de F'rontin. - Sampaio Corrêa. 

Justificação 

Competindo ao Congresso Nacional fixar o subsidio dos 
Intendentes Municipaes e os vencimentos do Prefeito do Dis
tric!o Federal, o presente projecto vem marcar nos mesmos 
vencimentos razoaveis, de accôrdo- ·Cõin as importantes fun
ccões que exercem, visto serem, realmente, exiguas, cm face 
da actual sit.uacão economica, as quantias ora fixadas. 

E' igualmente lido, e remettido á Commisslío de Consti
tuiclio, por se achar apoiado pelo numero de assignnturas, o seguinte · · 

PfiO,TECTO 

• 115 - 1926 

O Congresso Nncionnl dacrcla : 

Artigo unico. Ficam equiparados os vencimentos dos 
funccionarios da Bibliotheca Nacional c do Archivo Publico 
aos do Museu Historico, que sejam da mesma categoria, revo-
gando-se quncsquer disposioões em contrario. · ' 

Senado Federal, Hl de outub1•o de 192G. - Lau.1·o· Sod1•6. 
- Mendes Tavares. - Silve1•io Ne1•y, .- Benja.m.in Bm•1•oso. 
- Cunha Machado. - Paulo da Prontin • 

• 

.. 

•• 
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Não é de agora que vozes di~ersas clamam contra f1 des
Igualdade de vencimentos pcrcebrdos pelos scrventuarws da 
Hcpublica, sendo de noyu· a differen_ç~ de. pag~s, que tocam 
nos que occup~m funccoes cm rcpa•r·trçoes rdcntrcas,_ em umas 
mais bem nqumhoados os que desempenham funccues menos 
elevados do que outros, que tcem maiores respons~bilidades 
'e mais pesados encargos. Contra essa chocante desrgualdade 
tem clamado a imprensa; contra ella tem havido vozes no 
Purlnmento, e em documentos oft'iiciaes o mal vem sendo apon
tado. O projecto visa reparar, si não no todo no menos em 
parte, esse prejuízo. O velho estabelecimento de estudos quo 
é· a nossa já importante Bibliotheca Nacional, o Archivo llu
blico que vem de armos alraz correspondendo nos fins da sua 
cre·nçíio c o Museu Historico tão acertadamente crendo cm 
data recente, esses tres institutos são por sua natureza iden
ticos, cooperando para o mesmo· fim, casas abertas para faci
litar o estudo da nossa historia em face dos documentos nellcs 
reunidos. E' de toda gente sabida a tarefa que desempenham 
os funccionnrios da Bibliotheca Nacional, a quem cabe entreter 
entre o nosso pniz c os paizes estrangeiros essas relações, que 
mostram o uivei intcllcclual, a que vamos attingindo c dei
xam ver os uiveis, a que te em subido os demais povos cultos;· 
E' a Bibliotheca Nacional um estabelecimento onde se estuda c 
onde se ensina, et·eados como foram os cursos de Bibliogra•. 
phia, de Pnleographia c Diplomacia, de Iconographia c Nu-: 
mismatica, confiados aos diffcrcntes directores de secção. Tem 
do mesmo modo o pessoal do Archivo Publico não pequenos 
encargos, como provam os trabalhos dados a publico, fructo 
de estudos e indagações. Sem querer marcar vencimentos 
novos, que seriam talvez justificados em face das difficuldades 
com que luctam para viver os que mourejam horas e horas, 
annos e annos entregues ao desempenho dos encargos, que 
lh.es marcam os regulamentos vigentes, o projecto se limita a 
equiparar as tres repartições congeneres, afim de que a mesma 
importancia caiba aos que exercitam funccões semelhantes, 
nada havendo que justifique essa desigualdade·. 

Como justificação do projecto e a marcar os limites dentro 
dos quaes ha de ficar, para ser justo, o neto do Cong-resso 
Nacional, attendendo a uma bem manifesta necessidade de 
ordem publ!cn, fica-lhe .iunta uma tabella, mostrando quaes 
são os vencimentos que teem os funccionarios das tres men
cionadas repartições e quaes serão os moderados accrescimos 
que terão os que agora menos paga recebem, deixando tnmben~ 
claro a quanto mont~ q qu_e t.ortí o Tbesouro de despender para 
que se repare uma m,}ustrca. 

'i ' ' 
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SESSÃO EM 1.8 DE OUTUBRO DB i926 31!5 

O Sr. Presidente - Achando-se ausente desta Capital ij 
Sr. Senador Ramos Caiado. membro da Commissão de Obras 
Publicas, nomeio para subst!tuil-o na mesma Commlsslio o 
Sr·. Senador Lauro Sodré. · 

Oontlnúa a hora do eltl)ediente. Tem a palavra o Sr. Se
nador Lauro Sodré, prévlamente inscripto. 

·O Sr.. Laura Sodré - Sr. Presidente, no que respeita 
ás funcções dos Senr.dores da Republica, a opinião que tenho 
sustentado aqui diverge das que são defendidas ·por tantos 
constitucionalistas, quanto á tarefa que incumbe aos membros 
desta Casa, tidos por . muitos como quem, na nossa organiza
ção politica, representa o mesmo papel que, nos. comlcios di
plomaticos. cabe aos mandés do porvir, aos embaixadores das 
naoões policiadas. · 

Esta theoria não me parece razoavel, em face do que dis
põe a nossa Constituição, mesmo reformada, c dadas as nossas 
orig.ens. nascidos, como são, os Senadores. pelo mesmo pro
cesso eleitoral e oriundos da mesma fonte constituída pela 
massa eleitoral que elege os Deputados, os membros da outra 
Casa do Congresso. 

· Isto, para. explicar. Sr. Pre~idente, como, na qualidade 
de representante dn Estadn. do Parn. não me .iull"tmdo nem 
estranho, nem alheio a tudo o que interessa aos demais Es
tarlos da Federar,ão brasileira .. venho ll. tribuna parA. me refe
rir a um facto que, de prefereMin, entraria na orbita de aclio 
dos r~presentantes do Estado do Rio de Janeiro. . 

E' que n data de ho,ie, Sr. Presidente, merece s·er . me. 
morada entre as que. ma i~ devem sel-o e são nessa unidnr!e 
da Federn~iio brasileira. E' bem vordar!e qm essn dat.a não 
é apenas uma dnta de valor e brilho nos Annnes fluminense, 
ã egnalmAnte uma data memornvel pnra a Republica .. Elia 
marca a r!ntn natnlicin do ~P.tt glorioso fundador, de Benjamin 
Consfnnt Botelho do Mngnlhães. (Pa!l,qa,) , 

Funccfonnvn o Conl"rnsso Constituinte. Nós acnbt\vnm·os 
de votn.r n· lei r! e 24 r! e Fevereiro. A 25. rP1mfamo-nos para 
o fim de cmmprir o preceHo do nrt. i• c'lns Disnoslclles Trnn
sft.oriR.s, 11legendo os primeiros Jlresidenffl .e Vlne-l'reslr!ente 
c'ln RAnnhllon, enn~onnt.e o prPr.nit.o oonst.ituolonnl. que ficãrn 
rln fR.mMo c'IPeretn. que· ern n: Const.itnicllo nrlmAlrn riR. RATI11· 
hllr,n. R nM~n r!nf.n o ~nmlosn Senador Qnlnf.lno 1Jooa:vt1V!i 
npreMnf,R.va no. flnnm-esso Consfltufnf.e umn moc!lo que, como' 

11m rlncnmrmto po!ff.IM, vnle mnls c'ln qun onRim1er outro pnrn 
exnlfnr · n nomn glnrlnsn rle B~n.lnmln Consf.ant,. 

Poucos se !Pmhrnrlio des,qn fmnortnnf.n nnfn praticado pelo' 
Congre~so Constituinte. A moQ!Io é n seguinte·: 

"Consirlernnr!o qnA n vPnerncllo nelas il'rn.nr!AS l'l!i
f.rintnR fnllecirlns li nm sPnUment.o 01111 nnnnnrrri pnrn 
·a Plnvnnl!n mnrnl rln homem n . nnerflllcnnmonf.o rios 
nnsf.umos rmhlfrM. f.nnfn li vorrlnrlo 01111 "~nmos sam
nre r ~nrln vP7. mal~ ll'nvnrnnr!nq nnln~ mnrl.n~". 

Cnnsfrlr>rnnrln n11n ns mnfnrpq hnm11nnr:mnq rPnr!l
rln~ nn~ IT1111 hrm mPrPr.rm rln 'Pntrln o rln 'fT,,mnnf. 
rln.rlf' Pm nnrln nh~nlnfnmrntr rlr>~ln~fl'nm n hrllhnnfl~
mn rln~ :ff\ifO~ nno n~~ii"Unlnrnm rlP mnrln vlnrloso 
nquelles quo ainda estão servindo' objeetlvamente; 
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Considerando que, ao contrario, estas homenagens 
dignificam aos que as tributam c constituem o melhor 
estimulo a novas e crescentes benemerencias; 

Considerando, finalmente, que cs!te PC!lsame~to. 
synthetiza os justos sentimentos e as manifestncoes 
unanimes externadas nesta Casa c no paiz em geral. 

O Congresso Nacional Constituinte, consubst~n
ciando nesta moção a gratidão devida a todos os patriO
tas . que pugnaram pela Republica, resolve lançar na 
acta da sessão solemne de hoje o seguinte: 

• 
O fundador da Republica Brasileira, Benjamin Con

stant .Botelho de Magalhães, passou da vida objectiva 
para a immortnlidade a 22 de janeiro de 1891, tendo 
nascido a 18 de outubro de 1837." 

E termina co,m essa declaração solemnissima: 

''O povo brasileiro, pelos seus representantes no 
Congresso Nacional 'Constituinte, se desvanece de lho 
ser facultada a glonia de apresentar este bello modelo 
de virtudes nos seus futuros Presidentes. 

Sala dns sessões, 25 de fevereiro de 1801, 3" da 
Republica." · · 

Nesse papel appnrecerain como signatarios os nomes do 
Quintino Bocayuva, Aristides Lobo, Campos Salles, Saldanha 
Marinho, Francisco Glycerio, Demetrio Ribeiro, Souza Mursa, 
Laura Sodré, Paes de Carvalho, Nina Bibciro, Matta Bacellat•, 
Nelson de Vasconcellos Almeida, Rodolpho . Miranda Angelo 
Pinheiro, Alfredo Ellis, Jlaulino Carlos, Almeida Nogueira, 
Domingos · de Mornos, A. Azeredo, Ivo do Prado, Serzedello 
Corrêa, R. Osorio Victorino Monteiro, Annibal Falcão, AI
cindo Guanabara, Ruy Bat•bosa, Sampaio Ferraz, Urbano Mar
condes, llluniz Freire, Esteves Junior, F. Schmidt, Lacerda 
Coutinho, Carlos de Campos, Felizbello J?roü•c, Luiz Delphi
no, A. Moreira da Silva, Mnnoel ·Bezerra de Souza, Athayde 
Junior, Baptista da MaLta, José Simeão de Oliveira, Custodio 
de Mello, João Pedro, Cunha Junior, .Barbosa Lima, Bezenil 
Fontenelli, · Manoel Uchôa Rodrigues, Antonio Olyntho, Case
miro Junior, Erico Coelho, Gonçalves Ramos, Alexandre 
Stockler, Jm. Avollnr, Fróes da Cruz, Raymundo Bandeira, 
Floriano Peixoto, Antão de Faria, Theodureto Souto, Amarico 
Lobo, Aristides Maia, Dionísio Cet•queira, João Lopes, Pedro 
Chermont, Constantino Palel.a, C. Zama, J. .P. Lopes Santos 
Andrade, Belfort Vieira, Santos Jlereira, Manoel Vnllarlão Fre
derico Borges e .José Bevilaqua. 

Sr. Pt•esidentc, a tarefa que coube a· Benjamin Constant 
nosso movimento regenerador c salutar · elo . que resultou a 
redempcão da nossa Patria e que se chamou, consoante a pa
Invra ele um illustre membro do Senado da Monnrchia, a li
herdado elos brancos npós a liberdade dos negros, essa tarefa 
foi a mais delicada o a de maiores rosponsabilidnclos. As 
aspirações republicanas eram conhecidas. De data secular 
vinham lançados os germens desses ideaes politicas qu01 nós 
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r,üdemos Je;vm· até a gloriosa revolução de 15 de novembro. 
R nós sabiamos bem qual a larefa que havia do caber ao 
J~xercito Nacional, nessa lucla tremenda que se ia travar OI~
tro as instiLuioõos monarchicas clecahidas e as novas msLI
tuif'.õcs democraLicas que nós assoalhavamos como um _cvan
geiÍw novo, annuncianclo a phasc de redempção definitiva da 
nossa Patria. 

lleJa minha parte, Sr. Presidente, coube-me, em. 1888, 
definir qual a acção que nos havia de caber nesse momento, 
nossa transformação por que cm um documento politico, tor
tJando bem claro a que ponto seria levado o exercito nacional, 
chamado a completar a obra que já tinha realizado, coope
rando· eHicaz, valiosa c poderosamente na decretação da lei 
de 13 de maio. 

V. Ex. sabe, assim como toda gent{l, a significação. que 
se quiz dar a essa tão acertadamente chamada lei au1•ea, a 
famosa lei do 13 de maio de 1888. . 

Houve quem se illudisse sobre o valm•, a significação 
desse largo passo liberal dado pelo nosso paiz, tão largo que 
nos marcou, de uma vez para sempre, um Jogar definitivo para 
apparecermos, com honra, deante das nações policiadas, dadas 
sobt'etudo as condições exoejlcionaes com quo realizámos 
essa transformação gloriosa. . 

Dahi não havia para os que sabem raoiocinal' e ver as 
cousas, não havia sinão um rumo a seguir para completar 
essa transformação liberal: levar por deante a obra redem
ptora e salvadora. 

Não . assim aos o! hos dos raciocinadores estrábicos que 
·apreciam os factos sociaes por uma Jogica ás escuras. A elles 
parecia que a lei 13 de maio era, não um golpe profundo 
'vibrado no. throno imperial, mas um esforço para consolidar. 
·a dynastia expirante. 

Errada comprehensão porque levou a crêr que o movi
mento revolucionaria do f5 de novembro apparecia não como 
uma conquista liberal feita pelo paiz nesse levanto para sempre 
memoravel, mas como um movimento de revolta pelos que. 
tinham sido feridos em seus interesses c_omo oscravocratas, 
como detentores de seres humanos·. 

Errada apreciaciio que foi até parU!hada por um dos. seus 
defensores, o nosso compatricio tão notavel Joaquim· Nabuco, 
tão ligado aos interesses dynasticos nessa occasião e que, mais 
tardo, trouxe á P!ltria a sua collaboração, ppndo o valor. do. 
sou talento a serviço da Republica. . · · . 
· Pois bem, Sr. Presidente, nessa phase por que nós tinha
mos de passar, o Exercito era naturalmente chamado a repre
sentar um papel brilhante. Na data memoravel de 9 de no
vembro, foi Benjamin Constant posto á frente do movimento, 
depositaria da confiança daquelles que fizera mais que seus 
discipulos, apostolos da mesma idéa que defendia. Benjamin 
Constant. recebeu, nessa data momoJ'avel, a incumbencia que 
lhe foi dada na moção approvada no Club Militar, de conduzi!• 
o movimento reivindicador para pôr-se á ·testa delle até a 
,Victoria final dos nossos ideaos. Foi com esse papel que o be
nomerito patriota, extraordinario homem publico, de incon
te-ªt!IY91 ~eJJ9~ f!Q JlSpirit.o~ g~ s:r:.anf!e~ f!º !\lm!! g 9Q 9!t~m!I 
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bondade de c0raoão, foi depois dessa: mogão brilhante que 
Benjamin Const.ant deu o largo passo de que resultou a Repu
blica em nosso pai&., . 

Longe de mim ao me refer~ como me estou referindo ás 
glorias do querido mestre, longe de mim dizer que apenas a 
elle, exclusivamente a elle, coube o papel de levar por deante 
a benemerita victoria., 
· Ao seu lado esteve, para não fallar sinão nos que tinham 
prestigio junto ás classes armadas, ao seu lado esteve o ma
rechal Manoel Deodoro da Fonseca, de quem dizia Benjamin 
.Constant, na ultima vez que em puplioo usou da palavra, que 
Doador o bem mereCia os sufi'ragJOs da Nacilo para occupar. a 
presidenoia do primeir.o governo republicano., E, . tambem, 
l!,loriano Peixoto, companheiro das mesmas lutas, a cuja accão. 
no advento da Republica . teve Benjamin Constant . ocoasião. 
de se referir quando lhe transmittiu a pasta da. Guerra, tran
sferido como. r.oi para- a pasta de Instrucção, _Correio e Tele-
graphos. . .. . . · 
, · •:. Benjamin Constant foi sempre um . espirita lib~ral. ao 
serviço . das grandes causas. Collocado no Govel'tlo, primeira
mente, como MinistrQ da Guerra, depois, como Ministro da 
Instrucção Publica, nós o vimos, com as mais puras preo
cupações. Elle não chegou ao Governo sem relutancia; não 
.acceitou o. posto que lhe foi indicado por,. seus . companheiros 
jie luta,. sinão no dia em que lhe tornou claro que não era 
um posta .de gosos, de benefícios ou vantagens, mas um dever, 
para completar sua collaboração na obra de reorganização da 
P.atria, nesse primeiro período tão penoso da Republica •. 

Não houve, Sr. Presidente, phasà mais brilhante neD:I. 
mais incada de dif!iculdades do. que essa do Governo Provi
sorio; Era o período nascente do novo regímen e nelle demos 
um grande passo com o decreto n. 1, que transformou as an
Ligas províncias em Estados, libertando-as da exaggcrada cen
tralização, que tanto as prejudicavá, concedendo-lhes a· mais 
longa autonomia, que era possível nessa primeira hora. 

. Não estou negando que ao . Governo Provisorio viessem 
a caber, ·como sempre acontece a .todos os governos, grandes 
erros,· no exercicio de suas ~uncções. Era natural aue houvesse 
difficuldades que seria difficil remover. Mas foi" um periodo 
brilhante, no qual demos os mais largos passos, quebrando os 
laços asphyxiantes da oentralizaoão, decretando a separação da 
Igreja do Estado, o que constituiu o mais largo passo que 
podlamos dar ao ponto de vista do desenvolvimento intelle
ctual, separando por completo o poder temporal do poder es
piritual e· completando essa obra com a distribuição de attri
buioões que .ficou constante de um sabia decreto. · . . .. 

. Foi ·uma phase tranquillizadora, de grandes e- luminosas 
transformações e nella a collaboracão de , Campos Salles 
foi tão,.preciosa que lhe valeram as palavras •. de· Ruy Bar
bosa, o "merecido titulo de codificador da Republicá. Foi 
nesse periodo. que demos todos os passos que tinham os de dar 
para completar essa obra de poucos dias, sendo bastante !em.:. 
brar, Sr .. Presidente, que os ensaios que desde então se. fi
zeram .para a decretação do Codigo Civil, decretand"-se o Co.:. 
digo Penal, e o mais que marcou esse periodo com uma phase 
brilhante e fecunda de nossa historia politica. · 

' 
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Em toda esta phase Benjamin Constant representou· o 
mais brilhante papel. Ministro da Instrucção Publica, Cor
reios e .Telegraphos não esqueceu a que periodo tinhamos 
chegado. Elle sabia, consoante os ensinamentos recebidos dos 
mais autorizados mes\res, . sabia bem que a Republica devia 
ser essencialmente social.. Não e~a passivei esquecer que · 
dentro de uma organização como a nossa ia. ser, dentro de uma 
organização politica em que não haveria distinccões sinão as 
que fossem dadas pelo merito e pela virtude, não podiam co
gitar as leis . sómente dos interesses do capital, mas era ne
oessario levar em conta igualmente os interesses do trabalho. 

Era ·o problema que tinha sido formulado . pelo seculo 
dos encyclopedistas, era o problema que . tinha sido larga
mente combatido no seculo XIX e ainda assim fôra legado ao 
seculo em que vivemos, a incorporação do proletariado na so
·ciedade moderna. Era o problema da emancipação completa. 
dos trabalhadores. · · · 

·Pois bem, o eminente legislador póde abordar essa questão, 
·amparando os interesses·· dos operarias ligados ao . ministerio 
em que a sua accão se exercitava. ·Era o ideal dos philosophos, 
segundo a palavra do eminente philosopho e sabio ·francez, :em 
que o grande belletrista Anatole Franca fallou uma vez, na 
·hora em que ao tumulo se recolhiam os restos de Pierre Laffite. 
-Repetindo as palavras do sabia mestre, disse o eminente litte.-
rato e · pensador francez . : . . . . · 

"11 est necessaire de conclure l'alliance intime das 
philosophes . et das proletaires, l'union d'une g1•ande 
pensée et d'une. grande force." 

: . . Era .. a aspiração .legitima de todos os que se gui~va~ 
pelos ensinamentos· .da nova doutrina philisophica .. E esses 
ensinamentos serviram para guiar o espirita do glorioso fun
.dador. da Republica, que soube tão bem repartir esses títulos 
com aquelles . collaboradores da grande obra. 

· Eu não. podia fallar de Benjamin Constant, nem me re
ferir á suà obra como fundador da Républica ·e como colla
borador das .novas instituições nessa primeira phase, sem 
lembrar a opinião que elle preconizou, no projecto que elle fez 
seu, qe ·estender esse· éspirito . de .. conf~aternida~e. por. toda .a 
AmerHla do Sul, nesse plano de perdao das dlVldas · do Pa. ... 
raguay. e .da.restituicão dos trophéos que representavam o re
s~ltado dllc guerra sangrenta, travada entre essa sympathica 
republica sul-americana e os tres paizes que entre si se ool-

·ligaram ne.ssa luta memorava!. , · . 
. Pois bem, desse· projecto fallou .o nosso compatriota por 

tantos .títulos. eminente, o Sr. Teixeira Mendes, nestes termos: 
' . . 
.. ".:..":' 

.. ;• 

"Corno Ministro da Guerra, ha finalmente um act6 
·.cte. elevada Importancia internacional praticado por 
Benjamin Constant. Acceitando a indicação ·de um dos 
seus disoipulos, o capitão Bevilacqua, propôz elle que 
fossem solemnemente restituidos no Paraguay os tro
phéos conquistados na guerra que contra essa Repu
blica sustentou .. o Imperio. Tão humanitario projecto 
nunca foi levado avante, porque uma vaidade nacional 



.-. , •.... ,., ,• ' ' ' '' ' I• 

320 ANNAES DO· SENADO 

mal esclarecida se oppuz a esse rasgo de generosa fra
ternidade. Preferiu-se manter a lleranca !'raticida . da 
monarchia, esquecendo-se até que a guerra, tendo stdo 
i'oilu, confot·rne se ostentou sempre, não contra o povo 
paraguayo, mas contra o sou governo, é . inadmissivel 
que guardemos os trophéos que são uma affronta 
tíquelle heroico povo. 

Dia virú, porém, cm que nossos filhos, esclareci
dos sobre a verdade llistorica, escutarão a voz do Fun
dador da Republica Brasileira, . não só restituindo os 
alludidos tt•ophéos, mas até eximindo o Paraguay da 
divida que -lhe impuzemos, por uma guerra ·que foi a 
ruina c deve ser o nosso remorso, emquanto não res
gaatrmos as faltas. dos nossos paes." 

Esse projecto, Sr. Presidente, fo1 levado ás mãos do sau
doso Presidente da Republica, o Sr, Dr. Campos Salles, em 
uma mensagem assignada pelo Presidente da Conmissão. Ben
jamin Constant, o saudoso .Dr •. Raul .Guedes. Esse do
cumento eu o farei publicar. como annexo ao meu discurso, e 
nelle se verá em que termos elevados e eloquentes a idéa foi .... 
lan~•ada e posta cm mãos · do Presidente do então. 

Mas, cm derredor desse projecto, houve tentativa na Ca
mara dos Deputados. Nelle, falia aqui como Senador, sem re
duzil-o a pt•ojccto, mas na Camura já a idéa foi lançada, pri
meiro pelo nosso collega, então Deputado Federal, o senhor 
Barbosa Lima, e o projecto por S. Ex. apresentado era assi
s·nudo Lambem por companheiros de S. Ex, naquena· Casa do 
Congt•osso, ta os como Henrique Vaz, 1\foreira da Silva,· Eduar
do Barreto, Diogo Fortuna, Apparicio Marienso, Galeão Car
valhal, Amorim Figueira, Marcai Escobar c Pinto da· Roc.lta. 

O projecto dizia nestes termos simples:. · . : · · 

"E' declarada extincta a divida de guerra con
traltida pela Republica do Paraguay para· com o Bra
sil pelo tratado de paz firmado cm Assumpção cm O 
do janeiro .do .1872. - 16 de agosto de 1899.~' 

E o .dislincto Deputado rio grandense, o talento'so· senhor 
Dr. Octavio 'Rocha, em 1912, apresentava a Cnmara .um pro-
jecto constante de dous artigos:· · 

"Art. 1. • Fica o Govorito nutorizado a convidar a 
·nossa irmã, a Republica Argentina, para solitarem, de 
commum accôrdo, á nossa irmã Republica do Parag11ay. 
que consinta na restituição sólemne. dos trophéós que 
lho foram tomadoa, bem como no cancellamento da di
vida que clla ilcceitou como resultado da g11erra de 
que foi a maior victima. . 

Art. 2.• Os. trophéos serão solemnemente restitui
dos e a divida cancellada em virtude dos .considerandos 
acima mencionados', ... n . 

• 
V e-sc bem RJ', Presienle, · ccimo ·o fundador glor!oso da 

Republica, assim denominado solemnemcnte cm pagmas da 
nossad Co,ndstituicão, ~-qubo ).)9~ .9.' .?.Ol1 ~illepto. · n.Q seryiQo. dos 
ST!ln e~ ! ~ne~. · 

\ 
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.. A 'questão' soCial üiim•dou elle, vendo nella, antes de tudo 
a q'uestão. moral, não a modo· dos 'discípulos .de Karl Mat·x; não 
a modo' dos segliidores 'dO: doutrina do grande socialista·· alle.o. 
uião; uma questão de ·~entre;· não a ·modo de•. H; Schaffle,•e 
Ketteter,, uma' questão de estomágo; 'mas sobretudo, e antes• de 
tüdo, um'IL cjitestiio niciral. ·. · · · · · · · ·' ' · • · • ·· · 

• '" ' • ' '' 11 ' '· ' · .' 'I · I ' · ' , ' 

.Era. um espirita extraordinario, era o maior do~ 'inestr'es 
sobre ser o maior· dos. amigos: Nunca' vi retinidos em ninguem, 
e. difficil' é .que ·o haja~· 'ii grandeza de espirita, a elevaoão: de 
caracter e à nobreza de sentimentos; Tudo nelle pareciBI ex
traordinarJo aos olhos dos que tiveram a fortuna de ·com elle 
lidar e entreter relaoões. . . . . . .... · . · 
· ' Um 'dia, "os meus conterraneos,•·os meus àmigos·,'poiiticos 
qitizeram ter a"glriria de fàzer· Benjamin Constant O>'seu •re
presentante no Senado da Republica. E entre ·os candidatos· á 
Constituinte ·a serem~:eleitos, appareceu o .nome de;.Benjamin 
Con:stant.·: · . i . · .,: . • · ,:. . · .. · .. , . 
I / 1 : ·I," '' , '. ' '/ "• : . '. ' 

, ... Pojs.bém, Sr. Presidente; ·elle .. nünca viu este movimento 
de modo · qtie .lhe. 't)arecesse . acceitavel •. Era ·'uma · conscienoia 
em r.evolta contra á 'idéa 'lariçada em' 11m Estado generoso·· e 
nobremente•, . • .. " , .. · . . . . . . · 

'Foi isto': publicâdo no livro consagrado 'aô estudo de Ben
jamin Constant. No telegramma dirigido por S. Ex. ao •meu 
amigo,·: Sr. Paes· .. de Carvalho, então :chefe .. politico do P,artido 
Republicano dei· Estado ·do· Pará,.· recusava de· .modo. perempto,.. 
rio 'a itidiea911o de· seu nome·· e· dava· as .razões .. por. que. Jbe 
seria ·fmposstvel· acceitar directa ·ou indirectamente ,uma elei
çlla''á Constitilinte•e· ser· eleito ·dentro •de poucos ·dias •. '·,:. 
,,~'•.~·~ r'l• 1:"'i·'••!;l;·, i."l! 1 '·.1",' 1•·'',or ,•; ,:·., ":•· ' 

Passou assim pela vida, . Sr ... Presiden'f,e,'. como ci . mâis 
bello. ,~_d~.s.exe~p.los. E .. á·c. ~rtaram o.s ... me. m. bro~.· da·co~.tittiinte 
Repuohc~n~ _!less11 1 palay).'a mel?Jorave~ . que .ac!lJ:I~ .. de I.~~b~~r, 
ao .ler a. mooao votada, a .Z5. de. tev.ere1ro. Essas palavras, d1tas 
em· .homimaseril , a .tão "grande. ·memoria, vou findal..,as, ·!em,. 
brando. as que ,já' por'. mim, .ditas uma vez,. a ,'resümir as. mi,;. 
nhàs opiniões ,e .. os conceitos, . que .•, na . minha humilde aprà'
ciação merece· o . estadista notabilissimo, o patriota sem · igünf, 
qmf:passóu pél!l' vida hotiràndo o· nome de .sua patrià''·e le
gando· 'esse' bello ·exemplo de· 'conducta ·moral; difflcil' 'de' ser 
imitadO' por··'irtiem qtier que Seja, ,' .· ' ' ' " "·: ' ''•'! ',I . 
' · ' ' ' , ' • : ; ! ; • ; ' ' l I • ' 1 ~ ' ' ' • ' ' ' 

1 1 ! ' 1 : • : 1 1 
' • ' ' ' I ' : ' ' • '- • \ ' \ ' i ' ' • · · L 

, ·I" •Bem Juijnm •os que :continuam a lançar bellcãàs .sobre .ó 
seu santo nome querido. Celebi:cmos nelle as mais.fulS'uilah.., . 
tes viclorias da nossa patria, o feito mais .extraordiriario·'e o 
primeiro entre os grandes dias cla•'nossá historia.' ''' 1• • 

. ' l!l' ,riín acto de religião. e é tim actô dc"cU:lto; ·esse trlhut.O 
d~'VenetacÜQ' pagi{B ÍÍÍO 'gagi'adà nJeriibria', ,',' · ··.· ' •I· ,· 

" .' 1.1: .< .!·,, : 1.,1o 1 • •, · :•,',<1\ ', "· "'· '··, ', •. , .j 1; \ . 

.. Com Benjamin Constnnt euaprendi'a não ter a presumpc.ãri 
do s'abi;lr, qn'o' trlmsvia Ó' desnorhiia,'dando á''alma esses' tons 
d(V'aidosa Jaol~!!cia 'e· .do il:t:êtanciósa ~uperiorldade, ·com que 
tantos, orgulheOJdos,: perdem esse ·sentimento de . vencracão• 
que· enchi a: o 'rilep ccmtçiio; · '.C!uando eu ,o adora~a: 'einquanto 
illlo' ·vi'vla ·a.·sua vrdn- obJcctrva, temporarta' e material; tendo·~o 
c cimo' o maior· dós' meus atnig'os; ·e· ·qurj perdut•a em minha··alma 
ainda agora e nella ha do ficar para sempl'fl, feifo o·c'ulto que 

-consagro· á. sua· ·memot•ia. · · -,: , , ... ; . :. ·, .. · .. · , 
S.- Vol. VII 21 
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; Era de admirar osso tr!.lCO de bollcza moral, que .iá no~ 
derradeiros dia& da sua oxistencia, que findou no melo d~ tan
tas tribulações o angustias, elle confessava esses anco10s de 
consagrar-se . á. meditaÇão profunda da Politica Positiva, de 
Augusto Comte, elle, o grande sabedor, olle, o notavel mestre, ·. 
para aprender nesse livro as li(){les que o to~nassem capa~ 

de set· mais util á Patria e proveitoso á Republica • 
Éra admiravel o seu espirHO, . scrii igual o seu caracter. 

Maior do que ludo. isso: imi . o seu· ~oração. bon~ssimo, que. o 
levava a, apiedar-se. de todas. as dores albems, .vtda consagra
da sempre a outrem. · · · ' , · 

Póde ser que, alguma vez, o odi~ tivesse entrado rio seu 
grande ooraclio aberto; mas não ficou nelle. !)ofendendo ou 
atacando. princípios e doutrinas,. nunca enh·ou. em lutas pes-
soaes de que sahisse. enxovalhado. . . . . · . . 

Espírito franco e profundamente ·llber!ll, aprendera nessa 
phylosophia que tem por dogma basico o nphorismo - tudo. . 
é. relativo.- essa virtude superior .d~ tolerancia, que nos in .. 
spira o perdão dos erros. albolos · o nos impõe ':> dever de res-
peitar as opiniões e ,conyiccõeS',contrarias ás nossas. '· ' · 

. , .. • ' , ·•. • • I ' , 

A Slla acção no governo guiou-o s~mpre para,.o ,bem.: 
Nunca o. vi imflammado em iras, nunca o encontrei aconse-
lhando. vinganças. · · · · , · '. ' · 

O seu codlgo . de moral . era como .o de : Marco Aurelló,. o 
famoso Imperador. romano, de quem o autor do Etpirito .da& 
Leis não podia fanar sem sentir um Intimo prar.er, .. cuja vida 
não podia· ler ··.som enternecer-se, o. que produzia no seu, os
pirite o 'mais benefir.o .effeito,. levando-o .. a fazer. de si mes
mo uma opinião melhor, porque melhor era a opinliio que essa 
leitura o obri.gava a ter dos '1Jomens,,·'''' · · .; · · :. · 
· .. ·.,Essa· .é Igualmente ·a impressão; 'que deixa'·.· o · ~sttido '{ia 
v1da desse homem, que, quando sumlu'-so nas escur1dades. 'do 
f.umulo modesto; em que· fionrnm' embutidos os ·seus· restos· . 
mnterlaes,foi'para resnrgir'i'ln historia onde'o sou nome ficou 
indelevol, gravado no fundo do· todas· as nossas almas,· repe
tido de Juicca em bocca. E' assim irá passando. "' ,. ' ' , 

0:' ·Póde :sçr que ql!!'lJ~a· vez ~: ,odi~ politico impotente o cíil;o: 
tente: errad.Jcar .dos. nossos comcões e, das nossas memorias .. o 
seu nome, que ahi ficou .perpetuado e'in .um monumento .oo,:c
JJerennius mais perennal do que os dos· heróas ·que se oston.;.· 
tam, ·moldados cm bronze, sobre solides alicerces de basalto 

· e de granito. · · · • 
Tambem, 'te~do por ancora o SCll nome,: ll' nopublica ha 

de, sobronadar a . todas :as tormentas: fluctrui.t ncc . mergitur, 
porque ena ficou fundada, inabalavú! e .Jndcstructivol, sobt•e 
essa pedra angular: supe1• ltanc pclram oodi/icab.o. · · 

Era este. Sr. Presidente, o nome ~o brasileiro eminente 
que cu .queria recordar no Sani\do, lc'mbrando o seu glorioso 
passado, l.embrnndo essas trndicl!es ,qt1~ ,cllo nos legou, a todos 
o~ repnblumnos. ess,Js exemplos do moral· c.ivlcu, ·que ficamm 
para lodos uqucncs que livet•em do continuar· a sua obra, pcr-
1'~zendo-a ,e conduzindo o nosso paiz aos seus largos o grnn.:. 
d1osos destinos. . . . . 

~~~~d~o, ~~til; muito,, 0 ~rºdor. é CllrniPI:i'rr(Ciltado,,) 
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Documento a .que se referiu o Sr. r.auro Sod1·é em E eu 
discurso: 

MENSAGEM ENDEREÇADA AO PRESIDENTE DA Rlli?UBL!CA l?llL.\ COllf• 

.. , ' 

. MISSÃO BllNJAMIN CONBTANT 
' 

~Cidadão Manoel Ferraz de Campos Saiies. •presl
.. den!e. da Republica dos Estados Unidos do Brasil. - · 

Concidadão., Animados. pelas .. vossas inequívocas de
clarações, ousamos. fazer um· appello á vossa . fé repu-

.· blioana, para que vos empenheis decisivamente na 
ob1•a meritoria do relevamento da divida do ParaguaY. 
e entrega dos trophéos. arrebatados a este tão peque
no quilo heroico povo. · Quasi trinta annos são· decor
ridos depois que as. forcas alUadas de Uruguay, Ar-
gentina e Brasil abandonaram, .juncando de cadave.res, 

.. o sólo .paraguayo, em que antes estanciara uma po-. 
pulac'ão .laboriosa •. prospera e feliz. J·ámais . se vira 
em terras americanas o espectaculo, imperdoavel para 

. a posteridade, de tres. nacões fortes. em , contacto di-

.' i·ecto com as. avançadas da. civilizaQão, atirarem-se des-
. vairadas e sanguisedentas sobre. um pequeno palz, mal ' 
·entrado no convívio ·humano e apertarem-n'o em o cir
cri!o .estreito. e intransponível de sua legiõea, guer• 

.. ,·. re1ras. , , . , .. 
·Examinado, embora á distancia . de tantos· annos, 

. , :. . JA;_ esmaecido pelo perpassar, dos tempos, ainda se nos 
. af1gura funebre .o,. quadro. De envolta: com a :contem

. . . placão da. vasta, carnificina, ouvimos os· lamentos an
.":·· ·"gus'.io.tos das .vfctimss .de .ambos os .contenderei, Quena 
, . ~o rió~ póde julgar-se boje lnsensivel a essa reof.prooa 

dostr.u;çao I . . , . . . 
· ' ·.' . · .Quem não, sentir-se-ha atado áquelles moribun

'. dos, "de per.to ou de longe, pelos ·Iacos· indissoluvoiã do 
parentesco ou da amizade?! Despertados pela•·recorda~ 

•. 1: .cão.de Ul'\l.ep.isodio .sem parnllelo na historia dos po· 
..:, , : , v o~. a.mert.canos, .somos oitrigados a , indagar das cau· 

, .,. , s.as da crua .. pcleJa. que .tao sinistramente ensanguen
., •. , .tou .o.nosso continente. Sóbe,.então de -ponto a nossa 

magna ·com a, investigação historica. •rudo quanto de 
., . . :certo . se ,nos .Dfferece ao .. exame •. os. mais. inconcussos 
' , , e : jnsophismaveis: ~o~umentes geram em nosso esJ?irito 

, . a· mabalavol convlcçao de que, se outra tivesse s1do a 
' .. politica. da monarchia brasileira nas .naoões ribelri

. 'nhas.' dÓ . Prata .. c ,outros os, sentimentos. philantropicos 
. do· ,ultimo monarcha;, .sa · cm, vez , do intervenções ap
. parentomento amistosas •.. enoobr.indo . o, intento pervnr

. · 'so do transformar cada na~ão platina em outras tantn~ 
monarchias, nos hourcsso , inspirado sentimentos ver-

. , dadoit•ameJltO fraternos; consolidados po:r frequento~ O 
inovitnvcfs contactos, n esta hora quatro povos não 
chcirarilim simultaneamente o sacrifício disponsavel de 
milhares de .. scus mais corajosos e dedicados filhos. 

Fosse D. Pedro II o monarcha philosopho. que 
.. •cus thuri!'crarios .se. cnmpr;)tem cm pintar. 9 nem 

· ' Lopo~ 1b.ouxera 11L~ii)S'i1o . áqucll(l grande desconfia~-
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· ca que cat•acLerizava as' suas rcllicõcs co~ o imperio. 
nem a guerra estalaria enLre os dous patzes. 

AnLcs mesmo da crise decisiva, teria sido po~si
vol ao monãrcha .. brasileiro, ,assumin!lo a mesma. di

. gna attitude qile. hâvhi ,pouco, tivera par?- comnosco a 
poderosa Inglaterra, appellar para o arbitramento, em 
vez de confiar ás armas a solução da contenda. Nada 

. disso. porém, foi tentado. '· . ; · · ·. . . · . , ' o monarcha. impell!do •por mdtscuttvel ·vatda.:Je, 
•. deixo:u·:que a .nossa. ·politica de ·inte~v~ncão· no Uru

. :• guay,.aliás·sob; futeis pretextos; prectpitasse:accelera
' · ,;. damente .os. aconteoimentos, e· o resultado •:l'oi ·vermo

·.:,::·:::: .. :nos,: nós, povo • fadado :para ser:vir:•de·.·garantia .á paz 
"··: 1 , e •. á prosperidade dos· pequenos: palzes ·-~a 'Amer~ca. do 

,,. , . Sul, capitaneando as ·cobortes, que dev·Iam anmquilar 
. / por dilatado :tempo a nação paragu~ya ~ ' : 
.. ,, .. , · "' O que foi esta• peleja em·terrenó baldo 'de cultura. 

··• ,.· .. caprichoso· na,sua topographia '·e .totalmente deseo· 
.. ' • nhécido - sabem-n'o bem os· povos da'· triplice alli-
,,.ÍI ... :·.anoa·,· . . ·:. ·,' · · ·.·.· •· ·~:: .. · ·. 
··:; • · .,, · · Nem• o ·Brasil; nem os alliados ~.stll.và~' appar~lba

... ··"dos ·para' a •campanha •. O ·pequeno exercito brasileiro 
. • · :: ": mal poude: s.ervir :de nucleo · â: papulaÇiio civil; que en

'thusiasticamente' empunhou armas,' anoiosli"'JJQl' desaf
;: :•,; frontar a· honra nacional, resolutamente' aisposta a 

comprar com o sacrifício extremo da v.ida · a defasa 
,,,.,,.,,,, do.•sólo patrio.::· .. · :.< , · ,,. ·· . ,,.,,t.·i . 
····' :, ·· ·.·.,,;Nada mais bello::que este levante l)rovóbado com o 
· :. · ': ., •Simples. appello. aos bons sentimentos human:osll 
":i: : :. · · · r Nada m,ais : cor;nmo:ve~t~ · qu~ '·.esta . 'i~terminavel 
··: .. , ·: · oorrente:as.mgratorla'ipara -~s re~Oe'!i··inh~Spitas· do Pa..: 
:• "''' : · ·.:raguay, onde ·todos· os ;.brasileiros· 'se sentiam. miraculo-

samente presos pelos arroubos de :umà 'inesnia ·paixão li 
, : ! . >Mas •. que .acabrunhadora · tristeza não •' nos invade o 

, . , . . coração,: ao .lembrarmo-nos desta · p·hase" da vida na-
.' ····.•<.·,•C.ÍODal:Il-.:,i,,,., '' ·'' ' ' I ,., J,. ;·: I, I J·., • ;"~ 

,,: ... : . , Conv·encidos, :como ·estamos,·· de que a grande mas
. · ., ,sa é , sempre dirigida por' uma pequena • 'minoria, nio 

.: ·,:::.·.:recaiamos· 1 de '.Jançar' a :responsabilidade 'do 'desbarato 
" ... ,,, :da.actividade'.laboriosa de nossos•pais e··de'nossos avós; 
•. :, ''· ·da desvontura·:que 'se ·abrigq,u·'em· nossos ·lares, sobre 
. . · . quantos,,: em .situação· de' conjuràr o perigo, :l'oraru mais 

• ·: ., :, 1 attentos rá vaidade pessoal, oti aos inter·esses i da dynas-
. , . · . , . tia· reinante, • que aos ·verdadeiros· reclamO!· 'da civili-

. • ·. zacão ·brasileira; i São passados' 'quasi· 'trinta' a.nnos de-
: · pois: que findou 'a· lugubre' "jorna'da. ''ParecB;;nos, pois, . 

· •. · já estarem · sufficientemente •cicatrizadas :todas as fe-
• 

1 ·ridas,-·amortecidas'todas as·paixões;'ânhiquillados todos 
····~··ospreconeeitos; . '· • ... · .· ·.·: ' 
· · · ~ • '"' 'Nenhum ódio pOde p'erihwar ·contra um 'desventu

. ·· · rado''povo, vietima apenas· do!!_ seus proprios .'sentimen
" •· ' ,. ·'tos, coro,i'oso, desmesuradamente grande na resisten
: · -' ·' · · ela que offereceu a tres poderosos inhnigos de então •. 

C' que elle ·enfrentou por .. vezes de8cal1)o. e semi.,.nú. 
· Cumpre-nos, portanto, 'estender~lhe hoje fraternal-· 

mente· a moo; destruindo os . derradeiros vestígios dei 
· · · · ·drama · sanguin~len~o e pedi~-lhe' · :veJ~ · n~ · ~agrima" 
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com que choramos os nossos bravos o immorrodouros 
antepassados é lamentamos um erro commum o me-
lhor· penhor da nossa sinceridade, · · . · • 

. . Cidadllo Presidente; - Não terá, certo, escapado 
ao vosso exame a situação llXcepclonalmente ·delicada 
em que "'se encontram os differentes ;povos. Em vossa 

· ultima :excursiio ao vellho continente vistes. porventura 
· ·. todos os · symptomas , da. de_ploravel ausenoia de uma 

· doutrina commum, .capaz de alcançar, através das in
. · telligencias e dos corações,. a tranquillidade indispen
. savel ao sprto da .. vkta; . · · . . . -· . · 

' · '· 'Deveria ter-·vos causado funda impressão' n · exis.:. 
· tencia ··destes ·governos · apoiados ·em fortes· organiza-

' . Qões . miljtares · tão propicias á 'garantia da paz in-: 
· terna.-' quão á continua amcaQa das relat;~ões interna-

cionaes. A Europa apresenta na actualidade· o aterra-: 
· dor aspecto. de uma , praQa de. gul)rra, ,escru.pulo9a-'. 
mente, rupparl)]hada para f~zcr face a prolongado. sit!J .' 
Cada qaoão , nutre as , maiores . desconfianQas ·:em ·rala-

. oiío ás rostantes; vive. éri, ·.coriUnups sobresaltos; lobri

. gando no dia de amanbil. .o Inicio. da conflagraollo ge
' .. ral, No m11io da aparchia em que os povos se debatem • 

. . · . mais do .cp.HJ: nunca se f~z notact:a a falta .de uma cren
ea unanlmc. enlaeando na mesma fé ·homens e mulhe
res,, velhos, t;~: crianças; c~paz de impOr,..se aos chefeg 

.- temporaes : de , dirimir. como nos aureos · tempo; do 
catholiciamo. pelo só prestigio espiritual; as' dissen
.oões natura\mente despertadas por: uma politica sem 

. dignos ideaes. ·_ .. ·· . ·. ·.· . ·. · 
1. • •" Que homem de coração não sentirá., nitidamente o 

caracter. transitorio. e momentaneo desta .phaBil· e a ne
cessidade de sua dedicada cooperação para . a mel•horia 

. . . ~o .. mei.o soc.ial, em que se agitaram no .futuro os seus 
mata estremecidos clescendentes? Que 'homem de cora-

i Qã~ '!llló .CQ~tJrehenfierã. ser im~SI!ivel d pro,longa-
mento · desta Indescr!IPt!Vel anareh1a, que torna o pe
queno ''p!arieta, sobre 'que ·somos eternamente arreba
tados rio espaço, nllo uma encantadora estanoia; inas o 

. acenar! o. obri·gado 'da ·nossa· destruição ·e aniquilamento 
.reciproco?· A verdade. entretanto •. é' que de h a· muito 

· ·o surto espon taneo ' da· ·nossa. actividade nos incompa
.. tibilisõu.'_com a vi9a.''~erreir.a e que. em ~o~traste 

dl)(llslyo com os respectlvos ~~ernos, os P,Ovos. gra•r!
tam u-ns para· os outrqs; pedmdo á fratermdlide 'a pri

. me ira · base · pàra· .·uma' existenciã dignamente preen-
chida·. Sem esta 'mesma fraternidade fOi'â 'lmi:Jossiver 

.. : ·a propagaçllo e. consequente vietoria da crença desti
, : •nada. a .estabelecer definitivamente- a concordia -no seio 
, , , : ·da espeoie "humana. . · · . , .. 

··Está, ·pois, naturalmente· traçada' a linha de pro
, ceder, •não 'só dos óhefes teinporaes. senão. de todos 
. os homens;· cassegurar ·a ·paz :no ·planeta mediante a 

. perfeita fraternidade entre os. povos,. Ora. isto só 
·será J>Ossiv·el através de uma politica interpacional 
francamente sincera e leal; auando já nfio. existir em 
.duas .nações o mínimo .SiB1lO elas ltitns, quo a desuniam 
. outr'óra •.. 



., 

• 

, Baslat•ill amanhã a resl.iluioão á _lcrnnca da Alsacia 
e da Lorena, bem como do~ l.t•ophéos allemães da guer
ra dr. 1870, · Jll;ll'~ que, n~o stí a propria Frunr;a, mas 
toda a Humamdude, resptrasse a longos· hauslos a nova 
e enebrianle almosphera do fraternidade. · 

Cidadão pt•esidenle. - A' . America parece ·reser
var · o futuro . uma imporlantissima missão. Cabor
lhe-á porvenlm·n: a funcoiio do • freio. á .completa ex
pansão dn cobiça e dn ambição europén. Fura outra 
a nossa sit.uação presente, formasse o continente de 
Colomb.o um todo o . homogeno, m·ienlado pelos mes
mos ideaes e pelas mesmas esperanças e já poderíamos 
tm· contido a velha Elll'opa na sua faina de civilisar a 
fet•ro e fogo o~ povos imbelles da Africa, Asia e 

J Oceania. . . · 
Cada chefe de estudo americano deve, pois, ter pe..; 

rennelnente em mira, como o mais alevantado program
mn de governo, n' união affectiva e sincera de todas as 
populacücs deste' lado do Atlant.ico, que só elln permit
tirá a manutenção da verdadeira puz e nesta se resume 
a ma is energica necessidade do presente. Convencidos 
de .que estes são os vossos sentimentos pessoaes · o que 
vossa alma vinha neste particular, synchronicamonto 
com' a alma iminaculada de Bon,iamin Constant, cujo 
suave perfume pudestes aspirar de perto, ousamos pe-

L dir-vos que ponhaes o vosso prestigio, publico e pri
vado, no servico ria irlfln da nnriullaoão da divida do 
.Parnguay e restituição dos lt•ophéos de_guerrn que lho 

r pertencem. Pazendo-vos ·esf.o apr1ello, nao murmuramos 
siquer' uma· censura nos nossos· compatriotas victimns 
da guerra. · 

Nutriri1os. a· admiracão. o respeito pela d~Jdicncão 
não só de nossos pais e. avós, cujos nomes a historia 
gloriosamente registra, como pela grande . massa de 
mnrinheil·os e soldadfls mortos nnonymnmen(e nos bu
nhnrlos pnrngunyos, c cujos cudaveres nssignnlarnm a 
·11ia rloloro.w que percorremos até, Aquidnbnn. Posto de 

' ha muit.o t~nhnmos sido precedidos pela syinpnthica 
I'Opuhlicn do Urugnny, dllstrunmos por nossa vez os 
ultimas ve~ligios dü resentimeutos cnll'll o Brasil o o 
Paraguay, na conviccão'·.intimu. de que é tão. digna e 
generosa . a i_déa · que !1SP,~samos, . que n apoia~inm os 
nossos Pl'OPl'lOS, venet•avets ·c: saudosos mortos,. se lho 

.· , .fôrn :dado··nnimnr-nos .com os seus npplnusos. · 
' . . 

' ' 

' . 

Esperámos, pois, cidadão presidente,. ciue VÓS di
ri,jaes em breve no .poder ·legislativo, solicitnndo-lhe 
n votação de uma lei em que se consignem ns medidas 

· nponfndns, Do mesmo~tmorlo .que o presidente Mnximo 
•, Santos· ú nssemhléa Ucugunya que .hí no anno anterior 
:mnullnrn a rlivida parngupyn, podeis dizer-lhos: 

"Os f.1·n~Jlu!os· de du.erro, · rn•rancrrdos rlrr.~ mãos .dos 
l111róc.ç 111!l1'!b!lllt/,ns, cujos seut.blanli!S l'cflectia:m.. em. 
?>c': de .rm1em• r• nrUn no i1•mrio lwncctlm•, rr. con,çcicnC'irr. 
do dP?.'P.I', 'i'tnpos/n Jlela (rrtrrlirlrrdo -- esses 11'1lJilu!os nrin 
acllnm coUocaçlio possivel cm. nosso.v ?lliiUJ.Jt.s (o rlevem. 
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,qm• devolvitlo.v liO iwbrr. jJOVo, que os .vustentou. com 
·immarce.ç.vivel alo'l'in. atâ na hm•á .m11re-ma de .. ma 

.. (l{jOIIÍl!," . , , . 

Pela Commissão Benjamin Constant. - Raul Guedes, 
presidente. · 

' ' ' ' ' 

O Sr: Miguel de Carvalho- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Miguel de .Cnr
vnllw. · 

O Sr. Miguel de Carvalho"(*)·- Sr. Presidente, é a :se
gunda Vr.z que o honrado rnprcscnt.antA do Eslndo do ParA 
vr:m consigtmr nos Amwes do Benndo l.itulos gloriosos de :flu
minenses quo hcm serviram n Republica. Honl.em,' foi $ilva 
Jardim; ho,ic, é Benjamin Constant. : 

Sori!i act~ ·de ccnstm1vol descortezin si, em nome do Es
tado ·do Rio de Janeiro, en não viesse, pela segunda vez, agra
.dccer a S. Ex. os conceitos elevados, as apreciações justas; 
mas gloriosas, que,. pl.lra o meu Estado, resultam das entida
des poli ti c as de que se tem occu.pado S. Ex. . . · . 

· Longe de 1miln pensar em acompanhar o ostra respeita~ 
vel e apreciavel do meu honrado collegn; longe de. mim! 'A 
sua palavra, ora· serena, como um Jnrgo . rio, desprende~se, 
encantando; ora altiva e forte, saltando. de penhasco em pe
nhasco, cncachooirada; retumba; e no longe ouvém-,se.:lbe o~ 
écos. Ora. mei'[{a e branda, ora forte c severa, faz lembrar o 
imponente rio Amazonas, que _corre pela terra de· nascimento 
do. honrado' collegn; e aqui, dentr;o do Senado, espargindo-se, 
erguendo-se, podoro·sn, . solem no,. tempestuosa,. prendo· sempre 
a nossa· attenciio. Longe, pois, de mim, fino e tenue regrito, 
pr~L"pdqr. acompanhar os arroubos de S. Ex., a justiça de 
sul18. :apreciacões. . , 
· · .s6 me tra11. á tr,ibunn o sentiment.o d()· gratidão, por ver 
aqui·· se commcmornr n . data do nascimento do grande' flu-
minense ·Benjamin· Constnnt. · · ·, · · 
· .· Sr~. Pro~idente, :como S. Ex. accentuou, as grandes pe

dr.ns ~m ~ue se. f!rmaram os. alicerces do actual edifício repu
blicano, s1 não suo todas de fluminenses, ·ne.llns ·avultam flu
minenses illm;l.res cujos. nomes eu poderia· sem nenhuma 
pretencli?, dizer que n~nlmm outro .Estado po'deria n•presentnr 
nem· maJores nem mms numerosos. · 
. .Has, .s. _Ex, o_ disse: não representamos aqui limitadas 

CJrcumscrJpcoes; nao somos propriamente embaixadores de 
Estados; somos mais alguma coisa que isto. Vindos da esco
lha do povo, representamos neste recinto a opinião nacional . 

. E',· Sr .. }>residente, levado poJ' estas idéas que .só tenho 
um peznr no que venho de ouvir e no que ncabo de apreciar: 
é que o honrndo repr~sentnnle do Pnrá nfio liYPsse nascido no 

......... ~~- ,.j;·,, 

( •) Niio foi royisto pelo .orndor1 - . _,: f· ·' 
·~-............ 

··•·· '··;. 
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Estnrlo do Rio de .Janeiro. ·Seria mais um titu~o de gloria, 
seria mais um titulo de orgulho para' nós, flummenses, con
siderar como nascido no nosso Estado o illustre pnraense. 

o Sn. LAuno SonDE'- Seria uma distincção excépcionnl. 
·O Sn." A. A:ZE~EDo __:. Muito bem. · 
O SR. MIGUEL DE CARVALHO-Não posso, nem quero 

apreciar o caso sob · o, ponto de vista religioso. , Tenllo jdéas1 
bem contrarias ás do honrado representante do Pará. Mas 
penso .. que qunesquer que sejam as crenças religipsas, quae~
quer que sejam os sentimentos dessa natureza que nos .ani
mem, hn sempre um altar mais alto do que o de uma qualo~ 
que11: religião': o nltall da Pntrla .. ·(Apoiados; ,muit.o b~•m.,ll E' 
em.· .torno desse sentimento que temos de agir . aqu1 .. , Fórn 
daqui, cada. um agirá conforme a sua these, , conforll)e as su.as 
idéas, colhidas no berço ou .. colhidas. nos l~:vros. 

E' cousa de fac i! distincção. Quando entro. nesta Casa, 
procuro mo~elnr-me pelos sentimentos do honrado Senador 
pelo ·Pará; cuidando da!~ côusns publicas de· accOrdo com a 
n~!llii:> quo · teriho' ·dos meUs deveres, como representante da 

N,al}~*~ E~tado do· Rio · dé ··.~anei~~ não· ~as8o11 desperc~bl~a, 
nem porlin passar;' a persoitnlidade 'de Benjamin Constant. 
S.: E:\:.·, o .. nobre represental)te,do Estado".do .Pará .sabe. que, 
no JTIIlU Estado, pretende~se erigjr um monume~to. onde, se,ia 
perpe,t!lada fll lembrança de tres. g!,'an4es republlC!lnQS e, .J?Or 
c~rto, ·4e tres grandes flumine'I!ses,: Benjamin Constant, .Qum
tino Bocnxu':va e Si!:và Jardim .. São essas. a~ personalidades. n 
que o Estado do. Rio de 'Janeiro vae lllvantar um'monumento, 
q1,1e, dlgna 'é merecidamente, sem distlnccíto,· poderia ser le-
:vnntl!-do na capit,nl de qualquer dos Estados da Unilio. '' . 
. , "Oi:m1o '(levia,'viin ao"encontro ·ciô nobre 'Seriador pára ex
pririlir'-llie ihâis úma ve?. 'a gratidlió' e ô 'reéonhecimento' q'ue 
t~e!ll·. os flú'minenses pel.a generosida(le''cqm qü'e'. 'S.' ~x.(, re:. 
fermdo-se aos ·seus ser:vu;os;·engrandece tnmbem o nôsso ·Es.;. 
tado. Nós bem sabemos quE~, desde a Republica ''e ··o·:Estado' 
até ~ f~.Jlljlia., vpe ·l)m grada cão Q •sen.timento. do ;mreoo, da: 
ah4.Jllir!lcao .I.! d;ÇI respeito. lJ.enjjlmil), Co'(lstant, , grande . na .R&pu-
!Ic~; B~n.Jamm Constant, grande .no ;Estado do Rio, de Ja'(leiro; 

BenJamm Constnnt. grandeo no seio ao sua. famiha., 'foi. uma. 
personalldade· que ·teve •a:• ventura· de"ineluir nas .tr'es ·secções 
a• que me venho:·de •referir, um; nome;' uma' personal!dll(le 'qtie 
nem póde ser eRquecida; nem· em sua fnmi!ia nem no·'Estado 
do .Rio· de .• Trmeiro;• nem na Republica." .~. '' : · · '· · · '·'' .,. 
· : · Era: 'o qú·c ieu tinlia :n' di~er: "âittito b~m··r .llfuit6::'7JJ.m'l 
O orador é cttm.primentado ,') '· ' ' · · · · · · · · 

'. · · Oonü:mreoem· mnis os· Srs·. :'.A. Aze~~dô. Epitacio :PessOa, 
Adolnh~' ·Gopdo, •Tosó ··Mürtinho' o 'Fclippo Schmidt (5).;' :' .• 

· Dmxnm .'de c_ompa'recer cjs'' Srs; : · Pires Rebe!lQ, P,~reir!i 
Lobo;' Barbo~n: T .. Jma·,· '·Eurico· ·vall,e,' ··costa · Rodrigues. EuH
P~.do~ r! e .AJ!'mnr, .Fer~oira ·Chaves; 'Rosa e Silva,· Carneiro 
da, Cl1,n?a .. , M!lnpel B_orba, Gonçalo .Rollemberg, Pedro Lago; 
~nto~uo Momz,,.. ,Momz Sodró; .Teronymo . Monteiro, Joaquim 

or(ma. Washmgt.on Ln is, Luiz Adolpho Ramos Caiado
1 Carlos Cnvalcnnti, Vida! Ramos o Soares dos Santos (22), 

. . ·, '•' 

j 

) . 
') I 



, 

1 :- ., I' •·,: ,-·•·',' •.·• 

SESSÃO. EM f8 DE OUTUBRO pli 1926 329 

O Sr. Presidente - Continúa a bOriJ. do expediente. Si 
mais nenhum Senador deseja usar da p:tlavra, passa-se á 
ordem do dia. (Pausa.) 

.,., . ', ,, 

;• ' 
. Ofl,DEM DO DIA 

... ' . . ' ' 

. . .' '' . " ' ' 
O Sr. Bueno Brandio - Peco a pal:t\Tt'a para negocio . ur

gente • 

. · O Sr. Presidente -Tem. a pa~vra o ,:;~. Bueno Brandia. 
• _.·r : • · '·. -1. · l ' ' · ' : : · · , · . ' ' · ' ·. · 
. Q. IJJ', ~h1en,o .;urandio. (paJ>a nesoofo utlrente) ..... Sr. Pre;.... 
sid~Jpte, .reque1ro a .. Y. lilX. , se. àigne 0ol\sultar o Senado 
sqJ1re . se concf)(ic urgencia para. ser imJnediatamente .dis
cuU<Ia: e votndlt a proposicãQ,.da Gamar!\ dos ,Peputallos. n~
~er~ . 29 .do. c~rronto anno, qu!l. nlterll ll .Qrgam~cão JUM,. 
Cl.liriA (:lo Dtst,rJcto Fed~ral. . . : . . . . .. • . . ., , . 

0 1 \ , , ' , ' , , • 1 " • , ': , ' • , ' I , ~ • , • , ' , • ' ' • ' _ I ' , 1 " ; 

o .ar. Pr11slcle~te ..... O .. sr •. Sfilnador llti13tlo Bran4ã(). re'll;ler 
aP, .Senadp, .UI'SilllQIB para que seJa. innuedílltamente. discutida. 
e votada n proposição· dn Gamara dos DeJll.ltados n. 29, de 
192!6, que 1.1.l~cra a organização judiciaria e o processo civil 
do Districlo Federal c dá outras providencias • 

Os Srs. que concedem a urgencia, ~eíram manifestar-se, 
(Pausa.) · . . . , , 

;JfQi, qpncelll4a ,. , : , · . ' . , , 
' ' ' . ·' ' 

I :. ',-, 

' ' . ' ' . ' 
~· disc!l~siío . da propoaioiio da Calllafll . dos Deputado!, 

n. 20, de 1926, que altera a organizac!W · jlllliciarla e o pro
!lesso civil no Districto Federal e dá !lutras providencias. 

Vê~ á mesa, são lidas, apoiadas e J)o9f.as em diseussã~, 
as segumtes 1 

L.·i.;_-1'.' ., I • : ! ' • ' ·'·• . ' . 
'' I• • 

'i: li' ' 

,.-._:_··-~ ,_,;) :.) ' ' ' 

''·" : . ., . 
'· '· ... N. t ,. 

t.:J 1 -' ·I• :.1", . .,··· .'J ·: 1 ' ,:I' 

I ' ' " 

': ,:, .•. ~~h.sti,tu.a~~e. ~ ar~ ... ','~~.·: ~lo, se~l~t~:. : .: :· 
• •• • 1 c.Ailt. 35. O .Governo· :poderá para ·na Pl'lmelra• · nomea· 
clios dos seis cargos de desembargadores creados em vir
tudo desta lei, os escolher livremente entre doutores ou ba
cJlareis em dilleito,, ·de notorio saber,· atte61.1\do pela pratica 
das masistroturns federal, :ou . estaduaes, ~o · ministarlo pu
blico ou da. advocncia ou., entre , os .Juizes "e direito da Jus
tiça local, estes porém de conformidade 0oQl o cUepoato 40 
art. 3• do decreto legislativo n. 4 •• 988, do a de Janeiro do 
i 926111. 

Rio d·e Janeiro, 1S de outubro de t9~6. - Paulo de 
Frontin. 
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N. 2 

J! rc11m augmcnL11dos de 50 .o/o os vencimentos dos func
cionarios d11s seCJ·eLarills. da Côr:Le de Appellacão e dll Pro~ 
curadoria Geral do Disttricto' Federal desde os secret11rios até 
os servenl.es abr.rto o credito necess11rio c revogadas IIS dis-
JlOsições cm c · .t.rario.:..... Mendes 1'mJares. : ' ' .. · · 

' 'A· justific11cíio destn emenda está no· relatorio ao Sr., 
Dr. procurador geral do Districto (fls. 5 e. 25), apresentado 
110 ·rSr .. :ministro da Justiça, -este 11nno de· 'i926, por "onde se 
verifica que : 11 '.'renda · pt•oduzida peln· propria justic11 chega 
e sobra p:wn: sàt.isfazer a pequena . despesa em questão. Para 
CSSII renda :concorrem; .. com toda· 'li dedicação,'· o~ referidos 
t'unccwnarios. Ainda, ·as :difficuldades de vidll" que tem at
tingido até as classes mais elev11d11s da sociedade,' providen
ciando o Congresso á. respeito, férem dolorosamente. no mo
mento'' aqucUes. servidores 'do Estado, justániente,. por isso, 
bem . carecidos de·: certo prestigio em benef,icio · da · pr_op~la 
justiça. · · ' · · · · · · 

' : I t 'i! I • 
N. 3 

Onde convier: : t '~ • I 

Fica o pt•esidente da COrte de Appeuacão autorizado . a 
transferir por merecimento, independente de concurso, a 
r.ctuaes officiaes de justiça da a• Pretoria Criminal, para exer
cerem identico ·cargo no .Juizo de Accidentes no Trabalho do 
Districto Federal. 

· 'Rio' de Janeiro, 1a .~e outubro de 1926. ..;.. Paulo. de 
F'!''imtin." · · · ' · · · 

,. ;: ! ·, ,. 

Justi(icaçüo 
. '· 

Pelo documento junto VV. EE."!:. verão as difficuldades 
que encontram os officiaes .de justica da a• Pretoria Criminal 
para desempenharem o cargo que lhe foi confiado,- e crendo 
o juizo privativo de accident.cs no trabalho, devem sr apro
veitados. Portanto, é do inteira justica que na, proxima orga
nização de;;se juizo, seja incluída a t.ransferencia dos· sup
Jllicantes por merecimento e, ,antisu idade .para, .exercerem 
identico cargo indepimde'nte de concurso, no juizo de acciden
tos no trabalho.- sendo as ·ditas. transferencias ·feitas .pelo pre
sidente. dn .Côrte de Appellacíio, . para os Jogares crendos pelo 
projecto n. · 373, ·de.1925 ... c :i " ·•· · .. . , · .:. · ·.: 

·,o. pedido, .ora solicitado. peloil · officiaes· de ,justiça ' da 
8' Pretoria, Criminal ·níio pre,iudic11m os seus collegas, que 
nnda ter•ão :a allcg·n1' com n;; · oln;;sificnl}ões ·que couberem· pnrll 
oa solioHnntes. · · ,. " .· , • .;r .. ~··' r ···: · · . , . · · ,. 

r .Justificndo como csf.:í o pedido. melhor o bem sorvido ser1i 
o novo juizo crnnrlo, nl trnrlendo no tirocinio dos officilles 
mencionados. .. . 

··'' :.,' ' :· 

Niio hnwnrlo nugmenlo dr. cle~prsns com tnes trn·nsrc:. 
rencinR, 
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Aluuns loum·as que pertencem ao districto da 8' Pretoria 
C1'im.ínal · '· 

· Mar~~ngunriba PialJY Bahia de Scpetiha, 'Árêa B~anca. 
J.ama Preta, Campo do Collogio, Canta. Gallo, Canhangá,, Cun·al 
Falso, Carapuça, Gamba, Ccrcadinho, Parngahy, Hespanhóes, 
Cortume, Dumas, Leme, Santa Crnz PNJt!~na, Furta~o, Itá, 
.Mono dos Caboclos, Cabuçú, Serra ela, \ !l'ge!Il Marra, Ca
choeira, llio Morto, Mandinga, Santa Lmza, Qurbombo, Juar~, 
Rio dn Pl'al.a, Sapê, Gandú do Sena, .JeJ•icinó, Piraquara, Mr
r.ino, Vi lia Nova., Serra do Bouças, Ba1ngú, Viegas,, Sçna•qor Ga
mará, Sn'ntissi:mo, Paciencia, 'fros Pontes. Sa~tfAntonw; He~ 
dra Bt•n•ncn, Sacarriin, llio dos Gatos, V~lloso, 1nhoa~ybn,Gra
viola, Carnhó; Monteiro, Cnbucú do, Rio da Prata; La~~as; ,Ca
chnmorra, Cara piá, .Toca Grande, 'foca Peqncna" Grot~ F:.un4a, 
Ilha Hrande, · i:l!ma da Onca, Ilha Grande, Pontal, . Prabas, 
Ilh!ll Grande•, Serra, da· Onça, Pontal, .Pinhas; .. Curupirn, 
Curumar,im, Jlerigoso, Barra de Guaratilla, . Itapuca, . Campo 
de S. J.oão, · CaJ'uá, Set•ra cDo Melado, Rio Bonito, Santo 
Antonio rb Bica, Vargem Grande, Sacco 'dos 1\liéros, , Moi'J~o 
Redondo; Pra'ia da Pedra, Cacuy, Capoeira, Quebra' Couro, 
,Malta Alto," Margaço, Canta Páo, Morgado, , Engenho Novo 
(Serra); Retiro~ OambUguy, ·Camilo dos• Snccos,. Campo Grande, 
Santa C!uz, · Renlengo ·e ,ouh·os . que demandam ~.e~pesas de 
conduccuo que só pódc ser feita a expensa dos offrmaes, para 
com celeridade,· serem c·umpridas as determinações do .juizo, 
tornando-se necessario ·muitas vezes tomar por ·aluguel ani
maes PRT'a vencer· rlistancia~. no trajecto, afim i:Je 'intimarem 
testemunhas residentes no lagar, e réos. . ·' · 

N. !1 

.Picam augmcntados de 50 % os vencimentos dos func
cionarios das Secretarias da flôrte ele Appellnção e da Pro
curadoria Geral do Districto Federal, desde os secretarias até 
os serventes, aberto o crNiit.o necessario e revogadas as· dis
posiÇões em· contrario. · ' · · ·. · . . · · · · . . ., , 

'."'r ' '• I 

justi(icaçiio" 
'r, 1 1 .,., '' r' : : • :,: '; : ' :, 'I j! . 1 i \,' · ' '; 'I: , 

. A justificncão dcsta .. emenda está,no rclntorici do Sr;·Dr.: 
procurador geral do Districto. (fls, 5 o 25), :~presentado'· ad 
S~ .. ministro da Justioa, neste anno de t92G, pot•. onde ·se v!i
rtfJCa que a renda pt•oduzidr. pela propria justiça basta c 
sobra Para satis·fazet• a pequena des•pesn 'em questão. Para 
essa renda concor•re.m, cnm: · toda 111 dedioacão, os referidos 
funccionnrios. • . · 

: · As difficulditdes da vida,. que t'eem· nttingido ns. classe• 
ll!ais · elevndns dn sociedade, ferem' no momento nquellos ser: 
Vtdot·~s. do Estarlo, exactamente, por 'isso, carecidos. elo certo 
pre~t!glo cm beneficio· mesmo da .iust.icn, cujos funccionario~ 
aux:ha_r.cs~ elevem ter ass~gurnrla, ··como. ·os· jui?.os, · romune• 
rnoa~ · mel1sprnsnvr.l no cnst.cio cln fnmil i :i' e :\ proprin. snhsis-
tcncm. · ·' . ·· · · · 

'I ii'' ,'' 

Rio, fS dr. ot' 1. ltJ1'1'0 ri" 'O'.IQ J> l l F t' u " ' ~ • .-. mto t e q•on :m, 
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N. 5 

Onde convier: 
Art. Os promotores de Marinha e Gu~rra, d~ 2' e~~ 

trnnoia serão nomeados dentre os de 1', rnedmnte. • hsta tri
plica Órganizada nas mesmas condições es~atuidas: · para os 
auditores.· - Be'njam~n Barroso. 

':' 

,I" , Justificação 

. . Visa ·a -il~enda sanar .• uma injustiça e uma. lncohereilcia 
da 'organização judiciaria militar. · · . . : · 

. Incóherencia, porque sendo o criterio proposto o ado
ptado para , os auditore~, não se, comprehendo., que o mesmo 
não ·tenha sido estendido aos promotores ·pelo (jecreto nu
mero 17.231 A, de 26 de fevereh1o de 1926, que em seu 
nrt. 35 · adopta ;crlterio diverso. · · . · . 

Injustiça, porque funccionando os promotores .de :1' en:.. 
trancia nas circumscripções militares dos Estados, não. é 
,justo~ mas antes attentatorlo das boas . normas dil adm!nistr~
ção 'e mt:m11,·, que s~ ()s: afaste, por, çompleto, da.· ca~re1ra, nuo 
lhes' qando ·o premio da: transferenc!ll no caso de vaga oc.cur
rento,' e que· deve. 'importar em uma pr.omOQiíO .por mere-
cimentó aferido pelo· tribunal competente. ' . . . 
· · Impõe-se, portanto, a alteração. do art. 35 do citado d~
creto n; 17.23:1 'A, .de 26 de .fevereiro de i926. . .· . . . 

Legisl1ú;;i1o citada: Art. 35 do decreto n. :17,23:1 A, de 26 
de fevereiro de :1926: "Os promotores serão nomeados. dentre 
os cidadãos diplomados em direito, send() preferidos os que 
forem .ou tiverem sido militares". · 

'· 
':.:1 '.!. ', ••. . : :• .:.. : '. ,. 

' 
N •.. 6 

' '•' 

O~de convier:.: . , , ' ' ·' 
· ', • '. , ' ·,'. . ··'·''I • 

· '· Art. · · No· caso de connex1dade entre cr1mes de natu-
reza militar e civil o fôro competente será o da justica local 
ou federal, conforme a competencia de uma ou de .outra 
para o processo. e julgamento do crime commum. 

. Nesse caso, quando o delicto incidir na jur.isdicciio da 
,iustica local, a· oompetencia,. Db·•Districto ~Federal,' pqra 'pro
ilessaJ.' e, julgar o crime. seró sempre do j'ui~ ·à e·. Direito; ..:.-
Bc'lliamin Barro:.o.·· ·: · ...... : .. , .. · · · '·" · 

' . 
. ::" 

·' ' 

', ;:. . " 

' . . ..... ) ' ' 

Trata-se de sanar uma notaria lacuna que os mais au
torizados tratadistas patrios já•.teem. 'accentuado e que,. no, 
emtanto, foi deixada cm aberto~.na. recente reorganbaciio· ju-
diciaria· militar. . , . . . . ·. ;. 1 . . • • .· • · · ·· · · • 
· •· ·A:. oompeteno1a da JUstu;alocal. do D1str1cto Federal, como 

dos Estados. tanto' quanto a· federal, conforme. a hypothese, 
se impõe, deante dos principies de technica juridica, dos 
ensinamentos da legislação estrangeira c das tradições de 

' I ' ' " ' 

·~ 

1 
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nOssa pratica judiciar:ia desde o tempo da .Monarchia, quando,· 
em sendo discutida a materia. em pareceres. da, .secção de. 
Justiça e Marinha do Conselho de Estado e do Conselho. Su
premo Militar de Justiça, foi, no emtanLo, a difficuldade re
solvida de accôrdo com a .corrente de idéas que aqui se de
fende, pelo Governo imperiaL 

Outros não são os ensinamentos das legislações militares 
modernas; taes como a de Portugal e Italia, esta ·Ultima re
gulando a hypothese ne ·art. 337 do Codlgo Militar, em fprma 
identica a que é propOBta na emenda, · ; · · , 

Não se diga que e art. 84 do decreto n. i7.23i A; de 26 
de fevereii'(J de ·1926, comprehende a hypothese,' pois se 'tal 
foi • visado' não só'· a redacção é ·absolutamente ··1m perfeita, 
com'o;. então, se estará adoptando um . criterio; que ·rompe,' de 
frente, com as normas ·da technica juridico-processual; ·de 
vez que acarreta a forcot~a scindibilidade do yrocesso, .po
dendo dar Jogar ao grande perigo, levar a· 'decisoes muita. vez 
flagrantemente contradictorias. ' · \ · '· · • '• ·. 

Estamos certos que o Senado, esclarecido pelas suas com
missõea de Marinha e Guerra. e de Justiça, dará a soluoão 
que se impõe a esse grave problema de ordem processual e 
que interessa vivamente tanto a justiça civil· como. a. mi:. 
litar. . . . .. 

A' competencia dada no . Districto Federal'nos juizéB de 
direito, .quando seja compet!)nte a justiça· Iocal1 se justifica 
com"a conveniencia de dar o Mnhecimento'da materia·a .. rna:. 
gistrados de mais elevada categoria, que pelo seu longo ·tiro~ 
cinio, estão naturalmente indicados para easas questões mais 
complexas. - Benjamin Barro:~o. 

N. 7 . 
,.-, I j •,.> ;,1 

Onde. convier : ·. · : , :, . . " . . . ·, : , 
Art. Para cada sessão judiciaria do Jury serão ·!or.;. 

teados 50 jurados, installando-se a meama com a presenoa de 
20 pelo menos. · 

Só se procederá a novo sorteio se o numero de .jurados 
promptos for inferior a 30. - Benjamin · Barrolo. · · 

;1, I '• ·, . , jl. ' ' ' • L i ' ' • : .' ! • : ' ~ . : ' . I ' ' 

,. . ·' ,' ·, 1 

' 

A pratica judiciaria ensina que tanto maior é 0 riultlero 
de jurados, tanto melhor BBsegurados ficam os interesses da 
justiça, quer porque se diffioulta a cabala - que, infelill:
mente, a ninguem é dado evitar -, quer porque facilita 8 
installaoão e, funccionamento regular das sessões. · · . : · 
, . Exigindo . ·hoje . a lei· :28 .. jurados, e ·elevando a. · emeuda 8 

50 o seu numero,, visa ella attender ·áquelle iduplice ·motivo, 
concorrendo .. para. a , melhoria do tri·bunal popular. - Ben-· 
jami11 Barrozo. . .. · · · · · · 

. ·' 
.. .. 

N. a ... · 
' .. , :. ' 

·. Onde . convier: . , , 
· · . Art. · Fioâ 1 c~eado· ci I Jogar· de úm daotylographci do ,'rri

. punal qo, Jury, com os mesmos vencimentos dos. daot~Iogra:-

-
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phos 'da Curte de· ;\!ppeHacão; ~a! Iogat• será. provid~ me·?iantó 
concm;so, podendo ser· nomeado pessOa de • qualquer sexo· -
Bcnjarrdn Ba!Toso. 

,;•, I 

· Jus li(ica(:ãô 
':,' !; 

· . E' uma' medida que diz '.com 9s )ntorcss.es do servico; 
nfórà.1 o expediente· dos dois cartm:ws c .da mlen~a. corr~es
pondcncia que mantém. o tribunal com. as rep!lr:tJsqes P,U
blicas por motivo do .. alistamento, sorleJO,, r~qU!Sl\lUO, o dis
pensa: de·· jurados, .. estabclccll . o recente., Codig~ .do Procc~so 
lloital• a,, obrigacão de, .se distribuírem pcl!JS ,]urad.os. cóp!as 
dactylogrnphadas da· denuneia,. pronuncia, .hbello c. con~r.arw
dadc 'de- cada, um dos :processos a .. serem Jlllgados, ao mstal-
ltll'.,.SC• a •sessão •,judiciaria . (art. 3'•0). . · . . 

.. ·A· crear;ão importa· no. augmento de .. 3 :600$ annuaes, 
apenas. - Bcnjwnin Ba1•roso • . 

' '• ' .. ' ... 
I ', 'I ' N. 9 'I .• 

'I' '•·' j 

.' ·' Onde convier: 
. Ar.t. .Em caso. de. vaga" fica reduzido a ,um apenas o 

numero: de. pol'lciros ·do Tribunal. do Jury, eleva!dos, então, 
O$, .ré~pectiv.os :v,cnCimcntos n.. 4 :800$, 'annuacs ,. ·- Bcnjal(!in 
Barro&o .. ,, . . , . 
• •' 1 '·, . ' '' < '1' ::I ·,, '.TústificaÇuo · , .. 

São dois os actuaes porteiros do Tribunal, com os venci
mentos de 3:720$ annuaes cada um; o serviço dispensa essa 
duplicidade, c a medida importa ero uma economia de 2:640$ 
annuaqs .. , , , , . . . :.. , 

I ~ ! ' : ·,' I ' 
' ; 

N. 10 
• •· •'' 11, '.1 ,·,·,. ·0 11 :· : ·: •, • 

Onde ..çP~Y,lW'.: ,,·10 ,, •• ,, ,, •. 

Art. Cada ·escrivão do •rribunal do Jury terá um es-
crevente juramentado, com ,os mesmos vencimentos dos es
creventes dos demais juizos de direito do crime. -Benjam·in 
Bar~·,o~.f!,.,, ,.,,, .. , . 

: : •• •• • • ~ ' •• : ' ' ' 1 '•: ,, ' 
,.,: 

.. , Ô! .• ! • ;,, .. · Jttsti(iccição . 
' !: ': ·• ·. i ·.: •! . •• " ti'·' , ·r 1 

· Todos os· escrivãcs ·do crime teem um esiirévente t•emu
n;rado, pel~s .cofres· ~ublicos;· só os. niio' teem ·os escrivães da 
6· <Vara· Ct'Immal ·(Tribunal do Jury). Ncnhunia razão ha para 
e~Sil'·':cxccpcão; 'o·· se~":ico1 dos ICtll'torió:~ do I,Jt\ry' não é tal. que 
d1spcns.e esses auxJharcs, tanto assim que os·· mariteem os 
re~peclivos csc!•ivüc~, cstipcndiando-os de' seu bolso. E não 
é JUSto que US§llll sc,Ja, quando, n6 invés dos demais escrivãcs 
os do Jury, sao cxuclamcnte os que mllnos custos percebem 
pela na tu reza mesma. dos processos que llies são' distribuídos . 
. upen~~po,r~a. n: mç.d1da. n_o. augmento. d.e .. :13:920$ annuacs 

'•."'1.' :•11;11 ,'""'·' ;-.········1:1 'I.'···. . .'·',, ': .:',L·~· ,,;/J.,'.:~ 

•, 
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I '., ,.,, .. ,, 
I·,' 

N. H I I 

Onde. convi.cr.: . 1• ..• • , 

, · 'Ar~L. · · As mult,us a"quo se referem a::> arts·o ·!O e H, § 2~ 
do 'decreto n." 16~273, de'20:do dezembro 'de 1923, e' ar!; 338 
do deiiretó''ri; 16;751, ·de 31 de''dezembFo dll .1924, ~erao co
bradas de accurdo com o disposto no tllulo XI, capitulo •VI~ 
deste ultimo decreto o - · Benjalrnin Bar,•oso o 

','· ·•'\ '. I,' 

.. f1e(Jislaçüo, .r~ ferida, ,, . .. , , . 
' o I , I ' 

1 
' 1 1 " o ' • r ; 1 : l . ' . I ; ; ' ' . I 1 I I • ; ~ ' 1 1 ; o 

, 
1 Decreto' no. 16;273,:'dll ·1923. (organização •JUdiciat:ia) -~ 

At·L.· 10. Aos jurados que•.faUarem ás sessões ou,: tendo com
pai:ecido, se retirarem antes de.ultimadas,·;será;applicada, pelo 
J>rosidenle do Tribunal, a multa, na _.pri:meiro:. casa, . de; 3Q~ 
a 50$, dobrada em cada reincidencia, e, na segundo, de 200$, 
a 500$000. · 

Art. 11. Para effectnar-se ci alistamento dos jurados, os 
chefes das repartições federaes e municipaes são obrigados a 
l'emetter, no mez de outubro de cada anno, ao Pt~esidente do 
'l'ribunal .d'o Jui·:~:, uina' reln\:ão .dos funccionarios publicas com 
a :especifiCação. dos. seus .. vencimentos annuaes, I c outras, dos 
brasileiros contribuintes .rle impostos predial e de . .industrja. o 
pr·ofi~sii01 .ccüil,)J,. i~di~~CãR, da. contribuicão tributaria .. a que 
estao SUJCJtos. . ..... . , .... : .. :.\ .... , ·_q., 

§ 2.• A imponLtialidade. na i•cmessa das sobi•editas relacoes 
sujeita-os á multa de 200$, que será imposta pelo Presidente 
do Tribunal do Jury, além .. das panas em que incorrerem, e 
logo commuuicada, como a ·imposta ao jurado faltoso, ao com
petente representante da Fazenda, para o fim da cobrança exe-
cutiva' " · · · :,· · ·. ·' •1 •• ••• • , ; ......... ,, 

··,.:Decreto no 16.751;''dl.l'1924'..:...Art· 3380 Sorteados os·imb
stitutos,' voltaJ•ão·'para: a··urmi geral ·as cedulas ·dos jurados 

· substituídos, aos quaos, não tendo sido dispens'ados, •nem legal~ 
mente excluídos, o juiz imporá no encerramento da sessão 
judiciaria a mlilta''de 20$ a'100$, multiplicada pelo numero de 
sessões realizadas, ou não realizadas pm· falta> ii c· numin•o legal. 

Tito VI.- Capitulo VI~. Da execução das multas impostas 
no curso· do. processo ,a 'n.os:reg~llimen.t'~s ad~injs~rn~ivo.s; di:J, 
Art. 599;'·As ·multas ·prév1stas neste ·codJgo, ou· nas lé1s 'e· nos 
regulamentos. de ot•ganizacão. judiciaria, e as impostas pelas au
tor,i.dade( Competentes~ _no curso 'do: p~ocesso, J~,' t~tesinunhas, 
peritos, ou' pessoas que, nelle mterv:enham; · serao cobradas oxe
cutivàmcntc· 'e· cix~'o(ficio1 }elas· mesmas. autoridades. que ás 
in:iptizerOI!l,"slllvo ~ di~ppsto no' ai·t. 350: no· Impó~~a ·~ multa, 
será pubhqado edital, de que constem o nome do multado, 11 
ii!;l.POd~I,!cia,, d~. mu,lL~ o o. prazo. de .cin\)o ,dia~ , pari! a, defesa. 
§ ~.· .. ~L;~ ·.JI'Iul!ado, ;nao,,apres.entar, ,exqusa, .d~ntro .no .. Pl',azo do, 
ed1Lal, ou se nao fôr ella procedente, a autoridade, fazendo au
tuar• a ,certidão Qa ci.tacão :e. a cópia 1 do. edital, expedirá man
dado, exe!lutivo, .. que, set•IL proc~:~ssado.,pernntc u. mesmo juiz do 
cr.imc, . pela. fórma, :estabelecida no · Codigo . do .. Processo. Civil, 
para as., acções, executivas,·,~, .3.",. So: a· multà. fôr . imposta por 
autoridade policial,· ou · decorrente :do ,t•egulamentos adminis
trativos,. o_b~et:-ynr-,sc·hlio as· disposicõe~ ~os .§§ _1• e .2'. reznet- . 

' , i ' : •I i ; ' I , : ' ~ : • l ' : 1 I i ' J,, . , ' ; .' J , I :1 1 ~ ' . ! , + • . • : • ' • • 
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' ::~ ' 1 ·.···· ,.-, ,, . .. 

tendo-se, entretanto, ao juiz competente, devidamente· au
tuadas, a certidão da eitacão, a cópia do edital c a excusa do 
multado se i'ôr apresentada, afim de se1· promovida a• acção 
executiva, ·nos ·termos do paragrapho anterior, Art. 600. A 

• importancia da multa .esrá .recolhida .ao .. Thesouro Nacional, 
po1• meio de guia, passada pelo ,escrivão· que funooionãr no 
feito. . , . 

J usU{icação 

A emenda visa uniformizar a maneira de cobranca das 
multas impostas na justica local, abolindo a unica excepção 
existente, para a qual nio ha··nenhuma razão ·plausiveL Por 
outro IB!Io, a c~branca fei~ ·pelo proprio ju~ é. maia prompta, 
alcanoando ass1m outro flm da" lei, entendida a multa· como 
fllina discfl)linar qUe é., • · · ·. ' ·' . , · , · 

. ,, ; ' 

,., · .. I 

, I N. :1.2 I 

I (' 

Substitua-se o· art. 190 do 'decreto n. f6.273, de 192$, 
peld seguinte: " . . · · · · · · · · · .· ·· · 
' • .OS desembargadores sã~ nomeados d.entre os juizes (le 'di-" 

reito, que..fac·am parte das l1stas de promoQio;.sendo UI8. qu~rto 
por merecimento. e· ~res · quartos · P.Qr '·anbgmdade, ·a começar 
por esta. - Ben,amtn Barroso. · · : · · 

l"ol I ' i ' " ' : 

' ;: 

Jullificação '· ; '' .. : 
'•I," 

' • • ' I ' . ~ , , . ' , . , , ' ' . 1 , • , ; . i I • ' ' ! • ' • : • · . r ' ' 

· Com a approvacão desta emenda não se alterà o systema 
mixto das , ~romoções . I!Or merecimento, e por anti(l:!idade, 
adoptado .pela reforma- de :1.923;. da:-se, porém, á ant.igúidade, a 
primazia, porque , , ' ,. . ..,,. .. , ". , , . , '·· :" 

• '' '' ' ',<1 I , ' : ' ' ' ·:: '. ':' : ', '' '·, ' :•:• 

.. ~~() ,mer(lOliJWn~ , ú o euphemismo com· que se mas~a 
....... , o,~Lronato , .... ·''""·.,,., . , : . . . . , ..... 

~eliin~ , 0 'llt:inistto do )upremo' .Tfi~unal~ : nr. Viveir~s de 
CaStro ~: trtJt •. de S~ da, Aàm,niltraçíto, pag •. 539 : . · , , 

. I ' I "ito 'Brásh' é lima: . tic~~ •. 'ou ''iriênw1{ um I oriU~io 'arbi-. 
'· ' ' " tratio dos governântes, . ~"J:"a, . pof .. ,m~io delle recom
, · , pensarem· a, feUeida:de,' a, boa· sorte,, o f.ilhotismo .e·.·at6 
· · mesmo' à . uudaciu,_ e tem dad'o lotar a ..toda sorte de 

· ;,; 'Jll'f16r,i~s, ill.lu,sti~~ e.emu,~~~ . ., 1j1;·, ':'.':· .• ·• , ., :, , 

c~fol'Dlé' a··opinillo 'de' Aleides'· Crmdetde''. cathedratico dá' 
F~ilfdade de mlilto, de Porto• Alegre;: UJT!' 'Adm. JJ11tu., 'IIQ, 83; 

.. ' ;: ' :' I •\ '.' ' '; :' q'' ',I. I' .... '.',"i .•: I ·; •. : p 11 1 • L.: :I: .• · .,. : ...... :: '' \ 

1. ·: "a· · pl.'inoipa~ , l!'aràntla tfa bidépend~eia dos ' juizes de· 
diretto· está no ·mtJd6 :de .no~aCifa desses· Juizes isto ·é, 

· o ·conc•rso para a• prnne1ra investidura, e· a aftii,uídddc 
Gbtolwta ·para· ~ ACCES8o ao 'Tribunal d~ Rei•. • · · ' , 
, ' ·, {1)'0. ooncurso, ·aogifuu 1W Const•; do ESt; de• Min~s. 
art. ·6'7. n .. IIi• posteriormente• i'éVOIBdD pori·lel•·.adlii•' 
clonai, .de maneira que a primeira D,omeacllQ se faz 

-, 

• 

,•, ' 
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allluulmc:nlo por livre arbilrio elo Poder Executivo, o 
qu,J exclue, de '/1'/0tlu absoluto, a idéa ele independencin. 

O AC.:CESSO no 'l'ribunal Superior está regulado por 
um syslema de anLiguidndc conciliada com o mcreci
:uenl.o. 

'rAl\IDEM .1111 pT·evalecc cm grande pnrlc o arbítrio 
rlaquc!le poder, po!•que o juiz de c!il•eilo que p1•etender 
O ACGE!:iSO á Rcla~ão 'l'EIÜ NECESSIDADE de cotloca!•-se na 
POSIÇÃO HUJillJ,IJ,\N1'E de solicitai', por si ou por inter
posLa pessoa, aquellc ACCESSO ao PODER EXECUTIVO, de 
cuja influencia, QUASI SEMPRf; NE,FASTA, DEVE ESTAR COM·
PI,ETAMENTE ISENTO (Rev. de Dtr., V, 25, pag ,. 181), , 

na OJliniüo do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr,. 
Hermenegi Ido de Barros; · 

"lhe power ol' PATRONAGE in Brazil is an effeclive pol.i· 
tical weapon in thc hands or the ADMINISTRATION, rea
ching down, on occasion; to puts which are supposecl 
lo be filled SOlely ON TliE BASIS OF merit", 

come• se vê em a obra Tlte ConstitutionaZ Svstem óf Brasi~ de 
Herman Jame~. professor da Universidade de Texas, pag. 97 ,. 

Todos es~ej elementos são tirados dos trabalhos monu..: 
mentaes do jurisconsulto Dr. :Mello Rocl;la, defendendo a causa 
de tres juizes de direito preteridos pelo Poder Executivo em 
beneficio do pessoas alheias á magistratura. _ .. · . · 

N. 13 

No a1·L 11, onde se diz - qu'ah•o - diga-se .... cin~o ... 
- Benjamin Bar1•oso , 

Ju~ti(icação .. 
-. 

Compondo-se n Côrte de Appellação de 22 juizes, 6 Con
selho SupremCl devcrtí comportar tambem um maior numero 
do membros, altendcndo ainda ás attribui~ões que lhe são 
commeltidas (art. 12), e do modo a evitar que se acorescente 
ás funccõcs l!o presidente, quê já são muitas, as de vogal do 
mesmo conselho. Com o accrescirno de mais um membro fi
cat•á o conselho constiluldo de numero ímpar, o que é lambem 
de . ccmvoniencia para os ,julgamentos. . . , 

N. 14 

Ao al'l. '•• do projecto, apôs a palavra - appclla(!úes -
accresconte-se - clvcis. 

Accrescente-se ao mesmo m·ligo o seguinte: 
§ Nos julgamentos da _camat•a criminal tomarão parto 

todos os desembat•gadores que a compuzet•em, com exclusão do 
presidente, mediante prévia revisão, nas causas, originarias 
pas varas, de uma turma .de tres .. desembargadores, ·~ompost.~ 

S.- Yol •. :VI~ 22 

• 

' 

• 
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àc um relator c dos dous que se lhe scguh·em cm ant.iguidadc. 
Deverão tomm· parlo nos julgamentos, pelo menos, otnco dcs
cmba!'gadoros, inolusivo o presidente - Banjarn·in Barroso. 

Justificação 

. Não sendo susceptíveis de embargos de nullidades ou in
fringentes do ,julgado, os accordãos em matarias oriminal, não 
ba razão para quo os julgamentos da oamara criminal se fa
çam tambem pot• turmas de tros desembargadores afim do · 
permitttir que no julgamento daquelles embargos tomem parte 
todos os membros .da mesma. camara. Constituindo, portanto, 
us julgamentos da camara criminal decisões de ultima instan
cia, é de todo conveniente que nelles intervenham todos os seus 
JUizes, estabelecendo-se a revisão para aquclles processos do 
maior importancia, como são os da compotencia das varas cri
minaes. 

N. 15 

Accrescente-se ao art. 19 : 

§ 3." Proceder de dous cm dous annos á correic.ão nos li
vros e registras dos cartorios e tabellionalos, impondo aos fal-
tosos as penas disciplinares cabiveis. · 

§ 4.." Punir, ex-o{{icio, com as penas de advcrlcncia, cen
sura ou suspensão até tres mezes, c após pl'évia audiencia, os 
funccionarios auxiliares da justiça em caso de incontinencia 
de conducta publica. - Benjamin Ba1'1'0so. 

Justificação 

Dá-se, com a emenda, á Commissão Disciplinar uma es
phcl'a mais larga de attribuições, reforoando-se, ao mesmo 
tempo, a sua autoridade; por outro lado, com ella so procum 
sanar uma falha da actual organização judiciaria, quo deixa 
i~puncs factos que contribuem para o desprestigio da jus-
tu;a. · 

Onde convier: 
Art. Aos ,iuizes nomeados anlcriormenti ·á lei n, 2. 024, 

de 5 ele ,janeiro elo 1015, continua asscgul'udo··o direito de se 
aposentarem nos lermos da lcgislacão então vigente, - Ma-
1/0 al M onJardhn. · · 

'. 
A emenda reconhecendo expressamente ilos ,iuizes nomea

dos. antes do. Hl15 o direito que !.com de so. aposenta!', por in
va ltdez, no .fun de 20 auneis, com todos os vencimentos, eslu
l:r.lcee um.a me~Jirla do ,jusli1;.a; do optra sorte, SC!'<Í. diminnir
l!.tCS o csLJpcndw, o que será acto manifestamente inconstitu-
cwnul. - Manocl Monjw·d-im. · 

- .. : .,. , .. 

., 

. , 
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SESSÃO EM :18 DE OUTUBRO DE :1.926. 3a9 

N; :17. 

Ao paragrapho unico do arL. 29, accrescentem-se antes da 
palavra - pretores - as palavras - juizes de direito e. 011. :-
Benjamin }Jar.r.oso .. ~ 

Jwti{icação 

. As mesmas razões que militam para que se consigne aos,. 
pretores criminaes uma gratificação mensal de 300$000; sup
primindo-se-lhcs as custas, militam tambem ·em relacno aos·· 
juizes de direito do crime. De outro modo, ficariam estes jui- · 
zes, cuja somma de trabalho é grande,· cujas funcções são pe- · 
nosas e cujas custas são diminutissimas - em uma flagrante 
desigualdade de vencimentos em relação aos seus cottegas do 
civel, aos quaes o projecto manda pagar as custas. Estabelece, 
portanto, a emenda uma medida perfeitamente equitativa. 

N. :18 

Accrescente-se ao art. 39 : 
§ 3.• O preenchimento dos novos cargos será feito de 

accõrdo com o art. 21 desta lei e mais disposioões legaes vi
genLes. - Benjamin Bm·roso. 

Justificação 

Tratai1do~sc' de cargos novos, cumpro deixar explicita a 
fórma por que deverão ser. preenchidos; e a fórma indicada ó 
a que consulta aos interesses do serviço publico e aos dictames 
da justiça. . · 

N. :1.9 

· · Ao arL '45 accrescetem7se, após a palavra - requisite -
as palavras ::..:.. aos respectivos juizes. -'- Vespucio de Abreu . 

. Justi{icw;ão 

· Não se concebe que possa o presidente do Conselho Peni
tenciaria dirigir-se directamente aos escrivães para requisitar~ 
lhes autos, sem que, para a sabida desses autos de Juizo, não 
tenha . precedido autorização dos respectivos juizes; ó uma 
invasão da competcncia que cumpro evitar, o quo a emenda 
visa. - Vespucio de Ab1•eu. · 

N .. 20· 

Onde convier : 
Art, As ·férias a quo te cm direito os juizes o membbos 

do Ministerio Publico da Justicl!_ do Districto Federal passam 

. ' 



340 ANNAES DO SENADO 

a sct· ses,;cnla dia;; c set·ão gozndas de uma ~·ez ·cm qu~lquet' 
r>r1"ea do annu, sendo as fél'ias dos sct·vcnluarws dn Justiça do 
ll'inlu dia~. 

.Tust i(ir:açao 

A umctHin nfto cria direito; apenas dilala por quinze dias 
[t,; J'éria~ na primeira hvpot.hcse e, por dez, nu segunda. Offe~ 
~·cce ll cmenila a conveniencia de cvilar as substituições cm 
massa, que se verificam,· cm fevereiro c março, com prcjuizo 
nolot•io da marcha regulm• dos processos, altcndendo, assim, os . 
intct·esses das parles litigantes. Estabelecendo o artigo que 
as fl!rias sm•ão gozadas cm .CJ.tmlquer época do anuo, desnpparece 
o sério incmw-cnienLc lnnlns vezes assignalado pelos mais auto~ 
a·izados orgãos da imprensa forense, no ·decorrer dos mezcs de 
:re,·crciro e marr}o, com as férias que todos os juizes c mem~ 
JJros do Minislerio Publico enlão solicitam. 

Sala dos sessões, oulubro de 1926. - Jeronymo lllonteird ,. . . 

N. 21 

· · Onde convier: 
Art. O Governo declarará cm disponibilidade, com 

Iodas as vnntagens de seus cnt•gos, os magistrados ·da Justiça do 
Dislriclo Federal, que o requererem denlro dos primeiros vinte 
dias que se seguirem á data da execução desta lei e provarem 
ter; pelo menos, vinte nnnos de s·ervico publico federal. 

Justificação · - · · 

· E', como se vlli', uma faculdade que se confére nos juizes 
do se afastarem do exercicio da vida judiciaria, quando tenha111 
vinle nnnos de serviços publicos de natureza federal, prazo 
mais. do que sufficicnte para justificar o direito a um des~ 
canso. 

'.; : ~ 

A emenda aproveita .sómente aos antigos magistrados dá 
Justica Local, os quncs foram ·nomeados na .. vigencia de dis-

. posir;ões legnes (decreto n. !l. 263, de 19H, nrls. 76, § t•), que ·. 'l 
lhes davam a aposentadoria com vinte annos do serviço e a 
ellcs se ·não podem applicnr ns disposicões do leis posteriores 
quo dilataram tal prnzo. 

Pela disponibilidade requerida dentro do prazo acima, terá 
o Governo opportunidadc de fnzer .. jusliça nos magistrados en~ 
canccidos no servico da causa publica o evitai' se suscitem 
questões allnmenle prejudiciaes ·ás 'bOns nórmns da aclminis· · ~ 
tracão. 

' Fica, assim, mais uma vez consagrado denlro de certos 
limites de convcnienoia publica e das condições nctuaes o prln~ 
cipio da inviolabilidade de direitos, garantias e vantagens ns~ 
seguradas nos magistrados pela Constiluiciio Federal. 
:.. S~l~ dus ~cssõcs, ·ºutubro. _d~ ~_9,29.,; ..:.. ~ei:Qnllf!.là. M§riWr~•J 



N. 22 

Art. Os Juizes de ·dit•eito substitui-se-hão rcciprocn-
menlo nas. respectivas jtll'isdiccõcs, nos impedimentos ou fal
tas occasionacs; nos demais casos, observado o criterio das 
jurisdicções; os ,juizes do dil'eilo serão substituídos pelos pro
tores na ordem da rinliguidnM. 

Jttsti{ÍOMÚO 

Restabelecida fica a antiga disposição do decreto n. !1.263, '' 
de 101:1, que .tão bons resultados determinou, estabelecendo um ·· 
critorio seguro nas substit.uicões (ar.t. 56, § 3" do decrcl.o ci- · 
tado), 'decreto que continún. a set• fonte subsidiaria da actual 
lei .do organizaç.ão da .Justiça elo Dislricto Federal. 

Sala das sessões, outubro de 1926, - Jm•onumo Monteiro. 

N. 23 

Substitua-se o art. 47, pelo seguinte: 
Fica o Poder Executivo autorizado a rever a legislaoão 

relativa nos nctuacs Hegislro Civil, Registras d~ Immnveis (an
tigos Regislt•os Gemes de Hypolhecas) bem ccmo os Officios 
elo Protestos de Loltras e 'l'itulos, no sentido de, 1·ealizando 
uma melhor distribuição de zonas, obtet• serviço que muis 
convenha no interesse publico, podendo crcar mais um officio 
de cada natureza c provei-os livremente. 

Jttsl'i{icaçúo 

A emenda visa dar ao Governo uma autorb.açüo expressa 
para que cllc promova nova divisão, ás acluaes zonas do re
gistro civil. O arl. 47, como veio redigido da Camarn, nllo 
permute ao GovcriW essa medida, que constitue hoje uma ne
ccs~idnde. Alér:n do que é notÇJrin ~ d.e~ig~;~nldade actual que 
mm to tem proJudicado os· serv1ÇO·S JUdrctat·ros. 

Urgo, pois, que o Congresso dô no Poder Exacutivo essa 
autorização pu r c. que alie faça uma Elivisão mais equilativà. 

Sala dns sessões, em 6 de outubro de Hl26. ~.Vendes Ta
vm•es. 

N. 24 

A Secretaria. da P1•ocuradoria da Repnhlica, no Districlo 
Federal, será CO!lli)OSla do um secretario, dous Pl'imoit•os offi
cines, dons segundos officiacs c dons claclylogrnphos,. perce
bendo os seguintes vencimentos mcnsaes: 

Recrotnrio ... ~ . . . ... ;,. . . . . . -4.. • • •.•••••••• 

1ll officinl I o tI o 1 o O to o O o o o o o o tO O O o o t t t tO O 

2° officinl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Dncl.ylog·ra.pho . . . . . . . . . . . . .. , . . . . . . . . .. . 

i:000$000 
800$000 
G00$0110 
rí00$000 

O })l'Ovimcnlo dosses cm·gos sct•ú feito prlo Wnisi.!'O da 
.Tustica, mediante pt•oposla rlo Procurador dn 11cpublic:t mais 
nntigo qll~, como chefe dn ~leparticão, l~m .l'Lmc~.õcs nd minis-

;; ... ~::;0:;~;:~f:-~::t~~ 
··. ,,.,,_, 
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trativas sendo, poróm, aproveitados para as primeiras no
meacõe; .a primeiros officiaes os dous actuaes amanuenses da 
Secrel::ma. Fica o Governo' autorizado a reorganizar o regularno~to 
da Secretaria, torrirido-o extensivo àos solicitadores e avalia
dores da. Fazenda Nacional que funccioriam junto á mesma 

. ' "" J , •H 

RcpartJcao. . . . . .. 
Revogadas as disposições em contrariO, altere-se a res-

pectiva tabella orçamentaria. . 
·, Sala das sessões, 10 de outubro de 1926. - Mendonça 

Martins. 
Justificação 

Na presente emenda ha um pequeno acorescimo .de ven
cimentos para o se~retario e amanuenses, estes pas~ando a 
se denominarem primeiros officiaes. · 

Esse augrrienLo é perfeitamente justo c, para provai-o, 
basta que se saiba que actualmente o secretario da Procut·n
doria tem vencimentos iguaes abs dos continuas do i:lupremo 
Tribunal Federal, onde tem sédc .a ProcuradOria c que os dons 
amanuenses teem vencimentos igtiáes aos dos serventes do 
mesmo Tribunal; · · · · ·. . · · · · 

Com esta· emenda cream-se ·togares· de segundos officia~s 
c de ctous dactylographos. · · · · · · · 

Esse augmento''de pessoal é inadiavcl em bem dos ser-
viços da •Procuradoria; · · ' · · . · • · · 

O actual secretario, além. de enOrme servie<J interno, tem 
ainda a seu cargo o serviço externo e exhaustivo junto ·ás re
partições publicas, para obtenção de. informações e documentos 
neccssarios aos procuradorris, para defesa da União nos feitos 
contra ella propostos. , . 

.... Os dois unicos amanú.cnsfis. sãe tambem assoberbados pelos 
trabalhos dá Secretaria, entre os quaes o de registro 'de officio 
e documentos, expedição .de correspondencia, serviço á ma
china . dos arrazoados e êlemais. trabalho. dos procuradores, 
serviÇo de archivo, de executivos fiscaes, de processos de fal
lencias e mais trabalhos determinados pelos procuradores e 
pelo secretario. . . . · ... · · · · · · . . . • ' . . 

: Todo esse serviço, vao sendó ·majorado pela creacão ele 
mais um Jogar de procurador, conforme projecto que está no 

'· 

Senado, já approvado pela Camara. · 
Releva assignalnr que a Procuradoria da Republica, orga

nizada pelo decreto n. 9.957, de 21 de dezembro de 19i2 
mandado de novo publicar pelo de n. 10.902, de 20 de maio· 
de. 191.4, desde .. que a· sua secretaria foi ·crenda; em vlirtudc 
dessa lei, npnca obteve l!Jelhorm. Ao passo que Os serviços· da 
:Procuradoria. da .Repubhca se avolumaram progressivamente, 
nunca a secretaria mereceu uma reforma o nem teve à .seu 
qua~ro augmentudo, como ha muito se faz_ mjstér, o ao con
·trrmo do q)-1~· ~uccedeu. com quusi todas as repartições, ··de 
quadros mmtJssnnos mais numerosos que foram sendo melho
radas, augmentadus, vencendo os seus funcci onarios ordenados 
do accôrdo. com a crescente difficuldade do manutenç1io ·de 
seus e'!10argos, havendo algumas merecido mais do ~uma vez 
nesse mterregno, a att~ncfio do Congresso Naciorinl. Assim; 
entro outras póde-se citar como mais npproximadns, as Se-

.... 

I, 1 

\ ,. 
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crctal'ias do Supremo 'l'ribunal, da Côrte de Appellação ·o da 
J>rocuradoria Geral do Districto l~edera!. · 

Nesta ultima, um amanucnse, pássou a perceber 600$ 
mensaos, . ,ernquanto qu~ um am::.nucnsc dtt Proc~u·ndoria dtt 
.!lepublica .fwou ató vencendo menos que um contmuo do Su
premo o tanto quanto um servcnLo da Secretaria desso .. 'l'ri
JJunal, onde a Pr.ocuradoria i'uncciona; . · , . 

E melhor que essas considerações, sobreleva a qualquer 
.iusLificaoão a palavra autorizada do St·. Dt'. Procurador da 
llcpuhlica, . a quem incumbe a superintendencia da PDtrle 
âdministt•Úiva d:iquclla repartição, que, no ultimo relatorio " 
a],lrescritU:do 'ao Sr. Ministrp da Justiça, assim se exprime' a 
respeito': - < < < ' 1' < 

. "Os servicos administrativos ·da Procuradoria da Repu
olicn, ·durante o anuo findo, correram normalmente, mas, au
gmentaclcis de tal sorte os da Secretaria, que fomos obrigados 
a destacar um elos serventes ela repartição -· cuja competencia 
.a tanto pcrmittia, para auxili:1l' nos mesmos sot•viços~ · 

. Não ollstanlr• o zelo dos funccional'ios; ainda assim, os 
tr;abalhos da Secretaria nClD correm ú feição ela sua impor
Limcia, faltando á sua escripturação c demais serviços :cteta
lhes essenciaes cm que a União é directamente interessada. 

Esta situação é altamente prejudicial e, pois, não deve 
persistir, . . · 

Ha Jongo·s '::innoR, ·conta· a ·Secre~arin com o numero irri
sorio de tres i'unccionúrios: um secretario. e dois amanuenses 
c um empregado particular, isto é - ha 10 annos pago pelos 
quatro procuradores. Tão limitado pe~soal, por maior que 
seja o s.eu esforço, não pódc, certamente, dar conta de todo 
o serviço, mais c mai's vultoso, me6mo com o expediente 
prorClgado, o que succedc todos os dias. 

. No ftnno findo, tivemos a opporl.ünidnde de pedir a V, Ex. 
a. creaçãci de mais quatro Jogares de amanucnses, sendo dois 
para a Secretaria c dois para a Solicitado.ria, onde identica si
tuação· é atlcnuada: pelo trabalho ele ·dois empregados pagos, 
igualmente, pelo bolso elos solicitadores. · · 
•••••••••• o ••••••••• o ••• o •••••••••••• o •••••••••• o •••• o •• o • o •• 

Outro ponto rruc precisamos referir a V. Ex. diz respeito 
aos vencimentos elos funccionarios ria Secretaria. Torlos esses 
(uncc'io'llrwio,ç são muito mal parJos. E' uma injustiça quo esses 
funccionarios, arcando, per·manentcmcntc, com trabalho ex
cessivo, entretanto, não percebam remunernoão compensadora." 

' ............................................................. 
. DeÓois ele estabelecer o quadro. comparativo de venci

mentos dos fimccionarios de Secretaria da Procuradoria da 
Republica,. Supremo Tribunal, Côrte do AppellaQíio o Pro
cürnclor.ia Gm•al do Disl.ricto,· termino:: "Não é razoavcl que 
permaneça essit clesigualdnelc, sendo estricta .itistiQa fazer-se 
a equiparar,.íío .dos vencimentos elos l'unccionarios da Procura
doria rlfL llepuhlica a·os dos funccionnrios, cln mesma categ-oria, 

· clrique!las reparliQúes. muito merecedores dos orelcnaclos que 
vcncom, mas, por 'cm·lo, menos soht·rJcarre~;aclos ele traballw 
que os scLts Gnlleg·as rla Pt•ocm•nrJoria cl:t Tlepuhlica." . 

Como se v!J :1 prcf.Pllte emenda é .insta o a sua approv:tçüo 
ó neccss:wi:t cm hem rlos ii'ltpOI•tnntes srwvir,os a curgo ela Pro-
curadoria ela Republica no Districlo Fcclcrnl. ... 

' ' .... ' 
' . ~ 

., 
' 
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N. 25 

· Onde convier : 
Art. Os avaliadores rla Fazenda Nacional perceberão 

cada um a commissão de 2 o/o sobre o. t~Lal da~ sommas. ar .. 
~ecadadas nos processos executivos da diVIda act1va da Pmfio. 

: ... Justificação 

u · Com o decreto n, 391, de 1 O de maio de :1~90; foram 
creados tres cargos de avaliadores da Fazenda Nac10nal, man
tidos posteriormente pelo decreto n .. 3. 084, ~e ~ de nove~bro 
de 1908, a cujos serventuarios cabta a ~ttr1bU1çfio de flsc~
lizar o imposto de transmissão de propriedade causa mortts 
e inter vivos arrecadados ·então pela mesma Fazenda nos . 
processos de ' inventarias · e nos de arrecadação de bens de 
defuntos e ausentes. 

Desde essa época, vinham os avaliadores exercendo com 
zelo e competencia as suas funcções, quando 2:1 annos após, 
em :1911, o Congresso, em lei orçamentaria do mesmo anno, 
transferiu á Municipalidade a cobrança daquelle imposto. 

Resultou dessa medida uma situação precaria para os 
avaliadores, que se viram repentinamente privados das custas, 
unica remuneração que percebiam pelos serviços prestados 
na cobrança do alludido imposto de transmissão. 

A dolorosa situação a que ficaram reduzidos os ava
liadores, alguns com dezenas de annos de bons serviços á 
Nação, permanece até este momenfo, sem que houvesse pro-
curado amparai-os. · 

Actualmente os avaliadores funccionam apenas no!i pro
cessos de cobrança judicial da divida activa da União, mas, 
em verdade, as custas l'espectivas se tornam tão diminutas, 
devido ás constantes ordens do Thesouro, mandando can
cellar dividas, que, muitas vezes, os avaliadores desembolsam 
mais em diligencias do que }lercebem de custas. 
· Todos os serventuarios da justiça federal que intervém 

'na cobranca da divida activa percebem, além· das custas,. uma 
commissão pro labore, só não succedendo o mesmo quanto 
nos avaliadores que, por signal, funccionam nesse serviço, 
cabendo-lhes até attribuições de grande relcvancia, que exi
gem a maior probidade, entre as quaes a de avaliar ben& 
penhorados aos devedores da Fazenda. · 

. Os avaliadores da Fazenda Municipal, além das custas 
·e percentagens, ainda teem um ordenado de 3008 mensaes; 
·os das preterias recebem os vencimentos mensaes de 900$000. 
Sómente os da Fazenda Nacional. é que não teem venci-· 
J,IIentos, não recebem percentagens e quanto ás custas, como 
Já se declarou, frequentemente· são inferior.es ás despesas a 
que são obrigados nas diligencias para avriliacões. · 

A emenda não onera o Thesouro, por isso ~ue as per
c~ntagen.s calculadas em Juizo pela cobrança judicial da di
VI~a .activa da União silo deduzidas da multa paga pelo con-

. tr1bumte em atrnzo. · . · 
. t.Pff~recem sufficientes as arzões expostas para plenamente 
Jus 1 10ar-se o neto de justicn que a emenda traduz •. · 

M t~ala das sessões, fO de outubro de 1926. - Mendonça 
ar ms, · · · · 

i. 

l ... 

- ·~ 

.I 
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N. 26. 

Onde convier: ~:· 

Art. A portaria da P1•ocm·adoria da Republica no Dis· · 
tricto Federal será composta de um continuo e de quatro 
serventes, com os vencimentos mensaes de 500$, para o con-,. 
tinuo e de 400$, para cada um dos se1·ventes. 

Pnragrapho unico, A admissão e dispensa desses em-, 
pregados seriio feitas nos termos do § s• do art. 59 do de-'' 
creto n. 10 .. 902, de 20 de maio de :19111. 

·~ . Justificação 

A emenda crêa um lognL' de continuo c. dois de servente~, 
propondo tombem um pequeno nugmento nos actuaes venci-
mentos desses ullimos. · 

. Actualmente a portaria da Procuradoria da Repuhlicc 
. conta apenas com dois serventes. Esses dois empi•egmlo5, 
além dos servioos de asseio de toda n Procuradoria, imlal
lnda nos 1•, a• e 4" andares do edifício do Supremo '1\•iburmi, 
o que difficulta o trabalho, ainda teem. a seu cargo os ;to 
contínuos á hora do expediente e o de entrega de corres
pondencia official nos ministe1•ios o outras reparticões. 

O trabalho de limpeza da repartição começa pela ma
nhã, estendendo-se, em regra, até ás 11 horas, quando eJses 
dois empregados sabem para o almoco. Ao meio dia, com 
uma hora apenas para aquella refeição, retornam os doi~ á 
Procuradoria. Um delles fica, então, até ás 5 horas da tarde 
desempenhando funccões de· continuo, isto é, attendendo nos 
quatro procuradores da Republica, á Sem·etaria, aos solicita
dores, avaliadores e ás partes; o outro sahe para o servi1;o 
de entrega de correspondcncia ofricial pelos ministerios t1 
outros departamento publicas. 
· A despeito do esforco e d<i zelo desses dois empregados, 

não lhes é possivel e:x:ec~r todo o trabalho a seu cargo, com 
prejuízo para a rapidez do serviço, que brevemente será 
aggravado com n crcnc.ão, que se projecta, de mais um Jogar 
de procurador. 

Para se avaliar da ,iustica da medida proposta pela 
emenda, basta que se tenha em vista que os contínuos c 
serventes do Supremo Tribunal. Federal, que funcciona no 
mesmo edificio, sendo em muito maior numero e, conse
guintemente, com menos trabalho, percebem, respectivamente, 
700$ e 5:15$ mensaes, isto é, vencimento-s bastante superiores 
nos estabelecidos na emenda pnrn funccionnrios de igunes 
categorias. · 

A emenda traduz ainda uma providencia urgente e in
dispensnvel 1\ regularidade dos sei•vicos administrativos da 
Procuradoria da Hepublica. • ~ 

Sala das sessões, :IQ de outubro de 1926. - Menclonça 
Martins. · 

',, -,• 

·. 

• 

,_ .. ,· 



-
ANNAES DO SF..NADO 

N. 27 

Onde convier: 
Arl. . Fica restabelecida para os solicitadores da Fa

?.r.nda Nacional. a situaoão cJ:cada, pelo art. 35 o paragrapllo, 
ctá lei n. 4. 793, do 7 do .jariciro, de: 192~; rectificada ~ ·res-
pectiva tabella orçumcnl::ll'la. . . . · I :J, . 

'' ' ' 
' ' i ; ' . ~ ' . 

· Justificação . , 'I I ''. , '" 

", 

O ar L 35 ela lei n. 4. 793, acima citado, prescreve: "Art. 35. 
As percentagens de /1 c % o/o, de que trata a lcl.tra a do art. 39 
do decreto n. 10.002, ele 20 de maio ele 1914, abonadas aos 
solicitadores da Fazenda Nacional ,junto aos ,iuizcs Jederaes no 
Districlo Federal, pela cobrança .da divida ela. União,. ficam 
substituídas por urna quota certa m~nsal, 9uc não. ,exceda .a 
medida dessas percentagens nos u!LJmos cmco annos,. e ft
xados em consequencia os vencimentos mensaes. desses func
cionarios cm 1:500$, rectificada a respectivn tabella. . .· 

Paragrapho unico. .•raes percentagens passarão a consti
tuir renda cln Uni fio, resalvarlos os direi tos dos solicitndo.res 
ás percentagens relativas a dividas ,iit ajui?.adas, si afinal fõr 
vencedora a Fazenda." · . · . . · 

A emenda reslahelce uma ·situaoão que já figurava na 
lei n. lt.. 793, tendo mais tarde sido. revogada apenas porque 
SE\ considerou que a providencia ne.lla contida devera ter sido 
incluída ·no. Oroamenlo. da Fazenda. · · 

. Determinando quantia certa para os vencimentos elos dois 
solicitadores ela Fazenda Nacional, n. emenda não traz .au
gmento de despesa, por isso. que .a estatística, nos,. ultimas 
cinco annos, elas percentagens p_agas pela cobranoa. ,iudicial. ,da 
divida activa da União aos solicitadores que scrv.cm junto .. ás 
Varas Foderaes, obtida poJa média elas ·folhas· de .pagament,o, 
prova que taes percentagens vão além da somma ele .i:: 500$000. 
Assim, fixada essa quantia para os vencimentos claquelles 
funccionarios e supprimidas as porcentagens, que serão con
vertidas rim renda para a União, ~ificn-sc a affirmntiva de 

·não decorrer, ela approvaoão ela emenda ora submcttida · á' de
liberação do Seriado, augmcnlo ele despcs_a; 

Sala das sessões, 1 O de outubro de :L926. 
. Martins. , ~ 

Mendonça 
.' ' ~ . 

N. 28 ' ' 

Onqe convier: 

Art. Os officiacs de Just.ir.a das Varas Civcis ·Preto-
rias e Var~s. ~dministr::)_livns. scriio nomeados por ll;~omooão 
dentre os pifJCmcs das Prctorll\s c Varas Crimirinos .c· por pro
ppst~ do JlllZ o,nclo occorrcr a vaga, sendo: um tcroo por an
tJgmdade 9 dOJS terços por ·merecimento. - João Lvra, 

I , 

') 
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Justifica~ll.o 

Em virtude do decreto n. 1a·:z73, de 1923, que reformou 
a Justiça Local> fixado que foi o numero de orriciacs de Jus
tiça, !'oram transferidos para as Varas Crimin:ies varias offi
ciaes das Varas Cíveis,· administrativas c ele Preterias, não 
se ·estabelecendo qualquer pl·ovidencia sobre a volta desses 
i'miccion:irios · para os Jogares oncle haviam trabalhado. · 

. E,. tendo occorrido vagas em Varas Cíveis; Administrn
.t.ivas e ).lrctorias, ·foram as mesmas preenchidas .com pessôas 
estranhas, com preterição dos · àntigos funccionarios. . · , 

N. 29 

Substitua-se o art. 29 pelo seguinte: 

1:. 

Art. 29. Os juizes c membro elo ministerio publico, e:tce
ptuados os prctores criminaes c os promotores publicas, per
ceberão metr:dc elas custas estabelecidas no regimento, sendo 
a outra metade arrecadada cm sellos que serão appostos e 
inutilizados pelos respectivos cscrivães. . 

Paragrapiio unico. Os prelor~s criminaes e os promoto
res publicas não pe1•ceberão custas, mas terão uma: gratifica-

. ção mensal de 300$000.. · 
Sala das sessões, 10 do outubro de 1926. -Buend de Paiva. 

N, 30 

Onde convier: 
Ficam eqliiparados os vencimentos elos officiaes de jus

tir;a da Policia do DisLricLo Federal aos dos escreventes. 
Uio, 18 de outubro ele 192ü. 

· Justi{icaçiio . .. 

A medida proposta aJ,ém de ser de toda ,justiça restabe
lece. o que exislia quando cm vigot· o regulamento que baixou 
com o decreto n., ü. HO, de 30 de março de 1907. - Paulo de 
F1·ontin. -Mendes Ttwm•es.- S. Nerv. -B. Monteiro. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a .palavra. , 
cerM: . . , . · ·. .· . . 
. O Sr. Presidente -Tem n palavrn o Sr •. Panlo de Frontin. 

. ·,,,,, 

o Sr. Paulo de Frontin (.*) - Sr. Presidente, o pro,jeofb 
sobre a Justiça Local con.põe-se . do . tres partes distinctns. 
A primeira, relativa ás. modificações das attribuicões da COrte 
de APllellação e da .sua distribuicüo em Camaras. Niío entra
rei na analyse eles la parte, deixando aos mais . competentes, 
que discutirão melhor do que eu e poderão esclarecer o Se
nado afim ele que se,iam acloptadaR as medidas mais uteis o 
consentaneas com o desidcratnm republicano de justica rapida " 
e barata. 

,(*) Nilo foi revisto pelo orador. 

/.i ·, .. ,· :,.-· 
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A segunda parte é relativa :i introduccão na proposicãd 
sobre Justiça Local de uma disp·osição versando sobre legis· 
lacíW eleitoral no Districto Fedei ai. 

O art. 42 . da proposição da Gamara teve parecer favo~ 
ravel da Commissão de Justiça o Legislação do Senado e con· 
trario da de Financas. Apenas cu pediria ao honrado Relator 
uma informação. Diz o parecer, na pag. 3, do impresso: (U) : 
"A proposição propõe que sejam supprimidos os arts. 32 e 
'42, mats. o paragrapho unico deste, com a emenda sob nu· 
mero H, da Commissão de Just1ca". Nada, porém, diz o pa· 
rccer quanto á disposição da emenda n. :13, da Commissão 
do Finanças, assim redigida: "Ao art. 42, accrescente-se: 
"bem como no Districto Federal, a de designar os dous me· 
sarios, que, com o presidente canstitucm a mesa eleitoral.", 

Peco portanto ao illustre Relator uma informacão a res· 
peito da emenda n. :13. 

0 SR. EUBEBIO DE ANDRADE -· Esta emenda está prejudi· 
cada, juntamente com o art. 42. Essa é a manifestacão da 
.Commissão de Finanças. . · . . 

O SR. SAMPAIO Connll:A - Parfeitamente, assim se mani· 
restou a Commissão de )'inanças. 

O SR. PAULO DE FRON'IUN - Como, porém, o parecer 
não está claro a eslc respeito, eu pedi ao illustro Relntm• qm 
me desse esclarecimentos ·necessar.ios afim de verifica~ 
n constante do art. 42 c o constante da emenda n. 13, que vm 
alterar profundamente a legislação eleitoral exclusivamente 
para ·o Distt•icto Federal, não tinha merecido o assentimento 
da honrada Commissão de Financas . 

. IEstou, portanto, satisfeito com a .explicacão que acaba 
de ser dada pelo illustre Rc!utor, . · 

O Sn. EusEmo Dll I.NDRADE - Creio que o parecet' estt\ 
perfeitamente claro .. A Commissão propõe que sejam suppri· 
midos os arls. 32 c -12, mantido o pnragrapho unico deste com 
a cmpnda da Commissão sob numero 11. 
· O SR. PAULO FRONTIN - Parece.me, portanto, depois 
da explicacão dada, que foi alteràdo o art. 42, mantida ape
nas a disposição constante da emenda n. :11, e que não foi 
adoptada pela Commissão de Finanças a emenda n, :13, pro· 
posta pela Commissão de Justiça e Legislação. 

Resta agora a examinar a terceira parte, dn proposição 
da Gamara dos Deputados, ora em discussão. 

A terceira parte é relativa ao modo .pelo. qual o art. 35 
da proposição estabelece o preenchimento dos·logares que são 
creados. O art. 35 diz o seguinte: ~ 

• ,! {' 

"Art. 35, O Governo poderá· nomear livremente 
para os cargos de desembargador : creados em virtude 
dest.a lei, quaesquer doutores oi.í • bachareis em direito, 
de notorio saber, atlestado pela ·pratica da magistra-
tura, ministerio publico ou advocacia.". . 

' A minha opin;[ío pessoal é que esta disposicão v~i' de 
encontro ús disposições que regem o preenchimento das/va·gas 
de desembargadores. De facto, tl decreto n. Hi, 273, de 20 de 
t.lezembro de 1923, resultante de uma autorizncão conferida 
pelo Congresso ao Poder Executivo, no seu art. 190 estabelece 

-

,, 



SEBBÃQ EM 18 DE OUTUBI\0 DE 1926 ~49 

que os desembargadores são nomeados denLra os juizes de di
reito c ostabclcce cm sc!lnida a fúrma dessas nomeações, 
por antiguidade ou mereeiníento, eomecando por merecimento. 

A lei anterior, que constitue o decreto n. 9. 263, de 28 
dezembt•o de '1!111, no seu ar L. 1::1, § 1•, estabelecia: "Os de-. 
scmbargadores serão nomeados dentre os juizes de direito, 
na ordem de antiguidade absoluta··. 

Houve, portanto, uma modil'icacão na reforma da Justiça. 
Local, feita ainda quando Ministro o Sr. Dr. João Luiz Alves 
c o decreto anterior, que regulava o assumpto. ' 

Tendo sido prei udicados os desembargadores nomeados.' 
no regímen da lei do 1!111, tive opportunidade de formular: 
uma emenda a uma proposição rla Gamara afim do garantir. 
esses desembargadores, quanto ás futuras promoções. 

O Congresso, quer o Senad·J, quer a Camara1 adoptou a 
idúa constante daque!la emenda, que· constitue hoJe o decreto 
n. 4.488, de 8 de janeiro de :1926. · 

!Neste decreto, o art. ·3" estipula: "Os juizes de direito 
da Justiça Local, do' Districto Federal nomeados na vigencia 
do decreto n:. !l. 263, de 26 de dezembro de 1911, continua
rão a ser promovidos nos termos dos arts. 13, § 1•, e U, § 15, 
do citado decreto". . 

Foi, portanto, attendida a reclamação, que parecia justa, 
dos desembargadores, que, nomeados sob um regimen o viram 
alterado pela reforma. 
. Nas condic~es da proposição actual, allcga-sc c _neste 
sentido se mamfestou o parecer da honrada Commissao do 
Justiça c Legislaciío - que se não trata de vagas, e sim 
do Jogares novos creados, porquanto, cm vez de dczeseis 
descmbat•gadorcs, eleva-se esse nllmcro a vinte e dous. 

As duas doutrinas podem Sl'L' devidamente jusuticadas 
com uma série de argumentos, sobre os quaes não me parece 
que haja possibilidade de accôrdo, quer quanto a uma, que~ 
quanto a outra. · 

Seria mais logico que dcsdá que a nomeação dos desem
bargadores decorre de uma promocão dos juizes do direito, 
desde que se .concorde· que a magistratura fórma uma car
reira .para a qual devem ser sat.isfeitas determinadas con~ 

· dicões, a hierarchia deverá ser preenchida na conformidade das 
estipulações da lei, í'osse por. antiguidade absoluta, fosse por 
antiguidade ou merecimento, ma.s sempre tirados dentro da 
nfesma classe. .. 

Parece-mo que esta doutrina, ú mais logica de que a outra. 
Allcga-se, porém, ter sido já estipulada, em um caso reconto 
da reforma de 1923, a possibilidade de se1• nomeado desem
bargador pessOa oxh•anha ao qundro de juizes de direito da 
Justica Local, c cita-se o exemplo do illustre desembargador 
1\loraes Sarmento, que veiu do ministerio publico, onde es
teve longo pct•iodo prestando brilhantes scrvicos á Justica 
Local. 

O caso não é PL'OPL'iamcntc i:;ual no que agora se vai dar 
da escolha livre. Era a cscolhha entre os juizes do direito c 
o ministct•io publillo, que na magistratura teri1 lambem nas 
primeiras nomeacõcs dado ao Governo a liberdade de escolha, 
Essa solução que não mereceu applausos determinando o can
ccllnmonto do nomeações, como aconteceu na Escola Poly
~oohnica, em _r.clacüq ás AO)lleacões qu~ fo.r~m feita~ .e~ 18901 

li 
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para professor substituto da cadeira de Economia Politica 
para professor do desenho, foi adoptada effectivamento em 
outras condições. 

Convém, entretanto, lembrar que nunca se preteriu aquello 
que exercendo o Jogar de substiluto, tinha de passar a catlle
draiíco. Dada a vaga de catlledraLico, o Sl,J.bstituto sempre foi 
o nomeado para o preenchimento da cadeira. 

. Não mo parece, portanto, que .Jl!.ereca louvores a medida 
que constitue o art. 35 da propostcao da Gamara dos Depu-
tados.·· _ · 

. Mas, pelo· que já se deu na Gamara. dos Deputados, onde 
qualqu~r q~e _seja a em.enda apresentada em ~entraria, .qual
quer dtspostcao torá all1 a ult.tm:l palavra, ':eJo-me obrtgado, 
não concordando em substanrta com a medida, a apresentar 
todavia uma emenda, que .poss;l minorar os inconvenientes 
que dessa mesma medida se derive. · .. 

Comprchendc-sc que na organização do tribunal superior 
corno ó o. da Oôrto do Appcllacão, muito mais justa é a pro
moção dos juizes de direito. Mas quando se tem de nomear 
extranhos, si se tiver escolhido advogados ou juizes federaes 
ou estaduaes de notaria saber, que se tenham mostrado dignos 
pela sua compctoncia, pelo. seu caracter, pela sua honradez, 
da nomeacão do Governo, ainda que ella seja prejudicial, não 
determina os mesmos inconvenientes que haveriam da pre
terição das disposicões normacs das promoções na classe dos 
juizes de direito. 

· De modo que não podendo ceporar pelo resultado da vo
tação na Gamara dos Deputados, ~esmo que o Senado ado
ptasse a solução· doutrinaria, que me parece mais justa e a 
mais logica, não podendo contar, talvez, com a passagem dessa 
emenda, a!li, onde a opinião contraria se manifestou fran" 
camentc e com um numero de votos ·que foi a muito mais 
de dous terços, julguei conveniente submettcr á alta aprecia
cão· do ·Senado e das honradas· Commissõcs uma emenda ·cm 
que, mantido o que estipula c art. 35, para as primeit'as no
meações, o sómente para essas, pudesse haver escolha livre. 
por parle. do Governo, entre bachareis c doutores em direito, 
nas condições do mesmo artigo, 1sto é, de notaria saber at
testado pela pratica da magistratura, no ministerio publico 
e na advogac1a, restringindo, porém, na magistratura, a. fe
deral ou as estaduaes, não permitlindo que possa haver .. livre 
escolha entre os juizes de direito .da Justiça Local. . 

Si o Governo entender que devo escolher para algum·as 
das seis va,gas juizes de direito da. Justica Local, deverá at
tender ao que estipula o decreto. n. 4. 988, que votamos em 
dezembro do anno passado c sanocionado a 8 de ·janeiro do 
corrente anno. 're.r-se-ha assim evit'hdo, pelo menos, prete
rições muito mai~ prejudiciaes fl que ferem muito mais di
reitos e cspeclalivas do direitos cios juizes da Justiça Local, 
do ,que a outra medida. . :r ·' 

Nestas condicões está a emenda quo formulei c que sub
metLo (t alt.a consideracão do Senado. · 

Não desejo demorar a passagem dá' proposição da Gama-
ra dos Depu tactos. · _ · ·. : 

Feitas estas considcraoões, apresentei tambem .outras 
emendas, devidamente justificadas, quanto ao augmcnto de 
vencimentos de runccionarios da COrte de Appcllacão/ atten
dendo a uma representacfío bem fundamentada que elles me 
énviaram ., · . . . . ·-·· ,_.J~ 
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. Peco portanto ao honrado relator da Commissão de Jus
ti.c_a •. e ~o çrnincutc ·d~lator da do l!'inancas, a sua valiosa opi
nmo prmCipalmento sobre as emendas apresentadas ao at•ti-
go 35 da prQposicão or·a em debato. . 

· Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bern)'. . . ·' . . . 

O Sr. Presidente - Conlinúa a discussão. 

O Sr. Benjamin Barroso - Peco a palavra. 

O Sr. Pt·esidente ...... Tom a palavra o Sr. Benjamin Bar-
roso. · 

o Sr. Benj~min Barroso - si·. Presidente, deante do re
querimento .de urgencia. segundo o nosso regimento, entra
rão cm discussão. conjuncta com a proposição ·a que se fi
liam. as emendas ora apresentadas. 

As emendas que tive a honra de apresentar estão. larga
mente justificadas. O illustro rela:tor terá opportunidade de 
as examinar em sou conjunclo · e cada uma dellas ~e per si., 

O projecto que .ora se debate •. tt•ata como se póde ver de 
~eu texto, de introduzir modificacões. alterações profundas na 
organização da justiça e do Codigo do Processo Civil do Dis
tricto 1!,ederal. Ainda mais. crêa um juizado especial de a~
sistencia ao trabalho, creando outros legares, além de umas 
tantas outras medidas que, estou bem certo, tendem a dar. 
ú organização judiciaria do Districto b"ederal um certo cunho 
do cfi'iciencia màior do que :.· actua\ .. 

Essas medidas demonstram pela sua leitura, pelo estu
do que dellas se possa fazer que a reorganização judiciaria 
local é uma necessidade i'unccional do apparelho distribuidor 
da justiça no Districto b,ederal. com o objectivo muito lou
vavel dG tornar-so uma justiça rapida, prompta, mais ligeira, 
como pondera o illustre relator. Mas, não vá acontecer como 
se observa agora com a justiça federal, que se póde . dizer. 
cousa mortificante, cujo~ julgamentos .atravessam gerações 
e geracões, em que se precisa da fracção forte do seculo · pal'll 
suas decisões l'ina~·s. quer di~er jú. não bastam as fraccõcs do 
anno e mesmo o proprio anno para que se possa vencer, do 

.i~icio ao final, qualquer _julgamento da justiça feder~!, 'prtn
cLpalmente no cive!, c s1m tomar o seculo como unidade-de 
tempo. · . . . . ·; 

Não é, Sr. Presidente, que os homens incumbidos dessa 
justica não tenham a compotencia, o amor, a dedicaolo, a 
resistencia 'fl·hysica. o d()scuvolvimento e cultura do espirito 
e a cultura moral para. alcnncar os fins que se tem em Vis!.a• 
no mais breve tempo possível.· N!o; o mal: nlio está nos ln· 
ctividuos. não está nos homens, está na organização da jusU
!)a federal. Parece· aos leigos. como eu, que se fosse elevada a 
alçada dos juizes· de seccão. se fossem arcados, como. em al
A"nns paizcs. Côrtos. de Circuito ou, co.mo se. di.z .entro nós; 
'l'ribunaes Rcgionacs, com alçada superior a de JULzes de s~
ecfio, acredito que essa caudal que corre para o ~upremo Trt-: 
'bunal teria um. paradeiro em cada um . desses d1ques, isto é; 
p" .homens competentes.... . . . , 

I: 
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O sn. ARISTIDES RoCHA - Para isso era necessarió' ra
forma~.: a Constituição, Feita ,1i"Reforma, nds podemos real
mente tomar a providencia que V, Ex, muito ju,tamenle 
reclama. . e. 

O S~. BENJAMIM BARROSO - Pel'feilamente, Esrou de 
pleno accôrdo com V. Ex·,, embora já se tenha tratado net~ta . 
Casa desse assumpto e opiniões abalizadas fossem favoravels 
ó. crcacão desses 'fribunaes, sem que. positivamentet clara• 
mente, a Constituição fosse violada. · , 

O Sn. LoPES GoNÇALVEs - Muito bem. Alpolado, Os trl• 
bunaes regíonaei! podiam ser ctendos mesmo antes da refor
ma da Constituição, porque o art. 55, da Lei Magna diz que 
a Justiça Federal se comporá do Supremo Tribunal Federal 
c de tnnlos tribunaes ou juizes quantos forem creados por lei 
ordinaria. E' uma questão pacifica, A revisão nada mais fez 
do que repetir o que já. estava na Constitulolo.. , . 

O SR. BENJAMIM BARROSO- Por isso dizia eu que as 
opiniões a este respeito divergiam. . 

o. Sn. LOPES GONÇALVES - Nao põde haver duas opi
niões a tal respeito. 

o Sn. ARISTIDts RocHA -Agora. não pdde haver .. 
O SR. BENJAMIM BARROSO - Mas o illustre Senador 

por Sergipe affirma que a Reforma Constitucional repete a 
mesma cousa que já estava na Constituição primitiva. 

Emfim, vamos deixar este ponto de digressão a que fui 
arrastado c voltemos no ponto essencial que me trouxe á tri
buna •. que é o projecto em discussão. _ 

_ Estou cm accõrdo_ com diversas elas medidas adoptadas 
pela Camara c incorporadas a seu projecto, assim como ~om 
diversas outras. resultantes de emendas apresentadas no Se-
nado. · 

O meu ponto capital, o que me trouxe á tribuna foi jA 
ponto de divergencias, não sd na Camara como aqui mesmo 
no Senado, com opinião contraria manifestada pelo illustre 
representante do Districto Federal a uma emenda da Com .. 
missão de Finanças da Camara elos Deputados .e transporta
da para aqui com a proposição, emenda que se converteu· ao 
artigo 35 da proposicão 31. 

Penso, Sr. Presidente, que, deante do texto claro desta 
emenda. nada ba que sophismar. Vamos, nds, os membros do 
Congre.so. Nacional, praticar uma prepotencia e um neto que 
nem siqucr respeita as tradições da organização· do Distrioto . 
J:'ed·~ral. . 

Os Jogares creados com o augmenjo dos cargos de desem
biu•gaclorcs não são Jogares novos, porque são . clles caracteri
zado::; por Jogares que já existiam pela 4cnominaoão c pela 
funccão e o cxercicio de cada um. Portanto, mais quatro, mais 
seis, mais dez desembargadores não são novos logar.es. Para o 
logm• de ,juiz de accidentes do trabalho, que não· existia, que 
nunca existiu, que tem funccão differente das funocões oom
meLlidaJ aos outros juizes que já existem, sim, o··ooverno, 
sem violar direitos adquiridos, sem violar direito: de alguem, 
sem violar trndiccões, pdde nomear quem bem entender; com· 
tanto que seja dentro aquelle~ qu0 ~e~ha~ co!Dpete[\ola pa~l\ 
~ cargo.. . _ . . .. 

.. 
(. 

' . I 



~·'' . " ...... ··. ,,,, . ' .. •: 

SESSÃO. EM 18 DE OU~BRci DE 1926 353 

J\'ão estou de uccôrdo com a opinião do illustre Relator, 
quando diz que, na hypothesc, não ha vagas. Na hypothese, 
diz S. Ex. nenhuma v ao a existe. A expressão "vaoa" tem 
forcosn.men'te de traduzir o preenchimento de um espaço, do 
um Jogar que por outrem tinha sido occupado. E' exactamente 
o contrar :o: não encontrei nada que me dissesse que vaoa 
quer dizer logãr que por outrem tinha sido occupado. Vaga 
ó o que não existe quando não está occupado por ninguem. 
Por conseguinte, quando o projecto crea os Jogares de mais 
seis desembargadores, abre vagas de desembargadores. E, se·· 
guncio a lei, segundo o texto das leis que nós temos e sua~ 
il:lerpretações, esses Jogares,. que são os mesmos existentes, 
apenas augmentados, só poderão ser preenchidos pelos juizes 
de direito. E nós vemos que essa tradição vem desde o Im
perio onde já era respeitado, não só o direito do juiz, mns 
ainda era imposta ao Governo· a restr.icção de, ao nomear, li
mitar-se ao ambito dos juizes de direito. 

Com a Republica a mesma cousll se fez. A tradição, desde 
que so reorganizou a justiça local, até hoje é essa: respeitar 
os direitos dos juizes do quadro e impor ao Governo a restri
ccão de só nomear estes. 

O decreto .n. 3. 030, do 14 de novembro de 1890, impõe 
ao Governo a restricção nas seguintes expressões: · 

"Os membros da Côrte de Appellacão sabem dos tribunaes 
civis c criminaes até 2/3 por antiguidade e 1/3 por mereci-
mento". . 

J~is ahi as disposições que eram uma tradição desde o Im
perio, isto é, do Governo ser obrigado a ristringir-se aos jui
zes, i:; de respeitar os direitos desses juizes para que pudessem 
ser promovidos. 

A lei n. 1.388, de 9 de janeiro de 1905, no artigo unieo 
das disposioões transitarias, diz que "nas primeiras nomeações 
pura os cargos de.juizes da Côrte de Appellação, serão man
tidos os actuaes, sendo preenchidos os novos Jogares por juizes 
do 'l'ribunal Civil e Criminal, escolhidos ainda livremente 
pelo Governo • 

O Governo escolhe livremente dentro do ambito do~ jui
zes ao direito. 

Ainda a lei de 1911, impõe ao Poder Executivo a nomea
ção de desembargadores, dentre os juizes de direito, por or
dem de antiguidade. 

O decreto n. 16.273, de 30 de dezembro de 1923, nas dis
posi~ões transitorias, diz: "0 Governo preancberá as vagaR, 
nl'menndo os desembargadores dentre os juizes e membros do 
Mini~terio Publico". · 

. Está ainda ·ahi o Governo obrigado a restringir-se à no
mear ,iuizes de direitos, c membros do Ministerio Publico. 

Como se sabe, este decreto, quando foi posto em execucã·). 
ainda na direcção da Pasta da Justiça o Sr. João Luiz Alves 
teve de passar por uma inf.erpretnção falsa, de maneira que 
o Governo não nomeou os juizes dentro do quadro de juizes, 
e foi buscar fóra pessôa estranha para preencher logarP.s 
e si não me falha n memoria, tres vezes os juizes de direito 
preteridos, reclamaram contra essas nomeações. Moveram 
nma noção judicial, que foi victoriosa em primeira instancia. 
O Executivo e o Congresso, reunidos, resalvaram o direito 
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ó~;,ss~;,s juizes, fazendo u lei n. 4. 988, de 8 de. j~neiro dest~ 
unno, equiparando os vencimentos de todos os JUizes, que a~e 
até ogorn não estavam equiparados,~ mandan~o cont~r a antl
guiàade c. declarando que as promoçoes de ah1 por diante, fos
oem feitas por antiguidade. 

Eis ahi: o Congresso, ainda ha pouco, em. dezem~ro dg 
anno passado, votou esta lei a que já me referi, sancc10nada 
cm S de janeiro deste anno. Agora, ao que parece, vae o Se
nado··pôr de lado essa resolução que tomou ha tão pouco tem
po, violando dessa fórma, ou concorrendo para que o Governo 
viole por essa fórma, direitos aquiridos. 

Sr. Presidente, a cegueira das ambições muitas vezes con
duz o homem a deturpar o pensamento e até mesmo a masca
rar os sentimentos nobres que se aninham em sua alma •. E' 
a.ssim que a Commissão de Justiça da Gamara dos Deputados, 
quando apresentou este .projecto, estava com toda a bôa fó; 
apresentou..:se sem declarar, sem estipular a maneira como 
devessem ser providos os desembargadores novos, que a re
l'orma ia crear. Aquella Commissão estava de bôa fé, era le
vada simplesmente pelo desejo de acertar, pelo desejo de fa
zer justiça, de concorrer para o bem publico. 

Mal chegára o projecto á honrada Commissão de Finan
ças daquella Casa do Congresso e os interesses pessoaes, o 
egoísmo individual batem ás suas portas e de lá sahiu o pro
jecto com esse artigo monstruo.so, em que se violam direitos 
dos ,juizes. E é por esta porta falsa do interesse pessoal e do 
egoisrno em actividade que se querem fazer juizos I 

Da Commissão de Finanças da C amara · dos. Deputados, 
Sr. Presidente, sahiu o projecto envenenado e entrou. nesta 
Casa envenenado pelo interesse individual, pela ambicão pes- . 
soai, ~ n~o é possivel que o Senado, no qual encontro tantas 
consciencias puras, venha dar, afmal de contas, mão forte a 
esse desejo d.escabicjo, do Governo. · · 

A cegueira de bem servir ao poder publico foi tal que, 
na Gamara dos Deputados, ·um illustre representante do 
Norte, que, por varias vezes tem demonstrado capacidade,· 
espirita culto e intuição juridica perfeita, declarou que os 
juizes que haviam mandado uma representação ao Congres
so,, nem sequer allegaram os seus direitos adquiridos. 

Eu não quero tomar tempo ao Senado, nem cancar-lhe 
a attcnoüo, porque si assim quizesse, iria ler, de ponta a 
ponta, em todos os seus termos, a representação dirigida ao 
Congresso, con;~ o maior respeito passivei,· assignada por 
quasi todos os juizes do Districto Eederal e que teve o apoio 
do Instituto dos Advogados desta terra. Limito-me, portan
to, para mostrar - repito - que não ql,lero cancar a Pli·· 
cicncia do Senado; limito-nie a ler apenas o trechú que f.'BSell 
illustres juizes faliam nos direitos adquiridos. Diz assi.m: 
(lê) : ' 

«Não nos sobra tempo· .para alongar· esta raspei-· 
tosa representação; mas o Congresso Nacional · Jllu
minado pela alta sabedoria dos seus membros,. refle
ctirá bem sobre a mataria o não passará de ,càrto so
bre o assumpto sem ponderar no direito· adquirido, 
nas garantias conferidas aos cargos de ·juizes e tam-· 
hom na indopendenoia do poder judiciaria, triplice 
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~specto, de cujo exarpe desapaixonado, inte!Iigente e 
JUSt~ e sobrett~do feito á lu:t do direito constituído, 
surtirá a solucao acertada, que o caso está exigindo.> 

. E. tanto é. c~rto, scn!J~res, que elles fallaram com con;; 
scwnc1a no d1re1to adqumdo, que esses juizes sabiam que,· 
quando nomeados, lhes restava apenas um accesso que ora o 
de ~esembargadores, como membros da Côrte de .Àppellação'; 
sab1am crue o numero do desembargadores podia ser t'!xa
do, tendo a_ugmento ou diminuição - diminuição trazen.., 
rio-lhes prCJU!ZO de espera; ausmento, trazando-lhos vanta;; 
gens de accesso. 

Si, deante disto, estes juizes não tivessem appelladCJ 
par!l o Congre~s~. enviando essa rapresentação, bem mere
carJam a suspe1çao do seu- pouco zelo pelos seus direitos. E 
o art. 35 procura lá fóra os ,juizes que talvez possam ama
nhã fazer respeítar os seus diraitos como o não fizeram 
estes. 

Felizmente, está na representação positivall':ente exarada 
a razão do direito adquirido por elles. 

Já Ii a filiação historica, citando as leis sobre as quaes 
me baseei para impusnar o art. 35 da proposição. No que 
vou ler ao Senado para que elle bem o veja e na sua con
sciencia resolva o caso, combatendo, anniquillando ou modi
ficando o art. 35, o assumpto está exposto com melhores 
dizeres: · 

(Lê) : 

Quando os actuaes juizes de direito feiram nomea
dos : a) sabiam el!es que havia um tribunal superior 
- Côrte de Appallacão, ponto culminante da . carreira 
judiciaria; b) sabiam qua esse tribunal contava 15 
desembargadores; c) ~abiam que esse numero de 
desembargadores não era fixo, como no Supremo Tr·r
buna!, mas variavel; d) sabiam que, sendo variavel 
esse numero, poderiam diminuil-o, augmenta!-o, ou 
conservai-o; e) sabiam que, em sendo diminuído sol'
freriam elles, os juizes de direito, as previsíveis conse
quencias dessa diminuição; f) mas sabiam, ta!I!bem. 
que em sendo augmentado o numero, sempre var1ave!, 
de desembargadores, de tal augmento decorreriam va
gas; {/) o sabiam finalmente, que taes vagas tocariam 
aos juizes de direito da magistratura local, porque 
08 de8emba'I'(Jadore8, conforme todas as leis de organi
zai}ão judiciaria, são nomeados dentre 08 juizes de di
reito na ordem da antiauidade absoluta, relativamente 
aos nomeados na vigencia do decreto n. 9. 263, de 
1911, e por antiguidade e merecimento para os no
meados sob a vigencia do decreto n. 16.273 de 1923. 

De que taes eram as clausulas contratuaes duyida 
não ha, e muito menos haverá duvida de que as obriga~ 
cões alli contidas ·deixem de vincular ambas as par-
tes. , · t d A emenda ·em andamento nunca terá a v1r u e 
de rcsilir os direitos dahi decorr.ent.es muit.o em
bora esquecerem as oommissõ~s par!amenta_res de que 
contendida eom esta commod1dade tdeal nao ha nada 
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cm que nos possamos sentir mais ú vontade que no 
trabalho elo interpretar lois~. lnterprctatio {acienda 
l'st, ut rlispositia 1íon 1'Cddatur illu.so1·ia. O interpre
to nfio 116do attribuir aoG textos uma intolligoncia que 
os inuLiliso. 

A commissão de justiça, sentindo corno todri a 
gente, que o objectivo da emenda é a intervenção 
acintosa do governo no tribunal, .organizando-o á sua 
Zoicüo, determina. em emenda uccroscidu, que «os deH
cmbargarloros providos nos· seis novos Jogares creu
dos na Côrte do Appellacão serão distribuídos igual" 
monto pelas tros camarus, no acto rla nomeação~. Em 
primeiro Ioga r é para se notar que.· a simples inclu
são de um mdividuo cm um tribunal pódc nellc pro
duzir a morJifi.cação radical de ·sua juriSJprudencia; 
logo, tanto faz um comu seis. Em. segundo Jogar essa 
emenda accroscirla briga com o pro·prio projecto de rr.
forma. cujo arL. 2" determina que se constituam as 
camaras por juizos na ordem do antiguidade. Daqui 
por diante' não serão os desembargadores mais antigos 
suhsti/.uidos pelos mais modernos e sim os mais mo
dernos substituídos pelos mais antigos! E' o cumulo 
da desorganizaoão judiciaria. Mas até o virus da crJl'
rupcüo assentou praça no parecer quando alli se dis- · 
se: «Se a escolha roca lu r em qualquer dos signatario~ 
da rcprescntacão. bachareis do notaria saber, attes
tado pela pratica da magistratura, será um acto de 
justiça praticado pelo governo, mas nunca o rigoroso 
cumprimento de uma obrigação~. Na parte final: um 
erro· .palmar. Na que lhe antecede: um engOdo pueril, 
visando, de certo, corri a esperança suscitada, desva
necer o impeto do protesto que se generalisou por 
toda magistratura. 
, Mas esta j{L sentiu como a olham os olhos dos que 
suppõem que ella ,.pretenda como favor aquillo que 
por direito lhe cabe, e agora, ou recuam os emprei
teiros desta derrocada da organização judiciaria, ou a 
magistratura unida, cohesa. irá bater ás portas dos 
tribunaes. gritapc!o por justiça, justiça, justiça. 

«Excellcntissimos Srs. nicmbros do Congresso Na
cional - Usando do direito. assegurado na Constitui
ção .. art. 72, § o•, a quem quer que seja de repre
JSentar; mediante petir,ão, aos poderes publicas, os 
infra assignados, membros da justiça do Districto Fc
dc!'al, vêm, com o maximo respcilo c acatamento, so
licitar do Congresso Nacional a sua preciosa atten
cão para o objecto da . presente, c, 'confiantes, aguar
dam, dos representantes ·da nação, o zelo, a vilj'ilan
r.ia. o cuidado o u sabedoria que lhes distinguem os 
actos. 

Todos nós fomos nomeados juizes da magistratu
ra. do Districto Federal, uns,· nu vigencia do decreto 
11. 0.263, de 28 'de dezembro rJe Hl11, e outras, na do 
decreto n. 16.273, de 20 de dezembro do 1923. 

Os nomeados, quando vigorava o primeiro. rlecre: 
to, tigham assegurado o accessp na. carreira judicia-
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ria .Pela fórU?a estabelecida no art. 13, parrigrapho 1•. 
ass 1m concebidos : 

- «Os desembargadores são nomeados dentre o: 
juizes de direito, na ordem de antiguidade absolutJt ...• 
á medida que se derem as vagas.~ 

Ainda no corrente anno o poder executivo'· sanc
cionou a reflolução legislativa constante do decreto nu
mero 4. 988, de 8 de janeiro de 1026, onde, no qjrti-
go 3•, se estabelece que ,: 

- «os juizes de direito da justica local do D!s
tricto Federal. nomeados na vigencia do decreto nu
moro 9. 203, de 28 de dezembro de 1 !lli. continuarão a 
ser promovidos nos termos dos arts. 13, § 1 •, e 14, § ti•, 
do citado decreto.~ , ' 

Por ou·Lro lado o~ juizos nomeados na vigen
cia do decreto n. 16.233, de 20 de dezembro de 1923. 
têm, por sua vez. o respectivo accesso á Côrte de Ap~ 
pollaoão garantido pela fórma constante do seu ar
tigo 190: 

- « os desembargadores sfio nomeados dentre os 
Juizes de direito. que façam parte das listas de pro
moção, sendo um terço por absoluta antiguidade e 
dous terços por merecimento.~ 

Agora, segundo consta do Diario do Conurcsso 
Nacional, do 25 de agosto do andante. pag. 2. 582. a 
honrada Commissão de Finanças da Camara dos Srs. 
Deputados. houve yor bem propôr. ao projecto alte
rando a organizaçao judiciaria do Districto Federal, 
a. seguinte. emenda: 

- cO governo poderá nomear livremente para os 
cargos de desembargador, crendo~ em Yil'tude desta 
lei. quacsquer doutores ou bachareis cm direito. tl!l 
notorio saber, attcstado pela pratica da magistratura. 
ministerio publico · ou advocacia., 

Se tal medida fôr approvada pelo Congresso Na-
. cional, e, se o Poder Executivo vier a praticai-a, um 
e outro terão posto de Indo todas as disposições Iegaes 
reguladoras do accesso na carreira judiciaria, a1'a!
tando-se, ambos. do criterio do proprio decreto ntl
mero 10.273, de 20 de dezembro do 1023, cujo at•i i
go 339 vedava. claramente se procedesse pela forma 
agora suggerldn. 

Os decretos citados. n. 9.263, de 1911, c 10.27:1. 
de 1923, não distinguem as vagns verificadas na Cõrto 
'·de :Nppell:lçiio, por dcm issão, aposentadoria •. morte 
ou qualquer outro motivo, das que derivarem do nu· 
gmento do ·numero dos desembargadores; tanto nquel· 
Ie. como o ultimo decreto, com as mesmissimas pala· 
vras. dizem. o primeiro. no nrt: 13, •paragrap'ho t•, n. 
o segundo. no artigo 190: 

- 4:0S desr.mbargndores silo nomeados dcnt,re os 
juizes de direi Lo .. ,, 

Assim rendo. laes nomeações gozam elo caracter 
indiscutivel de promoções, a que temos incontestavol 
direito. cm qualquer thypothese,· porquanto as sim· 
:Qies nomeac!!es só se P.Odem verificar para os postos 
(!e fni'l'esao I\ carreil'a Judiciaria, 

I, 

• 

.-·· 

·.•' .... 



,, . ., .. -., 

358 

'"' ·-. ,., "'. 

~NNAES po SE~ADO 

Não nos sohrn tempo pnra alongar esta reapei
tosa representaciio; mas o Congresso Nacional, mumi
nado pela alta sabedoria de seus membros, refleef.irá 
bem Robre a mal.eria e nl'io passará. de certo, pelo 
assumpto sem ponderar no direito adquirido. na~ ga
rantias conferidas aos car·gos de juizes, e, tambem, IJa 
m9ependencia do Poder Judiciario, tríplice aspecto, de 
CU,JO rxnmr dpsnpnixnnnrln, inlell ;g-énlc, ,justo c. sobrc
lurlo fe.it.o á luz do direito constituindo,. surtirá a solu
ção nrrrfnrln rruc o caso c~t.á cxi!l'indo. 

Em Estado nenhum da Federacllo, jámais. ao que 
nos conste, o ingresso nas respectivas magistratura~ 
se operou pelos postos culminantes da carreira ju
diciaria; queremos crllr não se reservará aos Jui?.eg 
do Dist.rioto Federal a sorte ele ficarem em excepção 
deante dos das .iusticas dos Estados. nem que o Con
gresso Nacional aponte nos legisladores estaduaes o 
exemnlo de tal pratica. Rio de Janeiro, 31 de agosto 
de 1926.:. 

Seguem-se as assignaturas respectivas. . ' ' . . ' ' 

DIREITOS INGENTTOS Á INVESTIDURA JUDICIAL 

A Constituicão da Repubfica, em face da magis
tratura do Imperio . derruido, soubP dar preferencia 
10s juizes· da monarchia nas primeiras nomeacões 
para a magistratura federal e pura a dos E~tadoa. 
conforme se vê do art. 6" da8 "d\~posicões lr:tnoito
rias": "Nas primeiras nomeacões para a magistra
tura federal e para t dos Estados •erão preferidos o~ 
juizes de drreito e c• desemnargndor·es de ma i~ nota". 

·Ruy Barbosa. defendendo contra a aposentadoria 
forcada os mngisf.rados em dipponihilidnde. isto é. do~ 
que a Republica n'in. poude nprovertar. accentuou qu~ 
"nos varios netos promulgados pelo governo proviso
rlo acerca da organizacão ,iudicinl sP accent.~a sem
pre o pensament.o fixo do re~gnarclar n mag1strntul'a 
contra a corrente revolucionaria. asRegurnndo-lht.1, 
por affirmricões reiteradas. por oompromissos ostri· 
ctos, a int.ngibilidncle dos "direitos". á invcRt.idura 
judicial." · ; 

-.··-··-~ '"i 

Esse crn o modo de encarar: na feitura da Con
stituição Federal. n. mngiatr!lf.urn õo Imperio: a pro· 

. veitar, tanto a Unii'io, como os E~t!!dos, na organi7.a
ção da magistratura ro!lll~lioana, os juizes de mais 
nota, vindos do ant.Jgo rêgimen. 

Hoje? Hoje, a .indole irrequieta e inYasorn da ad
ministração republicana re1.n por: outra cartilha e ten • 
ta subtrair aos juizf:s o direito ingenito á investidum 
judicial, nunca negado -nos militares. de ascenderem 
na propria enrr(lirn com o entupimento das~vagas que 
vão ser abertas na Côrte de Appe.llacão_. com J?OS~oas. 
estranhas no quadro de ,lui?.es il:t .~ustlca do Drstr1ch1 
Federal .. E' ovidenb fnlt.n do re~peito n nossos Juizes. 
que não são bronco~ nem cretinos, amordaçando nei!Gs 
a justo. espero.ncn de acoesso, SI os juizes da magis· 
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traturn local se nolnhi!isnssem peli' desleixo no exer
oicio de suas honrosas investiduras constituindo um 
nu.cleo .de 'insensnto.o c dcsrllldornrlo~. ainda se perdo
arw o mtenlo de Sfl lhes crrccar o dircit.o ingcnito aJ 
acccsso, mas a verrJHle, rchl ivam.mtc n clles. é h cm 
outra. Quem desconhece cm Souz:.t Gomos as rrimo
rosas qualidades qué· o cxornam? F.m Sampaio Vi:m
na a modestia com que enaltece superiormente sc:1 
longo tirocinio inatncavcl? Em Aulr Fortes o briJh,) 
de um talento superior? Em Sonzn Castro a incorru
ptibilidade e o mcríto comprovados? Em Gnldirio it> 
Siqueira, o brilhante ornamento da nossa literatura 
criminal, o juiz CfUP faz do· seu cargo um apostolado~ 

Em Cortes Ribeiro o P.f.r.rno c,lnrlioso, qur tudo 
esmerilha, benedlctino no observar, justo no clecidir 
ponderado na obra, com tres <:locadas de serviço á 
justiça Joan!? E es~e" sã9 os aquom sr iencionrt vedar 
o accesso á Côrte rle App~llnr.ãn, e:1' proveito, não rla 
justica, mas dn po'dticn, e com 'I prcl.cricãn conse• 
quente rio muitos outros magistrados de nota. 

Diz-se que a Commissão de .Tustion da Cnmnr'i 
dos Deputados leni.9rn rrdn7.ir no rninimo o mal, con
servando apenas algumas das vngns para os actuac~ 
juizes. Mas assim nno se evit.nrin nenhum mal, por·· 
que este não vale J.)ela quantidade sómente, e muito 
grande será sempre que tirar ao f<yslema a sua in
:fle:xibilidadc tradicional. () exempln srrá pernicioso. 
Pernicioso, primeiro, porqu~ dn,•in aos governos o 
poder de, augrnentnndo o numero rle juizes QO Tribu· 
nal, exerecer sobrP as . deci~ões rlelles n · influencia. 
sempre malsã. das suas prndilecçõrs. E' por isto que 
a Constituição do Braõil, sabiamente. frizou o num~l
ro dos Juizes do ~npremo Trihunnl Frclcrnl. Perni
cioso ainda porque. na pl1r~se ele Gambctta, "n!j.o se . 
J.)óde manter por muito tempo, num paiz, o respeito 
da lei quando não or. mantem severamente o respeif.o 
aos. qÚc a interpretam." 

>ARECER DA COMMISSÃJ DE JUSTIÇA·, APADRINHADO noM 
A DE FINANÇAS 

Para dar entrada na Côrte de Appellação aos sei.~ 
"candidatos escoZMdos", pois assim ó que os qunliflea 
a Commissão de .Tu~tiça da Cnmnr,o .. aprouvo ao re:; · 
pectivo relator invocar a organização 9o SupremCl 
Tribunal Federal, cr.vcrcdnndo dosln mnne1ra por uma 
trilha positivamente errada. E' Jogo para so notnr 
que a Cons~it)Jiçiio, alit\s st1hi~ o provi.rlcnte, fi.~on o 
numcrCl de .Jmzos d 1 ll<ESJ m:1!R nL-1 l.nbunnl. ~~ osS·3 
numero 6 fixo. in:ütcrnvcl, immnt.avnl nn oompnsiçfio 
do Supremo Tribuna:, c c. c lln n clrsc.io rl~ srp.-ni I' o 
exemplo que ora se invo~a, cntün dcvcrn n hnmarh 
commissão fixnr. nor suu vez, nm rlr.finitivo, o nu
mero do desembargadores. Ora, disto ninguem so 
lembrou nem se lombrar:1 jamni~ não só porque o 
exemplo' não ó pnrn ser imita elo ro!nlivnmcnto nos ·tri-
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bunaes locaes, como porque o objPetivo de crcr.r em~ 
pregos para soccorro de apadrinhados felizes domina 
e prepondera em demasia sobre tudo mais. Bllm con
trario ao que occorre corn o Supremo Tribunal Fr.· 
dera!, é o que precisamente se verifica com a COrte da 
Appellacão, cujo numero de juiza~. ao invez de fixll, t, 
ó susccplivcl de aus:;mcnlo, tanto QliC: é de o allgrnen~ 
tur o de que, neste Jim de governo, sómente se cogif.a. 

Por outro lado, a Commissão de Justiça san~ 
cionando o · alvitro dispendioso da parcimoniosa 
Com missão ele Finanças, quer t rindar o Pod~!' 
Executivo com a autoridade dA, li11remente, impro~ 
visar em desembargadores da justi~, local pessoas do 
todo ponto estranha·; ao quadro fwhado de sua ma~ 
gistratura, olvidando que a norneaciio de ministros do 
Supremo Tribunal r.fio 6 acf.o exclusi\'o do presiden· 
to, porque depende, tamllcrn, da :wprovncão do mais 
alto dos ramos do Podflr Legislai ivo, sem a qUlil ,:) 
annulnria a escolhn feita pelo Poder Executivo, E' 
portanto, forçada c insupprirnivlll, mnrredavcl, a coi
laboração de dous Poderes - o Exocutivo e o Legj;;. 
lativo - na formacão do Supremo Tribunal Federal, 
e dahi derivaria f.nmhem o não set• licito n um sr\ dn> 
orgãos da soberania nacional constituir, só ,Por si, 
Zi?!emente, sem o concurso de outro Porlor, os tribu
nnes de ultima inslancia. Mas disto ningnem eguaJ .. 
mente se recorda, e exactamente pela submissão a es~e 
principio, cu.ias raizes medram no terreno constiln
cional, é· que a Côrte. de Appella(:liO, desde o dllcret.o 
n. 1.030, de 1890, se vem, tradicionalmenf.o, forman
do pelo accesso dos juizes de direito - ora pelo prin 
cipio dos juizes da direito - ora pelo principio ·da 
antiguidade absoluta, ora pela mo~~ la deste com o rir, 
merecimento (decreto n. 9.263, de 1911, e tlecreto · 
n. 16.273, do 1923). E, por esta fórm!l, uma vez quo 
a nomeação de juiz de direito ro~ulta da escolha elo 
um nome contido na lista organizada pela C•\rte do 
Appellação, ficando o governo adstJ•icto a ~ó se abas
tecer daquelle mnnacial, sempre s.: descobre, no act.o 
dn nomeação do membro do tribunal_ de ultima instan. 
cia n intervencão de outra entidade além do Poder. 
Executivo. Porque, pois, o invocar · a . maneira pel~t 
qual so nomeia o mini~tro do SupremQ Tribunal, 
corno justificativa elo que se pretendo fazer relativa· · 
mente á Côrte de Appellacão, 'quando· tão facilmente 
se apura haver. ponderosa~ razões desaconselhando a 
faculdade que se pretende outorgar no presidente rh · 
nomear livremente ç~ membros de um tribunal de ul
tima instnncia da Justiça do 'Distcicto Federal? 

Muito so esforcou o relator do p·arecer da Com
missão de Justiça blll demonstrat· a . inexistencia dJ · 
direito adquirido pelos juizes de direito ao a.c~esso á 
Côrte de Appellncão, sob O' fundamento ~rng!lm~o · d1l 
serem novos os seus Jogares creados. Seria bom me
ditasse o autor do ··]:·arecer, tão apressadame11te · em.lt · 
tido, como que sob a in.lunccão de algum companheiro 
de bancada, .nas pala'\'ra~ de Marshall, ;velha~ 
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de mais _do seculo, no caso Marburv v. Madison: -
"a questao de haver ou não haver ct:reHo adquirido (1, 
por sua ~s~enpia, .il!à(~iaJ'Ül c_ cumpre ser por autori
aade JUdiCia~!~ decidJOa . Nao siio os parlamentos o 
terreno propiCIO a 1: os de~atcs, c nmilo menos aquel
les, como o nosso, onde nao ecoou ainda a l'Apre'sen
tação moderada de mais de tres dezenas do honrado~ 
juizes, aos quacs prestaram sua soJidaricdad!\ unani
me á pôrte de Appellacão, a imprensa desta cidade 
o Instituto d.e Advogadps ., Po11que é mistér consi
gnar, além disso, que aos annaes do parlamento não 
quizeram incorporar aquella representacão succintn, 
calma o respeitosa da magistraturr. local, ainda pm 
ser inserida no Diario do Conorcsso. · 

q Pa_rlamento, na pressa e no improviso de taRs 
autorJZ~çoes, propendendo mais para .o lado dos sof. 
tragos mterossados, que lhe estão no seio, apontado~ 
a dedo, tanto que no parecer do Deputado Raul Ma· 
chado, são, desde Jll, denominados -· "candidatos cs
colhirf.os", só muito .pela rama, superficialmente, 
exnmma os elementos das disput~~ que, fatalmente. 
se solucionarão nn t sphera do PodPr Judicia rio. E a 
que resultaria da approvacão desta mnlsinada emcn .• 
da iria ecoar, certamente, no campo onde se ha da 
deslindar a existennia, ou não, ·do direito adquiridCI, 
ora negado pela ~r:mmissão parl~mentar. Por s~ 
obrar tão ás ligeiras, e com tanta falta de senso ju~ 
ridico, firmando-se em sophismas, é que, faz pouco 
mais de dous annos, o governo nomeou juizes de di· 
reito, da 3' e 2• entrancia, t.reR smhores.; - prete~ 
ridos pela illegalidade de tal acto os juizes da 1' en· 
trancia provocaram, em pleito memoravel, onde o 
patrono dos juizes pleiteantes. o cnltissimo advogado 

:Mel! o Rocha, esmerilho.u o caso sob todos os seus· va
riados aspectos, o ~.resto judicial. c o tiveram, inte .• 
ramente, a seu favor, e. niío havia o Supremo Tribu
nal proferido a ultima palavra, já o Congresso Na
cional c o Poder Executivo, reparnvam, em toda Sllil 
extensão, o prejuizo, assumhido ass.im a recta atti• 
tude, tanto mais louvavel nor não ser. como dévera, 
a .commum em casos semelhantes. Voltam. agora, S•)· 
lertes, os empresnrios . do novo mns. egual de~p:mte. 
rio, e sa esbofam para que acarretem o Presiden~ 
te da Republica e n Congresso com a responsabilida. 
de de novo erro, d'l qual advirão áquelles os apeto
cidos empregos .. 

E' preciso que se determine ~11•mpro o sentido ~ 
o alcance da expressão da lni. Si esta diz• "os desem .. 
bargadores são nomeados dentre os juizes de direi
to" ha ahi uma solemne affirmativa que, pela sua ef
ficlenoia véda quanto não se contiver om tal asseve7 
racão, porque "termos affirmativo~" c ~ .M!lrshali 
quem fala, "são muitas vezes, por sya cff!C!!Cin, ne · 
gativos do outras cousas que elles nao expr1mem. fl. 
neste caso, se lhes deve dar um sPntido negativo, c;u 
exclusivo, eob pen& de não tereiU slgnificaoão algu .. 
Jna ", .a lato. por!ZU8 "nAo se presum~ !ZUe uma clauau · 
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la seja destinada n não produzir eifeito, e tal lnter
pretncão 6 inndmissivel, salvo quando literalmente 
imposta". 

O mesmo grande juiz accrescentn: "dever é do 
Poder Judiciario dizer o que. ,é lei. Aquelles que ap. 
plicam a regra aos casos particul\\r·es, devem nece>
snrinmente, expô r e interpretar es2a regra. 'si duns 
leis colliclem entre s·l, os tribunnes devem julgar da 

.efficacia de calia uma dellas". . 
Ora, o que a emenda da Commissão de Financas 

da Cnmara, agora apadrinhada pela Commisslio ·de 
Justica. pretende é, em face de uma regra: "os de, 
sembargadorcs SÜO !10meados denfrq OR juizes de di
reito" e de outra regra firmada trauicionalmcnt.e: " 3 
COrte de Appellação se constitue ~~~mpre pelo ricces
so dos juizes de direito" - orear r;m caso pnrticula!', 
Isto é, fazer de qu,•m não tenha g1do juiz de cTireito 
C:a magistratura leoa! :i~sembargudor, e, em sendo 
assim, clara será a collisão da lei n:isf.ente com a lei. 
por existir, e s6 quem desconhece nc>çlles às mais ru
dimentares de hermeneutica, ncre:litaria na efficacia. 
do dispositivo contido na em_enda rr.nlfadada. 

Dli'SEMBARGADOTIES IMPROVISADOS - . INDBFENBAVJR; j 
DB8NECES8ARIÓ 

. Vemo-nos mi contigenola da rc:!trucar ao editorial 
do O Pa.iz, sob o titt:lo "Defensava! r. necessario". onde 
se sustenta que, ampliado o numero de juizes da COr-

.. te de Appellação,. pttderá o Gover:1n nomear para CIS 
novoR lo!"nres pessoM que não sejJm os .Juizes de di
reito do Districto Federal. Rnhe-se que n rnagl~tratu
ra, assim como E::mrr.ito e Armad':\ constitue quadro 
feohado, e tambem se não ii!DOrã que os quadros da 
offioialidade de terr<.t e mar têm si elo por diversas ve
zes, ampliados. O numero ele gener·aes ·e · almirante~. 
de coronels e capitães do mar e gne;rrn dos postos t.o- . 
dos em 'summa de que se fó'!'ma a carreira dits armas 
não é ho.le o de outr'ora e amanhl'l não ser!!: o de ago. 
ra. Perguntamos: .iá houve algudr'o, bastante ousado, 
que pretende!Se pOr nos punhos 1~ um paisano, DlA·• 
diante limpliacão d•J quadro de offlcines do Exercito 

ou da Armada, o~ bordados de iNnernl ou de almi
rante? Não. Sempi'a qúe nrnpliadoJs os quadros dP.~· 
tas' corporações, sobem. ao11 posto~ nccresoidos. os dn 
patente lnft,rlor. E porqufl sobem? Porque lhes onbo 
esse direito: o de serem promovi à os; o de não se
rem preteridos por individnos alheios tis resper.tiv:t~ 
classes. Accresee que muitos milifnres, entre o a 
quaes Jeronymo Goncalves, · Dlonis!(l Cerqueira. Rcr
zedello Corrêa, e outros, de grand·lq serviços no Bra
sil havendo sldo r~formados. revor·ternrri, depois, nó 
serviço das armas. Nfio aram generaes irriprovisndo~, 
e sim protisslonaes que egressos d ~. ·iíotividade, a eHR 

... ..;:.:·;·:,_' 

! 
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voltavam mas sob a condicão de pet·maneccrcm Bfll 
quadro especial ~ r.om camnr o n;1nímo P1'0.J1Jiw n 
quem quer que l'ossr.. 

Cita O Paiz o; r.asos ;Jc~ no·.~...-~·b. mini8lr·os l•l 
Supremo Tribunal -- l~dmundo Lrn·· n Hcr·nHmetzilrlo 
de Barros, clizendc que ambos sórncn l.e ingros~aram 
no Tribunal ela Re!:\c.ão de Minas 1m1 virlurte dn re. 
forma judiciaria qut, facult.ou ao ax~culivo nRtad.~al 
nomeai-os livrcmenlr-· para a funcçao d!l rles~m
bargador. 

Parece-nos qu~ a reforma mim ira n qu" O l~a·i: 
se refere é a lei n. 375,. de :19 d·e setembro de :1903; 
nessa lei, no art. 1" "ai." I das - "rlisposiçõ~~ t.rau
sitorias". está o seguinte: "Os rlescmhnrgaclor~· oo~ão 
nomeados "livremente" pelo g:overnc>, "dentro o~ juL· 
zes de direito do Estado". 

Bem é de võr, pois, que, me1111~ em Min,is. nã•· 
se qui?. ,jamais improvisar descmb·;rtzador·es, porqnan 
to foram nomeados desembargadores, precisamenf~>, 
"os jui?.es de direLo do Estudo". e porque os nohr•es 
Srs. Edmundo Lins e He,rnrnegildc de Barros eram 
notavei~ .Juizes de direito em Mim•. passaram a q,~r 
notaveis desembarguclores dn Tribnnal de Relacão d"' 
Minas. ascendendo. niinal, no dr.g·•rvolvimcnfo Jogi~.J 
da carreira, desemnenhnda semprf• ('nm hrilhanl.i;;;mo 
ao Supremo Tribunal Federal. Não se invoque, pois, 
o exemplo da velha provincin min~:r·a; não ha pari
dade Aqui. o que a Commis~ão .if• Finanças. rom u 
sua emenda. pretende fazer P cxncrnmenlt• o que cn1 
Minas se não fez. Em Mmas os dnsr.mhnrgnrlore~ 
dentre os ,iuizes d:, direito de Minas: no Di~lric!.o 
Federal os desembm gndorGs com r· ':c·lusno rlos .in ize~ 
de direito do Districto Fedrral. F. não só em Minaq 
não se ltwou a cnbrr o qun s~ cogif;. rir. r~nliznr aqu!, 
como em nenhuma parte do Brasil jamais assim se 
tentou proceder. 

Argumentar corri o criterio, constitucionnl ndopbt
do na composição, do Supremo Tribunal quando ~l' 
fala da Cll\rt.e de AJJpellnr,ã.o raia, rr,sif,ivamenf.e, poJo 
absurdo. O Suprem::- tem numero ir,nmplinvel de .lni 
1.es, pois a Constitmrão fixou o mm.rrn de mnmhros 
que o haviam do eJmpOr em quimr. · 

O Pai: affirma que "nenhum juiz seccional se achou 
ainda no direito d·· prot.nslar co"!h·n a nsccnsilo. ao 
Supremo. de pessoa~ eslr:tnhas á magistrnlura", "!, 
neste ponlo, lhe cnh~ toda· rà'zão. unrqur. nrnlrum ,iul?, 

seccional é tão crassamente ignorante da letra da Con
stituicão para se arrogar a semelhante dcspnuterio. 

E' preciso que se ac.:cnt.uc que hoje ,iá não hn 
quem sustentar posrn o nhqurdo tHl!!Cnclrnrlo nn Com 
misslio de Financas da Cnm!lra, de m:do o projecto d~ 
reforma da justiça •niu, nPsles te•!1pos dr. parcos r3, 
cursos, pejado de !n.E·mento à c de ;r,rms que orca PJI 
oerca de 400:000$00ú annualmcnt.9. Em todo cas;l, 
aguardemos a palaVl'a da Commi~ são de Just.i~.a dll 
Camilra dos J:)eputados. 
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A FORMAÇÃO DA OÔR'r& Dili APPEI .. LAQ.l..O DESDE f899 
O absurdo não se consummard 

A malsinnda emenda da Comnâssão de Finanças 
da Camara dos Deputados ao projecto de reformi 
,judiciaria do Dislri.:to Fedt~ral, cm vigor desde jane!-
ro de 1924, assim se exprime: . 

"Arlig. 35; O Governo poderá nomear. livr~mcn
te para os cargos ::l•.' desemhargadot• crcados em vi~·· 
t.ude desta lei, quaesquer doutores ou bachareis cm 
direito, de not.orio saber, nttestado pela pratica d~l 
magistratura, MinisiPrio Publico .>u advocacia." 

Bom será que ;P confronte a C·riginalidade per
niciosa de malfada.:l·J iniciativa da Commissão Parla· 
mentar com os PI'Cê<•itos contidos 1. m todas as leis d·l 
organização judiciar·a sob o regimer. republicano. a con
tar de 1890, para ~J accentüar, de%t: logo, a trndicã·l 
de seguranca, o crtltrio de solidez n espírito de ÍUd· 
tica, que, numa imj:rovissata. se pr•etende arredar .em 
detrimento já de incrresses sociaes, já de direitos. da 
uma nobre classe: n dos magistrados. 

O decreto n. 1.030, de.14 de novcmhro dn 1S9U, 
art. 15, n. 3, mandava nomear para membros da Côr
te de Appell a cão sómente os então desembargadores e 
juizes de direito DO DISTRICTO FEDERAL. CansA· 
guintemente não cogitava de posso~~ estranhas n ma
gistratura local qur.ndo dispunha relativnment~ ao~ 
elementos componentes do cit.ado tribunal. 

Seguiu-se-lhe o decreto n, 2 .. i64, do 17 da feve
reiro de 1897, completando P consolidando as dispo
sições regulnmcntm·eR do rlrcreto n i. 030. rJ.1 i89t1. 
na parte relativa 9. .\ pr.s:;Jal da jt::.t i~n local, o assim 
dispunha, no seu ar!.. s•, § 5•: - " Os 1nizes da C"r· 
te de Appellaçlio sãn nomeados .pelo l'r!lsidente da R e·· 
publica DENTRE OH DOZE .TUTZliS DO TRIBTTNAf, 
CIVIL E CRIMINAL." . . , 
· Reproduziu, por esta fórma, n llriterio, a norma 
estabelecida em 18!10, no decreto n. 1 , 030. A um A · 
outro dos mencioMdos decretos surcedeu o do nu
mero 9.203, de 28 de dezembro do f!l11, e, fiel n nor
ma dos anteriores, ordenava. por una ver, no art. f s, 
§ 1•: "os dese.mbargadores são nomeados, .pelo Presi
dente da Republica DENTRE OS JUIZES. DE DIREI
TO NA ORDEM DA ANTIGUIDADTi' ABSOWT,\". 

Finalmente surgiu o decreto n. 1 O, 273, de 20 do 
dezembro de i923, firmado pelo Presidente Arthut• 
Bernardes o pelo min isl.ro .João Lu i ~o Alves, o, mantAn • 
do coherencia com todas as leis anteriores, preooi
tuou, no nrt. 190: ·- "os desembargr;dorê's são nomea
dos dentre os juize; de direito", e. no ·art. :139. oorr.h 
borando osla velha norma, rcpetiu·a. . ' ~ · . 

De maneira qu,1 o oritorio tanttr; o todas.- ns ·vazei 
sanccionndo, om é pecas' · ·· rliversas, por' diversos RO· 
vernos, em multiplas leis de orgau.iznôãO judiciaria, 
numa constante norma de accAo, Járhnls . a afastou, 
para violal-a, a da rcsra aesulnte : ·- a COrto do Ap• 
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pellação se constituo, SEMPRE. MH:DIANTE .PROJ\10~ 
ÇÃO DOS JUIZES DE DIREITO. 

Nunca do outr•ts qu~ n~o os ,\uizcs do direito. 
Doze desembargadores prtnlCI>'o, quinze o dezes~is de~ 
pois, _vinte e dous 11manilã .. o ~r!ncipio na formação 
do tribunal nunca !Ja rle dJverstfwtr, diante do pra~ . 
supposto Ioga! de que é elo seio da propria mag1stra. 
turn local que a. CCir.t!! de Appellacão se abastece, con
centrando cm s1 tarJa a magcstad" que os tribul.ario~ ,. 
de grande rio transrnittem no que delles se enriquec~;~, . 

Aili está uma Lmrliciio inviolacln, e inviolavel. .. 
Admittir. diante de tal norm'l. jámais desmenti-· ~:, 

da sempre que no Brasil, cm qualquer do suas pro
víncias, so cuidou ela formaoão de t.rihunaes locae3 
que do augmento do numero de C:~sombargadóres d~ 
que se compõe a c:h·te de Appellação possa resultat•, 
para o Governo, a faculdade de nomear, livremente. 
pessoas estranhas ao quadro dos juizes de direito o 
mesmo é que suppl'imir a interpretação extensiva, 
no caso, que aliás, a comporta. A IPl diz: "os desem
bargadores são nomeados elent.ra os juizes do direito". 
Angmcntado, quo seja. o numero tle desemhnrgado
rcs. as vagas rosult~llf.e r.ontinuarã•· a caber nos jui-
zes de direito. ·· : : .. ::.1 . 

Por que? 
Porque (e quem respondi.> é Carlos Maximiliano. 

na sua Hel'menautica a Applicação do Dil'eito, § 219), 
"nas leis não está a lei. o sim o ar.mbouco que envolv1~ 
o espirilo, o principio nucle~r. todG o conteurlo da 
norma. O LEGISI-ADOR DEClLAR.\ APENAS UM CA
SO ESPECIAL, 1lOrém a idéa basira DEVE SER AP~ 
PLICADA NA INTEGRA. gl\1 TODAS AS HYPOTHE
S'RS QUE NA MESMA ClABF.M. 

O texto menciona o que mais vulgar e constante; 
d;\ o nmngo da idé1 que o i:Jtcrpreto desdobra em ap
plicnções multiplas··. Ora, o princii·io nuclear de to
dos as leis de organização judiciaria do Districto Fe
deral, dcsdo 1890. ê ~ contido na n·::ra de que a COr~ 
te de. Appe!lação se constitue poln, promoção dg.s jui .. 
zes de direito. ~emr.re que se ver1 fique vaga naque!Ie 
tribuna!. , . 

O legislador àr·clarou. ele conseguinte, um casA 
especial, mas esta idéa basica, reiterada em ·todas :u · 
leis de ort:anização judiciarb, tanto no Districfo Fa- · 
dera! como nas d' qualquer do~ Estados da federa- . 

· t;ão deve ser applicada na integr:1 em todas as hy
potÍloscs nel!a comprehanditlas e uma dessas ilypothd~ 
ses é, exactamente, :1 augmenlo. do numero de 11ese}ll
bargndores. Será possivel sa ponha de Indo o prm-· 
cipio são do hermeneuticn .par~ que, com apoio em 
frngil sophismn, se pretenda peJar a Cõrto de Appcl
lnção com quaesqu:tr doutores ou haoharais, ':iolan
do direito de mngi~trados de comp!•oyada capacidade'/ 
o Sr. Affon~o PPnnq Ministro da Ju.:tica .. profes~or de 
Âireito; o Sr. Deputado Mnnoel V1llubolm, JUrisoon-

• 
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sulto, poderão suffragnr tal erro? Não. a magistra
tura do Districto Federal, com a solidariedade. unani
me da Côrte de Appellação, .iá ergueu seu protesto. 
Secundou-a o Instituto de Advogados. Applaudiu-n, 
toda imprensa. O ubuso, apesar disto, se consumma
rá? Não o oremos. 

. . .: .. ·.. . ·: . . . .. :::::.'·' :::':·~·.:::.,.~~ l 
·· · E eis ahi, Sr. Presidente, mais uma ·opinião a respeito 

das tradições da organização judiciaria do Districto Federal. 
Até hoje, os desembargado1•es tecm sido nomeados dentre •Js 

· juizes de direito e, a esse respeito, não só o illustre relator 
da Commissão de Justica da Gamara, como o do Senado te~m · 
um ponto de doutrina pacifico, e é que, si vagas se déssem 
entre os desembargadores, antes dessa lei, essas vágas dew. 
riam ser preenchidas pelos juizes do quadro. Esse é um 
ponto pa01fico, Lodos o reconhecem corno legitimo. Agora, 
porém, o que esses illustres relatores dizem é que os novos 
Jogares de desembargadores, ct·eados pela ampliação do qua
dro, que passa de 1.5 para 22, os .actuaes juizes não teeu1 di-
reito a preencherem ;essas vagas. · 

De ·sorte que, se não houvesse essa restriccão, que se 
quer implantar na lei, essas vagas serir.m preenchidas pele~ 
juizes. Nesse caso, a conclusão é que se suppõe que não ha 
vaga, que se trata de lagares novos e,_ por isso, os desembar
gadores podem ser nomeados com a escolha de pessoas estra
nhas ao quadro. 

Quer dizer o seguinte: - que a nova lei - essa que va
mos approvar dentro em pouco, pois o numero de Senadora~ 
já o demonstra de antemão - põe de lado, proscreve 1J. le1 
existente, inconleslavelmento não respeita direitos já exis
tentes, atlenta contra a Constituição, que prohibe perempto·· 
riamente que o Poder r .. egislativo faca leis com effeito retro
activo. . 

Essa lei, portanto, não resiste á menor logica, que de
monstre não ser ella de offeilo retroactivo; ella suspende dt
reitos já adquiridos e tenta formular um direito novo pare 
que o Poder Executivo possa ter procedimento -contra aquiJl.J 
que já estava estabelecido para garantir direitos de outrem, 

E' por isso, !Sr. Presidente, que occupei a tribuna. Vim 
declarar que voto contra o art. 35, com a maior -consciencia 
de que estou dentro da ConstiLuicão, dentro da moral, dentro 
da justiça e dentro dos sentimentos affectivos para com 
aquelles que só podem esperar· dos legisladores; como elle3 
mesmos dizem em sua representação, a consideração que me
recem seus actos de justiça e de dignidade, . ,; 

Tenho concluído. (Milito .bem/ Muito .bem/) 

o Sr. Presidente - Continua· a disouaaio. 

O Sr. Aristides Rocha - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra cvSr; Senador Aristides 
i.uv: .. _. ' .· ·· ...:.. 



. O Sr .. Aristides_ Rocha (*) - Sr. Presidente, ouvi oom a 
ma1s deL1da attencao os argumentos expandidos quer pelo 
Senador representante do Districto l!'cclcral, quer pelo illustrc 
Senarlor .Pelo Estado do Ceará, 

Quanto á .argumentação externada pelo illustre represen
tante do DlsLrJCto Fede1·al eu me abstenho, Sr. Presidente, du 
fazer quaesquer considerações, no intuito de revidar a ·argu
mentacã~ de S. Ex., porque o ponto a respeito do qual Sua 
Ex. ma1s se deteve, aquelle sobre o qual de maneira mais 
circum:;L~nciada S. Ex. se referiu, foi, por assim dizer, urn 
ponto deixado de lado pela deliberação da JCommissão de 
Finanças. · " . 

Quanto. á parte propriamente juridica do projecto, 'S. Ex. 
nada adduzm. , 

Consequentemente, a minha oração tende a revidar, a 
responder á argumentação adduzida da Lribuna desLa Casa do 
Congresso pelo nosso nobre collega, illustre representante do 
·Ceará. 

S. Ex., Sr. Presidente, .está, em linhas geraes, de aooôr
do com o projecto. S. Ex. entende que, realmente, é uma 
necessidade, e que ninguem discute, o augmento de alguns 
lagares de desembargadores na Côrte de Appellacão do Distrl
cto Federal. 

O .desenvolvimento da vida commercial, a grandeza eco
nomica da CapHal da Republica, a recento reforma da Consti
tuição, determinando que todas as causas que se ventilassem 
sobre Direito Internacional Privado e aquellas que por a\)IUIO 

• fossem propostas entre cidadãos ·de Estados diversos, todas 
estas causas passariam da alçada da Justiça l!,ederal para a 
alçada da Jus tica local. 

Sendo assim, indiscutivel é que o movimento do fôl'O 
local fica augmenLado sensivelmente, ao passo que desconge~
tionado se torna o movimento de causas que até então se pro
I[JUnham na Justiça Federal. ]J:ste ponto é pacifico. Por con
seguinte, S. Ex. não impugna o augmento de Jogares; S. Ex. 
nào combate nenhum dos outros artigog da proposição da 
Camara dos Deputados. S. Ex. volta toda a sua argumenta
ção para o art. 35 da proposiêão, cem o intuito de demon-' 
strar ao Senado que essa proposição não póde ser votada, . 
:porque attonta contra direitos adquiridos. E' uma disposiçã.l 
de lei retroactiva. E quem diz retroactividade de lei, d1z 
attenlado a direitos adquiridos. 

Eu suppunha que depois do parecer meditado da. Com
missão de Legislncão e Justiça, não podesse pairar ma1s ne
nhuma duvida a respeito do assumpto em debate. Mas o nO·· 
bre representante do Estado do Cear!!, insistiu e chegou a de
clarar que eu errei quando disse que a expressão cvaga~ 
traduzia, tinha forçosamente de traduzir n existencia de um 
Jogar, ·de um espaço, que por outrem anteriormente tivesõe 
sido occupado. · . 

Sr. Presidente, niio sou eu quem affirma isso, nem Isto 
envolve uma questão de direito: é uma questão d.e portuguez. 
Vou ler o que todos os Jexicos dizem a. respeito aa exp:ressáo 
~vaga,, como a .definem, a ver se ass1m o meu nob1hss!mo 

(•) NAo toi revhto p;;lo Gra!W. 

. .• 
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collega, illuslro representante do Ceará, chega, afinal á cou
clusiio a qLw nós, da. Commissão de Juslica, chegámos. 

Comecemos por Vieira: «vaga~ - dar logar, occasião 
azo; haver por escasso do serviço, quando se alista gente oÚ 
que se deu. baixa, 1'e{o1·ma, ou fez {alta de me?•c/J, . 

O Sn. BENJAMIM .BAnnoso - E' praciso distinguir-se si 
a palavra é substantivo ou adjectivo. 

O SR. ARISl'ID'T!:S HOCHA -- Eu não me refiro a vaga 
- onda - refiro-me a vaga, Jogar. . 

O Sll . .SAMPAIO Co1111J1:A - Aliás, no caso em questão, os 
juizes de direito é que vão na onda. (llisos,) 

O SR. ARISTIDES ROCHA -· 'Temos Au lo te : «O legi.Y·· 
ledor, po1• exigencia, sabendo bem que nüo p6de se1• eterno no 
podCI', provett. desde logo sobra a maneira de preencher aa 
vagas que {os sem occorrendo no futuro. A:o; desoccupação .• -. 

Peguemos, a esmo, outros diccionarios: 
«Vaga, - acto ou c{feilo de vauw•, {alta de alo'uem·, au

sencia de alguem; «azo•. 
Isto ó que ó «Vaga). 
«Vaga» -dar logar; dar lazer; «azo~. Haver por escas;o 

do se1•viço quando se alista gente ou que .se deu bai:ra, refor
ma ou. f e: falta de merct:. 

Sendo assim, é evidente que não commetti nenhum erro 
declarando •que a expressão vaga traduzia, tinha forçosamente 
do. traduzir a existencia de um Jogar que por alguem tivessl~ 
sido occupado. Em conclusão, vagas não podiam constituIr ' 
oe novos Jogares que sejam creados. . · 

Respondida assim esta parte, passemos ao aspecto mais 
interessante c importante da questão. 

Disse. S. Ex. que a lei virJen.te determina rle maneira 
expressa que os desembargadores da Côrte de Appellação teem 
sempre de ser nomeados dentre os .juizcu do dil'<litO, 2/3 por· 
antiguidade e i/3 por merecimento. 

E' evidente que sem preterição e dir·eitos a~quiridos nã,1 
poderão absolutamente esses Jogares ser providos por pessoas 
fóra do quadro da magistraturà": Penso que é !lsta a Ulese de 
S. Ex. 

Eu responderei. Ninguem discute, Sr. Presidente; é, 
como allegou o illustre representante do Estado do Ceará, um 
caso pacifico, que não comporta controversia, es9a questão de 
saber de onde, até agora, lenha o Governo do escolher cida • 
dãos para o. cargo de desembargador da Côrte de Appellacão ., 
S. Ex. tem, pois, razão. 

Qualquer que fosse a vaga qu.e até este momento occor
ressf'!, a escolha do Governo, 'ho provimento de qualquer logat• 
de desembargador que ficasse vago, teria de ser feita dentre 
os actuaes juizes de dircit.o, 11a f6rma prescripta pela legis-
larão em vigor. · : . · 

. o SR. LnPES GoNCAr,vEs -.A nova lei ~stabeléce provl-
menlo diffcrente. · . ~ 

O SR. ARISTIDES ROCHA- Mns, pergúnto eu a S. Ex.: 
~c este· ponto é pac.ifico, não admittirá S. Ex. que o direito 
do .Congresso. • • . . 

.• 
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O SR. Lor>Es GoNç,ILYES -Legislar. 
O SR. ARISTIDES ROCHA - .•. legislar, tambem o 

~cja? 
Creio que sim. Ning·ucm contesta que, se o ,Poder Legis

lativo existe é para fazer leis; e l.ambcm ninguem contesta 
que ,tí compctcncia privativa do Congresso Nacional crear lo
.~arcs e dctct·minar a maneira pela qual devem ser providos. 
E' lambem um ponto pncil'ico c não sei como S. Ex. poderia 
'onresrnr o direito quu ,q Congresso Nacional tem de legi81:lr. 
sobre o assumpto. · ,: 

1\fas, S. l~x. diz e diz muito bem que o direito do Con-. 
grosso Nacional, como o dit•cito de todos os poderes, na Repu
blica, t\ um direito que tem limi!es . 

. O S.rt. BllN.JA:\'!IN J:lArmom- A propria Conslituicão. 
O s.n. ARISTIDES nQCHA - Logo, entende que, deant~ 

de dispositivos expressos da Constituição Federal, não sendt) 
licito no Congresso votar leis retroactivas, porque até ahi não 
vae a sna competcncia, é evidente que incidindo nesse displ)~· 
sitivo constitucional o art. .35 da nova lei, o Congresso exor
!Jtta, porque não o pódc votar, dcsrle que esse dispo2itivo 
nltcnla cont.ra direitos adquiridos. 

O Sn. LoPEs GoNç,\LVES - V. Ex. dá licença para um 
a parle? 

.O SR. ARISTIDES ROCHA - Pois não. 
O Sn. LoPES GoNQALVEs-E' somente par•a esclarecer o as

sumplo A questão é muito simples. Se fosso mantido o nume
r•o ele desemJml'gadores, que é actualmente de Hl, e o Congresso 
votasse ll!llt, lei determinando que, na actual Côrte do Ap
•pellação comrost.a de 1G desembargadores, o Governo poderia 
preencher ar. vagas que occorressem por advogados ou pes
sôas extranllaB á magistratura, não as fazendo occupar por 
juizes da ,iust.ipa local, ·essa lei seria de effeilos retroactivos. 
Agora, porém, são creaclos seis Jogares c a nova lei estabelece 
proccsw difJercnl.e pal'n o provimonto dos mesmos. Como 
diz V, Ex. (cliri(findo-sa ao Senado1• Benjamin Barroso), que 
não se pódc legislar sobre o assumplo? 

0 SR. BENJAMIN· BARROSO - ;Porque a nova retroage. 
O Sn. LOPES .GoNI)M.VES - Rclt·oagiria se fosso o mesmo 

numero de juizes. 
Se nós nüo crcassemos mais seis Jogares, so não au

gmcntassemo.;; o numct'o de desembargadores, V. Ex term 
rnzüo .. Mas, dc~de que ,,c rm:;mcnta o numero de ju_izcs, é 
claro que srJ ptldcm eslallelcccr regras para o provJmcnto 
dos novos corgos. 

[) Sn. B~:N.rA~lr:o:r BAnnoso - Mas, quer ver o Senado o 
a!Jsurdo'l 

O SR. PnESIDEN'l'Jc (fa~endo soar os lifl~tpçmos) - ALLen
cão! Estú com a pnlnvrn o Sr. Senador ArJsi.Jdcs Rocha. 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - Peco dosculp~s ao nobre Se
nador p·nlo Amazonas pelo meu aparto. For somente para 
esclarecer o debato. 
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,o SR. ARIS'l'IDES ROCHA -. Mas, como vê o Senado, 
a questão a discutir é a da retroactividade da lei. Ahi é que 
o carro pega, como dirià o nobre Senador pelo Estado do 
Ceará. S. Ex. ,allcgando que a lei ó retroacLiva, não diz 
porque o é, nem define o que seja retroactividade da lei ..• 

O SR. BENJ.AMIN BARROso -. Porque não era necessario; 
porque todos nós o sabemos; porque quem menos o sabe 
sou eu. 

O SR. ARISTIDES ROCHA- .. ,.para levar ao espirita 
do Senado a convicção da sua incompetencia· para votar o 

. dispositivo vindo da C amara dos Deputados. 
Eu tive occasião do demonstrar, Sr. P11esidente, no pa

recer da Commissão de Legislação c Justica, que os actuae~ 
juizes de Dir.eilo do Districto Federal não tinham direito 
adquirido aos cargos novos que fossem creados pela propo
sicão 1em discussão; e não affirmei somente isto. Afiirmei 
ainda mais, fui além. Declarei - c declarei consciente
mente, desafmndo juridica contestação .- que os juizes de 
direilo não tinham direito adquirido a quaesquer vagas que 
tenham de oc.correr na Côrte de ~ppellação. E'Jles teem uma 
cspcctativa dc1 direito. 

Exemplifiquemos o caso terra a torra. Suppoiiihamos 
que, por qualquer motivo, seja afastado do cargo um do> 
actuaes desembargadores, nesLe momento, por morte, apo
sentadoria, vaga, avulsão, disponibilidade ou qualquer .ou
tro motivo. Hn vaga. Pergunta-se: os actuaes juizes de 
direito te em direito adquirido á promoção? 

Si ha vaga, pergunta-se: te em direito adquirido? 'Deem . 
S1,1pponhamo.;; que haja vaga mesmo dos desembargadores 
actuaes, que uma vnga occorro daqui ha 30 dias e que o 
!Cong11esso NO:cional, agora, legisla, alterando a maneira de 
prover . os cargos, adoptando outro systema de promociio. 
iDesapparece o direito que elles tinham e que ninguem lhes 
contesta, pcrque o Congresso póde legislar sobre o as
sumpto. Não ha direito adquirido sobre factos futuros. 

IComprehendo que isso cause grande confusão no espírito 
do nobre Senador '[)elo Ceará, porque realmente o assumpto 
ó do3 mais controvertidos om direito. O nobre Senador sabe 
que ha diversas escolas, conformo expliquem as relações ·do:>. 
funccionario~ publicas para com o Estado; uns entendem .que 
essas relações são oriundas de .contractos; outros adoptam 

a thcoria da representação. Cada qual, pelos seus arautos ou 
chefes, chega a conclusões diversas para explicar o direito 
que porventura tenha ·o funccionar.io . . 

Tive,. Srs. Senadores, occàsiüo de citar no meu parecer 
um trecho. lapidar sobre; o assumpto, retirado de · uma das 
melhores monographias que temos om direito brasileiro so
bre a retroactividade. E' um trecho da monographia do 
Dr. Porchat, um dos mais eminentes :professores da E~ cola 
de Direito do S. Paulo: · 

"Espectat-ivci ó a mesma esperança· do um direito 
que, pela ordem natural das cousas, e accôrdo com 
urna lei ea:istente e'nl1'a1'á "provavelmente" para o pn
trimonio de um individuo quando se realize um acon
tecimento previsto. A espectativa se distingue do di-

' < 
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roilo ~dquiric!o, pot· que . cslc, já cillrou para o ya
Lrimonio da pessOa, ou, ao menos, já se concretizou 
cm uma utilidade pessoal ou real pura o individu_o, 
ao passo que aqucll.a é apenas uma esperança. N ao 
hn direito adquirido, diz J?ilomusi Guelt'i, quando o 
direito eslã no seu {ieri ou deveni1'e. O direito·· em 
uspcctativu ZJóúe se1• alte1•ado po1· lei." 

Outra não é a opinião de B1·uni, quando descreve o 
diruito elo funccioiiario ao emprego c á promoção,•· 

Mas si nada disso serve, já ati'irmci ao nobre Senador 
pelo Ceará que é ponto lambem pacifico na nossa j\lrispru
dencia esse que es lou assegurando perante o Senado, 

Diversas acções têm sido propostas, com fundamento 
nesse pretenso direito adquirido, que mereceu o apoio o a 
defesa do meu nobilissim.o collega pelo Estado do Ceará, 
Diversas cuusus têin sido submel.lidas ao julgamento da su
prema côrte, c essa, indiscrepantcmcntc tem julgado no sen
tido a que me estou referindo, adoptando a thesc que de
fendo. 

Quanto aos militares, por exemplo, não se discute quo ·• 
pura o Jogm· de caJJitão devo ser sempre promovido o pri
meiro tenente c assim, nos differcntes postos. Para o cargo 
de· 1" official deve sct• sempre promovido o 2', e não se dis
cute esse direito, Em quanto uma lei nova não determinar 
outro modo de provct' esses Jogares, lemos que obedecer ao 
que a lei vigente p·ossa dispôr sobre o assumpto, Se uma 
lei nova pódc alterar o systcma de nomeação, a maneira de 
prover o cargo, é evidente que a lei nova tem, iJJso facto, 

· det•og·acto a lei anterior, 
O Sn.. BENJAMIN BAn.noso - Quando ha cfl'cilo de re

troactividade ? 
O Sll, ARIS'riDES ROCHA- Na hypot!Jc>e, não se Lrala 

do uma lei retroactiva diante da j urisprudencia do Supremo 
Tribunal, que passo a ler, noti seguintes accórdãos: 

Peco para essa leitura a especial allonr.~ão do illustro 
Senador pelo Ccm·â. 

"O direi to de promooão por anlig'lJidadc, só se torna 
effcclivo quando Q ofl'icial aLlingo o numero 1 da escala 
e se vc1•í(ica abertura da va.aa. Antes da realização dessas 
duas condições não tinha o Qfficial muiti do que uma espe
ctutivn de· direito que não pódo obsLtu• a funcoão constitu
cional do Poder Lcg·islalivo, a quem compeLe legislar sobre 
a organização do Exercito c da Armada c, portanto, crcar, 
supprlmir, alterar os quadros militares, estabelecer, alterar 
as eondições de accesso de um pura outro posto." 

Accól'diio n. 2. 773, de 27 de agosto de 1ll24, llcvislct do 
8-uzmmw, paginas 83 a 125. Ha uinrla um outro: "o dil'eito 
do Jll'Omooão por antiguidade ~·ú se torna e((ccUvo com. a 
abm•llf.1'a da 1!11.(/11., não .wntlo antes tle vc·l'if'icada a S!(.a cxis
tcncin scnr1o ·mrJ1·a CsJlectaliva e que, dianlc da Constituição, 
não pórJe sol' o!J~I.aculo a ace.ão do Puclt'l' Legislativo no cxcr
cir.io de sua func~ã·o constitucional do il'gislar sobre a orga
nizacão tio Exercito o da Armada," 

·como estes, muitos outros, que seria cnl'udonho citar,. 
noslo momento. 
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' 0 Sn. BENJAMIN BABROSO - Nem SO trata· de Saber si - .. 
ua hypotllcsc ha uma cspectativa de direito ou um direito 
aclqu i rido. 

O SH. AlliSTIDES ROCHA - E' essa a questão a que 
fe~ referencia o illuslrc Sen.ador do Ceará, chamando para 
clln a esclarccicln ntl.enção do Senado e rJn sua Commissão 
ele· Lcgislaçilo c Jusliça, combatendo assim a doutrina ado
ptada por essa mesma Co.linmissão . 

... Penso, Sr. Presidente, que se circumscrevendo apenas 
sobre o art. 35, a argumentação do illustre representante 
pelo Estado do Ceará, desnecessm•io é repisar, repetir ar
gumentos que, na realidade, no caso em apreco, toda gente 
conhece. 

Creio haver demonstrado: 1 •, que, na hypothese a crea
Cú? ele novos Jogares não abre vagas a que o Govern:o es
teJa obrigado a pt•ovct• pelos juizes de direito, porque, como 
asseverei, a vaga traduz a existencia de um Jogar anterior, 
que tenha sido occupaclo por alguem. 

Em segundo Jogar, Sr. Presidente, creio tambem haver 
demonstrado de nma maneira succinta, perfeitamento clara 
e convinccnltl, que o art. 35 não viola o preceito constitu
cional que veda ao PorJ(lr Legislativo votar leis retroactivas, 
uma ve?. CJUoJ, na liypolhesc, esse artigo visivelmente não of
fendc direitos adquiridos ]JOl' quem quer que seja: E, con
citl indo: cm 3" Jogar, creio hav-er egualmente demonstrado 
que, não se li·ala de direitos adquiridos mas de simples· es
pccl.ativa de direito~. 

Pc•;o cxcusas ao Senado do tempo que lhe tomei na cx
plnnaç,ão cb meus arg'ltnlentos u creio ter com cleva.,üo res
pondido aos argumentos do honrado representante do Ceará, 
que terrí toda a minha estima c a elevada consideração desta 
Casa. (~Ittilo bam; muito bem). 

O Sr. Presidente- Continúa a discussão. 
Si não ha· quem qucint usar da palavra, r.ncorro a c!is-

cuRsfto. (Pausa.) · 

Está encerrada. 
CompareccJ'am ao Senado 37 Srs. Senadores. Não ha, 

visivelmente, numero no rt,cinto para proceder-se á votaç.ão, · 
pelo que YOu mandar fazor a cham'ada. 

Procedendo-se :\ chamada, .verifica-se a auscncia. dos. 
Srs .- Souza Castro, Lauro Sodré, Antonino Freire, 'l'hpmaz 
Rodrigues, .João Thomé, P.tm,iamin Bat•roso, Eloy do Spuza, 
.Toão Lyra, Epifacio· Pcss•'a. VcLJnncio Neiva; Lopes Goncal
vcs, !\Ianoel MonJardim, Bf.rnardino Monteiro, ·Modesto Leal, 
l\Icncles 'l'avares, Panlo do Frontin., Sampaio Corrl!a, Bueno 
de Paiva, Lacerda Franco. Aclolpho Gordo; A. Awredo, José 
·:\J urlinho Rocha Lima, Affonso Camargo, Generoso lllarquos; 
Vcspncio' ele Abre11 c Carl11s Barbosa, (27) ;, . , 

Rcsr.onderam á chamada apenas 11 Srs. Senadores. Ve
rifica-se, assim, a falla de numero, pelo que, fica adiada a 
\'Ota~'ÜO, ' .. 

A primeira parte da· ordem do dia consta de . .votacõcs, 
que ficam tambom adiadas por fnlla ele numero. Vou passar 
à nJateria cm discussão. · 

,1 
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FIXAÇÃO DE STJDSIDJO I'RESIDENCJAr, 

Contimmr;üo da 2' elisc,Jssão ela proposir;ão ela Camnrn dos 
Deputados n. 2i, ele 1926, fixando o snJ,sirlio do Presidente c 
do Vice-Presidente da Re[ltlblica no porioclo constitucional do 
1920 a 1930. 

En-cerrada e adiada a votação. 
,, 

FIXAÇÃO DE VENCJMEN'l'OS 

3• d.iscussã'o do projecto do Scnarlo n. 85, de I !l2li, fi~amlo 
os vencimeJllos do Secretario da Presirlcmcia da Camarn elos 
Deputados cm 2:050$ men~aes. 

Encerrada c adiaria a vofn~ão. 

ENSINO PI\OFISSION,\1. 

3' discussão ela I'I'Clposieão rln Camnm riM DcpnladoR nn-
mero 15!i, ele 1!1:.?3, con~irlnmnclo nbri,:-aiOJ'in n en~ino JlrOfis
sional no nrasil nos casos qnc mc1wionn. 

Enccrmr.la c ar! irHia a \'o i acüo. 

O Sr: Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã, o scgn intc: 

Votação. em 2' discussão, da pl'oposição da Camat•a dos 
Deputados n. 2!1, de 102ü. que altera a on:;anizaoão ,judiciaria 
e o processo civil do Dislricto Federal c dá outras provi
dencias (com emendas das Commissúes de Ju.~tiça e Leais
lação e rle Finança.~ e voto em separados do 81•. Sampaio 
Corrêa, pm·ecer n. 350, de 19:.?0); · 

Vol.ação, em 1' discussão, do projecto do Senados n. 59, 
do 1920, fixando cm 7:200$, annuacs, os vencimentos dos 
r.onscrvadores-[lrcparadores c prcparadores-rcpeLiclorcs da 
Escola Superior de Agricultura e Medicina Vctel'innria (com 
parece1• (avom1!el da Qommissiío de Constituirão, n. 314, ele 
1926); 

Votação, ele 3' discussão, do pro,iecl.o elo Senado n. 82, 
do 1921, quo manda abrir credito neccssario para pagar a 
David T,onnon Saxc c Maria Saxe Vitcllc (com pm•ecer con
trm·io da Commissão de Finanças, n. 327, de 1926); 

Volncão, cm 3' discussão, do projecto elo Senado n. 27. 
do 1025, que manda adquirir para a Bibliotheca do Senado. 
os liVI'os que j)crlcnccram ao ex-Senador Lopes Trovão, des
pcndenclo-so ulé a quanl ia ele 20:000$ (com 1Jm•ece1• (avo
ravel da Commisstio ele FhHmças, n. 332. rle 192G); 

Votacüo, em 3" discussão, do projecto elo Senado n. 7ü, ele 
1!l20, que abre, ]leio Minislerio dn .Justiça c Ncgoqios Tnlc
riorcs. um crcfiilu especial elo 21:510$, pnr·a pagnmenln cln 
diarias a que le0m direito Fabio Fubl'izzi n .los(• Menescnl rle 
Vasconcellos, offieiacs. tio Exercito que scrvit·am nns com
panlrius reg-ionnes elo Aul'e (of(e1•ecido Jlcla Comm1ssiio de 
.IJ!arinlt.a o Gue1•ra e eme'nrla, jâ approvada, da de Finanças, 
?l· 328, de 1926); 

--
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Volaçiio, cm 3" discussão, qa proposição. da Gamara dos 
Depu lados n. 24 de 1 02ü, aulonznnclo o Presidente da Repu
blica a ab{·ir,· pelo Ministerio da Viação c Obras Publicas, 11m 
credito especial de 1.000:000$, par~ aLlcnder ús desposas qa 
Estrada de Forro Ilaqui a S. BorJa o da_nd9 outras. provl
cloncias (com pa1·cccr {avo1·avel ela Commtssao ele Fma.nças, 
11. 302, ele 102ô); · 

Vol.ar.ão em 3" discussão, ela proposição ela Gamara dos 
Deputado~~. ;,, 21, de 102ô, •1ue. auloriz~ n ;1brir, pelo ~Unis-· 
teria da Agricultura, um crnchlo espcc.ml de 300 :000~!. pura 
despesas com a l'Cln:escnLm;ão ~o Brasil na 7" Expos1çao da 
Borracha. a realizar-se cm Par1s, cm 1927 (com parecer {a.:. 
vo1•ável dn. Co'mm:issi'io de Finanças, n.. 336, de' 192(1); 

Vol.~r.ão r.m 3" dis0ussão, rln proposição da Cam[lra elos 
Depul.ndo's, ;,, 1 :l, de. 1 02ô, que ab~·c, pelo .Minislcrio da Jus
tira c Negocias Inlcrwrcs, um cred1to cspccJUl do 15Q :()51$338, 
para pagamento aos funccionarios dn Secretaria elo Supremo 
Tribunal Federal (corn pm·occr favm·avel da Comrnissi'io do 
Finj]nças c voto cm. sepm·.H[o do 81·. Pedro Laao, n. 3351 
de 192ô); · 

V o tacão, cm 3" discuss~o, do projecto do. Senado, n. 47, 
de 1925, que remodela a lei n. lt. ü82, de 1.923, que creou n; 
Caixa de Pensão c Aposentadoria dos Ferroviurios (com pa
ncc1' das Com.miss6es de .Tu.stiça e Leaislação e de Finanças 
sobre as entendas apresentadas c of{erecendo novas e voto em 
.~t1Ja.1•arlo do 81•. Sam.Jla·io Cor1•ên, n. 347, r(e 192G); 

Volacüo. cm 2" disct]ssãc,, do 1wo,iccto elo Senado, n. ()(), 
de 1025, considernnilo rlc ntilidado ·publica a Associucão dos 
Empregados no Commercin elo Sobral, no Estado do Ceará 
(c(Jm parecer {mJm•avel da Co'nmnis.~ão de Justiça e Leaislação', 
n. 31J5, de 192ô); 

Votação, cm 2? discussão, do projecto elo Senado, n. 9~, 
do 192G, que manda reverter a favor de D. Maria José drc 
Cosln Gnbizo, filha do borüo da Laguna. a pensão de montepio 
que percebia sua finada irmã Vict.:>rin. Leonor de Liina e Silva 
(o{(e1·ecillo pc'la Cornm.iss(io de Finanças no parecer n. 329, 
de 192G); 

Votncuo, cm 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Dopulnrlos, n. 1. rio 102ô, considerando do utilidade. publica 
o Fluminense Foot Bnll Club, com séde nesta Capital (com. 
rJ(I.rccer favorm!cl da. Co'mmisstio de Jitsti.çá e Leaislacão, · nu,. 
mc~·o 34G, de 192(1j_; "" · " · 

. Votncão, em discussão unic!), da.·,rednccão final do pro
Jecto do Senado, n. (12, do 192(1, ·autorizando a conceder isen
ção ,de direitos para o material destinado á construccão do 
stadtum do Club "Vasco da Gama ... ;·,, . 

Votação, em 2• discussão, dn proposição ~a Gamara dos 
Deputn~os, n. ~7, de 1926, fixando o' subsidio do Presidente 
o do VIce-PresJdente da Republica no período constitucional 
de 1927 a 1930 (com parecer (avoravel da Commissüo de Fi
nanças á emenda do Sr. Paulo de Frontin c offerecendo outra, ' 
n. 355, de :1926) ; 

• 
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Votaoão, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 85, 
do 192G, fixando os vencimentos do Secretario da Prosidencia 
da Camara dos Deputados em 2:050$ mensacs (com parecer 
{avomvel da Commissiio de Finanças, n. 352, de 1926); 

Volaoiio, em 3' discussão, da proposioão da Camara dos 
Deputados, n. 15G, de 1923, considerando obrigatorio o ensino 
P\'Ofissional no Brasil nos casos que menciona (com emendas 
das Commissões drf Jttstir.a e Lcaislaçiio c de Finanças e pa-' 
1'ecc1· favoravcl da de IrÍstru.cçiio Pttl!lica, n. 353, de i926)!; 

i• discussão do projecto do Senado, n. 71, do i926, per
mitli)1do que ns ahim.nos da Escola Militar, prcparalorial).os e 
do curso fundamental, afastados dos estudos, sem falta disci
plinar, possam ter accesso ao anuo seguinte, mediante exame 
prévio cm segunda época (co1n parecer favoravel da Cóm
missão de Co!lstUtti(:ão, n. 3'18, de 1926); 

1" discussão do projecto do Senado, n. 100, de i926, ele
vando á categoria de 2" classe a Aelminislraoão dos Correios 
de Campanha; o fixando o respectivo quadro o vencimentos rio 
pessoal (com parecer (avoravcl da COm7ni.!são rle Con.1titttiçtio, 
n. 369, ele 192G); · 

3' discussão da proposiouo da Camara dos Deputados, 
n. 17, ele 192Q., autorizando o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio ç!a Justiça e Negocies Interiores, um 
credito especial ele 1(): 131$, para pagamento aos funccionarios 
da portaria cjo mesmo minislerio ela grntificaoão a que se re
fere a lei n. 3.990, de 1920 (corn parecer favomve~ da Com
missão de Finanoa.~, n. 300, de 1926); 

3" discussuo da proposiçuo da Camnra dos Deputados, 
n, 19, do i92G, autorizando o Prcsiclcntc da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial do 
16:61 O Si 52, pa+;a pagnment.o de que é devido, em virtude de 
sentença ,judiciaria, n D. Marianna de Castilhos Barata, e nos 
seus filhos menores (com parecer (avoravel da Commissão de 
Fina.nças, n. 301, de 1926); 

3" discussíio do projecto elo Senado, n·. 106, de 1926, re
novando a autorização contida na lei n. 4. 834 A, de 1924, 
para o Poder Executivo mandar construir, na Capital do Ma
ranhão, um edifício para o sorvico da Alfandega, dispendendo 
até a importnncia de 600 :OOOS (crnenrla destacaria da propo
sição da Oarnara dos Deputados, n. 76, .de 1926) • 

Levanta-se a sessão :'is 16 horas c 30 minutos. 

Wl' SESSÃO, EM 10 DE OúTUBnü DE 192ü 

P.RES!DENDIA DO SR. 'MENDONÍ.::A MARTINS, i• SECRETARIO 

A's 13 % horns, nchnm-M presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silvorio Ncry. Aristides Rocha, Sour.a Castro, Cunha 
Machacjo,. Godofrodo Viannn, Thomnz Rodrigues, Benjamin 
Barroso, Ferreira Chnyes, Eloy de Souza, João Lyra, Ve-' 
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nancio Neiva, Fernandes Lima, Eusebio do Andrade, Antonio 
Moniz, Manoel Monjarclim, Bernardino Monteiro, Miguel do 
Carvalho, Joaquim Mor·cirn, Mendes •ravat·es, .Paulo do .FronLin, 
Sampaio Conca, Bucno de Paiva, Lacerda I•'rnnco, Adolpho 
Gordo, Lu.iz Aclolplro, Rocha J,ima, Felippe Schmidt e Vcs-
pucio ele Abreu. " 

. O Sr .. Presidente - Presentes 20 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. Souza Castro (servindo de 2' Secretario), procedo 
:'t leit.urn ela acta da sessão anterior que, Jlosta em discussão 
é, sem debate, approvnda. 

\ 4 
' 

O Sr. 2" Secretario (servindo rlc 1'), declara que não hn 1 '' 
expediente. 

O Sr. Souza Castro (servindo de 2" Secretario), procede á 
leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 37.'t - 1026 

l~oi submetLido ao estudo da Commissão de Justica e Lc
gislaoão o projecto da Camm·a dos Deputados que regula a 
dura cão do trabalho industria I c commercial, tendo-me sido 
distribuído para rclatm·. Quasi ao mesmo tempo me chegava 
ás mãos, enviado pelo Sr. Ministro da Justiça e Negocias In
teriores á Commissão, a cópia do "estudo comparativo do~ 
di·sposilivos, que se collidem, do actual pt•o,iecto do Codigo do 
'l'rabalho c do regulamento om vigor do Departamento Na
cional de Sande Publica, acompanhado de observações, que o 
ministerio entendeu conveniente formular", 

O exame de tão importante, extenso c complexo as-. 
sumpto exig-ia um estudo paciente e demorado e foi o que 
}Jrocurou fa?.er o Relator. 

O projecto da Cama1•a dos Depu ta dos está dividido em 
oito titulas, assim epig'!'nphados: T, Da dm•ação rlo trabalho; 
II, Do descanso se'lnanal e das férias; III, Do t1•aballt0 de me
nores; IV, Do tmbalho de rnulltm·es: V, Da.~ caixas pro{issio
naes de penstio (est.r. subdivirliclo cm seis secções, numeradas 
erradamente) ; VI, Disposü;ríes .espec'iaes ao. t1•ahalho com
mercial; VII, Da lt.yaiene e' sean1\n.nça do l1•abalho (subdividido 
em cinco secções), e VIII, Dos conselhos de conciliações e da 
inspecção do trabalho; e um som numcracão - Dispo.1ições 
aeraes. 

Não se trata propriamontc de um Codigo de Trabalho, 
pois seria dificilimo fazcl-Q complet.o, comprehendendo todos 
os assumptos, que se ligam :í legislnç.fio opm•ada; nem essa 
denominação lhe deu a outra Casa do Congresso. Em Franca 
ns commissões parlamentares conseguiram reunir em um pro-. ' 

. .t 
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,iecf.o de codificacão - Codigo do 'l'rabalho c da Providencia 
Social - Lodas as leis operarias, com modificações c altc
rac\Ões aconscl h a elas na occasi ão. Para da L' uma idéa da com
p!Óxidadc dos assnmplo~ ll'atnclos ncsf.rJ p!•o,icclo, que, aliás, 
não foi transformado em lei, aqui vfto enumeradas as ma
terias dos seis livros, cm que o mesmo se dividia: · 

1." Das convenções 1·elativas ao ttabal/w, comprehen
dcndo titulas sobre "contractos de aprendizagem", "contracto 
de trabalho", "salario" e ."collocacão de trabalhadores",. 

2.0 Da reaulo.mentaçtio do trabalho, comprehendendo ti
tulas sobre "trabalho dos menores c das mulheres", "trabalho 
dos adultos•··, "trabalho dos estrangeiros", "hygiene c ,segu
rança dos tl'abalhnclorcs", "inspec~.üo do trabalho" c "penali-
dades". · 

3.0 Dos rr(J1'nqw.menlos 1JJ'ofl.~simwe.l, comprehendcndo ti
tulas sobre "nccidenlcs de trabalho", "velhice c invalidez pro
fissionaes", "bolsas cio trnhallro", ''sociedades operarias de, 
producção" c "penalidades", · 

4.• Da ,fnrisdicção, drr..1 conciliaç1ieo~ e a1'bU1'0(Jem. Da 1'C~ 
p1•e,çentar;tio P1'o[i.çsional. 

!i.O Dos se(flt'f'n,ç opm•rwi.os, comprchcndendo til.ulos sobre 
"nccidcnl.es do lT·nhalllo", "vPI!Jicc c invalidez", "molestia c 
morte" c "Ruspcnsão de trnbnlllo". 

6.• Da pre1Jidencia, com titulas sobre "sociedn<les de soe
corras mntuos". "caixas ~Mnomicns", "habitações baratas", 
"cooperação de consumo" c "cooperação de credito", 

Entre ncls tem-se legislado nos poucos c parcelladamcnle 
sobre tão importante assumpto. 

Além de ouf.rns CJtlc pndcm não ser lembradas, existem 
as seguintes leis: 

Decreto legislativo n. 979, de 6 de ,ianeiro de i!l03, fa~ 
cultando aos profissionaes da agricultura e industrias ruraes 
a organização de syndicntos para defesa dos seus interesses. 

Decreto legislativo n. 1.150, de 5 de janeiro de 1904,· 
conferindo privilegio para pagamento ela divida proveniente 
de sala rios de trabalhador rural; 

A lei n. i .037, de 5 de janeiro de 1907 facultou a crca
cão de syndicatos profissionaes c sociedades cooperativas. 

. A de n. 3. 72·1, de i5 de ,janeiro de 1919, regul!lmentada 
pelo ·decreto n, 13.498, de 12 cio março do mesmo anno, de
clarou as obrigações rosultanf.es do accidcnte de trabalho. 

O decreto n. 16,017, de 30 <le abril de 1923, autorizado 
pelo art. 86 da lei n. ·1. 632, de O de ,janeiro ele 1922, que 
revigorou o ar!. 28, n. 3 da lri n. 3.991, de 5 do ,janeiro de 
i920, orcou o Conselho Nacional do Trabalho, como orgão 

. consultivo dos poderr.s publicns em nssumptos referentes á 
organizac.ão do trabalho c rio prcvir!Pncin social, cabendo n 
este instilutn, alc\m do csf.ndo de otllJ•os nssumptos que possam 
interessat• ;í organizncão rio trabalho P ela previdencia social, 
occupar-sc do seguinte: dia normal cio f.rnbalho nas princi
paes industrias, sysf.cmas de remuneraoão do trabalho, con
tractos collecf.ivos de trabalho, s:vstoma cio conciliacão e ar
bitra~rcm, rspecialmentr para prevenir ou resolver as paredes 
,trabalho de mcnorrs, trabalho de mnlhorcs, aprendizagem c 
ensino technico. accidentes do trabalh'o, seguros sociaes, caixas 
de aposentadorias e pensões de ferroviarios, institulcões de 
credito popular e caixas de ~redito agrlcola. · 
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O Conselho Nacional do Trabalho collaborou com a Com:
missüo Especial de Legislação Social da Gamara dos Depu-
tados no projecto em cstl}dos. . . . 

A matcria neste contida fot tratada com cmdado. Penso 
que dove 'ser submettida á discussão do Senado, onde poderá 
ser emendada ou corrigida em qualquer. falha. . 

Não posso, enlretanlp, deixar ~o .s:;hentar ~esdc J.á a ne
cessidade da oliminucüo ou substitmr,ao do titulo 3 , sobre 
trabalho dos menores. 

Foi votado pelo Sena<lo, .c esLli em. andamento nn Ga
mara dos Depu tnr]os, um pt:oJecLo d~ lei ,cstabelecend~ me
didas complemonlares das JcJs de assJslencia c proteccao aos 
menores de :iS annos, e instituindo o Codigo dos Menores. 
Nelles se encontra o capitulo G•, que trata do trabalho do9 
menores, contendo gisposioões, que se chocam com as do ti-
tulo 3" do projecto em estudos. . . . 

O Codigo dos Menores· prohJbc cm todo territorw d(! 
ncpublica o f.rabnlho aos menm·es de 12 annos (art. 59); o 
projecto cm estudos eleva essn idade n 14 nnnos (art. !l") .. 

Pelo C o digo c!Qs Menores os maiores de 12 nnnos. c me
nores elo 14 lambem nAo podem ler occupaçüo, sem quo 
tenh(!m completado sua instrucção . primaria; entretnnto, a 
autoridade competente poderá autorizar o tra)mlho · dellcs, 
quando o considere indispensavel pnra n subsistencia dos 

·mesmos, ou de seus paes ou irmãos, comtanto que recebam 
a instrucciío ·escolar, que lhe sojã possível. . . . 

Pelo projecto n prohibicüo nüo attinge a aprendizagem 
nas escolas profissionaes mantidas pelos gpvcrnos da· União, 
dos Es(.ados, dns municípios, ou por esses governos fiscali
zados. 

Dessn diffcrcnc-a ele limif.e mínimo de idade parn o· tra
balho elos menores, decorrem disposicões divergentes, rela
tivas nos detalhes formulados no Codigo e no pro,iocto; en
tretanto obedecem ollns :.i úmn mesma orientação sadia e per
feitamente acceif.avel, tornando-se clifficil optar entre umas 
o outras. - · · · 

.como, porém, o Senado .iú se pronunciou, nppro:vnndo as 
medidas cont(das no Codigo dos Menores, pnrece ao Relator 
qu~ o titulo a~ dq projecto deve ser substituído pelo se
gumte: 

DO TRA]JALFIO DOS MENOnF:S 

APt. O trabalho dos menores é t•egulado pelas dispo-
Sições do Codigo dos Menores. 
. · Ar~. Os. que cmpregnrcm menores até 1 ~ annos de 
tdade f10nm ~brJgados n m.antcr um registro do nome, filiação, 
dnta. do nascJmento o rosidencin dos mesmos mcn.oros; coril
muniCnndo este~ d~dos á Sel}retnvin do Conselho Jllncional do 
Trabalho, no Distrwto Federal, e, nos Estados, á deleg'iwão 
do mesmo Conselho. · • 

~ão .ó passivo! excluir o Consel)t'o Nacional do Trabalho 
da fJscahznciío o estudo desta mntorin • incluida por lei· entre 
as suas attribuicões. . ' ·· 

A creaciío das "caixas profissjonncs do pensões", foi ns
sumpto tratado com . dcsenvol vimento no projecto, aconte
cendo o mesmo com o da "seguranc~ e hygiene do trabalho" . 

• 
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.A elaboração' dos clispositivos· relativos a am~os foi dirigida 
oom crilcrio c pondcrauão, apruveiLando. os cnsmamentos pr~
ticos de outras legislações no que podiam ter de adaptaveis 
ao nosso meio. Os dem~:~is assurnptos lambem fora!!! estudados 
com a prooccupaçüo de dolnt' o paiz com uma ·lei, que regu
lasse efficientcmentc as varias qucstõ~~ que se prendem no 
trabalho. Algumas já ternos, outras virão, e, com o desen
volvimento das relações ,iuriclicas smgirá um codigo completo 
de trabalho. · 

Passa o relator a examinar as suggestões feitas pelo Mi
nisterio qa· .Tustica c Negocias Interiores sobre o projecto em 
estudos, em confronto ·com o regulamento cm v1gor no De- .. 
par~amenlo Nacional da Saude Publica .. 

O trabalho. rio Minisl.erio acompanha este parecer: o Re
lator se limilm•á cm suas observações. a. referir-se ás diversas 
partes do mesmo. . 

· Gompoa o exame pelos nrls. 351 c 354 do regulamento. 
'J'cndo o Hclalor dtHlo profercncia ás disposições do Codigo 
dos Menores, não pódo acceilar a suggostão. 
· No capitulo relativo ao trabalho rlas mulheres, ha pon.,. 
dcrnçijcs razoavcis, dignas ele' acceitacfio, que o Helator con
verterá cm emendas. Assim, no art. 2,2, distingue o ostabele
eimcnto onde trabalham menos do 50 mulheres daquelle em 
que são operarias mais de 50; no primeiro manda crear uma 
camara ele aleitação, e, no segundo, uma creche com as accom
modacões e condições hygicnicas regulamentares, e supprime 
o § s•, que desprotege as ercnnças maiores de seis mezes, nas 
fabricas com menos de 50 operarias. Propõe a substitui cão 
do art.. 23, determinando o local cm que elevem ser collo
caàas as c~deiras para as operarias, csl.cndcndo a providencia 
aos opera riOs menores. Finalmente, entende que a penalidade 
do art. 24 deve abranger, Lambem, os cmprezarios, que teem 
obrigaç<jos dcfinirlas no final do § 1•, do art. 22. 

No tif.ulo relativo á hygicnc c segurança de trabalho, 
le_mbra .O Ministcrio algumas modificações. Ao art. 107, pro
puc uma. emenda, ponderando que n hygiene dns industrias e 
das profissões industriacs om lodo o Districto Federal já está 
su,iei.ta. ~ fiscnlizncão da Inspectoria elo Hygienc Industrial e 
Prof!SS!Onnl. Estudando o art. 108, elo projecto cm face dos 
arls. 1. 038, 1. 039, 1. o~o. 1. ou; 1. 012 e 1. oh do regula
mcnf.o, lembra um substitutivo áqucllo, que é acceitavel bem 
como a~ emendas nos arls. 113 c 118. ' 

_:\Sslm, ç Helator propõe que sc,ia submottido . :í dis
cussao o Pl'()Jrcfo ria Gamara dos Dopntndos, com ns sngl]inf.cs . 
cmcnclns: 

i• 

Subslilúa-so o titulo 3" por este: 

'riTULO III 

Art. 
sicões do 

DO TnADAJ.HO DOS :MENODES 

o. trubalho dos menores é regulado pelas dispo
Codlgo dos Menores . 

• 
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Art. Os que empregarem menores até 18 nnnos qe 
idade ficam obrigados a mnntc1' um registro do nome, fl
lincã~, dala elo nascimento e residencia dos mesmos men~res; 
communicnndo estes dados á secretaria do Conselho Nncwnnl 
do 'l'rabalho, no Dislricfo Federal, e, nos Estados, á dele
gação do mesmo conselho. 

2' 

Substilún-se o art. 22 por este: 
Art. Em todo o estabelecimento em que trabalharem 

mulheres, deverá haver camnra de aleitacão, onde as mães, 
duas ou tres vezes, com inlervallos regulares, amamentarão 
seus filhos . 

§ 1." Desde que no estallelecimcnlo trabaljwm mais de 50 
mulheres, havertí uma m•eclt.c com as accommodações c con
dições hygienicas regulamentares. 

§ 2: A creclte será mantida com um terço do salario. 
dinrio da mulher, que ahi houver de deixar o filho e um 
quinto do snlario semanal dos operarias adultos, solteiros, 
CJUc não sejam arrimo de mrte viuva ou irmã solteira, ou 
irmãos menores do 18 aimos, devendo Ioda n despesa exce
dente correr pOL' conta· da caixa profissional de pensões, n 
que estiver filiado o estabelecimento, ou do cmprczario, si o 
estabelecimento não estiver filiado á caixa dessa natureza, 

§ 3.• A riclministração da creclw ou camaru de aleil.acão 
caberá a uma commissão rlc optJrm·ios ou operarias, mensal
mente cscolhirln pr.las mulheres que f.J·nhalham no estabele
cimento. 

s• 
Elimine-se o § 3', do nrt. 22. 

4• 

. Substittin-sc o ar L 23, pelo seguinte: 
ArL ~l'oclos os eslabclecimontos onde trabalharem mu-

lheres c menores deverão ter para carla um desses operm•ios, 
nos .Jogares ele trabalho; um banco on cnrlcirn, conforme o 
serv1ço que cllcs oxcculnrem, e n ,juizo do inspector. 

5' 

Substilún-sc o art. 24, pCJr esle: 
Al't. Os CJl•:n•egnrlos r cmprrv.nl'io~ que infringirem 

as clispos icõcs c!Pstc lilnlo, serão pnssive'is' 'de multns de 50$ 
n 300$, rlohrnclns na rcincidcnc'in. 

(j" 

rl 
N? ,;wl. 107, lst1bs/.ii1íam-se as .palavras "ttltJm da.ç, .. atrJ 

.o Jlm: , por cs as: 

"Excopt.o no Disl.rielo ,Feçlornl,. onde estes serv'icos cslill'l 
affcctos no Dopnrlnmenlo Nacwnal de Saneie Publica" o mniq 
como os t;í. ' 

-. 

,, l. 
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7" 

Substilúa-sc o art. 108, pelo seguinte: 

• ~' ... ~ - 1' '~ '~· 
,,,, I 

381. 

Art. Em todas as fabricas c officinas,. cujos opera~ 
rios trabalhem cm recinto fechado, será ma~t1da durante o 
l.rabalho uma renovacão do m·, de modo a cv1tar a sua esta
g·nucão, seu aqucciménlo c a sua humi.dificação,. COFL'.espon• 
dcndo essa renovação a 30 metros cub!COS por mdiVIduo o 
por hora. . , 

8" 

Ao ar L. 113, accrescente-se: 
Parag·rapho unico. As industl'ias ruidosas só poderão 

inslallur-se cm edifícios isolados, afastados ele qualquer ba
bitaoão, a juizo da autoridade com1lelente. 

Accrcscente-sc no principio do ar L. 118: 
Art. 118. Sem medidas rigorosas de correcção c prc

caueão, fica prohibiclo, ele. O m[\js, como csl(t. 
Sala da Commissão, em 18 ele outubt•o de 1026. -Adolpho 

. Gordo, Presidente. - Cunha Machado, Relator. - Antonio 
,l!(tssa .. - Fernandes Lima. - 1'/wnw: llodriaues. - A' Com-
missão de Finanças. · 

N. 375- 192ü 

A honrada Commissão de Marinha e Guoi'I'a solicitou o 
parecer desta Commissão de Justiça e Legislação sobre o re
L}tJCrimento em que alguns ofl'iciaes reformados do Exercito 
pedem lhes sejam concedidos os favores do art. 12, lcttra a 
da lei n. 2. 990, de 13 ele dezembro de 1910, quando cm exer
cício ele empregos nas repartioõcs rJ,o Ministcrio da Guerra. 

Examinada a prctcnção, á luz da lcgislacão existente, 
vemos que os officiacs reformados do Exercito e da Armada, 
gr.ncraes, superiores c subalternos, e:r-vi do decreto n. 2. 290, 
do 13 de dezembro de 191 O, percebiam os vencimentos dos 
oJ'l'iciacs effeclivos, cm acliviclnde, sempre que estivessem a 
se1•viço da União, no e:rercicio de {ttncçaes PI'Opriantente. mi
lilm·es, mas succedc que uma lei de 1923 modificou osso 
rcgimen ele remuncrat;ão, cstatuindo que os officiaes refor
mados, superiores c subalternos, sómontc do Exercito, per
ceberiam apenas uma gratificação 111'o labore, fixada em 200$ 
mensaes para os ofl'iciaes superiores· c em 150$ pura os su., 
balternos. E' cvidcnlc, ú primeira vista, a desigualdade o 
clla se positiva, cm primeiro logar, no tratar de maneira 
diversa, nesse caso pal'ticulnl', os reformados i:la Marinha o 
do Exercito c. cm seg·unclo lagar, no distinguir entre os re
formados elo Exercilo, os officiacs gencrncs, dos superiores 
o subalternos. · 

A dcsigualdaclo notada, si revela por tim lado uma injus
tiça flagrante, por outro põe a nú o.s absurdos da nossa logis~ 
lação orçamentaria, no que diz com a remuncracão do ~uncQ_Õe~ 

·-

. ". 

·-

.. 
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publicas. E' de estranhar antes de tud~ que um~ lei permi.tt,u 
sejam chamados á pleniludc de (uncçoes. proprla7ncnte mlll

. W1'es, officiaes reformados, que só .o lJOdwm sc1•, c;n CO;So de 
1nvalidez no serviço da Nação (art. 75. da Const. l!led.mo,l) o 
1sto para attribuir-lhes todos os vencuncnlos dos seus con
generes,· em plena a~tividade. ~cpois é de notar que para rq
muncrar esses set'VIços dos rciormados, se csLabele~am dms 
rogimens, um para u Marinha, -outro par~ .o ExerCit~, . e.sto 
monos favoravel c ainda que entre os offwwes do Exet mto, 
c!Jamados a se1'Vino d(! União, depois do r·eformados, s·o faca 
differenr·a cnL1'o os gcneraes c os superiores o suballernos, 
para att~·ibuir u estes, vencimentos ini'eriorçs. _ 

·rodas essas falhas resultam de uma leg1slacao fragmen
taria, elaborada sem methodo, sem syste~a, ao sabor de in
teresses de occilsião c não raro, s,em maJOr exame, po1s que 
e quasi sempre feita em caud~ do areamento, no atropelo 
das votar.ões de ultima hora e ao apagar das luzes das nossas 
sessões Íegislativas. - · 

Para o mal apontado e pàrticularmente para o caso parti
cular que nos preoccu[ia, não nos animamos a indicar .remedi o 
neste momento. Para reparar a desigualdade e injustiça de que 
são victimas, os supplicantes do requel'imento submctLido ao 
nosso exame se limitam a aprJellar para a equanimidadc do 
Cong1·esso c neste terreno é evidente que tanto poderemos opi
nar nós, como a Conunissão de Marinha e Guet•ra. No caso 
não ha nenhuma questão de dii•eito a resolVer, !la apenas 
uma qucstrw de equidade e assim sondo, melhor, sobre ·o 
nssumpto, poderá oninar u illuslrada Commissão technica, 
que conhecendo a fundo Ludo o que diz com os scrvi~ps dti. · 
nrarinha c do Exercito nácivnaes, mais apta estú a julgar do 
que convém fazer a respeito, conciliando os interesses dos 
solicitantes com os da administração publica. 

Si ha no cuso alguma providencia a ser adoptada, ella 
cabe perl'eitamentc dentro da competencia da Cominissão de 
Marinha c Guerra, com a subsequente collaboracão da Com
mtssao de J?innncas do Senado. . . 

Nestes termos c pot' entender que não lhe cabe priva
tivamente ncnhunia dcliberaoão sobr·e o assumjJto, a Com
mtssuo de Justiça c J"cgoisla0fto julga haver se desempenhado 
da solicitaoüo com que a honrou a illustre Commissão do 
Marinha o Guerra. - · . 

Sala da Com missão, em 18 de outubro de 1020 .-Adolp/to 
Gm·do, Presidente. - Thoma: llodriaues, Relator. "-Cttnha 
Machado. - Antonio Massa. - Fernandes Lima: -- A' Com-
missão de Marinha e Guerra. . ,':c · · - ' 

. Comparecem mais os Srs. A. Azeródo, Laura Sodré, An
lOllli)O Fre1re, João Thon1é, Antonio Massa, J"opes Gononlves, 
Momz Sodré, Bueno Brandão, José Murtinho, Affonso de Ca
margo .e Gener:oso Marques ( 11) . · .... 

De1xam de c9mpareccr, com causa' justificada, os St•s .. Pi
t•es ~obello, Pe,retra Lobo, Barbosa L'ima "Et~~·icci Vallc Costa 
llodr1~·uos, Eurtpcdcs de Ag·uiar, Epilacio 'Jlesstia, llosa ~ Silva, 
Carneiro da Cunha, Manool Borba Goncalo Jlollemberg Pedro 
Lago, Jcr~nymo Monteiro, Modesto Leal, 'Washington Luis, 
Ramos CaJado, Carlos Cavalcanti, Vidnl Ramos Soares dos 
Santos e Carlos Barbosa (20) . · ' - · 

• 

:1 
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SESSÃO EM iÍ) DE OUTUBRO DE 1926 

o Sr. Presidente ·- Continúa a hora do expediente. 
'rem a palavra o Sr. Paulo de l!"rontin. 

. . 
. o Sr. Paulo de Frontin- Sr. Presidente, depois de amanhã 

deve chegar ao Rio de Janeiro o nosso illustre patricia, Depu
tado Afranio de Mello Franco, que, quer comg membro dos 
mais notaveis do Congresso Nacional, quer como Ministro da 
Viacão, e agora, como embaixador do nosso paiz perante a 
Ligá das Naoões, com o maior brilhantismo desempenhou as 
as altas missões que lhe foram confiadas. · 

Pediria, por isso, a V. Ex. que consultasse o Senado 
sobre so consente seja nomeada uina commissão que, pelo 
Senado Federàl, apresente a S. Ex. as bôas vindas desta Casa 
do Congresso. (Muito bem.; muito bem.) 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri~ 
monto .formulado pelo Sr. Senador Paulo de Frontin, pedindo. 
à nomeaoão de uma commissão que, etn nome do Senado,: 
apresente bóas vindas, no seu regresso ao paiz, ao eminente· 
brasileiro, Deputado Mello Franco. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram ma
nifestar-se. (Pausa.) 

Foi. approvado. 
Em virtude do voto do Senado, nomeio para constituírem 

n commissão os Srs. Senadores Paulo de Frontin, Bueno de 
Paiva e Lac.erda Franco. 

. á 

Continúa a hora do expediente. 
Si mais nenhum Senador· deseja usar da palavra, passa-se 

ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

· E' annunciada a votação, cm 2• discussiio, da proposição 
da Camara dos Deputados n. 20, do 1926, que allera a orga
nizaoão judiciaria ·e o processo civil do Districto Federal o 
dá outras providencias. 
· Os senhores que approvam o art. 1" queiram levantar-se. 

(Pausa.) . 

Foi approvado. 

O Sr. Antonio Moniz - Poço n palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente -· Tom a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Requeiro verifi-
. cooão do votação. . 

· O Sr. Presidente - O Sr. Senador Antonio Moniz requer 
verificação de votação. . . 

Queiram levantar-se, conservando-se do pé, afim de serem 
contados os senhores que votam a favor do art. 1'. (Pausa.) 

· Votaram a favor do artigo, 28 Srs. Senadores. 
Queiram sentar-se os que votaram a favor, levantando-se 

os quo votaram contra. (Pausa.) 
Votaram contra tres se·nadores. Total, 31; com o Presi

dente, 32. 

" .. 

•, 

,' 



284 ANi:üils DO SENADO 

o ar Ligo foi npprovado. 
d Os al·ts. 2• " 31·, São, successivamenle, ~pprova os " 

E' nnnunciada a votucao do art. 32. 

O Sr. Sampaio Corrên- Peço a palavra para encaminhar_ 
a votação. . .• J 

o Sr. Presidente -- 'J.'cm a palavrn, pura encaminhai' 11 
volar;ão, o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrêa (') (pa_ra en~ami~1hur a votaciío) 
- Sr. Presidente, chamo· a uttenc~~ de ~· Ex. e do Se~a~Q 
para o seguinte facto: O art. 32 101 . accelL~ pela Com~1ssao 
de J...cgislu~\ão e Justiça, m~s sobre elle assun se mam1est~u 
a ele Finanças, pelo seu clJgno relator, S1·. Senador Euseb10 
dt' Andrade: 

"A Commissão propõe que seja supprimido o ar
tigo 32. " 

Não hn, porém, nenhuma emenda apresentada pela Com
missão do l!,inanf\as, parrt ser votada ulteriormente. O artigo 
tem, portanto, párecer contrario, unnnime, da Commissão do 
Finanças, que o rejeita. 

Desejo chamar a atlonção do Senado para este ponto, · 
r,orqtumto, com referencia a esse artig·o, não podemos appro
l'al-o, salvo emenda, que não J'oi formulada. Ha, apenas, a 
opinião manifestada. O artigo deve, portanto,· ser rejeitado 
pelo Senado. 

O Sr. Aristides Rocha- Sr. Presidente, peço n palavm, 
para encaminhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senado!' Aris-
tides Hocha. . ' 

~ Sr. A~istides Rocha (') (Plli'!l euenminhat• a votação) 
- Sr. Pre$Jdente, entendo, o o cllgo com a devida venia, 
que o Senado deve prefcl'Í!' o parecer da Commissão de Jus
ti~.a c J...eg'islayão ao dn de Finanças, na presente hypothese 
pelas scg·uintes razões: · ' 

1', J?orque os C[!J•gos. creados pelo m·t. 32 são rMlmonto 
necessarws para o perl'eJto andamento· dos serviços a cargo da Côrte do -Appellação; 

. 2", IJorque no provimento desses cars·os, conforme deter
lll!U!l o ~rt. 32, s-erão nproveitiglos os addiclos dos diHcrentos mJmstcrws. · 

N~o _ha, 110rtanlo, razão pura ser rejeitado o art. 3" da (lrOJlOSIÇUO, • . ~ 

Accrcsco que. o JlJ•csidenle da Curte de .~\ppellar.ão- e só 
npora o rc.lator c oul!'OS distinctos men1bros da éommissão 
t,vo~am .-disso conl.ICcul?e!lto ,__ soliciLU' como necessaria n 
Ln PPbl ova~.ao desse dispositivo, para o perfeito andamento dos ra alhos daquclla repartição . 

. ( •) Niio foi revisto pelo q1•ador •. 

) 
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Dadas cs las inJ'oJ•rnac~ões ao Senado, penso cu ,que o re
lator da Commissão de Í<'inancJ.!.1S não POl'ÍL duvidas cm ul
terar o seu parecer a· res·peito deste urtigo. 

O Sr. Eusebio de Andrade - Peço a palavra, pura cnca
. minhar a v o tacão. 

O Sr. Presidente- '!'em a palavra o Sr. Eu.sebio de An
drade. 

O Sr. Eusebio de Andrade (p·ura cncuminhal' a votação) 
.- Sr. Presidente, realmente, o Senador pelo Distrieto Fe
deral, nosso oollega Sr. Sampaio Corrê a,. tem razão. 

O art. 32; depois de um largo debate, foi rejeitado pela 
Commissão de Finanças. . · 

As informações· que acaba de dar o illuslrc relator da 
Commissão de Legislação c Justiça são, lambem, procedentes.: 
Informações posteriores insistem pela creacão gesses Jogares, 
que são necessarios ás exigencias do serviço publico. 

Assim esclarecido, o Senado Pó.de votar c_qmo bem lho 
approuver. (Muito bem; muito bem.) 

·O Sr. Sampaio· Corrêa --Peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa., 

O Sr. Sampaio Corréa (') (para encaminhar. a votaçãol: 
Sr, Presidente, aquelles dos meus collegas que tiveram a 

opportunidade de ler o meu voto vencido sobre esta materia, 
verificaram por certo quo a proposta de suppressão dos quatro 
Jogares, de que trata o art. 32, não partiu de mim. 

Verifiquei que o art. 32 trazia no seu bojo uma ·grande 
injustiça, praticada com respeito aos · amanuenses que hoje 
. trabalham na Secretaria da Côrte de Appelacão, e propuz aos 
meus collcgas da Commissão de Finanças que uma medida fosse 
por nós tomada no sentido de evitarmos a effectivacão da in
justiça que encerra· o art. 32. 

Para esclarecimento do Senado, Sr. Presidente, nada mais 
tenho a fazer senão ler o que a _respeito eu escrevi: 

«Não se justifica, a meu ver, o dispositivo llo art. 32 
da proposição, que dêtermina a nomeação rlo quatro 
amanuenses para a Secretaria da Côrte, todog creados 
pelo projecto, dentre os funccionarios addidos rlc quacs
quel' minislerios. Trabalham acLualmcutc, naquclln se
cretaria, varias pessoas sem titulo de nomea~fio o já 
com grande pratica nos servicos de que se acham in
cumbidos. 'Nada mais natural, portanto, do que mandar 
prover essas pessoas nos novos cargos, ao invc.\.~ elo no
meal' para ellcs funccionarios aclclidos a quaasquer ml
nisterios, sem as aptidões especiacs que o serviço· rc
rcclama e sem nenhuma pratica cm trabalhos forenses." 

.Além disso ,o art. 32 encerra ~1ma gravo il:Justiçt\ 
aos actuaes amanuenscs da Secrctar1a ela CôrLo, nnpon
do-so por isso, a modificação do citado dispositivo do 
projecto. 

( *) Não foi revisto pelo orador •. 
S.- Vol. VII 25 
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· De facto, contra a approvaçüo do arL. 32 podem 
ser feitas as seguintes consideracõos: 

Níio é Justo que no momento actual, quando o Con
gresso Nacwnal1 reconhecendo as difficuldades r.om que 
lutam os funcciOnarios publicas, o, por isso, vota a in
corporacão da tabella «Lyra~ e concede diversos au
gmentos de vcncimonLo, v~nha o leg!slador com a crça
ção de novos cargos, reéluz1r os vencimentos de funccw
nat·ios já em exercício·. 

E' isto o que acontocerá, si forem creados mais 
· quatro cargos de amanuenses, de «officiaes,, · nos ter

mos da proposição, porque serão muito diminuídos os 
emolumentos ora percebidos pelos seis actuaes ama
nuerises. 

"Pela organização judiciaria em vigor (decreto 
n. 16.273, de 1923), os amanuenses percebem a quarta 
parte dos emolumentos recebidos no andamento dos 
processos, tudo nos termos do art. 341, que diz: "Os 
emolumentos recebidos no andamento dos processos, 
serão divididos cm quatro partes, cabendo uma parte 
ao secretar.io, duas partes ao chefe de secção e a outra 
parte aos amanuenses." , 

Sendo seis os amanuenses, toca a cada um a 24• 
parle dos emolumentos recebidos, quantia hoje insi
gnificante, que será reduzida de muito, quasi á metade, 
pela elevação de G a 10 do numero de amanuenses ou 
officiaes. . . . 

Estas considoracões levam-me a propor a seguinte 
emenda: · 

"Accrcscontc-se ao art. 32 da proposição o se
·quinte paragrapho: · 

Os actt,Iacs amanuenses da Secretaria da Côrte de 
Appellação terão a denominação ·de primeiros officiaes 
e continuarão n cobrar, intcgralmento, aos cargos 
respectivos, os emolumentos previstos no art. 341 da 
reforma ,judiciaria (dccrelo n. 16.273, do 20 de dezem
bro de 1923)." 

Vê, portanto, o Scnntlo, que eu não pretendi supprimir. 
A emenda substitutivo, que propoz a supprossão do art. ·32, 
não foi de minha auloria; foi acceita pela Commissão, em 
sua maioria, e por mim, ulteriormente, como meio de sanar 

. as duas injustiças pratica.dns. Esta ó. que é a verdade. 
Não contesto a necessidade da creação de novos car

gos. O Senwào, approvnndo o art. 32, tm•ii attendido, talvez, 
âs necessidades do serviço, mas ferirá profundamente a jus
tiça da causa dos fnnccionarior. da Secretaria da Côrte de 
Appcl!ação. (Mw'to bem). . .•. 

O Sr. Presidente :- Os ·senhores: que approvam o art. 32, 
com parecer contrario da Commissão de Finllinc.as, queiram 
manit'esLar-sre. (Pausa) • < 

{) SR. ARISTIDES RoctrA - O parecer é favoravel. O re
lator da Com missão de Financas modificou o parecer. 

0 SR. PRESIDENTE - Foi re-jeita<lo. 

\ 

l J 
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O Sr. Aristides Rocha (p<Ma ordem) - Requeiro a veri
ficacüo da votaoüo. 

O Sr. Presidente .....: O Sr. Aristides Rocha requer a vc-
rificaciio da votação. ' 

Que iram levantar-se, conservnndo-sc de pé, afim de se
rem contados, os Srs. Senadores que votam a faVOl' do art. 32. 
(Pau.sa) •. 

Valaram a favor 14 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se os que votam contra. 
Votaram contra 19 Sr~. Senadores. 
O artigo foi rejeitado. 
São approvados os nrts. 33 c 34. 
E' annunciruda a votação do art. 35. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
creio que a votação do arW;o não prejudica a emenda que 
apresentei. 

O SR. PRESIDENTE - ]'ai a declaração que fiz no momento 
de iniciar a votação. 

Os senhores que approvam o art. 35 queiram manifestar-se. 
(Pausa). 

Foi approvado. 
São approvados os arts.: 36, 37, 38, 39, 40, 41. 

O Sr. Presidente - Sobre o art. 42 a Commissíio de Fi
nancas propõe que seja supprimido o artigo e mantido o seu · 
paragrapho unieo, com uma emenda sob n. 11 da Commissão 
de Justiça, que posteriormente será -votada. 

O Sr. Sam:Qaio Corrêa - Peco a palavra pela oruem. 
I 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrêa, (pela ordem) - Pedi a palavra, 
Sr. Presidente, com o só intui to do esclarecer meus c o !legas 
sobro a ma teria. · 

O art. 42 não foi acceito pela Commissão do Finanças, 
que propõe a sua re.icicão. Está no mesmo caso do art. 32, 
ainda hn. pouco votado. De modo que requeiro a V. Ex. soja 
su!Jmettido a volaoiio o art. 42, salvo o paragrapho unico, 
que é mantido p'elo Commissão de Financ.as. 
· ·O SR. PRESIDEN'l'E - Foi justamente o que declarei que 

iria fazer, por occasião de nnnunciar a votação do art. i2. 
Os Srs. que approvam o art. 42 com parecer contraria 

da Commissão de Finanças, salvo o paragrapho unico. quei
ram manifestar-se. 

Rejeitado. 
Os Srs. que approvam o pnragrapho unico do nrt .. 42, 

oom parecer favoravcl, queiram manifestar-se. (Pausa) • 
Approvndo. 
São approvados os arts. 43 a 50. 
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• 
O Sr. Presidente- V:w pt'occdet·-~e :'t voln~fw das omcn-
aprusonl.adns no Jlt·oje~lo. 

O Sr. Buono Brandão - Peoo a pula Vl':t püla ordem. 

O Sr. Presidente -- Tem u pnln\'l'a pela Jl'dum o Sr. Bueno 
Brandão. . . · 

O Sr. Bucno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente, 
dnl'anl.c a discussão da proposição vinda ela Camara dos 
Deputados, foram, em plcnario, apl'cscnladas ll'inla emendas. 
Anlcriormenlc, a Commissão ele Conslil.uiçüo npt'OBentou al
gumas emendas a esta proposi(:ão· c a de Pinanr;a3 outras 
tantas. Predominou na Commis~üo de Finnneas o eril.crio <le 
se separar da proposil;iio as malerius qnc não. tivessem rela
ção immecliata com as suns clispo~i,,ões c principalmente 
aquellas que Cl'cam empregos c augmcnlam vencimentos. 
Acredito, St· . .Prcsidcnl.c, qnc ·os lo critcrio será sanccionado 
pelo volo do Senado, e é por este rnol.ivo que apresento á sua 
c.onsideração o seguinte requerimento: 

Vem ú mesa, é lido o apoiado, o seguinte 

REQUERI.lllENTO 

H~Jquciro q110 sejam dostacarlas para conslilu.irom pro~ 
jccl.o separado, ns emendas apresentarias cm plenarw .sob nu
meros 2 - 3 -· 4 -· 5 - 8 - O - 10 - 11 - 14-15 
16- .18- :w- 22-21-25-26- 27-28 e 30. 

Sala 1 das scsBücs, 19 de outubro de 1026. - Buano 
Brandão, ... · 

O Sr. Pre'sidente - F.sL:.í em discussão o requerimento . 
.. 

O Sr. Antonio Moniz - Peço a palavra pela ordem . . , . . 

O Sr. Presidente·- Tom a palavra o Sr. "\ntonio 1\'Ionill. . . 
O Sr. Antonio Moniz (•) (pela ordem) ..:.... Sr. Pre~idcnte, 

quer rno parecer que se está votando com_ muita precipita..; 
cão proposição de tamanha importancia, como é aquella ·cuja 
votação V. Ex. annunciou. 

O illust.re lcadar do Senado acaba de .apresentar um rc~ 
qucrimcnlo do quul só tive c.onhccimenlo pelo resumo que 
Y. Ex. fez. S. Ex. fallou um pouco JJaixo, do maneira que 
os que occupam as bancadas ela montanha niio tiveram o pra~ 
20r de ouvir o que disse S. Ex. 

Mas V. Ex., no resnmo que fez do requel'imenlo do S. Ex. 
não esclareceu bem o Senado. V. Ex;, Sr. Presidente, se li
mitou a dizer que o Sr. Bucno· Brandão ('equerera que um 
certo numero de emendas cujos numo~'os enunciou npresen~ 
tadns á proposicüo om votação fossem destacados para con~ 
stituirem projectos r.m scparadó. Do maneira que o Senado 
não tem exacto conhecimento daquillo que· vae votar. . 

. (•) Nüq ~oi l'eyistp pel9 .orJldor . 
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· O mais natural, Sr. Presidente, seria que, adiassem os a 
votação pnra a proxima sessão, afim de que cada um de nós 
pudesse estudar todas essas emendas e dar. o seu voto con
sciente ao requerimento apresentado pelo illustro Senador por 
Minas Graes . . · 

Não é possível que o Senado voto leis de tamanha im
portancia sem que tenha inteiro conhecimento de causa. 

Comprehende V. Ex., Sr. Presidente, que o facto de 
serem destacadas emendas póde perfeitamente alterar por 
completo a proposição vinda ela Cnmara dos Deputados. 

As emendas podem ser amplialivas ou restrictivas e 
V. Ex. sabe a influencia que, a sua approvacão ou rojeicão, 
poderão ter no contexto da proposição. 

Eu pediria, PQ.is, a V. Ex. que mandasse publicar o re
querimento do il!Wstre leader ela maioria, para que, na pro
xima sessão o Senado delibere eonscientemento a respeito. 

O Sr. Bueno · Brandão - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente ~ Infelizmente. não cabe tí M csa aul.o
ridnde para· SJlontc sua, atlender ao de~e.io do nobre Senador, 
o que importnria no· adiamento da votação, ma leria sobre a 
qual só o plcnrrrio é competente para se muni restar. Si S. Ex. 
deseja formular algum requerimento neste sentido, deverá 
enviai-o por esoripto á Mesa. 
' ·O Sn. ANTONIO MoNIZ - Aguardarei a palavra do illustro 
leader. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o Sr. Bueno 
.Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pola ordem) - Como V. Ex., 
Sr. l'resident.c, acaba de informar ao Senado, estamos votando 
esta proposiciio cm virtude de urgcncia. Já votámos mesmo 
todos os arLigos da proposicão o agora o Senado é chamado a 
se pronunciar sobre diversas emendas apresentadas em ple
nario. 

Essas emendas acham-se publicadas no Diario do Con
oresso de hoje o são do conhecimento de todos os Srs. Sena-
dores. · 

O Sn: ANTONIO· MoNiz - Exactamente: apresentadas 
hont.ern o publicadas no Dim·io do Conore8so de ho.iel 

O SR. BUENO BRAND.:W - Além disso, o meu reque
rimento não preJudica as matcl'ias contidas nessas emendas, 
por que - sabe o Senado - só depois do npprovadns nesta 
discussão ó quo passm•ão a constituir projecto em separado, 
para soffrerem nova discussão. 

0 Sn. ARISTIDES ROCHA - 0 requerimento de V. Ex, 
attendo exactamente aos desejos do nobro Senador. 

O SR. BUENO BRAND.:tO - Exactamente; só ássim o 
· nCibre Senador l.crtl tempo para estudar o nssumpt.o. No pro
jecto especial a sor formulado c no qual sorito incluídas essas 
emendas que requeri fossom destacadas, o' nobre Senador 
podllró. nxnminnr todos os nssumptos a que so refiram, estu~ 
dando-os convenientemente, •• 
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O Sn. AmsTIDES RocHA - Com o necessario tempo. 
O SR. BUENO . BRANDÃO - ... com o vagar preciso, 

para orientar o Senado com o seu voto, que será sempre es
clarecedor da questão. 

Insisto no meu requerimento, na certeza de que, com a 
sua approvacão c com a acceHnçüo dessas e)llendas para con-
stituírem projecto cm scpal'Udo, cm nada ficarão prejudicadas 
as mo terias nellas cClntidas. Antes, pelo contrario, é o meio 
de tornai-as mais viuveis, do que se fossem enviadas á Cu
mura dos DeputadQs conjuntamente com a proposicão, visto 
como poderiam ser sacrificadas pela outra Casa do Congresso 

· Nacional. . 
Sabo;_o Senado que a proposioüo teve origem na Camara 

dos Deputados; as emendas do Senado ser•!í9, portanto, sujei
tas á considern~-ão daqucllu Casa do Cong't'esso, que terá de 
dizer a ultima pnlavru sobre o ussumpto; ao pusso que, ·con
stituindo um pi'o,jccto cm separado, esse projecto será do Se-
nado c Robre ello torá do dar u ultima paluvru esta Casa do 
Congresso Nacional. . 

· O Sn. ANTONIO MONIZ - Em todo o caso, V. Ex. ha de 
concordar que o Senado está votando a proposição com muita 
precipitação. 

O SR. BUENO BRANDÃO- O meu requerimento, por
tanto, vem em apoio do requerimento do nobre Senudor pela 
Bahiu com o filo do elucidar completamente a questão. ' 

O Sr. Moniz Sodré -Poço a palavra poia ordem. 

O Sr. Presidente - Eu ia consultar ao Senado sobre o 
requerimento formulado pelo Sr. Senador Bueno Brandão. 
E' sobre elle que V. Ex. pede a palavra? 

O SR. MoNrz SoDRÉ - Exactamente. 
O SR. PRESIDENTE - Y. Ex. tem a palavra, 

O Sr. Moniz Sodré ( •) (pela ordem) - Sr. Presidente, 
espero de V. Ex. a gentileza de informar-me quantas foram 
as emendas a respeito das quaos o illastro .Senador por Mi~ 
nas Gcraes requereu fossem destacadas paro. constituirem · 
pro,icclo em separado, porque o requerimento ele S; Ex. sus-' 
cita umu sorie de duvidas dé ordem regimental. 

Quantas foram as emendas? . 

. i 

) J 

O Sn. PRESIDENTE - S. Ex. requereu fossem destacadas 1 ~-
para constitnircm proJecto cm scpnrad'D 21, das cmcnrlas apre-· ' 
sentadas cm plenario. 

O SR. MONIZ SODRE' - 21 emendas! 
Ora, Sr. Presidente, costuma-se a djzer que, cm qunsi· . 

todas as dclibcrações ou cm quasi todos. os netos humanos, ha . 
sempre um Indo que se vê e um lado qúe se não vê. No ro-
querimímto de S. Ex., cu.ia fundamentac.ão· o honrado So~ ~· l· 
nador fez com tanta serenidade, ,justificando-o no sou vOr; 
cabalmnnto, porque nada mais natural do que submett.er 
como pro,iocto especial emenda offorecidu a outros projectos, 
nesse requerimento de S. Ex. existe no seu bojo conscquen~ 

.L*) Não foi revisto pelo orador. 
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· cias da maior gravidade a respeito da marcha dos trabalhos 
parlamentares desta Casa. 

Em primeiro Jogar, quero chamar a attencão de V. Ex. 
para a primeira consequencia que se me afigura resultar~ do 
requerimento do honrado Senador. As emendas offerec!C1as 
li proposir;ão em questão deverão ser votad!!s isoladamente 

· uma a uma·, mas si nós approvarmos o requerimento do nobre 
Senador, todas ellas passarão a ter uma unica votaoão global. 
que será a votaoão feita do requerimento offerecido pot• 
S. Ex. E', portanto, d~sde logo, a sonegaoão ao Senado da 
votaoão isolada de cada uma das respectivas emendas, com ,. 
esbulho manifesto do direito que nos cab\l cm materia de tão 
alta gravidade c maxima importancia como esta, fazer a ma
nifestaoão do nosso voto· por um processo menos atabalhoado, 
menos pressuroso como este que se of.ferccc com o requeri-
mento global de S. Ex. · · 

Queria que a Mesa do .senado me informasse si cada uma 
elas 21 em~ndas, que constituem o objecto do requerimento de 
S. Ex., SI cada uma de lias será votada isoladamente ou, si 
approvado o requerimento d~ S. Ex .. se darão por approvadas 
todas e lias. g-lobalmente. com violacão manifesta do Regi
mento, que ceve regular os trabalhos par,lamentares desta 
Casa. · · 

O SR. PRESIDE!'TE- V. Ex. deseja ser informado si, ap
provado o requerimento do honrado Senador por Minas as 
emendas são destacadas todas de uma só vez ou parcellada
mente? 

O SR. MONIZ SODM -Sim, senhor; uma a uma. 
O SR. PRESIDENTE - V. Ex. comprehendo que especifi

cando o requerimento quaes as emendas. ellas serão desta
cadas todas de uma só vez. 

O SR. MONIZ SODM - De uma só vez? 
0 SR. PRESIDRNTE - Sim, senhor. 

· . O SR. MONIZ SODRÉ - Eis porque ha. pouco eu dizin . 
que. em todas as deliber:acões h a sempre um lado que se vê 
e um lado que se não vO: em toda a altitude nossa ha sempre 
nm intuito. um objectivo que póde ser nobre e :oatriotico 01.1 
francamente condemnavel. . 

O Sn. BUENo BliANDÃo - Deve mostrar qual o conde·· 
mnavel. · 

O SR. MONIZ SODRÉ - Attendendo ao aparte do hon
rado Senador. mostrarei que a condemnnr,ão que não póde 
deixar elo soffrer o requerimento de S. Ex., é exactamente 
estri: a de que, por forca. desse requerimento vamos transfor.; 
mar uma votação que seria parcial em votação global, quer 
iRso. dizer que violaremos o Regimento. si porventura appro
varmos o requerimento do nobre Senador; . 

O Regimento do Senado. Sr. Presidente, embóra en 
~inf.n. um certo constrnn~imento de invocar leis o respeito á · 
legnlidnde, nl'sta Cnsn, o Rr~imcnto do Senado estabelece que 
nn 2' dl~cn~Rfio cada emenda. como cadn. art.i~o; tem a sna 
vot.ncão isolada, mns assim como acaba de affirmar· V. Ex.; 
o requnrimento para as emendas constituirem projecto em 
separado teem como consequencia submettol-as em con,iunctd 
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ú deliberação do Senado e transformar, como affirmci, uma 
votaoüo parcial em votar.ão global. E de agora cm deante' 
tcrerrJOs, por meio de ardil parlamentar, o processo commodci. 
do subtrahir ás votações isoladas. todas as emendas que 
sejam ot'Jerecidas ·a qualquer projecto, em segunda discussão. 

E' exactamente conli'a isso, contra essa violação qo 
nosso regimento, quc será l'rancament.c violado pelo requeri
mento cm questão, e ainda contra a praxe, que se vac in
novar de, por um processo, que não direi excuso, mas em 
tod·o caso pouco claro, como o do requerimento cm questão, 
se procura subtrahir á apreciac;ão Cio Senado, parccllada
•mcnte, varias emendas apresentadas nesta Casa do Congresso. 

Não me parece, Sr. Presidente, que o Senado possa valar 
esse rcqu crimenlo. A sua votação devorá ser; tambom, parcial. 
A proporr.ão que cada emenda ror sendo submcttida :í votaoão. 
S. Ex. clm·crá- apresentar um requerimento pedindo pai' a 
ser destacada cm projecto separado, o que uüo poderá fazer 
de ante-mão, si não por um golpe.· parlami)ntar, violador do 
regimento, subt.ruhindo á votar.ão isolada todas as emenda~ 
a essl\ proposição. · 

Creio que S. Ex. nfi.o podcrtí Invocar uma só razão Jus
tificativa desse seu rcqtJcrimcnto, d•esdo quando ficou ma
nifesto c c!m·amcnf.c nccentuado que cllc importa cm uma so
negação elo d ii· cito de voto do Senado a cada uma das emen
das isoladamente. 

Pe()o a V. Ex. qne, uma vez approvado esse requeri
mento, seja o mesmo interpretado de accôrclo com o Regi
mento, no sentido d.e se destacar cada uma das emendas em 
questão, para constituir projecto especial. 

· Por outro lado, V. EJt.. sabe, Sr. Presidente, que, 
quando se ~cquor que uma emClnda se.ia dpstacada para pro-

.. jccto cspecwl, essa emend-a passará a ter fórmn au~ 
ionomn de 11m projecto. começando a circular como projecto 
isolado c então se npplicnrú o Regimento cm t.odoR os seu~ 
diversos tramites, como qualquer outro projecto cl~sta Casa, 

Pergunto - serão 21 prd,jcctos a transitar no recinto do 
Senado, desde que ·süo 21 emendas para serem destacadas? 
·vamos, por esse processo, sonegar o direito de discussão o dr. 
. voto a cadc uma dessas emendas, .que passarão a constituir 
um unico projecto? _ ,· 

0 SR. ARISTIDES RoCHA - E' para esse effcito. 
O SR. MONIZ SODRÉ - São para essas consequrmr.ln~ 

regim~·ntacs Q!_Je c.hnmo n ntt.c~cão elo meu honrado collega, 
que d1z que R ao pnra esse effCJto. dando assim nm golpe 
mortal ao roqnorimonto em 'qncst.ão, qur. ó ·francamente con
trario ao Regimento, que estabelece quf1 as r.mendns em se~ 
gundn dise!Jssão devem SOl' votarias isolarlnmenl.c, uma a 
umn. Cons1dernr par~ ont.ro effcit.o será eoni.Pario ás normas 
p~rlamcntares. á cthwa ~ar)nmrmt.ar. poJa. aunl não se pet'· 
m1tto que se soneg-ue o d1re1to de vof.o aos Senadores a cada 
uma das p~op_osicõ9s ou nrojccl.oR. submetticl:os a· seu exame. 

A conf1ssao fCJta pelo men honrado ;colloga é n conde
mnacão '!1ortnl .do requerimento cm questão. 

E fo1 por 1sso que nedi a palavra para que snm o mr\11 
protesto ·não vingasse mrtis um golpe de forcn. frorJuente;i 
no momento que a~rªvessamos, 

. •. 
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0 SR. ANTONIO MONIZ- Luxo de prejJOlencfa. 
O SH. MONIZ SODftJh - Esse luxo de prcpolencia em 

que nos deleitamos na volupia de afl'rontarmos o .deco\o 
publico, ao mesmo Lornpo . que mc:wsea!Jamos o proprto cri
ter i o que mais alto ácvct•tumos levantar quando se tratasse 
d•e ventillar quacsquer questões nesta alta Casa do Congres~o 
~acional. 

Eu, Sr. PI·esidenle, 11ão me canoat•ci, embóra saiba quu 
a minha palavra se encontra sem éco neste recinto, cu ntlo 
me -cançarei de trazet· sempr~ o meu protesto, sob os influ
xos da minha consciencia, contra lodo~ esses actos de prepo
tencia e de forna, mesmo quamlo venham revestidos peloB 
ardis dessas manobras parlamentares, como esta que nós 
acabamos de observar, cm que, na formula simples e ingcnua 
de um requerimenlo displicentemente aqui fundamentado, se 
levam de roldão não só os principws claros, positivos e in- · 
sophismaveis ela loi inloma dest.a Casa, como, ainda, os pre
ceitos superiores da ethica parlamentar, que devem sempre. 
ser o guia elas nossas cle!Jberaçües. s~ Qão ·quizermos perder 
o respeito de nús mc;;mos e nos acharmos expostos ao pelou
rinho da opinião publ i cu. 

.. Dita :estas palavras, aguardo uma solução de V. Ex. ao 
requerimento, q-ue não· destôe nem elo nosso Regimento nen1 
das praxes desta Casa. 'iJUe. apezar de pr._ofundamente viciada~ 
nao encontram um só exemplo desta natureza, c que não 
destóe ainda da correcoilo lmpeccavel com que V. Ex .. tem 
honrad·o a cadeira de director eventual da mais alla Casa rio 
Congresso Nacional. (lliuito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Agradecendo a bondade de V. Ex. 
para com o Presidente eventual da sessão de hoje. sou. to
davia, obrigado a pedir a at.tenção de V. Ex. para o dispo
sit.ivo do art. 145 do nosso Regimento, que determina: 

"Art. 145. A~ emendas ou additivos offerccido~ 
na 2' ou 3" discussão podem ser destacados para con
stituírem projectos distinctos. 

"Neste caso, passarão, ·antes de remett:dos li Ca
mara, por mais uma discussão, que corresponderá á 
3', podendo ser approvados otr reJeitados." 

! 
Bem võ V. Ex., nela leitura que acabo de proceder. 

que o. art.. t45 não determina claramente si as· diversas 
emendas aprescnt.aclas a 11111 determinado projecto podem ser. 
mediante requerimento de qualquer Senador·, destacadas cm·· 
globndamentc ou separadamente. 

O SR. BUENO BRANDÃo - A redaccão_ está no plural. 
O SR. 1\fONIZ SODRÉ - V. Ex. dá Iiccnc.n para um 

aparte? 
O SR. PRESll.lENTn: - PoiR não. 

. O SR. MONTZ SODM - V. Ex. vê. pelo art. .145, qne 
o Hegimento diz que as emendas serão destacad-as para for
mar wojectos distinctos. Esta é a questão que levanto: egsns 
emendas poderiam formar um projecto só, por um unloo re. 

. qu~rlmento de destaque? 
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O sn. PRESIDENTE - A' Mesa escapa compeLencia regi
mental para resolver sobre o requerimento do honrado Se
nador por Minas Geraes, pedindo o destaque de diversas 
emendas cnglobadamcnte, o o submetterá á deliberacão do 
Senado. 

~ Penso, todavia, que a melhor interpretação a ser dada a 
este artigo 145,, salvo melhor ,iuizo do plcna~io, é que,. de,. 
racto, cada emenda destacada constitua um prOJ e eLo especml. 

0 Sn. ANTONIO MONIZ - Apoiado. 
O Sn. PRESIDENTE - E' a solucão que ao meu ver se 

1m põe pela .r.edaccão do artigo ql!e torn_o a I~: "As emendas 
offerccidas na segunda o.u terce1ra d1scussoes, podem ser . 
destacadas para constituir projectos distinctos". 

Esta é, todavia, a intfJrpretacãp quo a Mesa dá a esto 
dispositivo Regimental. não lho cabendo o direito de subtrahir 
o requerimento do nobro representante de Minas Gcraes no 
voto, dos Srs. Senadores. · 

0 SR. llUENO BllANDÃO -· Perfeitamente; V. Ex, pódc 
mandar organizar, depois de votado o requerimento, tantos 
proJectos quanto forem as emendas, porque os termos do re-
querimento não o impede. . · •. 

o Sn. PRESIDENTE - Vou pois, submetter ao s~nado, a 
vota!)ão. do 'requerimento do Sr. Senador BuenD Brandão, 
pedindo o d·estaque das emendas. que tive opportunidade de 
lOr, para que constituam proJectos distinctos. 

0 SR. BUENO DE PAIVA-. Si fôr approvado O projecto. 
0 SR. PRESIDENTE ·- Perfeitamente. · 
Os Srs. que approvalll o requerimento, queiram mani-

festar-se. (Pausa.) 

O Sr. Antonio··l\roniz- Peoo a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - '!'cm a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) -V. Ex:. acaba de nn-
nunciar que o requcrimcnt,J, apresentado pelo ·illustre rcpre.;. 
senlantc do Minas, foi app1•ovado. O Senado assistiu o debate 
rm torno do mesmo rcqncrimcnto, enLendcndo alguns. dos 
Srs. Senadores, que, uma vez clle approvado, cada nma das 
emendas tinha do constitti!r um projecto cm separado... · 
· Esta opinião rlada pot• V. Ex., interpretando, com muita 

intelliogencia e criter.io, ,, disposto no Regimento .. O digno 
lPader da maioria convonDcu-so do que a razão eslava com 
V. E·x., e concordou que cada 11ma das emendas constituiria 
um proje~.to cm separado . . . 

De modo, Sr. Pl'C~idr.nlc, quo ,·amos· ter, não um só .pro
jecto for·mado por todas as emendas. como desejava o digno 
rcpresenLantc do Amnzono.s, Sr. Aristides Rocha, mas varios 
projectos tantos quantas ~üo as emendas. V. Ex .. declarando 
approvado o requerimento. não deixou, entretanto, esclarecido 
este ponto. · 

O Sn. AmsTrJJ!i:S Roctr.\ - A Mesa já declarou que cada 
uma dellas constituirá um projecto. 

) i 
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O Sr. Presidente - A Mesa já teve opportunidade de de
clarar que, de accõJ•do com a interprelaciw que dava ao ar. 
tigo 1-1·5 do Regimento, as emendas constantes do requct•i. 
n.cnlu do nobre Senador por Minas. Geracs, si esse requeri· 
mcnlo fosse ll!Jprovudo, irn.tnl constiluir tantos projectos dis· 
!meto, quantati ella~ fosseru. Com essa sulucão concordou 
S. Ex. 

Cabe-me lcmbrm· ao Senado que o inc1dente provocado 
pelo requerimento do nobl'c Senador por Minas se relaciona 
!I pena:. com as emendas upresenl.aclas nu lJlenario. 

Vou iniciar a votação das emendas apresentadas nas Com
missões de Justiça e de Finanças. 

Emenda n. 1, da r.ommissão de Jusliça (lê) : 

Emenda n. I 

O paragrapho unico elo art. 3" sct•á substiluiclo pelos dous 
paragrapho~ soguintes ~ · 
· § !." As netuacs quat.J·o Catnaras de Appcllaclio ficarão 

funi:lidas cm duas. · 
§ 2." Os desemharf;arlores pt·ovtdos nos seis novos Jogares 

creados na Côrte ele Appnllaç:io lerão exercício: quatro na 
Gamara de Aggravo c dons, um cm cada nmn das Gamaras 
r/e Appellaçáo, sendo a rcs;.cctivu dcsignar;ão feita pelo Pre
sidente ela Republica. 

. O Sr. R'loniz Sodré - Peco a palavra para encaminhar a 
votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra: o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (para encaminhar a vot.ação) - A 
emenda diz: «0 pamgrapbo unico dú art. 3" será substituído 
pelos dous paragt•aphos seguintes: 

§ i." As nctuaes quatro Gamaras de Appellacão ficarão 
tunJ ida~ crr. duas. 

§ 2.• Os desembargad•ires providos nos seis novos Jogares 
creados na Côrte de App1lllai;úo terão exercício: quatro na 
Gamara de Aggravo c dom um ~:m cada uma das Camnt•as do 
Appellacão, sendo a respe::ct.ivn dcsignar.ão feita pelo Pro. 
sident.e da Republica.> 

E' um:. emend~ ao aJtigo do prc.jccto quo l!l'lla seis des. 
embargadores novos. 

St. Presidente, cu nãCJ 1.ivo opportunidade ele tomar parte 
na discussão a respeito do. proposil;ii.o C\m debate; si não e1.1 
teria desde logo lançado mru prolcRto conl.rn mais esta lei, 
imposta pelo Chefe da Nu;•ão á lamentavol · condescendencia 
do Congresso Nacional. • . 

~e me fosso permilli;lo, ne·stCJ mmnento, abrir o debate 
sobro est.o projecto, eu dl•rnongl.rnrin o qne ha nello ele pro. 
fundamente inconstitucional, não só contra d isposiçilo ex~ 
pressa dil. mwgna lei da lll'pnblica, sinão ainda co;lt.ra os pro. 
prios princípios bnsicos do nosso regímen constitucional. Ma~. 
sE<ndo forcqdo, por impos1ção taxativa do Regimento. que 
apenas me .concede 10 mmutos para encaminhar a· votacüo da 
emenda em questão. eu devo desde dá accentuar ao Senado 
que essa emenda contem despropositas taes, que não creio, 
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'apcznr de ioda a nossa generosidade para com o Chefe da 
Nacão, não obstante a nossa condcsccndcncia parlidaria'e po
litica para as imposições cxccravcis do Catletc, qne nos avcn
turasscmós no nllcntndo innominavcl que ella contem, qual 
o de deixar ao arbítrio d!:t Chefe da Nacão a dcsignacão de 
juizes cm nosso paiz. 

O artigo a respeito do qual foi essa emenda apresentada 
j:i contem cm seu bo,io u•n atlcnlado verdadeiramente con
àcmnavel; porque é preciso não nos esquecermos. Srs. Sena
dores, que a gamnLin maxima que n Constituição Federal nos 
concede, aquclla que na Republica constitue o esteio, a sal
vaguarda, a defesa dos cidadãos, consistiu o consiste exacta
mente na impossibilidade que tem o Congresso Nacional de 
nugmcntnr o numero dos membros do Su[lremo Tribunal Fe
deral. Nos Eslados Unidos se levantou grande celeuma contra 
as attil.uclcs condemnavcis elo Presidente da Republica, da
que!Ic grando naiz, que era precisamente a de alterar o nu
mero elos juizes ela Suprema Cõrlc Federal, todas as vezes 
que; tei)do nclla minoria, queria obter numero maior, essa 
pcssibil1dadc a ConstiLui\;fio Federal não p_ermiltc ao Con
gresso Nacional. Porque si cm vr.z de 15 a l'cgislatura ordi
naria pudesse clcvat' o numero dos .iuizcs da nossa côrte sn
premn, que <í o SuprcmJ 'f.rihunal Federal, de 15 para 20, 
todas as vezes que o Presidente da Republica nüo con
tasse com numero neccssario no seio da mais alta 
Gõrl()_ da .Justica Nacional, para sanccionar os seus caprichos 
ou os seus crimes, cllc P'lJcria, por meio rlc uma lei, obtirla 
pela condcscondoncia, quusi sempre criminosa do Poder. 
Legislativo rlo nosso paiz, elevar o numr:,ro dos ma
gistrados, afim rlc trans'formar a sua minoria cm uma 
gJ·ande maioria. Essa emenda, Srs. Senadorc\s, qnc não vem 
de fórma al~nma sanar o grande mal que· so contem no pro
jecto, estabelece o sc~uintr, para o que chamo n attencão dos 
meus collcg-as: «As act.uaes quatro C.amaras de Appellacão fi
carão fundidas cm dt1ns. Os desembargadores providos nos 
seis novos Jogares crearlos na Cõrlc de Appellaoão terão cxcr
cicio: qnatro na Camara o! e Aggravo c dons, um cm cada uma 
das Gamaras de Appellaciio, sendo a respectiva designacão 
feita pelo Presidente da Republica,, 

Eu não sei, Srs. Senadores. ató onde essa . con
dcscendencia lamentavel •l" Poder Legislativo nos· póde ar
rastar, de snicidio cm suicídio, polo abandono quo van1os fa-

. u:ndo das nossas prerogativas. pela dclcA"aoiio inconsW,ncional, 
que vamos dando sempre no .:!hefc rla Nacüo dacrucllns att.ri
buicõcs que são n cssenc1a rio Poder Lr.gislativo. Af.é onde 
essa conrlesccnclencia nos norlcrá levar, si cada dia, nós obser
vamos que, de instante a instante, nos falta o zelo. nllcessario 

. pelas nossas. prerogativas fnndamentaes. ao põnlo rlc dellas 
nos dP.mn,inrmos. nnrn cndn Yc?. rrforcnrmos aintla mais ossa 
fiA"nra homr.rica do despotismo, que so roncnnt.ra o encarna 
no Chot'o da Naciio. nn rr:::imen presidon(lial: nó~ vr.mos que 
dr. roldõc em rolrliTn. · rlo qm\da cm QLlórla, cm direccão ·verti
cal, em uma vcrdnrlcira inclinar-ão. ·nós transfrrimos rlas 
nossas mãos pnrn as do cheCo do Executivo nqucllns fnncçl!es 
pccimm.o. rio Pnrler Lng-islafivo? 

Q11nl ó n fundnmenlo pelo qnal norlcmns rlcfnnrlm· uma 
r.mcnda rrnC' rlr.IC'1'11linn qno n desii!'Tlnciio rle rlnns desemharA"a
clores seja feita polo Presidente da Republir.a? Pois quando tra
cemos o quadro da magistratura, quando nós crenmos os OI'S'nns 
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q,uc lecrn do CJwt:cet• 'css.u,; mugc.';iatieas func~:i.''c~. quando n.'J:J 
1txamos os prccctlos l'Jt;ICios dcnl.t·o dos quuc; se deve c:wt•ci
tar u esphct•a de acção de r.ada lllll, nüo exercemos uma fun
cçíiJ) csscnciulmenl.e Jcg'islatiya que, sem confusão lumentavel 
de poderes, não poderia ser cnl.rcgu~ ao Chefe da Nação? 

Como é que podemos, nestas r.ondi!:Ões, Srs. Senadores, 
llcclarar cm uma lei, cm que vamos crcar aqucllcs Jogares 
que encarnam e rcprescnt.nm os orgão,; da .TusLica que o Chefe 
da Nac;ão, seja quem for, fal)a a rcspccf.iva designação destes 
mesmos magistrados crcados por esta lei 'I 

Sabemos que os cargos publicas .são creaclo:l pelo Con~ 
grosso; sabemos que as funccõcs silo eslabdecidas c d'Jlilnita
das pelo Congresso; snbémos que a dcsir;naç.ftO das eompetcn
cius c ullribuiçõcs que cada un: deva exercer, é feita· de fór
mo: gcncrica pelo Congt·csso Nacional, porque ao l~xecntivu 
só cabe a funccüo ele nomear o individuo que cleYa preenche!' 
essas funcéõcs. Como é que vamo~ cre::tr d ivcroos Jogar·cs e 
vamos dizer que o Presidente da llepublica é que tem compe
tcncia pura fazer a designação das Camarns em que devam 
funccioMr? Não ó darmos ao Chefe da Nação un: arbítrio in
comportavel, não só cm face da nossa Constiluic.ão, que não 
permit.tc as delegações vcrdadciramcoi~ absurdas, como ainda 
contrario a todos os principias geraes que regem a mo:teria 
cm questão? . 

Eu quizcra que os clcfensorcs rleslu proposicão - quo vao 
passando nessa celeridade sombria de u:ná diseussão de ca~ 
vcrna, en: que o impul~o eleclrico que se lhe tem dado im
pede que um r11io de luz se projecte nos allysmos insondaveis 
dessa mesma prceipita0ão - cu quizcra que os mens honra
dos collegas, que silo autores c defensores dcs~a nwnsl.ruosi
rla·dc, trouxessem ao Senado uma palavra de 'defesa, mesmo 
dcssil.' defesa sophislica, apparenl.e c insincera com que as co:t
veniencias de rr.omento procuram encobrir os maiores atten
tados; tlU qui?.cru CJIIC os que l.eern responsnbilillade na trajo
ctoria condcmnavcl deste ·projecto monstruo3o, deixassem pelo 
menos consignado nos Anna.cs desta Casa, t;ual ó a idéa ele- . 
vada, putriotica ou util, qual foi o pensamento verdadeira
mente louvavel que suggeriu c aconselhci'u este dispositivo 
cxccravel. 

Vejo no silencio com que. os meus collcgas me ouvem a 
coridcn:Mc.iio insophismavel deste preceilo que, parece, vao 
ter u sancção dos votos, sem ler tido a sancção das conscien
cins. 

Eu quizcrn que o silencio que rocloia as minhas palavras 
do condcnmação contra este absurrlo, fosse rompido pelo pro
testo do !Liguem que viesse com plena responsabilidade affir
mar a lcgil.imicladc de um dispositivo que arma o Cheio da 
Nação elo poder inc.onstilucionnl c dictalorial do fazer, pelo 
seu méro nlvcdrio a designação elo;; descn:llargadorcs p:.ra as 
diversas c11n:aras ela Curl.e elo Appcllacão .. 

Poderia udduzir varias ontrus considcrncões a respoilo 
mesmo dessa emenda, principalmente no que diz respeito á 
fusão das quatro r:amarns de uppella~ão em duas apcna's; PO• 
r.lcria, si o !lcgimcnlo me desse. cnsanchas, rlcmonstrnr o que 
haveria vcrdadcirun:cntc ainda do al.lcnlalorio contra a boa 
distribui cão da justica, nesse proposito ·de, cada vez, tornar 
mais difiicil a soluoüo dos pleitos que se debatem. nus cama~ 
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ras em questão, porque não posso comprchcndor que haja: um· 
só argumento, e ainda desejaria quo a consciencin dos meus 
illustres collegas viesse illuminar o meu espirita, afastando 
llS duvidas da minha objeccã{), porque eu não comprehondo 
que haja uma só razão que possa justificar, para quem "co
nhece o fôro d·esta Capital, a reduccão das quatro em duas 
c amaras como aconselha a emenda em questão. 

O Sn. PmisiDilNTE- Em face do nrt. 116, n. 12, do Re- \ ~· 
gimento, tenho o pezar• de chamar .a attencão de V. Ex. paro. 
o facto de estar·' esgotado o prazo em que V. Ex. poderia 
occupar a tribuna para en~aminhar a votação desta emenda" 

O SR. MONIZ SODRE'-Agradeco a V. Ex., Sr. Pre
sidente, a observação que me faz, acolhida por mim, com n 
maior sympathia, porque eu sei bem quanto é penoso n 
V. Ex. o cumprimento desse preceito r.igido do . nosso R e- •-":· <" 
g-imento. · 

Eu bem sei que o espirita liberal de V. Ex. protesta 
contra o arrocho draconiano dessa disposição regimental, quo 
não permitte a uma das poucas vozes divergéntes, nesta Casa, 
a mais ligeira, a mais rtlpida explosão de sentimentos ou d~ 
idéas a respeito dos magnos problemas, que se debatem nesta 
Casa. Eu me sentarei, Sr: Presidente, aguardando outra OP· 
portunidude, que será a 3" discussão, pura então dar desen
volvimento neocssario ás minhas ponderações. (Muito bem.) 

O Sr. Aristides Rocha- Peço a palavra para encaminhai. 
n votação. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Senador Aris
li dos Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (•) (para encaminhar a votacão) 
- Sr. Presidente, Relator do parecer sobre a proposição na 
Commissão de Legislação e Justiça, penso ser do meu dever 
acudir ao appcllo do nobre representante pela Bahia c dar
lhe algumas explicações a respeito "do disposto nos §§ 1 • o 2• 
que constituem a emenda n. 1. 

A Commissão, dando ao Presidente da Ropubliéa a attri-
buiciio para designar os desembargadores nomeados c quo 
teom de ser distribuídos pelas diffcrentes camaras não teve 
absolutamente o intuito de armar o Presidente, como suppõo 
o nosso eminente collega, do direito do sufl'ocar a opinião 
nessas camaras, preparando uma maioria adrede, a seu geito, 
para a satisfacão dos seüs caprichos. Absolutamente não. 
Bai!_t!l c.9nsidera~· ~o Senado que as duas camaras de appel-
lacao ~ao constJtmdas de sete membros. Seis 1á lá estão. o 
o Presidente da-Republica só terá de designar para cada uma 
de !las, um dos desembargadores nomeados. : 

. Bastava este argumento para levar -ao espirita do meu 
ommente co!Iega que, dur ao Poder Executivo o direito do 
fazer essas designações, não seria absolutamente um direito 
de tal amplitude que lho déssc maioria cm cada uma da.1 
camnras em questão . 

. o Sn. MoNiz SoonÉ-V. Ex. acl!'a qu·e a designação dos 
magistrados é funccão executiva ou legislativa ? 

.c·l NliQ :Coi revistQ pelo .orador. 

.. ~.:' .f; -

• 



... 
-,--, •...... -,;" .. ·• ·'· · .. , "' ',•':i'' ; ·.: :•.•.l~::: '• :-;·/i' . ..:~ •::··':~'"7'"1 ','"'::·.''",·-;,·:~:.li_,~·, -ri~ 'i·;'~,·:,-~·-~;;. ·:•,: :0:,:~~~:~-~~- :':',;~-;~~~!·'? ~?\1frr. 

.•· . . •.. 1,"!11 

'SESSÃO EM :1.9 DE OUTUBRO DE :1.926 399 

O SR. ARISTIDES ROCHA-E' executiva, mas o provi
mento dos cargos é attribuição do Podér Executivo, que tem 
de prover o cargo para ser exercido por esse ou aquelle in
dividuo. 

O Sn. MoNiz SoonÉ -- Então a designaoão é feita pelo 
Poder Executivo ? 

O SR. ARISTIDES ROCHA - Admira-me até a pergunta 
de V. Ex. O Presidente da Republica nomeia um juiz, um 
des·embargador, para ter exercício no logar tal ou qual, na 
Camara A .ou B. Não ha nenhum dislate no que prescrevo 
a emenda apresentada pela Commissão de Legislação. 

Posso até affirmar a V. Ex. que essa .emenda foi apre-· 
s·entada pela Commissão de Legislação com o intuito de l'e
p'arar falhas, omissões da proposição da Gamara. Assevéro, 
sob o penhor de minha patavrr. de honra, que ninguem so
licitou isso. E' porque nós entendemos, na Cornmissão de 
Legislação, que nomear õü ·:mgmentar os seis lagares havia 
nec-essidade de saber onde esses juizes tinham de servir, em 
que Gamara deveriam ter assento. Si cada uma das Camaras 
\'!e compõe de sete juizes, si cada uma das duas Camaras tem 
seis juizes,- o Poder Executivo teria de designar um juiz para 
cada uma dellas. 

O Sn. MoNiz SoonÉ-. Essa designação é oscilatoria? 
O SR. ARISTIDES ROCHA- Como oscilatoria ? (Pausa,) 

Absolutamente não. Isso V. Ex. sabe tão.bem quanto eu que 
a ordem dos trabalhos internos é preceito que cabe á Côrte 
de Appellação em seu regimento. E' nessa constituição ini
cial, porque só agora as Gamaras se vão constituir o é ne
celiiario saber onde -esses juizes vão servir. 

Penso ter dado as devidas explicações, e peço ao meu 
eminente amigo Senador pela Bahia que as receba simples
mente como um acto de homenagem á sua pessôa e aos seus 
talentos. 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvam a emenda 
da Commissão de Justiça, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Approvada. 
Postas a votos, são succossivamente approvadas as se

guintes 

Onde 
Art. 

regimento 
50 o/Ó. 

EMENDAS 

Emenda n. 3 

convier: 
Fica o Poder Executivo autorizado a revêr o actual 
de custas, podendo elevar as respectivas taxas de 

.Emenda n. 4 

cinde !lonvier: 
Art. Os officios c empregos de justica só serão incom.: 

.pativeis com o oxercicio da advocacia. 
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Emcndu n. 5 

Subslitlia-sc o § 2" do art. 3\J, pelo seguinte:. 
§ 2." Os veucimcnl.ns destes cargos sot·ão respectivamente 

os mesmos do juiz, cscrivfto c Qfficiacs das var'as criminacs, 
sendo as primeiras nomear;.õcs de livl'e escolha do Governo, 

Emenda n. 6 

Subslitúa-se o arL. H, pelo seguinte: 
. Arl. 41 . Os escreventes juramentados 

nomeados pelo Gov~rno, dentre os cidadãos 
ti cu do foro. 

Emenda n. 7 

Substltúa-sc o art. 29, pelo seguinte: 

ser•ão livremente 
que tenham pra-

Arl. 29. Os juizes e membros do Ministerio Publico per
ceberão metade das custas estabelecidas no regimento, sendo 
a outra metade arrecadada cm sellos, que são appostos e 
inutilizados pelos respectivos escrivães .. 

Paragrapho unico. Os protores criminaes ·não perceberão 
custas, mas i~rão uma graliJ'icação mensal do 300$000. 

Emenda n. ·11 

Accrescente-se ao paragrapllo unico do arl. 42, depois 
da palavra - actltacs - as seguintes: 
. - Podcildo ser aproveitados os que actualmente servem 
no Juizo Eleitoral c no· Juizo da Seg·unda Vnra Federal -
supprimindo-se as ,P.alavras - sem prejuízo cm deante até '•.· ..• 11$ 
o fim do paragrapho. · 

Sala das Commissões, 8 de outubro de "1926. -Aristides 
!tocha. 

Emenda n. 12 

Accroscente-so onde convier: 
ArL. Nas secções da Justiça Federal em que existirem 

dois ou mais procuradores da Itepublica, estes su- substituirão, 
rociprocamnnlo, nas suas faltas c impedimentos, independen-
temente da desig·nacão especial. . · . . 

Sala dns Commissües, 8 de outubro di.J ·1926. :_A,•ist-ides 
. Rocha. 

Emenda n. 15 

Buppl'imam-sc no art. 18, as· palavras - em sessão se
creta c bem assim as palavras finacs-devendo; po1•ém ser 
a decisão 111tbl-icada loao depois. ' 

R
. d·~ala das Commissõcs, 8 de outubro de 192!l. - Tho'ma: 
o rtaues. - Aristides R().cli~ •. 

.. 
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Sito approvadus, para projecto especial, as ~eguintes 

Ji;MENDAS 

N. 116 - 1!l26 

Onde convier: 
Art. Os· desembargadores da Curte de Appellacão 

perceberão os vonciment_os annun~s de 60 :000$1 .nos~es eOI!!
prchendida . a importancta provem ente de grallfiCaçao o.ddr
cional a qu~, até a data qesta .lei, c por perc~n~ugcm. c~lculadu. 
sobro vcnetmentos anteriores, tenhu.m udqull'ldo drrerto, por 
tempo de servic;o no cxercicio da. .i udicatura ou do Ministerio 
Publico, no Districto Federal, . c preenchimento das formali
dades exigidas, nos termos da. ultima pu.rtc do u.rt. 285 do 
decreto n. Hi.273, de 20 de dezembro do 1923, dispositivo 
este que fica expressamente revogado. 

Paragrapho unico. Os desembargadores que alé a da lu 
desta lei tiverem feito jus á gr·atificac;ão addicionu.l em per
centagem qile junta. aos vencimentos marcu.dos pelo alludido 
decreto n. 16.273, sommem uma. c outros, quu.ntia superior 
a 00 :000$, continuarão a perceber o accrescimo que, em hypo
th·ese alguma, porém, será augmenlado pelo decurso de tempo 
desta. mesma· da. ta em deante, nem culcula.du. sobre os venci
mentos í'ixadq~ _Ilor esta. lei. 

N. 117 - 1926 

Accrescenlc-se onde convier: 
Art. Fica alterado o art. 100 do decr·elo n. H3.273, de 

20 de dezen1bro de 1923, pelo seguinte: Os desembargadores 
são nomeados dentre os juizes de direito, que façam parte du.s 
listas de promoção, sendo dois ter~.os pot; absoluta. u.ntigui
du.de e um terço por merecimento, a. comecu.r por antiguidade, 
respeitado o disposlo no art. 3' do decreto legislativo n. 4. 988, 
do: 8 de ju.neiro de 192G, sem projuizo elo u.rt. 35 desta. lei. 

Sala das Commissões, 10 de outubro de 1026. - Cunha 
Machado. -·Aristides Rocha. 

N. 118 - 1926 -
Accrescento-so onde convier: 
Art. Os cm•gos de chefes do secção da Secretaria. da. 

Cui•te de Appellaciio serão preenchidos por promoção entre 
os respectivos officiues, na ordem do anLiguidu.do como func-
cionarios da mesma. secretaria. . -

Sala das Commissões, 8 de outubro do 1926. - Cunha 
Machado: - Mist'ides Rocha. 

N. 119 - 192G 

Accroscento-so onde convier: 
Art. Os procuradores dos Feitos da Fazenda Muni-

cipal serão nomeu.dos dentro os doutores ou bachu.reis em di-
-~.- Vol •. VI~ 26 
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• 
reito com mais de 10 nnnos de pratica effectiva de advocacia 
ou do Ministerio Publico, sendo a aposentadoria dos mesmos 
regulada por lei do Conselho Municipal. 

Sala das Commissões, de outubro de 1926. - Cunhd 
~!achado. - Aristides Rocha. 

E' annunciada a votação da. seguinte 

Emenda n. 13 

Ao art. 42 - Accrescente-se: "bem como no Districto 
Federal, a de designar os dois mesnrios, que, com o presi.J 
dente, constituirão as mesas eleitoraes". 

Sala das Commissões, 8 de outubro de 1926. -Aristides 
Rocha. 

, O .sr. Sampaio Corrê a - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. SamPaio C(!rrêa. 

O Sr. SaJilpaio Corrêa - Simpl~smente, Sr. Presidente, 
para, tendo mais uma vez o prazer e a honra de repetir as 
considerações feitas por v. Ex., dizer que esta emenda n. 13 
:foi apresentada pela Commissão de Legislação e Justiça e. 
contra ella se manifestou unanimemente a Commissão de 
Finanças. 

A emenda n. 13 estabelece um regime especial para i:i. 
Districto Federal, · pelo facto de commetter a nomeação dos 
mesarios· das varias secções eleitoraes. ao juiz do alistamento 
eleitoral, ao passo que entre as demais outras circum~ 
scripções da Republica, de accôrdo com os principias da de~ 
mocracia, os mesarios são eleitos sempre pelos proprios elei-
tores. · 

Desejava tão sómente chamar a attencão do Senado para 
este ponto - materia de principio - que levou a Commissão 
de Finanças a fundamentar o seu voto contrario áquelle que 
havia sido emittido pela Commissão de Legislacão e Justioa . 
. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente -Os senhores·· que approvam o parecer 
da Commissão de Finanças, contrario á emenda, queiram le-
vantar-se. (Pausa. ) . 

Foi approvado;· e rejeitada a emenda. 
E' annunciada a votacão da seguint~ 

,, 
EMEND.\ 

N. H 

Supprimn-se o art. 43. 
Saln das Commissões, 8 de outubro de 1926. -'Aristides 

Rocha. i 
.. 

I ' 
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o Sr. Paulo de Prontin - Peço a palavra. 

o Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) (pela ordem)- Sr. Presidente, 
houve, naturalmente, descuido na occasião da votac~o do 
art. 43, pois foi approvado pelo Senado, quando de':e~1a . ter 
sido rejeitado. Não se trata de uma emenda modlflcativa, 
mas de emenda mandando supprimir o art. 4a. 

Pnrece-me, portanto, que a emenda n. :1.4 não póde ser 
submettida á votaoão, uma vez que o referido artigo foi ap
provado . No emtanto, na a• discussão, poder-se-á rectificar 
o engano que se deu. 

O SR. BuENO BRANDÃO - O mesmo se deu com relação á 
emenda eleitoral. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Não, na emenda eleitoral, 
não. 

O SR.' BuENO BRANDÃO - Mas approvou-se o artigo. 
O SR. PAULO DE FRONTIN -Não, foi rejeitado. 
0 SR ARISTIDES ROCHA - Approvou-se O paragrapho 

unico. 
O SR. BuENo BIIANDÃO - Bem, mas no caso presente 

supprimiu-se o artigo. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente. A sup

pressão implica a rejeição. 
O SR. BuENo BRANDÃo - Póde-se rejeitar o artigo na 

a• discussão. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - E' o que se irá dar, 

porquanto a emenda fica prejudicada e, em s• discussão, o 
illustre relator da Commissão renoval-a-á. 

O art. 42 foi rejeitado. 
0 SR. BUENO BRANDÃO - Foi approvado. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - Não senhor; o art. 42 

foi rejeitado. 
A suppressão implica a rejeição. Esta questão ji;, foi de

batida por occasião da discussão da lei de fixação de forcas 
navaes. Portanto é preferível, considerada, como foi appro
vado, prejudicada a emenda e em s• discussão, o illustre 
relator da Commissão de Justiça renovai-a, e então ser BP
provada. 

O SR. BuENo BRANDÃo -0 Presidente da Casa declarou 
approvado, salvo as emendas. 

O Sr. Presidente -V. Ex. permittir-me-á lembrar que, 
ao iniciar a votação da proposição, declarei votar os artigos, 
resalvando as emendas. 

O Sn. PAULo DE FMNTIN - Quanto ás suppressivas, 
não se póde; a votacüo é preferencial sobro o artigo. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

: .:~:~ 
. .. )j 

',.1 ,, ,,. 

.. 
.... .. 
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o SH. PHESIDEN'l'E .- Do fórma que a Mesa s~bm~ttc 
!\ doliberacüo do Senado, que poderá resolver a quosLao Sim
plesmente rejeitando a emenda. 

o S11. AmS'J'IDllS llocnA - A emenda não póde ser J•ejei
tudu. Pct;o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- •rem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 
o Sr. Aristides Rocha (pela ordem) -Sr. Presidente, re-: 

queira a V. Ex. a retirada de minha ·emenda pura apresentai-a 
novamente cli1 3" didcussão. 

·'· 

o Sr. Presidente- O Sr. Senador Aristides noc!Ia requer 
a retimda .. ela emenda. Os senhores que ãpprovam o reque
rimento, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. A emenda foi retirada. ·~ 
Vou proceder ú vuLuoão. de quatro emendas, que constam 

do voto eui. supurado do Sr. Senador Sampaio llorrêa. 
A primeira determina: 

. "Additivo: 
Os vencimentos dos juizes e dema·is membros do Minis

tcrio PL1blico serão fixados em funcoões dos dos desembarga
cloees, respeitada a propoJ•cionalidacle hoje· existente entro os 
vencimentos daquelles mesmos funccionarios da justiça. 
SmurPaio Co1'1·êa." - . · 

O Sr. Sampaio Corrêa- Peco u palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palawa o St•. ~ampaio Corrê a, 

O Sr. Sampaio Conêa - Sr. Presirl.m le, cm virLude de 
doli!Jc!'!lfjÜO anterior do Senado, que approvou o destaque do 
varias emendas para constiluirem projectos cm separado, 
~)OI'<J·UC es~as cmcr.•diis, cm sua grande maioria, tratavam .do 
vencimentos dos membros do ~linisterio Publico, eu rogo a.· 
V. Ex. se digno consultar o Scnndo sobre si consente na re-
timda da emenda que aprescc'lei. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Sampaio Corrêu rcoqucr a reti
rada da emenda. do sua autoria que acaba de scr.lida, 

Os senhores que nppr·ovnm a rclirndU: da emenda queiram 
manifesLat·-se. (Pausa.) · . ·. . 

Approvada. ,. , . · i : 
· A outra emenda do Sr. Sampaio Corrêa diz: 
"Accresceiltc-sc no art. 32 o seguinte: 
§ · · Os actunes amanuenscs da Secretaria da Ctlrte do 

Appellaoüo Lct·ü·o a der:ominutfto ele pl'imeiros officiaos o con
tinuarão' a cobrar, ir:tegralmenl.e. nos .càrgos re~poctivos, os 
emolumentos prllvistos no art. 3'11 da liWmn reforma ,judi
ciaria ·(decreto n: 16.273, de 20 de dezembro do 1923) •. -
Sampaio Cm·r~a." 

O Sr. Sampaio Corrêa- Peco·n.palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrên. . . . 
O Sr. Sampaio Corrê a- :::iJ', Presidente, doliberacão ante- • 

riqr do. Senado que rcjcito.ti" .o at:t. ~~ ~1.\ p~ppqsicq() potc~mina. · . . 

:::.· .... ·:' ... : : . : . ."' . - ·····:, 
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o meu requerimento para· .quo esta .emenda seja tambeni re~. 
tirada. . · ' . 

O Sr. Presidente - O .. SL'. Sampaio Cor·rila requer a reLi~ 
rada ela emcr:da que vem de ser annuneiacla. 

Os senhores que app~ovam n retirada, queiram manifes-
tar-se~ (Pausa.) . 

Approvada. · 

As duas ultimas emendas da autoria elo S. Ex. estão 
prejudicadas. 

Yão ser voladàs as emendas do plena1•io nüo do.>tacadás 
para projectos distinctos, conforme o voto elo Senado. 

· Emer.'da n. 1,. do Sr.· Paulo de Frontin: 

"N. 1 

. Substitua-se o a!'!.. 35 pelo seguinte: 
"Art. 35. O Gowrno poderá para as primeiras nomea

ções dos seis cargos de desembargadores, crendos em· vir
tude desta lei. os escolher livremente entre doutores ou lm
chareis cm clireilo, de nolorio saber, altesf.ado pela pratica 
elas magistraturas, fcílcral ou csfarluncs, do Ministcrio Pu- · 
blieo ou da advocacia, ou entre os juizes de direito da Jús
tica local, estes, porém, de colirol'!nidade com o disposto no 
arl. 3• do decreto legislativo n. 4. 988, de 8 de ,janeiro de 
1916. . 

Rio do Janeiro, 18 ·de ouf.ubro de 1026 .. ~ Paulo de 
Frontin. " · · 

' . . 

o Sr. Aristides Roéha :- Peço 1l palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - 'rem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Aristides Rocha - Sr. Presirlenio, c.omo nelator da 
Commissuo .ele Jusf.içrr, venho r lar vcr'balmcnl.e o. parecer dcsla 
Com missão sobre a emenda posta cm vola~ão por V. Ex. 

Penso, Sr. Presidente, que a emenda não al!era absolu
tamente 6 plano traçado pela· p~oposição, havendo simples
monte no contendo da emenda uma inr:ova~ão que me parece 
ncoeitavol ... 

0 SR. PAULO DE FRONTIN- Agradeço a V. Ex. 
O SR. AThiSTIDES ROCHA- ... pelo que n Commissão 

ncceitn n emenda. . . 
A Commissüo igualmente deu o seu asscnlimón lo ás 

emendas de r:s. 1, 1 !l, 23 o 29. 

O Sr. Presidente - Os sr.nllOl'CS que nppl'ovnm a onlCn ... 
da queiram mnnlíestnr~so. 

Foi approvadn • 

·' 
,• 



. " ·-··· 

ANNAEB DO SENADO 

5ão, success1vamente, approvada~ as seguintes 

EMENDAS 

N. 19 

Ao art. 45 accrescente-se, após a palavra - requisite -- l c. 
as palav:·as - aos 1'espectivos paizes. - Vespucio de Abreu. 

N. 23 

Substitua-se o art. 47 pelo seguinte: 
Fica o Poder Execut.ivo autorizado a rever a Iegl3lacão •-• ·: 

relativa ao~ actuaes Registro Civil, Registro de Immoveis, an-
tigo~ llegist.ro~ Gclraes de Hypotheca, bem como os Officios 
de Protestos do Lettras e Títulos, no sentido de, rpal:;zando 
uma melhor distr·ibuição de zonas,obter serviço que mais 
convenha aa interesse publico. podendo crear mais um officio 
rc eaéla nnlt:reza e provei-os livremente. - Mendes Tavares-

' ·' 

N. 2'9 

Substitua-se o art. · 29 .pelo seguinte: 
Art. 29. Os juizes e membros do ministerio publiro, ex

coptu ados _os pro tores criminaes e os promotores publicas, 
peroeberão metade das custas estabelecidas no regimento, sen
do a outra motade arrecadada em seiios que serão appostos e 
inutilizados peloR rE•spectivos escrivães. ' 

Paragrapho ·unico. Os· pretores criminnes e os promoto
res publiMs nüo perceberão custas, mas terão uma grnti'flca
Qão mensal de 300$000 • 

. Sala das ~essões, de outubro de 1926. - Btt.eno de Paiva, 

Slio SU(}Cessivamcnta, rejeitadas, as seguintes \ 

EMENDAS 

N. 6 

Onde convier: " 
.. Art. .N~ caso do connexidnde entre. cr.lmes ·de. naturezâ 

mthtar e ciVIl o fôro competente será o dO: justica local· on 
federal. conformo a compet.encin de uma ou de ou!ra pnra 
o processo o julgamento do crime commum. ' 
_ . Nesse caso, quando q de!ict.o. incidir nn jurisdicc!Io da 
JUStu.)a lo~al, .a competenCJn, no D1stricto Federal, pnrn pro
cess~r ~ Julgar o crime será sempre do juiz .de Direito .. -· 
Ben3amw Ba7'1'ozo. 

,. ' ·~ \ .. 
. .. 
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'N. 7 

Onde convier: 
Art. Para cada sessão judiciaria do Jury serlío sor. 

teados 50 jurados, installando-se a mesma com a presença de 
20 pelo menos. 

Só se procederá a novo sorteio se o numero de jurados 
promptos for inferior a 30, - Benjamin Barroso. 

'N. i2 

Substitua-se o art. !90 do decreto n . i6.273, de i923, 
pelo seguinte: 

. Os desembargadores são nomeados dentre os juizes de di· 
reito, quz, façam parte das listas de promoção, sendo um 
quarto por merecimento e tres quartos por antiguidade, a co
meçar por esta. - Benjamin Barroso. 

'N. i3 

_ No art. H, onde se diz-- quatro- diga-se,_, cinco. ,_., 
BanJamin Barroso. 

'N. i7 

Ao paragrapho uni c o do art. 29, accrescente-se antes da 
pillavra ._ pretores - a_s palavras __., juizes de direito e os, :.... 
Benjamin Barroso. , 

N. 2i 

Onde convier: 
Art. O Governo declarará em disponibilidade, com 

todas as v:\hfágens da seus cargos, os magistrados da .Justiça 
do Districto Federal, que o requererem dentro· dos primeiros 
vinte dias que so seguirem á data da execução desta lei e _pro
varem ter, pelo menos, vinte annos de servloo publico federal. 

· -. Je1•onvmo Montt•iro. 
Siio destacadas, para projectos especiaes, as seguintes 

EMENDAS 

N. i20- 1926 

1Ficam ausment.ndos de 50 •1• os vencimentos dos func· 
cionarioR das sec.rclnrins dn Côrte de Appcllnçüo o da Pro
curadoria. Geral do Dlst.ricf.o Flederal dcsdo os sccmtni'ios a.tó 
os SC'rVent.c~. nbrrt.o _d crcd il.o ncccssnrio c revogadas as _dis
posições em contrario. - Mendes Tavares. 

· ... ·' ·'·· .·· 

:-' '·~·~1;\'~,. 
' '"< ·'• '• ·~í'. 
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A justifico.oão desta emenda está no rolatorio do Sr., 
Dr. procurr.dor S'Crnl do Districlo (fls. 5 e 25), apresentado 
no Sr. ministro ela Justiça, este anno de 102G, por onde se 
verifica que u ~cnda pl'orluzida pela propria Justiça chega 
c sobra pura sallsfazer a pequena dcspcza cm .questão .. Para 
essa J•encln concorrem, com Ioda a clcdicacão, os referidos 
fiínccioilarios. 'Ainda, 'M 'difficulr.Jadcs do vida quo tem at
tín~ii:lo' ril11 a:' clnssr:·r m~is ~levadas da sociedade, providen
ciando o Congresso á respeito, ferem dolorosamento no mo
monto aqur.lles servidores. do Estado, ,iust,amente, por isso, 
bem carerlioo;; . de C()rto pJ·e~Li:;io em beneficio da propria 
justiça. 

N. 121- 1926 

.. Onde convier: 
Fica o presidente da Côrte de Appellacão autorizado a 

transferir por mer.ecimento, independente de cóncurso, o~ 
actuaes officiaes de justica da s• Pretoria· Criminal. para. exer· 
cerern idenlico cargo no Juizo de Accidentes no Trabalho d~ 
Dis~ric~o Federal. 

Rio de Janeiro, 18 . de outubro de 1926. ··- Paulo de 
Z.,rontin. 

Justi(icaç(J.o 

Pe.Io docuinanto Junto VV. :Excins: vérãe ris difficilldades · 
que encontram os officiaes de justiça da 8' Pretoria ·criminal 
para desempenharem o cargo que lhe foi CO!lfiado, e crendo 
o Juizo privativo de accident.es rio trabalho, devom ser apro· 
veitados. Portanto, é de inteira justiça que na proxima orga
nizacão desse. juizo,. ·seja incluída a · transferencia dos sup· 
plicantes .. por merecimento .e .·antiguidade,. para .e~erçerem 
identico cargo independente do concurso, no.Jtü.zo .cle .. acciden
tes no trabalho, sendo as ditas transferencias feitas pelo pre
sidente dn Côrte de Appellacão. para os Jogares. creados pelo 
projecto n. 373, de 1925. · · 

O pedido ora solicitado· pelos officiaes . do . Justiça d" 
aa Pretoria Criminal não prejudicam os seus collegas, que 
nada terão a nllegar com as classificacões que couberem para 
os solicitantes. . . · . · . . 

rustificado como está o pedido ,melhor e bem servido serã 
() novo juizo crendo, att,endendo no tirocinlo dos officiaes 
mencionada. · 

Não havendo augmento de despezas com tacs transferen- · 
cias ,. • ' 

, 

Alguns lo(Jares que pertencem ao districto da 8" Pretorià 
Criminal 

· Maranguariba, Piahy, Bahia de Sepetiba, Arêa Branca, · 
Lamn Preta, Campo do Collegio, Canta Gallo, .Oanbanga, Curral 
Falso, Carapuça, Gamba, . 9eroadinbo, Paragahy, HespanMes, 
Oortume, Dumas, Leme, Santa Cruz Pequena, Furtado, Itá, 

\ i 
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Morro dos Caboclos, CaTiuçú, Serra da Virgem !\Iarin, Cnchoci. 
ra, !li o Morto, Mandinga,· San la Luiza. Quibombo, Juary, Hid 
da Prata, Sapê, Gandú do Sena, J'cricinú, Piraquara, Mirino, 
Villa Nova, So!'l'n do Bouças, Bangú, Viegas. Senador Camará, 
Santíssimo, Pacicncia, ~rres Pi:in tcs, Santo ·Antonio, Pedra 
J3.ranca, Sacnrl'ão. Hio elos Gatos, Velloso, Inhoaliyba, ·Gra· 
viola,. Carabó, Monl.niro, Cabuçú do !tio da Prata Lavras, Ca. 
chamorr~1, Cnrapin, Toca Grande, 'J.'ocu Pequena, Grata Funda, 
Ilhn._Grande, Serm ela Onr.a, Ilha Grande, Pontal, Piabas, 
Curupira, Cururnarirn. l'crigoso, Barra de Guaraliba, Itapuca, 
Campo ele S. João, Cafuú, Serra elo •Melado, Hio Bonito,. Santo 
Antonio dn Bica, Varg.em Grande, Sacco dos Méros, Morro 
Itedondo, Praia ela Pedra, Cacuy, Capoeira, Quebra Couro, 
Matto Alto, . Margaço, Canta Pau, Morgado, J~ng·•. Novo 
(Serra), Retiro, · Cnmbuguy. Campo dos Saccos, Campo Gran
de, Santa Cruz; Healengo c outros que demandam dcspezas de 
coriducção qüc só púcle ser feita a Cl(pensa elos officiaes par11 
com celeridade serem cumpridas as dcterm i nações do juizo, 
tornando-se ncccssm·io muitas vezes tomar por aluguel ani 
maes para v:cncer 'distancias no Lraj~cto, afim de· intimarem 
testemunhas residentes no Jogar, e réos. 

N. 122 -· 1926 

Ficam augmentados de 50 % os vencimentos dos fun. 
ccionarios das Sccrel.a!'ins da Côrlc de Appellaciío c da Pro
curadoria Geral rlo Districtó Federal, desde os secretarias alá 
os serventes, aberto o credito necegsario e revogadas as dispo-
sições cm contrario. ' 

.Tusti{icação 

A juslificaoão desta emenda está uo relat.orio do Sr. Dr. 
pror,urador geral do Disf.ricto (fls. 5 e 25), apt•esentado ao 
Sr. ministro da Jnsl.iça,, neste nono de 1926, por onde se ve
rifica que a renda prorluzida pela propria justiça basta e SO• 
bra para satisfaze!' a pequena dcspeza em CJU·estão. Para essa 
t•enda concorrem. com toda a. dedicação,. . os referidos fun

. ccfonarios. 
As difficuldados da vida, que· f.ecm attingido as classes · 

mais elevadas dn sociedade, ferem no momento aquelles ser
vidores do Eslado, exactamente, por isso, carecidos do cerld 
prestigio ·em beneficio mesmo da justiça, cujos funcionarias 
auxiliares devem ter assegUrada, como os juizes remunera
ção ihdispensavel no 1msteio da familia e á propria subsis
tenoia • 

. Rio, 18 de outubro de 1926. - Paulo de Ji'rontin. 

N. 123 - 1920 

Onde convier: 
Art. Os promotores de Marinha e Gu-erra. de 2• en-

trancia, serão nomeados dentre os de 1•, mediante lista tri
plica organizada nas mesmas condi oões aetatulãas. para os 
auditores - Benjamin Barroso. 

···. 
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Jruti(icaç«D 

Visa a emenda sanar uma injustiça e uma incoherencia 
da organização judiciaria militar. 

Incohercncia, porque sendo o criterio proposto o adopta
do para os auditores não se comprehende que o mesmo não 
tenha sido estendido aos promotores pelo decreto n. i 7. 231 A, ' 1 
ae 26 de fevereiro de 1926, que em seu art. 35 adopta crlte-
rlo diverso. 

Injust.iça, porque funccionando os promotora~ de t• en
trancia nas circumscripcões militares dos Estados. nlio á 
justo, mas antes attentatorio das boas normas .de administra
ção e moral, que so os afaste, por completo, da carreira, nllo 
lhes dando o premio da transferencia 'lO caso de vaga '} 
occurrente, e que deve importar em uma promoção ·por mere-
cimento aferido pelo tribunal competente. 

Impõe-se, portanto, a alteração do art. 35 do citado· de
creto n. 17.231 A. de 26 de fevereiro de i926. 

Legislação citada: Art. 35 do decreto n. 17.231 A, de 26 
de fevemiro de 1926: "Os promotores serão nomeados dentre 
os cidadãos diplomados · em direito, sendo preferidos os que· . 
forem ou tiverem sido militares'\ 

N. 124- 1926 
" . 

-~ Art. Fica creado o Jogar de um dactylographo do Tri· 
bunal do Jury. com os mesmos vencimentos dos dactylogra
phos da Côrte de Appellação; tal Jogar será provido mediante 
concurso, podendo ser nomeado pessoa de qualquer sexo. -
Benjamin Barroso. 

Jv.sti{icaçfl.o 

E' uma medida que diz com os interesses do servlco: 
afóra o expediente dos dous cartorios e da intensa corres
pondencia que mantem o tribunal com as repartições pu
blicas por motivo do alistamento, sorteio, requisição e dis
pensa de .iurádos, estabelece o recente Codigo do Processo 
Penal a obrigação de se destrlbu!rem pelos jurados cópias 
dactylographadas da denuncia, pronuncia, libello e contrarie
dade de cada um dos processos a serem julgados, ao Instai-
lar-se a sessão judiciaria (art. 340). • · 

A creação Importa no augmento de 3 :6008 annuaes, 
apenas. - Benjamin Barrozo. • 

N. 125-1926 

Onde convier: 
Art. Em caso de vaga, fica reduzido a um apenas o nu

mero de porteiros do Tribunal do Jury, elevaãos, ent!lo os 
re~pectivos vencimentos a 4:800$ annuaes. - Benjamin Bar- · 
roso, , 

'.''' . . ;., . :. ' ·:,~ ·; .. ' ',, 
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Justi(fcaç4o 

S!ío dous os actuaes porteiros do Tribunal, com ·as venci
mento& de 3:720$ annuaes cada um; o serviço d1spensa essa 
duplicidade, e a medida importa em uma economia de 2 :640$ 

· annuaes. 

N.126-i926 

Onde convier: 
· Art. . Cada escrivão do Tribunal do Jury terá um escre

vente juramentado com os mesmos vencimentos dos escreven
tes dos demais juizos de direitb do crime. - Benjamin Bar-
roso. · 

Justi{icaçllo 

Todos· os escrivães do crime teem um escrevente remu
nerado pelos cofres publicas; só os não teem os escrlvãeR da 
6' Vara Criminal (Tribunal do .Jury). Nenhuma razão ha para 
essa ex:cepcão: o serviço dos cartorios do Jury não é. tal que 
dispense esses auxiliares, tanto assim que os manteem os 
x·espectivos escrivães, estipendiando-oR de seu bolso. E não 
é justo que assim seja, quando, ao invés dos demais eRcrivães, 
(lS do Jury, são exactamente os que menos custas percebem pela 
natureza mesma dos processos que ·lhes são distribmdos. 

Importa a medida no augmento de i3:920f annuaes 
apenas. 

~. 127- 1926 
' 

Onde convier: 
Art. As multas a que se referem os arts 10 e H, § 2' do 

decreto n. 16. 273, de 20 de dezembro de 192~. e art. 338 do 
decreto n. 16.751, de 31 de dezembro de 1924

1
·· serão cobradas 

de accôrdo com o disposto no titulo XI, capitu o VII deste ul-
timo decreto. - Benjamin Barroso. . 

Legislaçllo referida 

Decreto n, 16.273, de :1923 ( organizaçlio judio faria) -
Art. 10. Aos jurados que faltarem ás sessões ou, tendo com
parecido, se retirarem antes de ultimadas, será applicada, pelo 
Presidente do Tribunal, a multa, no primeiro caso, de 30$ a 
50$, dobrada em cada reincidencia, e, no segundo, de 200$ 
n 500$000. · 

·Art. H. Para effeotuar-se o alistamento dos jurados. os 
chefes das repartições federaes e munioipaes são obrigados a 
r«:>metter, no mez de outubro de cada anno, ao Presidente do 
Tribunal do Jury, uma relacão dos funcoionarios publicas com 
a. especificação dos seus vencimentos annunes, e outras dos 
.brasileiros contribuintes de impostos predial e de· industria e 
profissiio, com a indicaçiio da contrlíuloilo tributaria a. que 
estiLo sujeitos, 

I 
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· § 2.' A imponlualidndc na remessa das gobreditns relações 
sujeita-os á mulla do 200$, que será imposta pelo Presidente 
!lo Tribunal do Jury, al(!m das penas cm que incorrerem, c logo 
communicada, con1o a imposta ao jurado faltoso, ao compe~ 
tente rcprcscnt.nnl.c da Fazenda, para o nm da cobrança exc~ 
cu livn :- · · · · 

Decrolo n. 1G. 751, de 192~- Arl. 338. Sorteados os sub~ 
slilutos voltarão para a urna geral as cedulas dos jurados 1 1 substitui dos, aos quacs,. não tendo sido dispensados, nem legal~ 
mente excluidos, ·o juiz imporá no encerramento da sessão 
judiciaria a multa de 20* a 100$, mull.iplicnda pelo numero de 
sessões realizadas, ou não realizadas por falln de numero legal. 

'fit. VI - Capilu lo VII Da execução das multas uÜposlas . 
no cu'rso do processo c nos regulamentos nclministraf.ivos -
Art. 599. As multas Jlrevistns neste Codigo, ou nas leis e nos 
regulnmont.os de organização judiciaria, c as impostas pelas au- ') ' 
toridades competentes, no curso do processo, ás testemunhas, 
peritos, ou pessoas que nelle intervenham, serão cobradas exe~ 
.cutivamcnle c ca:-of{'icio, pelas mesmas autoridades que as 
impuzercm, salvo o disposto no art. 350. § 1.' Imposta a multa, 
eerá .publicado edil.nl, de que constem o nome do multado, a 
nnporl.ancia ela. multa e .o prazo de cinco dias .para- a .defesa .• 
§ 2.' Si o mull.arlo não apresentat• excusa, dentro no prazo do 
edital, ou se não fôr clla procedente, a autoridade, fazendo au~ 
tuar a certidão da cltaciio c a cópia do edital, expedirá man-
dado oxeculivo, que sor:í processado perante o mesmo juiz do 
crime, pela fórma csl.nhelenida no Codigo elo Processo Civil, 
para as acções executivas. § 3.0 Se a multa fôr imposta por 
autoriclacle policial, ou uecol're:ntc de regulamentos adminis~ 
Lrativos, observar-se-hão as disposições dos §§· 1' e 2', remet~ 
tendo-se, entretanto, no juiz competente, devidamente. au~ 
tundas, u cerl.icliío da cilaciío, a cópia do cclilal e a oxcusa do 
multado so fôr aprcsenlada, ·arim de ser promov1cla a· accão 
executiva. nos termos do. paragrapho anterior. Art. 600. A 
importanrin dn rnnlla SCJ'lÍ rceolhida ao Thesouro Nacional, 
por meio de r;11ia; passaria rwlo r.;:ct·ivão qJIIJ funccionar no 
fe1~. . · 

JÚslHicarão 

A emenda visa uniformizar a maneira de cobrança das 
multas impostas na .iuBUça local, abolindo n unica excepção 
existente, para a qual não ha nenhuma razão plausivel. llor 
outro lado, n cçbrança fcil.a pelo p~oprlo ju~z ó mais prompta, 
alcançando nss1m outro fun da le1, eutend1da a· multa como 
pl.'na: disciplinar que é. . . · . . ~ · · 

N. 128- 1926. 

:Ao art. 4• do pro,lecto, após a palavra • ...: appellaç6es -
nccrescente-se -. civeis,., . .--.. '.. . 

AoCl;cscenté-se ao mr~smo artigo O seguinte: 
· § · ' Nos julgamentos da cnmara criminal' tomtnão parle 

todos os desembargadores que a compuzerem, com e:XclusQo do 
~residente, mediante próvla revlsAu; nas causas orlslnarlu 
tias vat'ae, -do uma turma de tres desembarsad~re.e, c~mp.ost~ 
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do um relator e dos dons que se lhe seguirem em antiguidade. 
Deverão tomar parte nos ,iulgnmentos, pelo menos, cinco des
ers,bargudores, inclusive o presidente - Benjamin Ban·oso. 

Justificação 

Não sendo súsceptiveis de embargos de nullidadcs ou in
!ringPntes do julgado, o:; accordãos em matct·ias criminal, não 
I1a razão para que os julgamcnlus da camara criminal so fa
çam lambem por turmas de trcs desembargadores afim de 
pérmittir que no julgamento daquelles embargos tomem parto 
todos os membros da me~mn camat•a. Constituindo, portanto, 
os julgamentos, da camarn criminal decisões. de ultima inslan
oia, é de todo conveniente que ncllcs intervenham lodos os seu~ 
juize!'l. estabelecendo-se a revis1lo para aquclles processos do 
m~ior importunei a, como são os da. compelencia das varas cri
mmaes, 

N. 129 - 192G 

Accresccnle-se ao art. 19: 
§ 3.• Proceder de deus cm dou~ annos ú llOt'rcição nos 11· 

vro3 e registres dos cartorios e tabeltonalos, impondo aos fal-
tosos ns penas disciplinares cabiveis, · . 

§ 4.• Punir, ex-o{{icio, com as penas ele adverlencia, cen
sura ou suspensão até tres mezes, c após prévia nudiencia, os 
funccionurioti auxiliares ria ,iustiça em ca~o elo incon!inenoia 
de conducl!t ·publica. - Benjamin Ba~·roso. 

Justificação . 

Dá-se1 com a emenda, á Commissi'\o Disciplinar uma cis
phera ma1s larga do attribuicõcs, reforçando-se, ao mesmo 
tempo, a sua autoridade; por outro lado, com c lia se procura 
sanar uma falha da aclnal orga11ização judiciaria, que- deixa 
impunes iactos que contribuem para o desprestigio da jus
tiça.- ,.. , . . . .<:·I. .; 

N.130-192G 

Onda· C·onvier: 
Art. AOs juizes nomeados anleriormcnta á lei n. 2.024, 

de 5. de janeiro de 1015, eonlinna assegurado o direito de se 
aposonl.arem nos lermos da legislação então vigente. - Ma
~oçl Monjardim. .. <; 

Justificação 

A emenda reconhecendo expressamente aos juizes. nomen-. 
dos. antes da 1915 o direito que toem do se aposentar, por in
validez, ao fim do 20 annos, com todos os vencimentos, esta
belec'.l uma medida do justicn; elo outra sorte, será diminuir., 
l~es o eslipendio, o que será act() manifestame!l.~e incon§!titu
c~op,ul, . ..- N.(l?!QÇ~ ,Moni{!Td·im. .• 

I 
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N. 131- 1926 

Aocresoente-se ao art. 39: 
8 3, • O preenchimento dos novos cargos será fel lo de 

accOrdo com o art. 21 desta lei e mais disposições. legaes vi
. gentes. - Benjam1:n Barroso. 

Tratando-se de· cargos novos, cumpre deixar explicita a 
fórma por que deverão ser preenchidos; e a fórma indicada 6. 
a que consulta aos interesses do serviço publico e aos dictames 
da justiça. 

N. 132- 1926 

Art. As férias a que teem direito os juizes e membros 
do Ministerio Publico da Justiça do Dlstricto Federal passam 
a ser de sessenta dias e serão gozadas de uma vez em qualquer 
época do anno, sendo as férias dos serventuarios da Justiça de 
trinta dias. · 

' A emenda não orla direito; apenas dilata por quinze dias 
ás férias na primeira bypothese e, por dez, na segunda. Otre
rece a emeni:la a conveniencia de evitar as substituições em 
massa, que se verificam, em fevereiro e março, oom prejuizo 
notorio da marcha regular dos processos, attendendo, assim, .os 
interesses das partes litigantes. Estabelecendo o artigo que 
as férias serão gozadas em qualquer época do anno, desapparece 
o sério inconveniente tantas vezes assignalado pelos ma1s auto
rizados orgãos da imprensa forense, no decorrer dos mezes de 
fevereiro e marco, com as férias que todos os jui1.os e mem
bros do Ministreio Publico então solicitam, 

Sala das sessões, outubro do i926, - Jeronvmo Monteiro, 

N. 133- 1926 

Art. Os juizes de direito substituir-se-hão reciproca-
mente nas respectivas jurisdicções, nos impedimentos ou. fal
tas occasionaes; nos· demais casos, observado o criterio das 
,iurisdiccões, os juizes de direito serão substituidos pelos pra-
tores na ordem da antiguidade. · • · 

ltuHtlcaç{Jo 
. ' . 

Restabelecida fica a antiga disposlç!lo do deorer c' n. 9, 263, 
de :1911, que tão bons resultados determinou. cstabr,lccendo um 
criterio seguro nas substituições (art. 56, ~ ::!• do dP.oreto Gi· 
tado), decreto que continúa a ser fonte subsidiaria rla actual· 
lei de organização da Justiça do Districto Federal. 

Sala das sessões, outubro de 1926. -leronvmo M.onteiro. 
' 
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N. 134- 1926 

A Secretaria da Procuradoria da Republica,. no Distrlcto 
Federal, será composta de um secretario, dous primeiros offl.; 
cia.es, dous segundos officiaes e daus dactylographos, perce. 
bendo os seguintes vencimentos mensae~: 

Secretario . • • . •... ~· • :r.:•: •• -.-. · ........... • ••.••• 
i o offioial • _. . ...••.•••.••.••• , ••••.•••.•••••• 
2° -offioial . ·í· ••••• •:•x··· ._ ••• ······-~:•:• •••••••• ·····~ 
Dacty.}ogral)bo :•. ··~ • -· r ...... •-•:•:···· ••• _ •• -. '"r.,, .. -••• ,: 

!:000$000 
8001000-
6001000 
500100~ 

. O provimento desses cargos serã feito pelo Ministro da: 
Justiça, mediante proposta do Procurador aa Republica mais 
antigo que, como chefe da _RepartiçAo, tem funcot'les adminiB· 
trativas, sendo, porém, aproveitados para as primeiras no
meações a primeiros officiaes os dous actuaes amanuenses da 
Secretaria. 

Fica o Governo autorizado a reorganizai' o regulamato 
da Secretaria, tornando-o extensivo aos solicitadores e avalia· · 
dores da Fazenda Nacional, que tuncclonam. junto · á. mesma 
Repartição. . 

Revo-gadas as disposições em contrario, altere-se a respe-
ctiva tabella -orçamentaria. . 

Sala das sessões, 8 de outubro de 1926. M811donça 
Martim. · 

'Justificaçllo 

Na presente emenda ha um pequeno accrescimo dé ~
mentos para o secretario e amanuenses,- estes passando a se 
denominarem primeiros officiaes,. 

- Esse augmento · é perfeitamente justo e, _para provai-o, 
basta que se saiba que actualmente o seoretar1o da Procura
doria tem vencimentos iguaes aos dos continuas do Supremo 
Tribunal Federal, onde tem séde a Procuradoria e que os doua 
aroanuenses teem vencimentos iguaes aos dos serventes do 
mesmo Tribunal. · 

CGm esta emenda crel\m-se Jogares de segundos oftlQla~ 
e· de · dous dactylographos. 

Esse augmento de pessoal é inadil\vel em bem dos servtocie 
da Procuradoria. · · 

O aotual secretario, além de enorme servfc;o Interno tem 
ainda a seu cargo o serviço externo e exhaustlvo junto ãs re
partições publicas, para obtenção de informações e documentos 
necessarios aos procuradores, para defesa da Unfllo nos feitos 
contra ella prGpostos. · 

O dous unicos amanuenses silo tambem assoberbados pelos 
t.rabalhos da Secretaria entre os quaes o de registro de offlcio 
e documentos, expedicção de correspondencia, servioo á ma
china dos arrazoados e demais trabalho dós procuradores, 
serviço de archivo, de executivos fiscaes, de processos de fal
lencias e mais trabalhos determinados pelos procuradores e 

. pelo secretario. 
Todo esse servioo vae sendo majorado pela creaollo de 

mais um Jogar de procurador, conforme projecto que estA DQ 
Senado já approvado pela Camara., . 
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· Releva assignalar que a Procuradoria da Republica orga
nizada pelo decreto n. 9. !l57, de 21 de dezembro de 1912, 
mandado de novo publicar pelo do n. 10.902, de 20 de maio 
do 1911, desde que a sua secretaria foi creada em virtude dess·a 
lei nunca obLeve melhora. Ao passo que os serviços da f'ro
curadoJ•ia da Republica se avolumaram progt•essivamente 
nunca a secretaria mereceu uma reforma e nem teve o seu ·1 
quadro augmentado, como ha muito se faz mistér, e ao con-
trario. do que succedeu em quasi todas as reparticõe~. de qua-
dros muiLissimos mais numerosos que foram sendo. melhoradas, 
uu~mcutndas, vencendo os seu funccionarios ordenados de ao-
curdo com a crescente difficuldade de manutenção de seus en-
cargos, havendo al~umas merecido mais de uma vez; nesse in-
terregno, a atttmçao do Congresso Nacional. Assim, entre ou-· 
tras póde-se citar como mais approximadas, as Secretarias do · l 
Supremo 'l'ribunal, da Côrte de Appel!ação e da Procuradoria 
Geral do Districto Federal. . - · 

Nesta ultima, um amanuense, passou a percebér 600$ 
meusacs, cmquanto que um amanuense da Procuradoria da 
Republica ficou até vencendo' menos qüa um ;:ontinuo do Su
premo e tanto quanto um servente da Secretaria de.sse Tribu-
nal, onde a Procuradoria funcciona. . 

E melhor que essas considerações, sobreleva a qualqtier 
justificação a palavra autorizada do Sr. Dr. Procurador da 
Republica, a quem·incumbe a superintendencia da parte ad- · 
ministrutiva daquella repartição, que, no ultimo relatorio 
~presentado ao Sr. Ministro da Justiça, assim se exprime I' 
respeito: · · · 

"Os serviços administrativos da Procuradoria da Repu
blica, durante o anno findo, correram normalmente, mas, au
gmcntaos de tal sorte ·os ·da Secretaria, que fomos Gbrigados 
a destacar um dos serventes .da repartição -. cuja competencia 
a tanto· permittia para auxiliar nos mesmos serviços. · 

Não obstante o zelo dos funccionarios, ainda assim, os 
tl'abalhos da Secretaria não correm á feiQão da sua importan.;. 
c ia, faltando a sua cscripturação e demais serviços· detalhes 
csscnciaes cm que a União ó directamente interessada; 

Esta situaÇão ó ultainente prejudicial e, · poi_s :uãQ. ~e:ve 
persistir. . . . . . . . . · 

· Ha longos annos, conta a secretaria com o numei•o irrizo
rio de tres.funccionarios: um secretario e.dous amanuenses e 
um empregado particulat•, isto é, - liá.,fO annos pago pelos 
quatro prooürad~res. T~o limitado pesso,al;por maior que seja 
o seu:esforço, nuo póde certamente, dar.cpnta de todo ·o l!er
viço, mais e mais vultuoso, mesmo' "com o expediente 
prorogudo, o quo succ.cdo todos os d-ias. ,. , . 

No almo findo, tivemos a opportunidádo de pedir a V. Ex. 
u crcacão do mai~ quatro lagares ·de amanuenses; sendo dous 
para a Secretaria e dous para a So!icit'adorla, onde identic! sl
tuac.ão · é attenuada pelo trabn1ho do' dous empregados pagos, 
igualmente, pelo bolso dos solicitadores. ' · . . ···············.·············································· 

· Outro ponto que precisamos referir a V. Ex. diz respeito 
·aos vencimentos dos funccionarios ela Secretaria', Todos esses · 
~.h ' • • • ••• • • • •• • • • ·-·~ ' • • • - ..... _ • ' • .. ........ 
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funcciontuius sao mnilo mal paqos. E' uma injusLica que esses 
t'nncciono.rios, arcando, permancnlcmentc, com trabalho ex
cessivo, cnlrclanto, não percebam remuneração compensadora." 
......... o •• o •• o ••••••••••• o •• o ••••••••••••••• o •••••••••••• 

Depois de estabelecer o quadro comparativo de vcnci
rncnlus uos funccionarios de ::;ccrelar1a da Procuradoria da 
ltepublica, Supremo 1'ribunal, Côrte do Appcllacão e Procu
radoria Gcr'Ul do Districlo, termina: '·Não é razoavel que per
maneça essa desigualrJade, srmdo estricta justiç•a fazer-se a 
equiparação dos vencimentos dos funccionarws da Procurado
ria da Republica uos dos. fun~r;iona!•ios, da mesma categoria, 
daquellas 1epnrtiçõcs, muito merecedores dos ordenados que 
vencem, mas, por certo, menos sobrecarregados de trabalho que 
t'IS. seus collegas da Procuradoria da Republica." 

Como so vê a: presento emenda é justa c a sua approvacão 
ó ·necessaria cm bem dos importantes servicos a cargo da Pro
CUl'lldUI'IU da 1\epubllca no lJJslrwto Federal. 

N. 135 - 1\J2ü ,, 

Onde convier: 
Art. Os avaliadores da Fazenda Naoiona,l perceberão 

caclu um a commissão de 2 % sobre o total das sommas ar
rccadadr.s nos processos executivos da divida activa da União. 

Justificação 

Colli. o dl'crelo n. 391, de 10 de maio de :1890, foram 
crcarJús lt·cs car:.;os de avaliadores da Fazenda Nacional, man-
1 idos poslc!'iOI•mcnlc peio decreto n. 3. 084, de 5 de novem
llJ•o rJc :1908, 11' cujos scrventuarios cabia a attribuição de fis
calizar oimposto de transmissão de propriedade causa mortis 
e intcJ• vivos, nrrcearlado:; calão peta mesma Fazenda nos 
processos de iuvenlurios c nos de arrecadação de bens de 
defuntos c ausentes. 

Desde essa: época, vinham os avaliadores exercendo com 
zelo e compelencia ns suas fnncr;õcs, quando 2:1 annos após, 
em H/11, o Congres;w, nm lei ort•amentaria 'do mesmo anno, 
transferiu :\ Municir>al idade a êollrança daque!le imposto. 

11esullou dessa mcclirJa, uma situação precaria para os 
nvaliadorcs, que se·. viram rcpenl inamcnle privados das cus
las, unica remuneração que percebiam pelos serviços pre
stados nn cobrança do alluclido imposto elo transmissão. 

A dolorosa s!tuar;ão n que ficaram reduzidos os avalia
dores, alguns com cl~zenas ele annos do bons servicos :\ Na
ção, permanece Mó este· momento, sem que se houvesse pro
curado amparai-os. 

Actunlmeulc os avaliadores funccionnm a(lenas nos pro
cessos do cobrnnr,a .iudicinl ela divida aclivn: da União, mas, 
cm verclaele, as custas respectivns se tornam tão tiiminulas, 
devido ás constnnl.es or·elcns elo Thesouro. mandando can
collal' di\·idas, que, muilas vezes, os avnlindoi'Os desembol
sam mais cm diligenciP.s do que percebem ele custas. 

Todos os ser\·onluarios ria juslir,a federal quo inlervôm 
na cohrnncn ela rlivitla acliYa pcr·cehcm, nlém das custas, uma 
comm issão pro labore; só ~ão succedeq.do o mesmo quap.to 
aos avaliadores que, por Igual, funcoJonam nessa serv1ço, 

S.- Vol. VII 27 
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cabendo-lhes alé a:Ltribuicões de grande. relevancia, que exi
gem a maJOr probidade, omre us quaes a de avaliar bons 
penhorados aos devedores da Fazenda, 

Os avaliadores . da ~,azenda Mumcipal, além das custas 
e percentagens, ainda leem um ordenado de 300$ mensaes; 
os das .PreLorias recebem os vencimentos mensaes de 900$000. 
Sómente os da Fazenda Nacional é que não teem vencimen
tos, não recebem percentagens e quanto ás custas, como já 
se declarou, frequentemente são inferiores ás despezas a que 
são obrigados nas diligencias para avaliações. 

A emenda não onera o 'rhesouro, por isso que as per
centagens calculadas em Juizo nela cobrança judiciai da di
vida activa da União são deduzidas da multa paga pelo con
tribuinte em a traz o. 

Parecem sufficientes as razões expostas para plenamen
te justificar-,se o acto de justiça que a emenda traduz. 

Sala das sessões, 15 de outubro de 1926. - Mendonça 
ftfartins. 

( N. 136- 1926 

Onde convier: 
Art. A porta·ria da Procuradoria da Republica no Dis-

tricto Federal será composta do um continuo e de quatro 
serventes, com os vencimentos mensaes de 500$, para o con
tinuo e de 400$, para cada um dos serventes. 

Paragrapho unico. A admissão e dispensa desses em
pregados serão feitas nos termos do § a• do art. 59 do de-
creto n. 10.902, de 20 de ma:io do 1914. · 

Justificação 
., 

A emenda crêa um Jogar de continuo e dous de serven
tes, propondo tambem um pequeno augmento nos actuaes 
vencimentos desses ultimo~. 

Actualmente a portr.Tiia da Procuradoria da Republica 
conta apenas com dous serventes. Esses dous · empregados, 
além dos serviços de ll!sseio de toda a Procuradoria, installa
da nos· 1•, 3' e 4• andares do ed!ficio do Supremo Tribunal, 

. 0 que difficulla o trabalho, ainda tecm a seu cargo os de 
continuas á hora do expediente c o de entrega de corre
spondencia official nos m!nisterios e outras reparti~es. 

o trabalho de limpeza da repartição começa pela ma
nhã, estendendo-se, em regra, até ás i 1 horas, quando esses 
dous empregados sabem para o almói;o .. Ao meio dia, com 
lima hora apenas para aquella refeição;':retornam os dous á 
Procuradoria. Um delles fica, então, até ás 5 hows· da tarde 
desempenhando funcrõeõs de continuo, isto é, a.ttendendo 
aos qua:tro procuradóres da Republica, á Secretaria·, aos so
licitadores, avaliadores e ás partes; o outro sabe para o ser
viço do entrega de correspondon9ia official pelos ministe
rios e outros departamentos publicas. 

A despeito do esforço c do zelo .desses dous empregados, 
não lhes é passivei executar todo o· trabalho 3! seu cargo, com 
prejuizo para a rapirlez do serviçc. ·que brovemente será ag
gravado com a creação, que so projecta, de mais um ·lagar de 
procurador. . 

Para 5o a'Valiar da justiça da medida proposta pela 
emenda, basta que se lenha cm vista que os continuas e 

/ 
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serventes do Supremo Tribunal Federal, que funcciona no 
mesmo cdiJ'icio, sendo cm muito maior numero o, conseguin
temente, com monos trabalho, percebem, respectivamente, 
700$ o 515~ mensaes, isto é, vencimentos bastante superiores 
aos est.abclccidos na emenda para funccionarios de iguaes 
categorias. 

A emenda traduz ainda uma providencia urgente e in
dispcnsaYcl ;í regulnridado dos servit;os administrativos da 
I> 1:g~uradoria da Republicru, 

Sala das sessões, 15 de outubt•o ele 1926. 
Martins. 

Mendonça 
' 

'-~. 

N. 137 - 192G 

Ondll convier: 
Art. - Fica restabelecida para os solicitadores da Fa

zenda Nacional a situaaão crer.:da pelo art. 35 c paragrapho, 
da lei n. 4. 793, de 7 do janeiro. do 1924, rectificada a resl)ll.l-
ctiva tabella orcemantaria'. · 

Justificação 

O art. 35 da lei 4. 793, acin:a citado, pros~rcve: "Art. 35 • 
.As percentagens de 4 c 1/2o/o, de quo trata a lettra: a elo art. 39 
do decreto n. 10.902, de 20 de maio de 1 O 14, abonadas aos 
solicitadoras da Fazenda Nacional junto aos juizes federaes no 
Districf.o Federal, pela cobranca da divida da União, ficam 
substituid'as por uma: quota certa mensal, que não exceda a 
medida dessas percentagens nos ullimos cinco annos, o fixa
dos em consequcncia os vencimentos mensaes desses funccio
narios cm 1 :500$, rectificada a respectiva tabclla, 

Pnragrapho uni c o. •racs percentagens passarão a consti
tuir renda da União, rcsnlvndos os !lircilos dos solicitadores 
ás pcrcc"ltagens relativas a dividas j:i ajuizadas, si afinal fOL' 
VCnC()dON a Fazenda," 

. A emenda restabelece uma situação que j tí ,.i guru va r.n 
lei n. 1. 793, tendo mais tardo sido revogada apenas porque se 
considerou que a providencia nella contida devera ter sido in
cluída no Orcamcnto dn: Fazenda. 

Determinando quantin· certa para os vencimentos dos dons 
solicitadores da Fazenda Nacional, a emenda não truz uu
gmento de despeza, por isso que a estatística, nos ullimos 
cinco annos, das percentagens pagos pela cobranoa ,iudicinl dn 
divida activa: dn União aos solicitdorcs que servem ,iunto ás 
Varas Fcderues. obtida pela módia dns folhas de pagamento, 
prova que tacs percentagens vão além da somma de 1 :500$000. 
Assim.· fixada essa quantia para os V.:!ncin:entos daquellcs 
funccionurios u supprimidns ns peJ•centagons. que serão cou-· 
vertid:L~ cm renda para a Unifto, v~rifica-sc a nffirn_1nl.im diJ 
não decorrer, da approvncão da emenda Ol'a submetttda· á de-

. Jiberacilo do i:'.enl\dO. :wgmcnto de despeza. 
Sala das sessões. de outulJro rle t!J~6. -·- alcn:lonçn 

Ma1·lins. 

/'''"' 

. .. 
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N. 13li - 1U2ü 

Onda convier: 

Os ol'J'iciaes do justiça elas Varas Criminacs, Prelo
ria,; rJ Vara~ Administr·:üivas set•ão nomeados por promoção 
tlt•rrlre os ol'l'iciacs elas Pret01·ins ·o Varas Criminues c por pro
posl.a do ,iui7. onde occot•t·er a vaga, sendo: um terço por an
tig·u i L! a ele c clous terços. por merecimento. - .! oíío Ly1·a. 

····· ... .Tusti(icação 

Em virtude -elo tlccreto n. 16.273, ele 1923, que reformou 
a Jusctioa Local, fixado que foi o numero de oJ'ficiacs de Jus
tiça, foram transl'ol'Ído para as Varas. Criminues varios offi
ciacs das Varas Civeis, administrativas o de Prctorias, não 
se csta!Jclecendo qualquer providencia sobre a volta desses 
funccionarios para os Jogares onde haviam trabalhado. 

11:, 'tendo occor·r·ido vagas em Varas Civcis, Administra,;, 
I iras c, Prelorias, J'or•nm as mesmas pt·cenchidas com pessoas 
eslrnnl!us, com prr.Lorivão dos antigos funccionnrios. · 

.. ·~ . 
N. 130- 1926. 

Onde convier: 

Ficam equiparados os vencimentos elos officiaes de jus
liça da Policia do Dislricto Federal aos dos escreventes. 

Rio, 18 ele outubro ele Hl2ü. 

Justificação 

• 
A medida proposta além de ser ele toda jusLiçu rcstnbc

l<.'cc o que existia quando cm vigo1· r rcgulnmcnlo quo baixou 
cnn: n rlccrcln n. 6, 41t0.' de 30 do março ele 1907. - Paulo da 
Pmntin. - Mcndr.s Tavares. -- S. 1\'ery. - ll. Monteiro. 

O SR. PREeTDENTE - J':m vil'ludc .d~"urgcncia, a pro-
posição figurará na ordem elo r.lia rl1 amanhã. " 

O Sn. J3UENO DE PAIVA· - 1•1 a~ crriêridas destacadas, Já 
foram volar:las ? .. . · : 

O Rn. PRESIDENTE - O .C•nnorimcnto do Sr. Scnnd'lr 
13ucno J3rnnãiío esl(t rcdig·iclo 1exltÜli:ncnlc por esta fórma: 

"Requeiro que sejam •irstr.cnê!a's para constit.uirem 
pro,iccto cm separado as c·m~nclus ·ns. 2, 3, 4, 5, 6, e to." 

•} 

O Sn. DUENO nr. _PAIVA - A ol[)íirovação do requerimento 
impm·La nu approvuoao das emendas. 

•''' .. 

\ 

~.('· ' 
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O SR. PHESIDEN'l'E - Apprnvnrlo o requerimento nestes 
termos. a Mc~a entendeu c:ue, i1Js,1 facto, ficavam approvadas 
as emendas para constiluircm projecto distincto. Por isso, dei
xou de sullmcllcl-as (L appr.Jvo~t\'.1 do Senado separada
mente. 

O Sn. AmsTJDI•:s IlocHA - Ou melhor: já foram sub
meltidas :'t deliberação elo Senndo. 

O Sn. BüENO DE PAIVA - Pr.r·feilamentc~ a Mesa tem 
llld!t a razão. · . 

Vai acflo. cm 1" discussão, di/ prl',iccLo do Senado n. 59, de 
1920, fixando cm 7:200$, annua;,::, 0:1 vencimentos dos conser
vadorcs-p!'CP~l'ndorc~ o p!·cpm~adurc~-repelidores da Escola 
Bupcrior ele Agricultura c 1\fcelilllna Vctcrinaria. 

Appl'ovaclo, vac á Commi~são riE· Finanças. 

Volneiio. em a• discussão, elo prGiacto do Senado n. 82, de 
1021, que manda ahrir ctwlito. nerN:S1rio para pagar a Divid 
Lcnnon Saxr: c Maria Saxo Vil.cllc. · 

lluje i I ado. 

Vola(;fio. cm :J• rl iscussão, r! o pro i0clo elo Senado n. 27, do 
192G, que Illrtuda adquiril' pal'a a HIL!iothecn do Senndo, os 
livros que pct•t.encoram ao cx-Sert~d•Jr Lopes Trovão, despen-
dendo-se al.é a quanlia de 20 :00('~()00. . 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

Volnciin, em 3' discussão, do prn,ioelo elo Senado. n. 76, de 
i!l2ü, qui' i<!Jt·e, pelo l\!inisleri•l tl:t ;;t:stiça e Negocias Inte
riore~. wn ct'edil.o rspecial de :.'1 :510$, para pagamento do 
rliarias a qne leem dit·eiln Fabir F~brizzi e José Menescal de 
Vasconcello;, ol'rieiacs do Exe~c\f·r que serviram nas compa
nhias t·egir.nacs do Acre. 

Approvario, vao ú Commis::sfín dn Redacção. 

O Sr, Benjamin Barroso - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Benjamin Barroso, 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) -- St•. Presidente, 
peço a \'. 'J~x. consulte o Sen:trl.l ~obre si concede dispensa 
de imprcs~ão c m·gcncin para quo a ;·ndacr~ão final do projcclCJ 
que ncuba de sct• approvurJo pelo ~~:''lado, seja immedialnmento 
discUL,L1a c volucla. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bcn jamin Barroso re
quer di,.pcl.~a dn inlcrsl.icio pu:·:~ que seja immcdiatnmcnte 
rliscul.icla o vol:rdn n redncc;iio final elo. projecto hn !lOuco np
Jli'uvnclo Jle!o :3_enrtc.lo. 

o., st•r.!H.IJ'cs qllC u conc.c.-lr>Jr,, r~ueirnm munifcslar-so. 
·(l'au,<a,) 

,, 
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O Sr. Souza Castro (servindo do 2• Secretario) lê c é ap
provado, ~cm dcbatr:, o seguinte 

PARECER 

N. 376- 1926 

Redacção final do p1•o.iecto do Senado n. 76, de 1926, que abre, 
pelo Ministerio da Justiça e NcaoC'ios Inte1·'iores, ~tm cre
dito especial de 21:510$, para JJaaamcnto de diarias a 
que tem dirBito F'ab1:o F'abri::zi c José Menescal de ~ras
concellos, o((icià!es do E:vercito que se1•viram nas com-
1lanhías 1'caionaes !lo Acre 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. J.lica o Presidente da Republica autorizado 
a abrir, pelo Minislerio da .Tustiça c Negocias Interiores, o 
credito especial de 21 :5'10$, para atl.ender ao. pagamento de 
diarias a que fizeram jús os actuncs coronel graduado refor
mado Fabio F·abrizzi e general rle devisão graduado reformado 
José Menescal de Vasconccllos, quando wrviram na Compa
panhia Regional elo Acre, o primeiro, .de 20 de abril de 1910 a 
,20 de marco de 1911 c na Companhia Regional do Alto Juruâ, 
o segundo, nos perioelos interrompidos de· 25 de julho de 1910 
a 2!l ele .ianeiro de 1011; de S de julho de 1911 a 16 de de
zembro ele 1011; de 8 rlo março de 1012 a 5 de maio de 1913 o 
de 15 cln junho de HJ13 a 18 do janeiro de 1915, nas seguintes 
propor(;ões: S :330$ ao actual coronel graduado reformado 
Fabio .Fabrizzi o 18:180$, no nclunl general de divisão gra
duado reformado José Mcnescal do Vasconcellos, rAlevacla a 
prescripcão em que. porventura tonha incorrido o seu r! irei t.o; 
revogadas as disposições cm contrario. 

Sala da Commissão de Reelaccão, 19 do outubro ele 1926. 
- J.fodesto Leal, President.e, - Thomaz Rodriaues, Relator. 
- Benjamin Barroso. . 

O Sr. Presidente - O proJecto vae ser remettido â Ca
mara dos :Oepulndos. 

Votacão, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 24, de 1926, autorizando o Presidente da Repu
blica. a abrir, pelo Min!sterio da Viacão e Obras Publicas, um 
credito especial de L 000:000$, para nttcnder ús despezas da 
Estràda de :s'erro Ilaqui a São Borja o dando outras provi-
dencias. · 

Ap!provada, vne á sancoão. 
Votacão, cm 3• discussão, da proposição da Camarn dos 

Deputados n. 21. do 1926, que autoriza n abrir, pelo Minis
torio da Agricultura, um .credito especial ·de 300:000$, para 
despozas com a representação do Brasil. na 7" Exposição d~ 
Borracha, a realizar-se cm Paris, em 1927. 

Apiprovada, vae â sancção. ~ 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 13, de 1926, que abre, pelo 'Ministerio da Jus-

'!··, f• 
il . 
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tioa e Negocias Interiores. um credito especial do 156 :6M$338, 
para pagamento aos funccionarios da Secretaria do Supremo 
1'ribun ai Federal. 

Apiprovada, vae á sanccão. 
E' annunciada a vota~ão cm 3• discussão do projecto do 

Renado n. li7, da 1925, que remodela a lei n. li.682, de 1923, 
. quo creou a Caixa de Pensão e Aposentadoria dos Ferro
viarios. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a pal'.lYI'a pala: ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo do Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (*l -Sr. Presidente, na lettra C, 
do art. 17 deste projecto, modifica-se o que até a,gora Unha 
sido. adop~ado na organização das caixas de aposentadorias .. 
O disposlilVO dessa letlra estabalece a idade quo deve ser con
tada, prejudicando assim a Lodos aquelles que iniciarem a 
sun carreira com idade inferior a iS annos. 

Ora. V. Ex. c o Senado sabem que, especialmente nas 
ofl'icinas das estradas de ferro, os nprendizes entram com a 
idade inferior a 18 annos. Haverá portanto, conveniencia cm 
quo do artigo seja supprimida essa pnrte. 

Poço, pois, ao Senado que na votação permitta destacar a 
letra c do art. 17. accrescida do que consta do mesmo, que 
estabelece que n aposentndoria de que trata o dispositivo 11n-. 
tecedente compete, etc ... 

lHa ainda duas disposições das lcttras A e B. Accrescenta
sc agora mais uma disposição, a rla letra C, que dispõe que os 
prazos ·serão contados a pnrtir do dia em que o ferroviario 
completar 18 annos. si tiver sido admittido ao serviço antes 
dessa idnde. 

A medida ó muito injusta, c a proposito recebi um tele
gramma, que peco vania para ler: 

«Pedimos attencão V. Ex. emenda apresentada 
Sanador Bucno Brandão nccrescentando lettra c, arti
go 17, lei fcrroviarios, a qual prejudica enormemente 
empregados, iniciaram carreira idade inferior 18 ao
nos. Contamos YJOio V. Ex. combatendo emenda. At
tenciosas saudaçoes. 

Ferroviarios Leopoldina, Oéste, Sul-Mineira, Pau
lista Mogyana., 

Vê V. Ex. que esse accresüimo que determinou reclama
cão fundada dos ferroviarios das estradas a que me refiro, 
não é justo. pelas razões guc apontei. principalmente quando 
se trata de empregados, de funccionnrios, de .nprendizes da> 
officinas que com idade inferior a 18 annos tiveram a oppor
l.unidndo do prestar servicos. Eis por que não me pa1•cce quo 
osso tempo so deva conlar sómcnto n partir da idade de 18 
nnnos. 

V. Ex., Sr, Presidente, sabe CJUO aos militares é conta elo 
o tempo de serviço, incluindo-se aquclle, cm CJUC frcauontam 
as escolas Naval cu Militar. 

( •) Nilo foi revisto pelo orador. 

... ~.'---~---__:, 

'.···< 
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. Do mesmo modo já se tem oslabolccido para os mcdicoa 
militares a contagem elo nm quinto do tempo que fl'ef]ucn
tarnm a Er;cola do l\lcdicina sem o mono!' intuito de seguil•cm 
a cari·cira milita!'. 

Não parece justo qne aos empregados que, cfrcclivamcn
to, antes dos iB annos, foram aprendizes, ou exerceram ou
tras •f]nacsqncr funcçõi'R, niío so conto esse tempo, prejudi~ 
cando assim seus intm·,~ssos clcantc do precedente existente 
Qu o d'ora cm cleante não se. · pr.rm i 1.1 a esse facto, c:lacordo; 
mas não comprr.hcnclo que se qurit·a votar mcdiolns com ca~ 
ractcr rct.roacl. ivo, 

Por isso, eu pediria a V. Ex. que C.Onsultasse o Senado 
sobre si consente que a votaoão desta emenda atlditiva ao 
art.igo 17 seja feita cm separado. 

1". 
O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Peço a V. Ex., 
Sr. Presidente, qne consulte o Senado sobl'C se concede pre
ferencia para volacão das emendas apNscnlaclas pela Com~ 
missão de Legislação com parecer da Commissão de Ji'inan
cas; consubstanciadas no parecer que subsCJ'O\ i com a maio
ria da Commissão de Finanças. 

Quanto ao requerimento do illustre rep1•esentante do 
Districto l:'edei'al nada tenho a oppôr, re8ervando-me para, 
no momenlll opportuno, fazer as consideracõe~ convenientes 
perante o Senado. 

O Sr. Presidente - O requerimento do illusll'O represen
tante do Districl.o Federal, reporta-se a uma emenda; op
portunamente submettcrei a mesma á deliberacão do Senallo. 

Vou submetter á votação as emendas apresentadas pela 
Commissão de Legislação c acceitas pela de Finanças. · 

Emenda n. 1 (lê) : 

Os Srs. que approvam a emenda queiram manife.star-
·se. (Pausa) • · 

Votaram· apenas 28 Srs. Senadores; não ha numl)ro. Vou 
mandar procc'der á chamada. 

Procedendo-se á chamada verifica-se n ·. ausencia do~ 
Srs.: Aristides Rocha, João Thomé, Benjamin- Barrroso, Eloy 
de Souza, João Lyra, Euzebio de Andrade, Moniz Sodré,. Ber
nardino Monteiro, Adolpho Gordo, A. Azoredo, e Ve~pucio 
de Abreu (H) . 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 29 
Srs. Senadores. JDsttí confirmada a falta de numero, pelo quG 
fica adiada a votação desta e das demais matcrias com dis· 
cussão encerrada. ·· 

~ 

ALUi.tNOS 'DA ESCOLA Ilfi!.ITAR ,--

i' dlsousslto do proJecto do Senado n, 7:1, de 1026, per· 
mlttlndo quo oe alumnos da .:mscola Militar, preparatorlanos fl . . . 

) I 
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elo curso fnndnmentnl, afnstnrlos rlos estudos, sem ful!a di:;ei
uat•, possam let· accesso tHJ annn ,;e:;winle, nwcli:tnl.e exumo 
p1·évio cm sf'glmda t~pncn. 

Enccl'l'ndn e adiada a \'Oinr;iio. 
. .. ~ 

C:Of\11 ELOS IJg CAMP.\N H A 

-1' discus~iio rio p!'Ojr.cl.o do Senado n. iflO, de 1!126, ele
vando :t cnt.l!gHJ'in dr! 2" ela~se n Arlmini~lraçãn rJng Correio~ 
ri e Carnpnnl1a. e l'ixandn o I'I'SJII'cl ivn quarlrn o veneimenlns 
do pessoal. 

Encerrada o nrliuclu n volacão. 

Clllml~·o PAilA OfiATIFICAÇÕES 

• 3' discussão da prnposiciio da Cnmarn elos Dcpuladods, nu
mcr·.o n. rlc 1 !J2Cl. UlltOL'izanrlo o ·PrP.siclentc rln fie publica a 
o.brir, prlo ~linislel'io r.la .Tn,tiça e Nr.gocios Inlel'iorcs, um 
credito nspecinl rle ln: l 3 l ~. pn1·n pagamento nos funccionn
rios da portal'in do mesmo ministcl'io ria gral il'icac;ü.o a r.Jt!A 
se refo!rc a lr.i n. ~. !l~O, de 1 !l~O. 

Elnccrrada c adiada a votaçao 

CREDITO PARA PAOAMENTO A D. MAfllANNA BARATA 

3• discussiirJ da proposição da Cnmara dos Deputados nn
mero 19, de 1026, autorizando o Presidente rla Republit:a a 
nbrir, pelo Minislel'in rln Fawndn. um cJ•cdil.o .llspecial ele 
16:616$i52, para paganwnlo do qne é do~virlo, ern virtude do 
sentença judiciaria, a D. Marinnnn ele Caslilhos Barata, e aos 
seu~ filhos mcnot•es. 

EncPrrnda c adiada a votação. 

AT.FANPEGA DO MAR.\NII.:tO 

3' di::cussiio rlo projecto do Senado, n. 10-3, de 19•26, re
novando a nul.oriznção conLirla na lei n. 4 .l'l3·i A, de 1'924, 
para um cdificio para o scrvico da Alfunr.lr!ga, dispendenclo 
até a quantia do GOO :000$000 .. 

Encerrada c adiada a Yolnçiio. 

O Sr. Presidente- Nada mui~ havendo a tratar, designo 
para amanhã n seguinte ordem do dia: 

3' cliscllssüo, dl proposiçü.n rla Gamara dos Deputados 
n. 29, de l926, que all.era a GJ•ganização judiciaria e o pro
cesso civil do Dislriclo Federal r. dá outras J.lrovidcncias 
lcrml mne11das das Commissões ele. Justiça c LeutslafãO e de 
l•'inançllS :lá app1•ovadas 11 voto em separado do Sr. Sampai9 
(Jrm·~a, JlCII'em n, 3~0, da 1026); 

.. :·.' 



ANNAES DO SENADO 

Vofacfio, em 3" discussão, do projecto do Senado n. 47, 
de i925, que remodela a lei n. 4. G82, de i923, que creou a 
Caixa de Pensão e Aposentadoria dos Ferro-viarios (com pa
recer das Com.m.issões de Justiça. e Leaislação e de Finanças 
solm: as emendas apresentadas c o{fcrecendo novas e voto em 
separado dn S1·. Sampaio CorriJa, n. 347, de i926); · 

Votação, em 2• discussão, elo pro.iecto do Senado n. 66, de 
1925, considrl'ando de utilidade publica a Associação dos Em
pregados no Uommcrcio de Sobral no Estado do Ceará (com 
pm•cccr. (lworavel da Commissão de Justiça. ~ Leaislaçãa nu-
me1'0 345, de i926); · 

Votacão, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 94, de 
i 926, que manda reverter a favor do D. Mar i a J o só da Costa 
Gabizo, filha do Barão da Laguna, a pensão de montepio que 
percebia sun finada irmã Vict.0ria Leonor de Lima e Silva 
( offm•e,•itlo pela Commisss11o de Finanças no parecer n. 329, 
rlc i926); · · 

Votação, em 2• discu~são, da proposição da Gamara dos 
Deputarlos n. 1, de 1926. considerando de utilidade publica o 
FlumiÍlcnsc Foot Ball Club, com ~éde nesta Capital (com 
parecm· {avomvel da Commisslio de Justiça ~ Leaislação nu
mero 346, de i 926) ; 

Votacão. em discussão unica,' da redacc!lo final do proJe
cto do Senad0 n. 62, de 1926, autorizando a conceder isenção 
de direitos para o material d~stinnC!o á construccão do Club 
"Vasco da Gama"; 

Votação, em 2• dis~ussã0, da prçpo~i~;lln da Gamara dos 
Deputados u. 27, de i926, fixando c' subsidio do Presidente e 
do Vicll-Presidcntc da Rer.mblica no período consf.itucional de 
1927 a 1930 (com 11arecer {avO!'O'IJCI da Cornmissão de Finan
ças á cme!!rlfl do Sr. Paulo de Frontin c offerece!Jdo outra, 
n. 355, de 'i926); · . 

Votaç.ão. em 3• discns~ão, do projecto do Senado n. 85, de 
1926, fixando os vencimentos do SPcrelario da Presidencia da 
Gamara dos Deputados cm 2:050$ mrnsacs (c?m pm•ecer favo-
ravel da Commisstio de Finanças n. 352, de 1926) ; · 

Votar:üo. em 3" discusRão, da pr0posieão da Gamara dos 
Deputados n .. 15ü, do 1923, considc\'ando obrigaf.orio o ensino 
profissional no Brasil nos casos qu', mancior.a (com emendas 
das Cornmi.,.~ões de Jusl'i(ll e T..egisloção e de Finanças e pa
rece!' (avorat•el da de lnst!'ltcçiio Publica, n. 353, de. i926); 

Vot.aciio. cm i• discuRsão, cio projr:Jclo do Senado n. 71, do 
192.5, permitlmdo que os alumno~ d11 Escola .Militar, propara
torJanos (I do curso fundamental afastados·. dos estudos, sem 
falta disciplinar, possam ler ::tcc,~sso ao nnno seguinte, me
d!nnle exame prévio cm srgundn rpoc•tJ (com 11arecer (avoravel 
da Cumrnissúo de Constituição, n 318, dc t926); . 

Votn{,fio, em 1• dlscu•silo, rlo pw,leuta do Senado n. iOO, 
de i926, olcvando á calc~Nrin do 2" c1~ssc a Adminlstracão dos 
Correios dr· Campanha, c fixnndü o r~spcctivo quadro e ven
cimentos do pessoal (com parece!' (avoravcl 'da Commissão ele 
Constittti{:ão, n. 369, de 1926); . 

Votaciio, em 3" discussão riP Pl'Oposicão da Camnra dos 
Deputados n. i7, de i926, autoriznndo o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministurio da Juslfoa e Negocias Interiores,, 
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um crer! i! o especial de 1(J: 131$, '[l:trll pagamento' aos funccio
narios da portaria do mesmo mhtistorio da gratificacão a que 
SO refere a lei n. 3. 990, dO 1920 (com pare~el' { UVOl'UVel da 
Commissão ae F1:nanças, n. 300. rle 1926); 

Votação, em 3• discussão da prc;posiciío da Chmnrn dos 
Dcpulados n. 1!l. ele 1926, nul.r.t'!·tan.~n o Pre~idenlo da Repu
blica a ahrir, pelo Ministcrio da Fazenda. um credito especial 
de 16 :616$i52, para pagamento do qne é devido, em virludc de 
senlença JL•diciaria, a D. ~Iar1ann~ r!e. Castilho~ Barata, c aos 
seus filhos menores (com parccl'r {nt•OJ•avel da Commissão de 
Finan(•aas, ·n, 301, -ele 1926); 

Votação, cm a• discu~süo, do P~• jecto do Senado, n. 106, 
de 1926, renovando u uutorizar,ãc cc.ntida na lei n. '4.834 A, 
de 1924, para o Poder Exeruliv·1 rnundar construir, na Capital 
do 1\larannüo, um edifício par·a o serviço da ,!\lfandega, dia
pendendo ,\lé a quantia ele 600 ·OOC·$ (emenda destacada da 
proposição da Cartta7'a do~ Dezmt·lrfo.• n. 76, de 1926) ; 

1' cliscússão elo projcel.o do '"r nodo n. 7'7, de 1926, pro
rogando, até 31 do dczcmbm dr J q:o i, o prazo u que ·se refere 
o nrt. 1 • do decreto n. ~. 1}75, d~ 5 c1e dezembro de 1925 (com 
vm~ccel' {m;ora·vel da Commiss!i,• tte Constituição, n. 3G5, 
ae 1926); 

t• discussão do projt•rlo rlo Scr:ado n. 79, de 1920, de
terminando que a pat•l.ir de janeireo de 1927, os vencimentos 
dos funccionarios das Secretarias fia Côrte de. Appellacãa e da 
Procuradol'in Geral da Hepubliu!l. 7-e:jam clevr~dos de 50 o/o 
(com 1Jftl'r.ccr [avol'avel ela Commiss1Zo de Constituição n. 366, 
de 1926); . 

Discussfw unica do perecer lln Co;nmissfto de ·Marinha c 
Guerra n. 359, de 1925, apin~ndo c:uc seja inclcíerido o rc
querimenlo cm quo o 2• f.cncnlr. rr>formado elo Exercito, An
tonio Jo:;ú Leite pede mclhorla d~~:-a reforma (com pal'ecer 
da d~ Finanças 019inando do mesmo modo, n. 357, de 1926) '; 

Conlinua~ão da 2' di~cussão rJa r·roposicão da Cnmara dos 
Dcpu1arlos r .. s, elo 1926, aulorir.:mdo o Poder Executivo a 
abrir, pelo M inisterio da Justic::t o Negocio~ Inlcrioros, um 
credito OSJH•cial do 33:309$080, )1!lrfi occorrcr no pagamento 
devido a funccionarios do Dt~:pnrt'liJ:Cnl.u Nacional de Saudó 
Publica, tmjos cargos foram supprin~;clos na lei o:•çamenlarill 
vigente (c(lr'l. pflrecer da Commiwir. de Finanças, o{{el·ecendo 
uma enwuda substitutiva d elo .<:::·. Paulo de F1•ontin, n. 35~, 
t!c 1926). 

r .. evanta-so a sessão ús 15 horas c 35 minutos. 

120' SES&\.0, EM 20 DE OUTUBRO DE 1!l20 

PREBIDENCIA DO SR. :MENDONÇA MARTINS, 1• SECRE1'ARIO 

A's 13 % horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nory, Aristides Rocha, Laura Soclré, Cunha 
Machado,· ·Godofroclo Vinnna·, Thomaz Rodrigues, Benjamin 
Barroso, Ferreira Chaves, João Lyra, Fernandes Lima, Eu-
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scbio de Andrade .Toaquim Moreira, Mendes Tavares, Paulo 
de Frontin SampÚio Corrêa, Bucno ele .Paiva, Adolpho Gordo, 
Luiz Aclolpl10, Hocha Lima, Fclippc Schmiclt c Vespueio ele 
Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 22 senhores Senadores, está· 
aberl.a a sessão. . 

Convido o Sr. Senador Godofredo Vianna a occupar a 
.cadeira de 2' Sccretal'io. 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. Godofredo Vianna, seryindo ele 2• secretario, !!roce
ele á leitura ela nela da sessão nnlel'ior, que, posta cm discus
são, é, sem debato, upprovado. 

O Sr. 2•. Secretario (servindo ele 1"), eh\ conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. 1• Secretario ela Gamara dos Deputados, remet

f.endo as seguintes 

"PROPOSIÇÕES 

N. 46 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
. pelo Jllinistcrio ela Fazenda, um credito especial de cento c 
vinte c sele contos, quinhentos e scsscmta c quatro mil qui
nhcnfos c dezcseis réis (127:564$516), para pagar o aluguel 
dos dois armazens alugados ít Alfandega de Porto Alegre, no 
Estado do Rio Grande do Sul, sendo sessenta e seis contos 
(66 :000$000) de um, e sessenta e um contos ·quinhentos e 
sessenta e quatro mil, quinhentos e dezeseis réis (61 :564$516) 
de outro, conforme a demonstração rcmettida no Thesouro 
pela Delegacin. Fiscal daquelle Estado; revogadas : as dispo-
sioões cm contrario. · . 

Cnmara dos Deputados, cm iG de outubro de 1926. __,. 
A1•nol{o Rod1·iaues de Azevedo, Presi_dente. - Raul ·c~e No
ronha Sá, 1 • Secretario. - Do'minaos Barbosa, 2• Secretario. 
- A' Commissão de Finanças. 

N . '•7 - 1 92g .., 

O Congresso Nacional J'esolve: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo atltoJ•izuclo n l'ever os 
RcgistJ•os ele Immovcis, antigo Hegislro Geral de Immoveis 
bem como o Protesto []:c Letras, desta Capital, no sentido ele' 
l'eallzundo uma distribuição melhor das zonas, obter serviço 
nua melllol' convenha ao interesse publico, podenqo desdobrai' 
~s cnrsos ot·n existentes, provendo-os llvrem.gnte, 

'•" 
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ArL. 2." Os officios c empregos de jusLico. são ii~comJ2U
tivcis com o. advocacia c com quacsqucr cargos ou funccocs 
vublicas, salvo as electivas de qualquer natureza o os cargos 
uxcrcidos cm c o mm issúo. 

Art. 3." llcvogam-sc as di:;posit;ües ctu contrario. 
Canmra dos Deputados, cm :lü de oL!I.ubro ti·) 1:J2ü. -

:\nwl{o llodi'Í(IIICS de tlzevcúo, Presidente. - 11attl de J~o
tunlta Sú, 1" l:lccrclal'io.- Do'm,inyos Barbosa, 2" SecretariO. 
- A' Cornmissão de .Justiça c Legislação. 

N. 48- 192ü 

Euwndtt da Gamara ao projecto do Senado c:ctinuuindo o qna
d!•o de aaentcs CI/1.Úll1'Cados nn nr,•ectoria Geml dos Cu1'-
1'eios 

Accrcscenlc-se Qlldc convii)!': 
Al'L Fica exlincto o quadt•o de agentes embarcados na 

Directoria Geral dos Correios. 
l'aragrapho 'unico. Os dez . acl.uaes agentes embarcados, 

de acclirdo com a legislação .em vigor sobre addidos, serão 
uproYCitadog na Dil'ccloria Geral, cm cm·gos equivalentes, nas 
primeil·ns Ynga,:, aptÍs a sancção rlesla lei, respeitados os di
reitos das promoções por antiguidade. 

Cumara dos Deputados, em 1G de outubro ele HllltL -
A1·iwl{o flodl'iaues ele Azevedo, Presidente. - Raul de No· 
'l'unha Sá, 1" Secrelario.- Domút(los Bm·boso, 2" Secrelario . 

... - A' Commissão de Financas. 

N. 49- 192G 

O Cong'l'csso Nacional resolve: 

Ar ligo 1mico. O~ ncluaes inspectores de B'enm·os alimen
licios do Departamento Nacional ele Sande Publica ficam equi
parados, para os effcilos elos venc imcnlos, aos inS!}ectores 
sunitarios elo alludido departamento, consliluinrlo, porém, um 
quadro á parte; revog·adas as disposi<;ücs . cm coulrario .. 

Gamara dos Deputados, em 1 ü de outubro fl,) 19!.!•1. -
Arnulfo Rodriflites ele Azevedo, Presielcnle. - Raul de No-
1'01!ha Sti, 1' Secretario.- Dou~inaos Bm·bosa, 2• Secretario. 
- A' Com missão de Finaucas. 

Do mesmo Sr. 1" Sccretal'io, communicando hav.er aquclla 
Cnmm·a adoptado as emendas rlo Senado tí proposioão quo 
fixa os nmcimentos elos funceional'ios do In.~Lituto Oswaldo 
Ct•uz. - Inteirado. 

Do mesmo St•. 1' Sccrctal'io, commnnicanrlo que foi ap
provnda n emenda elo Senado ti proposicão q1to estendo os fa
vores da lei n. 1. G87, de 1907, aos civis que serviram junto 
ás força~ em opomcões no ~~rnguny, c não rejeitado, como, 
JlOl' eqmvoco, consta do offlCJO n. 195, do 10 do agosto do 
col'l'cnto anuo. - Inteirado. 

,...,_ ,, 
·.:'•':,'_ 
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Do 81·. Ministro da Fazenda, restiluindo dois dos aulo
graphos da resolucil.o legislativa sunccionadn, quo incorpora 
aos vencimentos dos funccionarios da União a gralificacão a 
que se refere a lei n. 4.555, de 1022. -Archivo-se um dos 
autographos o remetta-se o outro á Cumara dos Deputaelos. 

Do Sr. Ministro da Guerra, r.emcttendo dois dvs auto
graphos da resolu~:ão legislativa sanccionada, fixando as forças 
de terra para o exercício de 1027. -Archive-sc um dos auto
gTaphos e rcmetta-se o outro á Gamara dos Deputados. 

Do mesmo Sr. ministro, enviando as informuc;ões soli
citadas áquelle ministerio sobre o projecto do Senado, deter-. 
minando que a reforma do gcne1·ul graduado Marcos Antonio 
1'elles Ferreira. seja considerada no posto de general de di
visão. - A' Commissão de Mq.rinha e Guerra. 

O Sr. Godofrodo Vianna (servindo de 2" Secretario), pro
cede á leitura do seg·uintc 

PARECER 

N. 377 ...:... 1926 

l~edacr.ão final do p1'ojecto do Senado n. 27, de 1!l2!i, que. 
manda adqtt'i1'Í1', pam o Senado Fecleml, a bibliotheca que 
pertenceu ao ex-Senador Lopes J.'1·o·vão, dispenclcndo-sc 
até a quantia de' 20 :000$000 

~· . ' 
O Congresso Nacional decPeta: 

Al't.igo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a a!Jl'ir 
pelo Minislcrio da Juslil)a c Negocias Interiores, o credito 
especial ele 20:000$, para .a acquisicão ela hibliotlwca que per
tenceu ao Pr. José Lopes da Silva 'l'rovão, cujos 'livros pas
sarão a pertencer :t biblioLheca do Senado; rcvpgadas as dis
posições em conll·m·io. 

Sala ela Commissão de Hedac,;ão, em 20 do outubro de 
1926. - lllodcsto I~eal, Presidente. - Bc'njamin Barroso, 
Relator. · . 

Fica sobre a mesa pm·a sm• discutida na ·sessão seguinte, 
dcp·ois de publicada no Dim•io do Conuresso. 

São lidos, approvados e remetlidos á Commissão de Con-
stituição, os seguinte · 

PROJEC'l'OS 

N. ~40 - 1926 

APL 1. • li' i c a o Poder Executivo ~utoriÍndo, pelo '1\iinis
terio da Viacão c Obras Publicas, a incorpol'ar nu Estrada do 
Forro Ot!ste de Minas o ramal de João Pinheiro ú "Fazenda 
ela Cachoeira", na extensão do 18 kilomctt•os, podendo des
pender até a quantia de lresentos contos de ré is ( 300: 000$000). 

Art. 2.• Fica igualmente autorizado o Poder Executivo, · 
pelo Ministerio da Viação o Obras Publicas, a prolongar o dito 

I 

\ 
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ramal atú a sódo uo disLricLo de S. Thiago, município de Bom 
Successo, podendo despender at6 quinhentos contos do réis 
(500 :000$000) . 

Art. a.• Para a execução do presento projecto fica o 
Poder E.xecutivo autorizado a abril' o necessario Cl'edilo de 
oitocentos contos de róis (SOO :000$000). -· 

Justificação 

O pt•cscnte proJecto visa proporcionar á União o do
mínio o posse de um ramal ferreo que, prolongado até São 
'l'hiago, trará grandes vantagens ao Thesouro, porquanto, além 
da propria renda, servindo ao crescente progresso de São 
Thiago e suas immediações, onde esULo se desenvolvendo os 
districtos e villas de Passa Tempo, Jacaré, Mercês de Agua 
Limpa, S. João Baptistã, eta., virá augmentar, aonsideravel
mente, a renda da E. F. Oéste de Minas, no treaho d:e João 
Pinheiro á cidade de S. João d'El-Rey. Releva notar-se que 
deste melhoramento publico, já aogitou no anno proximo findo 
a emenda n. 13, apresentada ao orçamento do Ministerio da 
Viação pela ho11rada Commissão de Finanças do Senado. 

Rio, 20 de outubro de 1926. - Paulo de Frontin. 

N. 141 -· 1926 · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• Fica supprimida a actual classe de auxiliares do 
Archivo Nacional, a que se refere. o art. 1,5 do deareto nu
mero !6.036, de H de maio de 1923, o elevado para quatorze 
o . numero da amanuenses do quadro da referida repartição. 

. Art. 2.• Fiaa o Poder Executivo autorizado a aproveitar, 
. com preferencia, os actunes auxiliares e bam assim áquelles 
que já oacuparem, por effeito de interinidade, cargos no quadro 
de amanuanses, no provimento dos lagares creados por esta lei. 
. Art. 3. • Para o cumprimento destes. dispositivos, fica o 

Governo nutori~ado a abrir os necessarios creditas. 
Art. 4." Revogam-se as disposições om contrario. 

JnstificaçO.o 

Considerando que a actual classe de auxiliares do Arah!vo 
Nacional foi creada pela alinea 14 do ar~. 38 do decreto nu-
mero L 580, de 31 de outubro de 1893; . 

Considorahdo que a referida classe tem prestailo, com 
zelo, assiduidndc e competencia, roaes ~crvicos t\ repartiç!io, 
como se verifica dos successivos relatorios dos respectivos di
rectores do Archivo Nacional;· 

Considerando que, cm 33 annos, a alludida classe de au
xiliares não tem sido favoracida cm regalias, direitos e venai
mentos, ·como tem acontecido com as demais alasses e funcaio
nario3, não só do proprio Archivo. aomo de outras repartições; 
· Considerando que os vencimentos dos referidos auxiliares 

. siio os mesmos que os dos serventes da citáda repartic!lo; 
quando t!í.o diffcrentes são as suas funaç!les; 

'ii ,. 
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Considerando, finalmente, que, pelo n. VII. do art. 62 do 
actual Regulamento do Archivo, os servicos distribuídos nos 
amanuenses sã~ idcnLicos aos dos auxiliares, justifica-se ple
namente o proJecto acima, que mais não visa do que a equi
paração de. direitos c regalias de J'unccionarios de uma repar
tição que, cm competicão com outros de classe muito infe
rior, percebem actualmente os müsmos verwimenlos, e menos 
aindt~ do que aquelles que exercem as mesmas funccões, si 
bem que elevados a ouLt'a catcgot•ia que o 'Projecto procura 
nivelar. · 

Rio, 20 de outubro de 192ü. - l'mtlo de Frontin. 
Art. 1.• Ficam equiparados os venciménto5 dos a,iudantes 

de Inspector A•gricola do Serviço de Inspecção e Fomento Agrl
colas, do 1\Iinisterio da Agricullut•a, aos dos ajudantes .de 
2• classe da Directoria. . 

Art. 2." Revogam-se as d isposicões em contrario. 
Sala das sessões, cm 20 de outubro do 1926. - Antonio 

Moniz. . ' . . . . .. ~ 
Justificação 

, .. 

Q proJecto ,visa sanar uma injl!stica, pois não é n~missiv~l 
que 1 uncc10nar10s do mesmo Serv1co c da mesma hJerarclua 
ton ham vencimentos desiguacs. 

O Regulamento dessa Repartição, em seu ar L 68, § i •, re
conhece a igualdade. de condições das duas classes de ajudan
tes, para o effeito á promoção ao cargo immediatnmente su
perior, isto é, de Inspector Agrícola c sómento por aberração 
de princípios se explica não serem iguaes os seus vencimentos. 

Avulta ainda mais o ·absurdo quando, pelas suas attribui
ções, o wjudante de Inspectot• Agricola deve ter uma cultura 
profissional complexa, além de um prévio concurso para pro
vimento do cargo, fazr.ndo jú~, portanto, a uma equivalente 
remuneração, o que não se vet•iftca actualmente, como se in
fere comparando-se os snus vencimentos com os percebidos por 

· funccionarios do mesmo Ministerio, com funccões semelhantes. 
O presento. projecto tem, pois, ein vista, reparar uma in

justiça integrando uma classe nos seus direitos cm be,m do 
mesmo servico publico. 

Comparecem mais os Srs. A. Azcredo, Souza Castro, An
tonino Freire, .João 'rhomé, Eloy de Souza, Epitacio PessOa, 
Antonio ~fassa, Vonancio Nch:a, Lppes Goncalyes, Antol),iO !\olo
niz, Momz Sodré, 1\lanoel 1\lonJardtm,.~ Bernardmo MontetroJ.Mi
guel de Carvalho, Bucno Bra·ndão, Lacerda Franco, José mur
tinho, Affonso de Camargo, Generoso Marques e Carlos Bar-
bosa (20) . . · 

Deixam de compar~cer, com causa justificada, os Srs. Pi-:
rcs Rebello, Pereira Lobo, Barbosa Lima·, .Eurico Valle, Costa 
Rodrigues, Euripeclcs de Aguiar, Rosa o Silva, Carneiro da 
Cunha Manool Borba, Gonçalo Rollcmberg. Pedro Lago, ·Jero
nymo Monteiro, lll.odcsto Leal, Washington•Luis, Ramos Caiado, 
Carlos Cavalcanti, Yidal Ramos e Soares dos Santos (18),. 

O Sr. Presidente - Contin(m a hora do expediente. 
(Pausa.) . 
· Si nenhum Senador deseja usa~ da palavra 110. .expediente, 
passa-~~ ~ Q~d~!I1 ~o !i.~!l.. _ 

., ' 

• 

" ~ 
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OitDEM DO DIA 

Tendo sido iniciada, hontem, a votação, em terceira dis
cussão, do pro.iecto do Senado n, 111, de 1925, que remodela a 
lei n. 4.GS:l, de 1923, que creou a Caixa de Pensão e Aposen
tadoria dos Ferro-viarios, cm virtude do art. 206 do Regi• 
menta, qnc determina que a votacão não se ii)terrompe, ex
cepto por falta de numero legal dos Senadores, vou imciar os 
trabalhos üa ordem do dia .pela votação deste projecto. (Pausa.)· 

E' annunciada a votacão, cm 3" discussão, do projecl o 
rio Scnac\o n. li7, de 1925 que remodela n lei n. 4. 6fl2, de 
1923. que crcou a Caixa dr Pensão c Aposentadoria õos Fer-
ro-vwrios. · 

São, succcssivamcnte, app1•ovadas as saguintes 

EMENDAI! 

N. i 

Ao art. 2", § 5• que diz: 
Accresccntc-se depois da palavra lCii. - Pn~:ando ac con

tribuições cm dobro. 
A mesma cmcrida se faca no final do § a• dc.~~e m•tigo. 

N. 2 

Ao art. 2": 
Aocrcsccnle-so onde convier: 
§ Os empregados de cmprczas fcrt·o-viarias que pa.>-

~aram a prestar serviços, por detct•minacão das respectivas 
~rlministruçõcs, cm outras emprczas, ainda que estas não es
tejam comprehcndidas na presente lei, continuarão Para seus 
cffcilos com as mesmas obrigaçõeq e ·no goso do todos os di
reitos ·que tiverem os demais empregados ou operarias da 
omnreza de onde sahiram. 

.- ·' · ... ' " 
N. 3 

" 
Art urt. 3", lcttra I - Em vez de "t:ra~o legal", diga

se: "prazo ele dOl!S annos", 

N . .\ 

Ao arl. 3" - Accrcsconto-sc depois da Jeltra I: 
"J - As contribuições dos aposcnlarlos c pcnsioni:>tas 

nos termos do arl. 3\l". 

N. ã 

Ao arL. 3", § 1" - DepoiS c.Ja paluvrtl "accioniHln:" Ui'· 
cro~ceulo-so "po1• doíicio.noia do ronc.Ja" .. O rcslo como está., 
__ ti•.- :V.olo: :VII 28 

~ .. . ,-,.; 
. . ·~ ,., ·r, 
. ,),' 

i'·." 
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N. G 

tw ar L. 8" e pnragrapho un.ico - Redijam-se assim· 
"Art. s• - São obrigadas jodas as estradas de ferro sem 

lixcopçiio, a fazerem em folha os descontos determinado~ uo 
· ~trt. 3•, lettras A, D e E, nos vencimentos de seus empruga

dos, depositando-os mensalmente, bem como as imporiancia~ 
resultantes· das rendas creadns nas leLtras B, C, H e I do m~s
rno ar!;igo, no Banco do ·Brasil, sem 'deduccão de qualat•er• 
pnrcella ou commissãG. 

Paragrapho unico - As caixas são igualmente obr•igadas 
a fazer o desconto nas folhas de pagamento dos aposentJ>dos e 
de todos os pensionados das contt'ibmcões destes na ratão de 
3 % sobre o ultimo vencimento percebido, de aecOrdo com o 
;;rt. 3!), bem como quanto aos vencimento e de seus empre
gados, recolhendo n.s import.ancias dentro de 15 dias no re-
:t'r.riao banco. · 

. •' 

N.7 

Ao art. 10 - Accrescente-su no final. depois da palavra 
respectiva: "Salvo os casos previstos na presente lei o com 
opprovacão do Conselho Nacional do Trabalho". 

N. 8 

Ao art. H. paragrapho unico - Accre•entc-se ~pagar", 
1lepo1s de "P.ntref.anto". 

N. 9 

Ao art. 17, lettra B - Em vez de "35 annosn. diga-se 
•· 55 annos". O resto como esti. 

N. iO 

Ao art.· 17 - Accrescente-se: 
"Paragrapho unico - Não estão comprehendidos neste 

artigo, na parte referente ao a-ugmento de 20 %, âquelles que, .. 
por lei ou regulamento das respectivas emprezas, tiverem 
augmento de vencimentos servindo ele base, o numero de an-
nos de serviço".. . '·, 

. ·~" . _, 

N. H 

A c. art. 20, paragrapho unico: · " 
Em vez de üOO$ annuaes diga-se üOO$ monsaes. 

N. :1.2 

. Ac art. 34. - Accrescente-se depois da palavra 
mente": "c irmãos ati! a idade de :1.6 anno.q•·. 

"lea:d. 

O resto com() está.. . _. . .. 
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N. 13 

.\o ar L. :l7 - AccresccnLe~su devoi~ da lntlavra a•JOS3n
l.adorias: c demais bcncficios. 

O resto como esL1I. 
. ... 

N. 14 

,\o al'L. 10, 11. 2 - .\o em vnl. riu ''desfio qun cuumleta .. 
rem 'iG annos", rli!l·a-~c quando r~omvlclai'lHn lG auno•". 

N. 3, cm v c~ de "destlc auo cont.rahirem "1 diga-sn "quan-
do r.oulrahirem". · 

Ao arl. ;,o, n. 2 - Acct•csccntlc-sc depoiH de "filhos" "~ 
irmãos". 

N. 15 

Au al'l 41 
llaVClS". 

f:iLllllll'Hllam-se as pnlavi•us "n são inalie-

\. N. 16 

· Ac· art .. 43- Accrcscente-se; Paragrapho 2". Para os ef • 
. reit.os do disposto neste artigo, o Conselho Nacional do Tra-. 
na! h o fará organizar no r actuarins as iabellas de Pensõc~. 
r.or.uiJOs, auxilias n outros. fixando tamhcm a percentagem 
dos fundos destinados ás dcspezns de serviços medicas, phar
·:,mccuticos, hospitalares e outros. 

N. 17 

Ao art. 46. Supprima-se a palavra ."novamente". . ... 

N. iS 

Ao arL. 45 - Accrcsccntc-se :· 
~ :J.• "Não se comprehende ncssP artigo os cargos de im

::nedialn confiancn das administracões, t.aL~ cnmo os de di~ 
roctores. gerentes e outros semclhantos". 

N. 19 

Ao tt11l. ·17, 2" - Accrcsccnte-se no final, depois da pa
laVI'a associados: "sondo Pslcs aml!.ro ht"lsilciros". 

!-1 • 2(l 

.Ao nrl. 47, § 4• - Acorescente,.so, no íino:J, depois da 
vahwru "Fcrro,victrio": "sem c:rclfiJCão de se:ro". 

' ...... 

')': 
.. 1:' 

' . .'·~· 

' :: ,~ 

;:,;~ .. s:;~;~ 
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N, 2i 

Ao art. 47 ...:... Acqresccnte-se: 
§ 9.• Os menores não poderão ser e!ci l.ns para cargos 

administrativos. 

N. 22 
. : . . 

·.Ao art. 49, § 1• - Depois de "e uma pela administração· 
lia", substitua-se a palavra "Estrada" por "Caixa". 

N. 23 

~.o art. 49, § 2" - Depois da palavra responsaveis, sub
ditua-sc todo o trecho pelo seguinte: '~devendo, cm tacs oa ... 
sos, providenciar para o preenchimento da .vaga ou .vagas 
c•ccorridas". 

'' ·~ .. ;, .... 
N. 24 

Ao art. 59 -· Accresccnlc-sc. depois da palavra (isca li· 
:ação: "c outros". O resto como está. 

N. 25 

Ac arL. 62, § 1• - Substitua-sr. a redacção do:>le para
grar,ho pela seguinte: 

'·Quando a estrada da ferro deixar de rcãlizar scguida
mcnLe, nos prazos cslabel!!cidos na presente lei,· duas contri
nuiçües mensacs, do acôrdo com os ,llrls. 3' c !l", o Conselh•J 
·.ie Administra1;ão da Caixl, por qualquet• do seus membros, 
t-u qualquer associado, fará denuncia do facto · ao Conselho 
l'iac10nal do Trabalho. o qual. verificando a proccdcncia da 
olcnuncia, prOVIdenciará immedmtamentc, por intermcdio do 
~Iinistet•io Publico federal ou estadual, pnrn que sojt~m rlli• 
{I'UlU'dados sem demora os mtcresse.s das cn1xas." . 

;• N. 21.\ 

Ao arl. 62, § 2" - Substitua-se a reaacção deste para
grapho pela seguinte: 

"O recurso do dh•cito - embargo ou arresto - subsb
l.irá atfi que se.ronlizc c: pac·amtmlo da~ conll•ilmi~Õ..lJS devida~!, 
juros, mullas, custas c d,Jspcza~ .qu~ a' õaixa.•·hou'l'cr i'oilo. ~ . . . . . ' 

N. 27 

A!J arl. 62, § 3' - f-5uoslilua-sr.. !l ll'ccho "su!'ficicnl.!! 
para deferimento tio nmbargo ou arrosto'', pelo seguinte:. 
"hnbil para cs cffeitos jurídicos". O re~to 't:o. mo•cstá, . . 

)1: f' 

.·, . .:. .. 
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N. 2S 

Ac, arl. G~. ~ :,• - Subsl.ilua-~~ a fll\lavra "contrllmi
,:ücs", ·d~ n,rL o•. pelo sc~ninlfl: "cnlrorla~ corrcspondentil~ 
ás cont.rJbmcõ~~ dns Ietlt'as A, B, G .. D, H H P J, do artig•J 
3", c as rcfcrJda~ no ~t·t.. (l• elevem enviar": O resto como 
t!Stá: accrescenlnndo-s.c a palavra dados ,entro as palnvrM 
envutr- c dcmonstrattvos. · 

... 
N. 20 

I 

,~o ~rt. 65 - Substitua-se depois de "contribnintes das 
respectivas" a palavra estrada.~ por "Caixas". O resto como 
c>sta 

E' nnnuncintln n vo~ncão ria scgu intfl 

EMENDA 

. ; ' nl ·. 

· · N. SO 

Onde convier: Art. Accresccnte-sc: 
Observados os principias gP.rnc~ desta lei. o Governo po

r.icr:i merliant.r proposta do Conselho Nacional do Trnbalho, 
rxperia regulamentos ngpccinos para as Caixns rlo ·Estradas 
•Je l! erro que não tenham ·contacto com ou !rns estradas ou 
•:.om portos maritimos e quo atravessem :r.onns insalubroa, 
no sentido dr adnptnl-ns ás mcessJdadl's de r.ada região. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a· palavra para encaminhar 
a votaciio. · 

O.Sr. Presidente- Tem n pnlavrn o Sr. Pnt1lo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin fnnrn encaminhar a vot.ncão) -
Sr. Presidente, pediria n V. Ex. consultasse o Senado sobre 
si permi!Je que a vot.acão desta emenda sc,ja feita separando~ 
se o trecho "mediante proposta do Conselho Nacional do Tra
balho". 

De facto, a emenda rstabclece: 
' I 

"Observados os principias gemes desta lei o Go
verno podortí, mediante proposta elo Conselho Nacional 
do Trabalho. expedir regulamentos espcciaes parn as 
Caixas do Estradas de Ferro que nil.o tenham contacto 
com outras estradas ou com portos marítimos e que 
atravessem zonas insalubres, no sentido de adaptal~as ás 
necessidades de cada região." 

Não me parece que haja necessidade dn proposta preli
minar do Conselho Nacional do Trnhalhn. O Governo Rcmpre 
f.em' o rlirrito rir rcgnlnmcntar as leiR independente de pro
posta. Per•n, pnrlnntn, (jllt' so.in rliminnrln nn novn ümünrla 
ns nnlnwns: "mcdinnlr proposta elo ConRclho Nncionnl .do Tra
balho". 

~ .... 

;.·: 

' .... •, ... 
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O Sr. Bueno Brandão- Peoo a palavra pela orrlom. 

O Sr. Presidente- Tem.a pnlnvru o Sr. Buono Branrlãn. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr. Presidente. a 
suppressüo proposta pelo nobre Senador pelo Dist.ricto Fe
deral ef'f'ect.ivamontc não altera o pensamento geral. Fica cla
ramente estabelecida no artigo a uLtribuiçüo que o Governo 
tem para regulamentar essa lei. Assim, não é necessario que 
esteja consignado: "na proposta do Conselho Nacional do ~rrn
balho". Si o Governo quizel' ouvir esse Conselho·, póde fazei-o 
independentemente da obrigação estabelecida em lei. 

O Sr. Presidente'- Attendendo ao que requer á Mesa o 
honrado Senador pelo Districto Federal, vou proceder á vota
ção da emenda n. 30, excepto as palavras: "mediante proposta 
fio Conselho Nacional do 'l.'ra.ba.lho", expressão essa que poste
riormente submeLterei á apreciação do Senado. 

Os senhores que approvam a emenda sem essas palavras, 
queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Re.ieitada. · 
São, succcssivament.e, approvndas, as seguintes 

EMENDAS 

N. 31 

Onde convier: Art. Accrescente-se: 
Aos membros do Conselho Nacional do Trabalho. e aos re

presentantes deste, quando em serviço, será forneeirlo passo 
livre pelas estradas de ferrei. 

• N. 32 

Onde convier: Art. Accrescertte-se : 
O ferroviario que contar mais do 50 annos activos; que 

exhibir attestado de bõa conducta; que houver desempenhado 
commissões importantes nas quaes tenha executado serviços 
relevantes, na opinião elos directores das respectivas emprezns 
e tambem que houver exercido o seu cargo ininterruptamente, 
sem licenoa ou férias ou qualquer outra sabida por espaço de 
45 annos, será aposentado com o vencimento integral, accres
cido de 30 o/o. A aposentadorià nesle caso só poderá ser con
cedida si fôr requerida dentro do 60 dias, a contar da r'!atn 
do regulamento desta lei. · 

~ 

N. 33 

Onde convier: Art. Accrescente-se: 
Para execucüo rlcst.n lni, o Governo expcdir:í <lS regula~ 

. montas nccessnrins. ficnnrlo nut.orizndo a fazer no clccrcl.o 
n .. 10. 027, de 30 de nhril rlc 1923, as alterações que julgar 
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convenientes Jlrtl'rt a c.fficicncia de Lodos os servicos àccor
ronl.cs da presente lei c de oul.ras refet·enlcs ao Conselho 
Nacional do •rrabalho, podendo despender até a quantia do 
150:000$000. 

O Sr. Presidente- Vão ser votadas as emendas apresen
tadas no 11lcnario c nccci Las pela Commissão de .Justiça e pelo 
nela lar. 

São, SLJcccssivamcnle, approvadas as seguintes 

EMENJ;AS 

N. '' 

A emenda n. -1 prescreve: 
"Ao§ 1" rlo art. /1•. Depois de "suburbios", accresccnte

sc: "c pequeno percurso" c no final additc-se: e "inclepcn
rlenl.c das distancias". 

N. 5. 

A emenda n. ti consigna: 
"Ao ar; I.. fi". Depois rJc "moeda nacional", nccrcscentc

so: "ú l.nxn rle 12 rlinhoiros por mil l'líis". 

N. 9 

A emenda n. 9 diz: 
"Ao art. 20. Supprima-se o final desde "salvo os 

cargos, etc.". 

N. 18 

Diz a emenda n. 13: 
"Ao nrt. 29 e parngrapho unico. Supprimam-so." 

N. U 

A omrmria n. H consigna: 
"Ao ar!.. 31. Em vez rio "legal", diga-se: "conslant.r do 

nl't .. 31!". 

N. 15 

A omcndn n. 15 cst.nhclocc: 
"Ao nrt. 35. Supprimn-se n pnlnvrn "legnl". 

.· ... ' 
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N. ii 

A emenda n. 17 diz: 
"Ao art. 50. · Supprima-.;o, •· 

o s~. Presidente - Vão ser vetadas, agora, as emendas 
offerecidas pelo Relator ela Comm issão do Financas. 

·· N. 3i 

.Dndo convier: Art. Accrcscente-se: 
Aos membros do Conselho Nacional do Trabalho será 

fornecido passe pelas· estradas de ferro c cmprczas a que se 
refere a presente lei c bem assim aos representantes do 
mesmo conselho, quando cm serviço. 

I 
Emenda 

Art. Os dispositivos da presente lei são extensivos ·a 
todas as emprezas de navegação marítima ou fluvial e as do 
exploraoão de portos pcrtenccntrs á União, nos Estados, nos 
municípios c a particulares, em tudo quanto lhes possa ser 
applicavcl. 

§ 1.• As rendas para a manutenção das caixas destas 
emprezas serão calculadas pela fórma prevista no art. s•, rc
cahindo o augmento de 2 o/o, da lettrn c, do mesmo artigo•, 
sobre as taxas de exploração de portos e tarifas, abrangendo 
todas as contribuicões pagas pelo publico. 

. Ao art. s•, § 1•, primeira a! inca, in fine, acrescente-se: 
observadas as formalidades c preceitos legacs, mediante au
torização c !!PP!'Ovaoão do Poder Executivo. 

Art. 5.• Accrcscente-sc: calculados em ouro no cambio 
de 12 dinheiros por mil réis. 

N. G 

Ao nrt. 8' c paragrapho unico- Redijam-se assim: 
Art. 8. • São obrigadas todas as estradas de ferro, som 

excepcüo, a fazerem em . folha os . descontos determinados no 
art. s•, lctLrns c, d c e, nos vencimentos de seus empregados, 
depositando-os mensalmente, bem como ns import.ancins re
sultantes das rendas creadns nas lcltras 11; c, h c i, do mesmo 
nrl.igo, no Banco do Brasil, sem dcclucçüo 'r! c qualquer }Jar-
cclln ou commissão. · · · . 

Pnrngrapho unico. As caixas süo igunlmento ohrigndns 
a fazer o desconto. na~ folhas r! c J1a?un:c!_1to dos nposcntad!?s 
c de torlos os pcnswmslas rins contrJhmçucs dcsLr.s, na rnr.no 
do 3 o/o sobre o ull.imo vencimento percebido, de nccurl.lo 
com o nrl.. 30, rccolhrmdo as im]10l'tnncins rlcnl.ro rln ·15 dias 
no J•ofoJ•iclo bnnco. 
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Emenda 

Accrescente-se ao ar L. 1 G: 
§ 2." Nenhuma aposcnladot'ia ou pensão poderá ser su

perior a 3:000$ mensucs. 
Emenda ao art. 17, leLtra a: 

~ Em vez de 4:000$, diga-se 3:000$000. O resto como está .. 

O Sr. Presidente - A emenda ao art. 17 vem á Mesa 
submetter á · votaoão do Senado por parles. 

E' annunciada a votação da seguinte 

Emenda 

Ao mesmo artigo, nccresccnte-sc: letlra c-Estes prnzos 
serão contados a partir do dia em que o ferroviario com
pletar 18 annos, si tiver sido admittido ao serviço Jl)ll~.s 
desta idade. 

:0 Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavrn. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Br. Senador Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (') -Sr. Presidente, llontem já 
tive occasião de fazer algumas considerações sobre .a emenda 
ao art. 17, que consiste cm accrcscentar :í lettra a a lettra c. 

Antes, porém, pediria no illustre Relator que, na redaccão, 
completasse o qt1c esl:'t no arL. 17, lettra A, a palavra mên
sn.es. 

D~ hLc.Lo, diz o arl. 17, lellra a) : " ••. cubando-lhe enl.ão 
direito á aposentadoria com os vencimentos integraes, até o 
maximo de 4:000$000 ... " Mas, não diz si são mensaes ou 
annuaes. 

Incontestavelmente, quem lêr o disposição do art. 1G, verá 
que se trata sempre de vencimentos, mas não haverá inconve
niente em que na redacoão se,ia accrescida a palavra "men
saes". E' uma observaoão mais de redacção, para a qual peço 
vcnia para chamar a attcnoão do illustre Relator. 

O segundo ponto, sobre o qual sou contrario, é o que se 
rcfero á let.tra C, que diz que esses prazos serão contados a 
partir rlo dia em que o ferroviario completar 18 annos,. si 
tiver entrado antes dessa idade. 

Nessa parte não me parece que a contagem do tempo de 
serviço deva depender da idade. Sabemos que nas estradas de 
forro - mensageiros, auxiliares do telegrapllos c de estação, 
aprendize.~ de officinas - entram com a idade inferior de 
18 annos. Não ha razão para que se estabeleça essa restricção 
quando cffect.ivnmente esse funccionario prestou serviços 
mesmo antes dessa idade. Allegar-sc-ha que é uma idade 
muil.o baixa r que ninguem poderá prestar serviços antes do 
14 anuo~. E' uma questão de quatro annos, o quem se aposent.n 
!l porque necessita dn aposontadoria. 

( ') !\'ii o foi rryisl.n 11rln nrnrlO!'. 
''• '• 
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Nestas condlcücs, eu soliciLario. dq Senado po.ro. que não 
:qJJH'ovasso o o.ddiLivo, letLra c, que i'oi accrescido :l. proposi
(;fio da C:unara dos DcpuLo.dos, que não cogitou deste co.so. 

O Sr. Bueno Brandão - Peco a palavro.. 

O Sr. Presidente - Tem a palo.vra o Sr. Bueno Brandão. 
p 

O Sr. Bueno Brandão (•) - Sr. Presidente, a disposição 
da lettra c, estabelece que o pro.zo paro. a aposentadoria só 
eleve ser contado desde qüe o empregaado attinja a idade de 
18 annos, uma vez que tenha sido admittido antes de com
pletar esta idade, foi proposto. paro. evito.r que o funcciono.
rio ou empregado, estando em pleno vigor de saude, relativa
mente mo(}o, seja aposento.do. sobrecarregando com a sua 
aposentadorio. as caixas do.s estradas de ferro. ' 

Nós sabemos 'que em diversas classes de funccionarios 
de estradas de ferro são admittidos meninos de 8 a 10 an
nos, como, por exemplo, os entrego.dores de telegrammas. Se 
se. comecar a contar o tempo de serviço desde esta idade, se
são aposentados aos 30 e. 40 annos, o que não parece justo,· 
uma vez que não se póde estender identico favor a grande 
numero de func'ciono.rios de estradas de ferro. 

Foi por esse motivo que apresentei a emenda estabele
cendo o com eco de tempo po.ra a o.posentadoria. Essa dis
posição não offende absolutamente os empregados que são 
n.dmittidos com pouca idade no.s estradas de ferro, porquan
to elles são apenas encostados, e que entraram apenas pa\'a 
aprender a trabalhar, para, depois prestarem serviÇos mais 
uteis e mais efficientes. Por isso, peco licença para não con
cordar coin o pensamento do honrado Senador pelo Distri
cto Federal, no sentido de ser re,ieito.da esta lettra, que deve 
ser approvada, caso as minhas considerações calarem no es
pirita dos honrados Senadores (lfolnito bem; mnitO bem.) 

O Sr. ·Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. Presidente, não me pa-
rece que as ponderacões que acabam de ser apresentadas 
pelo eminente relator da Commissão sejam. inteiramente 
procedentes, pois os admit.tidos ·ou podem prestar serviços, ou 
não. Se· porém, a questão da idade é uma questão secunda
ria; se não podem, a disposioão que permittir:l. a contagem 
do tempo de servi0o evitar1\ que as companhias •acceitem 
como emprogndos, meninos di' :10 nnnos. Accredito mes

mo que nfío ha nenhum na Estrada de Ferrá ·central do Brasil 
nessas condicões, porque os aprendizes são meninos da idade 
de H annos. 

Além ·disto, a proposito dos entregadores de telegram
mas, eu tenho visto mensageiros, mas nenhum ·com 8 ou fO 
annos, Com menos de 14 annos, creio que n.ão h o. nenhum. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

' ' 

''\ .. 
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Parece-me, pois, que se admiLLimos o criterio da conta
gem da idade nos cursos da Escola Naval e na Escola Mili
tar para os officiaes, não lm razão para não adop tal-o nos 
servir;.os 1'et•t·oviarios, independentemente d:i idade, tunLo 
mai~ quanto nem mesmo se póde dar o caso de, em idade tão 
rucluzida, se verificar uma aposentadoria aos 35 annos de 
idade, mesmo entrando o funccionario com 1'• annos. 

Ora, o Lrailalho do ferroviario é um trabalho tão penoso 
como o das officinas. Mesmo o transporte de telegrammas 
não é suave, pois est:i sujeito :is intemperies. Não é, pois, 
um trabalho de escriptorio e no escriptorio nunca se admitte 
ninguem com menos de 18 ·annos. Por isso peço venia. para 

. divergir da opinião do illustre relator e insistir para que se 
não vote a favor da emenda. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Os que approvam a esta parte da 
emenda, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra poJa ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. a verificação da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin, re
quer a verificação da votação. Queiram levantar-se, conser
vando-se de pé os Srs; senadores que votam a favor. 

Votaram a favor, 24 senhores Senadores. 
Queiram levantar-se os senhores Senadores que votaram 

contra. 
Votarrim contra, dez senhores Senadores. 
A parte da emenda foi approvada. 
São approvadab as seguintes 

EMENDAS 

Ao art. 34 - Onde se diz - dous annos, diga-se: tres 
nnnos. 

Emenda ao art. 35: 
Accresccnte-se no final do § 1•: 
"Dous annos antes do fallecimcnto elo associado, de con

formidade com o art. 34, mediante os respectivos documentos, 
sem cuja formalidade não poderão gosar dos favores da pre
sente lei. 

Emenda ao nrt. 4.0: 
Dê-o a seguinte redaccão ao § 4.• 

§ 4' - Em caso do vida deshonesta, ou vagabundagem 
do pensionista ou ainda quando ganhar ou tiver o :~~ecessa
l'io parn. sun subsistencia. 

' '• 
•··,' 
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Emenda no art. 45: 
Su bsl.il.ua-~e a palavra ex-off"icio. pela - volunLnrio. 

Emenda ao ar i.. 47: 
§ 3." Depois da palavra licença, accrescentc-se: excepto 

por invalidez. 
E' nnnunciada a votação da seguinte 

'J:. EMENDA 

Acc1•escente-se ao mesmo artigo onde convier.: 
§. A administraoão da estrada designará além dos dous 

membros a que se refere o § 2" mais dous que servirão como 
supplentes nu ausencia, va~~:a ou impedimento dos effectivos ., 

§. Por parte do pessoal servirão pela mesma fórma 
como supplentes dos eleitos os dous immediatos em votos. 

§ • Proceder-se-á a nova eleição sempre que se veri
fique qualquer vaga, uma vez que falte seis mezes para fin
dar o mandato, servindo o respectivo supplente até que a 
mesma seja preenchida. 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Sr~ Presidente, 
na redacção desta emenda, houve uma falta. A emenda es
tava assim redigida: 

"Os i'errovinrios elegerão, conjuntamente, para o Canse
lhe de Administração, dois representantes e dois supplentes, 
que servirão, pela ordem da votação, em caso de molesthl, 
morte ou renuncia dos effectivos." 

A emenda foi cscripLa de modo differente e eu faço 
essas observações para que na redacção final a Commissíio 

.respectiva lhe dê esta redacção, que é mais clara c que ex
prime 'o mesmo que consta da emenda. 

São succcssivamcnte approvadus as seguintes 

EMENDAS 

Ao 'art. 47, n. 2, in-fine, accrcscente-sc: sendo pelo me
nos rlous brnsiloiros. 

Ao arl. 49, § 2" - Subst.itua-sc ns palavras - com ur
gcncia - pelos seguintes: dcnt.ro do pra?.o ele dflz dias. 

Ao art. 55: 
Redija-se assim : 

. Ncnlmmn mndiricncilo 11orlcrfL ser feil.a .]Joio Conselho rlns 
Ca1xn~ · nn;; ~en;; orçnmonl.n~. incll1~ivc) a r! e oxccdor ou cxt.or
nn!' vrPhns som JH'c'•vin. nlli.ol'ilmrfin rlo Conscl110 Nucionnl do 
;t'rabnlho ., · 

,.., ,r 
' ( ~. 
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Ao art. 5ü - Accrescente-se: 
Estes recursos serão decididos dentro do prazo de trinta 

dias, a contar de sua conclusão, terminadas as diligencias 
sendo. considerados providos si o Conselho Nacional do Tra
balho não se pronunciar no prazo acima marcado. 

Ao art. üO: 
Accrescente-se : 
§ 2.• Fica marcado o prazo de 90 dias a contat' da data 

da publicacão do regulamento da presente lei para os asso
ciados dat•em cump1•imento ao que dispõe o § 1 • do art. 35. 

Ao art. 62: 
. Depois da palavm requerim$to, aceyescente-se::: devi-
damente documentado. 

Ao mesmo art. 62, § 1• - Substitua-se a redacção deste 
paragrap ho pelo seguinte : 

· Quando a estrada de ferro deixar de realizar, nos prazos 
estabelecidos nesta lei duas, contribuic.ões mensaes, de accôrdo 
com os arts. 3" c 9•, o Conselho de Administração da Caixa, 
por qualquer de seus membros, ou qualquer associado, dará 
denuncia do facto ao Conselho Nacional do Trabalho, o qual, 
vm·ii'icando a procedencia da denuncia, providenciará imme
diatamente junto ao Ministet•io Publico Federal ou Estadual, 
para que sejam resguardados, sem demora, os interesses da 
Caixa,, 

Ao § 2• deste artigo supprima-se a primeira parte até a 
palavra accrescimos. · . 

Onde convier: 
A.rt. E' facultado ás pequenas em prezas de quo trata 

esta lei, send·J da mesma natureza, unirem-se e organizarem 
uma só caixa, desde que o numero de associados seja do 500 

'ou mais. 
§ ~ Em taes casos cada uma das administrações das em-

prezas que fizerem parte da Caixa, designará dous funcciona
rios para a composioão da mesma, sendo um ef,fectivo e outro 
supplento. 

§. O pessoal de cada empreza elegerá ·o seu represen
t:mte, sendo o immediuto em votos o supplento. 

§. A presidencia de taes caixas caberá a um funccio
nario indicado pelas administrações das respectivas omprezas .. 

§. Quando, porém, não chegarem a um accôrdo para essa 
ciesignacúo o Conselho Nacional do Trabalho designará dent1•e 
os indicados pelas em prezas um para presidente. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
V. Ex. mo 11crmitla obset•vm· que lm ainda a votar n emenda 
n. 1, que so acha na pagina 24 do impresso. 

O Sn. BUENO BnANDÃO- Já :foi yotada. ' ,. 
' I ' 
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O SR. PAULO DE l!'RONTIN - Creio que ha engano. 
Eu peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo " 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) (pela ordem) - Sr. Presi
dente, eu creio que ha uma confusão qualquer no caso. 
V. Ex. submetteu primeiramente á votação as em<Jndas apre
sentadas pela Commissão de Justiça e acceitas pelo relator. 
Essas emendas foram todas votadas. 

- Em seguida V. Ex. submetteu á votação ás emendas 
apresentadas em plenario e acceitas pela Commissão de Justiça. 

O que eu reclamei foi não terem sido votadas as emen
das constantes do avulso, e que figuram á pagina 24, que 
tem o titulo de emendas apresentadas no planaria, com o 
parecer respectivo da Commi&são de Justiça. De· facto, não 
ouvi ser annunciada a votação da emenda n. 1, que é sub
stitutiva e diz o seguinte: "Os dispositivos da presente lei 
são extensivos a todas as emprezas de navegação marítima ou 
fluvial e as de exploração de portos pertencentes á União, · 
aos Estados, ·aos municípios e a particulares, em tudo quanto 
lhes possa ser applicavel". Essa .emenda tem tres paragraphos, 
que tambem não foram votados. 

O SR. BUENO BRANDÃO - Tendo. acompanhado a vota
cão e tomado nota das emendas approvadas, posso informar a 
V. E;t. que esta o foi. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Em todo caso, não ha 
mal nenhum na confirmação da votação. 

O Sr. Presidente - 'VIto ser votados agora as emendas 
que soffreram modificações e as que tiveram parecer con
trario. 

E' approvada, a seguinte 

Emenda substitutiva: 
"Art. Os dispositivos da presente lei são extensivos 

a todas as emprezas de navegação marítima ou flvial e as 
de exploração de portos pertencentes á União, aos Estados 
aos municípios e a particulares, em tudo quanto lhes possa 
ser applicavel. 

§ 1.• As rendas para a manutenção das caixas destas 
omprezas .serão calculadas pela forma prevista no art. s•, re
cahindo o augmento de 2 ·% da lettra c, do mesmo artigo, sobre 
as taxas de exploração de portos e tarifas, abrangendo to~as 
as contribuições de caracter permanentes pagas pelo pubhco 
com exclusão das de caracter eventual. 

§ 2.• São isentos de qualquer taxa as passagens mari
timas e fluviaes de preço fixo e inferiores a 1$000. 

§ s.• O Governo expedirá os regualmentos que . julgar 
convenientes para . o cumprimento deste artigo, ouvindo o 
Conselho Nacional do Trabalho., . .. . · 

.(*)" IN!to. foi r;evisto pelo orador •. 
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São, succcssivamente rejeitadas, as seguintes 

EMENDAS 

N. 6 

"Ao art. s.• Em vez de "em banco escolhido pela admi
nis Lração ela Caixa", diga-se "no Banco do Brasil". 

N. 7 

"Ao art. 11, paragrapho unico .. Depois do "as contribui
ções por elle pagas" accrescente-se "com os ,juros legaes ao
cumulados semestralmente" . 

N. 12 

"Ao art. 28, Supprima-se." 

N.2 

"Ao art. 1.• Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 1.• Fica creada em cada uma das emprezas de es

tradas de ferro existentes no paiz, uma Caixa de aposentado
rias e pensões para os seus ferro-viarios, regida pelas dis
posições da presente la i. " 

].11',., 3 ' 

"Ao art. 4.0 Substitua-se assim o final depois da pala
vra" "bagagens" com exclusão de todas as taxas de armazena

, gem de carga e descarga e das de caracter eventual. 

N., 8 

"Ao art. 13. Supprima-se." 

N. 10 

"Ao yrt. 26. Supprima-se." 

N. U. .. 
"Ao art •. 27 ., Supprimli-_se." '·-··· 

o 

• ,f 
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N. :13 . ' 
'• 

. "Ao urt. 20 o paragrapho unico .. Supprimam-sen, . 

• N. :16 .,1 
,' 

'· 
"Ao arL •. 37 .. Supprima-sc." 

N, :18 

"Ao ar L. 57 - Supprima-se o final: ".organizando a 
fiscalização e designando os fiscaes." 

•.·· ' ' ~ 

N ,, :19 

".Ao art. 59 - Supprima-se." 

N •. 20 

".\o art:. ()6 e paragrapho uni c o - Supprimam-se. n 

N. 2:1 

' "Ao ai,'L. 67 o paragrapho unico. Supprimam-se." 
.. l , ... ' 

(, . 

N. 22 ,, 

"Ao art. QS o §§ :lo e 2". Supprimam-se." 

' N. 23 .. , 

"Ao art. 69,. Supprima-se" 
'· .. ;, ',) ·.; 

N. 24 

"Aos arts. 70, 7:1 e paragraphÔ unico, 72. Supprimam-se .. " 

N. 28 
', ·• '. . ' ' 

AccrcscenLo-se: Ao art. ·i", o seguinte: 
"Pm·agrapho unico. As disposições da presento lei· são 

tambem applicaveis ús · cmprezas que exploram os sm"v·iços 
mc.ncionados no urt ,. :1°, em virLude de contractos ou conces~ 
.1i.Õ.~§ ~~ii! go_ye~n9s 4.~ :União, 99s Esta.~ os e dos muni()ipios." 

:1 
I 
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E' annunciada a votaoão da seguinte emenda. 
-~-

N. 25 

"Onde convier; Art. .As disposi~'ües da lei 11. 4.ü82, do 
2.\ do janeiro de 1923, com as modificações acima determina
das, estendem-se ás emprezas de navegncão maritimn, fluvial 
e aérea, ás ele exploraçao de portos e de telearapho, conces
sionarias ou arrendatarias desses serviços da União, nos Esta
dos ou aos municípios, em tudo quanto lhes possa ser appli
cado. 

Paragrapho unico. O Governo expedirá os regulamen
tos que julg·ar convenientes para o cumprimento deste artigo 
QUVinclo o Conselho Nacional do •rrabalho," 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o. Sr. Paulo 
de Frpritin. · 

O Sr. Paulo de Frontin (') (pela ordem) -Sr. Presidente. 
o parecer da Commissão de Justiça considera prejudicada a 
emenda n. 25, pela circumstnncia de que em parte foi in
cluída na emenda suhstitutiva n. 1 que, ha pouco, foi appro- . 
v ada, c a segunda parte foi accrcscicla a emenda n. 26, para 
constituir· projecto separado. Não me parece que -houvesse 
razão cm destacar para projecto separado, o que é relativo 
ás companhias de telcg!'nphos. A emenda que tenho a honra 
de submettcr á consideração do Senado declara o seguinte: 

"As disposioões da lei n. 4.682 de 24 de janeiro 
de 1923, com as modificações acima· determinadas, es
tendem-se ás emprezas de navegàcão marítima, flu
vial e aerea, ;\s do exploração de portos· a da tele
araplto, concessionarias ou ·arrendutarias desses sorvi.: 
cos. á União, aos Estados ou aos Municípios, em tudo 

-quanto lhes possa ser applicado." . . 

Que se adiasse a resolucão do assumpto com rolacão á 
navegação aorea; que se adiasse do mesmo a do que é rela
tivo á emenda n. 26 · sobrl3 tramwavs, energia electrica, agua 
o esgotos, para que se possa estudar devidamente a fórma. do 
se colher da renda bt•ula a quota necessaria de contribuição 
para a Caixa do Pensões o Aposentadorias, comprehende-se e 
eu estaria' de acoOrdo. São· questões que exigem estudos mais 
morosos e detalhados, o que poderia prejudicar a passagem 
desta lei de ferro-viarios. Adoptada pela Commissão a exten
são destas · providnecias ás emprozas de navegação marítima 
e fluvial e do exploração de porl.os, de accOrdo com o substi
tutivo no art. 1", por ella mesmo proposto, não vejo razão 
para se não accrescentnr as companhias de telegraphos. 

. V, Ex., Sr. Presidente, e o Senado sabem que algumas 
dcstus companhias .ifl tccm longas exislencias •. A Wostern, · 
por exemplo, já existo ha mais de ci~coenta annos. De modo. 

( •) Não foi revislp pelQ. pradot: •: 
~·--Y .. oJ •. · yi~ 29 
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que não ha razão par::. excluir os funccionarios desta' com
panhia, que toem prestado relevantes serviços ao paiz, dentre 
os que gosam · dos favores da aposentadoria, concedidos aos 
ferroviarios, ás cm prezas de na\ egacão e ás de portos. 

Parece-me, portanto, que a illustrada Commissão · po
deria modificar o parecer, admittindo a inclusão das em
prezas de telegruphos. 

' 

i 
! 

Nesta inclusão não haveria a menOl' difficuldade. Não é 
o ca~o dos tl·arnways, cm que a taxa é cobrada sobre as pas
sagens, sendo necessario de~cobrir um~ nova fórmula, uma 
outra modalidade para substituir o commum das cobranças. 
No caso dos cabos telegraphicos, ao contrario, sabemos que o 
preço da passagem ó co!Jrado cm funccão do franco ouro, 
modificado trimestralmente, do modo que; não ha a menor dif
ficuldade em cobrar 1 1/2 ou 2 %, sobre o preço do tele-
gramma, na occasião cm que ó passado. Seria uma contri- -~ ;l 
buioão minimn, igual á que se cobra nos fretes das estra
das .de ferro ou da navegacão marítima, acudindo-se desde 
,iá ás necessidades de um pessoal que já é muito numeroso, 
como acontece na Wester·n, cujos funccionar.ios, .. sómente nesta 
Capital, excedem a 500, po,·tnnto cm muito maio1• .numero 
do que o das pequenas cmpreza;;; de 50 empregados, a que 
se refere o dispositivo que ncabnmos de votar, ·, _ . 

Assim, parece-me que haveria toda a conveniencia e 
justiça em estender as disposições desta lei aos empregados 
das companhias e omprezas de cabos telegrnphicos. :. 

. O Sr. Bue~o Brandão - Peco a palavra para encaminhar 
a votac;Ao. 

O Sr.· Presidente - Tem a palavra o, Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão (*) (para. encaminhar .a ·votação -
Sr. Presidente, a emenda quo se está votando obteve parecer 
da Commissão de Justiça, no sentido de ser considerada pre
~~~~:::s. e com este . parecer concordou a Com~issúo do 

Na ausenoio. do Relator d'l Commissão . de Justiça, que é 
o Sr. Jeronymo Monteiro, c1•eio poder trans1nittir -ao Scno.do 
o seu pensamento· a respeito desta emenda, pensamento este 
que se acha consignado no seu pnrecer. . 

.. ' "j • ' 

·. A propria oração do honraJo representante ·.do Dlstrícto 
Federal vem confirmar a necessidade do se transformar esta. 
emenda em Um projecto especial que posso. ser.. estudado, com 
maior .cuidado pelo Senado, afim de se dar· dl pretendida or
gnnizncão desta caixa elementos que a tornem viavel, estu~. 
dando-se minuciosamente as taxas com que. ·dev.eiri contrl-. 
buir ns emprezns para a formn~fi-J dos respectivos. rundos, o· 
que nl'lél se. póde fazer do momento. . . . 

. Portanto, mesmo no in~Cl'esso dos ·. empregados destas 
companhias de explornç~? de Btlrvicos de telegraphos e ou:.' 
tros, será preferível organi~ar-se um projecto especial, quo · 
poderá ter rapido andamento, nó qual sejam devidamente at
tendidas ns necessidades de uma classe ti'ío brilhantemente 
defendidn. pelo ·honrado Se~o.dor pelo Dlst.ricto Federal. 

( •) Não foi revisto pelo orad~, 
' 

·/ 
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Sinto niio poder concot•dar co::n S. Ex. e Insisto, em nome 
da Commissão de l<'inancas, polo approvacão do parecer da 
t.Mnmissão do .Justiça. 

O Sr. Paulo de Frontin ·-Peco a palavra, paro. uma expli
caciio pessoal. · 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra o S. r. Senador l)aulo 
Frontin. · 

O Sr. Paulo de Frontin (*) (para uma explicação pessoal) 
- Sr. Presidente, o honrado Smmdor flelator da Commissão 
de Jusli~.a, nosso illustrado ur,llcga, Senador Joronymo Mon
teiro não cstú presente, mas ui.u creio ·que, em relação ás 
companhias de telegrapilos, H Ex .. tenha qualquer razão 
para manter o modo pelo ,]Ual w manifestou na Commissão. 

0 Sn. BUENO BRANDÃO -- V. Ex. permitte um aparte? 
Antes de retirar-se pam as agu;;~. o Sr. Senador J et·onymo 
Monteiro declurou que mantinha u seu parecer dado na Com- · 
missão de Justiça e si houvease necessidade do. sua pre~:enc.a 
para defendei-o no Senado, S. Ex.. viria ai fosse chamado 
por telegrumma. · 
. O SR. PAULO DE FRONTI~ - Não contesto que S. Ex. 
mantenha a sua opini;io, mas c~lou dizendo apenas que a 
opinião do nobre Relator, em relação aos telegraphos, não 
tem o mesmo fundamento quant.o aos tramwaus do energia 
electrica, porque compl'ehcnrle-s(l a · difficuldaae que ha na 
cobrança sobre a renda bruta de serviços municipaes, prin-
cipalmente sobre os tramways. · 

· Isentamos nas estradas de forro · as passagens dos trens 
de suburbios, as passagen~ do 1•cqueno percurso na navega
cão fluvial. e marítima, lll1 pas~agens de menos de mil réis, 
pela difficuldade que ba da. cobrança sobre c lias • 

. ·. O mesmo uão acontece nos telegraphos, onde com maior 
facilidade,. por occasião da cobr<>nça, podemos fazer com quo 
a contribuição sobre a renda bJ•nla seja conseguida. · 

Ora, si ·Isso se dá nesses antigas companhias e com os 
funccionarios, a que n1e refiro, que necessitam que esses fa
vores lhes sejam extensivos, não vejo razão para destacar a· 
emenda para constituir projecto em separado, quando aca
bamos do extender esses favores .nos funccionarios da nave
gação fluvial c aos dos serviços de portos. 

Não peco os mesmos favores para a navegação aercn, 
porque ainda é uma questão futura; nem tambcm para os dos 
serviços municipaes, . porque ba difficuldado que ainda não 
estão resolvidas, conforme diz o parecer o exigem estudos 
mais detalhados :e minuciosos. . 

: Quanto aos telegraphos, não me parece justo. Simples
mente por esse motivo, insisto para que esta parte! desde .iá, 
seja tamhcm ado{ltada, afim c!o que todo o pessoa gozo das 
vantagens conced1das, augmentando-lhes as Já anteriormente 
alcançadas. . 

O Sr.,Presidente- O Senado ouviu a cleclara~ã.:> do hon
rado Senador, Relator da Commissão de Finanças,. modi!i~ 
cnndo o seu parecer, no sentido. do que a emencl:~. se.h\ appro~ 
vada .,pelo . Senado, . para constituir projecto distincto. - (*) Não. foi ~evistp pelQ prador. 

' ; :. ~ ,:'· '.·· :.:·~ ~ 
: '. 

' 

-. ' •. 

,, 
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o Sn. BUllNO BnANDÃO - Perdüo. Eu nüo morlitiquei o 
pa;·cccr; declarei que eslava do uccôrdo com o parecer rJa 
t.:ommissfto de J usLiço, quo declara prejudicada a emer.dn nu
mci'O 25. 

o sn. l'llESIDEWm - Então v. Ex. requer qtw, cm
bom o parecer considero a emenda pro.iudicada, ella sr.iu 
sulmwtliclu à vulnoiio do ::lcnntlo. 

O StL BumNO BnANo.:j,o -- Não, senhor. 

O Sr. Paulo de Frontin -- Peco a pnlnvm p~la ordum. 

O Sr. Presidente ·-· Tem n palavra pela ordem o Sr. 
Scnurlor Paulo de Fronf in. 

O Sr. Paulo !le Froutin (pelu ordem) --· Sr. Pl'O::'lrlentc, 
poço u V • .Ex. rJtHJ r)onsulle o Senado sobro si pomtillo quo 
não Re consider·c pro,iudicacln a emr.ndn, cm relaçiio ás cm-
prc?us de lcleg·rnpllos. . 

. 0 Sn. BUENO DMNDÃO -· ]~SHa emenda poder!\ R!!J' suh
mclt idu lt clelibcrnr)iio do Scnarlo, quo votnrá corno entender. 

O Sr. Presidente ·- O Sr. Senador Pnulo de F1onlin re
quer quo a orncnrla n. 25, apo1.ar do f.er parecer, dnmlo-a corno 
pro.imlicnrla, soja sullrnoltida ú vol.!wão do Senado. 

-0 Sn. PAur.o Dll I!'noN'TIN - Destncnodo-so da emenda n 
parlo relativa aos lclcgraphos. 

O sn. PRESIDENTE- A cmonda n. 25, diz o seguinte: 
"Onde convier: Arf.. As disposições dn lei n. 4. 682, de 

2.i drJ ,janeiro do :1923, com tts modificações acima determina
das, oxf.cnrlem-se ós empre7.ns rlo navegnçüo marítima fluvial 
c aéroa, ás de exploração de portos e de teleomplw, conces~ 
sionarins ou arrcndaf.nr·ias desses serviços li União, nos Esta~ 
dos ou aos municipioH, cm l.11do quanto lhes possa ser• uppli~ 
cndo .. 
. Ptu·a,~rnpho tm ico. O Governo oxpedirt\ .os l'cgulamon
los que .iulgul' conveo i~nlcs pnm o cumprimento desto ar·tigo 
ouYindo o Cottsclho l'ím:iomil.do 'l'rabalho." 

. V. Ex. requer u s\!paracão da emenda .na vctncão? .· 
· O Sn. PAULO DG FnoNTIN - Requeiro que, jâ. tendo n 

Commissão atlondido ns duas partos "navegação fluvial e mn
riUma c explorncüo do portos", seja tnmbom destnóada para o 
proJecto cm separudn a parlo quo di?.: " tclcgraphos", porque 
si fôr approvadu estar:\, na redacção, collocudn ontre · as 
outras. 

O sn. PRESIDENTE - O Sr. Senador Paulo do Fron
tins requer: que, embora o pnrccm·, d(l n omondâ como pre
.iudicnda, seja s:ubmetf.idn a vot.os, para offcilo npónns de 
serem destacadas as palavras "e do tolcgrnpbos", afim de que, 
sobre olln, se manifesto o Senado. · 

Os senhores que approvnm o requeri monto do Sr. Se~ 
natlor Paulo do Frontin; queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Appr.:oy.ago. .. . .. . . . . _ . . .. . . ..... 
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· Os senhores que approvam as expressões "c telcgrapho", 
constantes da emenda, para effeilo tlpmHlS de, ser destacada, 
queiram manifestar-se. (Paust;~.) 

~'oi rejeitada. 

O Sr. Paulo do Frontin -- Peoo a palavra pela o:·dem, 

O Sr. Presidente - •rem a palavra pela ordem o Sr. 
Paulo de Frontin. 

O Sr .. Paulo de Frontin - He11uciro a V. F.x. \'erifiear.üo 
da votação. · · 

O Sr. Presidente ~ Os senhores que approvam as ex
JWessõe~ "r. l.r.lcgrnphos" qucir·a111 ievanlnr·-.>r·. const'I'varirlo-~c 
do pó afim do serem contados .. (Pausa.) 

· Votaram a favor 10 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se, conservando-se de pé, afim de se-

rem conludos, os Srs. Senadores que votam cont.rn. (Pausa.) 
Votaram contra 23 Srs. Senadores. 
Foi rc,ioitada. 
Sfío approYnr.lu;;, pnrn con~lilnircril pr·o,jrcf.n csprcinc5, as 

seguintes 

EMENDAS . 

N.143 - 1926 

A cnwniln n. · 26 é concebida ncsf.cs termos: 
"Onde convier Ar L Os dispositivos ria lei n ... 1, 6S2, do 

24 de .ianoiro de 1923, com ns modificações conslnnlcs da pro.; 
sont.e lei são cxtcusivos ils cmprczns concessionarias ou arr·~n
dat.nrias rlo scrvicos inunicipacs tncs como: t.rnmways urba
nos, luz, energia clccll'ica, -ngua c esgotos. r.m lu.•o tuanto 
lhes for upplioavcl. 
· Parn~rapho unico. O Govo)rno cxpcrl irá os rcgulllmcnlos 
que ,iulgnr ncccssurios pnrn o cumprimcn I o rlessr• nrt igo, on
vinclo o Conselho Nacional do Trabalho." 

N.1H - 192G 

A emenda n. 27 é concebida no~ scgninlcs lcrm"s: 
"Ao nrl. i .• Depois ela palavra "f.c\cphontl" n ~.C'gninto 

pnlnvra: "lclngrapho". 
, Fica pre.iurlicnrln, n s<•guinlo 

EMENDA 

N. 1 

A emenda n. i é. concebi ela nos ~ngu i n t.cs t'!l'r .. o;;: 
"Ao art. 1.' Accresccnlc-s·c entro ns pniQvras "di! forro" 

'I "do pntz•;
1 

o seguinte: --· t' emprc7.ns r.l1 nnvcgncão tnnrl~ 
llmn c fim. n!. . . · · . ··1 

: ·:··:. ·;::-t;:n 
'I I~' 
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Ao art. 2. • Accresccnte-so entro as palavras "estrada 
de ferro" o ·•que lhe prestarem serviço effcctivo",-etc., o se-· 
guinlc: -ou empreza de navegação. 

Ao § 3' do art. 2• - Accrsccnte-sc .entre as palavras 
"estradas de ferro" e "quando sujeitas ás administrações, 
etc.", o seguinte: - empt•ezas do navegação". 

· Com substitutivo. 

O Sr. Presidenta - Os senhores que approvam o pro
jecto assim emendado, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Foi upprovado. Vno á Commlssão de Hedacciio. .· 

REFORMA JUDICIARIA 

a• discussão, da proposição da · Camara dos Deputados 
n. 21l, c.le 1920, c;ue altera a organiza'ção judiciaria e o pro
cesso civil do Dislricto. Fedm·al e dá ou Lt•us px·cvidcncias. 

Vem á mesa, as seguintes 

EMENDAS 

N. i 

Accreseente-se, onde convier: 
"Art. As disposicões do art. :175 do decreto n. 9.203, 

de 1!111, referentes nos escrivães· das preterias suburbanas, 
são extensivas aos escrivães das preterias 17 e 17,. e que estão 
subordinadas ns ilhas do Governador e de Paquetá. ' 

Sala das sessões, 20 de outubro .de i92u. -Mendes .Ta-
vares, · 
I I -=~""'-'''"':<''''"'"" 
i"e::.\-:.i':ill';'''·• '·.'.i:::.::·~::::~:\;;. Justificaçii.o 

A emenda eslâ .por si mesmo ju~tificada. ·As pretorJnB 
suburbanas estão nas. mesmas condições que as duns que ser,. 
vem ás ilhas de Governador c Paquetá. 

N. 2 
No art. i2: 
Entre as atf.ribuicõos do Conselho Supreinú .:da .Côrte de 

Appellaciio incluir o seguinte: 
"Julgar em gráo à e recurso. os v recessos do qualquer nn~ ·' 

tureza do Juizo do Menores." ·. · 
Sala das sessões, 20 de outubro de 1926; -·Cunha Ma-

e/lado. · 

N. 3 

Substitua-se o nrt. 5" pelo seguinte· 
Art. 5. • · Os acoórdãos do Cnmarn de Appellncões eivei~ 

estão sujeitos n embargos de nullidnrie ou infringontes do jul- · 
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gano, excepto quando, proferidos por unanimidade, em con
firmação de sentenças appelladas, ou em causas do preterias, 
as quaes serão julgadas por toda a Camara. 

Snln das sessões, 20 de outubro de 1926, - Cunha Ma
chado. - Eusebio de Andrade. 

N, 4 

Onde convier: 
Art. Os _primeiros supplentes de pretor serão uomea-

_dos por promoçao dos segundos das respectivas preterias. 
Snla dns sessões, 19 de outubro de 1920, - Mendes Ta

vare~. 

De accôrdo com os arts. 186 e 215 do decreto n. 16.273, 
de 20 de dezembro, de 1923,_ os primeiros ~upplentes de pretor 
são nomeados, ·por promocao dos segundos <' estes por pro
mocão dos terceiros, uns e outros por cx0lusivo merecimento 
e os terceiros são de livre nomeação do ministro da Justiça 

· e· Negocias Interiores. · 
O criterio da pramQ1lão por merecimento tem em vista n 

selecção dos substitutos evenf.uaes dos preteres uma vez que 
esses auxiliares da Justiça, para ·o ingresao nesses primeiros 
cargos dn cnrreira judiciaria, não estão sujeitos ao concurso. 
de provas nem do titulas. · . . 

Mas esta seleccão, nos termos do art. 215 do citado 
decreto, já é sufficicntementc alcançada nas promoções dos 
terceiros supplentcs a segundos, pois são ellas feitas me
diante exclusivo merecimento apurado pelo presidente da 
Côrte de Appel!açiio. Desnccessaria se torna, portanto, uma 
segunda selecção parn. o' exercício de um mosmo cargo, por
quanto, nos termos do art. 78 uo referido decreto, os pri
meiros, segundos o terceiros supplentes ~ão todos do mesmo 
tempo substitutos o -auxiliares dos pretores ·' 
. · Nestàs condições, a emenda além de em nada. alterar o. 

cr1terio ~cleccionador, vem. cercar esses auxiliares da Justiça 
de necessaria o justa garantia. 
. · No período das férias forenses em. que· muitos dos pri.; 

· meiros supplcntes são dcsignaclos para substituil' os juizos 
de direito, os segundos supplcntes doR jnizos respectivo assu
mem o cxerc10io pleno do cargo de pretor e, além desse caso, 
constantemente são chnmados para prestar os seus· servi
coa, quasi sempre .grntuitamento •. quer presidindo mesas eloi
tornes, quer cclcbrnndo casamento~ ou pre~idindo .a sum
marios do culpa. E cm Loclns estas circumslanclas em quo 
são chamarlo~, os segundos supp\cntes prestam os seus ~er
vicos na mesma pretoria a que, pertorcom c na ctunl se veri
fica a fnlln ou impedimento do primeiro supplente. 

Assim sendo, é sempre injusto o nbsm•do que, cm cnso 
do vugn do Jogar de primeiro supplenlc, cm determinada pre
toria, seja o. seu prccncihmento offeclunclo por promoção d~ 
um scg-\mdo supplcnlc do outro Juizo. 

' . ' . . . ' 

·A e monda evita essa injustiça, 

. •'. , .. '-": .. ·~ 
·~ .. ~" 

' . .;,· 

. ·:7; 
.:.· 

'· 

. . ·;..-. 
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.T.ogislnção citada- Decreto n. fü.273, do 20 do rlcr.cm
bro rio 1 !l23: 

Ar·l. 78. Ao:< srrpplc•nlc:> do pr·r.Lor, em geral, cornpr.lo 
substituir os pr·cloros nas faltas o imporlimontl.os c auxi
linl-os qunnrlo por estes designados no ]Jropnr·o o inslrucoiio 
elos J'oilos c cclobrnr.üo rios casamentos. 

ArL. JSü. o.~ str)lJllf':rtcs rll! p!'cl.ot•, adjuntos do promo
tor, chefes de scccüo e umanucnsos da secretaria da Córto, 
secretario o official ria Jlt·ocm·adoria Geral, escrivães de todos 
os .iuizos, escreventes juramentados do todos os cartorios, ta
hollionntos e officios, conl.ndores, partidores, distribuidores, 
nvalinrloros o porteiros dos auditorias, são nomeados pelo mi
nisl.ro ela .Tustica o Negocias Interiores na fórma prescripta 
nos to regulamento. · . 

Art. 215. Os primoit•os supplontes do pt•otor serão no
meados, por· promocão dos segundos o estes por promoc.ão dos 
torceit·.os, uns o outros por exclu~ivo· merecimento, nwctinnto 
informação elo prcsidc)lto da Córto do Appellncão o os ter
ceiros serão nomeados livremente poJo Governo. 

N. 5 
Ao pro,iecl.o n. 1R4 A, hccrescente-sc. 
"Os escrivücs dns pretorins criminacs serão nomeados 

dous terços no 'fórmn do snrts. 230 e seguintes, do decreto 
n. 16.273, de 20 dr. dezembro de 1023, e um Lorco dentro 
os escreventes juramentados das Varas e Jlretorias, que, de 
reconhecido merecimento, tenham mais do dez nnnos de exer
cicio no dito cargo de escreventee." - Benjamin Bar7'fJso. 

Justificação 

A classe dos escreventes juramentados é uma classe re
lognrla no . abandono em todas as organizncões judiciarias do 
Disl.ricl.o, som quo, ontref.nnto, razão exista parn.isso. 

São funccionnrios .rJo nomeação do Governo com encar
gos e responsabilidades não pequenas, sem que a isso corres
ponda uma 'gm•nntia on, no menos, o estimulo rio um· possi-
Yol nccesso. ·· 

A emenda visa, pois, nttenunr umn sitna(:.ito que se não 
justifica. - ·B. Bm•,•oso. 

N. 6 '' 
Emenda ao projecto 184 A: 
Ao nrL 37, depois das . palavras justica local, accres~ 

conte-se: 
"Gosnt•ão f.nmbem desf.a equiparação os offieines de .ius

l.icn das Varas Cíveis, de Orphiíos e da Provedi:iria." - Ben-
ja1nin Bar1'0so. \ ... · 

Justificação 4 

E' de equidade que os officiaes de justiça dns VarM 
Civeis, de OrphAos e dn P1•ovedoria da Justlca · loonl "asem 
tambem da equiparaoAo aos. seue collegn1 da• ·Yaraa Crlmi• 

~~. .. : .. .. . . '• .. 

~. ,t 

·~'' 

.. 
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· r.?es, a exemplo do que já foi resolvido em relacãó nos offi
cmes das Varas Fedcraes. O argumento de que os officiaes 
do Civcl toem mais custas do que os criminnes não póde pre
valecer · porque os seus collegas fedoraes, que accnmulam 
funcçücs do crime e civel, já foram nltendidos nessa equi
paração. - B. Barroso. 

N. 7 

Emenda ao projecto n. 1811 B, de 1926, da Camara: 
Accrc~ccn le-se onde convier: 

. ArL. ·. Os tn·omolorcs publicas adjuntos serão nomea
dos pelo GpVOI'IIU dentre os bachlh'eis ou doutores em direito 
com mais rle dous annos de pratica forense, independentes do 
t•oquisito exic:ic1o poio art. 203, n. 3, elo decreto JL. 111.273, 
de 20 de dezembro de 1923. 

Sala dm; · sessões, 16 de outubro dl11926. - B.n·Mrdino 
Zllontei1•o, 

Justificação 

A modificação que a emenda introduz no systema da 
lei nct.unl, é simples o razonvel. 

O artigo 222, do decreto n.·. 16.273, de 20 de dezembro 
de 1923, faz depender a nomeacão · dos promotores publicas 
adjuntos de tres requisitos ~ os mesmos exigidos no artigo 
203 para nomeação de pretores isto é: 

I-Absoluta idoneidade moral e incensuravel conducta; 
II-Ter mais de 23 nnnos e . menos de 45, de idade; 
III-. Ter vencido parvas do concurso. 
A emenda supprime apenas ·este ultimo requisito, que 

sendo recommcndavel c habitual para a apuração da _capa
cidade profissional dos ·candidatos á funcção · judicante, não 
ó necessario para a primeit·a investidura dos orgãos do Mi-
nisterio Publico. · · 

As 'leis de organização judiciaria que compendiam qunsi 
invariavelmente aquellc requisito para os cnr•gos de magis
tt·ntura, não o adoptam para os elo Ministerio Publico. 

Mantidos os dois · primeit•os requisitos, está gnrnnlicla 
uma escol h !I conveniente nos interesses da Justicn. 

·Sala das ·sessões, Hi de outubro de 1926. - Bernardino 
Jlonteil'O. 

N; 8 

. · Artigo unico. Fica assegurado aos escreventes o officines 
de Justic.a da Polinia do Districto Federal o direito á grati
ficação de que trata n lei n. 4. 555, de 10 de agosto tlc 1922, 
ficando essa grntificncão incorporada nos seus vencimentos. o 
aberto para esse .fim o credito que fôr. necessario; r•ovo-
gando-se as disposições em contrario. . . 
,. Sala dns se!sões, em 18 de outubro de :1926. - Mendes 
"'"VIlres, 

•'"' 

',J: 

.··:·,,\\ 
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' 
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Justificação 

Os cargos de escrevente e official de Justiça. da Policia 
Civil, foram creados ha 19 annos pela lei Alfredo Pinto, com 
os vencimentos de 200$, tendo já ha annos. sido augmentados 
este paru 300$ e uquelle para 400$, sem outra qualquer van
tagem, pois, na Policia, não existem emolumentos ou custas. 

Todas as repartições da policia já obtiveram a incorpo
ração da Lyra, como se.iam: Instituto Medico Legal, Gabinete· 
de Identificação e do Estatística, Secretaria da Policia, Ar
chivo, Corpo de Investigadores, Inspectoria de Vehiculos, es
crivães de Delegacias, contínuos, serventes, pessoal. da. carce
ragem, pessoal da Garage, Guarda Civil, Policia Marítima, 
Casa .de Detenção o Casa de Correcção, com ·excepção dos 
delegados, escreventes e 'officiaes de justica. · Aquelles pri
meiros, ha dias, obtiveram a aprsecntaoüo de uma ·emenda 
que foi destacada para projecto de lei. Desse modo;· dentro 
cm pouco, só essas duas ultimas ·c humilissimas · classes· con-
stituirão excepção á regra geral. . . . · . . , , . 

Todos que conhecem o que é trabalho de policia de .uma 
grande cidade, de movimento· intenso, podem avaliar quanto 
se exige de tão modestos · funccionarios; basta lê r os jornaes 
para se fazer idéa dos crimes e desastres que se verificam 
6.· noite, para não se fallar dos que occorrem de dia. Servicos 
que pela sua natureza são logo iniciados, , terminando, muitas 
vezes dia alto, obrigando o funccionarlo .a um serviço exhaus
tlvo e continuado durante . o resto do dia, pois, -em cada de-
legacia,· só existem um escrivão e um escrevente; e, as, :de 

. primeira entrancia, não teem nem escrevente . e tampouco 
official de justiça. 

Si ha departamento do serviço . publico vigiado rigoro
samente pela opinião publica e' pela imprensa, esta .mtlitas . 
vezes disposta no exaggero, nenhuma excedo· a 'Policia. Nos 
máos dias e lia é logo posta em prompt.idão 6. rigor, sem se 
cogitar do .amparai-o no menor conforto,,nein .. mesrrio em 
uma simples diarin para uma, unica refeição. Si ,foi:.feliz 
nos seus esforços, depressa essa impressão passa, como, cous!l 
natural e consummada, cabendo ás vezes, ao: .mais· superior 
uma referencia .. elogiosa .. , Si porém, foi infeliz, as impressões 
são glosadas em todos os tons, são exhumndos , todoR .os .seus 
erros o con.lu~tados em.todos os tempos :e modos.. E quando 
um ou mais funccionarios deixam .a vida no meio . darun, o 
que so vê .. como favor, são seus ,despoJos inhumados, abrindo
se á fnmilia uma .conta corrente para. toda especie de miseria 
e l~orroros. Poucos, muito poucos: consoguiratn fazer' ínon~ 
topJO, s1 bom que todos nlm'ojam. · . · " · · 

Nos dias do festa, cm que todos os funccionarios da 
União so entrcteem em passeios com n familia, ó funccionario 
policial so encontra. de serviço .até o ultimo momento, e desse 
modo, o policial atravessa a. vida,'. testemUnhando os· bons p 
máos. dias de nossa linda cidade. . · · · · ·. ·· ·.· 

Terminando,· solicitam vossn. attericão p'ara • o .·riú\tci: do 
terem os. escreventes das· Varas· e Pretorins 'obtido os · orde
nados de 300$ e 400$, posteriormente á lei n. t~, 555, de f o 
do agosto de 1922, entretanto, tiveram direito á gratificacão 
Lyra ·'O ,iá a teem ·incorporada, devendo-se ter• em oonside
rnção que na justiça cobram-se cus~as e emolumentos. Esses 

I I 
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escrovcnt.es não crmn funccionarios publicas, porém, méros 
empregados .de confianca dos e~crivães, sendo alguns d~ll~s 
nomeD:dos pelo ministro da Just1ça, mas pagos pelo escr1vao 
respectivo, · . . . . . A' titulo de curiOSidade cons1gno aqUI os vencimentos de 

. varias esc1·eventes de diVCI'sas repartições. O escrevente do 
Instituto Medico Legal em ~50$ e a Lyra já incorporada, 
convindo notar que seu serviço é só durante o. dia; In:specto
ria de Velliculos, tem identicas vantagens e obr1gacões 1guaes: 
no Exercito .e na Marinha, além de terem roupas e rancho, 
ganham. 650$, e actualmente o escrevente de· Agencia da Pre
feitúra .percebe o ordenado de 800$ mensaes. Todos esses 
homens: toem hOras de trabalho c vida regrada, emqunnto que. 
os escreventes de policia lecm vida attribulada, em virtude 
de serem pelo Regulamento obrigados á duas audiencias · e 
chamados ext1•aordinarios á qualquer hora da noite, mas 
esses chamados são tão frequentes, que perderam o caracter 
de extraordinariQs para serem sobremodo ordinarios. 

E' uma grande injustiça os esCL'cventes de Policia t~n
balhat•em tanto quanto os escrivães de Polici.a e ganharem 
apenas . ~00$, quando aquelles percebem os scguin~es orde-
nados, inclusive· a Lyra: 

1• entrancia, 700$000 • 
2• entrancia, 900$000. 
3' cntranciv., 1 : :140$000. 
Delegacia Auxiliar, 1 :250$000. 
E convém observar que muitos escl'lvae~. pela idade 

avançada c natural cançaço, já não manejam a penna, dei
xando ao escrevente quasi todo serviço, limitando-se a sub
screverem os· serviços, estes, porém, sãq poucos. 

Seguem-se ns assignaturas dos escreventes e ·official de 
justiça. · 

Exmo. Sr. Senador Dr. Mendes Tavares - Os officiaes 
de justica da Policià do Districto Federal vêem oxpôr a V. Ex .. 
o seguinte: que desde a ereacão ·desse quadro, tiveram sempr•J 
iguaes vencimentos aos escreventes da mesma Policia, de ac
côrdo com o regulamento que baixou com o decreto n. 6. HO, 
de 30 de marco de :1907, quando chefe de Policia o Dl'. Al
fredo Pinto, os quaes peroebiam (200$000) de venciment.o3 
mensaes, e depois, de accôrdo com o decreto n. 4. 555, ue 
1922, que creou a denominada tabella "Lyra", ficaram os 'lf
ficines ·do Justiça e escreventes percebendo (3105000), menos 
25 o/D que nos eram descontados dos referidos vencimenla• 
ou seja um liquido de 282$500) .• 

. Acontece, ,yorém, que em 3 de fevereiro de :1924, · ~m 
virtude do decreto n. 4. 820, que fixou o augmentou od . ''•!TI- · 
·cimentos desses funccionarios, pas.saram os ofi'iciaes de justiça · 
a perceber mensalmente (300$000) e os escreventes (400$000) • 
assim sendo, os officiaes acima referidos, foram prejudic'ld·JS 
em (10$000), quando nos escreventes foi foi to um augment.o da 
(90$000) mensaes. Ora, á primeira vista, parece que de far.to 
houve augmento para os ditos officlaes, mas, entretanto tnl 

. nllo se deu, porque, ganhando, de nccOrdo com o decreto' nu
mero 4; 555,. 282$500, estão os mesmos sujeitos ainda. ao na
sarnento das passagens para cumprimento e serviços extel'~tlS 
dns respectivas Delegacias, ao passo que os esóreventes não 

•· .. •.1' 
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estão c g·anham fixos (400$000); assim, como V .. Ex. não 
ignora que tal não acoJítece com os officiaes de JUSt!Qn do 
Varas e Prctorias que além de terem maior vencim~nlo 
que nósL lêm ainda' as respectivas custas c mais uma diar_ia 
para as suas despesas em diligencia; uccrescentando mais, 
que o quadro de ol'ficiues de justica da Policia é tão sómente 
de vinte c oito homens, sendo quasi a totalidade sobrecar
regado de numerosa família:· 

Nestas condicões, os officiacs de justica, por intermedio 
de V. Ex. appéllam para os poderes publicas, esperando 
que o Senado e a Gamara dos senhores Deputados, cujos :wto~ 
de justiça, sempre se manifestam acima de qualquer outro 
interesse c principalmente se trata de amparar os humilrJcs, 
i'acam-lhes a j_ustica que julguem merecer, dando-'lhes a 
tabella "Lyra" ou ~qui parando os seus v0pcimentos aos dos 
escreventes. . · 

. E, assim, mais uma vez, os Poderes da Republica, terão 
prestado mais um scrvico a humanidade c uma homenagem ú 
Justioa. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1926. - Os offioiaes 
de .Justiça, Domicio de Ca.mpos, -- Octavio Villar Bm•roca. 
-· .To.~rJ No(fueim D-ias ;_ Vicente Oarneil•o Lc'ão. - Ai•
nw.ndo de Olivci1'11. S11lle.L - .tUbe1•1:o Leoncio da. Gunlw. _, 
Cm•olino Gn/tlino Olh!cim.. - .Tos é Go!mes de lllello. 

EMENDAS 

N. 9 

O procurador dos Feitos da Snude · Publica c os pri
meiro o segundo nrljunlos, como orgãos que são do IY!inis
lerio Puhlico F·edcral, Rão conRervnrlos cmqnanl.o · bem sm·
virem, noR lr!'l)los rlo decreto n. 10.902,. de Hl14 . 

.Tustificação 

A emenda não trata .rJe despesa. 
Não se justifica a excepção feita pelo Regulamento Sa

nilario cm relnoão ao caracter das funccõcR do procurador 
dos Feitos da Saude ·Publica e seus ad,iuntos. · 

Si todos os. membros do· Ministerio Publico ·são conser
vados emquanto bem servem, o que, aliás, a .jurisprudencia · 
do Egregio Supremo Tribunal tem firmado invariavelmente, 
c Justo que se attendn (t classe do Ministcrio Publico vi
snda pela emenda. 

' llin de Janeiro, 20 de ouluhro de 192G. - Paulo dá 
Ji'1•ontin. · 

. N .. 10 

: ' ' 

- ~ ... ,,_ •. 
' . O procurador dos Feitos- da Saude Publica c •os 1" e· 2" 

ndjunl.os, como orgãos que Rão do Ministorio Publico Federal, 
passarão a perceber respectivamente, os vencimentos annunes 
de 2.1 :OOOS c 18 :OOOS; com as mesmns rcB"nline dos procura" 
dores dn nermbl!cn. . . . . ... 

'·. 
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. Jus t·i(icação 

. A Procuradoria dos :Feitos da Sande Publica, crcada pela 
lei n. 3. !l87, de 20 de janeiro de 1 !l20, que ot•gauizou o De
pnrtament<J Nacional de Sande Publica, pela extensão e plu
ralidade elos vullosos serviços que lhe estão affectos e pelas 
intimas relações com os ramos ele administração, tem a:; 
mesmas runc,;ões c attribuil;õcs ela Procuraelo~·ia da Repu
blica, regidas ambas pelo elccreto n. i O. 902, ele 20 de marco 
de i!HL 

Os procuradores da llepubliea percebem hoje '•0 :800$ 
annuacs, sendo justo o pequeno augmcnto que a emenda es
tabelece, atlcndendo, além do mais, a que a Procuradoria 
da Sauele Publica é reparti()ão apreciavelmente rendosa, j(t 
t~:ndo recolhido el'feclivamcnte ao Thesouro, mais de 1. 000 
contos de multas, em cinco armas de exe1·cicio. 

A própria Commissão de Finanças do Senado .Federal pro
clamou em documento publico os serviços da Procuradoria 
dos Feitos da Saude Publica como consta do Dün·io O{{icial 
do 28 de dezembro de i 924, pas·ina 5. BH, dizendo textual
mente: que e !la "tornou-se uma fonte de renda aprcciavcl 
para os cofres publicas, além de sua acluac;ão propriamente 
dita, vencendo pleitos contra o prestigio reconhecido de po
tentados sobro os quaus incide, para n exe·clii'ÚO ela lei." 

Nessas condi~ões, a emenda visa uorJ•ig(i· os · inconve
nientes aponlnclos, enccrramlo, pois, ,insta repat·a~ão. 

lliu de Janeiro, ::!0 ue outulJro ele Hl2ü. - Pmtlo da 
Frontiu. 

N. i1 

A' propos ioão da C amara dos Depu Ln dos n. 20, de ·J D2u: 
Accresccnlc-se o seguinte· additivo onde convier: 
Art. Os actuaes ofl'ieiaes de juslic;a da s• Pretoria 

Criminal, poderão se·r, independente ele concm·so, transfe
ridos pelo Presidente da Curte de Appe!lacão para identicos 
Jogares no Juizo de Accidentcs no 'l'rabulho, do Districto Fe
çlcral. 

llio de Janeiro, 20 çlo outubro de Hl2G. - Pa!!lo ile 
. Frunlin. 

.Tusti{icaçcio 

l'elu cluctwwúto Junto VV. Excias. verão as uifJ'iculdaues 
que cnconLL'tllll (JS oJ"J'iciaes de justioa. da 8" Pretoria Criminal 
para desempenharem o cargo que lhe foi confiado, c et•eado 
o Juizo Privativo de Accirlcntcs no Trabalho, devem ser apro
veitados. Portanto, é ele inteira justiça que na proxima or
gnnizaçã{) desse juizo, seja incluída n transferencia dos sup
plicantes pm· merccimcnlo c antiguidade, para exercerem 
ic.lentico cargo indcpcnrlL>nte de concmso, no Juizo de Acci
dcntos no Trabalho, sendo as ditas Lmnsfcrencias .feitas pelo 
presidente da Côrte de Appe!lncão, pam os lognrcs crcndos 
pelo projccl<J n. 313, do 102.5. . , 

.' 

. ' 

:·' 
'· . ' 
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•' 
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O pedido ora solici lado pelos officiaes de justiça da. 
s• Pretoria Criminal não prcjud.fc.am _os seus collegas, que 

. nada terão a allegar com as classifJCacoes que couberem para 
os solicitantes. . · . 

Justificado como está o pedido, mellu~r o. ~cm serv1qo 
será o novo ,iuizo crendo, attcndcndo no tu·ocmw . dos offl
ciaes mencionados, 

Não havendo augmento do despesas com taes transfe
rencias, 

Alym1s looares que 1Jertenecm ao clistrieto da s• P1•eto1'Ía 
· Criminal 

Maranguariba, Piahy, Bnllia do Scpctiba, Arüa Branca, 
Lama Preta, Campo do Collegio, Canta Oallo, Canbanga, Curra.l 
]'also, Carpuca, Gamba, ·cercadinbo, Paragaby, Hespanhóes, 
Cortume, Dumas, Leme, Santa· Cruz Pequena, Furtado, ltá, 
Morro dos Caboclos, Cabucú, Serra da Vii·gem Maria, Ca,.. 

--chooira, Rio Morto, Mandinga, Santa Luiza, Quibombo, Juary, 
Rio l;la Pra. ta, Snpll, Oandú do Sena, J ericinó, Piraqunrn, Mi- . 
rino, Villa Nova, Serra do Bouças, Bangú, Viegas, Senador Ga
mará, Santíssimo, Pacioncia, Tres .Pontes, Santo Antonio, 
Pedra Branca, Sacarrão, Rio dos Gatos, Velloso, Inhoahyba, · 
Ora viola; Cnrabó, Monteiro, Cnbucú do Rio da Prata, Lavras,· 
Cachamorra, Carapia, Toca Grande, Toca Pequena,_ Grata 
Funda, Ilha Grande, Serra da. Onça, Ilha Grande, Pontal, Pia
lms, Curupira, Curumnrim, Perigoso, Barra de. Guaratiba, Ita
JlUCa, Campo do S. João, Cafuá, Serra do Melado, Rio Bonito, 
Santo Antonio da Bica, Vargem Orando, Sueco dos Méros, 
Morro Redondo, Praia da Podra, Cacuy, Capoeira, Quebra 
Couro, Matto Alto, Margaço, Canta Pú, Morgado, Engenho 
Novo (Serra), Reliro, Cambuguy, Campo dos Saccos, Campo 
Grande, Santa Cruz,. Realengo o outros que demandam des
pesas de conducoão que só póde ser feita li cxpensa dos offi
cia~s,. para com celeridade ser~m . cumpridas as determinações 
do· .1mzo, tornando-se necessnr10 mm tas vezes tomar por alu
guel nnimaes para vencer distancias no trajecto, afim do · in-

. timarem testemunhas residentes ·no Jogar, c réos, 

N, 12 
" 
A' proposição da Camara n. 29, de 1926: 
llccrescente-sc: 

. Artigo - As ~onas rclaliv:üf ao Registro Civil do Dis
tr~cto Federal, sera~ conservadas~ continuando com a deno
mmaoão de fregue~•as, sem prejuízo· dos direitos ·adquiridos 
p~los. ~ctuaes. officu~es . do Regist~o _Civil, p.ois são eis mesmos 
vttahcws e mamov1ve•s. A !;CVIsao de zonas · será reta só-
monte na vaca no ia de cada officio, · 

Justifiéação 

, O .Registro do J?ish·i.ctq Federal está incorporado ao .pa- . 
tr1momo d~s p~eto.r1.as otyc1s tf:os offioiacs desse servico são 
de nomeuçuo V1tahc1a e mamoviyel. . . . 
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Ora, se ficar o . Poder Execulivo a dilatar _essas ~ona.s, 
x·etirará. do uns para addicional' a outros, o que 1rá fer1r dl ... 
reitos adquiridos. - Pire_s Rebellg. 

N, 13 

;:;ubsliluam-se os arts. i • o 2• pelo seguinte: 
· Art. A Côrte de Appellat.ão so compõe de 22 desembar
gadores, sendo um o seu presidente, dividida em seis camaras, 
a saber: duas Cíveis, duas Criminaes e duas. de Aggravos, 
constituídas cada uma por ires juizes, funccionando sob a pre
sidencia de um, que presidirá duas Camaras e que só ·votará 
na hypothese de faltar um dos juizes.. 
. . . Paragrapho. Em caso de embargos, segundo a ·nliltureza 

do .·recurso, . reunir-se-ão em tribimal, para julgamento, as 
duas camaras respectivas, sob a presidencia do presidente da 
Côrte. · · 

Sala das sessões, 20 do.outubro de i926. - Sampaio 
CorrtJa. 

O recurso extrnordinario na justiça local será processado 
de accôrdo com os arts. i. i 52 a i. i 57 do Codigo do Pro.
cesso Civil e Commercial do Districto Federal, devendo o 
traslado dos autos ser tirado na primeira instancia, como no . 
regímen do decreto n. 9. 263, de 1~1 L 

Justificação 

.A alt.eracão do regímen estabelecido pelo projecto n. 9. 263, 
de i9H, para a c:xtraccão do traslado dos autos no. caso . de 
recurso extraordinario, não só· foi prejudicial á justiça, dado 
o· accumulo de serviço na Secretaria da Côrte de Appellação, 
.como tnmbem .veiu tirar. vantagens dos escreventes da pri
meira instancia ·que, ·não recebendo vencimentos .do Thesouro, 
como acontoce aos seus collegas daquelle tribunal, percebem 
apenas . as cus.tas do regimonto .. Nessas condições, a modifica
ção do regímen anterior, com ser prejudicial aos interesses a 
.iustica, ainda redundou em prejuízo injusto para uma classe 
laboriosa de ser:ventuarios ·do Fõro. - Antonino Freire. 
Fe~nandes Lima. 

. N. 15 

Accrosccnte-se ao artigo: . ... "e mediante pt•oposta do 
respectivo escrivão, quando não percebam vencimentos dos 
()()fr·cs publicas. " · · 

Justificação 

· · O Proj~cto manda QUE! JlS escrevnntes juramentados sejam 
nomeados livremente pelo· Governo,. com o fim de dispensar 
o processo de concurso instituído pelo decreto Ii. i6 .273. Mas 

' ' 
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a nomeação não pódc ser sinão· em_ virlude de propo_stn dos 
oscrivães, quanqo os c~crevenles nua perceb~m ':enc1~1enlos 
d<is cofres pubhcos, po1s, n_cs_:;c casQ, esses. funccwnal'IOS ~o 
Pm·nm são pagos pelos cscrJvacs c nomeados segundo as exi
gcncias elo scrvi~o. - .1.nlonino P·,•eire. - Pernantles Lim(t, 

N. Hi 

Au m·L. 48, accrcticci1Le-sc devais de ''decreto n. 16.273, 
de 1!!23": Lei n. L 911, de 12 ele janeiro de 1!l2~, ar L. !i", o 

Justificação 

A emenda li de rcdacçãQ. 're'm por fim apenas incluir 
entre as leis a serc1J1 consolidnclus em virtude deste projecto, 
o art. ü·~ da lei n. l~o!lH, de 1925, que lambem a!Lerou o· de':' 
creto n. '1!i.273, ele 1923. - Antonino .F1•cú·e. - Fcmandcs 
Li1iw. ' 

N. 17 

Accresecnlc-sc ao arL. 98 do decrqlo n. 16. 7~2, de 31 
de elczcm!Jro ele 1 !l24 : 

·~vi. 'l'cni .lognt· a ubsolvi~-ão da instunciu quando 
a pclioãu inicial l'ór nolorinmcnLe inepta,. isto é, quando 
a sua malcriu fô1• tal que, por clla, não caiba ao autor 
acção pura demandar o que pede." ·- Euseúio de An
drade. 

Jusl i(icação 

Essa disposivão reproduz o disposto no urt. G7, lotlru ú, 
do decreto u. 3.084, ele 18!l8 (Consolidação das. leis sobre a 
.Tustica Federal), que por sua v0z se funda nu Ordcnacão do 
livro 3"; til. 20, que reza o seg·uinlc: · 

"E se untes do réo vir com cimtraricd'udc, nch~r 
que a ma teria do libcllo ·é tal que por ellu não póde o ·· 
autor ter acoão para demandar o que podo, poderá. ar-

. razoar, por escripto, contJ·a o libello, no termo que lhe 
foi assign'ado para conlrm•iur, e ao autor haverá. vis tu 
elas· razões . do réo, c lho resti<ltiderá á primeira au
dienci a, c o foi to se fat•á concluso. E~ parecendo .ao 
juiz que o autor não pódo lei· accão, ubsolvorú o réo 
da inslancia elo .Juizo, ele.". · · 

. O Supremo 'l'ribunal Federal, cm V<trios arestas, 'VC!•úi 
(!!'alia . no aggruvo de 11etioüo n. 2. !l43, :·declarou ainda rm 
pleno vigor essa disposição da· Ordena cão t . 

Da mesma disposicão, diz Ilibas, rio in·t. 541, § 1•, da 
sua Consoliduoão: · 

"Quando da mn•racúo não se deduz a conclusão ou 
a acção do aulot• para haver o que pede ao- róo, qua-

. lificu-sc inepto o libello .". · · ..... ' .. -:.·1' ·- ', ··-- .... • ·_;]·~ 
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Da mesma fórma diz João Mendes: 

"é inepta a inicial quando da applicução do direito 
exposto ao facto narrado não' se infere o pedido." 

João Monteiro diz expressivamente no seu "Proc. Civ. e 
Comm. ", vol. II, pag. /18: • 

. "Sendo o Jibello a base da acção, isto é, a peca do 
processo em que o autor, expondo o facto originador da 
relação de direito liti?ioso, pede quç · s~ lhe garanta a 
npplicacão da respect1va regra de dJreJto, e, portanto, 
a effcclividade da mesma relação do direito por uquella 
regra protegida, bem p-odemos, com as velhas prati
cas, ver no Jibello um syllog:ismo cujas premissa~ con
terão: a maior, a narração do facto, c a menor, a ·regra 
de direito, e cuja conclusão será o pedido, logicamente 

· deduzido do facto e do direito." · 

"Ou em fórmn de ra~iocinio, como querem uns, ou 
de enthymêmn, como querem outros, o certo é que o 
libello é neto do raciocínio e da logica" (Paulo Baptista 
- "Thco. e Prat. Civ. ", pag, 93). 

A sua conclusão, continúa l)au!o Baptista, deve ser. 
congruente, s·em o que o libello será inepto e como tal 
deverá ser rcjeitad.a." (Op. cit., pag. 94). 

Disposição velha e salutar, a absolvição da instancia por 
inepr:a notaria do libello. ou de peli~.ão inicial, só por des~ 
cuido terá sido supprimida do Cod. do Proc. Civ. e Commer..: 
cial do Districto Federal. . 

O notavel Pedro Lessa .i:i aconselhava nos advogados esse 
. recurso, como meio de evitar pleit.as inuteis. 

Agora, que se procura poupar trabalho aos nossos juizes 
e tribunnes,· a absolvição da inslnncia abrevia a solução e 
evita o tempo perdido com as demandas inuteis e indevidas. 

N. :18 

Emenda no projecto n .... 
. 'Art. Fica o Poder Executivo autorizado n crear e a 

prover livremente um ou mais officios de notas. 
SÍJ.Ia das sessões, 20 de outubro do 1920 . ..,..- Mendes Ta

vares . . 

Justificação 

Devido ás avultadas transacções, sempre em nugmento 
no Districto Federal pelo desenvolvimento da· cidade e pelo 
seu grande movimento commcrcial, os actuaes tnbelliães do 

· notas não podem com a devida presteza attender ás partes 
que delles dependem. · . 

Dest'arte, a creacüo de um ou mais tabellionatos virá 
melhorar a expedição do serviço affecto nos tabelliães, sem 

. augmento de despesa e com contribuição para a receita,. pelos 
impostos a que estão sujeitos. · 

S.- Vol. VII 30-

-· 
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N. 19 

A' .proposição n. 29, de 1926, dtt Cam!lra dos Deputados: 
. Onde convier: . 
Art. Ficam crcados dois cargos de solicitadores para 

funccionarem perante ás curadorias de orphãos, os qu~es 
serão prccnch idos por, nomeaeão do procurador geral do Dis
tl'icto l<·edcral,- dcnlt·e os bachareis em direito, ,_c serão con-
servados cmquanl.o bem servirem. . · · 

Art. . Aos· ,solicitadores, funccionando um cm cada vara, 
compete: 

L Requerer abertura de inventarias que não forem ini
ciados cte'ntro, do prazo estabelecido no art. 1. 770 do Codigo 
Ci"~Zil. . . . 

II. Requerer o andamento dos processos paralysados por 
mais tempo que os prazos estabelecidos pelo Codigo de Pro
ccsso··Civil e Commercial. 

III. Assistii· a todas as diligencias e avaliacões em que 
fôr interessada a curadoria. · 

. IV. Requerer certidões (.ie obilos aos officiaes do registro 
civil, para fins de inventario. . . . 

Puragrapho uni c o. No caso do n. I, o solicitador, além 
das custas, perceberá a percentagem de 1 a 2 o/o sobre (.\ 
monte, arbitrada pelo juiz; c nos de ns. II e III as custas 
taxadas pelo regimento. 

Justificação 

A presente emenda não traz despesas para os cofres pu
blicas e vem beneficiar de modo evidente a accão da justica. 

A creação desses cargos se impõe. Veja-s~ por exemplo:. 
o art. 1 . 770 do Cod. Civil determina que a successã.o deve 
ser aberta .dentro de 30 dias a contar do fallecimento; no en
tretanto, innumeros inventarias deixam de ser (lbertos, prin
cipaln1ente quando se trata de morte de mulher. Para cohibir 
esses abusos, torna-se necessaria uma fiscalização mais rigo
rosa, pois os multiplos trabalhos dos curadores do orphãos 
não deixam 'tempo sufficiente para maior efficiencia na fis
calizacão. Pelo ultimo relatorio do Dr. procurador geral do 
.Districto Federal vê-se o seguinte movimento nas varas do 
orphãos: · · 

. . ·-''·~i~·~ ' 
Inventar i os iniciados ... , ...... ,,.;~· .. ~ ..... ~ ... ,·;·~· ..... .~.: .. · · 
Inventarias julgados .. o •••• o ••••••••••••••• • .... :· ••••••• 

Tutelas il.ssignadns . .... · .............. I •• I •••••••••••• • 

Cura telas nssignadas . ........ , . , .. I ••••••••••••••••••• 

Contas reqtteridas . ........................ I • ·~· ••••• , ••• 

Contas jul.gndns . · ................. , ...... : .......... . 
·Em nc"p - · a· 1 ncoes .................................. . 
Supprimento de consentimento . . ...••.• : •...•....•• · 
HypOth.e_pas inscrfJ?tns· . . ...... , ... ., .... ·-......... , 
Su~cnsao do patr1o poder ....................... . 

67:1.. 
2f4 
:1.47 
20 

:1.35 
31 
75 
98 
2 
3 

Funccionando os curadores cm 705 e 551 processos, res-, 
pectivamcnte, além dos processos que transitam pelas varas 

, ')' 
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r.h:eis cm que os menores e incrupazes são interessados, certa
mente não dispõem elles ·de tempo sufficiente para maior fis
ca lizaciio. 

. Por outro lado, os menores terão retardados os processos, 
om que se tem de fazer partilha, sem esquecer que a Fazenda 
Municipal tem interesse nú arrecada(}ão do imposto de he-
rança. · 

Sala das sessões, em 20 de outubro de :1.926. - Thomaz 
Rodrigues. 

N. 20. 

Ao art. 37 lia llroposição _da Gamara dos Deputados 
n. · 29. 

zes 
Depois da palavra "Fcderaes" accrcscente-se: . "Dos ju\-. 
de direito c Pretoria.s Cíveis". 

Justificação 

Os officiaes de justiça percebem actualmente :1.25$000 
mensaes, luLando com sérias difficuldades, o que foi pelo 
Congresso Nacional, em um elevado gesto de justiça, reconhe
cido, porquanto em :1.92:1. resolveu lhes conceder Bm cauda 
do orçamento o augmento presentemente solicitado, augmen
to que só não chegou a ter forca de lei, por haver o então 
presidente, por motivos outros, vetado o mesmo orçamento. 

Assim, si .iá em :1.92:1. deferida foi a sua pretensão, que 
só não foi executada pelo motivo exposto, mais ainda ella 
se justifica, · agora quatro annos após decorridos, em que 
tudo. ainda mais se aggravou. . 

Sala das Sessões, 20 de outubro de :1.926. -Lopes Gon
.çalvcs. · 

N. 2:1. 

. . Art. As férias a que te em direito os JUizes, membros 
do· Ministerio Publico e serventuarios da Justica do Distri
clo Federal serão . para os primeiros de 00 dias e para os 
ultimas do 30 dias, devendo ser gosadas do uma só vez, em 
qualquer época dr> anno, tendo-se nas· concessões em vista o 
interesse do serviço publico e do fórma a não se darem sub
stituições em globo. -. Antonio .Moni::. 

J usti{icar;ão 

. . A emenda .só. t~az ben~fi.cios para. o. serviço publico, evi_; 
tando as subst1tmcoes de JUizes· de direito em massa, como 
occorre nos mezes de fevereiro e marco. por defeito das 
nctuaes disposições que regulam a mnteria. Não ba augmen
to de despeza, por isso que, segundo o decreto n.:l6. 273, de· 
:lfJ23, art. 324, § 4•: -·"As substituioões por férias não da
rão, em qualquer caso, direito á gratificncão do cargo,. mas 
tão sllmenlo ás custas do processo".· 

Demais, ninguem contestará que o excesRo de serviço, 
na. jusl.icn local, é uma verdade e dahi a necessidade de se 
concederem aos . juizçs~, membros do Ministerio Publico e 
serventunrios, um descanso compensador, todos os annos. 

·~ ~ ·-. 
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N. 22 

Supprirna-.se o art. 43. 
Sala das Cornrnissões, 8 de outubro de 1926. -Aristides 

Rocha.· 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emendas 
que acabam de ser lidas, queiram levantar-se. (l'ausa.) 

Apoiadas e em di~cussão conjunctamente com a propo-
sição. · . 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra pela ordem. 

· .1 O Sr. Presidente -Tem a palavra pela ordem o Sr. Aris-

' 

tides Rocha. 

O Sr·: Aristides Rocha - Peço a V. Ex· para, no momento 
opportuno, conceder-me a palavra afim de encaminhar a vo-
tação. J· . . 

O SR. PnESIPENTE -- V. Ex. será attendido. 
Continúa a discussio. 

O Sr. Thomaz Rodrigues -- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Rodri
gues. 

O Sr. Thomaz Rodrigues- Sr. Presidente, venho .desobri
gar-me do compromisso que assumi, .ao subscrever, vencido, 
o parecer da honrada Commies5o de . Legislação 'l Justiça 
sobre a proposição em debate. Tive, então, ensejo de accen
t.uar que, por varias· motivos, negava o meu assentimento aos 
arts. t•, 18. 29, 35 e 42 d~ proposição e, bem assim, a duas 
emendas da Commissão, a primeira. qüe eleva os vencimentos 
dos desembargadores e a 3rgunda que autoriza. o Governo a 
rever o regimento de custa~ .indiciarias para elevar as taxas , 
de ~O o/o; ne!lx:escetei, naquelle ~10m~nto, _que daria em ple
narJO as razoes por que '!TJ~end111 d1ssenbr de meus doutos 
collegas da Commissão. Ei o qua, agora, venho fazer • 

.. O art. 1• da proposicão é o que eleva o numero de.des~' 
embargadores da COrte dd Appellacão de. 16 para 22 Afigura- .· 
~e-me que não ha necessidade de crear. mais .6· togares de 
desembargadores e que 3 seriam silfficientes .. A COrte :tem 
actualmente 5 Camaras composta~ de 3 juizes cada ·.uma, e é 
Ra:bido que só a . 5' Camara de Aggravos .. soffre ·verdadeiro 
O'Jng-estionament.o. fa! O VOlllmA de proceSSOS que e chamada 
a jnlgnr. A estat.istic~ elo.; feit.~:; julgados, durante. o anno 
de 1925, revela que a 5'.C~mart~ de Aggravoa· ,jnlgou 802, em
C!Illlnto a 1' Cível julgo·~ 20!1, a 2~ pivel 243, a~.3~' Criminal 563 
e a 4' 5"5; Vê:..gc, assim, que S(• a situncão~ í:la Cnmara de . 
AgB'!'avos · está. a exigir remedia e este, evidént.cmcnte, está 
cm crear mais uma Cnmara para o ,iulgnmerito desses mesmos 
feitos. Opinei, portanto, pr.la cren~ão da 6' Camara, ou se
(mnda Camnrn de Aggr:.vos, com 3 desembargadores novos. 

Mant.ido o actual uroc~sso dt> Julgamento, essa Segunda 
Camnra de Aggravos, passaria a :funcc!onar exactamente como 

_.:. "! ~ 

( 



' i 

SESSXO EM 20. DE OUTtlBRO DÉ f 926 

faz, neste momento, a Camara. unica. Assim, todos os incon
venientes actuaes estariam removidos com mais uma Camara 
ou com mais 3 desembargadores. 

Releva notar ainda que a despeza a crear, consideração 
para mim de grande p~so seria metade da que estabelece a 
proposiÇão, ou apenas tso' contos por anno, quando u preva..: 
lecer o augmento proposto, a despeza só com os 6 Jogares 
novos, se elevará a 3G:} contos. Essa differenca- não parece. 
d<Jsprezivel e .seria bagbntc. para justificar o meu voto. 

De acc.Ordo com essas idéas se pronunciou o illustre re
dactor· da Gazeta Judiciaria, secção diaria da Gazeta de No
ticias, matutino desta capit:l.l. Vi, então, em judiciosa synthese, 
publicadas ali, ·estas · consideracões. . 

· A organização da· Côrte, estabelecida pelo projecto, não · 
~:ltisfaz ás necessidades dr·ese tritunal, reduzindo, como re
duz, as cinco Camaras artuaes· apenas a 3, funccionando pelo 
systema do rodízio. 

O que se faz' impre.;cinc'tivel fi augmentar para seis o nu
mero de Camaras, tornando-as independentes umas· das outras, 
para que cada uma dellas, reunindo-se pelo menos duas vezes 
por semana, possa dat' conta regular do enorme serviço a 
cargo da Côrte de Appellacão 

Para que augmentar o numero de ,juizes da Camara de 
Aggravos, se esta não dá conta cabal da sua missão, apAnas 
pela -falta material de tempo para julgamento? E' facil de 
comprehender que ·o simples augmento de numero · de ,juizes 
não permittirá o julgamento de maior numero de feito em 
uma mesma sessão. · · · · · 

~ Esse é o ponto para que o Senad·o dAVIl at.tender. se não 
desejar que, no final das contas, o projecto de lei de emergen
cia. ora submettido á sua apreciaoão, venha a produzir ef
feitos contraproducentes. 

· .. · Como vê o Senado, tenho razões, de ordem relevante. 
para negar, como nego,·o meu voto ao artigo 1• da proposição 
e bem·· assim aos artigos subsequentes, que formam, com o 
primeiro. um · conjuncto harmonico. · 

O artigo 29 de proposição estabelece as custas pela me
tade. para os membros do Ministerio Publ.ioo e para os Juizes 
da Justica local e eu entendi que essa renda devia continuar 
a ser attribuida ao ·Thesouro Nacional. 

Essa concessão de custas representa um notavel accres
cimo de .vencimentos e não posso concorrer com o meu voto 
para que tal se faca. Os magi~t.rados da Justiça local tiveram 

" os seus vencimentos augmentados, ha quatro annos. em uma 
progressão bem ·razoavel, e de então para cá não 1me consta 
que as· oondicões de vida e o nível dos preços tenham se ag
gravado de tal modo a justificar o novo augmento. Acontece 
ainda que alguns desses juizes. os das . Varas Criminacs e 
Cíveis,, tiveram, ainda. em janeiro deste anno de 1. 926, os set:s 
vencimentos augmentados de 27:600$ e 32 :000$, para ré1s 
33:600$000. Julgo esses vencimentos de 33 : 600$000, para 
cada juiz de direito, perfeitamente razoaveis, não só porquCl 
'o Thesouro não está em condições de pngnr melhor, como 
porque· resolvi negar o meu voto. neste momento, a todo e 
qualquer .accrescimo de vencimentos. 

E' bem certo que a proposição, attribuindo .aos magis~ 
trado~ locaes, a metade da~. custas, julga estar fazendo uma 

'•i' 
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economia pa~·a_ o 'l'he3ouro, isto porque a Côrte de A:ppcllacão, . 
em uma d·ec1sao, crew que de maio desl.o anuO' entendeu at
tribuir aos ju izr.s as custas por inteiro. Esse ar"'umenlo 
J!Urém, mio nw illlJH'Otisiona, não só porque essa cte"cisüo d~ 
Côrte lt'm pura_ rn 1111 lodos os aspectos· de usurpação' manifesta 
do uma funccuo privativamente lcgislaliva, como' porque 
nós, legisladores, lemo~ em mãos o meio de coarctar, sem de~ 
mora, essa invasrw de poderes o este é o de decretar em lei 
que as custas judiciarias pertencem in totum ao 'l'hesouro. 

Estas aa J•azües por quu neguei e nego o meu voto ao ar-
ti "'O 20, . . , ' . 

o . . . ' ' ' ' ': ' ' '', 
O ar ligo f8 da proposição estabelecia o julgamento. se

creto para decisüea da Côrte de Appellação. Desde, logo, o 
meu· espirito, ai feito á sinceridade, á franqueza e: á, publici., · 
dacle de ,todas. as opinipes, se. insurgiu contra esta, medida, 
achando-a inconveniente por muitos tiLulos .... · . · .. 

Tive; assim. opporlunidade de propor .:i Commissão. do 
que fa~o parte q•Je se e."pungisse da proposi~ão esl.a 111edida . 

. Apraz-me consignar, neste momento. que essa opinião, 
vicloriosa no seio da, Commissão de J ustir;a e, depois, no ela 
Commis~ão de Financas, foi hontem consagrada solemncmenle 
pelo plcuario do Senado. · · 
, Quanto ao a~tigo 35 ·da proposição, que autoriza .o Go- · 
vol'llo. a nomear lrvrcrneute os desembargadores. para os ·Ioga-. 
res ora creados. eu entendi que elle podia ser approvado, uma· 
vez que. se lhe addilasse uma emenda nos ~e:mmtcs lermos: 
"respeiti1dos os direitos· reconhecidos aos juizes. vitalicios. 
dispensado' de um dos Tribunaes de Appellncão do territm·io 

· do Acre. pc!D ar ligo 3", n. 2, da lei n. 3. 232, de . 5 elo ,janeiro 
de 1fl17". 

Esta lei, cluclara que esses· juizes ficarão. em rlisponibi
lidade, atJ. que sejam ap1•oveitados. na. justü>a {erteral ou loc~l 
tln JJi,,tl"i~to Pedc'ral. Ora. nada mais natural que cumprn• ,. 
esta .lei, .que, aliás! já t.e~: 1 anuo de .~xistencia, e aproveitar 
c~ses JU 1zcs cm thspombJl!dade nos seis .Jogares novos om 
creados. . 

E ne.m cm leigares inferiores.' cllcs· poderiam sr.r :apro- . 
voitados, porque desembargadores elles oram ,já, no Tribunal· 
de Appollu~:ão do Acre. qu~ foi' cxlinct.o,.:·:E releva• no~ar Qlltl 
o direito de serem aproveitados esses JUizes: na. Just1ça Fe
deral ou. na· .Justica local do. Dislricto. Fede,ral ,iá. se aEha' re~ 
conhecido. do uma maneira hiconcus~a, por Accordaos do 
Egregio Supremo •rribunal Feder~!: · , . . .. ·. ::. ,' . : . 

Accrosce quo ·a emenda·, ndr:hLJVa por ;.mim aproscn(adn. 
no seio da Co'rilmissão, ao art. 35 da. proposicão;· .continha. 
ainda duas vantagens aprecia veis. . .· :' , . . , , . . 

A primeira é que o · augmcnlo da despeza,. consequen t.w • 
da creação dos seis Jogares de desembargadores, seria . em · 
parte compcnsadn .. com .a suppressão dá:qqspe~a.q.ue. se t'az'iu, 
apJ•ovei Jund~ e:c-1!' . l~{lts algum o.u .alguns,, do~. 'jwzes, ,actual-·.· 
mente cm·disponllliiHiaci<J rcnmnerada., .~· .:· ·'· : , . 

: A scgnnrJa é qull, com a llOmcacãq closses ,iuizçs ,e,m di.~~ 
punibilidade, para os Jogares reccm-creados .. se evJtarulm as 
reclama~.õcs que os ,juizes da justiça local estão n fazer. e quC! 
levarão provavclmc,!ltC a. juizo. dizendo-se .Preteridos nos seus 
direitos de promoçno u. esses mesmos· Jogares.. J · .. 

• 
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. ' Reconhecendo mais uma vez o direito desses' •jUizes em 
disponibilidade e mandando executar uma lei, á espe~a uo 
execução desde .1917, a proposição, parece-mo, ficaria: nesto 
pai'Licular, a salvo de qualquer impugnação. · · · 

Não <acceito o additivo que propuz, tenho parn. mtm quiJ· 
o art. 35 da proposição acabará por trazer pesadisslmo en
cargo nos cofres publicas e nestas cond:icões; não póde me-
recer o meu voto. · 

O art. 42 da proposição,. que instituía o Juizo eleitoral, 
" para dar-lhe todas as attribuições, não só referentes ao alis

tamento, como ao processo eleitoral, teve na Uommlssão do 
Justiça e Legislação o meu voto cànf.rario: · 

· Passou;• porém; a opportunidade de· justificai-o pois, 
quo a honrada Commissão de Finanças opinou pela suppre~
são do malsinado dispoSitivo da proposição e. ,já hontcm o ple
nario do Senado confirmou essa sabia deliberação. 

lnopportuno 'é igualmente ·cogitar neste· momento da 
emenda que augmenta para 60 contos ·. os· vencimentos dos ' 
desembargadores da Côrte de· Appellação. · ·· · · 

· · Esta . emenda foi hcintem, a requerimento da 'commissão · 
de Financas, destac.ada para projecto especial. Outra occá'sião; '· 
portanto, se me oflerecerá para diz.cr sobre ella o que penso .. · 

· ·A emerida· da .Commissão qtte autoriza o Governo a rfJ-
. formar o regimento de custas judiciarias,. podendo augmentar. 

as taxas ate 50%, afigura-so-me um verdadeiro desastre, nn 
ponto de vista da distribuição da justiça; Não ha quem· ignore 
qqe o idéal, neste particular, é o, .da ,justica prompta, rapida. 
fac ii, ao alcance de todos. Nós, porém, porfiamos exacta- . 
menln em attingir objectivos oppostbs. A nossa justiça com 
ser demorada, tarda, morosa, é ainda caríssima.' Com 'o re
gimento de custas·, em vigor, já as • despezas com qualquer 
processo judic.ial, elevam-se a .. vultuosas quantias, que cs
corcharn os· litigantes ~ ,que não raro afastam muita gente· do 
recorrer á · jUstica .· Imagine-se agora o . que: .so • 'dará,. uma v e~ 
augmeritadas as custas de 50 o/o. Em defesa da medida, diz-sr 
que são modicas as taxas actuaes e que exnggerado é apenas 
u modo de cobrai-as. O argumento, quando verdadeiro, não 
procede, pois que a ·emenda não propõe remedio algum para 
o abuso apontado. Não é augmentando as custas de 50% que 
se evitará sejam ellas cobradas a mais. O abuso persistirá. 
pois quo é c(n·to que disposições de lei ~ão. modificam nem 
costitmes;·: nem· cilractercs. E a: consequencia' vae set;.:~Jlle .. a, · 
nci,ssa 1ju'st(ca.'.sc .~ornn~á ,ca~a. vez .~ais cara, na proporc11o de. :, 
50°/o àu mais; St este é o tdéal de algum, não é por .. certo .O· . 
men; e rissiiil' o' meu voto é. e não póde deixar de ser, con.:.· 
trnrin ú emenda. · . 

Por ultimo, Sr. Presidente, desejo manifestar a minha 
opinião Robi'O o projecto em conjuncto. · 

E' innegavcl quo, em muitos pontos; elle melhora a 
actual organizncão judiciaria do District.o Federal. Não 
creio . porém, que .clle. tenha consogu ido .realizar. uma melhor. 
mais,' 'rapidn . e mais cffi~i~nte . distribu !cão ~a justiça. Seria 
preferível que a .propostçao ttvesse Sido dtscutda e .vo.tadn 
sem ur"encin, com a calma c ponderação quo se fazem mtstér ' 
em ass~mptos d·o tanta magnitude. Poder i amos, então, talver. 
com a collaboracão de todos, sem parti-pris, sem· questõe~ 
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fechadas, elaborar e levar a effeito uma reforma radical da 
organização judiciaria e do processo, tão reclamada pelos ·. 
orgãos da opinião e por todos os que anceiam J!Or uma justiça 
perfeita, independente nos seus orgãos, expeli1ta e segura em 

. · seus mandamentos, esclarecida e- ·sublimada• em suas decisões. 
Pedindo desculpas ao· Senado do tempo que lhe tomei, 

tão só para cumprir um dever, oou, aqui, por findas, senhor 
~residente, estas despretenciosas considerações. . · .· · ·· 

Timho dito~. (Muito ~em; muito b'em.) · . , 
' 

O Sr. Presidente - Continil.~ a .discussão. (Pausa.) · 

Si L'ão: houver quem queira usar da palavt·a dou por.1en-
oerrada a discussão. (Pausa. ) . . · · · · 

Está encerrada: 
Não h a numero no recinto para :proceder-se á votação. 

Vou mandar fazer a chamada. · · . . . .. .. 
· Procerlendo-se á cllamada, verifica-se . a ausencia áos · 

Srs. JÇJão . Thomé, Benjamin. Barroso; ·Ferreira: Chaves, Eloy 
de Soun, João Lyra,. Epitacio PessOa, Moniz Sodré, '1\far'OP.I·. 
Mon,jardirn,. Miguel de Carvalho, Joaquim . Moreira, . Bueno · 
Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, A. Azeredo, Rocha 
I.ima, Affonso de Camargó, Generoso Marques, Felippe Soll-
midt, Ve~pucio de Abreu. e Carlos Barbosa (21). · · · · 

O Sr. Presidente - Responderam á chnmad.a apenas 2( · 
Srs. Ser.cadores. Não h a numero para proceder-se á vota'~Jo, 
pelo que voupassar á_s matarias em discussão. ·' . ·, , ,,. . 

' ''• ' I;,· 
.. l. 

PROROOA A LEI DO INQUILINATO 
. ' , 1 ' •: " ,'l. • . ..,, " ·~ ''"'"' '~'"-'''\ '' 

' ' • I I. 

· t• di~russllo do projecto ~o ~cnado. n~ 77, de f926, pro
rogando, até Si de dezembro de :{927, o prazo a· que _se refere. 
o art. 1• ·do decreto ·n. 4.975, de 5 de dezembro de' 1925. 

' E~cerrada . e adiada a votação. . . . . 
' I 

' AUGMENTO. DE VENCIMENTOS 
. . ' ' ' . ,. 

' 

' ';: ' '.' ; . ' ! . .ti • 

· 't•. discussllo do J)roJectó .do !:'11n~do n· •. 79, ·-de..i926;,;dà.:'> 
terminando 11ue a partir de . .fan~:~iro de . i927, os vencimentos .. 
dos funccionarlos das Secretarias .da COrte de Appellaçllo. e da 
Pro,curadoria .Ge!'Íil da. Republica sejam elevados. de·. 50. o/o .• ,·. · 

Encerrada e adiada a votaclio, . , , · "· . . ·: • , , . 
• t .... 

.. ~ ... 
MELHORIA- DE REFORMA · 

' ' 

Dlscuss:\o unlca do pnreoer ,-1a Commissllo 'de Marinha' e 
Guerra n. '359, de .f925, 'Jpinan~o 'oue se,ja indeferido o' re
querimenf.o em· que o 2• tenente reformado do Exercito, An-
tonio José Leite pede melhoria dessa reforma. · I . . . I . . . " 

Encerrada e adiada a votação. · ·· · ,- : · 

' 
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CREDI'I'O J>,\ltA FUNCCION,\RlOS DA SAUDE PUBLICA 

Continun~lto da 2' dis::ussão tia t·roposição da Gamara dos 
Deputados n. 8, de 1926, autorizando o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministerio da Justiça. e Ncgocios Interiores, um 
credito esp~cial de 3::1:309$080, oa!a occorrer ao pagamento 
devido n · J'unccionarios do· Deoai·tan:en:o. Nacional de Saude 
Publica, cujos cargos foram supprimidos na lei orçamentaria 
vigente. 

Encerrada e adiada a votação. 

· O Sr. Presidente - Nada mai~. havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de amanhã o seguinte · · 

Votncão, cm 3' disr.ussão. da proposição dn Camara dos 
Deputados n.'20, de 1!}26, que altera a orgar!ização ,judiciaria e 
o processo 'civil do Districto Federal e dá outras providenoi.•.s 
(com emendas das Commissões de Justiça e Leqislação c de 

Fircança,q já approvadas e voto em separado do Sr. Sampaio 
Corrda, 'f•a.,.ecer n. 356, de 1920); . · . · 

Votação, em 2' discuss1io, do p~o.iecto do Senado n. 66, de 
1 O~Z5, considerando de utilidade publica a Associação dos Em
pregados no Comm·er~.io de Sobral; no Estado do Ceará (com 
pa~•ecer {at·oravel da Commissão de Justiça e Legislação nu-
mero :145, de 1926); · · . . . . 

Votação, em 2' discussão, do pro,iecto do Senado n. 94, de 
1926, que manda reverter a favor· dE- D~ Maria José da Costa 
Gabizo, filha do Barão da Laguna, a pensão de monteplo que 
percebia ~ua fi_nada irmã Victoria Leonor de Lima e Silva 
(o{ft?racírlo pela Commisssão d'.l Finanças no. parêcer n. 329, 
do 1~26); . · . · · ·· · · · · .. 

Yrilacno, em. 2' discussão, c!1.1 J)roposicão da Gamara dos 
Drputados n. 1, do 1926, considcranl!c de utilidade publica o . 
Fluminense• FooL Ball Glub, rom . séde nesta Capital (com 
parecer (avoravel da Commissã,u de Justiça e Legislaçfio nu-
mero 346, de 1926) ;. · :. . · . · · · 

· Vot~ção. cm discussão unica, rlr.redacçlio final do proje
cto do Senado n. 62, de i 926, !\Utorizando a conceder .isenção 
de dit·cit.os pnr,!l o material destinado á construccão do Club 
"Vasco·da Gama"· · · · ·. · . . . ' ,: 

Yolat;ão, em· 2' discu~são, .da prcposiclio da Gamara dos 
Deputados n, 27, de 1926, .fixando o subsidio do Prllsidente e 
elo Vice'-Presidente da Republica no. período constitucional de 
1927 a 1930 (com pa1•ecer favorave1 da Commissão de Finan
ras li t!7YII.'JIIIa do Sr. Paulo· de Frontin e of(erecendo outra, 
11. 355; de l926): ·· · • . . . 

. Volnt~fio. em a• discusôão, d~ p•o.iect~ do Senado n. 85, de 
1926, fixnnoo os vonciment.os do SeNetario .. da Presidencia da 
Gamarr. dos Deputados em 2 :050$ mt'nsaes (com parecer (avo
ravel clt.t ()ommissão de Fina.nças n. :!52, de 1926); · 

V o tacão, em. 3' discussão, da proposição da Camara dos 
DC'putados n . 156, de 1923, considerando. obrigatorio o ensino 

• • 



• • 
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profissional TJt' Brasil nos casos que menciona (com emendas 
das C•Jmnlis~tic~ de Justiça e J.euislação e de Finanças e pa- · 
rar.e1' favomvel da de InstJ•ucção Publica, n. 353, de 1926) ; 

· · Yotacão; em i' discussão,: do projecto' do Senado n. 71', de 
1926, permiaindo que os alumnos da Escola Militar, prepara~· 
torinnos r. do curso fundamental afastados dos estudos, sem • 
falia disciplinar, vossnm ter accesso ao anno seguinte, me- . 
diutíle' exame prévio em segunda época (com parecer favoravel. 
da Commiss.lo de Constituição, n. 3i8, de i926); :.· , . . · 

Votncão, cm i • discussão, do projecto dei Sen·ado n. too, 
de J 9!?6, ~levando á caLegoria de 2" classe a Administração dos 
Correios de Campanha, c fixando· o respectivo quadro e ven
cimentos do··pessoal (com pa·rr.cer (avoravez da Commisslfo de 
ConçtifiLi(lão, n. 36!}, de 1926); . 

· Votação,' em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 17, de i926;· autorizando o Presidente: da Repu-' 
blica a nbrir, pelo· Ministerio· da Jus·tiça .e· Negocias· Interiorés, .. 
uni cr.edito especial de' i6:131$, para pagamento aos funccio
narios .da portaria do 'mesmo ministerio da gratificação a. qu,e . 
se referi' a lei n. 3. 990, de· t9.20 (com parecer favoravel. da . 
CO!Itmdssão de Finanças, n. 300, 4e i92tl); , , . . . 

Votnçõo; · em 3• discussão, ~a proposição .da. daniara dos . 
Deputados n. i9, de i926, autorizando o ·Presidente .da Repu- . 
blica a· abrir,· pelo Ministerid :da:·Fazenda, um oredHo .especial 
de 1li :•616$152, para pagamento. do que é devido e.m .virtude de .· 
s<mtcnça judicir,.rin, .a D .. Marlanna 4c Castilhos Barata,. e aos 
seus filhros inenores, (com pàrecer. favoravel da' Cortiiniss{lo de 

• . • • ' " , I I 1 ' ' 1 

Finança.v n. ,3Q1,.(le 19~13),; .. . ... , , ... , · · · . ·. 
· Votaçãc~ 'ein · 3' discussão, do projecto do Senado; n. ioa.> 

de t92.6: nmovnndo a autorização contida na .lei n. 4.83·4 A, 
de i924, para o Poder Executivo mandar construir, na Capital 
do. Maranhão, um edifício para o servico da Alfandega, dis-

. penderidtf lllll a. quantia de 600:000$ .(com emenda 'destacada da 
Jlr'Jpo'siçãà da Ci:lmara dos Deputados, n. 76,, de ii}~>): · : · 

·.·.Votação,. em i' discus~ão, do projecto do Senllélo n. 77,'de · 
1926, prorogando, até 31 de dezembro de 1.927, o prazo 11 que 
se refere o art. i' do decreto n .. 4.975, de 5 de dezembro de 
1925. (com' parecer fiworave'l dq. · Commíssão'' de' Constifuição, 1l: 365; 'de .. 1 92'6)': I, ' ,' ' \ . " . . .. . . , · • . ., ' •' '' 

, ' •
1 i : ' J j' ' ~ 1 

' ' ' ' 1 ' •1 ' 1 ' ', j ' . · : -' ' ' I • ' , I • .' o ' • ; I ' I • ' ' i 1 • 1 r 

Votação, em i' discussão, do projecto do Senado n. ,79, 'de 
1926, determinando que a partir de janeiro de 1927, os venci
mentos 'dmi '·funécionarios das Secretarias da Côrt.e de Appel
lação ;·e•da''Procilradoria Geral da Republica sejam elevados 
de 50 ·•<y.·· (com· p·arécel' (avoravel da Commissão ·de Consti-
tuição··ri. S66,·de 1926);' · · · • • ·. •··. .· 

,,· ,., ' • ' ;: .. , '' .. ' '' . ·', '.'· .•1·''' . 
Votação, em discus:Sãô unica, do pàre-cer. i:!'a Colllmissão·' 

de Marinha e Guerra n. 359, de . 1925, opinando~/que seja 'in
deferido O. requerimento em. que O 2' . tcnentll:íreformado · do 
Exercito, Antonio '•Tosé J,eite pede melhoria· dessa ·•reforma 
(com • pm•ecer da de Finanças opinando do . mesmo 'modo, nu-
mero 357, de 1926); · · 

Votação, em 2' ·discussão,. da proposição· da Camara dos 
Deputados n. 8, de 1 926;• autorizando o Poder Executivo· a / 
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abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, um 
credito especial de 33:309$080, para occorrer ao pagamento 
devido a funccionarios do Departamento Nacional de Saude 
Publica, cujos cargos foram supprimidos na lei orcamentaria 
vigente (com pa:rece1• 4a Commissão de Finanças C!fferecendo 
uma emenda substitutiva á do Sr. Paulo de Fronttn, n. 354, 
de 1926); 

D:scussão unica do véto do Prefeito do Districto Fe
deral, n. 41, de 192''• ú resolução do Conselho Municipal, au
torizando o Prefeito a considerar amanuenses da Directoria 
Ger·al de Instrucção os actuaes ·runccionarios que ali servem; 
diplomados pela Escola Normal (con~ parece'r favorave! da 
Uomn~issão de Constituição, n. 205, de ~926); 

1" discussão do projecto do Senado n. 87, d~ 192(}, equi
parando os of1'iciaes da Directoria Geral do S_erviço de Po
voamento aos de igual categoria da Secretaria de Estado do 
lllinislerio da Agricullura (com pm•ecer favorave! da Com-
missão de Constituição, n. 370, de 1926); · 

• 2" discussão dÓ projecto ilo Senado n. 95, de 192G, que 
releva da prescripção em que incorreu o direito de D. Lydia 
Menescal Pacheco, para o fim de poder rec~ber differenca 
de pensão de montepio a que tem direito (of{erecido pela 
Commissão de FinanÇas, parecer n. 330, de 1926); 

3" discussão do projecto do Senado n. 74, de 1926, re
. levando a prescripção em que incorreu . o direito de D. Ale
xandrina Nunes de Salles, em virtude de erro de calculo feito 
pela respectiva repartição, para poder ,recebe~ differenca de 
meio soldo e montepio á qu·e tem direito, na qua4idade de 
filha ~o. capitão. AI}tonio Nuhes' de Salles. (of{erecido pela 

. · Comnmsuo. de Ji'manças, no parecer n. 259, de 192G) . 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 30 minutos. 

FIM DO SETIMO VOLUMEi 

• 


